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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID539603-1>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO No- RODC - 40944/2002-900-02-00.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider de
Brito, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula,
Relator, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins
Filho, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por unanimi-
dade: I - Recurso Ordinário da Federação dos Empregados no Co-
mércio do Estado de São Paulo. a) negar provimento quanto às
argüições de ausência de legitimidade ativa, de ausência de pres-
supostos essenciais, de falta de representatividade, e de ausência de
condições da ação; II - Recurso Ordinário do Serviço Social da
Indústria - SESI/SP. a) negar provimento quanto à argüição preliminar
de base territorial de representação obreira excedente a um município;
b) prejudicadas as argüições quanto à inobservância do "quorum"
legal na assembléia do suscitante e de ausência de negociação co-
letiva prévia; c) dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa as Cláusulas: 3ª - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE, 12
- GARANTIA SALARIAL DE ADMISSÃO, 17 - ESTABILIDADE
AO ENFERMO, 24 - PROMOÇÕES, 29 - ADICIONAL NOTUR-
NO, 30 - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, 35 - PAGAMENTO
ATRAVÉS DE BANCOS, 39 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
TRANSPORTE e HOSPEDAGEM, 42 - INTIMAÇÃO PELA IM-
PRENSA, 44 - AUDIÊNCIAS EM HORÁRIOS COINCIDENTES,
46 - FORNECIMENTO DA LEGISLAÇÃO, 58 - TICKET-REFEI-

ÇÃO, 80 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS; d) negar provi-
mento ao recurso quanto às Cláusulas: 5ª - SALÁRIO PROFIS-
SIONAL, 20 - ADVOGADO TRANSFERIDO, 21 - HORAS EX-
TRAS, 26 - FÉRIAS, 36 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO,
62 - ADOTANTES, 84 - MULTA, 86 - DURAÇÃO E VIGÊNCIA; e)
dar provimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - REA-
JUSTE SALARIAL, para fixar a correção dos salários dos integrantes
da categoria profissional no percentual de 6,70% (seis vírgula setenta
por cento) a partir de 1º.05.2001; 13 - GARANTIA NORMATIVA,
para adaptar a redação da cláusula ao Precedente Normativo nº
82/TST; 15 - ESTABILIDADE DA GESTANTE, para adotar para a
cláusula a seguinte redação: "Vedada a dispensa arbitrária ou sem
justa causa da empregada gestante, desde o início da gravidez, até
cinco meses após o parto"; 16 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS
DA APOSENTADORIA, para adaptar a redação da cláusula ao Pre-
cedente Normativo nº 85/TST; 18 - ESTABILIDADE AO ADVO-
GADO PORTADOR DO VÍRUS DA AIDS, adotar a seguinte re-
dação: "É vedada a despedida arbitrária do portador do vírus da
AIDS, a partir da data em que for confirmada a existência da mo-
léstia, até a incapacitação total do obreiro para o trabalho"; 23 -
SUBSTITUIÇÕES, para adaptar a redação da cláusula ao item I da
Súmula nº 159/TST; 28 - ATESTADOS MÉDICOS-ODONTOLÓ-
GICOS, para adaptar a redação da cláusula ao Precedente Normativo
nº 81/TST; 55 - ESTAGIÁRIO - LIBERAÇÃO EM DIAS DE EXA-
ME, para adaptar a redação da cláusula ao Precedente Normativo nº
70/TST; 60 - CRECHES E PRÉ-ESCOLAS, para adaptar a redação
da cláusula ao Precedente Normativo nº 22/TST; 70 - CARTA-AVISO
DE DISPENSA, para adaptar a redação da cláusula ao Precedente
Normativo nº 47/TST; 78 - QUADRO DE AVISOS, para adaptar a
redação da cláusula ao Precedente Normativo nº 104/TST; 81 - DES-
CONTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptar a re-
dação da cláusula ao Precedente Normativo nº 119/TST, excluindo da
incidência do desconto os profissionais não-associados, e limitar o
valor da contribuição assistencial a 50% (cinqüenta por cento) do
salário-dia reajustado; f) prejudicadas as alegações quanto às Cláu-
sulas: 65 - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS,
66 - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS, 72 - AVISO PRÉVIO - PEDIDO DE DEMISSÃO - DIS-
PENSA DO CUMPRIMENTO; III - Recurso Ordinário do Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo. a) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula
32 - ADIANTAMENTO SALARIAL; b) negar provimento ao recurso
quanto à Cláusula 4ª - COMPENSAÇÕES; c) prejudicadas as demais
alegações; IV - Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho.
a) dar provimento quanto à argüição de impossibilidade jurídica do
pedido, para excluir do pólo passivo da relação processual as en-
tidades: Hospital do Servidor Público Municipal, CEPAM - Fundação
Prefeito Faria Lima e FEBEM/SP; b) prejudicadas as alegações quan-
to à Cláusula 81 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : FLÁVIO PADUAN FERREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : ASSOC. SERVIDORES MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADM. E CONSÓRCIOS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES POLICIAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES DENT. DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CONGLOMERADO
BANESPA E CABESP - AFUBESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PREF. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE FARMÁCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÕES OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CONF. BRASIL DE APOSENT. E PENSIONISTA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES - CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : GIORGIO LONGANO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DO VALE DO MOGI GUA-
ÇU - COPERGUAÇU

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. APOSENT. P. ESTRADAS DE FERRO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. COMUNITÁRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, MATO GROS-
SO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
HÍPICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE HO-
TÉIS E SIMILARES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE DI-
FUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MONTAGEM INDUS-
TRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETICOM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EX-
TRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS UR-
BANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DO PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM
RADIODIFUSÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIOTERAPEUTAS E TERA-
P E U TA S 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITALIDA-
DE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITALIDA-
DE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PARTEIRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTICU-
LARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE ARRUMADORES CARREG. ENSAC. DE SÃO
SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES SEG. PENIT. FUNC. SECR. JUS-
TIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUA-
NEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUA-
NEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES NAVEG. FLUVIAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES CARREG. ENSAC. DE MA-
RÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS
DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SATED

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS PROF. DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE

CAFÉ EM GERAL E DOS AUXILIARES

DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS NO

ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BOMBEIROS CIVIS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CABELEREIROS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE CA-
FÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE LENÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE VALE DO PARAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS ROD. DE VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE, LESTE E SUL DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA
DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RICARDO BÖRDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTADORES DA PREFEITURA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE FUNDOS PÚB/CÂMBIO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ADM. SERV. PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. AG. AUT. COM. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMILARES DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTIVOS E
EM FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES ESPORTIVAS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA E VAREJISTA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE BEBE-
DOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNOMOS
DO COMÉRCIO DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNOMOS
NO COMÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNOMOS
NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNOMOS
NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTE-
CIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COM-
PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
RESIDENCIAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEI-
ÇÕES COLETIVAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU-
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST. CI-
NEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEATRAIS E
CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTU-
RAIS DE SÃO PAULO - SENALBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BAN- CARIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DO GRANDE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO , INSPEÇÃO E

CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE TRANS-
P O RT E S 

E PASSAGEIROS NO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDFICOT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFI-
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BELE-
ZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE REFEI-
ÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AMERI-
CANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BATU-
C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BRA-
GANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPI-
NAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CATAN-
D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CRUZEI-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FERNAN-
DÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRAN-
CA/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITAPE-
TININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JABO-
TICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JACA-
REÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LIMEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO CLA-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TAUBA-
TÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VOTU-
PORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREITEIROS E AUT. CONSTR. CIVIL DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS QUÍMICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTARIAIS
E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE ENSINO PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO VICENTE,
GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO : GLÁUCIA HELENA R. DE MENESES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISCAIS CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FOTÓGRAFOS PROFISSIONAIS DE APARE-
CIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JOALHEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES

E CONTRA MESTRES, PESSOAL DE ESCRITÓRIOS

E EXERCENTES DE CARGO DE CHEFIA NA

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM NO ESTADO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA MERC.
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. LIG. VEIC. AUT. POL.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO PARAÍBA
E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB. IND.
MOV. RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROCURADORES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS VEND. PROD. FARM.
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUNICIPAIS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E POLÍCIA
FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAIABU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
C ATA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
C R AV I N H O S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
I TA P E T I N I N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
L AV Í N I A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MIRANTE DO PARANAPENEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
P O N TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
RIO GRANDE DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
S A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO MANOEL E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
S E RT Ã O Z I N H O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
TAT U Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
VÁRZEA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
V O TO R A N T I M 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUPERVISORES MAGISTÉRIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉ-
DIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC. MAUÁ
R. PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC. SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. JOALH. LAPID. DE PEDRAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LUVAS MAT. SEG. TRAB. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. MOV. MERC. GERAL DE P. PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. SERV. ÀGUA ESG. MUNIC. JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TÉC. ADM. UNIV. FEDERAL DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE CHA-
PÉU DE SIMILARES DE CAMPINAS ITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA EX-
TRATIVA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA EX-
TRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARÍLIA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALAÇÕES, PINTURAS E
AFINS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTAEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNI-
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE AS-
SISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ZUITA VIEIRA FALZONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS DO
AÇÚCAR DE CAPIVARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. DISTR. ELÉTRICA
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES INDÚSTRIAS DE CALC.
DE CAMPINAS ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA AÇÚCA-
REIRA DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CE-
RÂMICA DE MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CE-
RÂMICA DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CE-
RÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CE-
RÂMICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DES-
TILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FA-
BRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FA-
BRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ÓP-
TICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE AR-
TEFATOS DE BORRACHA DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE S. CRUZ RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CI-
MENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DES-
TILAÇÃO E REF. PETR. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DES-
TILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE CUBATÃO,
SANTOS E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DES-
TILAÇÃO E REFINO DE PETRÓLEO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ES-
COVA E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIA-
DEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAETANO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PA-
PEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE IGARAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FU-
MO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA EX-
TRATIVA DE MINÉRIOS DE BARUERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA FOSF.
PROD. QUIM. DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA PANIF.
CONF. ALIM. SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA T. E.
TEC. DE SÃO PAULO, T. SERRA, EMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS CI-
NEMATOGRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAETANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DAS
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JACAREI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ABRASIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ABRASIVOS DE VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
AÇÚCAR DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUÍ, BAURU E AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO EM PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTA BÁRBARA O'ESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LATIC. PROD. DERV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE PEDREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE LIMEIRA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EX-
TRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE BARUERI, OSASCO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE GUARULHOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DO ABCD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS PIRACICABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICA, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SANTA BÁRBARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
B O T U C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
C ATA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
I N D A I AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
I TA Q U A Q U E C E T U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
I TAT I B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
M AT Ã O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
OSASCO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE S. ROQ. M. SOROC.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO OEST. SUDOEST. ESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SUZANO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ENERGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
PINDAMONHAGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
PINHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
S A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO CAETANO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
TA U B AT É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS MOV.
EMB. ART. MAD. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MÍCAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO E COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DA SAÚDE
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ADAMAN-
TINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTINÓPO-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANDRADI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANGATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APARECI-
DA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAÇATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURIFLA-
MA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVARE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA
B O N I TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BEBEDOU-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BERNARDI-
NO DE CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRAGAN-
ÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BROTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂNDIDO
M O TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPÃO
B O N I TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPIVARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASA
BRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CATANDU-
VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHARQUEA-
DA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRAVI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCAL-
VA D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS CÓR-
REGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHAPORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FARTURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FERNANDÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLÓRIDA
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GASTÃO VI-
DIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENERAL
SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAPIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARA-
TINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAPURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABERA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITANHAEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPORAN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITARARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITUVERA-
VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JACUPIRAN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JARDINÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ BO-
NIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUNQUEI-
RÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUQUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LENÇÓIS
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINEIROS
DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIRANDÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIRANTE
DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE
AZUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MORRO
AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA EU-
R O PA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVO HO-
RIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PACAEM-
BU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMEIRA
D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAGUA-
ÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARANA-
PA N E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATROCÍ-
NIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULO DE
FA R I A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDERNEI-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDREGU-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PINDAMO-
NHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRASSU-
NUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PITAN-
GUEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FE-
LIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTIREN-
DABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUATÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUINTANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UNIÃO
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VALPARAI-
SO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA
CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VOTUPO-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES SAÚDE PREVID. SO-
CIAL - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TELEMÁTICA EMP. TE-
LEMÁTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TRANSP. RODOV. DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. IND. MASSAS ALIM. DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. IND. PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. TRANSP. METRÔ DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APRENDIZES,
CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE SANTO ANDRÉ E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE TRANSPORTES DE VALO-
RES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES TRANSP. VAL. DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCR. EMP. TRANS. RODOV. DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. DISTR. VEND. JORNAIS REV. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. GRAV. DISCOS FITAS EST. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. PROP. JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. CLASSE COOP. DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. SERV. SOC. APREN. PROFISS. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. P. SERV. COM. DERIV. PETRÓLEO BAU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. VEND. VIAJANTES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRE. TRANSP. RODOV. URB. FRET. SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREG. EMPR. REFEIÇÕES DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. MUNIC. DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOT. SERV. LIG. VEI. AUT. PREF. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOTORISTAS GUINDASTES PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZEN-
DA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL SERV. PUBL. CIVIS DE SÃO PAU-
LO/UNSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTUREIRAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. PRES. PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROC. EST. AUT. FUND. UNIV. PUBL. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRODUTORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE P. PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO QUIM. QUIM. INDL QUIM. AGRIC. ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. DNER NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. TRANSP. COL. URB. PASSAG. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. IND. TRIGO CONS. ALIM. MAS. ALIM.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS. COM. ARMAZENADOR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. COM. AUT. C. LIQ. PRODS. COR. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIÃO SERV. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS UR-
BURNAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDILOUÇA
RECORRIDO(S) : UNIÃO DIR. ESCOLA MAGISTÉRIO OFICIAL - UDEM
RECORRIDO(S) : UNIÃO SINDICAL INDEPENDENTE - USI
RECORRIDO(S) : USCEESP - UNIÃO DOS SERVIDORES DA CAIXA ECONÔ-

MICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de agosto de 2007.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Secretário do Tribunal Pleno e da Seção

Especializada em Dissídios Coletivos

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMP. TRANSP. ROD. CAR-
GA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROFIS. EMPREGADAS DOMÉSTICAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SÃO
PAULO - CODASP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - PRODESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS - CNF

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA
A L I M E N TA Ç Ã O 

RECORRIDO(S) : CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRADORES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO-SP

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COREN

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA - CREA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
O C U PA C I O N A L 

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAU-
LO - CROSP

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS PROFISSIONAIS DE RELA-
ÇÕES PÚBLICAS - CONREP - 2ª REGIÃO - SÃO PAULO E
PA R A N Á 

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMER-
CIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL FONOAUDIOLOGIA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA
GRANDE SÃO PAULO S.A. - EMPLASA

RECORRIDO(S) : F. COND. AUT. ROD. ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS ENGENHEIROS, AR-
QUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - FIESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNO-
MOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO SUL E CENTRO-OESTE DO BRASIL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO HOTELEI-
RO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
HÍPICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FERAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 
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CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária
hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider
de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, Carlos Alberto
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Gui-
lherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por unanimidade, julgar extinto o
processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI,
do Código de Processo Civil, ressalvada, no entanto, a eficácia de
possíveis instrumentos coletivos.

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FECESP

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FECESP

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DUSCON

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTA-
BELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FIBRA E
AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDIFIBRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS ES-
TADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS ES-
TADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS DE SAÚDE, LABO-
RATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔ-
NICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔ-
NICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE
GRUPO - SINAMGE

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE
GRUPO - SINAMGE

RECORRIDO(S) : ASSOC. NAC. FABRICANTES VEÍCULOS AUTOMOTORES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COBRE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EMPRES. TRANSP. CONTEINER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS USINEIROS DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BARES, HO-
TÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE
PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE
VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA ME-
TALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE
DIFUSÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO
E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS UR-
BANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPOR-
TE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
IMESP

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO ARRUM. TRABS. MOV. MERC. MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA, DA LOUÇA,
DE PÓ DE PEDRA, DA PORCELANA E DA LOUÇA DE BAR-
RO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA CONS-
TRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PE-
QUENAS ESTRADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SICCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ESTRA-
DAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO IMO-
BILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MINERAIS
NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CONFEI-
TARIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORAÇÃO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E CORRETIVOS
AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS CONGELA-
DOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS,
ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINAEES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE FERRO,
METAIS E FERRAMENTAS EM GERAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS
NÃO FERROSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PA-
PELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUIPAMEN-
TOS ODONTOLÓGICOS MÉDICO E HOSPITALARES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS E ME-
DIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E
TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAFÉ DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS, ARTEFATOS
DE COURO E VESTUÁRIO S/C DE RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONDUT. ELETR. TREF.
LAM. METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORDOALHA E ESTOPA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ESTOFA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPECIALIDADES TÊXTEIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO E
LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS E CONSTRU-
ÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIESCO-
MET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESTAMPARIA DE METAIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXPLOSIVOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FIBRAS
VEGETAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO MIN. PEDRA
BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM
GERAL, DE

TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LI-
NHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA

E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E
SINTÉTICAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE
METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIFUMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
GÁS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E OURIVERSA-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS
E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS
ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINDILUX

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS E PRODUTOS
DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PELES
DE RESGUARDO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANITOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGURAN-
ÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEI-
TARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL CELUL. PASTA MA-
DEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, PORCAS, RE-
BITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E ARTIGOS
DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIPATESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CACAU E
BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CERÂMI-
CA, LOUÇAS PÓ PEDRA P. FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO
TRANSFORMAÇÃO SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDISUPER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO, AQUECI-
MENTO E TRATAMENTO DE AR NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RELOJOARIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCU-
LOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTICAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CARPINTA-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS E OCOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE COUROS
E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E AFINS DE
MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E ACESSÓ-
RIOS DA REGIÃO NOROESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO, PEQUENA INDÚSTRIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE DA-
DOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
C A P I TA L I Z A Ç Ã O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSA-
GEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB. CINEMATOGRÁFI-
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES DE CAR-
GA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁ-
FICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS
E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS
E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRA-
CHA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM GERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E CONSERVAS
ALIMENTÍCIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE AREIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FUNDIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SIFESP
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MASSAS ALIMENTÍCIAS
E BISCOITOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÓVEIS DE JUNCO E VI-
ME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E PINCÉIS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E MOA-
GEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE FERROLI-
GAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS OFICINAS DE ALFAIATES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS OFICINAS DE COST. CONF. ROUPAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTICU-
LARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMI-
LARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMI-
LARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS,
TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PA-
PELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
QUÍMICOS IND. LAV.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRES-
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO VE-
GETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E
VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓP-
TICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRU-
ZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDEDORES
AMBULANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEI-
RÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUS-
TRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUA-
NEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS TEC. EM ESP. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM. COM. CAFÉ DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES ESCOLAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG. EST. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE
CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE
CAFÉ DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DOS PROF.
CAB. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES AMADORES ESPOT. SOC. SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSIONÁRIOS DESPACHOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES
DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TRABS. TR. PAS. DE
LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCU-
LOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E TRABA-
LHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE BARRE-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS ROD.
CARG. TR. PASS.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVI. E
TRABALHADORES EM TRANSP. DE PAS. DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CAPITALI-
ZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES ESPORTIVOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMP. EDITORAS LI-
VROS PUBL. CULT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRA-
VAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU-
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TURIS-
MO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGI-
LÂNCIA E SIMILARES DE SÃO PAULO - SEEVISSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST. CI-
NEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS LOC. ADM.
I M O V. 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENT. SINDICATO ORG.
CLAS. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EM-
PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
HÍPICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART

HOTÉIS, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS

, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS,
C O N F E I TA R I A S , 

DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO

PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENE-
FICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS BELEZA
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE
DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTE DE CAR-
GAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EMP. DISTRIB. VEND. JOR-
NAIS REV.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE REFEI-
ÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E VAREJISTA DE BARRETOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E VAREJISTA DE BARRETOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GUA-
RULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO TURISMO DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CRAVINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE DOBRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TER. AQUAVIÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTA-
RIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SEC.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE ARA-
RAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE BAU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES E BARES DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES E BARES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DE CARGAS SECAS E MO-
LHADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO - METRÔ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA CINE-
MATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL MOB. OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ENERGIA HIDROELÉTRICA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ÓP-
TICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CI-
MENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FU-
MO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FA-
BRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA SAÚDE E PREVI-
DÊNCIA DE SÃO PAULO - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CER. LOUÇA, PORC. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CERVEJA E BEBIDAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA-MESTRES DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS

E TRABALHADORES DO RAMO DE TRANSPORTES URBA-
NOS

, RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

, ITAPECERICA DA SERRA, POÁ,

FERRAZ DE VASCONCELOS E ITAQUAQUECETUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PESCADORES E TRABALHADORES ASSE-
MELHADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. REL. PÚBLICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE BAURU - SINPRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE ADMI-
NISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO - SINPAAE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLIC. AGENC. PROP. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS QUÍMICOS, QUÍMICOS INDUSTRIAIS, EN-
GENHEIROS QUÍMICOS E TÉCNICOS QUÍMICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. DEP. ESTR. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES ALIM. ALIMENTAÇÃO
DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. FABRICAÇÃO
DE ÁLCOOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COND. EMP. TR. ROD.
PASS. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES CONSERV. A. TÉC. EL-
TR. DOM. ELETR. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA EX-
TRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMÉSTICOS DO MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTAE-
MA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RA-
DIOFUSÃO E TV DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTE-
TEL
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
AÇÚCAR DE DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
AÇÚCAR DE IGAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE FRANCA/ PATROC. PTA.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUI, BAURU E AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ENERGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ESCOVAS E PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
EXTRAÇÃO DE MÁRMORE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA,

LAPIDAÇÃO, PEDRAS PRECIOSAS, BIJUTERIA

, RELÓGIO E PROFISSIONAIS EM ASSISTÊNCIA

TÉCNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LÁPIS, CANETAS, MAT. ESCR. DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LATICÍNIOS DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E SÃO
ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
LUVAS, BOLSAS, PELES DE RESGUARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
MASSAS ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
MATERIAL PLÁSTICO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL E CELULOSE DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL E CELULOSE DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL E CELULOSE DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL E CELULOSE DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL E CELULOSE DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS E CRISTAIS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS E CRISTAIS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
TRIGO, MILHO E SOJA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO P. PRUD./REG. FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SOROCABA E ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE EMBU GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-
TALÚRGICAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE PARAGUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS TÊX-
TEIS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS BERNARDINO
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ADAMAN-
TINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANDRADI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANGATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APARECI-
DA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURIFLA-
MA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA
B O N I TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRE-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTUCA-
TU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAJURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂNDIDO
M O TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPÃO
B O N I TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CATAN-
D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHAVAN-
TES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCAL-
VA D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOBRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS CÓR-
REGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUARTI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHAPO-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ELDORA-
DO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FARTURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FERNAN-
DÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLÓRIDA
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GARCIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GASTÃO
VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENERAL
SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAPIA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARA-
ÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUATÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGARAPA-
VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAPURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABERA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPO-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITARARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JACUPI-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JARDINÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ BO-
NIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUNQUEI-
RÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUQUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LENÇÓIS
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIGUELÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINÉRIOS
DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIRANDÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIRANTE
DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MIRAS-
SOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE
AZUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA EU-
R O PA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVO HO-
RIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PACAEM-
BU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMEI-
RA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
GUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARANA-
PA N E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATROCÍ-
NIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULO
DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDERNEI-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDREGU-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PENÁPO-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEREIRA
B A R R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PITAN-
GUEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FE-
LIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTIPEN-
DABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDEN-
TE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDEN-
TE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDEN-
TE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDEN-
TE VENCESLAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PROMIS-
SÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUINTA-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RANCHA-
RIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGENTE
FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRO
BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALES OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA FÉ
DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA RO-
SA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOA-
QUIM DA BARRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO MA-
NUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO MI-
GUEL ARCANJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SARAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERRANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERTAO-
ZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SETE BAR-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SOROCA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAGUARI-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TANABI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAQUARI-
TINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEODORO
S A M PA I O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPI PAU-
L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE URUPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VALPA-
RAISO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA
CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VOTUPO-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. EST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APRENDIZES,
CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVISTAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AD. EMP. JORNAIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. ADM. SERV. PORTUÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTOM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTON. DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ARTES FOTOGRÁFICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. CENTRAIS ABAST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. COMPRA, VENDA, LOC. DE IMÓVEIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSP. CARGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO
ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚ-
VEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONEN-
TES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJARIA - SIN-
DIFORJA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS -
SINDIMAQ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉ-
LICO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTI-
COS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS PA-
RA SAÚDE ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ROLHAS ME-
TÁLICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES, CA-
MINHÕES, AUTOMÓVEIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E
LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE MATÉRIAS-
PRIMAS PARA FERTILIZANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RE-REFINO
DE ÓLEOS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE CON-
SÓRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE COMÉRCIO TRANSPORTADOR
DE ÓLEO DIESEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FOGUISTAS DA MARINHA
MERCANTE
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RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOÇOS EM
TRANSPORTES MARÍTIMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE NAUTICA E DE
PRATICOS DE PORTOS DA MARINHA MERCANTE
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PANIFICADORES MARÍTIMOS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. MARC. TRABS. MOV. MAD. SER
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RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EMPREG. EMP. SEG. VIG DE BAURU
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PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE ARAÇA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ARACOIABA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BERNARDINO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BIRIGÜI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BOFETE

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAIUA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAJURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAPÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DESCALVADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DOURADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBIRAREMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBIÚNA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE INUBIA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ITÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ITARERÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE JUQUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LUCÉLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MACAUBAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MIRANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE OSVALDO CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PARAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE POMPÉIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SALES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA ROSA DA VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTO ANASTÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SOCORRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TANABI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TAQUAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPI PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE VERA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DO MIRACATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DO VALE DO RIO GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO SALÕES DOS BARBEIROS CAB/HOMENS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS. COM. ARMAZENADOR DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. LIVROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MAT. MÉDICO-HOSPIT. CIENT. ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MATERIAL ELETR. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MATERIAL ESCRITÓRIO PAP. DE SÃO
PA U L O 

Sala de Sessões, 23 de agosto de 2007

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Secretário do Tribunal Pleno e da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

Deve, pois, ser decretada a deserção do recurso quando a
comprovação das custas se faz mediante fotocópia sem autenticação,
como na presente hipótese, por afrontar o disposto no artigo 830 da
C LT.

Neste sentido os seguintes precedentes:
"CUSTAS. COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO.

FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. DESERÇÃO. O recolhi-
mento das custas é obrigação legal que decorre do disposto no art.
789 da CLT, sendo imperativa a comprovação de seu recolhimento,
sob pena de se fazer tábula rasa do preceito, e, até mesmo, para fins
de satisfação dos pressupostos gerais de recorribilidade, no que res-
peita ao preparo. Portanto, em se tratando de prova de um ato pro-
cessual, é conseqüência lógica que a comprovação do recolhimento
das custas deva fazer-se de acordo com as normas processuais per-
tinentes. No caso, o art. 830 da CLT expressamente consigna que o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal. Assim, a tentativa de
comprovação mediante fotocópia não autenticada, in casu, não en-
contra respaldo legal. Recurso de Embargos não conhecido." (TST-E-
RR-588.559/99.1 - SBDI-1 - DJ: 25.08.00 - Relator Min. João Batista
Brito Pereira - Decisão unânime).

"RECURSO. DEPÓSITO RECURSAL. CUSTAS. FOTO-
CÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO. Inidônea e inservível fotocópia
não autenticada das guias respectivas para comprovação do depósito
recursal e das custas processuais. Recurso não conhecido, por de-
serto." (TST-RR- 361.871/97 1ª Turma - DJ: 29-09-2000 - Relator
Min. João Orestes Dalazen - Decisão unânime).

Destarte, não comprovado o recolhimento das custas pro-
cessuais pelo ora recorrente, ante a imprestabilidade do documento
acostado para comprovar o pagamento das custas processuais, na
medida em que apresentado em fotocópia não autenticada (artigo 830
da CLT), não conheço do recurso ordinário em mandado de se-
gurança, por deserto.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

<!ID538672-0>

PROC. Nº TST-ROAG-789/2006-000-21-00.821ª REGIÃO

RECORRENTES : ISABEL HELENA MATOSO FREIRE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GURGEL PIMENTA

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENE-
VIDES

D E S PA C H O

Considerando o despacho de fl. 204, proferido pela Ministra
Dora Maria da Costa, e, nos termos dos arts. 91, 96 e 100 do RITST,
determino a redistribuição destes autos ao Ministro Emmanoel Pe-
reira.

Publique-se
Brasília, 30 de agosto de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID540036-0>

PROC. Nº TST-PJ-185629/2007-000-00-00.4TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDO : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES

REQUERIDA : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BANDESPAR

REQUERIDA : AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO IN-
DUSTRIAL - FINAME

D E S PA C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, do BNDES Participações S.A. - Bandespar e da
Agência Especial de Financiamento Industrial - Finame para a ce-
lebração de acordo coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a
31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da
reunião realizada no dia 27 de agosto (fls. 20/23), demonstram que
estão efetivamente em curso as negociações entre as partes para
regulamentar seus interesses por instrumento próprio, que é o ideal da
autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

<!ID540035-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PJ-185628/2007-000-00-00.4TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDO : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

D E S P A C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes do BRB - Banco de Brasília S.A. para a celebração de
acordo coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a 31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da
reunião realizada no dia 29 de agosto (fl. 15), demonstram que estão
efetivamente em curso as negociações entre as partes para regu-
lamentar seus interesses por instrumento próprio, que é o ideal da
autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intime-se o Requerido.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID538854-0>

PROC. Nº TST-ROMS-53.309/2002-900-03-00.0

RECORRENTE : IDELFONSO ALVES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH SANGI MOREIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

D E S PA C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo impetrante às
fls. 93/95, contra o v. acórdão de fls. 88/90, proferido pelo Egrégio
Tribunal Regional da 3ª Região, que extinguiu a ação, sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 267, item IV do CPC, por perda de
objeto.

Ao compulsar os autos, verifica-se, entretanto, a existência
de vício processual intransponível a obstar a análise do mérito do
presente apelo, senão vejamos:

Considera-se descumprido o pressuposto processual extrín-
seco relativo ao preparo quando o recorrente deixa de recolher e
comprovar, no prazo legal, as custas processuais a que fora con-
denado pelo v. acórdão recorrido, especialmente quando se constata
que as mesmas são expressamente calculadas e fixadas pelo Juízo,
como ocorrente no caso concreto (vide fls. 90). Isto porque, como é
óbvio, o preenchimento dos requisitos genéricos de recorribilidade, tal
como o preparo, constitui, de um lado, obrigação processual da parte
recorrente e, de outro, direito processual da parte recorrida, em obe-
diência ao princípio constitucional do devido processo legal (artigo
5º, LIV).

No presente caso, ao interpor o recurso ordinário, o im-
petrante apresentou a guia de pagamento das custas processuais (fls.
96) mediante fotocópia sem autenticação, desatendendo ao disposto
no artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho.

De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência
desta Colenda Corte Superior, o documento apto a comprovar o
recolhimento das custas processuais deverá vir aos autos no original,
com autenticação mecânica do Banco recebedor ou em cópia au-
tenticada.
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Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intimem-se os Requeridos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST<!ID540037-0>

PROC. Nº TST-PJ-185630/2007-000-00-00.9TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E S PA C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes da Caixa Econômica Federal - CEF para a celebração
de acordo coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a 31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da
reunião realizada no dia 27 de agosto (fl. 31), demonstram que estão
efetivamente em curso as negociações entre as partes para regu-
lamentar seus interesses por instrumento próprio, que é o ideal da
autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intime-se a Requerida.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST<!ID540038-0>

PROC. Nº TST-PJ-185631/2007-000-00-00.9TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S PA C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes do Banco do Brasil S.A. para a celebração de acordo
coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a 31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da reunião
realizada no dia 29 de agosto (fl. 24), demonstram que estão efetivamente
em curso as negociações entre as partes para regulamentar seus interesses
por instrumento próprio, que é o ideal da autonomia privada coletiva (artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intime-se o Requerido.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST<!ID540039-0>

PROC. Nº TST-PJ-185632/2007-000-00-00.9TST
REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-

DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

D E S PA C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes do Banco da Amazônia S.A. para a celebração de
acordo coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a 31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da
reunião realizada no dia 10 de agosto (fl. 15), demonstram que estão
efetivamente em curso as negociações entre as partes para regu-
lamentar seus interesses por instrumento próprio, que é o ideal da
autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intime-se o Requerido.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID540040-0>

PROC. Nº TST-PJ-185633/2007-000-00-00.9TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-
DORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

REQUERIDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

D E S PA C H O

A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito - CONTEC apresenta protesto judicial visando a preservar
1º de setembro como a data-base da categoria profissional sob sua
representação, por estar em curso processo de negociação com os
representantes do Banco do Nordeste do Brasil S.A. para a celebração
de acordo coletivo previsto para viger de 1º/9/2007 a 31/8/2008.

Os documentos juntados aos autos, especialmente a ata da
reunião realizada no dia 7 de agosto (fl. 22), demonstram que estão
efetivamente em curso as negociações entre as partes para regu-
lamentar seus interesses por instrumento próprio, que é o ideal da
autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal).

Nos termos do artigo 213 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, é cabível a apresentação de protesto judicial
para preservar a data-base da categoria na hipótese de impossibilidade
do encerramento da negociação coletiva em curso, no prazo a que
alude o artigo 616, § 3º, da CLT.

Assim, preenchidos os requisitos para concessão da medida
pretendida, DEFIRO O PEDIDO para resguardar, por trinta dias, 1º
de setembro como a data-base da categoria.

Custas pela Requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à
causa na petição inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues à Re-
querente, na forma do artigo 872 do CPC.

Intime-se o Requerido.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID539156-1>

PROCESSO
: DC-174.611/2006-000-00-00.5 (AC.

SDC/07)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREI-

RA
S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS OPERA-

DORES PORTUÁRIOS - FENOP
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS

CONFERENTES E CONSERTADORES
DE CARGA E DESCARGA
, VIGIAS, PORTUÁRIOS, TRABALHA-
DORES DE
BLOCO, ARRUMADORES E AMAR-
RADORES DE NAVIOS
NAS ATIVIDADES PORTUÁRIAS -
FENCCOVIB

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POR-
TUÁRIOS - FNP

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

EMENTA: PORTUÁRIOS. DISSÍDIO COLETIVO DE NA-
TUREZA JURÍDICA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDA-
DE. O dissídio coletivo de natureza jurídica visa tão-somente à in-
terpretação de texto normativo tendo por objeto prevenir, tanto quanto
possível, conflito coletivo de trabalho, mediante decisão de natureza

declaratória. O provimento judicial resultante não tem cunho con-
denatório nem define titularidade de direito material. Assim, o pedido
de denunciação da lide não se enquadra em nenhuma das hipóteses do
art. 70 do CPC. DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JU-
RÍDICA. "COMUM ACORDO" PARA A INSTAURAÇÃO DO
DISSÍDIO COLETIVO. IMPERTINÊNCIA. A exigência do "co-
mum acordo" como pressuposto para o desenvolvimento válido do
processo de dissídio coletivo, objeto do § 2º do art. 114 da Cons-
tituição da República, introduzida pela Emenda Constitucional
45/2004, visa estimular e prestigiar a negociação coletiva como forma
de composição dos conflitos coletivos do trabalho. Tendo em vista
que para o Dissídio Coletivo de natureza jurídica não se exige ne-
gociação prévia, aquele pressuposto processual somente tem lugar em
sede de Dissídio Coletivo de natureza econômica. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DISSÍDIO COLETIVO
DE NATUREZA JURÍDICA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. Questiona-se a possibilidade jurídica do pedido, em face
da ausência de previsão constitucional, após a Emenda Constitucional
45/2004, de dissídio coletivo de natureza jurídica. Ocorre que o art.
114, inc. I, da Constituição da República trata da competência da
Justiça do Trabalho para julgar litígio oriundo da relação de trabalho.
Ora, o dissídio coletivo é a ação destinada a dirimir o conflito co-
letivo de trabalho nascido da relação empregatícia. Assim, ainda que
o objeto do litígio seja mera interpretação de texto normativo, matéria
própria do dissídio coletivo de natureza jurídica, competirá à Justiça
do Trabalho apreciar a demanda decidindo o conflito. O art. 1º da Lei
7.701/1988, editada sob a égide da Constituição da República de
1988, contempla a modalidade de dissídio coletivo de natureza ju-
rídica. Preliminares de extinção do processo sem resolução do mérito
que se rejeitam. LITISPENDÊNCIA COM OUTRO DISSÍDIO
COLETIVO DE NATUREZA JURÍDICA SUSCITADO POR
OPERADOR PORTUÁRIO. Uma vez revelada a identidade de pe-
dido e da causa de pedir entre a presente ação e o dissídio coletivo de
natureza jurídica, em grau de Recurso Ordinário em curso nesta
Corte, proposto por operador portuário, e considerando que a decisão
a ser proferida nesta ação atinge a ambos, configura-se, também, a
identidade de partes, razão pela qual há litispendência. Preliminar de
litispendência parcialmente acolhida para extinguir o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, apenas
em relação aos trabalhadores que prestam serviço de capatazia ao
suscitante do RODC-20.174/2004-000-02-00. LEGITIMIDADE ATI-
VA DE FEDERAÇÃO COM BASE TERRITORIAL NACIONAL
PARA SUSCITAR DISSÍDIO COLETIVO ORIGINÁRIO. A exis-
tência de sindicatos não impede a atuação processual da federação
correspondente, com base territorial nacional, que detenha a legi-
timidade ativa para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza ju-
rídica quando o conflito acerca da interpretação da disposição da lei
excede a jurisdição de um Tribunal Regional do Trabalho. Preliminar
de extinção rejeitada. PORTUÁRIOS. CONTRATAÇÃO POR
PRAZO INDETERMINADO DE TRABALHADORES DA ATI-
VIDADE DE CAPATAZIA NÃO REGISTRADOS NEM CADAS-
TRADOS NO OGMO. (ART. 26, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA LEI 8.630/1993. CONVENÇÃO 137 DA OIT). A dis-
cussão diz respeito à possibilidade de os operadores portuários ad-
mitirem com vínculo empregatício e por prazo indeterminado tra-
balhadores para a atividade de capatazia selecionados livremente no
mercado de trabalho, isto é, que não estejam registrados nem ca-
dastrados no OGMO. O fundamento jurídico do pedido reside no
disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 8.630/1993, que, di-
versamente do caput, não relacionou, expressamente, a atividade de
capatazia dentre aquelas para cuja contratação com vínculo de em-
prego instituiu a reserva de mercado. A interpretação literal e solitária
do dispositivo parece indicar a procedência da argumentação de-
duzida na petição inicial. Todavia, ante a irrecusável aplicação da
Convenção 137 da Organização Internacional do Trabalho OIT, se-
gundo a qual "Os portuários matriculados terão prioridade para a
obtenção de trabalho nos portos" (Artigo 3, item 2), a partir de uma
interpretação sistemática da norma e da compreensão da realidade
vivida nos portos brasileiros sob a égide da Lei 8.630/1993, é que se
pode bem equacionar a questão nesta oportunidade. A omissão da
atividade de capatazia no texto do parágrafo único do art. 26 eqüivale
a exclusão dessa atividade da exclusividade para a contratação por
prazo indeterminado. Não se pode perder de vista, entretanto, que as
atividades portuárias estão descritas no § 3º do art. 57 da Lei, a saber:
Capatazia, Estiva, Conferência de Carga, Conserto de Carga, Vi-
gilância e Bloco, constituindo uma só categoria profissional: a dos
Trabalhadores Portuários; desses (os avulsos) somente os de capatazia
e bloco foram, nos termos do parágrafo único do art. 26, excluídos do
benefício da exclusividade para a contratação por prazo indetermi-
nado pelos operadores portuários. No entanto, a partir do dia 12 de
agosto de 1995, com a incorporação da Convenção 137 da Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT ao ordenamento ju-
rídico brasileiro, é lícito concluir que, para proceder à contratação
com vínculo empregatício e por tempo indeterminado de trabalha-
dores em capatazia, os operadores portuários ficaram obrigados a
observar a prioridade daqueles portuários avulsos registrados e ca-
dastrados. Em tais circunstâncias, somente se, e quando, remanescer
vaga das oferecidas, poderá recrutar fora do sistema do OGMO.
Dissídio Coletivo de natureza jurídica que se julga parcialmente pro-
cedente.
Trata-se de dissídio coletivo de natureza jurídica instaurado em
12/9/2006 pela Federação Nacional dos Operadores Portuários - FE-
NOP contra a Federação Nacional dos Conferentes e Consertadores
de Carga e Descarga, Vigias, Portuários, Trabalhadores de Bloco,
Arrumadores e Amarradores de Navios nas Atividades Portuárias -
Fenccovib e a Federação Nacional dos Portuários - FNP.
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Na representação (fls. 2/30), a suscitante faz considerações sobre a
sua legitimidade ativa, a competência do Tribunal Superior do Tra-
balho para apreciar o pedido e a prescindibilidade de negociação
prévia para o ajuizamento da ação. Assim está redigido o pedido
declaratório:
"Provimento declaratório no sentido de se reconhecer, nos termos do
art. 26 da Lei nº 8.630/93, o direito dos operadores portuários de
contratar, com vínculo empregatício, profissionais selecionados li-
vremente no mercado de trabalho, portanto, não inscritos no OGMO,
para a atividade de capatazia, tal como definida no art. 57, § 3º, I, da
Lei nº 8.630/93, e, consequentemente, a declaração de inexistência da
relação jurídica válida que obrigue os operadores portuários a con-
tratarem apenas os trabalhadores portuários avulso registrados ou
cadastrados no OGMO" (fls. 29).
Considera a suscitante que o art. 26 da Lei 8.630/1993 confere direito
ao operador portuário de realizar operações com trabalhador portuário
avulso e com trabalhador contratado com vínculo de emprego por
prazo indeterminado. Destaca que o parágrafo único do dispositivo
não incluiu a atividade de capatazia, único objeto do dissídio coletivo,
entre aquelas que devem ser realizadas exclusivamente com traba-
lhadores avulsos registrados ou cadastrados no Órgão Gestor da Mão-
de-Obra (OGMO). Assim, entende ser possível a livre contratação no
mercado de trabalho de trabalhador para a atividade de capatazia.
Queixa-se de que as exigências dos sindicatos de capatazia têm in-
viabilizado a utilização de avulsos. Argumenta, ainda, que a produção
e a produtividade dos avulsos são muito inferiores à dos empregados
diretamente contratados e que as operações portuárias, atualmente,
são feitas por meio mecanizado e automatizado, com emprego de
sofisticados equipamentos, sendo necessário treinamento intenso, sis-
temático e adequado da mão-de-obra, o que, segundo ela, somente é
possível "com os trabalhadores próprios (vinculados)" (fls. 12), pois
os avulsos recebem treinamento apenas para obtenção de registro e
trabalham em rodízio, sem orientação sistemática sobre o uso desses
equipamentos. Aduz que o "outro motivo para que os operadores
portuários recrutem e contratem trabalhadores fora do sistema do
OGMO (procedimento lícito) é que os avulsos, na maioria das oca-
siões, não têm o menor interesse em se vincularem" (fls. 13).
Aduz, ainda, que as Delegacias Regionais do Trabalho, os sindicatos
de capatazia e o Ministério Público do Trabalho vêm compelindo os
operadores portuários a recrutar para a contratação somente dentre os
trabalhadores registrados e os cadastrados no OGMO. Denuncia que
vários de seus filiados têm sido alvo de ações judiciais e autos de
infrações. Afirma que cabe aos operadores portuários a direção e a
coordenação das operações que realizam, tendo a lei retirado a ati-
vidade de capatazia do sistema do OGMO. Invoca os princípios da
legalidade, da isonomia, do livre exercício do trabalho, da busca do
pleno emprego e da ordem econômica, consignando que a Lei
8.630/1993 não assegurou reserva de mercado ou monopólio do em-
prego, devendo esta Corte assegurar o pleno emprego, a justiça social
e o direito ao trabalho.
Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 31/249.
Em 25/9/2006, foi realizada a audiência de conciliação e instrução
(fls. 264/266), na qual foi colhido o depoimento do preposto da
suscitante, foram juntados documentos e apresentadas as defesas.
Na defesa de fls. 324/403, as suscitadas argüiram preliminares de
extinção do feito sem resolução de mérito por: a) defeito de re-
presentação, seja pela ausência da carta sindical do suscitante, seja
pela irregularidade no estatuto da suscitante quanto à base territorial
e à alteração estatutária; b) incapacidade da parte; c) impossibilidade
jurídica de instauração de dissídio coletivo na base territorial de
sindicatos de operadores portuários; d) ausência de assembléia au-
torizadora do dissídio pelos sindicatos da base territorial; e) im-
possibilidade jurídica do pedido por ausência de previsão consti-
tucional, após a Emenda Constitucional 45/2004, de dissídio coletivo
de natureza jurídica; f) falta de "comum acordo" para a instauração do
dissídio coletivo; e g) litispendência e coisa julgada em face de outras
demandas da mesma natureza desta ajuizadas contra operadores por-
tuários. Entendem que há grave ofensa ao princípio do juiz natural.
As suscitadas apresentaram, no corpo da defesa, denunciação da lide
à Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Companhia
Docas da Paraíba - Docas PB, CDP - Companhia Docas do Pará,
CDC - Companhia Docas Ceará, CODOMAR - Companhia Docas do
Maranhão, CODERN - Companhia Docas do Rio Grande do Norte,
EMAP - Empresa Brasileira de Administração Portuária, CODEBA -
Companhia Docas da Bahia, CODESA - Companhia Docas do Es-

pírito Santo, CDRJ - Companhia Docas do Rio de Janeiro, Porto do
Recife S.A. e Ministério Público Federal. Pretendem, ainda, a in-
tegração do Ministério Público do Trabalho, como litisconsorte fa-
cultativo, sob o argumento de que ele possui várias demandas contra
os representados pela suscitante.
Destacam, ainda, a importância da solução judicial do conflito e discorrem
sobre o impacto social da decisão a ser proferida na presente demanda. No
mérito, pedem a improcedência do pedido, por entenderem ser ilegal a
pretensão formulada. Aduzem que os trabalhadores de capatazia habi-
litados para a operação portuária são aqueles treinados e qualificados pelo
OGMO, constituído pelos próprios operadores portuários. Afirmam que a
habilitação como portuário somente é possível àqueles que têm inscrição
no OGMO, podendo os operadores utilizarem-se de portuário avulso ou
portuário vinculado. Assim, continuam as suscitadas, todo o gerencia-
mento da mão-de-obra portuária é feito pelo referido órgão. Invocam,
entre outros dispositivos, os arts. 18, 27 e 70 da Lei 8.630/1993; a Con-
venção 137 [1] e a Recomendação 145 [2], ambas da OIT; cláusula do
contrato de concessão pública aos operadores portuários [3]; e nota técnica
do Ministério do Trabalho [4]. Sustentam que não há impedimento para
que outros trabalhadores passem a prestar serviços portuários, bastando
que sejam considerados habilitados pelo OGMO. Contestam a interpre-
tação dada ao art. 26 da citada lei.

Com a defesa, foram juntados os documentos de fls.
405/751.
A fls. 770/772, o Ministério Público do Trabalho requereu fossem
riscadas expressões que considera caluniosas e injuriosas à instituição
e a seus membros na representação (petição inicial). Requereu, ainda,
a oitiva da suscitante para retificação ou a ratificação das expressões.
A fls. 822/836, a suscitante apresentou manifestação na qual ratifica
as expressões utilizadas e requereu o desentranhamento da petição de
fls. 770/772, sob o argumento de que se trata de questão incidental
impertinente ao objeto da ação.
Em 10 de outubro de 2006, prosseguiu-se na audiência de conciliação
e instrução (fls. 791/796), com os depoimentos das suscitadas.
A fls. 798/801, as suscitadas comunicaram a ocorrência de acidente
de trabalho no Porto de Santos, o qual, para eles, foi provocado por
trabalhadores não habilitados pelo OGMO.
Foi retomada a audiência de conciliação e instrução em 20 de ou-
tubro. O Ministro Rider de Brito, instrutor, requisitou das partes
documentação para instruir o feito e determinou a expedição de ofí-
cios a operadores portuários e OGMOs (fls. 931/932).
A fls. 934/958, a suscitante ofereceu réplica, acompanhada de do-
cumentos (fls. 959/1.053). A fls. 1.054/1.058, as suscitadas apre-
sentaram manifestação, também acompanhada de documentação (fls.
1.059/1.170).
O Ministério Público do Trabalho, na petição de fls. 1.172/1.176,
reiterou o pedido de que fossem riscadas expressões e palavras que
considera caluniosas e injuriosas à instituição e a seus membros na
petição inicial e requer o desentranhamento da peça de fls.
822/836.
A documentação requisitada pelo Ministro instrutor do feito compõe
25 volumes anexos aos presentes autos (cf. certidões de fls.
1.181/1.187, 1.200/1.204 e 1.211), não havendo impugnação pelas
partes.
Manifestação da suscitante, a fls. 1.205/1.210.
Na audiência realizada em 6 de dezembro, o Ministro instrutor apre-
sentou às partes as bases para a conciliação, consistente em gradual
contratação de empregados de capatazia por prazo indeterminado em
percentuais, até que, após 6 anos, o operador portuário poderá efetuar
livremente as contratações que deseje. Previu a proposta garantia de
emprego de dois anos para os contratados [5]. As partes, porém, não
se conciliaram, sendo adiada a audiência (fls. 1.212/1.216 e
1.217/1.221).
Em 19 de dezembro, foi reaberta a audiência, sem que se alcançasse
a almejada conciliação. Concedeu-se às partes prazo para manifes-
tação e oferecimento de razões finais (fls. 1.227/1.228).
A fls. 1.230/1.241, 1.242/1.250 e 1.251/1.254 foram juntadas as ma-
nifestações apresentadas pelas partes na última audiência acerca das
propostas conciliatórias.
Foram oferecidas razões finais pelas suscitadas (fls. 1.255/1.277) e
pelo suscitante (fls. 1.278/1.293).
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 1.300/1364,
opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito por ausência
de negociação, impossibilidade de instauração da instância pela fe-
deração, falta de assembléias nos sindicatos, impossibilidade jurídica
do dissídio coletivo de natureza jurídica, litispendência em relação a
diversos representados pela suscitante. Concluiu, pedindo que, na
hipótese de rejeição das preliminares, seja decretada a improcedência
do pedido, assegurando-se prioridade aos trabalhadores portuários
avulsos na contratação por prazo indeterminado pelos operadores
portuários com condições de trabalho previamente acertadas com o
sindicato profissional.
É o relatório.

VO TO 
1. DOS INCIDENTES PROCESSUAIS PENDENTES DE

EXAME
Em face da ordem de prejudicialidade, inicio o exame deste

Dissídio Coletivo com a apreciação dos incidentes processuais pen-
dentes de solução.
1.1. DENUNCIAÇÃO DA LIDE
As suscitadas pretendem, em capítulo da defesa, a denunciação da
lide à Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, à
Companhia Docas da Paraíba - Docas PB, à CDP - Companhia Docas
do Pará, à CDC - Companhia Docas Ceará, à CODOMAR - Com-
panhia Docas do Maranhão, à CODERN - Companhia Docas do Rio
Grande do Norte, à EMAP - Empresa Brasileira de Administração
Portuária, à CODEBA - Companhia Docas da Bahia, à CODESA -
Companhia Docas do Espírito Santo, à CDRJ - Companhia Docas do
Rio de Janeiro, à Porto do Recife S.A. e ao Ministério Público
Federal. Destacam que há manifesto interesse daqueles que firmaram
contratos de concessão para exploração do porto público (adminis-
tradas pelas referidas empresas), fiscalizados pelo Ministério Público
Federal.
Ocorre que a denunciação da lide ora pretendida é incabível no
p a r t i c u l a r.
O pedido formulado não se enquadra em nenhuma das hipóteses do
art. 70 do CPC. Com efeito, o dissídio coletivo de natureza jurídica
visa tão-somente à interpretação de texto normativo ensejador de
conflito coletivo de trabalho, mediante decisão de natureza decla-
ratória. O provimento judicial não tem cunho condenatório, o que
afasta as situações descritas nos incisos I e III do art. 70 citado.
Também não se trata de direito possessório, fundamento do inciso II
do mencionado artigo. Não se enquadra o pedido nas hipóteses legais
de denunciação da lide.
Além disso, o procedimento previsto para a denunciação da lide (arts.
72 e 75 do CPC) revela que a intervenção de terceiros deva ser feita
em peça autônoma, pois sua apresentação suspende o prazo para a
defesa. As suscitadas, assim, não observaram o correto procedimento
para a propositura dessa modalidade de intervenção.

REJEITO o pedido de denunciação da lide.
1.2. CHAMAMENTO AO PROCESSO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO
As suscitadas também na contestação requerem a integração do Mi-
nistério Público do Trabalho, entendendo tratar-se de litisconsórcio
facultativo, sob o argumento de que ele ajuizou várias ações civis
públicas contra os representados pela suscitante.
Ocorre que a legislação processual apenas prevê o litisconsórcio fa-
cultativo na hipótese de assistência, cabendo ao interessado, livre-
mente, intervir no processo (art. 50, CPC). A assistência, em caso de
litisconsórcio facultativo, não pode ser imposta pelo juízo.
Por outro lado, o chamamento ao processo, instituto mais próximo
dos requeridos pelas suscitadas, não tem aplicação na modalidade de
litisconsórcio facultativo (art. 77 do CPC), a exemplo das demais
modalidades de intervenção de terceiros, à exceção da assistência
supra-examinada.
Por fim, o órgão do Ministério Público do Trabalho já vem intervindo
nos autos na qualidade de custos legis e em nenhum momento re-
quereu seu ingresso na lide como assistente de qualquer das partes.
Sendo incabível, REJEITO o pedido de chamamento do Ministério
Público do Trabalho como litisconsorte.
1.3. PRÉ-JULGAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO. QUEBRA
DO EQUILÍBRIO DAS PARTES
As suscitadas, em razões finais, afirmam que a proposta de con-
ciliação apresentada pelo Ministro instrutor "acabou por promover a
supremacia processual da entidade patronal, que já teve sua pretensão
previamente acolhida (...), com a instauração de verdadeiro e grave
desequilíbrio entre as partes" (fls. 1.243).
Ocorre, porém, que a proposta conciliatória não vincula a Seção
Normativa nem o Ministro que instruiu o feito. Trata-se de ação de
natureza declaratória com pretensões diametralmente opostas. A pro-
posta do Ministro instrutor do dissídio coletivo, que atende aos di-
tames processuais (CLT art. 862), objetiva a almejada conciliação,
atendendo, portanto, a finalidade legal a que se destina.
Além disso, as suscitadas nada requereram nesse capítulo das razões
finais. Suas alegações, portanto, carecem de objetivo.
REJEITO a alegação apresentada pelas suscitadas, repudiando-a.
1.4. DESENTRANHAMENTO DE PEÇAS E INUTILIZAÇÃO
DE EXPRESSÕES E PALAVRAS
A fls. 770/772, o Ministério Público do Trabalho requereu que se
risquem palavras e expressões consideradas caluniosas e injuriosas ao
órgão e a seus membros na petição inicial. Requereu a oitiva da
suscitante para retificação ou ratificação das expressões.
A fls. 822/836, a suscitante apresentou manifestação em que ratifica
as expressões utilizadas e requereu o desentranhamento da petição de
fls. 770/772, sob o argumento de que se trata de questão incidental
impertinente ao objeto da ação.
O Ministério Público do Trabalho em petição à fls. 1.172/1.176 rei-
terou o pedido de que fossem riscadas expressões e palavras e re-
quereu o desentranhamento da peça de fls. 822/836.
O órgão não renovou, entretanto, o pedido de desentranhamento nem
o de que fossem riscadas as mencionadas expressões. Também a
suscitante nada mais disse em suas razões finais acerca do pedido de
desentranhamento da petição de fls. 770/772. Assim, considero que as
partes perderam o interesse em seus requerimentos. Além disso, se-
quer há ofensa direta e grave a justificar a medida requerida.
INDEFIRO os requerimentos do Parquet e da suscitante.
<!ID539156-2>

2. DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS
Passo ao exame das preliminares, a começar pelos pressupostos pro-
cessuais de constituição e desenvolvimento válidos do processo, se-
gundo os critérios de abrangência e prejudicialidade.
2.1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
As suscitadas argúem a incompetência do Tribunal Superior do Tra-
balho para julgar o presente feito, embora inclusa na preliminar que
vem sob o título "IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE INSTAU-
RAÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO NA BASE TERRITORIAL
DOS SINDICATOS DE OPERADORES PORTUÁRIOS - CARÊN-
CIA DO DIREITO DE AÇÃO" (fls. 333).
Defende o caráter regional na organização da mão-de-obra portuária e
conclui nos seguintes termos:
"Dessa forma, requer seja reconhecida a impossibilidade jurídica de
ajuizamento e a incompetência do TST para conhecer desse dissídio
coletivo, em afronta a preferência dos Sindicatos com extinção do
processo sem julgamento do mérito, pela carência do direito de ação
e/ou incompetência desse Colendo Tribunal" (fls. 335 in fine)
As questões atinentes à impossibilidade jurídica e à ilegitimidade
ativa da Federação estão abordadas em capítulos específicos (3.1 e
3.2 deste voto, respectivamente).
A argüição de incompetência do Tribunal Superior do Trabalho tem
como fundamento principal a existência de sindicatos nas localidades.
Esse argumento, entretanto, não justifica a extinção pretendida.
Com efeito, o fato de as categorias econômicas e profissionais pos-
suírem sindicato não significa que somente ele detém legitimidade
para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza jurídica.
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Dispõe a Lei 7.701/1988:
"Art. 1º - O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua
competência, será dividido em turmas e seções especializadas para a
conciliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econô-
mica ou jurídica e de dissídios individuais, (...).
(omissis)
Art. 2º - Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou
seção normativa:
I - originariamente:
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição
dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever suas próprias
sentenças normativas, nos casos previstos em lei;
(omissis)
Art. 6º - Os Tribunais Regionais do Trabalho que funcionarem di-
vididos em Grupos de Turmas promoverão a especialização de um
deles com a competência exclusiva para a conciliação e julgamento
de dissídios coletivos, na forma prevista no "caput" do Art. 1º desta
Lei. "
Como se vê, o critério utilizado pelo legislador para a fixação da
competência normativa é a extensão do conflito coletivo. Excedendo
ele a jurisdição de um Tribunal Regional, competirá a esta Corte
decidir o conflito coletivo pertinente. Por outro lado, como regra
geral, caberá ao TRT o julgamento do dissídio coletivo quando a
controvérsia estiver adstrita aos limites de sua jurisdição.
Assim, pois, a existência de sindicatos não impede a atuação pro-
cessual da federação correspondente, com base territorial nacional,
que detenha a legitimidade ativa para ajuizamento de dissídio coletivo
de natureza jurídica quando o conflito acerca da interpretação da
disposição da lei excede a jurisdição de um Tribunal Regional do
Tr a b a l h o .
Na espécie, o Dissídio é, sem dúvida, nacional, visto que a Lei
8.630/1993 regula o trabalho em todos os Portos brasileiros e a
situação dos trabalhadores portuários (em especial as atividades em
capatazia) vem gerando conflitos no âmbito de todos os operadores
portuários, reforçando a convicção de que se trata de questão na-
cional, e não local, consoante descrito no item 4.1.2. deste voto.
Por fim, saliente-se que neste feito a pretensão se resume à in-
terpretação do art. 26 e parágrafo único da Lei 8.630/1993, que, como
se sabe, tem aplicação em todo o território nacional e sua inter-
pretação, portanto, extrapola a jurisdição de um Tribunal Regional do
Tr a b a l h o .
Para ilustrar, basta lembrar que as suscitadas relatam inúmeras si-
tuações conflituosas em torno da contratação de trabalhadores não
registrados nem cadastrados no OGMO, como, por exemplo, Santos
(fls. 342); Vitória (fls. 792); Itajaí, S. Francisco-SC e Paranaguá (fls.
794); Salvador (fls. 795).
REJEITO a preliminar.
2.2. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE
"COMUM ACORDO" PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO
C O L E T I VO . 
Na contestação de fls. 324/403, as suscitadas argüiram a preliminar de
extinção do feito sem resolução de mérito por falta de "comum
acordo" para a instauração do Dissídio Coletivo. Invocam o art. 114,
§ 2º, da Constituição da República com redação dada pela Emenda
Constitucional 45/2004.
A análise histórica dos fatos revela a real finalidade da alteração
promovida no texto constitucional.
A exigência do "comum acordo" como pressuposto para o desen-
volvimento válido do processo de dissídio coletivo, objeto do § 2º do
art. 114 da Constituição da República, introduzida pela Emenda
Constitucional 45/2004, visa estimular e prestigiar a negociação co-
letiva como forma de composição dos conflitos coletivos de trabalho.
Tendo em vista que para o dissídio coletivo de natureza jurídica não
se exige negociação prévia, aquele pressuposto processual somente
tem lugar em sede de dissídio coletivo de natureza econômica.
REJEITO a preliminar.
2.3. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊN-
CIA DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA ARGÜIDA PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
O Ministério Público do Trabalho suscita a preliminar de extinção do
feito sem resolução de mérito por ausência de negociação prévia.
Efetivamente, não houve negociação prévia. A própria suscitante ad-
mite, na petição inicial, não ter ocorrido negociação prévia, sob o
argumento de que não se trata de um pressuposto para ajuizamento de
dissídio coletivo de natureza jurídica.
A Orientação Jurisprudencial 6 desta Subseção, que assentava a exi-
gência da negociação prévia em caso de dissídio coletivo de natureza
jurídica, foi cancelada em 2001.
A iterativa jurisprudência da Seção Normativa é a da inexigibilidade
de negociação prévia no caso de dissídio coletivo de natureza ju-
rídica:
"DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. 1. ASSEM-
BLÉIA-GERAL. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. INEXIGIBILIDADE. O
pedido de instauração de instância em sede de dissídio coletivo de
natureza jurídica constitui-se em ato administrativo inerente à direção
do sindicato na busca da interpretação de uma norma aplicável à
categoria que representa. Inexigíveis, no caso, a negociação prévia
para alcançar solução de consenso e a realização de assembléia-geral
destinada à legitimação do sindicato para propor a ação coletiva. (...)"
(RODC 604.502/1999, Rel. Min. Francisco Fausto, DJ 23/3/2001)
"DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JURÍDICA. AJUIZA-
MENTO. ASSEMBLÉIA GERAL AUTORIZADORA. PRÉVIA NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. DESNECESSIDADE. 1. O dissídio co-
letivo de natureza jurídica visa a obter pronunciamento judicial pro-
priamente dito, consubstanciado em interpretação de norma coletiva
preexistente. A instauração de instância, nesse aspecto, assemelha-se
a ajuizamento de processo comum fundado no poder geral de re-
presentação que o sindicato confere a seu presidente, segundo normas
estatutárias. 2. Se a categoria autoriza o sindicato a negociar e, even-

tualmente, a instaurar dissídio coletivo de natureza econômica, su-
bentende-se que igualmente lhe confere poderes para dirimir even-
tuais dúvidas que possam surgir do instrumento normativo pactuado
ou prolatado pela Justiça do Trabalho. 3. Daí porque o Tribunal
Superior do Trabalho tem entendido que o dissídio coletivo de na-
tureza jurídica pode ser ajuizado ainda que não se consulte pre-
viamente a categoria ou não se busque solucionar a questão mediante
negociação coletiva. Por isso, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos, em
10.08.2000, revogou a antiga Orientação Jurisprudencial nº 6/SDC-
TST. 4. Recurso ordinário do Sindicato da categoria patronal a que se
dá provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo,
a fim de que prossiga no exame do presente dissídio coletivo, como
entender de direito, afastada a ilegitimidade de parte. " (RODC
32.882/2002-900-03-00, Red. Min. João Oreste Dalazen, DJ
21/2/2003)
De mais a mais, a circunstância de o objeto do presente dissídio
coletivo encontrar-se em discussão no âmbito da Comissão Nacional
Permanente Portuária do Ministério do Trabalho e Emprego não torna
exigível a negociação prévia para o ajuizamento do presente dissídio
coletivo.
REJEITO a prefacial.
2.4. PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO FEITO POR INCA-
PACIDADE DA PARTE AUTORA E DE IRREGURALIDADE
DE REPRESENTAÇÃO
As suscitadas pedem a extinção do feito sem resolução de mérito,
sustentando que há defeito de representação, seja em face da ausência
da carta sindical da suscitante, seja em face da irregularidade no
estatuto desta quanto à base territorial e à alteração estatutária. Apon-
tam ausência de assembléia autorizadora do dissídio pelos sindicatos
da base territorial e suscitam a incapacidade da parte. Defendem que
a suscitante deve ser intimada para trazer aos autos a certidão atual do
Cadastro de Entidades Sindicais e o registro do estatuto aprovado na
assembléia realizada em 28 de junho de 2006, sob pena "de ser
considerada inabilitada a representação sindical pretendida" (fls. 329).
Afirmam que houve alteração estatutária casuística na base territorial,
que somente passou a ser nacional quando da autorização do ajui-
zamento da ação. Destacam que a referida reforma estatutária so-
mente entra em vigor após o registro no Ministério do Trabalho.
Sem razão, entretanto.
No que tange à falta de peças comprobatórias da representação pro-
cessual, a suscitante trouxe, com a réplica, certidão referente a seu
registro sindical no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (cf. fls.
959). Com a exordial, veio cópia do Estatuto Social da suscitante (fls.
31/41) e a ata da Assembléia-Geral que aprovou a reforma estatutária
(fls. 45/52). Nesse aspecto, não subsiste a prefacial.
Relativamente à base territorial e à alteração estatutária, realizada em
28/6/2006, consta da certidão fornecida pelo Ministério do Trabalho
(fls. 959) que, em data anterior (12 de junho de 2006), o registro
sindical da suscitante já consignava a sua base territorial nacional e a
representação da categoria dos operadores portuários. Ou seja, antes
mesmo da alteração estatutária, a que se referem as suscitadas, a
suscitante já detinha a representatividade, em âmbito nacional, dos
operadores portuários.
O estatuto juntado a fls. 31/41, datado de outubro de 2000, revela
tratar-se de entidade sindical de segundo grau, representante das ati-
vidades econômicas e dos interesses dos operadores portuários (art.
1º, fls. 31), disposição mantida na alteração estatutária aprovada (cf.
art. 1º, fls. 46). Assim, a alteração contratual a que se referem as
suscitadas não trouxe qualquer repercussão na representatividade da
suscitante ou alteração de sua base sindical. Não têm razão as sus-
citadas.
No que concerne à ausência de assembléia autorizadora do dissídio
coletivo, verifica-se que a assembléia realizada em 28/6/2006 pelo
conselho de representantes da federação, cuja ata está a fls. 31/41,
contém expressa autorização para o "ingresso de ação declaratória
contra as Federações de Trabalhadores Portuários, junto ao Tribunal
Superior do Trabalho, visando a declaração da desnecessidade de
contratação de trabalhadores de capatazia oriundos dos órgão gestores
de mão-de-obra" (fls. 45).
Ainda que se entendesse que deveria haver a realização de assembléia
em todos os sindicatos filiados à federação, esta Corte não tem exi-
gido autorização de assembléia-geral da entidade sindical para ajui-
zamento de dissídio coletivo de natureza jurídica, conforme demons-
tram os seguintes precedentes: RODC-32.882/2002-900-03-00, Red.
Min. João Oreste Dalazen, DJ 21/2/2003 e RODC-604.502/1999, Rel.
Min. Francisco Fausto, DJ 23/3/2001.
Não se constata, portanto, a incapacidade da parte suscitante. Logo,
REJEITO a preliminar.
2.5. PRELIMINARES DE LITISPENDÊNCIA E DE COISA
JULGADA
Em contestação, as suscitadas argüiram a preliminar de litispendência
e de coisa julgada em face de outros dissídios coletivos de mesma
natureza e com o mesmo objeto, suscitados contra os operadores
portuários. Sustentam que houve grave ofensa ao princípio do juiz
natural. Requerem a extinção do feito sem resolução de mérito ou a
exclusão do feito das seguintes empresas que, a seu juízo, possuem
demanda de igual natureza: Santos Brasil S.A.; Libra Terminais S.A.;
Libra Terminal 35 S.A.; Tecondi - Terminal para Contêineres da
Margem Direita S.A.; Rodrimar S.A. Transportes, Equipamentos In-
dustriais e Armazéns Gerais; Rodrimar S.A. Agente e Comissária;
Salmac; Hipercon; Multicargo; Marimex; Intermarítima Terminais Lt-
da.; Marítima de Agenciamentos e Representações Ltda. e de todas as
empresas, em âmbito nacional, representadas pela Associação Bra-
sileira dos Terminais Portuários - ABTP.

A existência dessas ações não foi negada pela suscitante, que, em sua
réplica, afirmou que "as partes desta ação jamais litigaram ante-
riormente" (fls. 952). Defendeu, ainda, a inexistência de igualdade de
ações entre dissídio coletivo e individual. Recusou a idéia do de-
nominado "efeito avocatório" referido pelas suscitadas.
O órgão do Ministério Público do Trabalho, no parecer, questiona a
repercussão da decisão a ser proferida nesta ação em ações civis
públicas e ações ordinárias. Afirma que a providência jurisdicional
postulada viola o princípio do devido processo legal, pois conduz ao
segundo grau matéria da competência do primeiro grau. Consigna que
"seria necessária uma busca em todo o Brasil para sabermos exa-
tamente quais as ações ajuizadas por e contra cada uma das empresas
representadas" (fls. 1.320), porém como já encerrada a fase ins-
trutória, defende o acolhimento da preliminar em relação àquelas
enumeradas pelas suscitadas.
Com se sabe, para a configuração da litispendência e da coisa julgada
é necessária a existência de outra ação igual à presente ainda em
curso (litispendência) ou de decisão transitada em julgado (coisa
julgada). São iguais as demandas quando houver identidade de partes,
de pedido e de causa de pedir.
Em relação à identidade de partes, esta Corte tem entendido que, em
caso de legitimação extraordinária, haverá litispendência ou coisa
julgada se o substituído processualmente ajuizar ação com mesmo
pedido ou causa de pedir daquela proposta pelo seu sindicato (E-RR-
773.538/2001, Rel. Min. Brito Pereira, julgado em 20/03/2006; E-RR-
581.256/1999, Rel. Min. Moura França DJ 04/08/2006; E-RR-
488.656/1998, Red. Min. João Oreste Dalazen, DJ 12/05/2006; E-RR-
764.370/2001, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 03/03/2006).
Adotou-se o entendimento de que a igualdade de partes alcança não
apenas o autor da demanda, mas também aquele diretamente be-
neficiado pelo comando judicial proferido ou a ser emitido.
No caso, a representação da categoria por sindicato ou federação em
sede de Dissídio Coletivo não é, propriamente, hipótese de legi-
timação extraordinária, pois, apesar de a entidade sindical não ser a
titular do direito (elemento típico da legitimação ordinária), é a ela
que a lei confere a representação da categoria envolvida em conflito
coletivo de trabalho. Ela figura como representante de cada sujeito
envolvido no conflito. A Confederação como representante das fe-
derações, essas representam os sindicatos, que, por sua vez, atuam em
nome das empresas ou da coletividade dos empregados conforme o
caso. Da mesma forma que no caso de substituição processual, en-
tendo que haverá igualdade de partes entre demandas coletivas sem-
pre que houver nos pólos ativo e passivo, em iguais ações, idênticas
entidades sindicais ou sujeitos coletivos por elas representados.
Nesse contexto, passo a examinar a existência da tríplice identidade a
que alude o art. 301, § 2º, do CPC, em cada um dos processos a que
se referem as suscitadas.
2.5.1. TST-RODC 20.174/2004-000-02-00.0
A fls. 405/417, as suscitadas trouxeram, em cópia não autenticada,
peças do dissídio coletivo de natureza jurídica ajuizado por Marimex
Despachos, Transportes e Serviços Ltda. contra o Sindicato dos Ope-
radores em Aparelhos Guindastescos, Empilhadeiras, Máquinas e
Equipamentos Transportadores de Carga dos Portos e Terminais Ma-
rítimos e Fluviais do Estado de São Paulo (Sindogeesp). Mediante o
exame da petição inicial, verifica-se que o pedido é de interpretação
do art. 26 e seu Parágrafo Único, da Lei 8.630/1993, consequen-
temente, a declaração de que a suscitante pode contratar pelo regime
celetista empregados de capatazia fora do sistema do OGMO e que
está desobrigada de requisitar e utilizar mão-de-obra avulsa vinculada
ao OGMO e de poder operar em seu terminal com pessoal próprio,
livremente contratado. Apresenta como causa de pedir a interpretação
do art. 26 da Lei 8.630/1993 para o fim de solucionar litígio co-
letivo.
No acórdão regional, juntado a fls. 648/674 em cópia não autenticada,
verifica-se que passaram a integrar a lide como litisconsortes: Sin-
dicato dos Empregados Terrestres em Transportes Aquaviários e Ope-
radores Portuários do Estado de São Paulo - Settaport; Sindicato dos
Trabalhadores Rodoviários em Empresas de Transporte de Passa-
geiros Municipais e Intermunicipais, Turismo e Fretamento, Cargas
Secas e Líquidas em Geral, Comércio e Trabalhadores em Empresas
sem Representação de Santos, Baixada Santista e Litoral; Sindicato
dos Trabalhadores Administrativos em Capatazia nos Terminais Pri-
vativos e Retroportuários e na Administração em Geral dos Serviços
Portuários do Estado de São Paulo - Sindaport; Sindicato dos Con-
ferentes de Capatazia do Porto de Santos; e Sindicato dos Traba-
lhadores de Bloco nos Portos de Santos, São Vicente, Guarujá, Cu-
batão e São Sebastião.
A existência da referida demanda coletiva é inequívoca, seja em face
da falta de impugnação às alegações das suscitadas, seja porque no
dia 12 de abril último esta Subseção iniciou o julgamento do Recurso
Ordinário interposto contra a sentença normativa editada nesse feito
(Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho). O julgamento foi sus-
penso em virtude de pedido de vista formulado pelo eminente Mi-
nistro João Oreste Dalazen.
A Marimex Despachos Transportes e Serviços Ltda. consta da lista de
operadores portuários do Porto de Santos, segundo o Anuário Portos
e Navios 2005/2006, juntado a fls. 1.045 pelo Suscitante. Por outro
lado, verifica-se a presença no pólo passivo da demanda de sindicatos
de trabalhadores pertinentes ao trabalho de capatazia no Porto de
Santos.
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Ante a identidade de partes, de pedido e causa de pedir, ACOLHO a
preliminar suscitada para, reconhecendo a litispendência em relação
ao Processo TST-RODC-20.174/2004-000-02-00.0, extinguir o pre-
sente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do
CPC, em relação aos trabalhadores que prestam serviço de capatazia
para Marimex Despachos Transportes e Serviços Ltda. no porto de
Santos, excluindo-os do alcance da decisão normativa a ser proferida
nestes autos.
<!ID539156-3>

2.5.2. TST-ROAD 20.238/2004-000-02-00.2
A fls. 420/461, também em cópia inautêntica, veio aos autos a petição
inicial da ação declaratória ajuizada perante o TRT da 2ª Região em
que constam como autores: Santos Brasil S.A.; Libra Terminais S.A.;
Libra Terminal 35 S.A.; Tecondi - Terminal para Contêineres da
Margem Direita S.A.; Rodrimar S.A. Transportes, Equipamentos In-
dustriais e Armazéns Gerais; Rodrimar S.A. Agente e Comissária e
réus: Sindicato dos Operadores em Aparelhos Guindastescos, Em-
pilhadeiras, Máquinas e Equipamentos Transportadores de Carga dos
Portos e Terminais Marítimos e Fluviais do Estado de São Paulo
(Sindogeesp); Sindaport - Sindicato dos Trabalhadores Administra-
tivos em Capatazia nos Terminais Privativos e Retroportuários e na
Administração em Geral dos Serviços Portuários do Estado de São
Paulo; Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral e dos Arrumadores do Santos, São Vicente, Guarujá, Cu-
batão e São Sebastião - Sintramar; Sindicato dos Estivadores de
Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão; Sindicato dos Conferentes
de Carga e Descarga do Porto de Santos; Sindicato dos Trabalhadores
Rodoviários em Empresas de Transporte de Passageiros Municipais e
Intermunicipais, Turismo e Fretamento, Cargas Secas e Líquidas em
Geral, Comércio e Trabalhadores em Empresas sem Representação de
Santos, Baixada Santista e Litoral - Sindicato dos Trabalhadores Ro-
doviários de Santos e Região; Sindicato dos Vigias Portuários de
Santos; Sindicato dos Trabalhadores de Bloco nos Portos de Santos,
São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião; Sindicato dos Ope-
rários e Trabalhadores Portuários em Geral nas Administrações dos
Portos e Terminais Privativos e Retroportos do Estado de São Paulo
- Sintraport; e Órgão Gestor da Mão-de-Obra Avulsa (OGMO) do
Porto de Santos.
A referida Ação Declaratória foi julgada pelo Tribunal Regional do
Trabalho, como revelam os documentos de fls. 675/705, em cópias
inautênticas.
Segundo o Sistema de Informações Judiciárias, o Recurso Ordinário
interposto dessa decisão (ROAD-238/2004-000-02-00.2) foi distribuí-
do no âmbito desta Corte ao Exmº Sr. Ministro Gelson de Azevedo a
quem foi concluso recentemente (15/5/2007).
Pelo Anuário Portos e Navios 2005/2006, juntado pela suscitante, são
operadores portuários do Porto de Santos: Santos Brasil S.A.; Libra
Terminais S.A.; Tecondi - Terminal para Contêineres da Margem
Direita S.A.; Rodrimar S.A.; Transportes, Equipamentos Industriais e
Armazéns Gerais (cf. fls. 1.045/1.047). Quanto à Rodrimar S.A.
Agente e Comissária, essa consta da relação de operadores portuários
juntada pela suscitante a fls. 1.021/1.030 (cf. fls. 1.028), e a Libra
Terminal 35 S.A. não aparece em nenhuma das duas listas.
No pólo passivo daquela demanda há sindicatos de trabalhadores
pertinentes ao trabalho de capatazia no Porto de Santos. Os pedidos
são de declaração de inexistência de relação jurídica a obrigar a
requisição de trabalhadores avulsos registrados ou cadastrados no
OGMO e de reconhecimento do direito daquelas empresas a realizar
operações portuárias com trabalhadores contratados diretamente por
elas. Como causa de pedir, os autores, que buscam solucionar o
conflito coletivo de trabalho, invocam o art. 26 da Lei 8.630/1993
para sustentar que não estão obrigados a requisitar avulsos para suas
operações, podendo utilizar-se de mão-de-obra própria.
Como se vê, o postulado naquela demanda e a causa de pedir diferem
da postulação feita aqui. Com efeito, naquela ação, os operadores
portuários postulam a garantia de utilizar seu próprio pessoal, e não
mais requisitar avulsos ao OGMO, enquanto na presente, a repre-
sentação dos operadores tem como objeto o reconhecimento do di-
reito de realizar contratações pela CLT para serviços portuários de
capatazia fora do sistema do OGMO. Em que pese o mesmo fun-
damento jurídico do pedido (art. 26 da Lei 8.630/1993, correspon-
dente à causa remota), não vislumbro a tríplice identidade justi-
ficadora da pretensão extintiva.
REJEITO a preliminar no particular.
2.5.3. demais ações propostas em demandas individuais
As demais ações a que se referem as suscitadas foram propostas, em
dissídio individual, perante Varas do Trabalho, Justiça Comum Es-
tadual ou Justiça Comum Federal por Santos Brasil (fls. 569/578 e
646); Rodrimar Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns
Gerais (fls. 629/633); Libra Terminais (fls. 639/645); Salmac (fls.
594/597); Hipercon (fls. 577, 606/613 e 634/638); Intermarítima Ter-
minais Ltda. e Marítima de Agenciamentos e Representações Ltda.
(fls. 564/566) e pela Associação Brasileira dos Terminais Portuários -
ABTP (fls. 618/627). Esta é a mesma situação das ações propostas

pelo Ministério Público do Trabalho contra Tecon Suape (fls.
567/568); Libra - Linhas Brasileiras de Navegação (fls. 598/603);
Cargil Agrícola (fls. 614/617) e pelo Adm Armazéns Gerais (fls.
579/593), que sequer foram invocadas na contestação. As suscitadas,
em relação à Multicargo, não trouxeram qualquer comprovação de
demanda judicial.
Ocorre que a causa de pedir pode ser próxima (ou imediata) ou
remota (mediata). A causa de pedir próxima são os fundamentos de
fato, aqueles que dizem respeito às circunstâncias que dão origem à
ameaça ou à lesão do direito material da parte. A causa de pedir
remota é a motivação jurídica (fundamentos jurídicos) do pedido. No
caso, ainda que a causa remota da presente ação coletiva possa ser
idêntica à das demandas individuais (exegese do art. 26 da Lei
8.630/1993), a causa de pedir próxima é diversa. No dissídio coletivo,
o fato que dá origem à demanda é a existência de conflito coletivo de

trabalho. No dissídio individual, o prejudicado vem a juízo postular a
satisfação de direito seu (direito individual); não busca solucionar
conflito coletivo.
Portanto, não há como existir ações idênticas tramitando em sede
coletiva e em sede individual e em juízos diversos, ainda que existam
pedidos idênticos e as partes sejam iguais. Não ocorre litispendência
ou coisa julgada entre dissídio coletivo e dissídio individual.
REJEITO a preliminar
2.5.4. Semelhança da presente demanda com o instituto da avo-
catória
A alegada semelhança do dissídio coletivo de âmbito nacional com o
instituto da avocatória, em relação às demais ações, não se verifica.
Com efeito, as demandas de natureza coletiva, por si só, causam
repercussão em ações de caráter individual, na diçção do CPC. Por
isso, para algumas dessas ações, como a Ação Civil Pública, o le-
gislador instituiu sistema próprio sobre os efeitos e o alcance da coisa
julgada (cf. arts. 16 da Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública), 103 da
Lei 8.078/1990 (Proteção do Consumidor) e 18 da Lei 4.717/1965
(Ação Popular).
No âmbito das sentenças normativas, esta Corte já deparou com
várias situações de conflito entre a decisão proferida em dissídio
coletivo e a sentença prolatada em dissídio individual (cf. Orientação
Jurisprudencial 277 da SDI-1). No dissídio coletivo de natureza ju-
rídica, é possível que se dê interpretação a texto de lei diversa da-
quela constante de sentença em dissídio de natureza individual. Isso,
por si só, não configura litispendência ou ofensa à coisa julgada, pois
o sistema processual brasileiro, nesse aspecto e contexto, permite
solução judicial com efeitos erga omnes (solução de natureza con-
centrada) ou inter partes (solução de natureza difusa): a primeira,
quando a dúvida na interpretação de texto normativo é causa de
conflito coletivo de trabalho, a justificar o pronunciamento da Justiça
do Trabalho em sede de dissídio coletivo de natureza jurídica; a
segunda, quando a parte diretamente alcançada por uma situação de
fato "bate às portas" do Judiciário para obter a satisfação de uma
pretensão.
Na verdade, a causa de pedir próxima da ação coletiva é distinta
daquela invocada em demanda individual, o que revela não existir
igualdade entre essas espécies de ação.
REJEITO a preliminar.
3. DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO
Passo ao exame das condições da ação e das preliminares de carência
de ação suscitadas.
3.1. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO
As suscitadas pedem a extinção do feito, argüindo a impossibilidade
jurídica do pedido, sob o argumento de ausência de previsão cons-
titucional, após a Emenda Constitucional 45/2004, de dissídio co-
letivo de natureza jurídica. Sustentam que "o dissídio coletivo de
natureza jurídica não foi recepcionado pela Emenda Constitucional nº
45/2004" (fls. 338, sic).
Sem razão.
Aliás, esclarece Mônica Brandão Ferreira (advogada), para quem o
dissídio coletivo de natureza jurídica sobrevive no regime consti-
tucional pós EC-45, em recente artigo publicado na Revista da LTr:
"Para a maior parte dos doutrinadores este (o dissídio coletivo de
natureza jurídica) permanece intacto, não tendo sofrido qualquer mo-
dificação com o advento da EC nº 45/2004. Tal entendimento é
coerente, já que o legislador através da referida emenda constitucional
apenas tratou e disciplinou o dissídio coletivo de natureza econômica.
Além disto, a redação do art. 114, § 2º antes da EC nº 45/2004
também não tratava do dissídio coletivo de natureza jurídica, pois
apenas atribuía à Justiça do Trabalho a prerrogativa de estabelecer
normas e condições, o que só ocorre no dissídio coletivo de natureza
econômica".
O art. 1º da Lei 7.701/1988, editada sob a égide da Constituição da
República de 1988, contempla a modalidade de dissídio coletivo de
natureza jurídica.
Ademais, não há incompatibilidade da Lei 7.701/1988, cujo art. 1º
contempla as duas modalidades de Dissídio Coletivo: natureza eco-
nômica e natureza jurídica.
De fato, o art. 114, inc. I, da Constituição da República trata da
competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações oriundas da
relação de trabalho (gênero). Ora, o dissídio coletivo é por excelência
a ação destinada a dirimir o conflito coletivo de trabalho nascido da
relação empregatícia (espécie). Assim, ainda que o objeto do litígio
seja mera interpretação de texto normativo, matéria própria do dis-
sídio coletivo de natureza jurídica, são inegáveis a sua subsistência e
a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a demanda de-
cidindo o conflito.
O Regimento Interno desta Corte assim dispõe sobre o dissídio co-
letivo de natureza jurídica:
"Art. 216. Os dissídios coletivos podem ser:
I - (omissis)
II - de natureza jurídica, para interpretação de cláusulas de sentenças
normativas, de instrumentos de negociação coletiva, acordos e con-
venções coletivas, de disposições legais particulares de categoria pro-
fissional ou econômica e de atos normativos".
No caso, a pretensão diz respeito à interpretação de dispositivo de lei
de caráter particular, isto é, atinente apenas à atividade de "capatazia"
dos operadores portuários. É juridicamente possível, portanto, o pe-
dido formulado.

Nem se argumente com o texto da Orientação Jurisprudencial nº 7 da
SDC, como justificativa à pretendida extinção por impossibilidade
jurídica. É que a Lei 8.630 de 1993, denominada "lei de moder-
nização dos portos", é norma de caráter específico, visto que dispõe
apenas sobre o regime jurídico da exploração dos portos e das ins-
talações portuárias, e sobre as relações de trabalho nos portos or-
ganizados.
Não há, pois, como negar a possibilidade jurídica do pedido.
REJEITO a preliminar
3.2. LEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE
As suscitadas argúem preliminar assim denominada: "impossibilidade
jurídica de instauração do dissídio coletivo na base territorial dos
sindicatos de operadores portuários - carência do direito de ação" (fls.
333). Afirmam que a instauração de dissídio coletivo somente "pode
ser feita pelas Federações a míngua de representação por sindicatos
de base. Caso contrário, aos sindicatos de base é que cabe a ins-
tauração" (fls. 333) e postulam a extinção do feito por incompetência
funcional desta Corte (fls. 335).
A possibilidade jurídica do pedido diz respeito à inexistência de
vedação de lei à pretensão da autora. Na verdade, as suscitadas, em
sua preliminar de carência de ação, questionam a legitimidade ativa
da suscitante, por entender que só os sindicatos detêm legitimidade
para o ajuizamento da ação. Passa-se a examinar, portanto, a le-
gitimidade ativa da Federação suscitante.
O fato de as categorias econômicas e profissionais possuírem sin-
dicato não significa que somente ele detém legitimidade para ajui-
zamento de dissídio coletivo de natureza jurídica.
Dispõe a Lei 7.701/1988:
"Art. 1º - O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua
competência, será dividido em turmas e seções especializadas para a
conciliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econô-
mica ou jurídica e de dissídios individuais, respeitada a paridade da
representação classista.
(omissis)
Art. 2º - Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou
seção normativa:
I - originariamente:
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição
dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever suas próprias
sentenças normativas, nos casos previstos em lei;
(omissis)
Art. 6º - Os Tribunais Regionais do Trabalho que funcionarem di-
vididos em Grupos de Turmas promoverão a especialização de um
deles com a competência exclusiva para a conciliação e julgamento
de dissídios coletivos, na forma prevista no "caput" do Art. 1º desta
Lei. "
Como se vê, o critério utilizado pelo legislador para a fixação da
competência normativa é a extensão do conflito coletivo. Excedendo
ele a jurisdição de um Tribunal Regional de Trabalho, competirá a
esta Corte julgar o dissídio coletivo pertinente. Por outro lado, como
regra geral, caberá ao TRT a apreciação do dissídio coletivo quando
a controvérsia estiver adstrita aos limites de sua jurisdição.
No caso, as suscitadas relatam inúmeras situações conflituosas em
torno da contratação de trabalhadores não registrados nem cadas-
trados no OGMO, como, por exemplo, Santos (fls. 342); Vitória (fls.
792); Itajaí, S. Francisco-SC e Paranaguá (fls. 794); Salvador (fls.
795).
O Ministério Público do Trabalho, ao argüir a extinção do feito
fundada na ausência de negociação prévia, destacou que "há ne-
gociação em curso acerca da máteria em âmbito nacional" (fls.
1.303), perante a Comissão Nacional Permanente Portuária do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego. Quando tratou da litispendência e da
coisa julgada, o órgão do Parquet afirmou existirem "muitas ações
julgadas por Varas do Trabalho e até por Tribunais Regionais do
Trabalho" (fls. 1.317, sem grifo no original), citando situações es-
pecíficas no Rio de Janeiro e em Santos. Mencionou ainda a ne-
cessidade de se fazer "uma busca em todo o Brasil" (fls. 1.320) das
ações em curso sobre a matéria em debate.
Logo, não há dúvida de que o conflito coletivo motivador da presente
demanda excede a área de vários Tribunais Regionais do Trabalho.
A existência de sindicatos de portuários e operadores portuários nas
diversas cidades portuárias não afasta a legitimidade ativa da sus-
citante. Não é novidade nesta Corte dissídios coletivos originárias
suscitadas por entidades sindicais de grau superior que possuem sin-
dicatos locais como, por exemplo, os de bancários, como o proposto
pela Contec contra o BASA (DC-147.645/2004-000-00-00), da Caixa
Econômica Federal (DC-145.688/2004-000-00-00) e do Banco do
Brasil (DC-145.687/2004-000-00-00). No DC-92.590/2003-000-00-
00, em que eram partes a Federação Nacional dos Ferroviários e a
Rede Ferroviária Federal S/A, foi homologado acordo celebrado e
indeferido o pedido de inclusão na lide de sindicatos com base ter-
ritorial menor do que a da suscitante (DJ 30/4/2004).
Relativamente aos dissídios coletivos de natureza jurídica, esta Corte
julgou originariamente o DC-807.883/2001 (DJ 17/5/2002), cujo ob-
jeto era decidir o conflito acerca da recepção do art. 522 da CLT pela
Constituição da República. Nele figuraram como suscitantes: Sin-
dicato dos Estabelecimentos Bancários do Estado da Bahia; Banco
ABN AMRO Real S/A; Banco BANEB S/A; Banco Bradesco S/A;
Banco Bilbao Vizcaya, Argentaria Brasil S/A; Banco HSBC Bank
Brasil S/A; Banco Itaú, Banco Mercantil do Brasil; Banco Mercantil
de São Paulo S/A; Banco Santander Brasil S/A, Banco Sudameris
Brasil S/A; Unibanco - União de Bancos Brasileiros e Banco Ban-
deirantes S/A e como suscitados: Federação dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários nos Estados da Bahia e Sergipe; Sin-
dicato dos Bancários da Bahia; Sindicato dos Bancários do Extremo
Sul da Bahia; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Feira de Santana; Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Ilhéus; Sindicato dos Bancários de Irecê e
Região; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
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Itabuna e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Jacobina e Região; Sindicato dos Bancários de Jequié e
Região; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Vitória da Conquista e Região e Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe.
A existência de sindicatos não impede a atuação processual da fe-
deração correspondente, com base territorial nacional, que detenha a
legitimidade ativa para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza
jurídica quando o conflito acerca da interpretação de norma de lei
excede à jurisdição de vários Tribunais Regionais do Trabalho.
REJEITO a preliminar.
3.3. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNICIDADE SINDICAL. BA-
SE TERRITORIAL E REPRESENTATIVIDADE DAS SUSCI-
TA D A S 
A Fenccovib (primeira suscitada) é entidade de grau superior cons-
tituída por "sindicatos de conferentes e consertadores de carga e
descarga, vigias portuários, trabalhadores de bloco, arrumadores (na
condição de trabalhadores de capatazia) e a amarradores de navios,
nas atividades portuárias" (art. 4º, Estatuto Social, fls. 302). Segundo
a carta sindical expedida em 27/9/1988 (fls. 321), sua base territorial
é nacional, por ser coordenadora das categorias profissionais de con-
ferentes e consertadores de carga e descarga nos portos, vigias por-
tuários e trabalhadores de bloco, integrantes do 4º grupo - portuários
- do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Trans-
portes Marítimos, Fluviais e Aéreos.
A Federação Nacional dos Portuários - FNP (segunda suscitada) é
entidade de grau superior (com base territorial nacional), que con-
grega sindicatos em quaisquer atividades portuárias e associações
profissionais e cíveis de quaisquer atividades portuárias (art. 5º, Es-
tatuto Social, fls. 275) como representante legal "dos trabalhadores
portuários, ativos e com vínculo empregatício, avulsos de capatazia, e
aposentados" (art. 1º, fls. 273). A Carta Sindical, emitida em de-
zembro de 1993 (fls. 297), refere-se aos sindicatos representativos das
categorias profissionais constantes do 1º grupo do plano da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos,
Fluviais e Aéreos.
Segundo o "quadro de atividades e profissões" a que se refere o art.
577 da CLT, o primeiro do plano da referida confederação diz res-
peito aos empregados que trabalham em empresas de navegação ma-
rítima, de tráfico portuário (dissociada), e fluvial e lacustre, e em-
presas de serviços subaquáticos e afins, estaleiros navais de empresas
de navegação marítima e agência de navegação. Entre esses tra-
balhadores há amarradores, conferentes de carga da marinha mercante
e em transportes fluviais, mestres e encarregados de estaleiros das
empresas de navegação.
O grupo 4 trata do enquadramento dos portuários, isto é, dos tra-
balhadores nos serviços portuários, motoristas em guindastes dos por-
tos, conferentes e consertadores de carga e descarga nos portos, vigias
portuários, descartadores e trabalhadores de bloco.
A atividade de capatazia foi relacionada na Lei 8.630/1993, que
redefiniu as atividades portuárias.
Em resumo: verifica-se que a primeira das suscitadas (FENCCOVIB)
é a representante dos trabalhadores estabelecidos nos portos, en-
quanto que a segunda (FNP) é representante de trabalhadores (com
vínculo empregatício) em empresas ligadas à navegação marítima e
fluvial que exercem atividades portuárias, nos termos da Lei
8.630/1993. Em que pese a identidade da base territorial, as fe-
derações suscitadas representam trabalhadores distintos, não havendo
ofensa ao princípio da unicidade sindical, ainda que em ambos os
casos a natureza do serviço portuário seja a mesma.
3.4. INTERESSE DE AGIR
As próprias suscitadas, em contestação, defendem a importância da
solução desse conflito e discorrem sobre os reflexos da decisão ju-
dicial (fls. 325/327).
Realmente, o provimento judicial postulado é a exegese do art. 26 (e
seu parágrafo único) da Lei 8.630/1993 com vistas à contratação no
regime da CLT por operadores portuários de empregados para a
atividade de capatazia, visto que a controvérsia na interpretação tem
dado ensejo a indesejáveis conflitos.
Está presente o interesse de agir.
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4. MÉRITO
4.1. PORTUÁRIOS. CONTRATAÇÃO POR PRAZO INDETERMI-
NADO DE TRABALHADORES DA ATIVIDADE DE CAPATAZIA
NÃO REGISTRADOS NEM CADASTRADOS NO OGMO. (ART.
26, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.630/1993. CON-
VENÇÃO 137 DA OIT)
Trata-se de dissídio coletivo de natureza jurídica instaurado em
12/9/2006 pela Federação Nacional dos Operadores Portuários - FE-
NOP contra Federação Nacional dos Conferentes e Consertadores de
Carga e Descarga, Vigias, Portuários, Trabalhadores de Bloco, Ar-
rumadores e Amarradores de Navios nas Atividades Portuárias -
Fenccovib e Federação Nacional dos Portuários - FNP.
Na petição inicial (fls. 2/30), a suscitante afirma que o art. 26 da Lei
8.630/1993 confere o direito de o operador portuário realizar ope-
rações com trabalhador portuário avulso e com trabalhador contratado
com vínculo de emprego por prazo indeterminado. Destaca que o
parágrafo único do dispositivo não incluiu a atividade de capatazia,
único objeto do dissídio coletivo, entre aquelas que devem ser rea-
lizadas com trabalhadores avulsos registrados ou cadastrados no Ór-
gão Gestor da Mão-de-Obra Avulsa (OGMO). Assim, entende ser
possível a livre contratação de trabalhador para a atividade de ca-
patazia, isto é, fora do sistema do OGMO. Esclarece que os sindicatos

de capatazia têm feito exigências, inviabilizando a utilização de avul-
sos. Argumenta, ainda, que a produção e a produtividade dos avulsos
são muito inferiores à dos empregados diretamente contratados e que
as operações portuárias, atualmente, são realizadas por meio me-
canizado e automatizado, com emprego de sofisticados equipamentos,
sendo necessário treinamento intenso e adequado da mão-de-obra, o
que, segundo ela, somente é possível "com os trabalhadores próprios
(vinculados)" (fls. 12), pois os avulsos apenas recebem treinamento
para obtenção de registro e trabalham em rodízio, sem orientação
sistemática sobre o uso desses equipamentos. Aduz que o "outro
motivo para que os operadores portuários recrutem e contratem tra-
balhadores fora do sistema do OGMO (procedimento lícito) é que os
avulsos, na maioria das ocasiões, não têm o menor interesse em se
vincularem" (fls. 13).
A suscitante se queixa de que as Delegacias Regionais do Trabalho,
os sindicatos de capatazia e o Ministério Público do Trabalho vêm
compelindo os operadores portuários a recrutarem para a contratação
somente os trabalhadores registrados e os cadastrados no OGMO.
Denuncia que vários de seus filiados têm sido alvo de ações judiciais
e autos de infrações. Afirma que cabe aos operadores portuários a
direção e a coordenação das operações que realizam tendo a lei
retirado a atividade de capatazia do sistema do OGMO. Invoca os
princípios da legalidade, da isonomia, do livre exercício do trabalho,
da busca do pleno emprego e da ordem econômica, consignando que
a Lei 8.630/1993 não assegurou reserva de mercado ou monopólio de
emprego, devendo esta Corte assegurar o pleno emprego, a justiça
social e o direito ao trabalho. Ao final requer:
"Provimento declaratório no sentido de se reconhecer, nos termos do
art. 26 da Lei nº 8.630/93, o direito dos operadores portuários de
contratar, com vínculo empregatício, profissionais selecionados li-
vremente no mercado de trabalho, portanto, não inscritos no OGMO,
para a atividade de capatazia, tal como definida no art. 57, § 3º, I, da
Lei nº 8.630/93, e, consequentemente, a declaração de inexistência da
relação jurídica válida que obrigue os operadores portuários a con-
tratarem apenas os trabalhadores portuários avulso registrados ou
cadastrados no OGMO" (fls. 29).
Na defesa, as suscitadas destacam a importância da solução judicial do con-
flito e discorrem sobre os reflexos sociais da decisão a ser proferida na pre-
sente demanda. No mérito, pedem a improcedência do pedido, por enten-
derem ser ilegal a pretensão formulada. Destacam que os trabalhadores de
capatazia habilitados para a operação portuária são treinados e qualificados
pelo OGMO, constituído pelos próprios operadores portuários. Afirmam que
a habilitação como portuário somente é possível àqueles que têm inscrição
no OGMO, podendo os operadores utilizarem de portuário avulso ou por-
tuário vinculado. Assim, continuam as suscitadas, todo o gerenciamento da
mão-de-obra portuária é feito pelo referido órgão. Invocam, entre outros
dispositivos, os arts. 18, 27 e 70 da Lei 8.630/1993; a Convenção 137 e a
Recomendação 145, ambas da OIT; cláusula do contrato de concessão pú-
blica aos operadores portuários e nota técnica do Ministério do Trabalho.
Sustentam que não há impedimento para que outros trabalhadores passem a
prestar serviços portuários, bastando que sejam considerados habilitados pe-
lo OGMO. Contestam a interpretação dada ao art. 26 da citada lei e citam
precedentes.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 1.300/1.364, fez con-
siderações históricas acerca do trabalho portuário no Brasil, em especial so -
bre o trabalho de capatazia e sobre a multifuncionalidade, além de outros
aspectos da Lei 8.630/1993, invocou a Convenção 137 da OIT e discorreu
sobre a contratação de trabalhadores fora do sistema OGMO. Ao final, opi-
nou pela improcedência do pedido, assegurando-se o direito de prioridade
garantido aos trabalhadores portuários avulsos na obtenção de emprego per-
manente nas operadoras portuárias com condições de trabalho justas e pre-
viamente acertadas com o sindicato profissional (fls. 1.300/1.364).
4.1.1. O objeto do Pedido e Normas Aplicáveis
A discussão diz respeito à possibilidade de os operadores portuários
admitirem com vínculo empregatício e por prazo indeterminado tra-
balhadores para a atividade de capatazia selecionados livremente no
mercado de trabalho, isto é, que não estejam registrados nem ca-
dastrados no OGMO. O fundamento jurídico do pedido reside no
disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 8.630/1993, que, di-
versamente do caput, não relacionou, expressamente, a atividade de
capatazia dentre aquelas para cuja contratação com vínculo de em-
prego instituiu a reserva de mercado (exclusividade).

A norma vem vazada nos seguintes termos, verbis:
"CAPÍTULO V
Do Trabalho Portuário
Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de
carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações, nos
portos organizados, será realizado por trabalhadores portuários com
vínculo empregatício a prazo indeterminado e por trabalhadores por-
tuários avulsos.
Parágrafo único. A contratação de trabalhadores portuários de estiva,
conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações
com vínculo empregatício a prazo indeterminado será feita, exclu-
sivamente, dentre os trabalhadores portuários avulsos registrados."
A interpretação literal e solitária do dispositivo parece indicar a pro-
cedência da argumentação deduzida na petição inicial. Todavia, ante a
irrecusável aplicação da Convenção 137 da Organização Internacional
do Trabalho OIT, segundo a qual "Os portuários matriculados terão
prioridade para a obtenção de trabalho nos portos" (Artigo 3, item 2),
a partir de uma interpretação sistemática da norma e da compreensão
da realidade vivida nos portos brasileiros sob a égide da Lei
8.630/1993 é que se pode bem equacionar a questão nesta opor-
tunidade. Também é necessário ter em conta os aspectos atuais do
conflito coletivo que reclama a atuação pacificadora desta Corte.
Com efeito, a omissão da atividade de capatazia no texto do parágrafo
único do art. 26 eqüivale a exclusão dessa atividade da exclusividade
para a contratação por prazo indeterminado. Não se pode perder de
vista, entretanto, que as atividades portuárias estão descritas no § 3º
do art. 57 da Lei, a saber: Capatazia, Estiva, Conferência de Carga,
Conserto de Carga, Vigilância e Bloco, constituindo uma só categoria
profissional: a dos Trabalhadores Portuários; desses (os avulsos) so-
mente os de capatazia e bloco foram, nos termos do parágrafo único
do art. 26, excluídos do benefício da exclusividade para a contratação
por prazo indeterminado pelos operadores portuários.
No entanto, a partir do dia 12 de agosto de 1995, com a incorporação
da Convenção 137 da Organização Internacional do Trabalho - OIT
ao ordenamento jurídico brasileiro, afirmando a prioridade dos por-
tuários matriculados na obtenção do trabalho nos portos, é lícito
concluir que, para proceder à contratação com vínculo empregatício e
por tempo indeterminado de trabalhadores em capatazia, os ope-
radores portuários, desde então, ficaram obrigados a observar a prio-
ridade daqueles portuários avulsos registrados e cadastrados. Em tais
circunstâncias, somente se, e quando, remanescer vaga das oferecidas,
poderá recrutar fora do sistema do OGMO.
4.1.2. Quadro Atual de Contratação Direta por Prazo Indeter-
minado de Serviços de Capatazia no Brasil
Existem nos autos elementos suficientes para se aferir o panorama
atual dos serviços de capatazia nos portos brasileiros.
O eminente Ministro Rider de Brito, na audiência de conciliação e
instrução realizada em 20/10/2006, requisitou das partes documen-
tação para instruir o feito e determinou a expedição de ofícios a
operadores portuários e OGMOs (fls. 931/932). As respostas dos
interessados formam os 25 volumes que se encontram apensados aos
presentes autos (cf. certidões de fls. 1.181/1.187, 1.200/1.204 e
1.211). Várias entidades não prestaram as informações solicitadas
(como, por exemplo, os OGMOs de Manaus e Itajaí, além de alguns
operadores portuários). Entretanto, essas omissões não prejudicam o
exame da situação no aspecto particular. As partes não impugnaram
as informações fornecidas.
Dos referidos documentos extrai-se o quadro atual da contratação
direta por prazo indeterminado de serviços de capatazia.
Cento e doze (112) entidades responderam que não exercem a ati-
vidade de operador portuário ou não têm trabalhador contratado na
atividade de capatazia (cf. anexo I, "a", deste voto).
Cinqüenta e duas entidades responderam que possuem empregados
em atividade de capatazia, a saber:

Tabela 1: empresas com empregados em capatazia

E m p re s a UF Nº Salários (R$) Habilitação Fls (docs)
TCP PR N/i N/i OG 2
Pennant ES 32 530 a 1.336 OG 3,

4844/4845
AGIL SC 10 622 a 717 S/h 12/13
TPP ES 9 1.039 a 2.183 8 OG,1 s/h 14
ILP SC 15 507 a 1.520 OG 22
Wilport (Rio Grande-RS) RS n/i N/i OG 129/130
Fertisanta SC n/i N/i OG 150
Tropical (filial Belém) PA 8 605 a 2.885 N/i 155/156
Cabedelo Transportes PB 3 762 OG 159
Cia. Docas da Paraíba PB 2 N/i. S/h 165
Cia. Docas do Ceará CE 12 560 a 1.642 N/i 167
Cia. Bandeirantes SP 23 1.718 a 2.912 OG 171/176
Intermarítima BA 24 758 a 1.551 OG 178
Litoral SC 3 950 a 1.919 S/h 198
Eurobras SP 5 1.577 a 3.091 1 OG,4 s/h 206/208
Tecon Salvador BA 150 514 a 1.798 OG e s/h 2 11 / 2 1 5
Rodrimar Transp., Eq. Ind. e Armaz. Ge-
rais

SP 80 692 a 5.004 41 OG,39 s/h 243/296 e
3353/3355
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Tecon Suape PE 98 735 a 3.144 78 OG,20 s/h 1053/1057
Multi-Rio RJ 195 513 a 7.145 36 OG e s/h 1363/1377
Portocel ES 151 D/ dispersos S/h 1321/1334

e
1535/2043

Fospar PR 14 2545 8 OG,6 s/h 2050
Agemar PE 10 478 a 724 OG 2058/2059
Transportes Marajó PB N/i N/i OG 2063
Copersucar SP 212 1.265 a 2.885 33 OG,179s/h 2064/2065
Compor PE 18 D/ dispersos 8 OG,10s/h 3282/3308

e 3779
Seaport PB 17 700 14 OG,3s/h 3309
Atlântico Terminais PE 14 550 a 1.050 OG 3380/3381
Te c o n v i SC 92 1.732 a 5.300 OG 3382/3384
Brisa Shipping PA 6 485 a 499 S/h 3375
TPC BA N/i N/i N/i 3766/3776,

4191/4348
Céu Azul PR 2 435 S/h 4214/4215
Internacional BA 4 504 N/i 4349/4350
SCS RJ 4 725 a 995 S/h 4369
LC California
E Cosan

SP 305 963 a 2.046 2 OG,303s/h 4373/4379
4 7 11 / 4 7 2 0

Adm do Brasil SP 29 1.333 a 2.676 14 OG,15 s/h 4384/4385
Hiper Export ES 135 778 a 1.195 s/h 4443/4448
WRC SC 40 1.190 a 5.400 16 OG,24 s/h 4452/4453
Te s c SC 24 620 a 1.400 S/h 4454/4455
Tr i u n f o RJ 144 276 a 1.041 S/h 4456/4459
Suata PE 14 700 a 1.048 OG 4476/4477
Caramuru SP 83 622 a 1.906 30 OG,53 s/h 4483/4485
Libra Terminais
E Libra Terminal 35

SP 306 1.829 a 7.304 101 OG,205 s/h 4489/4520

Te c o n d i PE 11 4 3.110 a 4.913 35 OG,79 s/h 4527/4547
TVV ES 174 925 a 2.696 S/h 4550/4592
Seatrade SC 2 1.522 e 1.601 S/h 4751/4754
Tr a n s c h e m SP 68 1.566 a 3.326 OG 4760/4761
Santos Brasil SP 548 1.935 a 7.081 69 OG,479s/h 4 9 11 / 4 9 1 9
Deicmar (em Santos) SP 31 715 a 1.110 S/h 5040/5070
Sepetiba Tecon RJ 391 500 a 1.470 51 OG,340s/h 5 1 0 3 / 5 11 4
OGMO de Angra dos Reis RJ 13 700 OG 5 11 6 / 5 1 7 5
Fonte: as empresas mencionadas.
Legenda:
N/i = não informado
S/h = sem habilitação no OGMO
OG = OGMO
D/ dispersos = dados dispersos

Existe contratação de trabalhadores em capatazia sem registro ou habilitação no OGMO nos
seguintes Estados: Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Bahia, Per-
nambuco, Paraíba e Pará. Não há dados suficientes sobre a existência dessa modalidade de contratação
nos estados do Rio Grande do Sul, de Alagoas, Rio Grande do Norte, Ceará, Maranhão e Amazonas.
Admitiram adotar essa forma de contratação as empresas constantes da tabela a seguir:

Tabela 2: Empresas com empregados em capatazia não habilitados no OGMO

Empresa UF Quantidade de Empregados
To t a l Sem habilitação no OGMO
Em nº Nº absolutos Em %

1.Tecon Salvador BA 150 N/i --
2.Hiper Export ES 135 135 100,0
3.Portocel ES 151 151 100,0
4.TPP ES 9 1 11 , 1
5.TVV ES 174 174 100,0
6.Brisa Shipping PA 6 6 100,0

7.Cia. Docas da Paraíba PB 2 2 100,0
8.Seaport PB 17 3 17,6
9.Tecon Suape PE 98 20 20,4
1 0 . Te c o n d i PE 11 4 79 69,3
11.Céu Azul PR 2 2 100,0
12.Fospar PR 14 6 42,8
13.Multi-Rio RJ 195 159 81,5
14.SCS RJ 4 4 100,0
15.Sepetiba Tecon RJ 391 340 87,0
1 6 . Tr i u n f o RJ 144 144 100,0
17.AGIL SC 10 10 100,0
18.Litoral SC 3 3 100,0
19.Seatrade SC 2 2 100,0
2 0 . Te s c SC 24 24 100,0
21.WRC SC 40 24 60,0
22.Adm do Brasil SP 29 15 51,7
23.Caramuru SP 83 53 63,9
24.Copersucar SP 212 179 84,4
25.Deicmar (em Santos) SP 31 31 100,0
26.Eurobras SP 5 4 80,0
27.LC California
28.e Cosan

SP 305 303 99,3

29.Libra Terminais
30.e Libra Terminal 35

SP 306 205 67,0

31.Rodrimar Transp., Eq. Ind. e Armaz.
Gerais

SP 80 39 48,7

32.Santos Brasil SP 548 479 87,4
TO TA L BR 3284 Mais de 2597 + 79,0

Fonte: as empresas mencionadas.
Esses dados demonstram a extensão da controvérsia, a atingir 9 unidades da federação e mais de 2.600
empregados. Das 52 operadoras portuárias que reconheceram haver trabalho contínuo de capatazia, 32
(ou 61,5% delas) possuem mão-de-obra fora do sistema do OGMO. As 52 entidades possuem, cerca de
3.600 empregados contratados para a prestação de serviços de capatazia, a revelar que aproximadamente
71,5% dos empregados contratados em capatazia estão fora do sistema do OGMO. A soma dos
empregados das 32 empresas que utilizam empregados fora do sistema do OGMO representa cerca de
3.284 pessoas, sendo que 79,0% delas não estão vinculados ao OGMO.
O número de trabalhadores envolvidos também revela que a atividade de capatazia nos portos brasileiros,
como regra, não é eventual, mas permanente.
4.1.3. Remuneração dos avulsos e dos empregados contratados
É necessário aferir se há diferença entre os salários pagos ao trabalhador avulso (ou TPA, como é
conhecido na linguagem portuária) e os pagos ao trabalhador contratado diretamente pelo operador
portuário mediante contrato de trabalho por prazo indeterminado, nos moldes da CLT.
Para se comparar a média de remuneração dos trabalhadores avulsos de capatazia com a dos contratados
diretamente pelas empresas, toma-se, como exemplo, o Porto de Santos (maior da América Latina). O
OGMO do Porto de Santos forneceu as seguintes informações (fls. 3.423/3.428, vol. 17 de docu-
mentos):
Tabela 3: Remuneração mensal média da atividade de capatazia dos avulsos registrados/cadastrado
no OGMO de Santos segundo à filiação

Sindicato Remuneração média (R$)
Registrados Cadastrados

Rodoviário 2.541,22 --
Sindaport 3.776,01 --
Sindogeesp 3.527,46 3.458,35
Sintraport 1.587,52 1.367,64

Fonte: OGMO de Santos.
A média mensal, segundo informou o OGMO de Santos, foi calculada com base na remuneração do
período de outubro/2005 a outubro/2006.
Empresas que trabalham no Porto de Santos forneceram os dados de remuneração, o que permite
construir a tabela a seguir:
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Tabela 4: Remuneração mensal dos empregados em capatazia contratados por Operadores Portuários em
Santos

Empresa Remuneração em R$
Menor Maior Média (ponderada)

Adm do Brasil 1.333 2.676 1.839,94
Caramuru 622 1.906 1.147,00
Cia. Bandeirantes 1.718 2.912 1.941,17
Copersucar 1.265 2.885 1.840,00
Deicmar (em Santos) 715 1 . 11 0 791,65
Eurobras 1.577 3.091 2.169,75
LC California
e Cosan

963 2.046 1.037,28

Libra Terminais
e Libra Terminal 35

2.215 7.304 3.396,37

Rodrimar Transp., Eq. Ind. e Armaz. Gerais 692 5.004 2.139,23
Santos Brasil 1.935 7.081 3.826,51
Tr a n s c h e m 1.566 3.326 2.707,06

Fonte: as empresas mencionadas.
Média (ponderada) = somatório do salário de cada empregado em capatazia / nº empregados em ca-
patazia
As informações prestadas pela Santos Brasil e Libras Terminais parecem indicar a existência de mão-de-
obra especializada em operações em determinados equipamentos (fls. 4.911/4.919 e 4.489/4.520, apenso de
documentos).
Com relação ao Porto de Tubarão no Espírito Santo, o OGMO local informou que o total geral da
remuneração paga aos TPAs em capatazia, no período de outubro de 2005 a setembro de 2006, é de R$

4.884.325,39 (cf. fls. 439, vol. docs.). Como a relação possui 123 nomes de avulsos (fls. 374/439), a média
da remuneração bruta mensal por trabalhador é de R$ 3.309,16.
As operadoras portuárias que exercem suas atividades no Espírito Santo e que responderam ao ofício do
eminente Ministro instrutor do feito informaram as seguintes remunerações:
Tabela 5: Remuneração mensal dos empregados em capatazia contratados por operadores portuários no
Espírito Santo

E m p re s a Remuneração em R$
Menor Maior

Pennant 530 1.336
TPP 1.039 2.183
Portocel D/ dispersos D/ dispersos
Hiper Export 778 1.195
TVV 925 2.696

Fonte: as próprias empresas
D/ dispersos = dados dispersos
Como se vê, dos dois Portos tomados como exemplo, a média salarial percebida pelos avulsos é bem
superior à da maior remuneração paga pelas quatro empresas em que foi possível aferir os dados
salariais.
Os dados supra revelam a significativa diferença entre os valores percebidos pelo avulso e pelo empregado
contratado, o que explica, em parte, a falta de interesse de trabalhadores do sistema OGMO em celebrar
contrato de trabalho por prazo indeterminado.
4.1.4. Treinamento da Mão-de-Obra portuária
Vários OGMOs trouxeram aos autos (vols. de docs.) a relação dos cursos que realizam. Alguns promovem
apenas cursos de formação, de aperfeiçoamento e suplementares. Outros, além desses, ministram cursos
para especialização do trabalho portuário, avançados e de atualização.
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Os cursos mais comuns são os básicos de formação e aperfeiçoa-
mento (fls. 1.220, 3.480, 3.487, 3.842 e 4.255); os de conhecimento
complementar, como os de inglês técnico básico (fls. 1.221, 3.611) e
avançado (fls. 1.222, 3.533/3.537); e os específicos sobre sinalização
e movimentação de cargas (fls. 3.908, 4.879) e sobre operações com
carga perigosa (fls. 3.635, 4.819) e com os seguintes equipamentos:
trator e pá carregadeira (fls. 3.540), empilhadeira de pequeno (fls.
921, 1.223, 3.569) e grande porte (fls. 930, 1.222, 3.554), carregador
de correia em espiral (fls. 1.223, 3.585), guindaste de terra (fls. 3.616,
4.819), entre outros.
Em alguns portos, existem cursos avançados, de gestão operacional
em Terminais de Contêineres, como, por exemplo, o realizado pelo
OGMO de Paranaguá e Antonina (fls. 2.514).
No Porto de Santos, v.g., para cursos Básicos do Trabalhador Por-
tuário a serem ministrados a partir do segundo semestre de 2006,
foram apresentadas as listas de classificados, em número de 30 in-
teressados, e de espera, com 56, 229, 55, 92 e 269 interessados (fls.
3.480/3.481, 3.487/3.493, 3.495/3.496, 3.501/3.503, 3.506/3.513).
Também há listas de espera para inscrição em outros cursos, como o
de operação com guindaste de terra (fls. 3.922), com empilhadeira de
pequeno porte (fls. 3.928) e com cargas perigosas (fls. 4.088 e
4.143/4.144).
A TPC Operador Logística Ltda., em manifestação apresentada a fls.
3.766/3.776 (vol. 18 de documentos), relata ser responsável pelo
embarque dos veículos produzidos pela Ford Motor Company Brasil
Ltda. e expõe suas dificuldades nas operações que realiza. Afirma que
no OGMO de Salvador há cerca 600 avulsos registrados e cadas-
trados, mas pouco mais de 30 possuem carteira de habilitação, re-
quisito essencial para a condução de veículos automotores. Sustenta
que esse número é insuficiente, pois nem sempre esses trabalhadores
estão disponíveis para o trabalho que desenvolve. Discorre a respeito
também da deficiência qualitativa para operação com veículos pro-
duzidos pela Ford. Denuncia a incapacidade do OGMO local na
qualificação profissional e, a fls. 4.305/4.314 e 4.319/4.330, trouxe
cópia de petições iniciais de ações promovidas contra o órgão gestor,
com cópia de foto de avaria realizada em automóvel e ocorrência do
fato no OGMO.
A Alunorte, com sede em Belém, afirmou, na petição de fls.
4.211/4.212, que a atividade de operação com os equipamentos que
utiliza no carregamento e descarregamento de navios necessita de
especialização, sendo feita sem o emprego de mão-de-obra avulsa.
O OGMO de Natal trouxe aos autos a relação de cursos realizados
pelos trabalhadores de capatazia desde o ano de 1997 (fls.
4.352/4.360, vol. 21 de docs.). Com esses dados é possível desenhar
o seguinte quadro:
Tabela 6: Quantidade de curso realizados pelos avulsos registra-
dos/cadastrado no OGMO de Natal

Nº de cursos
Realizados

Nº de Avulsos
Cadast./Regist.

P e rc e n t a g e m 
(%)

Nenhum 30 27,2
Um 22 20,0
Dois 18 16,4
Tr ê s 18 16,4
Quatro ou mais 22 20,0
TO TA L 11 0 100,0
Fonte: OGMO de Natal

No Porto de São Francisco do Sul, entretanto, a maioria da
mão-de-obra habilitada no OGMO possui mais de 3 cursos realizados,
conforme informou o OGMO local (cf. 1.228/1.247).
Em Paranaguá, há muitos trabalhadores com várias qualificações, mas
também existem inúmeros que não fizeram curso algum (cf. fls.
2.474/2.489). Para os cursos que exigem maiores conhecimentos téc-
nicos, há poucos alunos matriculados, como revela o OGMO - PR
(fls. 2.548/2.550).
As suscitadas trouxeram aos autos documentação relativa a acidente
de trabalho ocorrido durante o manuseio de cargas no Porto de Santos
por pessoas que, a seu juízo, não detinham a necessária qualificação
no OGMO, apesar de prestarem serviços típicos de portuários (fls.
798/801, autos principais).
A documentação trazida pelos OGMOs demonstra que: a) convivem
no sistema portuário brasileiro trabalhadores com baixa qualificação
profissional e aqueles em constante atualização; b) há cursos de
formação, aperfeiçoamento e especialização; c) os cursos, em geral,
não têm como objetivo o treinamento para operação de uma de-
terminada marca e modelo de equipamento portuário; d) existem
cursos em que o número de vagas oferecidas é menor do que o de
interessados; e) há cursos com poucos alunos; f) carecem traba-
lhadores portuários qualificados para específicas operações portuá-
rias.
4.1.5. A contratação fora do sistema do OGMO
Os documentos trazidos pelos interessados revelam que, em regra, os
operadores portuários efetivamente vêm tentando contratar TPAs,
dando prioridade aos habilitados no OGMO. Vários editais para con-
tratação, como empregados, de trabalhadores portuários em capatazia
foram apresentados.
Dos editais divulgados pelo OGMO de Salvador a favor da Tecon
Salvador (fls. 216/235, 2º vol. de documentos), por exemplo, constam
o salário e a seguinte ordem para a contratação:
"O Salário Base mensal oferecido não será inferior a 30 (trinta) vezes
o salário-dia da categoria de capatazia, excluído o valor do repouso
semanal remunerado (DSR) e a empresa oferece Vale-Transporte,
Assistência Médica extensiva a dependentes, refeitório no local e
Seguro de Vida em Grupo.
(omissis)
1. Primeiro, pelos trabalhadores registrados e habilitados para a ati-
vidade de Capatazia;
2. Segundo, pelos trabalhadores registrados e habilitados para outras
atividades;
3. Terceiro, pelos trabalhadores cadastrados e habilitados para a ati-
vidade de Capatazia;
4. Quarto, pelos trabalhadores cadastrados e habilitados para outras
atividades.
(omissis)
Não havendo trabalhadores do sistema interessados ou sobrando va-
gas, o TECON poderá contratar trabalhadores fora do sistema, pro-
cedendo à habilitação dos mesmos perante o OGMOSA." (fls. 216)
A Rodrimar S.A. Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns
Gerais também procurou priorizar a contratação de TPAs registrados
no OGMO de Santos (cf. fls. 247/280, 2º vol. docs.), oferecendo
salário menor do que o percebido pela média dos trabalhadores de
capatazia, conforme dados constantes da Tabela 1 deste voto.
No Porto de São Francisco do Sul, o OGMO divulgou edital a favor
das empresas WR Operadores Portuários e Cargolink Armazéns de
Cargas Ltda. em que, igualmente, consta que o não-comparecimento
de interessados ao emprego por habilitados no OGMO facultará a
contratação fora do sistema (cf. fls. 1.310, vols. em apenso).
Também no Paraná, do edital em favor de operador portuário consta
a preferência por trabalhadores registrados e cadastrados no OGMO,
com a previsão de que, permanecendo vagas não preenchidas, a
empresa efetuará a contratação dos interessados no "mercado de tra-
balho geral" (fls. 2.992 e 3.050, vols. em apenso).
O preposto do primeiro suscitado, respondendo às perguntas do Mi-
nistro instrutor, destacou que, "na Europa, é comum os trabalhadores
portuários quererem ser contratados com vínculo, com carteira as-
sinada, mas aqui no Brasil há uma questão cultural: os trabalhadores
das entidades sindicais (...) preferem ser contratados como avulsos;
que o aspecto cultural (...) deve-se ao fato de que, historicamente, os
trabalhadores avulsos tiveram os ganhos do trabalhador com carteira
assinada e a liberdade dos trabalhadores avulsos" (fls. 794, autos
principais).
Efetivamente, os operadores portuários têm procurado priorizar a con-
tratação de mão-de-obra registrada e cadastrada no OGMO. Eles
enfrentam dificuldades na contratação, como empregado, de TPA
habilitado no OGMO, seja por um aspecto cultural, conforme ad-
mitido pelo preposto de um das suscitadas, seja pela baixa remu-
neração oferecida. Várias empresas possuem trabalhadores dentro e
fora do sistema.
Vieram aos autos, ainda, cópias de normas coletivas em que há
previsão de contratação de empregados em capatazia, por operadores
portuários, fora do sistema do OGMO, caso não apareçam interes-
sados nas vagas de TPAs habilitados no OGMO (cf. cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 2005/2007 celebrado entre Tecondi e
Sindogeesp, fls. 962/963 dos autos principais; cláusula 4ª do ACT
celebrado pela WRC Operadores Portuários, fls. 994/995 dos autos
principais).

A análise do problema atual, ora em debate, e dos seus aspectos
sociais e econômicos aponta para solução judicial que conjugue as
necessidades de todas as partes envolvidas de acordo com as dis-
posições legais que tratam da matéria em debate.
4.1.6. O trabalho portuário no Brasil, a Lei 8.630/1993 e a in-
fluência da Convenção 137 da OIT
Antes do advento da Lei 8.630/1993, os portos eram administrados
por empresas públicas (Companhias Docas e Portobrás S.A.) e os
serviços de capatazia (à época desempenhado pelos arrumadores)
eram, geralmente, "realizados por intermédio de empregados con-
tratados a prazo indeterminado (...) pelas administrações portuárias"
(parecer do MPT, fls. 1.327). A contratação de avulsos, via sindicato
de classe e registrados em órgão da Marinha, ocorria "em casos
excepcionais e pontuais".
As reminiscências revelam primeiro que a questão que se quer definir
no presente feito (Dissídio Coletivo de natureza jurídica) - contra-
tação com vínculo de emprego recrutando fora do sistema do OGMO
- não é nova; e segundo que é possível flexibilizar a norma do art. 26
e seu parágrafo único da Lei 8.630/1993 no que tange à contratação
de trabalhadores de capatazia.
Com efeito, no modelo anterior, o sistema de trabalho portuário já
contemplava as duas categorias de trabalhadores a saber: os tra-
balhadores avulsos, matriculados nas Delegacias do Trabalho Ma-
rítimo, e os trabalhadores de capatazia (arrumadores), estes, empre-
gados das administrações portuárias (Cia Docas), e os denominados
arrumadores que, além de atuarem como matriculados nos sindicatos
e nas DTMs, contavam, ainda, com aqueles da força supletiva dos
trabalhadores de capatazia, que também movimentavam carga na área
retroportuária.
O Decreto 127, de 31/1/1967, permitiu às administrações portuárias
contratarem trabalhadores em serviços de capatazia, procedimento
que veio a merecer maior realce com a lei de 1993, que ora se
examina, consolidando o sistema, com a criação do OGMO para
administrar a mão-de-obra, incluindo aqueles trabalhadores que man-
tinham vínculo de emprego permanente (art. 70).
Portanto, a norma atual, combinada com a Convenção 137, da OIT,
segue a tendência da legislação e da prática anteriores, com a di-
ferença de que a administração da mão-de-obra portuária (avulsa ou
empregada) passou a ser atribuída ao OGMO, com natureza de órgão
central do sistema ao qual devem ser vinculados todos os traba-
lhadores portuários, com ou sem vínculo empregatício. Isso mostra
que o tema em debate não é novo, nem se originou com a de-
nominada lei de modernização dos portos.
O novo modelo de gestão implantado pelo legislador de 1993, ante
os reclamos de ineficiência do setor, objetivou reduzir a presença do
Estado nas operações portuárias, que passa a ser mero administrador
portuário (art. 33 da Lei 8.630/1993). Os empregados públicos foram
incentivados a pedir demissão (art. 69), hipótese em que tiveram
assegurado seu registro no Órgão Gestor de Mão-de-Obra Portuária
Avulsa (art. 70), organismo criado para gerir os trabalhadores avulsos
(art. 18).
Assim, provavelmente, porque o registro no OGMO dependia de ato
de vontade dos trabalhadores em capatazia e da implantação do des-
ligamento voluntário nas Companhias DOCAS, diversamente dos de-
mais trabalhadores avulsos cuja inscrição no OGMO já ficara as-
segurada (arts. 54 e 55), o legislador omitiu as atividades de "ca-
patazia" e "bloco" do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.630/1993.
Não se tem dúvida entretanto que a aludida lei visou modernizar a
administração portuária, otimizando o trabalho ali realizado, dotando-
o de um regime jurídico específico, com vistas à redução do con-
tingente de mão-de-obra no sistema, a fim de possibilitar melhor
qualificação e remuneração dessa mão-de-obra, por fim, teve como
objetivo dar celeridade e baratear as operações portuárias. Ao im-
plantar o novo modelo de administração portuária o legislador de
1993 não pretendeu permitir a contratação direta de empregados em
capatazia fora do sistema OGMO, como parecia indicar a literalidade
do dispositivo em exame.
De fato, o exame sistêmico da Lei 8.630/1993 revela que a con-
tratação do portuário, seja como avulso, seja como empregado, deve
ser feita dentro do sistema do OGMO. O art. 18, que define as
funções do OGMO, dispõe expressamente sobre a inclusão de trei-
namento, registro e cadastro não apenas dos avulsos, mas de todo
trabalhador portuário (incluindo, obviamente, aquele contratado di-
retamente pelas empresas com vínculo empregatício, portanto).
O art. 27, que contém expressa referência ao dispositivo objeto de
exame, também deixa cristalina a necessidade de inscrição no OGMO
de todo e qualquer trabalhador portuário.
Assim, o sistema criado pela Lei 8.630/1993 é o de que todos os
trabalhadores portuários devam ser inscritos nos OGMOs, seja por
contratação avulsa, seja por contratação direta por prazo indeter-
minado.
Entretanto, embora o cotejo literal do caput com o parágrafo único do
art. 26 da lei possa sugerir que as atividades de capatazia estão
excluídas daquelas para as quais os operadores portuários só podem
contratar com vínculo empregatício dentre os portuários avulsos, isto
é, aqueles incluídos no OGMO, a compreensão do conjunto não leva
a essa conclusão.
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Gráfico 1: Quantidade de cursos realizados por TPAs no OGMO de
Natal

Os dados trazidos pelo OGMO de Itaqui - MA acerca da qualificação
dos portuários podem ser assim resumidos:

Tabela 7: Qualificação profissional cursos realizados pelos avulsos
registrados/cadastrado no OGMO de Itaqui-MA

QUALIFICAÇÃO PROFISSIO-
NAL
Cursos realizados

Nº de Avulsos
que fizeram

Percentagem
(%)

Apenas Formação em trabalho por-
tuário

22 21,4

Formação e Aperfeiçoamento 40 38,8
Formação e Específicos para opera-
ção e sinalização

41 39,8

TO TA L 103 100,0

Fonte: OGMO de Itaqui
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Com efeito, sendo o parágrafo norma complementar ao seu caput, não
pode modificá-lo, especialmente, no caso em exame, que capatazia
não constitui categoria diversa das demais mencionadas no parágrafo,
do contrário permitir-se-ia que o parágrafo único amputasse o caput
ou cindisse a categoria, excluindo uma de suas atividades.
Posteriormente à aludida lei de modernização dos portos, o Brasil,
pelo Decreto 1.574, de 31 de julho de 1995, promulgou a Convenção
137 da OIT e determinou o seu cumprimento (art. 1º do Decreto),
tendo ela se incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro no dia 12
de agosto de 1995.
Dispõem os primeiros artigos da Convenção 137:
"Artigo 1
1. A Convenção se aplica às pessoas que trabalham de modo regular
como portuários, e cuja principal fonte de renda anual provém desse
trabalho.
2. Para os fins da presente Convenção, as expressões 'portuários' e
'trabalho portuário' designam pessoas e atividades definidas como tais
pela legislação ou a prática nacionais. As organizações de empre-
gadores e de trabalhadores interessadas devem ser consultadas por
ocasião da elaboração e da revisão dessas definições ou serem a ela
associadas de qualquer outra maneira; deverão, outrossim, ser levados
em conta os novos métodos de processamento de carga e suas re-
percussões sobre as diversas tarefas dos portuários.
<!ID539156-7>

Artigo 2
1. Incumbe à política nacional estimular todos os setores

interessados para que assegurem aos portuários, na medida do pos-
sível, um emprego permanente ou regular.
2. Em todo caso, um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo
de renda deve ser assegurado aos portuários, sendo que sua extensão
e natureza dependerão da situação econômica e social do país ou do
porto de que se tratar.

Artigo 3
1. Registros serão estabelecidos e mantidos em dia para todas

as categorias profissionais de portuários na forma determinada pela
legislação ou a prática nacionais.
2. Os portuários matriculados terão prioridade para a obtenção de
trabalho nos portos.
3. Os portuários matriculados deverão estar prontos para trabalhar de
acordo com o que for determinado pela legislação ou a prática na-
cionais.
Artigo 4
1. Os efetivos dos registros serão periodicamente revistos a fim de
fixá-los em um nível que corresponda às necessidades do porto.
2. Quando uma redução dos efetivos de um registro se tornar ne-
cessária, todas as medidas úteis serão tomadas, com a finalidade de
prevenir ou atenuar os efeitos prejudiciais aos portuários. "
A principal novidade do texto normativo, incorporado à legislação
brasileira, está no art. 3º, item 2, que tem repercussão direta na
presente discussão. Estabelece o dispositivo que "os portuários ma-
triculados terão prioridade para a obtenção de trabalho nos portos"
(não há grifo no original).
A prioridade prevista na aludida Convenção Internacional (137 da
OIT), para o presente feito tem como alvo o trabalhador permanente,
assim entendido aquele admitido com vínculo empregatício por prazo
indeterminado. Nesse caso, o operador portuário ao contratar por
prazo indeterminado o trabalhador em capatazia deve prioritariamente
recrutar dentre os trabalhadores com inscrição no OGMO (no caso do
Brasil, os registrados e os cadastrados). Caso não seja possível, po-
derá contratar fora do sistema. Na oferta de emprego o operador
portuário deverá especificar os requisitos exigidos do trabalhador a
ser selecionado
Ainda que se possa admitir a prioridade como mera preferência mes-
mo assim, tanto as requisições dos avulsos via OGMO como as
contratações com vínculo dizem respeito ao trabalho portuário; por-
tanto, nos termos da norma de regência, a oferta deverá contemplar,
em primeiro lugar (prioridade) os trabalhadores portuários habili-
tados, assim entendidos os registrados e os cadastrados no OGMO.
A Convenção 137 revela preocupações com a manutenção do trabalho
e da renda dos trabalhadores portuários (arts. 2º, itens 1 e 2, e 4º,
itens 1 e 2). Assim, a prioridade de contratação não pode ser utilizada
para a precarização do trabalho, isto é, para a redução dos níveis
salariais e de trabalho dos demais trabalhadores portuários. Deve,
portanto, obedecer a critérios objetivos.
Os elementos colhidos nos autos demonstram a necessidade de alguns
operadores portuários de possuírem empregados próprios, por prazo
indeterminado, dos serviços de capatazia. Mostram as dificuldades
encontradas por eles na contratação e com a qualificação profis-
sional.
Também há comprovação de que vários operadores portuários têm
contratado empregados para reduzir os custos com a remuneração do
trabalho avulso. Alguns possuem 100% de seus empregados de ca-
patazia fora do sistema do OGMO; outros, por outro lado, têm 100%
de seus empregados inscritos no OGMO. Registram, ainda os autos
argumentos dando conta de que a contratação de empregados não
habilitados no OGMO gerará maiores riscos à saúde e à segurança no
trabalho.

A meu ver não tem fundamento o receio, visto que a contratação com
vínculo empregatício levado a efeito pelos operadores portuários, cujo
processo não dispensará o concurso do sindicato e do OGMO no
processo, levará em conta a capacidade da contratante e a preferência
daqueles integrantes do sistema.
A noção de prioridade na realidade portuária de hoje é a que melhor
atende a exegese das normas em exame. Prova disso é o grande
contingente de trabalhadores contratados por prazo indeterminado fo-
ra do sistema do OGMO e a negociação coletiva disciplinando a
prioridade na contratação e prevendo a contratação direta no mercado
de trabalho, conforme consignado antes, principalmente, nos itens
"4.1.2" e "4.1.5" deste voto.
Assim, considerando-se os aspectos históricos, sistêmicos, econômi-
cos e sociais, supra-referidos, proponho, no mérito, como solução,
declarar que, até 11 de agosto de 1995, os operadores portuários
podiam contratar trabalhadores, fora do sistema, para a atividade de
capatazia. A partir de 12 de agosto de 1995, data da incorporação
da Convenção nº 137 da OIT ao ordenamento jurídico brasileiro,
os operadores portuários ficaram obrigados a observar a prioridade
daqueles portuários avulsos (os registrados e os cadastrados) na con-
tratação, por prazo indeterminado para atividade de capatazia, res-
peitada a qualificação do trabalhador a ser recrutado, na hipótese de
remanescer vagas das ofertadas, fica facultado recrutar fora do sis-
tema do OGMO.
Essa solução, a meu sentir, atende os princípios constitucionais in-
vocados pelas partes. Atende, ainda, o valor social do trabalho, per-
mite o vínculo empregatício prestigiando a média salarial vigente no
porto para a função, observa a justiça social e o direito ao trabalho
porque permite acesso ao emprego e a renovação gradual da mão-de-
obra e o acesso de outros trabalhadores ao sistema.
Também resulta em observância à isonomia e aos princípios da ordem
econômica, porque iguala as condições de trabalho avulsa e celetista
entre os operadores portuários, de modo que a diferença entre a oferta
aos trabalhadores do sistema e aos de fora não inviabilize a opção dos
primeiros, nem privilegie, nem prejudique estes últimos.
O trabalhador contratado fora do sistema, a ele se integrará mediante
o registro, porquanto é indispensável sua habilitação no OGMO. Isso
não resultará em excesso de trabalhadores no sistema, porquanto,
como se sabe (e os autos mostram essa realidade), os Órgãos Gestores
de Mão-de-Obra (OGMOs) constantemente promovem cursos de for-
mação inicial para portuário, mesmo após 14 anos de vigência da Lei
8.630/1993. Ou seja, independentemente da adoção da presente so-
lução, há gradativa habilitação de novos trabalhadores portuários, cuja
admissão se dá via seleção pública.
4.1.7. Multifuncionalidade
É lícito reconhecer, ainda, que a proposta propiciará a adoção da
multifuncionalidade nos Portos, de que cogitam os arts. 19, inc. II, e
57 da Lei 8.630/1993, na medida em que permitirá aos operadores
portuários, gradativamente, compor um quadro de empregados, trei-
nando-os para variadas tarefas.
A propósito, o Ministério Público do Trabalho assegura que a mul-
tifuncionalidade já vem sendo praticada com sucesso em algumas
unidades portuárias, anotando, verbis:
"Tal prática, já implementada com sucesso em alguns portos, a exem-
plo do porto e terminais do Espírito Santo, tornam os trabalhadores
portuários aptos a executar mais de uma atividade portuária, de forma
que, em um futuro que hoje se vê, de fato, aproximar-se, já não mais
fará sentido diferençar trabalhadores de capatazia dos de estiva ou de
conferência, que é, na verdade e à luz da Lei nº 8.630, de 1993, a
categoria profissional nos portos organizados, sendo as profissões
concebidas anteriormente como categorias definidas tão-somente co-
mo atividades (art. 57, § 3º). Por esse ângulo, capatazia sequer seria
uma categoria,
..............................................................................................................
Vale ressaltar que a recomendação nº 145 da OIT, que estabelece
'Recomendações sobre as repercussões sociais dos novos métodos de
processamentos de carga nos portos', também indica essas mesmas
diretrizes:
'12. O número de categorias especializadas deveria ser reduzido e
deveriam ser modificadas seus atribuições, à medida que estiver sen-
do modificada a natureza do trabalho, e que um número mais elevado
de trabalhadores se capacitem para efetuar uma variedade maior de
tarefas.
13. Deveria ser suprimida, quando possível, a distinção entre trabalho
a bordo e trabalho em terra, a fim de ser conseguir uma maior
possibilidade de intercâmbio de mão-de-obra, maior flexibilidade na
designação do trabalho e maior rendimento das operações'." (fls.
1342/1343 (parecer).
Não se tem notícia de resistência à implantação da multifunciona-
lidade, salvo o receio de que o sistema importe apenas em aumentar
as tarefas dos trabalhadores sem contrapartida. Mas essa questão é
discutida no seio da categoria dos trabalhadores avulsos, que, para
cada qualificação, certamente se exigirá uma inscrição no registro.
Tratando-se de portuário com vínculo de emprego, além do trei-
namento específico e da inscrição no registro para as tarefas res-
pectivas, o empregador haverá de manter sistematizada essa clas-
sificação no seu quadro.

A despeito da complexidade na administração dessa mão-de-obra
multiqualificada, deve-se estimular essa prática junto aos operadores
portuários, que hão de responder pelo treinamento dos seus em-
pregados.
4.1.8 Prováveis conseqüências e efeitos da solução proposta
Essa decisão não interfere naquelas proferidas nos dissídios indi-
viduais (ações civis públicas, ações de anulação de autos de infração
da fiscalização do trabalho, etc.), por carecer de efeito vinculante em
relação a fatos pretéritos ao ajuizamento deste dissídio coletivo.
Ante o caráter normativo desta decisão, a atingir todos os operadores
portuários, à exceção da Marimex, cuja litispendência foi acolhida
(ver item 2.5.1 deste voto), devem ser remetidas cópias desta decisão
a todos os OGMOs do Brasil, cuja relação se encontra a fls.
1.012/1.020 dos autos principais e ao Ministério Público do Trabalho
(Procuradoria Geral do Trabalho).
Considerando que a decisão ora proposta visa solucionar o conflito
coletivo levado a juízo em 12/9/2006, as situações constituídas antes
(e até a data) do ajuizamento deste dissídio coletivo não serão atin-
gidas pela solução ora proposta. Por isso, ficam preservadas do al-
cance dessa decisão as contratações realizadas pelos operadores por-
tuários até o dia 12/9/2006.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Requereu a suscitante, ao final, a condenação das suscitadas ao pa-
gamento de honorários advocatícios.
A hipótese, entretanto, não comporta a pretensão.
Com efeito, não é o fato de a entidade sindical figurar na relação
processual que a ela se deverá reconhecer o direito ao recebimento de
honorários advocatícios. Estes não se confundem com honorários
assistencias, devidos no âmbito do processo do trabalho, apenas quan-
do se trata de ação de natureza individual, cujo reclamante é be-
neficiário da "justiça gratuita" e assistência jurídica é promovida pela
entidade sindical de sua categoria profissional, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 305 da SDI-1 desta Corte. Cuida-se, aqui, dos
estritos termo do art. 14 da Lei 5.584, de 1970.
Os honorários advocatícios, assim entendidos aqueles que decorrem
da mera sucumbência, são concedidos no âmbito do processo do
trabalho somente naquelas ações individuais advindas da nova com-
petência da Justiça do Trabalho (EC-45/2004), consoante os termos
do art. 5º da Instrução Normativa 27/2005, não se ajustando, portanto,
à hipótese de Dissídio Coletivo, seja de natureza econômica, seja de
natureza jurídica.
Logo, a diretriz restritiva contida na Lei 5.584/1970 e na jurispru-
dência desta Corte (Súmulas 219 e 329 do TST e Orientação Ju-
risprudencial 305 da SDI-1) não se compadece com a hipótese do
Dissídio Coletivo.
In casu, não resta configurada qualquer das hipóteses de concessão
dos honorários. Por terem estes, no processo do trabalho, natureza
assistencial não são devidos à parte, mas à entidade sindical que lhe
presta assistência. No presente feito a Federação suscitante não reside
em juízo nessa qualidade, mas na qualidade de parte (autora). Não
havendo falar em substituídos, muito menos se tem elementos para
aferir o requisito da insuficiência econômica. Por óbvio, que o alvo
dessa avaliação não seria a Federação.
6. CONCLUSÃO
Ante o exposto: I - rejeito o pedido de denunciação da lide formulado
pelas suscitadas; II - rejeito o chamamento do Ministério Público do
Trabalho para atuar como litisconsorte facultativo requerido pelas
suscitadas; III - rejeito a objeção de pré-julgamento do Dissídio Co-
letivo e de quebra do princípio da isonomia argüida pelas suscitadas
em razões finais; IV - indefiro os pedidos de desentranhamento de
peças e de inutilização de expressões e palavras formulados pelo
Ministério Público do Trabalho e pela suscitante; V - rejeito as pre-
liminares de extinção do Dissídio Coletivo por falta de "comum
acordo" e de negociação prévia; por incapacidade de parte e ir-
regularidade de representação; por impossibilidade jurídica do pedido;
e por ilegitimidade ativa; VI - acolho em parte a preliminar de
litispendência e de coisa julgada, para, reconhecendo a litispendência
em relação ao Processo nº TST-RODC-20.174/2004-000-02-00.0, ex-
tinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
inciso V, do Código de Processo Civil, apenas em relação aos tra-
balhadores que prestam serviço de capatazia para Marimex Despa-
chos Transportes e Serviços Ltda. no Porto de Santos, excluindo-os
do alcance da decisão normativa a ser proferida nestes autos; VII - no
mérito, julgo parcialmente procedente o Dissídio Coletivo, para: a)
- declarar que, até 11 de agosto de 1995, os operadores portuários
podiam contratar trabalhadores, fora do sistema, para a atividade de
capatazia. A partir de 12 de agosto de 1995, data da incorporação da
Convenção nº 137 da OIT ao ordenamento jurídico, a contratação de
trabalhador, por prazo indeterminado, para o serviço de capatazia,
deve ocorrer, prioritariamente, dentro do sistema, especificando o
operador portuário a qualificação do trabalhador desejado, facultando-
se às empresas operadoras portuárias a contratar, por prazo inde-
terminado, fora do sistema, na hipótese de remanescer vagas; b) -
fixar a data de publicação do acórdão a partir da qual esta declaração
produzirá efeitos; c) - determinar o envio, por ofício, de cópia desta
decisão a todos os OGMOs do Brasil e ao Ministério Público do
Trabalho; d) - julgar improcedente o pedido de honorários advo-
catícios; e) - fixar as custas processuais em R$200,00 (duzentos
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$10.000,00 (dez
mil reais), cabendo à suscitante pagar 50% (cinqüenta por cento)
desse valor e às suscitadas a metade remanescente, na forma do art.
789, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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[Notas]
[1] - Convenção 137 da OIT, adotada pelo Estado Brasileiro via
Decreto 1.575/1995.
[2] - Recomendação 145, da OIT - transcrição às fls. 367 dos au-
tos.
[3] - Cláusula Padrão do Contrato de Concessão Pública aos Ope-
radores Portuários: fls. 363, 467 e 528 dos autos (vol. 3)
[4] - Nota Técnica do Ministério do Trabalho e Emprego, fls. 721.
[5] - Proposta de Conciliação do Ministro Vice-Presidente, instrutor
do feito (fls. 1217/1221):
"Art. 1º A partir da vigência do presente acordo coletivo, a con-
tratação de trabalhadores para os serviços de capatazia nos portos
brasileiros será feita da seguinte forma:
I - no primeiro ano de vigência deste acordo, os empregadores por-
tuários que optarem por contratar trabalhadores de capatazia, me-
diante contrato por prazo indeterminado, deverão recrutar 50% (cin-
qüenta por cento) do total necessário às suas atividades dentre tra-
balhadores portuários avulsos inscritos no respectivo OGMO;
II - no segundo ano de vigência deste acordo, os empregadores
portuários que optarem por contratar trabalhadores de capatazia, me-
diante contrato por prazo indeterminado, deverão recrutar 40% (qua-
renta por cento) do total necessário às suas atividades dentre tra-
balhadores portuários avulsos inscritos no respectivo OGMO;
III - no terceiro ano de vigência deste acordo, os empregadores
portuários que optarem por contratar trabalhadores de capatazia, me-
diante contrato por prazo indeterminado, deverão recrutar 30% (trinta
por cento) do total necessário às suas atividades dentre trabalhadores
portuários avulsos inscritos no respectivo OGMO;
IV - no quarto ano de vigência deste acordo, os empregadores por-
tuários que optarem por contratar trabalhadores de capatazia, me-
diante contrato por prazo indeterminado, deverão recrutar 20% (vinte
por cento) do total necessário às suas atividades dentre trabalhadores
portuários avulsos inscritos no respectivo OGMO;

V - no quinto ano de vigência deste acordo, os empregadores
portuários que optarem por contratar trabalhadores de capatazia, me-
diante contrato por prazo indeterminado, deverão recrutar 10% (dez
por cento) do total necessário às suas atividades dentre trabalhadores
portuários avulsos inscritos no respectivo OGMO".

[6] Ver também tabelas 1 e 2 do subitem 4.1.2 (mérito) (são
cerca de 52 operadores portuários em 9 (nove) Estados da Federação,
somando mais de 3.000 empregados em capatazia não habilitados no
OGMO)
[7] FERREIRA, Monica Brandão. O Dissídio Coletivo na Justiça do
Trabalho: da necessidade do comum acordo para o seu ajuizamento.
Revista LTr, ano 71, janeiro de 2007, p. 28.
[8] "Não se presta a dissídio coletivo de natureza jurídica à in-
terpretação de normas de caráter genérico, a teor do disposto no art.
313, II, do RITST.",
[9] A questão alusiva a incompetência do TST para o presente feito
foi examinada como preliminar no item 2.1 deste voto.
[10] Eis alguns conceitos que envolvem a interpretação do dispo-
sitivo: I-Operador Portuário: Empresa qualificada para prestação de
serviços de movimentação ou armazenagem de mercadorias na área
do porto organizado; II-Habilitação Profissional (do portuário): o
treinamento realizado em entidade indicada apelo Orgão Gestor de
Mão-de-Obra ou próprio e certificado pela Marinha (art. 27, § 1º),
para ingresso no registro como trabalhador portuário; III-Registro: a
uma matrícula na qualidade de efetivo no sistema do OGMO, como
trabalhador portuário AVULSO; IV- Avulso Registrado: É o tra-
balhador portuário habilitado (treinado e inscrito no OGMO), sem
vinculação a nenhum operador portuário e trabalha mediante esca-
laçãopelo operador portuário ao OGMO; V-Requisição: Chamamento
pelo OGMO, do trabalhador avulso para prestar serviços, atendendo a
requisiçãodo operador portuário, é uma espécie de intermediação en-
tre o operador portuário e o trabalhador; VI-Cadastrado:força su-
pletiva de trabalhadores portuários avulsos que somente são escalados
na falta do trabalhador registrado. Uma modalidade de inclusão no
sistema (art. 54 da Lei dos Portos), para contemplar aqueles tra-
balhadores da antiga "força supletiva"; eram os trabalhadores que na
insuficiência de número de trabalhadores do sistema para compor
equipes, estas eram compostas com esses trabalhadoras que se si-
tuavam fora do sistema. Assim, os cadastradossão aqueles traba-
lhadores portuários inscritos no cadastro do OGMO, habilitados a
prestar serviços complementares do trabalho dos registrados, poden-
do, ainda, serem requisitados para completar as equipes; VII-Ins-
crição: É o gênero do qual o cadastro e o registro no OGMO são as
espécies.
[11] O Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação da Con-
venção 137 da OIT em 12 de agosto de 1994, e esta passou a vigorar,
para o Brasil, em 12 de agosto de 1995, na forma do Decreto Le-
gislativo 29, de 22/12/1993.
[12] Matrícula, na dicção da Convenção 137 da OIT, corresponde na
legislação brasileira à inscrição, que é o gênero, do qual o cadastro e
o registro são as espécies. Antes da Lei 8.630/93 a comprovação de
habilitação para o exercício da atividade portuária avulso se dava com
a matrícula na Delegacia do Trabalho Marítimo da localidade, depois,
na Delegacia Regional do Trabalho e com a filiação ao respectivo
sindicato. No regime da Lei 8.630/93 extinguiu-se essa matrícula,
instituindo-se a inscrição no cadastro e no registro perante o OGMO
do porto.

[13] Como, por exemplo, as empresas Portocel, Agil e Litoral (ver
tabela 2 do item 4.1.2 deste voto).
[14] É o caso da Pennant, da ILP e da Intermarítima, entre outras
empresas (vide tabela 1 do item 4.1.2 deste).
[15] OJ 305, da SDI-1/TST: "Na Justiça do Trabalho, o deferimento
de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência con-
comitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato".
[16] Art. 5º da Instrução Normativa nº 27/2005, do TST: "Exceto nas
lides decorrentes da relação de emprego, os honorários advocatícios
são devidos pela mera sucumbência."
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - por una-
nimidade, rejeitar o pedido de denunciação da lide formulado pelas
suscitadas; II - por unanimidade, rejeitar o chamamento do Ministério
Público do Trabalho para atuar como litisconsorte facultativo re-
querido pelas suscitadas; III - por unanimidade, rejeitar a objeção de
pré-julgamento do Dissídio Coletivo e de quebra do princípio da
isonomia argüida pelas suscitadas em razões finais; IV - por una-
nimidade, indeferir os pedidos de desentranhamento de peças e de
inutilização de expressões e palavras formulados pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho e pela suscitante; V - por unanimidade, rejeitar as
preliminares de extinção do Dissídio Coletivo por falta de "comum
acordo" e de negociação prévia; por incapacidade de parte e ir-
regularidade de representação; por impossibilidade jurídica do pedido;
e por ilegitimidade ativa; VI - por unanimidade, acolher em parte a
preliminar de litispendência e de coisa julgada, para, reconhecendo a
litispendência em relação ao Processo nº TST-RODC-20.174/2004-
000-02-00.0, extinguir o processo sem resolução de mérito, nos ter-
mos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, apenas em
relação aos trabalhadores que prestam serviço de capatazia para Ma-
rimex Despachos Transportes e Serviços Ltda. no Porto de Santos,
excluindo-os do alcance da decisão normativa a ser proferida nestes
autos; VII - por maioria, julgar parcialmente procedente o Dissídio
Coletivo, para declarar que, até 11 de agosto de 1995, os operadores
portuários podiam contratar trabalhadores, fora do sistema, para a
atividade de capatazia. A partir de 12 de agosto de 1995, data da
incorporação da Convenção nº 137 da OIT ao ordenamento jurídico,
a contratação de trabalhador, por prazo indeterminado, para o serviço
de capatazia, deve ocorrer, prioritariamente, dentro do sistema, es-
pecificando o operador portuário a qualificação do trabalhador de-
sejado, facultando-se às empresas operadoras portuárias a contratar,
por prazo indeterminado, fora do sistema, na hipótese de remanescer
vagas. Vencidos, em parte, os Exmos. Ministros Milton de Moura
França, Carlos Alberto Reis de Paula e Ives Gandra Martins, que
entenderam que a recusa do operador portuário em contratar há que
ser fundamentada; VIII - por maioria, que os efeitos da presente
declaração são a partir da publicação do acórdão. Vencidos os Exmos.
Ministros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives
Gandra Martins e Rider Nogueira de Brito; IX - por unanimidade,
determinar o envio, por ofício, de cópia desta decisão a todos os
OGMOs do Brasil e ao Ministério Público do Trabalho; X - por
unanimidade, julgar improcedente o pedido de honorários advoca-
tícios; e XI - por unanimidade, fixar as custas processuais em R$
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), cabendo à suscitante pagar 50% (cin-
qüenta por cento) desse valor e às suscitadas a metade remanescente,
na forma do art. 789, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Brasília, 16 de agosto de 2007.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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PAUTA DE JULGAMENTOS

ADITAMENTO À PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 7A. SES-
SÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2007 ÀS 13H00

PROCESSO : DC-171.361/2006-000-00-00-2

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUIMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA
E PIQUETE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

ADVOGADO : DR(A). RENÉ DELLAGNEZZE

PROCESSO : DC-181.399/2007-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA
E PIQUETE/SP

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

ADVOGADO : DR(A). RENÉ DELLAGNEZZE

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID539220-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST -E-RR-257/2005-761-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : SANDRO EUCLIDES DOS SANTOS ROSA

A D VO G A D O : FELIPE BRAGA ROSA

EMBARGADO(A) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D O : ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES

D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a fls. 122 pela Ex.ma
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-ED-AIRR-273/2003-054-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : RENÊ MAGALHÃES COSTA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ALEXANDRE ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : EXPEDITO ANTÔNIO PINTO TERESA

D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a fls. 305 pela Ex.ma
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do art.
267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-RR-386/2003-017-09-00.3 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : NIVALDO RIBEIRO

A D VO G A D O : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 865 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do art. 267
do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-RR-592/2004-009-10-00.4 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ALDEMAR DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 217 pela Ex.ma

Ministra Maria de Assis Calsing, redistribuo o processo à Ex.ma
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO : RODC-184/2003-000-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO EM GERAL DE

SERRA, COM BASE TERRITORIAL NOS

MUNICÍPIOS DE ARACRUZ, SERRA,

IBIRAÇU, JOÃO NEIVA E FUNDÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

ADVOGADO : DR(A). LÍVIA CIPRIANO DAL PIAZ

ANA LÚCIA RÊGO QUEIROZ

Secretária do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos
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PROC. Nº TST -E-ED-AIRR-944/2004-011-10-40.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : GENTIL FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D O : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 242 pela Ex.ma

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do art.
267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-A-RR-1.197/2003-016-10-00.6 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMANUEL BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TE-
LEBRÁS

A D VO G A D O : FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TE-
LEBRÁS

A D VO G A D O : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 384 pela Ex.ma

Ministra Maria de Assis Calsing, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, nos termos do parágrafo único
do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-RR-1.337/2005-004-21-40.2 TRT - 21ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMILSON RUFINO DA SILVA

A D VO G A D O : ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 209 pela Ex.ma

Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, redistribuo o processo
ao Ex.mo Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, nos termos do
parágrafo único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-AIRR-1.697/1988-004-07-40.9 TRT - 7ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : FRANCISCA ALMERINDA SAMPAIO

A D VO G A D O : FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 721 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-ED-AIRR-74.276/2003-900-02-00.8TRT - 2ª
REGIÃO

EMBARGANTE : ELCIO FRANCISCO BORGES

A D VO G A D O : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGANTE : ELCIO FRANCISCO BORGES

A D VO G A D O : ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : SUZI HELENA CAETANO

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 600 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, nos termos do parágrafo
único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-ED-RR-610.940/1999.2 TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A

A D VO G A D O : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : MARIA IZABEL ALVES SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ETIENNE PACELI SIMÕES BARBOSA

A D VO G A D O : SERGIO ARRUDA BELTRÃO

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 949 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, nos termos do parágrafo único
do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-ED-RR-612.394/1999.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : SEBASTIÃO MENDES DA FONSÊCA

A D VO G A D O : LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO(A) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : MÁRCIO GONTIJO

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 381 pela Ex.ma

Ministra Maria Cristina Peduzzi, redistribuo o processo à Ex.ma Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, nos termos do parágrafo
único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-ED-RR-622.553/2000.3TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (SUCESSOR
DOS EXTINTOS INSTITUTO MUNICIPAL DE AR-
TE E CULTURA - RIOFORTE E FUNDAÇÃO RIO)

A D VO G A D O : RODRIGO MEIRELES BOSISIO

EMBARGADO(A) : ANAMARIA AZIZ CRETTON

A D VO G A D O : HYLTON MONIZ FREIRE JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : CYNTHIA MARIA SIMÕES LOPES

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 281 pela Ex.ma

Ministra Dora Maria da Costa, redistribuo o processo ao Ex.mo Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, nos termos do parágrafo
único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST -E-RR-805.207/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUS-
TRIAL DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : ISRAEL VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : VANIA A. ALVES COSTA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 549 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, nos termos do parágrafo
único do art. 267 do RITST.
Brasília, 05 de setembro de 2007

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID541241-0>

PROC. Nº TST-E-ED-RR-700103/2000.0 TRT - 1a REGIÃO

EMBARGANTE : LÍDIA SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S PA C H O 

Junte-se.
Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
Considerando não constar dos autos instrumento de mandato

que legitima o causídico do BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
indicado pelo subscritor da petição TST-Pet-94398/2007-2, notifique-
se o reclamado, pessoalmente, para regularizar a representação pro-
cessual, querendo.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-ED-RR-213/1997-01-40.0 TRT - 1a REG

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

EMBARGADO : WALDYR HENRIQUE BARBOSA DAUMAS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

D E S PA C H O 

Junte-se.
Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
Considerando não constar dos autos instrumento de mandato

que legitima o causídico indicado pelo subscritor da petição TST-Pet-
95296/2007-4, notifique-se o reclamado, pessoalmente, para regu-
larizar a representação processual, querendo.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

<!ID539221-0>

PROC. Nº TST-E-AIRR-8/1997-012-04-40.6 TRT - 4ªREGIÃO

EMBARGANTE : VALEC - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES FER-
ROVIÁRIA S/A

EMBARGADA : MARIA BEREZA RAZIG

ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S PA C H O

Vi s t o s .
Em virtude da certidão juntada à fl. 160, revoga-se o des-

pacho prolatado à fl. 161, publicado no D.J.U. de 21.08.2007.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 3 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-ERR-51/2001-007-17-00.2TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : MILTON SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADA : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRª WILMA CHEQUER BOU-HABIB

D E S PA C H O 

Por meio da petição nº92292/2007-4 (a fl.410), a 7ª Vara do
Trabalho de Vitória/ES solicita a devolução do processo, tendo em
vista o acordo celebrado entre as partes.

Determino a devolução dos autos à Vara de origem para as
providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-603.182/1999.6TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

ADVOGADO : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

EMBARGADO : ABRAÃO FERNANDO FIGUEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

D E S PA C H O 

Por intermédio da petição de fls.354-355, os Reclamantes
Armínio Gonçalves Vale, José Maria de Azevedo e Luiz Minervino
de Oliveira requerem a desistência da ação, bem como a homo-
logação da desistência manifestada, para os devidos fins.

Como esta manifestação de vontade unilateral produz efeitos
por si, registro desistência requerida apenas com relação aos Re-
clamantes Armínio Gonçalves Vale, José Maria de Azevedo e Luiz
Minervino de Oliveira.
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Após, voltem-me conclusos para apreciação do Recurso de
Embargos em relação aos demais Reclamantes.

Brasília, 31 de agosto de 2007.
Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-672.093/2000.0

EMBARGANTES : GLÓRIA DA SILVA RODRIGUES COELHO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO

D E S PA C H O 

Tendo em vista o teor das petições juntadas aos autos a fls.
534 e 544/545, extingo o processo, sem julgamento do mérito, re-
lativamente ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - em li-
quidação extrajudicial, procedendo-se à sua exclusão da lide.

À vista do exposto, determino a reautuação do autos para que
constem como Embargados BANCO BANERJ S/A e BANCO ITAÚ
S/A, considerando-se, com relação a este último, o patrono indicado
a fls. 545.

Publique-se, para ciência.
Após, à pauta.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MARIA DE ASSIS CALSING
Ministra Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-689320/2000.6TRT - 1a REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADA : TERESINHA MARIA FERREREIZ

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA MENDES

D E S PA C H O 

Junte-se.
Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
Considerando não constar dos autos instrumento de mandato

que legitima o causídico do BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
indicado pelo subscritor da petição TST-Pet-95299/2007-8, notifique-
se o reclamado, pessoalmente, para regularizar a representação pro-
cessual, querendo.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-729144/2001.0TRT - 16a REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS

EMBARGADO : FRANCISCO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

D E S PA C H O 

Junte-se a petição TST-Pet-100160/2007-8.
Aguarde-se a fase de liquidação dos presentes autos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-799108/2001.8TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E DR. FRANCIS-
CO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

EMBARGADO : JOSÉ CARLOS PINHEIRO DE CAMARGO

ADVOGADOS : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES E DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S PA C H O 

Junte-se.
Trata-se, a petição TST-Pet-94745/2007-7, de informação da

alteração da denominação de Banco Chase Manhattan S.A. para Ban-
co J.P. Morgan S.A., e de seus novos patronos.

Diga a parte contrária, no prazo de 5 dias, sobre o reque-
rimento de alteração dos registros, sendo que seu silêncio importará
em total concordância com os termos da petição em apreço.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

<!ID541540-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 26a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 17 de

setembro de 2007 às 9h, na sala de sessões do 6º andar do Bloco B

PROCESSO : E-AIRR-6/1996-008-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EUNICE DE SOUZA GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). BENEDITO JOSÉ BARRETO FONSECA

PROCESSO : E-AIRR-29/2002-002-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR(A). ISRAEL BARBOSA

A D VO G A D O : DR(A). HENRIQUE CORRÊA BAKER

EMBARGADO(A) : EDUARDO DAVID CORREA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR(A). GILSON RUFINO GONÇALVES FILHO

PROCESSO : E-ED-AIRR-42/2005-038-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR(A). ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIRE-
DO

EMBARGADO(A) : ALARCON RAIMUNDO DELGADO

A D VO G A D O : DR(A). LEANDRO REZENDE CASTRO CAIADO DE
PA I VA 

PROCESSO : E-ED-RR-58/2003-451-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BEATRIZ BIZARRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D A : DR(A). BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

EMBARGADO(A) : A. FERNANDES & VERONESE SERVIÇOS DE TELE-
ENTREGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MÁURIO SOUZA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS BRATKOWSKI - ME

PROCESSO : E-RR-79/2005-023-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ÉDSON EUSTÁQUIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com E-AIRR - 79/2005-3

PROCESSO : E-AIRR-79/2005-023-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ÉDSON EUSTÁQUIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com E-RR - 79/2005-9

PROCESSO : E-AG-RR-84/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : AGENIAS MENDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR-88/2001-402-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUCIANA JACQUES BETTIN JACQUES

A D VO G A D O : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO MERIDIONAL S.A.)

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR-88/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : GILMA NERIS CAMPOS

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-134/2005-030-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : CELINA ALVES ANTUNES

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

PROCESSO : E-RR-194/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GONÇALO BELO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-AIRR-201/2000-046-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA CÉLIA OHARA

A D VO G A D O : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : E-AG-ED-RR-216/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCISCA MARIA EDUARDO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-217/2005-019-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ DE ALMEIDA ARAÚJO

A D VO G A D A : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

EMBARGADO(A) : SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA DE MORAES

PROCESSO : E-RR-222/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JUDITH DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR-244/2002-013-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : GERALDO ANTÔNIO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

* Processo com o julgamento adiado em 12/12/06 e retirado de
pauta por força da RA nº 1196 de 19/12/2006.

PROCESSO : E-AIRR-254/2003-006-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELIZA FERREIRA

A D VO G A D A : DR(A). IRENÍ BRAGA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-AIRR-321/2003-069-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ GOMES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR(A). MOACYR JACINTHO FERREIRA

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO SANTO AMARO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

PROCESSO : E-A-AIRR-331/2004-089-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CILENE DE ALMEIDA MEDINA ISA

A D VO G A D A : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : E-ED-RR-357/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO RIBEIRO PINTO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR-362/2001-004-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA - EMESCAM

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MAURO CASSIANO

A D VO G A D A : DR(A). ELIZETE PENHA DA LUZ

PROCESSO : E-RR-364/2000-104-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANISIO CARDOZO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : E-ED-AIRR-365/2004-001-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FRANCISCO FERREIRA CAVALCANTI

A D VO G A D A : DR(A). KÉLIA-MAR MACHADO FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BENEMAR ANTÔNIO DE BASTOS

A D VO G A D O : DR(A). ISAC CARDOSO DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-366/2004-331-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : WILMA DO CARMO

A D VO G A D O : DR(A). FERNANDA MARIA G. DANDA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA LIRA

PROCESSO : E-A-RR-386/1999-029-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : HÉLIO SIDNEY DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : E-AIRR-399/2005-129-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MIRIAN MAGNA VEGNADUZZI

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO ANTÔNIO ALVES

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-413/1996-301-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FRANCISCO GUEDES ROCHA FILHO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR(A). CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-432/1995-001-14-40-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR(A). ADEVALDO ANDRADE REIS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
- CAERD

A D VO G A D A : DR(A). PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

PROCESSO : E-AG-RR-444/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARLY FERREIRA ARAÚJO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-446/1995-004-14-40-8 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR(A). ADEVALDO ANDRADE REIS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
- CAERD

A D VO G A D A : DR(A). PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

PROCESSO : E-RR-454/2002-383-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D A : DR(A). APARECIDA ARLETE COVIELLO

EMBARGADO(A) : SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR(A). ÊNIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : E-RR-456/2004-073-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RUBENS JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D O : DR(A). SAMUEL MARCONDES

PROCESSO : E-RR-473/2003-013-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO GOVONI ORVIEDO

A D VO G A D A : DR(A). LIANE RITTER LIBERALI

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FOUR SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-482/1995-002-14-40-9 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR(A). ADEVALDO ANDRADE REIS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
- CAERD

A D VO G A D A : DR(A). PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

PROCESSO : E-ED-RR-489/2003-049-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : KINGO HORIKOSHI

A D VO G A D A : DR(A). LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI

EMBARGADO(A) : JOÃO JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). EDMAR PERUSSO

PROCESSO : E-ED-AIRR-490/2002-012-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TVA SUL PARANÁ LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

A D VO G A D O : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

EMBARGADO(A) : RUTE OLEGÁRIO GRAVE

A D VO G A D A : DR(A). IRIA REGINA MARCHIORI

PROCESSO : E-AIRR-494/2003-202-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SANDRO APARECIDO AMARO

A D VO G A D O : DR(A). DANIELA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : METROPOLITAN LOGÍSTICA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

PROCESSO : E-A-RR-506/2005-005-21-00-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROSEMILDO DE SOUZA MENINO E OUTRO

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : E-A-AIRR-508/2004-008-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR(A). DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO DOS SANTOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

PROCESSO : E-AIRR-512/2003-314-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A D VO G A D A : DR(A). CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

EMBARGADO(A) : SIDNÉIA GOMES FREITAS

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO DAS GRAÇAS CASTRO RODRIGUES

PROCESSO : E-AIRR-514/2001-201-18-00-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LILIAN MARIA PIRES

A D VO G A D O : DR(A). JANETI CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GO-
MES MELLO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR-523/2003-010-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ILTON BARBOSA RAMOS E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : E-AIRR-524/2002-015-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ARLINDO NELSON RITTER E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-A-RR-530/2003-254-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : DAVID BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-531/2004-002-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR-532/2004-062-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : RODOLFO BARCI

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CAFÉ GARDÊNIA LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). MARIA CRISTINA FERNANDES NUNES FOTA-
KOS

PROCESSO : E-AIRR-536/2003-055-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : STELITO SHIRLEI LIMA

A D VO G A D A : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-RR-540/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUIZ ALVES ALBERTO

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-544/2004-102-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ VILTON CEDRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR(A). MILTON SOARES DE MELO

EMBARGADO(A) : L/DF 005 SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). RENATA VIEIRA FONSECA

PROCESSO : E-ED-RR-552/2004-004-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DR(A). MARIA BERNARDETE HARTMANN

EMBARGADO(A) : CECÍLIA MARIA BALARDIN

A D VO G A D A : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
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PROCESSO : E-A-AIRR-578/2003-049-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DR(A). CINTIA TASHIRO

EMBARGADO(A) : CÁSSIA MARIA RIBEIRO LAGO

A D VO G A D O : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-581/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LINDALVA DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-581/2004-020-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SADI FIGUEIRÓ SARAIVA

A D VO G A D A : DR(A). FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR-595/2004-030-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CANINHA ONCINHA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ

EMBARGADO(A) : ÍTALO MAGNUS FERRAZ

A D VO G A D O : DR(A). EDUARDO CINTRA MATTAR

PROCESSO : E-AIRR-600/2000-043-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : TEREZINHA FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR-608/2003-084-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : ARTUR DIMAS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR-616/2004-031-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR CARVALHO

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-AIRR-664/2003-052-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE DE MATTOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR(A). VERGINIA DE SOUZA XAVIER REIS DOS SAN-
TO S 

EMBARGADO(A) : CERISA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-667/2003-002-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR(A). DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : WILLIAM DE SOUSA RAMOS

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-670/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GLÓRIA DE JESUS CAVALCANTE ADORUAN

PROCESSO : E-RR-678/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA FRANCISCA BARBOSA LOBO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-679/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA ZILMA RODRIGUES SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-689/2004-022-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : RAMÃO DUARTE

A D VO G A D A : DR(A). MARISSOL L. MEIRELES FLORES

EMBARGADO(A) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS

PROCESSO : E-RR-699/2002-004-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DENILSON OTONI

A D VO G A D O : DR(A). VITOR HENRIQUE PIOVESAN

EMBARGADO(A) : GECEL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). DEIDSON HERMANN SILVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-704/2002-006-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIS BOSCOVICH

A D VO G A D O : DR(A). HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

EMBARGADO(A) : ACTION LINE TELEMARKETING DO BRASIL LTDA.

EMBARGADO(A) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

PROCESSO : E-RR-705/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SENITA DA SILVA CASSIANO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-718/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CLEONICE PEREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-727/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO RIGOLBERTO SOUSA

A D VO G A D A : DR(A). DENISE ABREU CAVALCANTI

PROCESSO : E-RR-734/2001-093-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RUBENS DE SIQUEIRA

A D VO G A D A : DR(A). JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

* Processo com o julgamento adiado em 28/05/07 e retirado de
pauta por força da RA nº 1246 de 29/06/2007.

PROCESSO : E-RR-743/2002-055-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA

A D VO G A D O : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : E-AIRR-754/2006-025-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

A D VO G A D A : DR(A). MARIA NAZARÉ FERRÃO

EMBARGADO(A) : ROSEMARY MATOS DE ARAÚJO BUZELIM E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR(A). WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : E-AIRR-759/2000-077-02-41-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA ISMAEL BAUDUINO

A D VO G A D O : DR(A). WANOR MORENO MELE

PROCESSO : E-ED-RR-782/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MÁRIO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-792/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : WESLEY FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-796/2005-003-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VANDERLAN GUTERRES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR-806/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-824/2002-065-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : GIOVANNI TARALLO & CIA. LT D A . 

A D VO G A D O : DR(A). RODRIGO DALL'ACQUA LOPES

PROCESSO : E-RR-837/2004-030-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR(A). IVO DALCANALE

EMBARGADO(A) : SUPERMERCADOS VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO ANTONIO DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-840/2002-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : TRANSCORTEC DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). ELISABETE LUCAS

EMBARGADO(A) : FRANCILENE BEZERRA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-842/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DUARTE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-846/2003-421-05-41-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTO ANTÔNIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : BISCOITOS GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DR(A). DANIELA MACHADO CARVALHO

PROCESSO : E-RR-854/2005-110-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

EMBARGADO(A) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DR(A). IVANA MARIA FONTELES CRUZ

PROCESSO : E-RR-860/1997-161-18-00-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO MORAES

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO NOR-
TE LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

EMBARGADO(A) : ISRAEL VALLE DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). SAULO MEDEIROS JÚNIOR
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PROCESSO : E-ED-RR-869/2004-999-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO

PROCURADOR : DR(A). R.PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : IVANILDA PALMIRA CORREA SALDANHA

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO BATISTA AUGUSTO ESTEVES

PROCESSO : E-ED-RR-894/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ZELIVAN SILVA SERRÃO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-900/2003-035-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : MIRIAM MONTE AFONSO

A D VO G A D A : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : E-A-AIRR-905/2003-066-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BENEDITO VLADEMIR FILANETO

A D VO G A D A : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : E-RR-906/2004-004-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : REPÚBLICA DE PORTUGAL

A D VO G A D O : DR(A). VICTORINO RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR(A). RENATO BORGES REZENDE

PROCESSO : E-AIRR-921/1993-101-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA

EMBARGADO(A) : LEONEL TAVARES BAQUINI

A D VO G A D O : DR(A). PAULO MOREIRA MORALES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO TURISTI-
CO-CULTURAL DO SUL - INTEGRASUL

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO DE PAULA B. GUEDES

PROCESSO : E-RR-922/2002-062-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ÂNGELA RIBEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR(A). HENRIQUE CZAMARKA

PROCESSO : E-RR-935/2001-312-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANDRÉ LUIZ HONÓRIO

A D VO G A D O : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CORREIA

EMBARGADO(A) : CLUBE RECREATIVO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR(A). GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO

PROCESSO : E-A-ED-RR-958/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VERIDIORLAN CUNHA SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-978/2004-004-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE PORTUGAL

A D VO G A D O : DR(A). VICTORINO RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). RENATO BORGES REZENDE

PROCESSO : E-AG-RR-981/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : VICENTE MANOEL OSIEL

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-993/2004-076-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). MIKAEL LEKICH MIGOTTO

PROCESSO : E-ED-ED-RR-994/2003-051-15-40-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : JACONIAS CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). MILTON MARTINS

PROCESSO : E-A-RR-996/2003-027-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GLEYSSON DE NASCIMENTO MARTINS

A D VO G A D A : DR(A). IVONE MARIA DE ARAÚJO

PROCESSO : E-AIRR-1.008/2002-521-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DR(A). RAQUEL MOTTA

EMBARGADO(A) : ORLANDO ERNESTO TESSARO

A D VO G A D A : DR(A). LUCIANA POTRICH GASPERIN

PROCESSO : E-AIRR-1.009/2003-005-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : DANIELLE ROSANE DE FREITAS FERREIRA

A D VO G A D O : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-1.018/2003-031-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EDEVELT PAULO VIEIRA

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A D VO G A D O : DR(A). GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.031/2002-446-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR(A). BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : CILSON VLASOVAS

A D VO G A D O : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-RR-1.060/2000-005-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ZULEIKA PEREIRA GERON

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DR(A). ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

PROCESSO : E-RR-1.067/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALDAÍZA HONORATO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-RR-1.102/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ES-
TAR SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARGARETH SANTOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-1.119/2001-050-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DR(A). ADRIANA GONÇALVES SILVA

EMBARGADO(A) : LANCHONETE NOVA SILVIO ROMERO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). GILBERTO GOMES FONSECA

PROCESSO : E-RR-1.136/2003-024-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

EMBARGADO(A) : NEUZA DE FÁTIMA FERNANDES BORSOLI

A D VO G A D O : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-ED-RR-1.145/2001-141-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MERCINO ROBERTO GOBBO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : E-RR-1.146/2002-026-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MOISÉS MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-1.171/2004-012-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : AUTO SHOPPING PARK WAY DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). CARLITA ROCHA BRITO

EMBARGADO(A) : REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO CÂNDIDO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.173/2004-043-15-40-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

A D VO G A D O : DR(A). RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

EMBARGADO(A) : CARLOS ALEXANDRE MÉDICI

A D VO G A D O : DR(A). ALBERTO DALNEI OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.182/2003-421-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : OLAVO PEREIRA LEMOS

A D VO G A D O : DR(A). GUILHERME LUÍS DA SILVA SILVEIRA

PROCESSO : E-A-RR-1.201/2003-019-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : GLÁUCIA MARIA MARQUES LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.209/2003-006-11-40-4 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D A : DR(A). CLÁUDIA MORAES NADAF DA COSTA VAL

EMBARGADO(A) : EIVALDO DA SILVA MOTA

<!ID541540-3>

PROCESSO : E-RR-1.068/2001-047-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ARMANDO RIBEIRO DO VALE

A D VO G A D A : DR(A). MARILZA DA PENHA SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO 

PROCESSO : E-AIRR-1.084/2003-465-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-1.086/2004-016-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : IVANILDE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR(A). FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE

EMBARGADO(A) : ANNELISE HERBERG

A D VO G A D A : DR(A). LUCIANE CARVALHO MOURA

PROCESSO : E-AIRR-1.102/1989-032-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : AÉCIO RAIMUNDO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR(A). MAURO FERRIM FILHO

EMBARGADO(A) : TRANSPORTES FINK S.A.

A D VO G A D O : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO PECCICACCO
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PROCESSO : E-ED-RR-1.217/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LOPES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

PROCESSO : E-ED-RR-1.229/2002-028-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDSON GERALDO RAIMUNDO

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-A-AIRR-1.232/1998-301-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JASOT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCHA

EMBARGADO(A) : EDEGAR BRITSKE

A D VO G A D A : DR(A). ADELINA PRESSI

PROCESSO : E-AIRR-1.240/2004-025-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO PATRINHANI

A D VO G A D O : DR(A). FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

PROCESSO : E-AIRR-1.249/2005-022-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : IZAHIAS MIRANDA COTA

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

EMBARGADO(A) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). MANOEL BERNARDINO SOARES

EMBARGADO(A) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : E-RR-1.257/2003-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUCIANO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-1.287/2003-024-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : PEDRO JUAREZ ZAMBELLI

A D VO G A D O : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-RR-1.288/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EUCILENE DE JESUS CORRÊA DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-AIRR-1.295/2004-003-22-40-7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A D VO G A D A : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : EVILÁSIO MACÁRIO DE CASTRO

A D VO G A D A : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR-1.307/2004-010-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : ADEMAR GERALDO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

* Processo com o julgamento adiado em 27/03/07 e retirado de
pauta por força da RA nº 1246 de 29/06/2007.

PROCESSO : E-RR-1.308/2003-191-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : LUIZ AZEVEDO DE LIMA

A D VO G A D A : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALBANI JOSÉ NUNES TRANSPORTES - ME

PROCESSO : E-ED-RR-1.314/2000-011-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). ALBERTO ROZMAN DE MORAES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

PROCESSO : E-RR-1.322/2002-001-18-00-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JUCÉLIO FLEURY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GLAUBER LÚCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DR(A). ELIS FIDELIS SOARES

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.326/2005-001-24-40-7 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DO MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOSÉ INÁCIO

A D VO G A D O : DR(A). OCLÉCIO ASSUNÇÃO

EMBARGADO(A) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). CLEIRY ANTÔNIO DA SILVA ÁVILA

PROCESSO : E-RR-1.329/2002-501-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : GOMES MARTINS E PESTANA LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). SÍLVIA MARIA MADEIRA

EMBARGADO(A) : SOLANGE DE CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LUIS RODRIGUES ALVES

PROCESSO : E-RR-1.339/1999-046-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

PROCESSO : E-RR-1.339/2004-018-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : ALBA DE CARVALHO AGUIAR E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : E-RR-1.342/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO PEREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-AIRR-1.356/2004-003-21-40-1 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ROSANEIDE LEANDRO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). VALTER SANDI DE OLIVEIRA COSTA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR-1.357/2003-463-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ADHEMAR JOSÉ THEODORO

A D VO G A D O : DR(A). FERDINANDO COSMO CREDIDIO

PROCESSO : E-RR-1.363/2004-291-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : AGRISA - AGRO INDUSTRIAL SERRANA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). ALDEMAR DE MIRANDA MOTTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL ROGÉRIO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-1.374/2002-900-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA ELENA DE MACEDO COSTA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-1.375/2000-005-19-00-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELASA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ DÓRIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO LIPPO NETO

PROCESSO : E-RR-1.377/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DORALICE LOPES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-1.384/2001-042-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALCINO NUNES

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.386/2000-107-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MÁRIO PASQUOTO

A D VO G A D O : DR(A). JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

EMBARGADO(A) : DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ANTÔNIO DINIZ

PROCESSO : E-ED-RR-1.387/1998-002-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ SIQUEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMEN-
TO - CESAN

A D VO G A D A : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

PROCESSO : E-RR-1.391/2004-022-12-01-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : GLOBAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOEL LUIZ MEZADRI

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARVALHO

A D VO G A D O : DR(A). HENRI XAVIER

PROCESSO : E-RR-1.405/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : CARMELITA BEZERRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-1.409/2003-011-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADALBERTO HEIDEMANN E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA MARLY DELLING GRAHL

PROCESSO : E-RR-1.419/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR FURTADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-1.438/2004-010-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : LÚCIA MARIA ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALAÍDE BARRETO

PROCESSO : E-AIRR-1.455/2001-038-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DR(A). CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO
DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ MELLO

A D VO G A D O : DR(A). JORGE IVONEI DE BARROS

PROCESSO : E-A-RR-1.470/2003-005-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : EDNA APARECIDA ANDRIOLI PAULINO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA CAIAFA JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-1.471/2003-005-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ - COLÉGIO SAN-
TA CRUZ

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIRÓZ

EMBARGADO(A) : ROSANA IMPARATO GIANNOCCARO

A D VO G A D A : DR(A). CRISTINA GIUSTI IMPARATO
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PROCESSO : E-A-AIRR-1.504/2003-087-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : ADILSON SOARES SILVA

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-1.507/2003-018-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR(A). LUÍS MAXIMILIANO LEAL T. MOTA

EMBARGADO(A) : LÚCIA IARA SILVA DUTRA

A D VO G A D O : DR(A). RICARDO DALL'AGNOL

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

PROCESSO : E-ED-ED-RR-1.515/2003-087-03-00-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SILVANIL GERALDO DA COSTA

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-1.516/2003-464-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BENEDITO DE LAZARI

A D VO G A D O : DR(A). ADEMAR NYIKOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.521/2003-463-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : IONAR SILVA

A D VO G A D A : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.537/2000-001-13-40-5 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

A D VO G A D O : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ERIONALDO BATISTA DAS CHAGAS

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO ANÍZIO NETO

PROCESSO : E-RR-1.552/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DE NAZARÉ ALVES DE BRITO E OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-1.571/2003-461-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ROBERTO MAEGAKI

A D VO G A D A : DR(A). MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

PROCESSO : E-RR-1.595/2003-202-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ARGAMASSA SANTOS E SILVA LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). CLEONICE SCHMITZ DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOÃO ALBERTO KLEIN LOPES

A D VO G A D O : DR(A). MARIA GRANDO HOEWELL

PROCESSO : E-RR-1.598/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA REBOUÇAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-1.599/2002-001-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FLÁVIO HENRIQUE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR(A). WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SÉRGIO BASSI GOMES

A D VO G A D O : DR(A). JÚLIO JOSÉ DE MOURA

PROCESSO : E-RR-1.603/2005-012-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GILSON TRAJANO MARTINGIL

A D VO G A D O : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR(A). GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

PROCESSO : E-A-RR-1.609/2003-025-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES

A D VO G A D A : DR(A). CAROLINA ESTEVES PEROTTI

EMBARGADO(A) : MARIA MADALENA SALDANHA LÉLIS

A D VO G A D A : DR(A). SAMANTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.617/2005-003-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A D VO G A D A : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS LUZ BARBOSA

A D VO G A D A : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR-1.620/2003-201-02-01-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). SÔNIA APARECIDA DA SILVA PEDROSO

EMBARGADO(A) : PAULO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DR(A). PATRÍCIA AMANDA SOARES

PROCESSO : E-RR-1.643/2002-006-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : NEUZA MARIA ROSEMBURG TOSTES

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

PROCESSO : E-RR-1.651/2004-221-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ARNOALDO COSTA GLOWASCKI

A D VO G A D O : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

PROCESSO : E-RR-1.659/2001-243-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ DA CONCEIÇÃO SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHONETE PARAMARIBO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). TEODORO RICARDO SELVA DE MELLO

PROCESSO : E-ED-RR-1.687/2003-049-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RONALDO SILVA VALE E OUTRO

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS BRAGA CAETANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO

PROCESSO : E-RR-1.707/1998-047-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : RENATO DAVID COSTA LAGO

A D VO G A D O : DR(A). ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO DO CARMO E SOUZA LIMA ROMA-
NO

* Processo com o julgamento suspenso em 28/11/06 e retirado
de pauta por força da RA nº 1196 de 19/12/2006.

PROCESSO : E-RR-1.707/2004-017-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DR(A). GLÁUCIA MARIA PIRES PACÍFICO

EMBARGADO(A) : JOSEANE MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). ÉRICO NILSON GOMES ALVES

PROCESSO : E-RR-1.717/2002-044-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ZILTO BUIATI

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PERCILIANA NUNES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : E-RR-1.717/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MÁRIO DE LIMA GOMES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COO-
S E RV 

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-1.725/2002-009-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : IZAIAS BATISTA DA SILVA

A D VO G A D A : DR(A). MARIA MOTA ACIOLY

EMBARGADO(A) : G. NOGUEIRA ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR-1.737/2003-014-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : ROMUALDO DA SILVA RODRIGUES FILHO

A D VO G A D A : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : E-RR-1.752/2002-381-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DR(A). ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GUEDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). VALDERI SOARES

PROCESSO : E-AIRR-1.752/2002-095-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA DA SILVA SOARES

A D VO G A D O : DR(A). LEONE SARAIVA

PROCESSO : E-A-AIRR-1.769/2001-061-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ALDO FERREIRA FELIPE E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO HECHTMAN

PROCESSO : E-AIRR-1.789/2005-006-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTER BENJAMIN ZAGURY E SILVA

A D VO G A D O : DR(A). DANIEL DE CARVALHO PIQUEIRA DINIZ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DR(A). CINTIA TASHIRO

PROCESSO : E-ED-RR-1.480/2001-086-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HENRIQUE LIMA LENTA

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : UNIÃO AGRÍCOLA BARBARENSE FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR(A). FERNANDO CESAR DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-1.496/2001-121-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MARCILENE NAZARÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ANDRÉ SILVA BRANDÃO

EMBARGADO(A) : COLÉGIO MARIA LÚCIA

A D VO G A D O : DR(A). SILVIO SERGIO GOMES ALVES

PROCESSO : E-AIRR-1.502/1999-006-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA CUNHA LINS

A D VO G A D O : DR(A). ALCINDO LUIZ PESSE
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PROCESSO : E-RR-1.795/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ZITA MARIA DE JESUS SOUSA BEZERRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOSERV

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-1.806/2000-093-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MOGIANA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO

EMBARGADO(A) : MOACIR RAMIN

A D VO G A D A : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : E-RR-1.821/2004-020-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR(A). CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : CLEIDE VILELA DE OLIVEIRA - ME

EMBARGADO(A) : ISMAEL MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). AGRINALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR-1.881/2003-014-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DR(A). VERA LÚCIA CHAGAS LEITE

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

PROCESSO : E-RR-1.917/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-1.961/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : PEDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV 

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR-1.977/2001-095-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NELSON KAMINSKI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). DANIEL GODOY JÚNIOR

PROCESSO : E-A-AIRR-2.019/2004-003-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

EMBARGADO(A) : MÁRIO ÂNGELO MORETO

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : E-AIRR-2.026/2003-013-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

A D VO G A D O : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR(A). LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR-2.028/1997-019-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MANOEL AVELAR LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). GILSON LÚCIO ANDRETTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : E-RR-2.047/2001-004-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ARTUR SYBILLA BORGES

EMBARGADO(A) : PANIFICADORA VILA LINDÓIA LTDA.

PROCESSO : E-RR-2.092/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ANÁDIA BRAGA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR-2.149/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JUCENILTA PEREIRA DE LACERDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-RR-2.164/2004-006-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MARY FREITAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR(A). THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

PROCESSO : E-AIRR-2.240/1997-016-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : RENATO CLÁUDIO ALVES RIBEIRO

A D VO G A D A : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D A : DR(A). VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-2.248/2003-341-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO COURA E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : E-RR-2.253/2004-032-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANDERSON ROBERTO PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR(A). NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR-2.313/2004-032-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FERNANDO JOSÉ FARAH

A D VO G A D A : DR(A). SUSY GOMES HOFFMANN

EMBARGADO(A) : ADRIANO DOS REIS FERNANDES

A D VO G A D O : DR(A). CARLOS AUGUSTO SABINO SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS PICCHI

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.326/1999-341-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO DE SÁ CARDOSO

EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO LEAL

A D VO G A D O : DR(A). FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHECO

EMBARGADO(A) : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : E-A-RR-2.339/2005-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : JARLIANDERSON PAULO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE
BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE
RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR(A). IZETH DA COSTA MONTEIRO

PROCESSO : E-RR-2.414/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA LIMA CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-2.428/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GEREMIAS ALMEIDA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-2.441/2002-058-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : PIZZARIA LA FAVORITA LTDA.

<!ID541540-5>

PROCESSO : E-ED-RR-2.514/2004-037-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : DALCI TEODOLINA CARDOSO

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

PROCESSO : E-A-RR-2.559/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-2.566/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MIRIAN DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-2.636/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : SALOMÃO RODRIGUES SOARES FILHO

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-A-RR-2.640/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR-2.677/2000-020-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ALAOR'S BAR E LANCHES LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). AUTEMAR MARTINS DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-2.711/2002-906-06-85-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SANDRA CRISTINA PERUCCI GALVÃO

A D VO G A D O : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : INTERIM HOME CARE LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MARCO ANTONIO DE A. MEIRA

PROCESSO : E-RR-2.825/2002-900-24-00-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JUVENAL PEREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR(A). GESSE CUBEL GONÇALVES

EMBARGADO(A) : SANDRA MORAES CASTELO

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR-2.855/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ROSIMAR SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DR(A). ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-AIRR-2.896/2001-054-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
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PROCESSO : E-RR-2.899/2003-037-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ROBERTO GOFFREDO

EMBARGADO(A) : LEANDRA DE BARROS CAMARGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DR(A). LEONOR DE ALMEIDA DUARTE

PROCESSO : E-RR-2.954/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FABIANA DE SOUZA SOARES FRONTANILLA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR-2.973/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-2.974/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA BORGES HENDGES

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-2.980/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MAGNÓLIA FERREIRA SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-3.002/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SIDLEMA DE SOUZA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-3.129/2004-028-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : DAMÁSIA VIEIRA NETO

A D VO G A D O : DR(A). EDSON HODECKER

EMBARGADO(A) : JS RESTAURANTE - ME

A D VO G A D O : DR(A). JEAN ROMAREZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.199/2000-023-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-AG-RR-3.205/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : PAULO LEAL FONSECA DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-3.290/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : IRACY DA SILVA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-3.293/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SANDRA MARA ALMEIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-AIRR-3.378/1996-058-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERBOM INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MISAEL LIMA BARRETO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDIS DE OLIVEIRA PENA

A D VO G A D O : DR(A). MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FILHO

PROCESSO : E-AIRR-3.572/2005-047-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LEARDINI PESCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). LOURIVAL ABREU

EMBARGADO(A) : VANUZIA HONÓRIO GONZAGA

A D VO G A D O : DR(A). EMERSON GUSTAVO GONÇALVES

PROCESSO : E-RR-3.809/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DIANA BARRETO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.814/2000-243-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO COSTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

EMBARGADO(A) : M M ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CORREIA CORDEIRO

PROCESSO : E-RR-3.968/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA IMACULADA MATOS LUZ

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-ED-AIRR-4.138/2002-034-12-40-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ALEXANDRE VILL MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO RANGEL EFFTING

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). ADEMAR MADEIRA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-4.167/2004-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : PEDRO ARAÚJO NETO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-4.192/2004-052-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : NILSON LIMA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.219/2004-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : NARA KELLY OLIVEIRA LEAL

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ANTONIO RUFINO

PROCESSO : E-ED-AIRR-4.428/2003-006-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MASISA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). ALEXANDRA WASILEWSKI MARTINS

EMBARGADO(A) : DANIEL ALFONSO DE ANDRADE SORRENTINO

A D VO G A D O : DR(A). ALMIR AIRES TOVAR FILHO

PROCESSO : E-RR-5.794/2004-035-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGANTE : HUMBERTO ARAÚJO LINHARES

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR-7.575/2003-035-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : MARILDA RODRIGUES CATÃO

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : E-ED-AIRR-8.623/2001-011-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : MARIA DO RÓCIO URBAN DALLA VECCHIA

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DR(A). MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

PROCESSO : E-A-AIRR-9.960/2003-003-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALAOR ROSNOSKI

A D VO G A D O : DR(A). SEBASTIÃO VERGO POLAN

PROCESSO : E-RR-11.084/2002-900-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : AUGUSTO SÁVIO DA LUZ MORAES

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO DOS SANTOS MELO

PROCESSO : E-RR-11.860/2002-900-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VALDIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). EDSON LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-13.467/2002-011-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : E-ED-AIRR-14.975/2001-012-09-40-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GESSY MARIA MOREIRA

A D VO G A D A : DR(A). MARIA APARECIDA RAMINA

EMBARGADO(A) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D O : DR(A). MAURÍCIO BITTENCOURT

PROCESSO : E-ED-RR-15.319/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GILBERTO TADEU SALVADOR

A D VO G A D A : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : E-AIRR-15.583/2002-002-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERNANDO CHYLA E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-AIRR-16.901/2004-007-11-40-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). WANDERLENE LIMA FERREIRA LUNGAREZE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS HERMONT NASCIMENTO

PROCESSO : E-RR-17.405/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO IZIDÓRIO MACEDO FILHO

A D VO G A D A : DR(A). SHIRLEY CANIATTO

PROCESSO : E-AIRR-17.833/2003-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOÃO FORLANETTO NETTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR(A). ANIS AIDAR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com E-AIRR - 17833/2003-3

PROCESSO : E-AIRR-17.833/2003-902-02-41-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOÃO FORLANETTO NETTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR(A). ALBINO OSSAMU OSHIYAMA

A D VO G A D A : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com E-AIRR - 17833/2003-0

PROCESSO : E-ED-RR-18.559/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ADRIANA GALVÃO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR(A). MIGUEL VICENTE ARTECA

PROCESSO : E-ED-RR-21.713/2001-008-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ADACIR ONÓRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). CIRO CECCATTO
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PROCESSO : E-RR-27.521/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : OTÁVIO DIAS

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ

A D VO G A D O : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

* Processo com o julgamento suspenso em 04/06/07 e retirado
de pauta por força da RA nº 1246 de 29/06/2007.

PROCESSO : E-AIRR-38.296/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BENEDITA APARECIDA MARTINI

A D VO G A D O : DR(A). MÁRIO PINTO SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR-38.837/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : IRENE NUNES MAYO MARTINELLI

A D VO G A D O : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-44.510/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : MARCELO EDUARDO PINESSO

A D VO G A D O : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR-47.572/2002-900-16-00-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ARIMATÉIA DE BRITO

A D VO G A D A : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR-47.575/2002-900-16-00-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADERALDO LUIZ DE CARVALHO

A D VO G A D A : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-62.522/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR(A). NELITON PEREIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AGOSTINHO CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-ED-RR-63.422/2002-900-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ERMES INÁCIO RODRIGUES PIRES

A D VO G A D O : DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

PROCESSO : E-ED-RR-63.827/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ARI LAMPERT

A D VO G A D A : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DR(A). HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DR(A). CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR(A). LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DR(A). CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D A : DR(A). JACQUELINE ROCIO VARELLA

PROCESSO : E-RR-65.130/2002-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DE ARAÚJO MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR-67.471/2002-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDRO-
VIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DR(A). JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

EMBARGADO(A) : EDSON RUBIM DA SILVA REIS

A D VO G A D A : DR(A). ORNAN BUGALHO CORRÊA FILHO

PROCESSO : E-A-RR-75.176/2003-900-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-
VIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : JACKQUELINE CAMPOS SÁ

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA. - COOTRASG

PROCESSO : E-RR-90.582/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CASSIO GARIBALDI

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-96.460/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ADELI JOSÉ GAUER

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR-120.257/2004-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMIRO LORENSI

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VICTOR HUGO LAITANO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN

PROCESSO : E-RR-131.660/2004-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR(A). ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

PROCESSO : E-RR-136.519/2004-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FRANCISCO FLÁVIO MARTINS MARCANTONIO

A D VO G A D O : DR(A). ANDRÉ SARAIVA ADAMS

EMBARGADO(A) : WANDA IVETE DIEHL NUNES

A D VO G A D O : DR(A). JOSMAR ANTÔNIO SANTOS DA SILVA

PROCESSO : E-RR-143.115/2004-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RITA CARVALHO CAMPOS

A D VO G A D A : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

INTERESSADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-146.905/2004-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EDSON JURACI DA SILVA

A D VO G A D A : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR(A). MARCOS ANDRÉ COSTA DE AZEVEDO

PROCESSO : E-RR-158.625/2005-900-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

PROCURADOR : DR(A). ANESTOR MEZZOMO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE M. DOS ANJOS

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

PROCESSO : E-RR-381.519/1997-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S.A. - TE-
LEST

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIANE MOREIRA DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO

PROCESSO : E-RR-424.736/1998-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOÃO ALBERTO ARJONA ANDREOLI

A D VO G A D O : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D A : DR(A). DÉBORA NOBILE MATOS

PROCESSO : E-RR-436.198/1998-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE M. DOS ANJOS

PROCURADOR : DR(A). BERENICE BERWANGER FUTURO

EMBARGADO(A) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

EMBARGADO(A) : PEDROLINA FARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : E-RR-443.291/1998-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROES-
TE

A D VO G A D A : DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

PROCESSO : E-RR-443.875/1998-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA MONTALTO ROSSATO

EMBARGADO(A) : JAIR ALVES DE FARIAS

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : E-RR-457.236/1998-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INTERFOOD - INTERNACIONAL FOOD SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FARLEI ANDERSON

A D VO G A D O : DR(A). MÊRCKS PAULO FERREIRA SILVA

<!ID541540-6>

PROCESSO : E-ED-RR-51.346/2003-095-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BUSATTO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JANUÁRIO FILHO

A D VO G A D O : DR(A). NEANDRO LUNARDI

PROCESSO : E-RR-53.984/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). RICARDO RAMOS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR(A). OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ELISABETH KARAM GUIMARÃES E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : E-A-AIRR-54.855/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS TIRICH

A D VO G A D O : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-58.800/2002-900-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE GÓES

EMBARGADO(A) : AUGUSTO DO CARMO FIDELIS

PROCESSO : E-RR-61.716/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PEDRO JAREMTHUK

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR(A). LEONARDO CASAGRANDE
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PROCESSO : E-RR-459.910/1998-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A D VO G A D O : DR(A). FERNANDO GRANVILE

PROCESSO : E-RR-474.282/1998-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DR(A). TATIANA IRBER

EMBARGADO(A) : MARCOS CALVET CARVALHO

A D VO G A D A : DR(A). LÚCIA B. BETHENCOURT DA SILVA MONIZ
DE ARAGÃO

PROCESSO : E-RR-476.981/1998-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DR(A). SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS
NEVES

EMBARGADO(A) : MATERNIDADE SANTA ÚRSULA DE VITÓRIA S/C.
LT D A . 

A D VO G A D O : DR(A). EMERSON LUIZ FAÉ

PROCESSO : E-RR-490.543/1998-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
- METRÔ

A D VO G A D O : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

EMBARGADO(A) : JOÃO DE CARVALHO MENEZES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : E-RR-494.222/1998-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ANTENÓRIO DIAS DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). GLEISE MARIA INDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR(A). ALDENIR ALCANTARA BEZERRA DE LIMA

PROCESSO : E-RR-504.849/1998-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS

A D VO G A D O : DR(A). ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). LISYANE MOTTA BARBOSA DA SILVA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). CASTRUZ COUTINHO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-A-RR-524.890/1999-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO
E MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR(A). SIDNEY FERRREIRA SCHREIBER

PROCESSO : E-RR-546.484/1999-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DR(A). FERNANDA ANDRADE DE FARIA

EMBARGADO(A) : RAUL LAUDELINO BORGES

A D VO G A D O : DR(A). VENÍCIUS NASCIMENTO

PROCESSO : E-RR-563.256/1999-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MATHEUS JOAQUIM ERBICE

A D VO G A D A : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DR(A). FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

A D VO G A D A : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

PROCESSO : E-RR-565.355/1999-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR(A). EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI

EMBARGADO(A) : JOSÉ JARDIM POZO

A D VO G A D O : DR(A). OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

PROCESSO : E-RR-566.203/1999-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR(A). EMERSON BARBOSA MACIEL

EMBARGADO(A) : ATTILA OSIO RIBEIRO LEITE

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR-570.404/1999-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA COSME DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR(A). EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR(A). LUIZ GOMES PALHA

A D VO G A D O : DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO

PROCESSO : E-RR-578.506/1999-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PAULO RIBEIRO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR(A). VANESSA EVANGELISTA RAMOS ROTHERMEL

PROCESSO : E-RR-588.173/1999-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROGÉRIO VIEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-590.864/1999-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

EMBARGADO(A) : NELCI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR(A). EDNA DE CASTRO RODRIGUES SOUTO

PROCESSO : E-ED-RR-591.775/1999-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PATRÍCIA SIMONE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DR(A). DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-628.732/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ LOPES BARCELOS

A D VO G A D A : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : E-RR-632.536/2000-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA IZABEL GARCIA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-632.778/2000-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DR(A). ELISABETH MARIA DE FARIA CARVALHO ROCHA

EMBARGADO(A) : CARLOS REUBEN CABRAL BRUNO E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). MARIA DO SOCORRO S. FEITOSA CARVALHO

PROCESSO : E-RR-642.846/2000-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AUTO POSTO GASOL LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO

A D VO G A D A : DR(A). DANIELA RESENDE MOURA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : E-RR-657.841/2000-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : WILSON DA SILVA MOURA

A D VO G A D A : DR(A). TÂNIA MARIA DOS SANTOS

<!ID541540-7>

PROCESSO : E-RR-674.821/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GERALDO AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : E-RR-674.874/2000-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SALVADOR JOSÉ COSTA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-693.685/2000-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : DELBRANDINA OLIVEIRA PENA

A D VO G A D O : DR(A). ÉDEN ALBUQUERQUE DA SILVA

PROCESSO : E-RR-694.539/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : EDIRLEI TAVARES CAMPOS

PROCESSO : E-RR-696.623/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ AFONSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-706.127/2000-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE GÓES

PROCURADOR : DR(A). RICARDO A. RESENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA RITA SALES DA SILVA

PROCESSO : E-RR-706.250/2000-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). LUIS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : FLÁVIA SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO DE LIMA

PROCESSO : E-RR-708.791/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ERALDO MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-709.791/2000-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JANE MARIA DE ASSUNÇÃO COUTO RÊGO

A D VO G A D O : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

PROCESSO : E-ED-RR-659.820/2000-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA MARIA R. PINTO RODRIGUES DA COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEIXOTO SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : GOB - GRUPO DE ORTOTRAUMATOLOGIA DA BA-
HIA S/C LTDA

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO C. DE FARIAS

PROCESSO : E-RR-663.374/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LEITÃO FILHO

EMBARGADO(A) : PAULO ADÃO ALVIM FLORES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE DE QUEIROZ

PROCESSO : E-ED-RR-666.619/2000-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GOULART

A D VO G A D O : DR(A). PAULO ÉSIO SANTANA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DR(A). VERÔNICA MARZULLO AGUIAR
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PROCESSO : E-RR-711.556/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MANOEL DE ASSIS LOPES

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR-713.063/2000-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). R.PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : RONALDO CAVALCANTE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

PROCESSO : E-RR-714.181/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULO DA SILVA PENNA

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-715.734/2000-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : ELEN CRISTINA AMARAL DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-717.874/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A D VO G A D O : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO GOMES ALVES

A D VO G A D A : DR(A). ROSELI DE OLIVEIRA SILVA

PROCESSO : E-RR-722.647/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ELIFAS CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR-724.198/2001-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : JUBSLÉA CARNEIRO MACIEL DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR-724.238/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA -
SEJUSC

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES

PROCESSO : E-RR-732.995/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SIDNEY EUSTÁQUIO CASSIMIRO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR-747.813/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WANTUIR FERREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-751.597/2001-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : EVARISTO MARINHO DE ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR-751.598/2001-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : NEUTON HILÁRIO SERRA

PROCESSO : E-RR-751.845/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EUCLIDES JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-753.773/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SUELCK SANTOS DIAS

A D VO G A D O : DR(A). CLARINDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : E-RR-754.721/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE SANTANA FONTES

A D VO G A D O : DR(A). AMAURY ANDRADE DUFFLES

PROCESSO : E-RR-758.852/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-760.079/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MACHADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-763.411/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS - CLASPAR

A D VO G A D O : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MILTON FRANCISCO PISSETTI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : E-ED-RR-765.530/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ HUMBERTO ANTUNES

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-765.531/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NILSON ARAÚJO MIGUEL

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-765.534/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JÚLIO GOMES DE SÃO JOSÉ

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-765.535/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ DE MATOS

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-768.396/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : FURTUOSA PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

PROCESSO : E-RR-768.620/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA CORTEZ E SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A D VO G A D O : DR(A). OSIVAL DANTAS BARRETO

PROCESSO : E-RR-772.057/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HORMES SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-773.621/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DURVAL FERREIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-777.941/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GERMANO FLORENTINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-779.735/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDMILSON GOMES DIAS

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR-783.197/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DEUSDETE FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : E-ED-RR-783.684/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JORGE CARDOSO

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

PROCESSO : E-RR-786.037/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS JOSÉ TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-786.180/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DR(A). GRAZIELA RIBEIRO SILVA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). OSWALDO LIMA JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-787.192/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DR(A). RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
- EMBASA

A D VO G A D O : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-795.751/2001-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : NEMEZIO MELO RUBEN

A D VO G A D O : DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-795.759/2001-1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE JOSÉ LOURENÇO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR(A). GILENO GUANABARA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : E-ED-RR-796.949/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADELSON SÉRGIO DE JESUS

A D VO G A D A : DR(A). CLÁUDIA HELENA SILVEIRA MARQUES

PROCESSO : E-ED-RR-799.924/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MANOEL LOURENÇO MIRANDA

A D VO G A D O : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-800.789/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HELÍZIO ALVES DIAS

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO
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PROCESSO : E-A-RR-805.461/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ANDRÉ GRAÇAS RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR(A). JURANDIR CAMPOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO
PIMENTEL - FUNAP

A D VO G A D O : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

PROCESSO : E-ED-RR-810.430/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELIFAZ MIGUEL DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-810.672/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WAGNER REGO

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-814.786/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MARCEL SANTORO

A D VO G A D O : DR(A). GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

PROCESSO : A-E-AG-AIRR-61/1999-462-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FRANÇA CARDOSO

A D VO G A D O : DR(A). ERINEU EDISON MARANESI

PROCESSO : A-E-ED-RR-709/2003-006-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR(A). ALCYONILO CÂNDIDO SECKLER SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO VARELLA

A D VO G A D O : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-726/2002-003-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMVAP - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS LIMA DOURADO

A D VO G A D A : DR(A). MAÍRA CASTELO BRANCO LEITE

PROCESSO : A-E-RR-1.141/2003-095-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SOLDERA

A D VO G A D O : DR(A). RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

PROCESSO : A-E-AIRR-1.268/2004-921-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR(A). TARCÍSIO KLEBER BORGES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO TOLENTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

PROCESSO : A-E-AIRR-1.326/2003-008-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.334/2003-044-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEVI PEREIRA

A D VO G A D A : DR(A). SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

<!ID541540-8>

PROCESSO : A-E-RR-1.597/2003-462-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR(A). PABLO ROLIM CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LATANZA

A D VO G A D A : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

PROCESSO : A-E-AIRR-1.671/2003-421-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A D VO G A D O : DR(A). CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-1.690/2000-005-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA MICHELÃO GRECCA E OUTROS

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

A D VO G A D O : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

PROCESSO : A-E-AIRR-2.092/2000-114-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE BATISTA BORGES

A D VO G A D O : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : A-E-RR-2.400/2002-021-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAZ SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

PROCESSO : A-E-RR-2.710/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SILVINHA MENDES MOREIRA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

PROCESSO : A-E-RR-2.747/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AIRNES DA PAIXÃO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.748/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ZAIRA MAGALHÃES SEVERINO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.758/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA COELHO DOS SANTOS

PROCESSO : A-E-RR-2.759/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY AMORIM DE SANTANA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.782/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA FAVELA FILHO

A D VO G A D O : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : A-E-RR-2.807/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NILVA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.813/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA RABELO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.862/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : JURACI GÓES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.863/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPETUO SOCORRO BRAZÃO

A D VO G A D O : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.868/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO FAUSTINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-3.067/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : ELICILENE CARLOS ROCHA

A D VO G A D A : DR(A). ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : A-E-RR-3.314/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SIDNEY DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-3.373/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDINEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-4.161/2004-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : JAIR HENRIQUE VALENTIM SOARES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-4.193/2004-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MARIA SANTOS LOPES

A D VO G A D O : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-A-RR-16.588/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
HOTELEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DR(A). KEYLA MELO FERRARESI

PROCESSO : A-E-RR-52.852/2002-900-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DA COMPANHIA ES-
TADUAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DE
PESCA - CEDAP)

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO MENEZES ORTEGA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE CARVALHO SOMBRA

A D VO G A D O : DR(A). CASSIANO PEREIRA VIANA

PROCESSO : A-E-ED-RR-58.803/2002-900-11-00-7 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ALDA MARINA DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR

PROCESSO : A-E-RR-74.883/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR(A). ADEMAR NYIKOS
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COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
sete, às nove horas, realizou-se a vigésima segunda sessão ordinária da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência
do Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Exce-
lentíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira. Compareceram, também, a Digníssima representante
do Ministério Público do Trabalho, doutora Terezinha Matilde Licks
Subprocuradora-Geral do Trabalho e a Coordenadora da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais, doutora Adonete Maria Dias de
Araujo. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à
qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentís-
simos Ministros Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e
João Oreste Dalazen. Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA com
julgamento dos processos em pauta a seguir consignados. Processo:
ROAR - 1466/2006-000-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ana Lúcia Deolindo
Furlanetto, Advogado: Dr. Mirson Mansur Guedes, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação 1: pre-
sente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Recorrido. Ob-
servação 2: impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Pro -
cesso: ROAR - 55072/2000-000-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
Itaú S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Cosme Damião
Teixeira Pinto, Advogado: Dr. Carlos Otávio Pestana, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação 1: Pre-
sente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Recorrente. Ob-
servação 2: impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Pro -
cesso: AR - 180358/2007-000-00-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Mar-
tins Filho, Autor(a): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Réu: Roberto Aredes de Carvalho, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente
a rescisória. Custas pelos autores, calculadas em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), sobre o valor atribuído à causa na inicial, de R$ 20.000,00
(vinte mil reais). Observação 1: presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli
Júnior, patrono do Autor. Observação 2: presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves. Observação 3: impedido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Processo: ROMS - 278/2005-000-17-00.7 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ímero Devens Júnior,
Recorrido(s): Jonas Guimarães Lira, Advogado: Dr. Antônio Augusto
Dallapiccola Sampaio, Recorrido(s): PAJ Serviços Ltda., Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ordinário para sustar a
ordem de penhora, liberando-se eventuais valores penhorados. Custas
processuais em reversão. Oficie-se à autoridade coatora, cientificando-a
do inteiro teor desta decisão. Observação 1: presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'anna, patrono do Recorrido. Observação 2:
impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo:
ROAR - 10690/2004-000-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ivan Antônio
Alcântara de Carvalho, Advogado: Dr. Flávio Guilherme Raimundo,
Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro
Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unani-
midade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas
processuais pelo Autor, das quais é isento na forma da lei. Observação
1: presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'anna, patrono do
Recorrido. Observação 2: impedido o Exmo. Ministro Renato de La-
cerda Paiva. Processo: ROAR - 521/2005-000-05-00.2 da 5a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Roberto Maia Mo-
rais, Advogado: Dr. João Pinheiro Castelo Branco, Recorrido(s): Te-

lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso. Observação:
presente à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do Re-
corrido. Processo: ROAR - 109/2006-000-10-00.6 da 10a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Ronaldo Jorge de Souza Feitosa, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pe-
reira, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado. Observação: presente à Sessão o Dr.
Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do Recorrido. Processo: ROMS
- 80036/2006-000-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ernani José do Prado,
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Recorrido(s): Goodyear do
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Fi-
lho, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Autoridade Coa-
tora: Juiz Presidente do TRT 2ª da Região, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas processuais pelo
Impetrante, das quais fica isento do pagamento, na forma do acórdão
recorrido. Observação: presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho,
patrono do Recorrido que requereu e teve deferida a juntada de ins-
trumento de mandato; Processo: ROAR - 6156/2005-909-09-00.9 da
9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Adria-
na Sousa de Oliveira, Recorrido(s): Antônio José Chiconelli e Outros,
Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: por unanimidade não conhecer
do Recurso Ordinário. Observação: sustentou pelo Recorrente o Dr.
Marcos Ulhoa Dani que requereu e teve deferida a juntada de ins-
trumento de mandato. Processo: AR - 147468/2004-000-00-00.2 da 2a.
Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Revisor: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Autor(a): Ariadne
Cruz de Souza e Outros, Advogado: Dr. João Batista Cornachioni,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Réu: Superintendência de Controle de Endemias
- Sucen, Procurador: Dr. José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, De-
cisão: por unanimidade, I - acolher a preliminar argüida pela Ré para
excluir a Autora Norma Pastoura Gomes da lide, por ilegitimidade ativa
ad causam; II - em relação ao pleito de rescisão do acórdão da 4ª Turma
do TST, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, por im-
possibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil; II - quanto ao pedido de rescisão do acórdão
da SBDI-1, julgar improcedente a ação rescisória. Custas processuais,
pelos Autores, das quais são isentos na forma da lei. Observação: pre-
sente à Sessão o Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, patrono do Autor
que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato.
Processo: ROAR - 209/2006-000-10-00.2 da 10a. Região, Relator:
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Edilene Serra Braga,
Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Alexandre Dou-
rado Ribeiro da Cunha, Recorrido(s): P. J. P. Locações e Serviços Ltda.,
Advogado: Dr. Adib Geraldo Jabur, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Observação: sus-
tentou pelo Recorrente o Dr. Alexandre Dourado Ribeiro da Cunha.
Processo: A-ROAR - 11882/2002-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São
Paulo, Mogi das Cruzes e Região, Advogado: Dr. Antônio Rosella,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Advogada: Dra. Ca-
rolina Carvalhais Vieira de Melo, Agravado(s): Benedito Marques Bal-
louk Filho, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Carlos
Henrique Matos Ferreira, Decisão: por unanimidade: I - rejeitar a pre-
liminar suscitada; II - negar provimento ao agravo interposto; e III -
julgar improcedente a ação cautelar em apenso, cassando os efeitos da
medida liminar concedida. Observação: presente à Sessão o Dr. Carlos
Henrique Matos Ferreira, patrono do Agravado, que requereu e teve
deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAR -
611/2005-000-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A.,
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): Manoel Bezerra
de Andrade, Advogado: Dr. Aldson Alberico de Vasconcelos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: ED-
ED-ROAR - 20/2005-000-08-00.0 da 8a. Região, corre junto com
AIRO-20/2005-4, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Meta Mesquita Transportes Aéreos Ltda., Advogado: Dr. Francisco Sá-
vio Fernandez Mileo, Embargante: Paulo Sérgio Gonçalves Monteiro,
Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto, Embar-
gado(a): Carlos Rodrigues Zahlouth Júnior, Advogada: Dra. Carla Fer-
reira Zahlouth, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração de ambas as partes, a fim de prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator. Pro -
cesso: ROMS - 296/2005-000-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procurador: Dr. Elisiane dos Santos, Recorrido(s):
Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Boa Vista, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário, a fim de denegar a
segurança. Processo: ED-ROAG - 954/2005-000-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Nelson Val-
drighi, Advogada: Dra. Solange Rosângela Valdrighi, Embargado(a):
Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de M.
Filho e Outros, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto do Ministro-Relator. Processo: AIRO -
1413/2004-000-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Novartis Biociências S.A., Advogado: Dr. Ro-
drigo Santos de Carvalho, Agravado(s): Epitácio Bastos Santiago FIlho,
Advogada: Dra. Maria Tereza da Costa Silva, Decisão: Dado Provi-
mento ao Agravo. Processo: ROAG - 2208/2004-000-15-40.8 da 15a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Tereza

Massako Nagashima Simonaka e Outros, Advogado: Dr. Massao Si-
monaka, Recorrido(s): Roseli Maria Cazissi, Recorrido(s): Unidoctor
Assistência Médica S.A., Decisão: por unanimidade, decretar a extinção
do processo, sem resolução de mérito, por perda do objeto, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Processo: ED-
ROAG - 11445/2006-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Maria Del Giudice Esposito, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Wladimir
Merare Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Galinskas, Embargado(a):
R.B.C. Comercial e Representações e Transportes Ltda., Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
ROMS - 13461/2004-000-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Ho-
téis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sor-
veterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de
São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Advogada: Dra. Patricia Damasio Khalil Ibrahim, Embargado(a): Bar e
Lanches Barco do Lago Ltda., Embargado(a): Gentil Agripino Barbosa,
Embargado(a): Maria Lúcia da Silva, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os Embargos de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo:
ROAR - 249/2006-000-10-00.4 da 10a. Região, Relator: Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ronald Ozório, Ad-
vogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Recorrido(s): Telecomu-
nicações Brasileiras S.A. - Telebrás, Advogado: Dr. Daniela Elena Car-
boneri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário. Observação: impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Processo: ROMS - 12046/2005-000-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats,
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Roberta de Giussio
Oliveira, Recorrido(s): Lanchonete Leopoldo's Ltda., Advogado: Dr.
Aquiles Tadeu Guatemozim, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 44ª
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário. Processo: AR - 180722/2007-000-00-
00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): João
Batista da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio
Netto, Réu: Companhia Espírito Santense de Saneamento - Cesan, Ad-
vogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por unanimidade, I -
rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, suscitada na

contestação, II - no mérito, julgar improcedente a ação rescisória, III -
deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita, isentando-o do pa-

gamento das custas processuais. Processo: ED-ROAR - 612/2004-000-
15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Embargante: Adílio Lenzolari de Oliveira Ilhabela - EPP,
Advogado: Dr. Dilson de Almeida Moraes Júnior, Embargado(a): Au-
gusto Lenzolari de Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Pro -
cesso: ROAR - 622/2006-000-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ana
Lúcia Carlos Ferreira, Advogada: Dra. Iaciara Vaz, Recorrido(s): Com-
panhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC Telecom, Ad-
vogada: Dra. Fatima R. Alves Hernandez, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR -
1350/2003-000-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Em-
bargado(a): Carlos Alberto Carvalho Monteiro, Advogada: Dra. Mônica
Carvalho de Aguiar, Advogada: Dra. Andréa Bueno Magnani, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Pro -
cesso: ED-ROAG - 1697/2004-000-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Neusa
Santos e Outros, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Castro, Advogado:
Dr. Eustáquio de Godoi Quintão, Embargado(a): Elzira Maria Morais,
Advogada: Dra. Amanda Brant Tavares Silva, Embargado(a): Cofar-
minas Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos de Declaração. Processo: ROAR - 6002/2006-909-09-00.8
da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Mauro da Silva, Advogado: Dr. Sílvio Lopes
Quadros, Recorrido(s): Manoel Reginaldo Rodrigues Gonçalves e Ou-
tro, Advogado: Dr. Anderson de João Alvim, Recorrido(s): Reicafé
Comércio, Indústria, Exportação e Importação de Café Ltda. - ME e
Outro, Advogado: Dr. Marcelo Vanzelli, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas processuais
pelo Autor, isento do pagamento ante a declaração de hipossuficiência
econômica apresentada nas razões do Recurso Ordinário. Processo:
ROAR - 10093/2006-000-22-00.4 da 22a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisca San-
dra Cardoso Barreto, Advogado: Dr. João Francisco Pinheiro de Car-
valho, Recorrido(s): Centro de Ensino Superior Piauiense Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jim Borralho Boavista Neto, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas processuais
pela Autora, das quais fica isenta do pagamento na forma do acórdão
recorrido. Processo: ED-ROAR - 10438/2003-000-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Sadia S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Manoel Reis de Miranda, Advogado: Dr. Antônio Lu-
ciano Tambelli, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos de Declaração e condenar a
Embargante em multa de 1% sobre o valor da causa e a indenizar a
parte contrária em quantia equivalente a 20% sobre o valor da causa,
nos termos dos artigos 17, II, e 18, § 2º, do CPC. Processo: ED-ROAR
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- 13137/2005-000-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Antônio Salazar Sassi,
Advogado: Dr. Airton Guidolin, Embargado(a): Festo Automação Ltda.,
Advogado: Dr. Taube Goldenberg, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos de Declaração. Processo: AR -
159746/2005-000-00-00.0 da 13a. Região, Relator: Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Revisor: Juiz Convocado Renato de
Lacerda Paiva, Autor(a): Marcos Antônio Correia Nóbrega, Advogado:
Dr. Sósthenes Marinho Costa, Advogada: Dra. Christianne Sayonara do
Nascimento Guimarães, Réu: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Emilia Maria B. dos S. Silva, Decisão:
Retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Relator. Pro -
cesso: AR - 163450/2005-000-00-00.8 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Revisor: Juiz Con-
vocado Renato de Lacerda Paiva, Autor(a): Juarez da Conceição, Ad-
vogado: Dr. Mirivaldo Aquino de Campos, Réu: Vesul S.A. - Veículos,
Decisão: adiar o julgamento a pedido do Exmo. Ministro Relator. Pro -
cesso: ED-ED-AR - 165662/2006-000-00-00.7 da 5a. Região, Relator:
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José
Santos de Souza, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Advogado:
Dr. Édson Sebastião Viterbo de Aragão, Embargado(a): Agro Industrial
Ituberá Ltda., Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo:
AR - 172041/2006-000-00-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Revisor: Juiz Convocado Renato
de Lacerda Paiva, Autor(a): José Honorato de Souza e Outros, Ad-
vogada: Dra. Mariza dos Santos, Réu: Município de São Caetano do
Sul, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Decisão:
Julgamento adiado a pedido do Exmo. Ministro Relator. por unani-
midade: I - acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público do
Trabalho para, quanto aos Autores Manoel Nunes da Silva e Robélia
Rosa Nunes, extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, IV, do CPC; e II - quanto aos Autores José Honorato de Souza
e Messias Bezerra da Silva, julgar improcedente a Ação Rescisória,
restando prejudicada a análise da preliminar de inépcia da inicial, ar-
güida em contestação, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC. Custas
pelos Autores, das quais são isentos, na forma da lei. Processo: ROAR
- 13/2003-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): George Rodrigues Alves, Advogado: Dr.
Hélio Aparecido Lino de Almeida, Recorrido(s): Tese Editora Ltda.,
Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Processo: ROMS
- 63/2004-000-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria Pia Matarazzo, Advogada: Dra.
Carmela Lobosco, Recorrido(s): Saturnino Ferreira Sales, Advogado:
Dr. Paulo Celso Poli, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Campinas, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar pro-
vimento ao recurso para conceder a segurança e cassar o despacho em
que a impetrante foi nomeada depositária do bem penhorado. Processo:
ROAG - 83/2005-000-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Themis Pacheco, Advogado: Dr.
Ulisses Riedel de Resende, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário em agravo regimental.
Processo: ROAR - 88/2004-000-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisca Xavier da
Silva, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Cairu, Advogado: Dr. Heraldo Passos Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória
para, reformando o v. acórdão recorrido do Egrégio 5º Regional, afastar
a aplicação, ao caso, para a decretação da extinção do feito, do disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-2 do TST, hoje, convertida
no item III da Súmula 192 do TST e, prosseguindo no exame do mérito
da causa, julgar improcedente a presente ação rescisória. Custas já ar-
bitradas e isentadas às fls. 100. Processo: ROAG - 96/2006-000-23-
00.4 da 23a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Joarez Gomes de Souza, Advogado: Dr. Leila Viana Lopes,
Recorrido(s): José Martins Pereira de Souza, Recorrido(s): Sistema de
Ensino Fênix Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao recurso ordinário. Processo: RXOF e ROMS - 96/2004-
000-16-00.0 da 16a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Remetente: TRT da 16ª Região, Recorrente(s): União (Extinto
Inamps), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Recor-
rido(s): Flora Conde Almeida e Outros, Advogada: Dra. Fámara Alves
de Moura Sa, Autoridade Coatora: Chefe da Divisão de Convênios e
Gestão do Ministério da Saúde no Maranhão, Decisão: por unanimi-
dade, declarar a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para
processar e julgar a presente ação mandamental, anulando-se o acórdão
de fls. 138/141, preservando-se os demais atos processuais praticados e
determinando a remessa dos autos à Justiça Federal do Estado do Ma-
ranhão, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC. Processo: RXOF e
ROAR - 149/2003-000-18-00.1 da 18a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Remetente: TRT da 18ª Região, Recorrente(s):
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de
Goiás, Advogado: Dr. Luciano Alves Vieira, Recorrido(s): Consórcio de
Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado de Goiás - Cerne,
Advogada: Dra. Aliny Nunes Terra, Recorrido(s): Sindomar Ribeiro de
Oliveira, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, Recorrido(s): Valter
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer da remessa
oficial com fulcro no item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303 do TST.
Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário interposto em
ação rescisória, ainda que por fundamentos diversos. Processo: ROAR
- 192/2005-000-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ana Néri das Graças Corrêa Parente,
Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Leonardo da Silva Patzlaff, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso or-
dinário. Processo: ROAR - 223/2005-000-23-00.4 da 23a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulino Mar-

ques de Arruda, Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Recorrido(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Jocelane Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso ordinário, por desfundamentado. Processo: RXOF e ROAR -
283/2004-000-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Remetente: TRT da 21ª Região, Recorrente(s): Fun-
dação Estadual da Criança e do Adolescente - Fundac, Procuradora:
Dra. Ana Kerenina de Figueiredo Ferreira Stabile, Recorrido(s): Eli-
zabeth Chaves da Costa Reis, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna
Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer da remessa de ofício
ante o óbice contido na Súmula 303, item I, letra "a", do TST. Por
unanimidade, acolher a preliminar de não-conhecimento do recurso or-
dinário interposto pela autora argüida pelo parquet para dele não co-
nhecer. Processo: ROMS - 330/2006-909-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Electrolux do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Recorrido(s):
César Augusto Kluge, Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso or-
dinário para conceder a segurança, determinando a liberação do nu-
merário da impetrante, que foi alvo de penhora, enquanto provisória a
execução promovida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 653/2001-
015-09-00, perante a 15ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. Custas a
cargo do litisconsorte, ora recorrido. Processo: A-ROMS - 432/2006-
000-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Edvaldo Vieira Borges, Advogado: Dr. Guido Luiz M.
Bilharinho, Agravado(s): Joaquim José Martins Borges, Advogado: Dr.
Aluízio Pelucio Almeida Vieira de Mello, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Organização J J Martins Borges
Ltda., Advogado: Dr. Rubens Antonangelo Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: ROAG -
442/2006-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de

Lacerda Paiva, Recorrente(s): Apollo Telecomunicações Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogada: Dra. Ângela Mangueira Garcia, Recorrido(s):
Edna Caracanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso or-
dinário e dar-lhe parcial provimento apenas quanto ao pedido de des-
constituição da penhora em dinheiro, para afastar o não-cabimento do
mandamus, mas denegar a segurança. Custas já contadas e pagas às fls.
79 e 88. Processo: ROAR - 734/2005-000-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Rai-
mundo da Costa, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Recorrido(s): Sifco
S.A., Advogado: Dr. Marcos Martins da Costa Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por desfundamentado
quanto ao primeiro fundamento e negar provimento ao recurso quanto
aos demais. Processo: ROMS - 916/2006-000-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ferroban -
Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorri-
do(s): Carlos dos Santos Pereira e Outros, Advogado: Dr. José Antônio
Cremasco, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Rio
Claro, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento ao
recurso ordinário, apenas para afastar a extinção do processo e, desde
logo, passar ao exame do mérito do mandamus, nos termos do art. 515,
§ 3º, do CPC, a fim de denegar a segurança impetrada. Custas já
contadas e pagas às fls. 338/339 e 401, respectivamente. Processo:
ROAR - 1209/2006-000-14-00.8 da 14a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nadilson Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Raimundo José Jansen Pereira Filho, Recorrido(s): Levy
Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. José Ribamar Fernandes Morais,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: A-
ROAR - 1242/2004-000-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Paulo Roberto Sentinella e
Outra, Advogada: Dra. Maria Célia S. Melleiro, Agravado(s): Maria
Aparecida Pereira Garcia, Advogado: Dr. Walter Bergström, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo:
ROMS - 1461/2004-000-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Yolanda de Souza Checucci, Ad-
vogado: Dr. Saulo Emanuel N. de Castro, Recorrido(s): Caraíba Metais
S.A., Advogado: Dr. Pedro Andrade Trigo, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari, Decisão: por maioria,
vencido o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, conhecer
e negar provimento ao recurso ordinário. Observação: O Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho abriu divergência no sentido de dar
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROHC - 1512/2005-000-
15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Sandro Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Sandro Fer-
reira dos Santos, Paciente: Maria Isabel Ferreira Leão Stecca de Souza,
Advogado: Dr. Sandro Ferreira dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba, Decisão: por unanimidade,
conhecer e dar provimento ao recurso ordinário para conceder o habeas
corpus requerido à Srª Maria Isabel Ferreira Leão Stecca de Souza,
paciente, impedindo, assim, que seja reputada depositária infiel rela-
tivamente ao veículo importado marca Ford, modelo Explorer XLT,
tração 4X2, motor 4.0, ano 1997, placa CKL-4433, chassi 1FM-
DU32X6VUB75253, cor predominante azul, movido à gasolina e, con-
seqüentemente, tenha sua prisão civil decretada nos autos da Recla-
mação Trabalhista nº 507/1995-016-15-00-3, em curso perante a 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP. Oficie-se, com urgência, aos Exmos Srs.
Juízes Presidente do TRT da 15ª Região e Titular da 2ª Vara do Tra-
balho de Sorocaba/SP, encaminhando-lhes o inteiro teor desta decisão
também via fac-símile. Processo: ROAR - 2004/2000-000-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Antônio Agostinho Brandão de Paula Gomes e Outros, Advogado: Dr.
Donato Antônio de Farias, Recorrido(s): União (Extinto Inamps), Pro-
curador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): Ana Maria
Vieira Nacif e Outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário em ação
rescisória. Processo: RXOF e ROAR - 3336/2002-000-01-00.9 da 1a.
Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Remetente: TRT da
1ª Região, Recorrente(s): União (Extinto Instituto Brasileiro do Café -

IBC), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s):
Danilo Portillo Aviles, Advogada: Dra. Ana Maria Netto Brandão, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer da remessa de ofício e conhecer
e negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória. Processo:
ROAR - 3403/2002-000-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Concreto Redimix do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Márcio Mendes de Oliveira, Recorrido(s): Espólio de
Manoel Antônio de Santana, Advogado: Dr. Ednaldo Barbosa de Lima,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em ação
rescisória, vez que pautado em argüição de violação de lei federal
inovatória. Processo: ROAR - 10001/2002-906-06-00.1 da 6a. Região,
Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Saulo José
Freire Correia Lima, Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recor-
rido(s): Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, Advogado:
Dr. José Monsuêto Cruz, Advogada: Dra. Andréa Luzia Cavalcanti de
Arruda Coutinho, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao recurso ordinário. Processo: ROAR - 10064/2006-000-22-
00.2 da 22a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Alcyomar Moreno de Lima, Advogada: Dra. Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Recorrido(s): Companhia Energética do
Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado:
Dr. Tiago Cedraz Leite Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher a
preliminar de não-conhecimento do recurso ordinário argüida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho para extinguir o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Processo: AIRO - 40902/2001-000-05-00.0 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Hugo Heitor
Vergueiro Quadros, Advogado: Dr. José Roberto Cajado de Menezes,
Agravado(s): Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, Ad-
vogado: Dr. José Monsuêto Cruz, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso or-
dinário respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: ED-
AR - 58545/2002-000-00-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no
Estado do Rio Grande do Sul - SINTEL, Advogado: Dr. Paulo Joel
Bender Leal, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ROAR - 89881/2003-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): TH
Brasil Indústria de Implementos Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Pau-
lo Roberto Dornelles Terra Lopes, Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Adriane Arnt Herbst, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por des-
fundamentado, quanto às alegações de violação aos arts. 442 da CLT e
90 da Lei nº 5.764/71 e de inobservância da Súmula nº 256/TST e do
princípio da livre iniciativa e, no mais, dele conhecer, mas negar-lhe
provimento. Processo: ROAR e ROAC - 98122/2003-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Digitel S.A. - Indústria Eletrônica, Advogado: Dr. André Avelino Ri-
beiro Neto, Recorrido(s): Roger Roberto Amoretti, Advogado: Dr. José
Cláudio de C. Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso ordinário, por desfundamentado, e negar provimento ao recurso
ordinário em ação cautelar. Processo: ROAR - 122775/2004-900-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro, Ad-
vogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recorrido(s): Ernani Tarouco Menna,
Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso I do CPC. Custas já arbitradas (fls. 226) e recolhidas
às fls. 245. Processo: ROAR - 759/2005-000-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Salute Adminis-
tradora e Corretora de Seguros Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Maria
Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s): Marione Leal Boeira, Decisão:
por unanimidade: I - dar provimento ao recurso ordinário interposto,
para julgar procedente a presente ação, e desconstituir o acórdão res-
cindendo; II - em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de
adicional de insalubridade; e III - inverter o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais. Processo: ROAR - 1176/2005-000-14-
00.5 da 14a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Procuradora: Dra.
Luciene Rezende Vasconcelos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias Urbanas do Estado de Rondônia - SINDUR, Ad-
vogado: Dr. Adevaldo Andrade Reis, Recorrido(s): Companhia de
Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd, Advogada: Dra. Ingrid Ro-
drigues de Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso interposto. Processo: ROMS - 3663/2004-000-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Frotama -
Frota Oceânica e Amazônica S.A., Advogado: Dr. Milton Lopes, Re-

corrido(s): Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços de Máquinas
em Transportes Marítimos e Fluviais, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Cal-
deira Futscher, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 33ª Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, extinguir o pro-
cesso, sem a resolução do mérito, por ausência de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos
artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51. Processo:
RXOF e ROAR - 6218/2004-909-09-00.1 da 9a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, Recorrente(s): Autarquia Municipal de Saúde, Procurador:
Dr. Carlos Renato Cunha, Recorrido(s): Jussara Aparecida Martins Bas-
so, Advogado: Dr. Marco Antônio de Andrade Campanelli, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário da Autora, para
julgar procedente a ação rescisória e, em juízo rescisório, proferir nova
decisão, julgando improcedente a reclamatória trabalhista originária da
decisão rescindenda. Custas a serem pagas pela Ré, invertendo-se o
ônus da sucumbência na ação rescisória e na reclamatória trabalhista
originária da decisão rescindenda. Processo: ROMS - 10329/2005-000-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
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rente(s): Edson Kayano e Outros, Advogado: Dr. José Roberto Kogachi,
Recorrido(s): Companhia Energética de São Paulo - Cesp, Advogado:
Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso ordinário. Processo: ROMS - 10734/2005-000-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorren-
te(s): Judas Tadeu do Carmo, Advogado: Dr. Roberto Guilherme Wei-
chsler, Recorrido(s): ST & T Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Paulo
Jakubowski, Autoridade Coatora: 10ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso ordinário. Processo: AR - 76870/2003-000-00-00.0, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Au-
tor(a): Adão Rosa Graúna e Outros, Advogado: Dr. João Batista Da-
lapícola Sampaio, Réu: Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa,
Advogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Decisão: por unanimidade,
extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de
rescisão do acórdão acerca da integralidade do adicional de risco por-
tuário, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo em vista a
impossibilidade jurídica do pedido e julgar improcedente o pedido de
corte rescisório no tocante à base de cálculo da parcela. Custas pelos
Autores no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro cen-
tavos), em observância ao disposto no caput do artigo 789 da CLT.
Processo: AR - 97773/2003-000-00-00.1, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Antônio Carlos
Rodrigues, Advogado: Dr. Sueli Aparecida Morales, Réu: Município de
Piracicaba, Procurador: Dr. Milton Sérgio Bissoli, Decisão: por una-
nimidade, acolher a preliminar de decadência suscitada pelo represen-
tante do Ministério Público do Trabalho para extinguir o processo, com
a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas
sobre o valor dado à causa, das quais fica isento, por força do disposto
no caput do artigo 790-A da CLT, ante os termos do requerimento e da
declaração de fl. 15. Processo: AR - 100666/2003-000-00-00.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Revisor: Min. Gelson de
Azevedo, Autor(a): K S Pistões Ltda., Advogada: Dra. Neuza Maria
Lima Pires de Godoy, Réu: Carlos Antônio Roberi Balderi, Advogado:
Dr. Renato Pires Bellini, Decisão: por unanimidade, não acolher a pre-
judicial de mérito suscitada pelo Réu e julgar improcedente a ação
rescisória. Custas a serem pagas pelo Autor, no importe de R$ 100,00
(cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante
atribuído à causa. Após o julgamento do processos o Excelentíssimo
Ministro Gelson de Azevedo registrou que estava presidindo a sessão
pela última vez, pois sua aposentadoria estava programada para o dia
trinta de agosto do ano de dois mil e sete, agradeceu o convívio com os
excelentíssimos ministros, representantes do Ministério Público, ser-
vidores e advogados. O Excelentíssimo Ministro José Simpliciano Fer-
nandes registrou a serenidade com o Excelentíssimo Ministro Gelson de
Azevedo sempre conduziu a Presidência da Seção e a firmeza com que
o Ministro sempre conduziu a sessão. Registrou também que nunca
presenciou, com relação aos Ministros, servidores, advogados e Mem-
bros do Ministério Público qualquer gesto que pudesse ser compre-
endido como um escape dessa serenidade. Registrou ainda a fidalguia, o
bom trato, a amizade que foi construída na relação pessoal, desejou paz,
tranquilidade e deu os parabéns ao Ministro. O Excelentíssimo Ministro
Gelson de Azevedo agradeceu. O Excelentíssimo Ministro Antônio
Barros Levenhagen pediu a palavra pela ordem e também registrou as
qualidades no Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, que além
das profissionais, é probo, magistrado íntegro, inteligente, sua capa-
cidade de cultivar amizade, de ouvir, de ser companheiro, relembrou
também o ano de mil e noventa e sete quando conheceu o Ministro e
teve a oportunidade de conhecê-lo pessoalmente e de nutrir uma ami-
zade e admiração e também homenageou o Ministro. A palavra foi
franqueada ao Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho re-
gistrou como grande característica do Excelentíssimo Ministro Gelson
de Azevedo, a humildade apesar do grande conhecimento que tem, não
ficava querendo mostrar o conhecimento, ressaltou também a obje-
tividade do Ministro com que sempre conduziu a sessão. Em seguida a
palavra foi franqueada ao Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda
Paiva que registrou quando do ingresso no tribunal como juiz con-
vocado, o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo era o porta-voz
dos juizes convocados junto ao Excelentíssimo Ministro Pedrassani para
as reivindicações, registrou ainda como o Ministro sempre conseguiu
preencher os espaços vazios, ressaltou que o momento não é de tristeza
e que a despedida é uma oportunidade para um reencontro, for fim
desejou felicidades ao Ministro. O Excelentíssimo Ministro Gelson de
Azevedo passou a palavra ao Excelentíssimo Ministro Emmanoel Pe-
reira registou a amizade que sempre teve com o Ministro e a mão amiga
que sempre encontrou nos momentos de dificuldade. Em seguida foi
dada à palavra ao Excelentíssimo Ministro Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira que registrou a admiração que tem da inteligência do
Ministro, a doutora Terezinha Matilde Licks Subprocuradora-Geral do
Trabalho registrou o orgulho de ter em seu currículo interno a prestação
de um concurso para juiz substituto, no qual o Ministro foi o primeiro
da lista de aprovados, e em seu nome e em nome do Ministério Público
desejou felicidades na nova vida. Em seguida a secretária da sessão
também registrou que mesmo tendo pouco tempo na seção, em nome da
secretária e dos funcionários, que sentiriam muito a falta do Ministro. O
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo agradeceu as manifesta-
ções, e solicitou notas taquigráficas, em seguida encerrou a sessão às
10:39 horas. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo e por mim subscrita. Bra-
sília-DF, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
sete.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

ADONETE MARIA DIAS DE ARAUJO
Coordenadora da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

<!ID539040-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRO - 1413/2004-000-05-40.0
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo,
Relator, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le-
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, dar provimento ao
agravo de instrumento para, determinar o regular processamento do
recurso ordinário denegado, submetendo-o a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão, para
efeito de intimação das partes, na forma da Resolução Administrativa
nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EPITÁCIO BASTOS SANTIAGO FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de agosto de 2007.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais
<!ID539043-0>

PROCESSO Nº TST-AIRO - 245/2000-000-15-41.0
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura
França, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Antônio José de Barros
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva,
Emmanoel Pereira, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, a Ex-
ma. Juíza Convocada Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador
Regional do Trabalho, Dr. Ricardo José Macedo de Britto Pereira,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, determinar o regular processamento do recurso ordinário
denegado, submetendo-o a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para efeito de in-
timação das partes, na forma da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCHINI TEIXEIRA TRINDADE

ADVOGADA : DRA. MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2007.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais
<!ID541414-0>

PROCESSO Nº TST-AIRO - 40902/2001-000-05-00.0
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo,
Relator, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le-
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se o regular pro-
cessamento do recurso ordinário denegado, submetendo-o a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação
desta certidão, para efeito de intimação das partes, na forma da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

RECORRENTE(S) : HUGO HEITOR VERGUEIRO QUADROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de agosto de 2007.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais
<!ID539047-0>

PROCESSO Nº TST-AIRO - 427/2005-000-06-40.2
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura
França, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Antônio José de Barros
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva,
Emmanoel Pereira, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, a Ex-
ma. Juíza Convocada Kátia Magalhães Arruda e o Exmo. Procurador
Regional do Trabalho, Dr. Ricardo José Macedo de Britto Pereira,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, determinar o regular processamento do recurso ordinário
denegado, submetendo-o a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão, para efeito de in-
timação das partes, na forma da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ ANDRADE DAS NEVES

ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2007.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora da Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais
<!ID539092-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AR-185.519/2007-000-00-00.4

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RÉU : ALDO SALLES CHÁ

D E S PA C H O 

Cite-se o Réu, no endereço constante à fl. 2, na forma do art.
491 do CPC, para responder aos termos da presente ação no prazo de
30 (trinta) dias.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-165/2006-000-17-00.2

RECORRENTE : BANESTES S. A. - BANCO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : GUILHERME DE BARROS FARIAS JÚNIOR

A U TO R I D A D E 
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA

D E S PA C H O 

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 496/525 contra
o acórdão de fls. 489/492, que denegou a segurança.

Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança
sequer merecia ser processada.

Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimen-
tada na Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus a ausência da autenticação da cópia de documento in-
dispensável, no caso, o ato judicial impugnado de fl. 462.

Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente
contiver vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de
prazo (emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção
processual, ante à falta de pressuposto de sua constituição e de-
senvolvimento válido e regular.

Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros,
pois a aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo
do impetrante depende da validade de tal elemento de convicção
faltante no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir
dos poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a
liquidez e a certeza do direito invocado pelo impetrante, pressuposto
da concessão da segurança. E a inautenticidade de peça obrigatória à
apreciação da demanda equivale obviamente à sua inexistência no
processado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 6º da Lei nº 1533/51 c/c
os arts. 830 da CLT e 267, inciso IV, do CPC, declaro extinto o feito,
sem resolução do mérito. Custas já pagas à fl. 526.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RX0F e ROMS-2012/2006-000-13-00.1

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª
REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENE-
VIDES

RECORRIDOS : HIRAN DE MELO E OUTROS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 13ª REGIÃO

D E S PA C H O 

Trata-se de Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Man-
dado de Segurança apresentados contra decisão do TRT da 13ª Região
em precatório.

Conforme exegese da regra prevista no art. 70, I, "i", do
Regimento Interno desta Corte, tem-se que a competência para apre-
ciação e julgamento da causa perante o c. TST é do Tribunal Ple-
no.

Assim, determino o envio dos autos à Secretaria Judiciária,
a fim de que proceda as providências cabíveis, no sentido de adequar
a distribuição do feito no âmbito daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROAG-6443/2005-000-13-00.6

RECORRENTES : FERNANDO DI GÊNIO BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO LIMEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DA
PA R A Í B A 

RECORRIDO : SISTEMA EQUIPE DE ENSINO LTDA.

D E S PA C H O 

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 265/273 contra
o acórdão de fls. 259/263, que negou provimento ao agravo re-
gimental.

Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança
sequer merecia ser processada.

O art. 6º da Lei nº 1.533/51 prevê que a petição inicial
deverá preencher os requisitos dos arts. 158 e 159 do CPC anterior,
que equivalem, no Código de Processo Civil vigente, aos arts. 282 e
283.

Ocorre que, na hipótese vertente, os impetrantes deixaram de
juntar aos autos a certidão de intimação do ato coator e, a teor do art.
282, VI, do CPC, também não buscou a parte de alguma forma
comprovar a data em que tomou ciência do ato judicial impugnado de
fl. 150, inviabilizando a aferição da tempestividade do mandamus.

Registre-se, por oportuno, que não poderia o Juiz Relator da
ação mandamental na origem e tampouco esta Corte, em grau de
recurso, conceder prazo para emenda da inicial, pois a Súmula nº 415
do TST considera inaplicável o art. 284 do CPC ao mandado de
segurança, razão pela qual quando a respectiva petição inicial con-
tiver vícios não é admitido o seu saneamento, impondo-se, desde
logo, a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante à falta de
pressuposto de sua constituição e desenvolvimento válido e regular
(art. 267, inciso IV, do CPC).

Isso porque o mandado segurança exige prova documental
pré-constituída (art. 6º da Lei nº 1.533/51) e a certidão de intimação,
para fins de ciência, do ato coator, é documento reputado indis-
pensável à instrução do feito, uma vez que sem ele não há como se
apurar o atendimento do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias
estabelecido no art. 18 da Lei nº 1.533/51.

Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros,
pois a aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo
dos impetrantes, pressuposto da concessão da segurança, depende da
existência de tal elemento de convicção faltante no processado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 6º da Lei nº 1533/51 c/c
o art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Custas já contadas
e pagas às fls. 196 e 234 respectivamente. Em consequência, indefiro
a liminar requerida nas razões de recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAA-20353/2005-000-02-00.8

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA JOSÉ S. C. PEREIRA DO VALE

RECORRIDO : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSI-
NO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA FAZZURA

RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DESÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

D E S PA C H O 

Trata-se de Recurso Ordinário em Ação Anulatória apre-
sentado contra decisão do TRT da 2ª Região.

Conforme exegese da regra prevista no art. 72, II, "b", do
Regimento Interno desta Corte, tem-se que a competência para apre-
ciação e julgamento da causa perante o c. TST é da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos.

Assim, determino o envio dos autos à Secretaria Judiciária,
a fim de que proceda às providências cabíveis no sentido de adequar
a distribuição do feito no âmbito daquele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-169.542/2006-900-01-00.

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : JORGE MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR. JOÃO RIBEIRO ALVES

D E S PA C H O 

A Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, em seu art. 1º,
determinou o encerramento do processo de liquidação e a extinção da
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Por outro lado, os artigos 2º
e 17 da referida lei estabelecem a sucessão pela União ou pela Valec
- Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., conforme o caso, nos
direitos, obrigações e ações judiciais em que a extinta Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou
terceira interessada.

Sendo assim, remetam-se os autos à Coordenadoria da Sub-
seção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais para que
proceda à reautuação, em observância ao disposto no Ato.GDCJ.GP
nº 203/2007.

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral
do Trabalho, face ao parecer de fls. 266/267.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-180.944/2007-000-00-00.8

A U TO R : SÉRGIO AUGUSTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

RÉ : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D O S : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E
DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

D E S PA C H O 

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de
manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho, para emissão de parecer.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-181.359/2007-000-00-00.6

A U TO R : LUIZ FRANCISCO MARQUES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RÉ : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S PA C H O 

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de
manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho, para emissão de parecer.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-183939/2007-000-00-00.2

A U TO R A : LÁUDIA GONTIJO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RÉ : UNIÃO (PGU)

D E S PA C H O 

Cite-se a ré, para, querendo, oferecer contestação aos termos
desta ação rescisória, no prazo de 60 (sessenta) dias, a teor dos arts.
210, inciso I, do Regimento Interno do TST e 491 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-184900/2007-000-00-00.5

A U TO R A : TERWAN - ENGENHARIA DE ELETRICIDADE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO DIAS LOPES FILHO

RÉUS : JOSÉ MARQUES PAULINO E CONSTRUCOOP -
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-
NAIS NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

D E S PA C H O 

Mediante o despacho de fls. 131/132, indeferi o pedido li-
minar e na mesma assentada concedi o prazo de 10 (dez) dias para
que a Autora providenciasse a autenticação dos documentos impres-
cindíveis para análise do feito (Orientação Jurisprudencial 76/SBDI-
2), chamando atenção quanto à inaplicabilidade do art. 544, § 1º, do
CPC.

Considerando que, para a análise do pedido cautelar, é im-
prescindível a juntada de outros documentos além daqueles citados na
OJ 76 da SBDI-2 do TST, concedo o prazo de 10 (dez) dias à Autora
para que regularize o feito, trazendo aos autos cópias autenticadas dos
documentos necessários ao exame da constatação dos requisitos fu-
mus boni iuris e periculum in mora, tais como: petição inicial da
Reclamação Trabalhista, contestação, acórdão da Ação Rescisória,
despacho de publicação desse acórdão, razões do Recurso Ordinário,
com identificação do carimbo do protocolo de recebimento do Apelo,
e despacho de admissibilidade, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
< ! I D 5 4 11 5 8 - 0 > 

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA CT1, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1207/2005-008-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA FILHO (BRASIL SERVICE
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS)

ADVOGADO : RAFAEL LAURIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ DA SILVA BRAZÃO

ADVOGADO : ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

Brasília, 06 de setembro de 2007.
< ! I D 5 4 11 5 9 - 0 > 

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1ª TURMA,
CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1658/2002-009-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI NEVES

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1836/2003-016-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS OTHON S.A.

ADVOGADO : IGOR DUNHAM

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO FRED ROCHA ANDRADE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1438/2004-024-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E CONTA-
GEM

ADVOGADO : TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : GOLDINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS
LT D A . 

ADVOGADO : RENATO PERIM

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 27/2005-002-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ARAÚJO FEITOSA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 160/2005-493-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ AFFONSO CARRASCO

A G R AVA D O ( S ) : BARRY CALLEBAUT BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 202/1999-079-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NÍVIA BONOPERA CRUZ

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU

RECORRIDO(S) : DROGARIA SÃO MARCOS LTDA.

ADVOGADO : EULINA FERREIRA REIS

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 777951/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANÍSIO DA SILVA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA RAIMUNDO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 795109/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA BIDO TASCA

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 1521/2002-037-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS GOMES LIMA

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIANNASI SEVERINO

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO NEW CAR DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : REINALDO CASTELLANI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA
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PROCESSO : RR - 2133/2002-464-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : DANIEL NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO SÃO BERNARDO TRANSPORTES -
SBCTRANS

ADVOGADO : ODAIR FILOMENO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 177014/2006-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : ALFREDO HENRIQUE DIAS PRADO

ADVOGADO : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

Brasília, 05 de setembro de 2007.
< ! I D 5 4 11 6 0 - 0 > 

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA CT1, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 657127/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SANDROVIK CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 740977/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: VIRGÍNIA MARIA ARAÚJO VIANA

ADVOGADO : IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : CARLA JAQUES PONZI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 744669/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: WALTER ARANTES

ADVOGADO : LISIANE VIEIRA RINGENBERG

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 3287/1994-659-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MERLIM DA SILVA

ADVOGADO : AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 487/1997-023-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

RECORRIDO(S) : ADRIANE LUIZ CÂNDIDO SOARES

ADVOGADO : CARLOS ELY MOREIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 620450/2000.4 - TRT DA 19ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : ADEILDO DE MÉLO

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA NOBRE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 629692/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : VERA LUCIA GILA PIEDADE

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA COSTA SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 638782/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ GARCIA VERARDO

ADVOGADO : ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : RICHARD FLOR

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 654133/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADEMAR RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 657128/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SANDROVIK CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 660268/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : S.A. WHITE MARTINS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HILDO LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 662879/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALTER WOLFF

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 664536/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANDREA MANFRE

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 664695/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NICOLAU F. OLIVIERI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 668428/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DALANEY FEIJÓ NUNES

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 677831/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CLUB COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : BOLIVAR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE MAGALHÃES QUEIROZ

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DA COSTA BITTENCOURT

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 677890/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : ANGÉLICA BAILON CARULLA

RECORRIDO(S) : WANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 679777/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RIP - REFRATÁRIOS, ISOLAMENTO E PINTURAS
LT D A . 

ADVOGADO : CARLA TANNUS MARTFELD

RECORRIDO(S) : EDISON DA SILVA VÁSQUES

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO : DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 699001/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA HILDEVERT

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : LEILA DE LORENZI FONDEVILA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 700930/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

RECORRIDO(S) : PEDRO BRAULINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 718304/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : ADÃO AMARIA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 741720/2001.3 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 787100/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO EXPRINTER LOSAN S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ TAVARES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 798007/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LOPES BRAZ

ADVOGADO : ROSANA CARNEIRO FREITAS

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 15/2002-654-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : MARLENE FIGUEIREDO ZAWILINSKI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MENDES ALCÂNTARA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 1392/2002-008-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO BOSCO DE ARAÚJO PINTO

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 28125/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : AMERICO BRAGA RANGEL FILHO

ADVOGADO : NATALIE ROSE BUTTO ZARZAR

Brasília, 06 de setembro de 2007.
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R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 641821/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : ELIZABETH CRISTINE GAMBAROTTO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ABLAS

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 794990/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : ANGÉLICA W. DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO BITTENCOURT

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 7733/2002-034-12-41.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ALMERINDO FRANCISCO RAMOS FILHO

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 100341/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RUI EDI SCHNEIDER

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 2175/1990-008-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CHEILA DOS SANTOS DE MIRANDA LOPES

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 342/1993-013-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GERALDO TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO : SOLANGE PEREIRA DAMASCENO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 632553/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CILEDA MARIA DE ARAÚJO SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FONTES DE MENDONÇA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA
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PROCESSO : RR - 641822/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA ABLAS

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 653232/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GARCIA CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDO(S) : AELON SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 659813/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CUNHA CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : MARIA EUGENIA SIMÕES VIEIRA DE MÉLO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 677826/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JAIME GIMENEZ LOPES

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 984/2001-531-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO EXTREMO SUL DA1

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 757717/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

RECORRIDO(S) : MATERNIDADE DE CAMPINAS

ADVOGADO : LAÉRCIO PREZIA OLIVEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 768382/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO ANTÔNIO CUNHA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HAND'S HELP RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : SELMA DE AQUINO E GRAÇA BARCELLA

RECORRIDO(S) : BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 794991/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : ANGÉLICA W. DOS SANTOS

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 7733/2002-034-12-85.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ALMERINDO FRANCISCO RAMOS FILHO

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 28839/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCOS ROBERTO LIMA

ADVOGADO : JONES RODRIGUES DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADO : VANUSKA TÁVORA MOTTA QUEIROZ

ADVOGADO : GILBER SANTOS DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 31056/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COTRASA - COMÉRCIO DE TRANSPORTES DE VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : LEONEL RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 35887/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADVOGADO : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : NILZA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : JORGE ANDRÉ MENEZES

ADVOGADO : NEANDRO LUNARDI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 40228/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

ADVOGADO : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : ALEX LOZANO

ADVOGADO : REYNALDO SANGIOVANNI COLLESI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 45602/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ÁLVARO DE OLIVEIRA MACEDO NETO

ADVOGADO : ANA LÚCIA SALARO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 66061/2002-900-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

ADVOGADO : ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : HELBERT MACIEL

Brasília, 06 de setembro de 2007.
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R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 42290/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH DO BRASIL - AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERMANDES PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DILSON GONZAGA BARBOSA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 96/2005-007-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI COSTA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1239/2005-002-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO : LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 742207/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ADVOGADO : LILIANA MARIA DEL NERY

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RODRIGUO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO : RAQUEL CAMPOS SAMPAIO FONSECA DO VALLE

Brasília, 06 de setembro de 2007.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : GERALDO OZANAN DE ALMEIDA ROCHA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1682/2000-023-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA PEREIRA

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BARBARA BIANCA SENA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1753/2001-056-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : RAFAEL TAVARES THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : WERNER MANFRED JANESCHITZ

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA ATAIDES SEABRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1418/2002-029-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1418/2002-029-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA GOU-
L A RT 

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 42290/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH DO BRASIL - AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERMANDES PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DILSON GONZAGA BARBOSA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 450/2003-611-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ZITA VEDOLIN FURIAN

ADVOGADO : ÉLTON ALTAIR COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SELVINO DOS SANTOS FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONTINENTE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 499/2003-461-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VIVIAN BRENNA CASTRO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO BARBOSA FAIRBANKS

ADVOGADO : EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1118/2003-302-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA LTDA.

ADVOGADO : ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : VENILSON JACINTO BELIGOLLI

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1215/2003-071-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO LACERDA CAMILO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BARBARA BIANCA SENA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 99424/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WESTRUPP FILHO

ADVOGADO : CRISTIANO PERUZZO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 936/2004-029-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : CLARISSA LEHMEN

A G R AVA D O ( S ) : ANILVO FRANCISCO PRESTES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA
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PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA CT1, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1958/1991-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

ADVOGADO : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON COTTA PEREIRA

ADVOGADO : ELIANA LEMOS COTTA PEREIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 136/1994-076-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO LUCINDA FONSECA

ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1405/1999-024-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COSME HAROLDO BIBIANO PINHEIRO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
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PROCESSO : AIRR - 936/2004-029-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : CLARISSA LEHMEN

A G R AVA D O ( S ) : ANILVO FRANCISCO PRESTES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 96/2005-007-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI COSTA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1239/2005-002-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO : LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 742207/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : LILIANA MARIA DEL NERY

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RODRIGUO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO : RAQUEL CAMPOS SAMPAIO FONSECA DO VALLE

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 86/2002-005-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : Mª DAS GRAÇAS I. MOURA COSTA

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO LUIZ CHAGAS

ADVOGADO : ANTÔNIO INÁCIO DE SOUZA BARRETO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 789/2004-043-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CRISTIANO ABÍLIO JOÃO

ADVOGADO : LEDEIR BORGES MARTINS

Brasília, 06 de setembro de 2007.
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PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA CT1, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 1709/1998-018-02-01.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PERES DE MELO

RECORRIDO(S) : COSTA E FAVAL LTDA.

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 2799/2003-029-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

RECORRIDO(S) : MAFRAI FRUTICULTURA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOULART DA SILVA

RECORRIDO(S) : EVA REGINA CARDOSO

ADVOGADO : ALEXANDRA BORGES DE SOUZA

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 22965/2003-009-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELAMAZON

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : FABRÍCIO GUEDES HALINSKI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SANTANA DE BRITO

R E L ATO R A : MINISTRA DORA MARIA DA COSTA

PROCESSO : RR - 35281/2003-006-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA GEISSLER DA SILVA

ADVOGADO : HOSANNAH SOUZA DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : ANDRÉ VITAL BURITI DE MOURA

Brasília, 06 de setembro de 2007.

<!ID539241-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-AC-185549/2007-000-00-00.8

A U TO R A : AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SILVA E LIMA

RÉU : ANTÔNIO VIEGAS NETO

D E C I S Ã O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada Incidental a agravo de

instrumento em recurso de revista interposta pela reclamada, na qual
pretende a autora, com pedido de liminar, obter, inaudita altera pars,
efeito suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de revista,
para os fins de sustar todos os atos decorrentes da execução pro-
visória processada na Reclamação Trabalhista nº 00181-2006-030-03-
00-3. Pretende, assim, suspender a execução provisória, até trânsito
em julgado da decisão proferida no processo principal.

O deferimento de provimento liminar depende, essencial-
mente, da identificação concomitante de dois requisitos, quais sejam,
o fumus boni iuris e o periculum in mora, pelo que a ausência de um
deles já configura a impossibilidade de deferimento da tutela li-
m i n a r.

No caso em tela, ainda que se considere a possibilidade de
sucesso do agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada, tal requisito não é suficiente para o deferimento do
provimento liminar perquirido.

Toda a fundamentação da autora, relativa ao periculum in
mora, consiste na alegação de que o reclamante, ora réu, precipitou-
se ao requerer o processamento da execução provisória, quando au-
sente o trânsito em julgado definitivo da sentença exeqüenda, bem
como o prejuízo que lhe poderá causar a possível determinação de
penhora acarretando o comprometimento de seu capital de giro e o
óbice ao exercício de sua atividade comercial, que se supõe, serão
afetados pela referida penhora, sequer determinada até o momento.

Despiciendo aprofundar-se na análise da questão para con-
cluir-se que os argumentos apresentados para a demonstração do
periculum in mora constituem-se, apenas, suposições, que não via-
bilizam o preenchimento do requisito concessivo do provimento li-
minar pretendido, pois sequer demonstrada nos autos da presente
cautelar determinação de penhora, estando a execução provisória ape-
nas na fase de apresentação de cálculos, sendo que a ausência do
requisito em questão é suficiente ao indeferimento da pretensão li-
m i n a r.

Dessa forma, indefiro o pedido liminar.
Cite-se o Réu, para contestar a presente ação, querendo, no

prazo de cinco dias, e indicar as provas que pretende produzir.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausente o traslado de peça essencial e obrigatória à sua
formação, a saber, cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional proferido em remessa oficial, o que torna inviável aferir-se a
tempestividade do recurso de revista.

Ressalte-se que a verificação dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do referido apelo realizada pelo TST não se encontra
vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
motivo pelo qual a referida certidão de publicação revela-se indis-
pensável à formação do agravo de instrumento.

Note-se, ainda, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não
comportando, pois, a omissão na conversão em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Por último, insta salientar que o protocolo de recebimento do
recurso de revista encontra-se ilegível, o que também inviabiliza a
aferição de sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do TST.

Desta forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-142/2001-091-09-40.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. LUZIMAR DE SOUZA A. BASTOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CASCAVEL

A D VO G A D O S : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS E DR. JOSÉ TOR-
RES DAS NEVES

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 14-15, prolatada pelo 9° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-148/2001-045-02-40.8

A G R AVA N T E : SEVERINO MINERVINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY CANGELLO

A G R AVA D A : ARLINE TOSTO

A D VO G A D O : DR. APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

D E c i s ã O

Contra a decisão prolatada pelo 2° Tribunal Regional do
Trabalho às fls. 167-168, que denegou seguimento ao recurso de
revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente o traslado das razões
do recurso de revista, o que impossibilita aferir-se a tempestividade
do referido recurso e analisar o agravo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-150/2003-081-03-40.7

A G R AVA N T E : JOÃO PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE SOARES

A G R AVA D A : PLUFER TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZAGHINI BRESSAN

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 168, prolatada pelo 3º Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o
reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

<!ID539437-1>

PROC. Nº TST-AIRR-48/1999-003-23-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADOR : DR. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA

A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 10-12, prolatada pelo 23º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente a cópia da certidão de
publicação do acórdão às fls. 102-107, proferido em embargos de
declaração, tornando impossível a verificação da tempestividade do
recurso de revista. A certidão existente nos autos, às fls. 111, refere-
se ao acórdão às fls. 108-110, relativo ao julgamento de embargos de
declaração interpostos pelo reclamante e publicado após a interpo-
sição do recurso de revista do reclamado.

Ressalte-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte, cabe à parte zelar pela correta formação do
instrumento, não comportando a omissão na conversão do agravo em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou
necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho

PROC. Nº TST-AIRR-109/2004-999-22-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ESPERANTINA

A D VO G A D A : DRA. MIRELA MENDES MOURA GUERRA

A G R AVA D A S : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Não oferecidas contraminuta nem contra-razões.
Parecer do Ministério Público do Trabalho (fls. 80-82), opi-

nando pela manutenção da decisão impugnada.
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-154/2001-031-02-40.2

A G R AVA N T E : S/A "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D A : VERA LÚCIA DE MORAES

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR MARTINS MADEIRA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-21) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Não oferecidas contraminuta e contra-razões.
Ausente o parecer do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que ausente o traslado de peça essencial e obrigatória à sua
formação, a saber, cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional proferido em embargos de declaração em recurso ordinário, o
que torna inviável aferir-se a tempestividade do recurso de revista.

Ressalte-se que a verificação dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do referido apelo realizada pelo TST não se encontra
vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
motivo pelo qual a referida certidão de publicação revela-se indis-
pensável à formação do agravo de instrumento.

Note-se, ainda, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não
comportando, pois, a omissão na conversão em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-180/1994-201-05-40.9

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A G R AVA D O S : ADELAIDE DA SILVA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 189-190, prolatada pelo 5º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROCESSO Nº TST-AIRR-196/2003-012-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O : ÊNIO CARAVELAS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 52-53, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-233/2001-017-04-40.6

A G R AVA N T E : BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDRÉ BROCHADO DE MELLO

A G R AVA D O : NORBERTO FERNANDES

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

D E S P A C H O
Contra decisão às fls. 196-197, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

Nos termos da certidão de publicação da decisão que negou
seguimento ao recurso de revista, fls. 198, esta fora publicada em
30/1/2004 (sexta-feira), iniciando-se o prazo para interposição de re-
curso em 2/2/2004 (segunda-feira) e encerrando-se em 9/2/2004 (se-
gunda-feira). Contudo, o reclamado protocolizou o agravo de ins-
trumento apenas em 10/2/2004 (terça-feira), extrapolando, portanto, o
prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, por
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-271/2002-095-09-40.8

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : BRASIL SIQUEIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JORGE ANDRÉ MENEZES

A G R AVA D A : TRANSVEPAR - TRANSPORTES E VEÍCULOS PA-
RANÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO

A G R AVA D A : BUENO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS WISLAND SAMWAYS

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 2-15, prolatada pelo 9° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Sucede que o agravo de instrumento se encontra irregular-
mente formado, uma vez que dele não consta a certidão de publicação
do acórdão regional, peça essencial e obrigatória à formação do
instrumento, cuja ausência impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, por
inexistente, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Ins-
trução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-280/2004-024-04-40.0

A G R AVA N T E : CÉSAR GAMA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E c i s ã O

Contra a decisão prolatada pelo 4° Tribunal Regional do
Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o recla-
mante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo de instrumento
não se afigura regularmente constituído, porquanto ausente o traslado
do recibo que informa a data da interposição do recurso de revista,
uma vez que este foi enviado pelo sistema e-doc, impossibilitando a
aferição de sua tempestividade.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-285/2001-015-04-40.0

A G R AVA N T E : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA FABRICÍO

A D VO G A D O : DR. JALVO DOS SANTOS MACHADO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 258-260, prolatada pelo 4º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-292/2005-303-04-40.0

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O : PAULO JAIR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO CAVALHEIRO TRENTIN

D E C I S Ã O
Contra a decisão à fls. 104-107, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-319/2002-471-01-40.4

A G R AVA N T E : JOÃO BATISTA DA MOTA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARTUR AUGUSTO PECLY

A G R AVA D O : BANCO BANERJ S/A

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

A G R AVA D A : LIMPO - LIMPEZAS E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO A. A. MARCONI

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 87-88, prolatada pelo 1º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional, o que torna impossível aferir-se a
tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-321/2000-017-04-40.7

A G R AVA N T E : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRI-
BUIÇÃO S/A

A D VO G A D O : DR. JANOS ERNESTO FETTER

A G R AVA D O : JOSÉ FLORIANO MANCIO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CHAVES

D E c i s ã O

Contra a decisão do 4º Tribunal Regional do Trabalho (fls.
106-107), que denegou seguimento ao recurso de revista, o reclamado
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas
autênticas pelos subscritores do aludido recurso, conforme autoriza o
art. 544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-334/2004-002-06-40.0

A G R AVA N T E : COLÉGIO PRESBITERIANO AGNES ERSKINE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME FREIRE DE MORAES GUERRA

A G R AVA D A : MARIA LÚCIA NASCIMENTO FREITAS

A D VO G A D O : DR. JURANDIR GOMES PILAR

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 17, prolatada pelo 6º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o
reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente a cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, tor-
nando impossível a verificação da tempestividade do recurso de re-
vista.

Ressalte-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte, cabe à parte zelar pela correta formação do
instrumento, não comportando a omissão na conversão do agravo em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou
necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-349/2000-402-02-40.9

A G R AVA N T E : ILÍDIO FREITAS QUEIROGA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SIDNEI SILVA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 63-64, prolatada pelo 2º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-360/2002-003-05-40.8

A G R AVA N T E : RENTAL FROTA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

A G R AVA D O : JOALBO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CORREIA TORRES

A G R AVA D A : REYDROGAS COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WADIH HABIB BOMFIM

A G R AVA D A : EMPRESA EDITORA A TARDE S/A

A D VO G A D O : DR. CARLOS A. DE O. VASCONCELOS

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 92-93, prolatada pelo 5º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-371/2002-281-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JA-
NEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : EVERALDO BARBOZA BENTO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES MACHADO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 109-110, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 379/2003-004-10-40.4

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DR. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A G R AVA D O : ALBERTO CINTRA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANUEL DA CUNHA E MENEZES

D E c i s ã O

Contra a decisão do 10º Tribunal Regional do Trabalho (fls.
136/137), que denegou seguimento ao recurso de revista, a reclamada
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas
autênticas pela subscritora do aludido recurso, conforme autoriza o
art. 544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-405/2001-090-15-40.5

A G R AVA N T E : WEBER CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D A : AES TIETÊ S/A

ADVOGADO : DR. MARCELO OUTEIRO PINTO

D E S P A C H O
Contra decisão às fls. 127-129, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o recurso de revista é mani-
festamente intempestivo.

Nos termos da certidão de publicação do acórdão do recurso
ordinário, fls. 111, este fora publicado em 1/8/2003 (sexta-feira),
iniciando-se o prazo para interposição do recurso de revista em
4/8/2003 (segunda-feira) e encerrando-se em 12/8/2003 (terça-feira).
Contudo, o reclamante protocolizou o recurso de revista apenas em
5/4/2004 (segunda-feira), extrapolando, portanto, o octídio legal.

Pode-se, inclusive, presumir que tenha ocorrido oposição de em-
bargos de declaração que, no entanto, não foram trasladados aos presentes
autos, juntamente com a respectiva decisão e certidão de publicação.

Dessa forma, considerada a intempestividade da manifes-
tação recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-413/1999-096-15-40.4

A G R AVA N T E : ELZA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D A : VALEO CLIMATIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

D E S P A C H O
O agravo de instrumento interposto pela reclamante (AIRR-

00413/1999-096-15-00.0) foi conhecido e provido pela 5ª Turma des-
te Tribunal (fls. 319-323).

Considerando-se que o processo já foi apreciado pela 5ª Turma
desta Corte, tem-se que se operou a sua prevenção para a apreciação do
presente agravo de instrumento, interposto pela reclamante às fls. 2-29, nos
termos do art. 97 do Regimento Interno desta Corte: "O processo já apre-
ciado pelo Pleno, pela Seção Administrativa, por uma das Seções Espe-
cializadas ou por um das Turmas, retornando a novo exame, será distribuído
ao mesmo colegiado e ao mesmo relator ou Redator do acórdão. Na ausência
definitiva do Relator ou do Redator do acórdão anterior, o processo será
distribuído ao Juiz convocado para a vaga ou ao novo titular que vier a
integrar o órgão prevento."

Registre-se, ainda, o disposto no art. 2º da Resolução Adminis-
trativa nº 1.124/2006 do Tribunal Pleno: "Os processos que retornarem às
Turmas para prosseguir no julgamento ou para que seja proferida nova de-
cisão, cuja relatoria coube a Magistrado removido para novo órgão, serão
redistribuídos no âmbito da Turma de origem".

DETERMINO, portanto, a remessa dos autos à Secretaria da
5ª Turma desta Corte, para as providências cabíveis no sentido de
redistribuição do feito, em decorrência da prevenção verificada.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-428/1999-291-04-40.7

A G R AVA N T E : GUERDAU S/A

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRACK

A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHIED

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 350-351, prolatada pelo 4º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo encontra-se irre -
gularmente formado, uma vez que ausente a cópia trasladada ou a pro-
curação outorgando poderes ao subscritor do agravo. A saber, não consta dos
autos instrumento de mandato que legitime o substabelecente às fls. 267.

Eficaz ressaltar que, consoante Instrução Normativa nº 16/99, item
X, desta Corte, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão na conversão do agravo em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fulcro nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-430/2004-054-01-40.4

A G R AVA N T E : LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : JOSEMAR BRAGA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO S. LOUREIRO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 194-195, prolatada pelo 1º Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a re-
clamada, LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, interpõe agravo
de instrumento.
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Verifica-se, no entanto, que o presente agravo encontra-se
irregularmente formado, porquanto não trasladada a cópia da guia
do depósito recursal do recurso de revista, de forma a comprovar o
respectivo recolhimento, o que enseja o não-conhecimento do apelo,
nos termos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
supedâneo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, inciso I, da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-436/2002-024-01-40.8

A G R AVA N T E : SERVIÇO NACIONAL DO COMÉRCIO - SENAC

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO DA SILVA

A D VO G A D A S : DRAS. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E
RITA DE CÁSSIA S. CORTEZ

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 99, prolatada pelo 1º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o
reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto não trasladada a cópia da guia
DARF, de forma a comprovar o recolhimento das custas processuais,
dando ensejo ao não-conhecimento do apelo.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-456/2001-004-17-40.6

A G R AVA N T E : ERLY ALEXANDRINO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D A : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ESCELSA DE SEGURIDADE SOCIAL -
ESCELSOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-17) foi interposto

pelo reclamante contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausentes as cópias das certidões
de publicação do acórdão regional, em sede de recurso ordinário
e do acórdão proferido no julgamento dos embargos de decla-
ração.

Note-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão na conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-477/1996-581-05-40.9

A G R AVA N T E : DORCAS GUIMARÃES DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BRITO DE LACERDA

A G R AVA D O : JOALDO MODESTO DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-4) foi interposto

pelo reclamado contra a decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

Sucede que o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que ausentes todas as peças essenciais à sua for-
mação.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-480/2005-009-23-40.8

A G R AVA N T E : ALOÍSIO DOURADO MATOS

A D VO G A D O : DR. WILSON RICARDO AMIZO

A G R AVA D A : ADVAIR DE PAULA ALBUES

A D VO G A D A : DRA. LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 49-50, prolatada pelo 23º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional, o que torna impossível aferir-se a
tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-493/2003-023-02-40.6

A G R AVA N T E : MACCO MÁQUINAS E ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MURANO

A G R AVA D A : ROSELY REGINA DENYS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O S : LABOR ASSESSORIA DE MARKETING S/C LTDA.
E OUTROS

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 104-106, prolatada pelo 2º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-533/2003-004-04-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S/A - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O : ANDRÉ CLÁUDIO BACK

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MURATORE NETO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 61-62, prolatada pelo 4º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
com amparo na ausência de prequestionamento das matérias aven-
tadas no citado recurso, a reclamada interpõe agravo de instrumen-
to.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que
não combate os fundamentos da decisão agravada. Em verdade, a
reclamada limita-se alegar violação dos arts. 5º, LV, da Constituição
Federal e VIII da Declaração Universal dos Direitos do Homem, não
atacando, portanto, os fundamentos esposados na decisão denegatória,
no sentido de que a admissibilidade do referido apelo não esbarraria
no óbice acima elencado.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Os argumentos tra-
zidos no agravo em questão demonstram a inadequação do remédio
processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com apoio
na Súmula nº 422 do TST e fundamentado no art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-538/2003-463-05-40.8

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ORLANDO HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DA MASTEC BRASIL S/A

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 125-128, prolatada pelo 5º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com base no
art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-538/2003-463-05-41.0

A G R AVA N T E : ORLANDO HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DA MASTEC BRASIL S/A

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 69-72, prolatada pelo 5º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com base no
art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-540/1999-531-04-40.9

A G R AVA N T E : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E HIDRÁULI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRY LUCIANO MAGGI

A G R AVA D O : VICTOR HUGO DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. PAULO GERALDO ROSA DE LIMA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 305-306, prolatada pelo 4º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

<!ID539437-2>

PROCESSO Nº TST-AIRR-548/2001-462-05-40.5

A G R AVA N T E : ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WADIH HABIB BOMFIM

A G R AVA D O : ABRAÃO DE OLIVEIRA AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DO A. VILAS BOAS

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 54, prolatada pelo 5° Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento encontra-se
irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário, o que torna im-
possível aferir-se a tempestividade do recurso de revista.
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-561/2003-013-10-40.6

A G R AVA N T E S : ALFREDO ALVES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SAU FERREIRA SANTOS

A G R AVA D A : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRA-
CAP

A D VO G A D A : DRA. NADYA DINIZ FONTES

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo reclamante contra a decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

A formação do agravo deu-se de forma irregular, tendo em
vista inexistir o traslado das peças que garantiriam o seu conhe-
cimento, quais sejam, as certidões de publicação do acórdão regional
em sede de embargos declaratórios, do acórdão regional proferido no
julgamento do recurso ordinário e da decisão denegatória do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-605/1998-039-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM
LIQUIDAÇÃO)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

D E c i s ã O

Contra a decisão prolatada pelo 1° Tribunal Regional do
Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a reclamada
interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente o traslado das razões do
recurso de revista, o que impossibilita aferir-se a tempestividade do
referido recurso e a análise do agravo de instrumento.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-609/2001-025-15-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : JÚNIOR CÉSAR SERAFIM

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE CAIO - COMPANHIA AME-
RICANA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE MEIRA COELHO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 101, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

A certidão de publicação da decisão denegatória do recurso de re-
vista, fls. 102, fora publicada em 22/9/2004 (quarta-feira), iniciando-se o
prazo para interposição do recurso de revista em 23/9/2004 (quinta-feira),
encerrando-se em 8/10/2004 (sexta-feira). Contudo, o reclamado protoco-
lizou o agravo de instrumento apenas em 14/10/2004 (quinta-feira), extra-
polando, portanto, o octídio legal.

Ressalte-se também que o presente agravo não merece prosperar,
porquanto intempestivo o recurso de revista do reclamado. Isso porque a
certidão de publicação da decisão regional deu-se no dia 3/8/2004 (terça-
feira), às fls. 84, iniciando-se o prazo em 4/8/2004 (quarta-feira) e findando
em 19/8/2004 (quinta-feira). Contudo, o reclamado protocolizou o recurso
de revista apenas em 23/8/2004 (segunda-feira), pelo que se depreende do
carimbo de protocolo às fls 85, extrapolando, portanto, o prazo previsto no
art. 897, caput, da CLT.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 896, § 5º, da CLT, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-613/2001-017-10-40.8

EMBARGANTE : CODIPE - COMERCIAL DE PEÇAS E VEÍCULOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

EMBARGADO : JOÃO BATISTA DE MORAIS BARRETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOSA COELHO

D E S P A C H O
Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão

monocrática que denegou seguimento ao agravo de instrumento da
reclamada, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT.

O art. 535 do CPC preceitua que são cabíveis embargos de
declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade porven-
tura existentes em "sentença" ou "acórdão". No entanto, a Súmula nº
421, I, do TST, interpretando o art. 535 do CPC, pacificou a ju-
risprudência no sentido de que "tendo a decisão monocrática de pro-
vimento ou denegação de recurso, prevista no art. 557 do CPC,
conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser es-
clarecida pela via dos embargos de declaração, em decisão acla-
ratória, também monocrática, quando se pretende tão-somente suprir
omissão e não modificação do julgado".

Na presente hipótese, a embargante postulou a modificação
da decisão embargada, razão pela qual deve ser observado o comando
do item II do referido verbete sumular, no sentido de receber os
embargos declaratórios como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do
CPC, em atenção aos princípios da fungibilidade e da celeridade
processual.

Sendo assim, recebo os presentes embargos de declaração
como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação para que
siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-616/2001-561-04-40.3

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARTINS

A G R AVA D A : FÁTIMA DORNELES GUARESCHI DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON LUÍS DO AMARAL

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 118-120, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-618/2005-079-15-40.3

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D A : JOANICE TRINDADE DE OLIVEIRA JESUS

A D VO G A D O : DR. RIVAMAR AUTULLO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 94, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausentes as certidões
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário e de intimação da decisão que negou seguimento a revista,
o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso de re-
vista e do presente agravo de instrumento.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-622/2003-053-18-40.0

A G R AVA N T E : N.C. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE
SOUSA

A G R AVA D O : WALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOEL CANUTO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 70-71, prolatada pelo 18º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o valor da condenação recolhido
é inferior àquele atribuído no juízo de primeiro grau (fls. 38), R$
8.000,00 (oito mil reais), importando a deserção do apelo revisional.
Isso, porque quando da interposição do recurso ordinário, a reclamada
efetuou o depósito recursal no valor de R$ 4.169,33 (quatro mil,
cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos) fls. 48, e, ao
interpor o recurso de revista, a reclamada não efetuou o depósito
complementar, conforme previsto na Súmula nº 128 do TST.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-666/2002-075-02-40.4

A G R AVA N T E : SP INTERSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETE GOMES FERRAZ

A G R AVA D O : ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE NAGAI

D E c i s ã O

Contra a decisão do 4º Tribunal Regional do Trabalho (fls.
106-108), que denegou seguimento ao recurso de revista, a reclamada
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas
autênticas pela subscritora do aludido recurso, conforme autoriza o
art. 544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007 .
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-679/1999-024-15-40.3

A G R AVA N T E : VALTER GERALDO PARISE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo reclamante contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausente o traslado de peça essencial e obrigatória à sua
formação, a saber, a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional proferido em sede de recurso ordinário, o que torna inviável
aferir-se a tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essencias, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento com
amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-687/2001-660-09-40.0

A G R AVA N T E : DELVINA TECHUK

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO S. DONIAK

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ISABEL APARECIDA HOLM

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 132, prolatada pelo 9º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamante interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Diante dessas considerações, não conheço do agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-706/2001-007-04-40.8

A G R AVA N T E : MOISÉS JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D A : TRAFO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR STEFFEN

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 512-517, prolatada pelo 4º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-721/1998-029-04-40.7

A G R AVA N T E : FORJAS TAURUS S/A

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D A : LÍDIA MARIA FANTINEL

A D VO G A D A : DRA. ROSANE MARIA BURATTO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 99-100, prolatada pelo 4º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional, o que torna impossível aferir-se a
tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-761/1998-001-22-40.5

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O S : ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. OLIVÉRIO DE ARAÚJO COSTA

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 142-143, prolatada pelo 22° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-865/2004-002-18-40.7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON LUIS PEIXOTO

A G R AVA D A : IVALDA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 2-14, prolatada pelo 18° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Sucede que o agravo de instrumento se encontra irregular-
mente formado, uma vez que dele não consta a certidão de publicação
do acórdão regional, peça essencial e obrigatória à formação do
instrumento, cuja ausência impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, por
inexistente, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Ins-
trução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-874/2002-001-01-40.2

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ A. C. MACIEL

A G R AVA D O : CRISTIAN LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LINDUARTE RIBEIRO DANTAS FILHO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 92-93, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausentes as certidões de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração e de intimação da decisão que denegou seguimento à
revista, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista e do presente agravo de instrumento.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando tal omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-925/2001-511-04-40.7

A G R AVA N T E : PENASUL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO MACHADO

ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI

D E S P A C H O
Contra a decisão às fls. 108-114, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o recurso de revista é mani-
festamente intempestivo.

Nos termos da certidão de publicação do acórdão do recurso
ordinário, fls. 90, este fora publicado em 19/4/2004 (segunda-feira),
iniciando-se o prazo para interposição do recurso de revista em
20/4/2004 (terça-feira) e encerrando-se em 27/4/2004 (terça-feira).
Contudo, a reclamada protocolizou o recurso de revista apenas em
29/4/2004 (quinta-feira), extrapolando, portanto, o octídio legal.

Dessa forma, considerada a intempestividade do agravo de
instrumento dele não conheço, com amparo no art. 896, § 5º, da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-938/2002-114-15-40.3

A G R AVA N T E : PUBLIOUT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLEY CAVAZZANA

A G R AVA D A : CARLA ANDRADE FORLIN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO POLI

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

Sucede que o agravo de instrumento encontra-se i r re g u -
larmente formado, uma vez que ausentes peças necessárias à sua
formação, e as que constam nos autos não foram devidamente au-
tenticadas, tampouco declaradas autênticas pelos subscritores do alu-
dido recurso.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-941/2004-027-04-40.7

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA
ELIZABETH LTDA. - CONTRAVIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D A : MICHELLE SHEILA NUNES COSTA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE AZEVEDO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 10-15) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Não oferecidas contraminuta e contra-razões.
Ausente o parecer do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que ausente o traslado de peças essenciais e obrigatórias à for-
mação do instrumento, a saber, cópias do acórdão regional proferido
em embargos de declaração em recurso ordinário e da respectiva
certidão de publicação, o que torna inviável aferir-se a tempestividade
do recurso de revista, assim como o julgamento do citado apelo.

Ressalte-se que a verificação dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do referido apelo realizada pelo TST não se encontra
vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
motivo pelo qual a referida certidão de publicação revela-se indis-
pensável à formação do agravo de instrumento.

Note-se, ainda, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não
comportando, pois, a omissão na conversão em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
relator

PROC. Nº TST-AIRR-944/2004-006-18-40.3

A G R AVA N T E : ÁLVARO CARDOSO DE FARIA FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRNEI HENRIQUE CARVALHO PERES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S/A

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

D E c i s ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto
pelo reclamante contra decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo de instrumento
não se afigura regularmente constituído, porquanto ausente o traslado
das razões do recurso de revista e da decisão que lhe negou se-
guimento, o que impossibilita aferir-se a tempestividade e a análise
do recurso.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-946/2003-105-15-40.0

A G R AVA N T E : ROSENDO CORREA PEREZ

A D VO G A D O : DR. RÉGIS FERNANDO TORELLI

A G R AVA D A : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 98, prolatada pelo 15º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o
reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento encontra-se
irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração, o que torna
impossível aferir-se a tempestividade do recurso de revista.
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-983/2002-011-04-40.0

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

A G R AVA D A : GISLAINE DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

D E c i s ã O
Contra a decisão do 4º Tribunal Regional do Trabalho (fls.

225-228), que denegou seguimento ao recurso de revista, a reclamada
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas
autênticas pelos subscritores do aludido recurso, conforme autoriza o
art. 544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-985/2004-004-14-40.9

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S/A

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : MAURO DA COSTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

D E c i s ã O

Contra a decisão do 14º Tribunal Regional do Trabalho (fls.
11-12), que negou seguimento ao recurso de revista, o reclamado
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo de instrumento não se encontram autenticadas, tampouco fo-
ram declaradas autênticas pelo subscritor do aludido recurso, con-
forme autoriza o art. 544 do CPC.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
relator

PROC. Nº TST-AIRR-1000/2004-016-10-40.4

A G R AVA N T E : JAILTON DAMÁSIO DIAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

A G R AVA D A : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 58-59, prolatada pelo 10º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
com amparo nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST, relativamente aos
dispositivos constitucionais invocados e com fundamento no óbice do
art. 896, § 6º, da CLT, no tocante ao artigo de lei federal suscitado, o
reclamante interpõe agravo de instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que
não combate os fundamentos da decisão agravada. Em verdade, o
reclamante limita-se a insistir nas afrontas aos dispositivos de lei e da
Constituição Federal veiculadas nas razões do recurso de revista, não
atacando, portanto, os fundamentos esposados na decisão denegatória,
no sentido de que a admissibilidade do referido apelo não esbarraria
no óbice das citadas súmulas e do art. 896, § 6º, da CLT.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Os argumentos tra-
zidos no agravo de instrumento demonstram a inadequação do re-
médio processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com am-
paro na Súmula nº 422 do TST e com fundamento no art. 557, caput,
do CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro vieira de mello filho
relator

PROC. Nº TST-AIRR-1002/1998-521-04-40.3

A G R AVA N T E S : TELEVISÃO ALTO URUGUAI S/A E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

A G R AVA D A : MIRIAM LUIZA PEDROTTI

A D VO G A D O : DR. JULIO FRANCISCO CAETANO RAMOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelas reclamadas contra a decisão singular que denegou seguimento
ao seu recurso de revista.

Sucede que o instrumento se encontra irregularmente for-
mado, uma vez que ausente o traslado ou a procuração outorgando
poderes à subscritora do agravo de instrumento, Dra. Ana Luísa
Mascarenhas Azevedo (OAB/RS nº 46.794), culminando na inexis-
tência do apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Instrução Normativa nº
16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROCESSO Nº TST-AIRR-1002/2000-301-04-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A

A D VO G A D O S : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA E DR. JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : RUDI JOSÉ BECKER

A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALDANER

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 187-189, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1023/2002-333-04-40.0

A G R AVA N T E : ELIEGE NUNES

A D VO G A D O : DR. TELMO ROSA DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA ELZA DA SILVA BITELLO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 143-146, prolatada pelo 4° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1042/2002-462-02-40.0

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ A. C. MACIEL

A G R AVA D A : REGINA CÉLIA VECHI BELLUCO

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 185-187, prolatada pelo 2º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece prosperar.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão no "prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1075/2000-028-15-41.7

A G R AVA N T E : TURIM EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ MAXIMIANO GIAZZI

A D VO G A D O : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CON-
SERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DE-
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
- COTRADASP

A D VO G A D O : DR. AMAURI MASCARO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 150-151, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausentes o traslado de
peças essenciais, à saber, o acórdão regional proferido em sede de
agravo de petição e a certidão de publicação do acórdão proferido em
sede de embargos de declaração, impossibilitando a análise do alu-
dido recurso, bem como, da tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1079/2003-014-10-40.0

A G R AVA N T E : DOM FRANCISCO RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O : JOSÉ COSME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo reclamado contra a decisão singular que denegou seguimento
ao seu recurso de revista.

No entanto, verifica-se que o agravo de instrumento não
se encontra regular, uma vez que todas as peças foram juntadas em
cópias não autenticadas, inclusive a procuração que daria poderes ao
subscritor da petição de agravo de instrumento.

Na petição de agravo de instrumento, o reclamado requereu
que fosse o agravo processado nos autos principais, porém trouxe
cópias, e em cada uma das peças apôs carimbo com o nome de seu
advogado e sua rubrica, deixando de declarar que as peças estariam
sendo autenticadas, sob sua responsabilidade.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando tal omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1111/2002-044-01-40.7

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GOUVEIA HESPANHOL

A G R AVA D O : DAVID DE OLIVEIRA MELLO

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO GUIMARÃES BORGES BARBOSA

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 49-50, prolatada pelo 1º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausentes as certidões de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário e de intimação da decisão que negou seguimento a revista, o
que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso de revista
e do presente agravo de instrumento.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando tal omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1158/2004-012-18-40.5

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO ESTADO
DE GOIÁS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O : MARCOS ANTÔNIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 799-802, prolatada pelo 18º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente a cópia da intimação da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, o que torna
impossível aferir-se a tempestividade do agravo de instrumento.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1176/1999-056-15-40.0

A G R AVA N T E : CTEEP - COMPANHIA DE TRASMISSÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA PAULISTA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ANTENOR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JURANDIR PIVA

D E S P A C H O
Contra a decisão às fls. 116, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto não trasladada a cópia da guia
DARF e dos depósitos recursais, o que torna impossível aferir-se a
existência de garantia do juízo.

Ressalte-se, ainda, que a verificação dos pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista realizada pelo TST
não se encontra vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho.

Diante do exposto, não conheço do aludido agravo de ins-
trumento, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1227/1998-411-01-40.0

A G R AVA N T E : JACIRA DE FARIAS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MIGUEL PINAUD DE OLIVEIRA
CUNHA

A G R AVA D A S : OPN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JORGE VIEIRA NETO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 236-237, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento encontra-se
irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário, o que torna im-
possível aferir-se a tempestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1304/2003-010-04-40.5

A G R AVA N T E : SPORT CLUB INTERNACIONAL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 100-103, prolatada pelo 4º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1314/2003-015-05-40.7

A G R AVA N T E : FRANCISCO GUILHERME DUARTE ROCHA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA

A G R AVA D A : PEVAL S/A

A D VO G A D A : DRA. LUZIANE COUTINHO DE SOUZA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 24-25, prolatada pelo 5º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
declaração, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do re-
curso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1316/2000-079-15-40.8

A G R AVA N T E : ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 2-9, prolatada pelo 15° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Sucede que o agravo de instrumento se encontra irregular-
mente formado, uma vez que dele não consta a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, peça essencial e obrigatória à for-
mação do instrumento, cuja ausência impossibilita aferir-se a tem-
pestividade do recurso de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Instrução Normativa nº
16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1329/2002-402-04-40.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ENIO CÉSAR BIURRUN MARTINS

A D VO G A D A : DRA. PAULA COMUNELLO SOARES

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, fls. 70-83.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não merece
prosperar, porquanto ausente o traslado ou a procuração que outorgou
poderes à subscritora do recurso de revista, Dra. Gabriela Pereira
(OAB/RS nº 44.304).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1330/1999-027-04-40.8

A G R AVA N T E : SEBS - SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICEN-
TE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE DEUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO F. CIARLINI

A G R AVA D O : GEORGE ANDRÉ DA SILVA CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls.100-102, prolatada pelo 4º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

Nos termos da certidão de publicação da decisão que negou
seguimento ao recurso de revista, fls. 103, esta fora publicada em
23/1/2004 (sexta-feira), iniciando-se o prazo para interposição de re-
curso no dia 26/1/2004 (segunda-feira) e encerrando-se em 2/2/2004
(segunda-feira). Contudo, a reclamada protocolizou o agravo de ins-
trumento apenas em 3/2/2004 (terça-feira), extrapolando, portanto, o
prazo previsto no art. 897, caput, da CLT.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, por
intempestivo, com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1386/2003-063-02-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ ORLANDO VERDUGUEZ TARDIO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D A : MC DONALD́S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

D E c i s ã O
Contra a decisão do 2º Tribunal Regional do Trabalho (fls.

141-143), que negou seguimento ao recurso de revista, o reclamante
interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente
agravo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas
autênticas pelo subscritor do aludido recurso, conforme autoriza o art.
544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2001-402-04-40.0

A G R AVA N T E : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : REINALDO HASQUEL BOEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO CHIMELLO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 100-101, prolatada pelo 4º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

O referido agravo, entretanto, não merece ser conhecido.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que o exame da admissibilidade do re-
curso de revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao
Tribunal Superior do Trabalho, como órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo.

Inservível, igualmente, etiqueta informativa que conste a
expressão "no prazo". Daí a necessidade de trasladar peça apta à
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROCESSO Nº TST-AIRR-1426/2002-004-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O S : IRANI RODRIGUES DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

A G R AVA D A : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

<!ID539437-3>

O referido agravo, entretanto, não merece prosperar.
Assim sucede, porquanto o protocolo de recebimento do re-

curso de revista encontra-se ilegível, o que impossibilita a aferição de
sua tempestividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. DJ 11.08.03.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado."

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
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D E C I S Ã O
Contra a decisão à fls. 121-128, prolatada pelo 2° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1497/2004-008-02-40.0

A G R AVA N T E : MÁRIO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D A : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 92-93, prolatada pelo 2º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao seu recurso de
revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, uma vez que o recurso de revista encontra-
se incompleto, o que impossibilita o imediato julgamento do recurso
denegado.

Ressalte-se, ainda, que a verificação dos pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista realizada pelo TST
não se encontra vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, motivo pelo qual a aludida peça revela-se in-
dispensável à formação do agravo de instrumento.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho

RELATORPROC. Nº TST-AIRR-1569/1994-057-02-40.6

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O : EGYDIO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

D E c i s ã O

A decisão às fls. 124-127, prolatada pelo 2º Tribunal Re-
gional do Trabalho, denegou seguimento ao recurso de revista quanto
à prescrição incidente sobre a pretensão do reclamante, ao enten-
dimento de que a matéria já foi objeto de exame pelo TST, motivo
pelo qual inviável nova análise da questão no mencionado apelo. Em
relação ao tema restante, o 2º Tribunal Regional adotou a Súmula nº
126 do TST como obstáculo à admissibilidade em questão.

Em face da citada decisão, a reclamada interpõe agravo de
instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, à medida que não
combate os fundamentos da decisão agravada. Em verdade, a re-
clamada limita-se a alegar que o acórdão regional ofendeu os arts. 5º,
II, e 7º, XXIX, da Constituição Federal e 112 e 114 do Código Civil,
não atacando, portanto, os fundamentos esposados na decisão de-
negatória, no sentido de que a admissibilidade do referido apelo não
esbarraria nos óbices acima apontados.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Os argumentos tra-
zidos no agravo de instrumento em questão demonstram a inade-
quação do remédio processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com apoio
na Súmula nº 422 do TST e fundamentado no art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1645/2001-005-02-40.4

A G R AVA N T E : MOACYR JUNQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. VALDELIZ PEREIRA LOPES

A G R AVA D O : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

D E c i s ã O
Contra a decisão prolatada pelo 2º Tribunal Regional do

Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o recla-
mante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento se en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a cópia da
decisão que negou seguimento ao recurso de revista, impossibilitando
assim, a sua análise.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §
5º, I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro vieira de mello filho
relator

PROC. Nº TST-AIRR-1652/1998-221-01-40.0

A G R AVA N T E : TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

A G R AVA D O : JESUS CARLOS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. LUIZ BRITO JÚNIOR

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 78-79, prolatada pelo 1º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não merece
prosperar, porquanto intempestivo o recurso de revista da recla-
mada. Isso, porque a publicação da decisão regional deu-se no dia
28/2/2003 (sexta-feira), iniciando-se o prazo recursal em 5/3/2003 e
findando em 12/3/2003 (quarta-feira). Contudo, a reclamada proto-
colizou o recurso de revista apenas em 13/3/2003, pelo que se de-
preende do carimbo de protocolo às fls. 69, extrapolando, portanto o
octídio legal.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com amparo no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1664/2004-005-06-40.1

A G R AVA N T E : LUIZA KARLA DE OLIVEIRA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

A G R AVA D A : MULTIPLIC RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO LTDA.

A D VO G A D O : DRS. FÁBIO ARRAES DE LIMA E JOSÉ ANDRÉ
DA SILVA FILHO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 145, prolatada pelo 6º Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

Isso porque a publicação da decisão que negou seguimento
ao recurso de revista se deu em 7/3/2006 (terça-feira), iniciando-se o
prazo para interposição do agravo de instrumento em 8/3/2006 (quar-
ta-feira) e encerrando-se em 15/3/2006 (quarta-feira). Contudo, a re-
clamante protocolizou o agravo de instrumento apenas em 16/3/2006
(quinta-feira), extrapolando, portanto, o prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Dessa forma, não conheço ao agravo de instrumento, por
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1798/2004-004-21-40.4

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O : VOLTAIRE QUININO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA ARAÚJO MUNEMASSA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Não oferecidas contraminuta e contra-razões.
Ausente o parecer do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que ausente o traslado de peças essenciais e obrigatórias à sua
formação, a saber, cópia do recurso de revista e da decisão que negou
seguimento ao citado apelo, o que torna inviável o julgamento do
agravo em questão.

Ressalte-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando, pois, a omissão na conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro vieira de mello filho
relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-1839/2004-038-02-40.3

A G R AVA N T E : JOSÉ AFONSO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRI-
GUES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTOS
E TRANSPORTES LTDA.

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 62-63, prolatada pelo 2° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or-
dinário, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso
de revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1841/2000-010-05-00.2

A G R AVA N T E : RITA DE CÁSSIA DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA

A G R AVA D A : DROGASALES PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

D E C I S Ã O

O 5º Tribunal Regional do Trabalho, mediante a decisão às
fls. 181, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamante ante a incidência da Súmula nº 126 do TST, o que ensejou
a interposição do presente agravo de instrumento (fls. 184-188).

O agravo não logra ser processado porque intempestivo.
Nos termos da certidão de publicação às fls. 182, a decisão

denegatória de seguimento do recurso de revista foi publicada no
Diário Oficial do TRT da 5ª Região no dia 11/11/2002 (segunda-
feira), iniciando-se o prazo para interposição de agravo de instru-
mento no dia 12/11/2002 (terça-feira) e findando em 19/11/2002 (ter-
ça-feira). Porém, o presente agravo de instrumento foi protocolizado
apenas em 20/11/2002 (fls. 184), fora, portanto, do prazo previsto no
art. 897, caput, da CLT.

Dessa forma, considerada a intempestividade da manifes-
tação recursal, não conheço do agravo de instrumento, com fun-
damento no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1844/1997-034-01-40.6

A G R AVA N T E : PAULO CÉSAR MARQUES ASSUMPÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 121-122, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação da decisão que negou seguimento ao recurso de revista, o
que torna impossível aferir-se a tempestividade do agravo de ins-
trumento.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1923/2002-131-17-40.7

A G R AVA N T E : DAVID MARCOS CAMARA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. ALOIR ZAMPROGNO

D E c i s ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto
pelo reclamante contra a decisão singular que denegou processamento
ao recurso de revista.
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O instrumento encontra-se irregularmente constituído, uma
vez que ausente o traslado de peças essenciais e obrigatórias à sua
formação, a saber, a cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento dos embargos de declaração e das razões do
recurso de revista.

Note-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão na conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1994/2000-191-05-40.7

A G R AVA N T E : COSMONOR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D A : CLÁUDIA REGINA LEITE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KLAYTON MENEZES RIBEIRO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 163-164, prolatada pelo 5° Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, porquanto ausente cópia da certidão de pu-
blicação da decisão que negou seguimento ao recurso de revista, o
que torna impossível aferir-se a tempestividade do agravo de ins-
trumento.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-2048/1997-001-01-40.0

A G R AVA N T E : MARCELLO DOS SANTOS MORAIS

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO LAMBERTI CARIDADE

A G R AVA D A : CIBREX-MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER SZTAJNBERG

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 2-6, prolatada pelo 1º Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o
reclamante interpõe agravo de instrumento.

Sucede que o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que ausente o traslado de algumas peças essenciais e
obrigatórias à formação do agravo de instrumento, à saber, a certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, o recurso de revista e a certidão de publicação da decisão
denegatória, o que torna impossível a análise do referido recurso.

Note-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão na conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2064/2000-070-02-40.8

A G R AVA N T E : PAULO CESAR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 83-85, prolatada pelo 2º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não se afigura
regularmente constituído, uma vez que ausente o traslado ou a pro-
curação ao advogado (Dr. Roberto Rosano - OAB 125.468) que
substabeleceu poderes à subscritora da contraminuta do agravado.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir irregularidade na sua formação, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
amparo no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2154/1991-102-04-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O : NERO GOMES MARTINS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Oferecida contraminuta (fls. 242-255).
Ausente o parecer do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que ausente o traslado de peças essenciais e obrigatórias à sua
formação, a saber, as cópias das certidões de publicação do acórdão
regional proferido em recurso ordinário e da decisão que negou se-
guimento ao recurso de revista, o que torna inviável aferir-se a sua
tempestividade, bem como a do agravo de instrumento.

Ressalte-se que a verificação dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do referido apelo realizada pelo TST não se encontra
vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
motivo pelo qual a certidão atinente à publicação do acórdão regional
revela-se indispensável à formação do agravo de instrumento.

Note-se, ainda, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não
comportando, pois, a omissão na conversão em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro vieira de mello filho
relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-2389/1992-006-06-40.5

A G R AVA N T E : REFIBRÁS REFINARIA BRASILEIRA DE ÓLEOS
MINERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVA-
RES DE MELO

A G R AVA D A : LEDA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOSETE ARAÚJO DA SILVA

A G R AVA D A : PETRONOR REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NETO

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 43, prolatada pelo 6° Tribunal Re-

gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento en-
contra-se irregularmente formado, porquanto ausente a certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de agravo de pe-
tição, o que torna impossível aferir-se a tempestividade do recurso de
revista.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

Não conheço, pois, do agravo de instrumento, com amparo
no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2443/2003-009-07-40.0

A G R AVA N T E : FÁTIMA DE MARIA SALES SANFORD

A D VO G A D A : DRA. MARISA SANFORD SILVEIRA

A G R AVA D A : MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO RODRI-
GUES NUNES

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ROBERTO REBOUÇAS BARROSO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 67, prolatada pelo 7º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o presente agravo não merece
prosperar, porquanto intempestivo o recurso de revista da recla-
mada. Isso porque a certidão de publicação da decisão regional deu-
se no dia 12/8/2005 (sexta-feira), às fls. 51, iniciando-se o prazo em
15/8/2005 (segunda-feira) e findando em 22/8/2005 (segunda-feira).
Contudo, a reclamada protocolizou o recurso de revista apenas em
23/8/2005 (terça-feira), pelo que se depreende do carimbo de pro-
tocolo às fls. 52, extrapolando, portanto, o octídio legal.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com amparo no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2458/2004-040-02-40.8

EMBARGANTE : MARIA HELENA PEREIRA MENDES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO

EMBARGADA : MORUMBI MOTOR COMÉRCIO DE AUTOS S/A

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PIGNATARI NARDY

D E S P A C H O
Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão

monocrática que denegou seguimento ao agravo de instrumento da
reclamante, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT.

O art. 535 do CPC preceitua que são cabíveis embargos de
declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade porven-
tura existentes em "sentença" ou "acórdão". No entanto, a Súmula nº
421, I, do TST, interpretando o art. 535 do CPC, pacificou que
"tendo a decisão monocrática de provimento ou denegação de re-
curso, prevista no art. 557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e
conclusivo da lide, comporta ser esclarecida pela via dos embargos de
declaração, em decisão aclaratória, também monocrática, quando se
pretende tão-somente suprir omissão e não modificação do julga-
do".

Na presente hipótese, a embargante postulou a modificação
da decisão embargada, razão pela qual deve ser observado o comando
do item II do referido verbete sumular, no sentido de receber os
embargos de declaração como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do
CPC, em atenção aos princípios da fungibilidade e da celeridade
processual.

Sendo assim, recebo os presentes embargos de declaração
como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-02865/2000-023-05-40.0

A G R AVA N T E : CLARALUZ DE ALMEIDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : JEANE BATISTA SOUZA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL PINTO DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D A : JAPPLUMA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-
DA.

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 215, prolatada pelo 5º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
com amparo na Súmula nº 126 do TST, a terceira-embargante in-
terpõe agravo de instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, à medida que não
combate os fundamentos da decisão agravada. Assim sucede, pois
limita-se a insistir nos argumentos esposados nas razões do recurso de
revista, não tecendo qualquer consideração acerca da desnecessidade
do revolvimento de fatos e provas para a admissibilidade do citado
apelo.

Falta-lhe, assim, a necessária fundamentação. Os argumentos
trazidos no agravo em questão demonstram a inadequação do remédio
processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com apoio
na Súmula nº 422 do TST e fundamentado no art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro vieira de mello filho
relator

PROC. Nº TST-AIRR-2974/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : BRASCAN IMOBILIÁRIA INCORPORAÇÕES S/A

A D VO G A D O S : DR. HERMANO V. AMARAL E DRA. CRISTIANE
FONSECA SALVONI

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VILMA PISA

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 108, prolatada pelo 2º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista
com amparo na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST,
porquanto a Corte Regional reconheceu a condição de construtora
civil da reclamada, esta interpõe agravo de instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, à medida que não combate
os fundamentos da decisão agravada. Assim sucede, pois a reclamada
limita-se a consignar que resulta inviável a responsabilização, solidária ou
subsidiária, do dono da obra, não tecendo nenhuma argumentação tendente a
afastar a condição de construtora civil reconhecida pelo acórdão regional,
suporte da decisão recorrida.

Falta-lhe, assim, a necessária fundamentação. Os argumentos
trazidos no agravo em questão demonstram a inadequação do remédio
processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com apoio na
Súmula nº 422 do TST e fundamentado no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-3016/1998-036-02-40.0

A G R AVA N T E : VERGÍLIO CALENIA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D A : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S/A

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E c i s ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto
pelo reclamante contra a decisão singular que denegou processamento
ao recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, por-
quanto ausente a certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de embargos de declaração (fls. 194), o que torna impossível
aferir-se a tempestividade do recurso de revista.

Ressalte-se, ainda, que a verificação dos pressupostos extrínsecos
de admissibilidade do recurso de revista realizada pelo TST não se encontra
vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Regionais do Trabalho, mo-
tivo pelo qual a referida certidão de publicação revela-se indispensável à
formação do agravo de instrumento.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3065/2002-906-06-40.0

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O S : JORGE BARBOSA DA SILVA E OUTRO

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 63, prolatada pelo 6º Tribunal Re-
gional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, a
reclamada interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

A certidão de publicação da decisão denegatória do recurso de re-
vista, fls. 64, fora publicada em 9/2/2002 (sábado), inciando-se o prazo para
interposição do recurso de revista em 13/2/2002 (quarta-feira), em virtude do
feriado (carnaval), e encerrando-se em 20/2/2002 (quarta-feira). Contudo, a
reclamada protocolizou o agravo de instrumento apenas em 21/2/2002
(quinta-feira), extrapolando, portanto, o octídio legal.

No presente agravo de instrumento a reclamada alega que
somente no dia 14/2/2002 (quinta-feira) retornou o expediente na
Justiça Especializada do Estado de Pernambuco. No entanto, não fez
prova do alegado na ocasião em que interpôs o referido recurso, na
forma exigida na Súmula nº 385 do TST.

Portanto, não conheço do agravo de instrumento, com am-
paro no art. 896, § 5º, da CLT, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3106/2000-053-02-40.2

A G R AVA N T E S : SÉRGIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. LUZIA TORREÃO DE MELO REGO

D E C I S Ã O
Contra a decisão, prolatada pelo 2º Tribunal Regional do

Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista, o recla-
mante interpõe agravo de instrumento.

Sucede que o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que ausente o traslado de todas peças essenciais e
obrigatórias à sua formação.

Por oportuno, cumpre esclarecer que da análise dos autos
verifica-se que foram juntadas peças não correspondentes ao processo
do ora reclamante, Sr. Sérgio dos Santos.

Note-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão na conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6201/2002-652-09-40.4

A G R AVA N T E : TX PROFISSIONAL PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D A : BIANCA SIMON COUTINHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BOGUS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto

pela reclamada contra a decisão singular que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

Porém, o instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausente a integralidade de peça necessária à sua formação, qual seja,
o acórdão regional proferido em recurso ordinário, que veio aos autos às fls.
67-68, porém de forma incompleta, faltando 9 (nove) folhas.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-40514/2002-902-02-40.8

A G R AVA N T E : EMBU S/A ENGENHARIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RUDI ALBERTO LEHMANN JÚNIOR

A G R AVA D O : SALOMÃO MIGUEL DE JESUS SERRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ALVES PEREIRA

D E C I S Ã O
Contra a decisão às fls. 320, prolatada pelo 2° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
a reclamada interpõe agravo de instrumento.

Sucede que as peças trasladadas para a formação do presente agra-
vo não se encontram autenticadas, tampouco foram declaradas autênticas
pelo subscritor do aludido recurso, Dr. Rudi Alberto Lehmann Júnior, con-
forme autoriza o art. 544 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando tal omissão na con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-89068/2003-900-01-00.9

A G R AVA N T E : ROBERTO DE OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D A : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FERREIRA

D E S P A C H O
Contra a decisão às fls. 102, prolatada pelo 1° Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Verifica-se, no entanto, que o agravo de instrumento é ma-
nifestamente intempestivo.

Nos termos da certidão de publicação da decisão que denegou se-
guimento ao recurso de revista, fls. 102, esta fora publicada em 16/12/2002
(segunda-feira), iniciando-se o prazo para interposição do agravo de ins-
trumento em 17/12/2002 (terça-feira) e encerrando-se em 13/1/2003 (se-
gunda-feira). Contudo, o reclamante protocolizou o agravo de instrumento
apenas em 14/1/2003 (terça-feira), extrapolando, portanto, o octídio legal.

Dessa forma, considerada a intempestividade do agravo de
instrumento, dele não conheço, com supendâneo nos arts. 557, do
CPC e 896, §5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-725624/2001.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FREITAS RODRIGUES
C H AV E S 

A G R AVA D A : ANA DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEONEL DE A. CAMPOS

D E c i s ã O

Contra a decisão às fls. 194-195, prolatada pelo 10º Tribunal
Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista
amparada na Súmula nº 297 do TST, o reclamado interpõe agravo de
instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, à medida que não
combate os fundamentos da decisão agravada. Em verdade, o
reclamado limita-se a repetir os argumentos invocados nas razões do
recurso de revista, não atacando, portanto, os fundamentos esposados
na decisão denegatória, no sentido de que a admissibilidade do re-
ferido apelo não esbarraria no óbice acima apontado.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Os argumentos tra-
zidos no agravo em questão demonstram a inadequação do remédio
processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com apoio na
Súmula nº 422 do TST e fundamentado no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

<!ID539437-4>

PROCESSO Nº TST-AIRR-776980/2001.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTI

A G R AVA D A : RITA DE CÁSSIA MARQUES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pelo reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, por-
quanto ausente a certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de agravo de petição (fls. 65-69), o que torna impossível
aferir-se a tempestividade do recurso de revista.

Ressalte-se, ainda, que a verificação dos pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista realizada pelo TST
não se encontra vinculada ao juízo expendido pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho.

Dessa forma, não conheço do agravo de instrumento, com
fundamento no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1419/2004-022-02-40.1TRT - 2a REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO FERRAZ LUZ

ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CESP

D E S P A C H O
Vi s t o .
Anote-se.
Defiro o requerimento formulado na petição TST-Pet-

96562/2007-6, de fl. 201. Vista à parte pelo prazo de 5 dias, na forma
do art. 40, inc. II do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-1226/2003-003-04-00.6TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DENI-
SE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO : LUIZ GILBERTO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Em face do requerimento de fls. 664/5, em que se requer

providências no sentido de desbloquear valores em nome do re-
clamante, em razão do ofício da Vara de Família e Sucessões do Foro
Regional de Tristeza/RS, determino a baixa dos autos, para que o
juízo de origem manifeste-se a respeito.

Após, subam os autos para o devido exame do recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-1572/2003-005-15-00.7TRT - 15a REGIÃO

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO : OSCAR DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Indefiro o pedido.
Aguarde-se a baixa dos autos à vara de origem.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-4789/2002-921-21-00.8TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE : JONAS AVELINO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

RECORRIDO : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO RIO GRANDE DO NORTE S.A. - DATANORTE

A D VO G A D O : DR. JÓRIO QUEIROZ DE CASTRO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O reclamante, às fls. 353-4, atravessa petição, subscrita pela

Defensoria Pública da União, em que requer:
a concessão da gratuidade de justiça; e
a intimação pessoal do Defensor Público.
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Defiro o pedido de concessão da gratuidade de justiça, bem
como o pedido de intimação pessoal do Defensor Público da União,
nos termos da Lei.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora< ! I D 5 4 0 11 9 - 0 > 

PROC. Nº TST-RR-644/2006-099-03-00.8 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : ESTALOMAR LUIZ PINTO

ADVOGADO : DR. GILSON ALVES RAMOS

RECORRIDA : TRANSEGURO - TRANSPORTES DE VALORES E
VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

D E S P A C H O

Junte-se.
Ao peticionante para comprovar o cumprimento da forma-

lidade a que alude o art. 45 do CPC, ficando advertido de que, até o
atendimento de tal determinação, continuará a representar o man-
dante. Prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-ED-RR-598.449/1999.9

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADA : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADOS : GUIOMAR IZABELA COSTA SALVIATTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O

Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-
Pet-93.156/2007-1, juntada às fls. 955-957, a COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP
requer a juntada de procuração e substabelecimento para que as fu-
turas intimações e publicações sejam efetuadas em nome dos ad-
vogados Drs. Anúncia Maruyama e Braz Pesce Russo. Informa, ain-
da, que a juntada dos referidos instrumentos de mandato revogam os
poderes dos procuradores atualmente constituídos.

Observo que a peticionária não figura na autuação, não ha-
vendo documentos que comprovam qualquer alteração da denomi-
nação social. Indefiro o pedido, portanto.

Após, volte os autos conclusos.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-873/2005-093-03-40.8TRT - 3a REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO

A G R AVA D O : CIRO ALVES LEMOS

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

O juízo de primeiro grau, por meio da petição TST-Pet-
102.328/2007-2, de fl. 140, noticia a existência de acordo celebrado
entre as partes.

Devolvam-se os autos à instância de origem para as pro-
vidências cabíveis, após os devidos registros nesta Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-899/2001-006-18-00.0TRT 18a REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO LUIZ DE PAIVA BARNABÉ

A D VO G A D A : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D O S : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E CRISTIANA RO-
DRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Compulsando os autos, constatei minha atuação no feito

quando do julgamento dos recursos interpostos no Tribunal Regional
do Trabalho da 18a Região (certidão de julgamento à fl. 614).

Em assim sendo, com supedâneo no art. 134, inciso III, do CPC,
declaro-me impedida para apreciar o presente recurso de embargos.

À Coordenadoria da 1a Turma para redistribuição.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1533/1997-013-01-41.9TRT - 1a REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MONTEIRO SAMPAIO

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO PEREIRA SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Registre a Coordenadoria da 1a Turma a noticiada renúncia

de mandato.
Considerando não constar dos autos instrumento de mandato

que legitima o causídico indicado pelo subscritor da petição de fls.
160-1, notifique-se o reclamado, pessoalmente, para regularizar a
representação processual, querendo.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-AG-AIRR-1533/2003-065-01-40.4TRT - 1 REGIÃO

A G R AVA N T E : DEVANIL VICTOR

ADVOGADA : DRA. ANDREIA LUIZA MARQUES DOS SANTOS LI-
MA

A G R AVA D O : ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES S.A.

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Devolva-se a petição TST-Pet-104.437/2007-1 ao subscritor,

porquanto o reclamado, Shell Brasil Ltda., não consta da autuação do
processo.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25/2006-001-21-40.3

A G R AVA N T E : MARIA DAS GRAÇAS CARTAXO DE QUEIROZ E
OUTROS

A D VO G A D O : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DRA. BÁRBARA ELEONORA MATEUS DE OLI-
VEIRA E DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O

Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58/2006-658-09-40.9

A G R AVA N T E : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI

A G R AVA D O : AILSON ROQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

A G R AVA D O : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 13 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-270/2005-023-04-40.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. LUIZ A. M. MACHADO

A G R AVA D O : RENATO WEISS MARQUES

A D VO G A D O : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-270/2005-023-04-41.2

A G R AVA N T E : RENATO WEISS MARQUES

A D VO G A D O : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. LUIZ A. M. MACHADO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A

A D VO G A D O : DR. DANIEL TOLENTINO MOTA

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-270/2005-023-04-42.5

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A

A D VO G A D O : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O : RENATO WEISS MARQUES

A D VO G A D O : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. LUIZ A. M. MACHADO

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-464/2004-026-09-40.6

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS M. LINS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO, EXPLORA-
ÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDPETRO

ADVOGADO : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-519/2005-054-01-40.1

A G R AVA N T E : LUIZ ROBERTO SILVA GREGORY E OUTROS

A D VO G A D O : DRA. ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO C. M. LINS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

D E S P A C H O

Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-954/1997-103-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO
S O C I A L - F G TA S 

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

A G R AVA D O : ARMANDO RODRIGUES OSSANES

A D VO G A D O : DR. EDGAR DA SILVA CANEZ

D E S P A C H O

O reclamante desistiu, expressamente, às fls. 381/382, da
pretensão relativa à incidência dos juros de 1% (um por cento) ao
mês, anuindo com a pretensão deduzida pela reclamada nas razões de
revista e de agravo de instrumento, em prol da incidência de juros
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de
2001. Requereu o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da
execução.

Intimada, sob a cominação de presumir-se a sua concor-
dância com a pretensão deduzida pelo obreiro, a reclamada não se
manifestou (fls. 383/384).

Resulta manifesto o perecimento do objeto do presente re-
curso, uma vez que a resistência à pretensão recursal não mais sub-
siste.

Determino, em conseqüência, o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga na execução, como en-
tender de direito, computando-se os juros de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir do mês de setembro de 2001.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

lelio bentes corrêa
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-3.211/2003-481-01-40.1

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO C. M. LINS

A G R AVA D O : MARINALDO FERNANDES

A D VO G A D O : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

D E S P A C H O

Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56681/2002-900-04-00.2

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DRA. KARINA MARTINS

A G R AVA D O : LEONARDO ROBERTO RIGON

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

D E S P A C H O

Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-A-RR-73.593/2003-900-02-00.7

A G R AVA N T E : ANA MARIA ZUPO

A D VO G A D A S : DRAS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E ANA
PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O

Tendo em vista a superveniência do cancelamento da Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, reconsidero a decisão mo-
nocrática de fls. 205-206. Por conseqüência, fica prejudicado o exame
do agravo de fls. 209-212.

Reautue-se o presente feito como recurso de revista.
Publique-se.
Após, retornem os autos conclusos.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1029/2005-083-15-40.1 TRT - 15a REGIÃO

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : APARECIDO CÂNDIDO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DE AGUIAR FILHO

D E S P A C H O
Em observância ao que dispõe o item 142 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-1, desta Corte, concedo ao Embargado o
prazo de cinco dias para apresentar, querendo, impugnação aos Em-
bargos Declaratórios de fls. 119/120.

Após, voltem-me conclusos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-59/2003-103-15-00.4TRT 15a REGIÃO

RECORRENTE : EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO : DIVINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO KATSUMI FUGI

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Por meio da petição TST-Pet-115.609/2007-0, de fls. 680-2,

assinada pelos advogados das partes, com poderes bastantes para
tanto, e pelo reclamante noticia-se a celebração de acordo e requer-se
a devolução dos autos.

Assim, registro a conciliação e determino à Coordenadoria
da 1a Turma a baixa dos autos ao juízo de origem, para os devidos
fins.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST RR-214/2005-134-05-00.7TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE : KORDSA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL,
CORDOALHA, ESTOPAS, MALHARIAS, MEIAS

, PASSAMARIAS, RENDAS, TAPETES, CAPACHOS,
BARBANTES, TECIDOS DE LONA, FIBRAS ARTIFI-
CIAIS E SINTÉTICAS, TINTURARIA, CALÇADOS

, ALFAIATARIA, CONFECÇÕES DE ROUPAS, GUAR-
DA-CHUVAS, LUVAS E BOLSAS, PENTES E BO-
TÕES, CHAPÉUS, MATERIAIS DE

SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO, BENE-
FICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DESCARO-
ÇAMENTO DE ALGODÃO DE ARTESANATO E FI-
BRAS DE VIDROS EM GERAL DO

ESTADO DA BAHIA - SINDTÊXTIL

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO BRITO ARAGÃO

D E S P A C H O

Vi s t o .
Defiro o requerimento formulado na petição TST-Pet-

108373/2007-5, de fl. 301. Vista à parte pelo prazo de 5 dias, na
forma do art. 40, inc. II do CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST RR-238/2005-023-12-00.6TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO : FLÁVIO KEIPER DE CARVALHO E SILVA

A D VO G A D A : DRA. CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

D E S P A C H O

Vi s t o .
Devolva-se a petição 107.507/2007-2, porquanto o reclamado

não consta da autuação do processo nesta instância.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST RR-279/2005-134-05-00.2TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE : KORDSA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL,
CORDOALHA, ESTOPAS, MALHARIAS, MEIAS

, PASSAMARIAS, RENDAS, TAPETES, CAPACHOS,
BARBANTES, TECIDOS DE LONA, FIBRAS ARTIFI-
CIAIS E SINTÉTICAS, TINTURARIA, CALÇADOS

, ALFAIATARIA, CONFECÇÕES DE ROUPAS, GUAR-
DA-CHUVAS, LUVAS E BOLSAS, PENTES E BO-
TÕES, CHAPÉUS, MATERIAIS DE

SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO, BENE-
FICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DESCARO-
ÇAMENTO DE ALGODÃO DE ARTESANATO E FI-
BRAS DE VIDROS EM GERAL DO

ESTADO DA BAHIA - SINDTÊXTIL

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO BRITO ARAGÃO

D E S P A C H O

Vi s t o .
Defiro o requerimento formulado na petição TST-Pet-

108373/2007-5, de fl. 301. Vista à parte pelo prazo de 5 dias, na
forma do art. 40, inc. II do CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-957/2001-002-22-00.8TRT - 22a REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LENILSON VENTURA DE ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES DE ALENCAR NETO

D E S P A C H O

Vi s t o .
Considerando a existência de outros advogados constituídos

que subsistem na representação e integram a autuação do feito, defiro
o pedido.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-1117/2002-011-07-00.6 TRT - 7a REGIÃO

RECORRENTE : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRIDO : FRANCISCO PINHO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASTRO DE SOUSA

D E S P A C H O

Vi s t o .
Por intermédio da petição TST-Pet-96.583/2007-1, o recor-

rente requer a juntada das cópias autenticadas da procuração e subs-
tabelecimentos, bem como dos documentos comprobatórios das al-
terações societárias da empresa Intervet do Brasil Veterinária Ltda.,
empresa do grupo Akzo Nobel Ltda., com a conseqüente alteração do
nome da reclamada.

Dê-se vista ao recorrido, no prazo de 5 (cinco) dias, para
manifestar-se a respeito das mudanças, conforme documentação em
anexo, ciente de que o silêncio será interpretado como concordân-
cia.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST RR-24254/2002-900-10-00.2TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTE : IVAN TAVARES DE PINHO E SILVA

ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O

Vi s t o .
Anote-se.
Defiro o requerimento formulado na petição TST-Pet-

107968/2007-5, de fl. 568. Vista à parte pelo prazo de 5 dias, na
forma do art. 40, inc. II do CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-38586/2002-900-12-00.3TRT 12a REGIÃO

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE WEEGE INDÚSTRIA ALIMEN-
TÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO DEL PRÁ BUSARELLO

RECORRIDO : EGÍDIO RAHN

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Por meio das petições de fls. 220-248, Massa Falida de

Weege Indústria Alimentícia Ltda. e Egídio Rahn apresentam os ter-
mos do acordo, informados na cópia da carta de sentença no CS
6336-1999-039-12-01-6, assinada pelos advogados das partes, e ra-
tificada pelo ofício no 4030/07 do juízo da 3a Vara do Trabalho de
Blumenau, fl. 246.

Assim, registro a conciliação e determino à Coordenadoria
da 1a Turma a baixa dos autos ao juízo de origem, para os devidos
fins.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-113739/2003-900-01-00.5TRT - 1a REGIÃO

RECORRENTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

RECORRIDO : ANDRÉ LUIZ MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-110.273/2007-6, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - BNDES requer que seja juntada a procuração, subs-
tabelecida nas pessoas dos advogados relacionados e que as pu-
blicações sejam efetuadas em nome do subscritor da petição em
apreço.

Indefiro os pedidos, porquanto se trata de petição sem as-
sinatura.

Devolva-se ao subscritor.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST RR-141096/2004-900-04-00.8TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

RECORRIDA : IRMA NUNES CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO
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D E S P A C H O
Vi s t o .
Anote-se.
Defiro o requerimento formulado na petição TST-Pet-

107.954/2007-6, de fls. 740-1. Vista à parte pelo prazo de 5 dias, na
forma do art. 40, inc. II do CPC.

Após, retornem os autos ao STGP.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-638782/2000.0TRT - 15a REGIÃO
RECORRENTE : JOSÉ GARCIA VERARDO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO
RECORRIDA : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Esclareça a peticionante CTEEP - COMPANHIA DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, no prazo
de dez dias, acerca de alteração do pólo passivo da lide, sob pena de
desentranhamento das petições.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

DORA MARIA DA COSTA
Relatora

PROC. Nº TST-RR-1023/2004-311-02-00.0
RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO DE CARVALHO PINTO
A D VO G A D O S : DRA. SIMONE AMBROS PEREIRA E DR. VICTOR

CARVALHO PINTO
RECORRIDO : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO
A D VO G A D O : DR. ELIAS CASTRO DA SILVA

D E S P A C H O
Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.290/2003-048-02-00.9
RECORRENTE : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A
A D VO G A D O S : DRS. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA E OSMAR

MENDES PAIXÃOCÔRTES
RECORRIDO : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA
A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

RECORRIDO : FLAVIANA FERREIRA LIMA
A D VO G A D O : DRA. APARECIDA MARGARIDA DE MORAES

D E S P A C H O
Constata-se do termo de acompanhamento processual desta

Corte que os nomes das partes ora referidas não coincidem com
aqueles constantes da autuação do feito neste Tribunal.

Intime-se o ilustre subscritor da petição de fls. para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, elucide a questão, sob pena de desentranhamento.

Cientifique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1424/2005-001-05-00.3
RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE
RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA
RECORRIDO : ELZA DA SILVA NEIVA E OUTROS
A D VO G A D O : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FER-

NANDES
D E S P A C H O

Observe-se.
Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da

Primeira Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator<!ID540480-0>

PROC. Nº TST-RR-588/2005-161-05-00.5
RECORRENTE : ADILSON LUIZ SANTOS SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDO : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS
A D VO G A D O : DRA. EDVANDA MACHADO
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

D E S P A C H O
A presente petição foi protocolizada quando já publicada a pauta

para julgamento, razão pela qual determino seja observada a nova repre-
sentação processual do recorrente nas publicações futuras.

Defiro a vista dos autos, em Secretaria, após a Sessão de
julgamento.

Cientifique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID536364-1>

ATA DAVIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e sete, às nove

horas e onze minutos, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Or-
dinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Mi-
nistro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Ministros
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva.
O Excelentíssimo Ministro Horácio Senna Pires esteve presente à
Sessão para o julgamento dos processos em que atuou como Relator.
Representou o Ministério Público do Trabalho o doutor Ronaldo
Tolentino da Silva e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Ha-
vendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou
aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Antes de
iniciar o julgamento dos processos, o Excelentíssimo Ministro-Pre-
sidente determinou o registro do falecimento do jornalista Joel SIl-
veira e da posse do Procurador-Geral do Trabalho, Otavio Brito
Lopes. Consta de notas taquigráficas, anexadas à presente data, a
íntegra das homenagens prestadas. Em seguida, passou-se à ordem do
dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 830/1990-025-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Enelita
Cândida da Rocha e Outros, Advogado: Dr. Domingos de Souza
Nogueira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 118/1991-
018-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Dr. Leandro Daudt Baron, Agravado(s): Antonina Mi-
zerski, Advogado: Dr. Oraides Morello Marcon de Jesus, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 540/1991-018-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Es-
tado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Agra-
vado(s): Aurea Gramkow e Outros, Advogado: Dr. Luís Flávio Ro-
drigues Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1279/1991-004-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
União (Extinta Petrobrás - Comércio Internacional S.A. - Interbrás),
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Adilson Batista Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Humberto Jansen
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento por intempestivo. Processo: AIRR - 34/1992-002-22-
40.9 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Willian Guimarâes Santos
de Carvalho, Agravado(s): Júlio César de Aguiar Monteiro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2165/1992-004-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Vo-
nilda Jaime Rocha Borges, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima
No, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 2702/1992-009-05-
00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Pró-Matre de Juazeiro, Advogado: Dr.
Bolívar Ferreira Costa, Agravado(s): Wilma Borges de Araújo, Ad-
vogado: Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 884/1993-055-02-40.2
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Maria
das Dores Freitas, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Agravado(s):
Igreja Universal do Reino de Deus, Advogada: Dra. Simone Ga-
lhardo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 503/1994-018-10-40.2 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Dinâmica Administração, Serviços e Obras Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo Han, Agravado(s): Jacy Batista dos Santos, Advogada: Dra.
Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): Blue Star Serviços de
Segurança Ltda., Advogado: Dr. Gessi Terezinha L. Kosmolski, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1367/1994-044-15-41.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena
de Souza Ferreira, Agravado(s): Sueli Aparecida Maldonado Her-
nandes, Advogada: Dra. Sueli José de Paula, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 70/1995-011-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação de Saúde do Alto
Vale do Itajaí - Fusavi, Advogada: Dra. Ceres Cavalcanti de Al-
buquerque, Agravado(s): Almeri Gastão da Silva e Outros, Advo-
gado: Dr. Frederico Eduardo Kilian, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2070/1995-
002-07-40.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Ur-
banização - Emlurb, Advogado: Dr. Joaquim Roberto Félix Passos,
Agravado(s): Ailson Ferreira Frota, Advogada: Dra. Ester Rita Maria
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 96/1996-551-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Agravado(s): Luiz
Wiechorik, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Sieben, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 371/1996-304-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Margarete Müller Correa da
Silva e Outro, Advogada: Dra. Maria Elvira Guimarães Ribeiro,
Agravado(s): Adão da Silva Rocha, Advogada: Dra. Luciana Konradt
Pereira, Agravado(s): Protesinos Serviços de Vigilância Ltda., Ad-
vogado: Dr. Mário Henrique Peters Farinon, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provi-

mento. Processo: AIRR - 694/1996-053-15-40.4 da 15a. Região,
corre junto com RR-694/1996-0, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Flávio Sartori, Agravado(s): Edson Bedin, Advogada:
Dra. Áurea Moscatini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 850/1996-018-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Fundação de Assistência Social e Cidadania - Fasc, Procurador: Dr.
Fernando dos Santos Wilges, Agravado(s): Virgolino Silveira dos
Santos, Advogada: Dra. Cristiane Azevedo dos Reis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1066/1996-002-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Wantuil Correa Netto,
Advogado: Dr. Valério Rodrigues Nunes Cruz, Agravado(s): Josué
Carlos Gonçalves Cardoso, Advogado: Dr. Alberto Furtado de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1107/1996-022-12-
40.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Domingos Alves Tugeiro Neto, Ad-
vogado: Dr. Sílvio Noel de Oliveira Júnior, Agravado(s): Adriana
Reis da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Erivelton Campos, Agrava-
do(s): Servport'S Ltda., Advogado: Dr. Robson Osny de Camargo
Dolberth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 902/1997-028-04-40.6 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-902/1997-9, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s):
Traim Vilson Pereira Wagner, Advogado: Dr. Antônio Martins dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 902/1997-028-04-41.9 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-902/1997-6, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Traim Vilson Pereira Wagner,
Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Por unanimidade, deferir ao re-
clamante os benefícios da justiça gratuita, incluindo a isenção do
pagamento dos honorários periciais, naquilo que ultrapassar o valor
liqüidado da condenação. Processo: AIRR - 1243/1997-013-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Dr.
João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Agravado(s): Luiz Carlos
Diniz Fernandes, Advogada: Dra. Rosana D'Ávila Abrunhoza, Agra-
vado(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1849/1997-
010-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Super Aço Construções Mecânicas Ltda., Advogado:
Dr. Giovanni Câmara de Morais, Agravado(s): Schoubert de Paula,
Advogado: Dr. Luiz Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 123/1998-122-04-40.1
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Prestemar Comércio Representações e Exportações Lt-
da., Advogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Agravado(s): Gilberto
Figueiredo Simões e Outros, Advogada: Dra. Joscelia Bernhardt Car-
valho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 244/1998-014-01-40.7
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Sonia Moreira Santos, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada,
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Agravado(s): Banco Banerj S.A., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Convocado
para compor quórum o Exmo.Ministro Horácio Senna Pires.P ro c e s s o :
AIRR - 446/1998-007-04-40.4 da 4a. Região, corre junto com RR-
446/1998-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Renato Hoff Rocha, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão
Araújo, Agravado(s): União (Sucessora da extinta RFFSA), Procu-
rador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Agravado(s): ALL
- América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando dos Santos Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679/1998-041-12-00.0
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Ferrovia Tereza Cristina S.A., Advogada: Dra.
Ingrid Polyana Schmitz Lardizábal Vieira, Agravado(s): Olice de
Souza Rita, Advogado: Dr. Henrique Longo, Agravado(s): União (Su-
cessora da Extinta RFFSA), Advogado: Dr. João Carlos Miranda de
Sá e Benevides, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 859/1998-003-19-40.1 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Construtora Marquise S.A., Advogado: Dr.
José Rubem Ângelo, Agravado(s): Judson dos Santos, Advogada:
Dra. Célia Regina Narciso dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1125/1998-039-01-41.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Barcas S.A. - Transportes Marítimos,
Advogada: Dra. Ana Cristina de Araújo Borges, Agravado(s): Mário
Franco de Sá, Advogado: Dr. Mário Franco de Sá, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1982/1998-021-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Transportes São
Silvestre Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): Jorge
Oliveira Vieira, Advogada: Dra. Clara Enelee Kornetz Alves, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2087/1998-059-01-41.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Átila Dias
dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Agravado(s):
União, Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 211/1999-121-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
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Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Arnaldo
José Pacífico, Agravado(s): Antônio Francisco Pereira, Advogado:
Dr. Fernando Lacerda, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 300/1999-003-04-40.4
da 4a. Região, corre junto com RR-300/1999-0, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fátima Enir Silveira
Franco, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Hospital
de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 540/1999-029-04-40.1 da 4a. Região, cor-
re junto com RR-540/1999-7, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr.
Carlos Eduardo Martins Machado, Agravado(s): Algeu Pereira Fortes,
Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Luiz Hen-
rique Cabanellos Schuh, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 563/1999-341-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Projetos, Construções e Montagens S.A. -
Fem, Advogada: Dra. Fernanda Lobosco de Lima, Agravado(s): Moa-
cir dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 914/1999-004-04-40.2 da 4a.
Região, corre junto com RR-914/1999-8, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): João Carlos da
Costa, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): AES Sul Dis-
tribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Luiz Henrique
Cabanellos Schuh, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Pederneiras Jaeger, Agra-
vado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CG-
TEE, Advogado: Dr. Hamilton da Silva Santos, Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Jacqueline Rócio Varella, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1397/1999-019-04-40.8 da 4a. Região, corre junto
com RR-135576/2004-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Sérgio Gi-
guer e Outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos agravos de instrumento para negar-lhes pro-
vimento. Processo: AIRR - 1599/1999-007-17-40.9 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Rodrigues Nascimento, Agravado(s): Carlos
Roberto Gomes da Silva, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dalla-
piccola Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1784/1999-012-03-40.5
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Advogada: Dra. Ilma Cristine
Sena Lima, Agravado(s): Paulo Eduardo Rocha Nunes, Advogada:
Dra. Katarina Andrade Amaral Motta, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2665/1999-481-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Agravado(s): Marlom Meireles, Advogado: Dr. Carlos Eduar-
do Daher, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2833/1999-008-05-40.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Viação
Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Rafael Saraiva, Agravado(s): Ro-
berto de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Rocha
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: A-AIRR - 2976/1999-038-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada:
Dra. Elaine Pontes Prebianchi, Agravado(s): Dorival de Almeida
Ruiz, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo, para
reformar o despacho agravado de fl. 61 e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 15/2000-017-01-40.7 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Lídia Gomes de Oliveira
Correia, Agravado(s): Luiz Antônio Marciano Rigas, Advogado: Dr.
Alexandre Lemos de Carvalho, Agravado(s): Massa Falida de Thor
Segurança e Transportes de Valores Ltda. , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 136/2000-
024-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Massa Falida de Mappin Lojas de Departamentos S.A.
, Advogado: Dr. Adilson Santana, Agravado(s): José Mauro Souza
Lopes, Advogado: Dr. Renato Pedroso Del Giudice, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento por insufi-
ciência de traslado. Processo: AIRR - 212/2000-665-09-40.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): SY
Wiring Technolodies Brasil Ltda., Advogado: Dr. Alaisis Ferreira
Lopes, Agravado(s): Adriana de Bonfim Batista, Advogado: Dr. Gel-
son Luís Chaicoski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 687/2000-006-17-40.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas
S.A. - Escelsa, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Energética e Empresas Pres-
tadoras de Serviços no Setor Elétrico e Similares do Estado do Es-
pírito Santo - SINERGIA/ES, Advogado: Dr. José Miranda Lima,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 930/2000-027-04-41.6 da
4a. Região, corre junto com RR-930/2000-9, Relator: Min. Ministro

Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Eraci Dias, Advogado: Dr.
Valdemar Alcebíades Lemos da Silva, Agravado(s): Empresa Bra-
sileira de Engenharia S.A., Advogado: Dr. José Carlos Pizarro Barata
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR e RR - 958/2000-016-10-00.0 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): União, Advogada: Dra. Lygia Maria Avancini,
Agravado(s) e Recorrente(s): Ivo Altair Beraldo, Advogado: Dr. João
Américo Pinheiro Martins, Recorrido(s): Telecomunicações Brasilei-
ras S.A. - Telebrás, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento da União. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante, por violação do art. 14 da Lei
1.060/1950, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a con-
denação relativa ao pagamento dos honorários periciais. P ro c e s s o :
AIRR - 1317/2000-032-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Eloiza Maria da Silva
Florêncio, Advogado: Dr. Vagner Andrietta, Agravado(s): Noumi Em-
preendimentos Hoteleiros Ltda., Advogado: Dr. Pedro Augusto Am-
broso Adib, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1334/2000-035-15-40.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): AES
Tietê S.A., Advogado: Dr. Marcelo Outeiro Pinto, Agravado(s): Ag-
mar Nogueira, Advogado: Dr. Edmar Modena, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2011/2000-193-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): Sandro Jesus
das Virgens, Advogado: Dr. Décio Luiz Souza de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR e RR - 2614/2000-002-16-00.0 da 16a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA,
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agravado(s) e
Recorrente(s): Elias Barros, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
da Reclamada, sobrestando o recurso de revista do Reclamante, de-
terminando-se que os recursos de revista respectivos sejam subme-
tidos a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão. Presente à Sessão a Dra. Renata Alvarenga
Fleury patrona do Agravado e Recorrente. Processo: AIRR e RR -
7003/2000-007-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s):
Marlize Anyzewski, Advogado: Dr. Carlos Alberto Werneck, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em
Liquidação Extrajudicial) e Outros, Advogada: Dra. Maria de Fátima
Rabelo Jácomo, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl-
tiplo, Advogado: Dr. Bruno César P.P. Jaime, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada
apenas quanto ao tema "juros moratórios - empresa em liquidação",
por contrariedade à Súmula 304/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação os juros de mora.
<!ID536364-2>
Processo: AIRR - 5/2001-063-01-40.3 da 1a. Região, corre junto
com AIRR-5/2001-6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Da-
nilo Porciúncula, Agravado(s): Iracy Chiarelli Reis, Advogado: Dr.
Vivaldo Pereira da Silva, Agravado(s): Proservvi Banco de Serviços
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 5/2001-063-01-41.6 da
1a. Região, corre junto com AIRR-5/2001-3, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Proservvi Banco de Serviços
Ltda., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s): Iracy
Chiarelli Reis, Advogado: Dr. Vivaldo Pereira da Silva, Agravado(s):
Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 54/2001-651-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Délio Lins e Silva, Agra-
vado(s): Roberto Carlos de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Gilberto
Antônio Almeida Rêgo Sousa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 164/2001-057-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas,
Advogada: Dra. Patrícia Mariano, Agravado(s): Claudete Borges
Martins, Advogado: Dr. Edilson Carlos de Almeida, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento porquanto in-
tempestivo. Processo: AIRR - 363/2001-067-01-40.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sérgio Vieira,
Advogada: Dra. Ana Cristina de Lemos Santos, Agravado(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): VR Assessoria e Serviços S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Flávio Olímpio de Azevedo, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
418/2001-094-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): João Adelar de Campos, Advogado: Dr. Ma-
ximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Município de Salto do Lontra,
Advogado: Dr. Irineu Antônio Feiten, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 444/2001-020-05-41.9 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Agildo Santos
Fagundes, Advogada: Dra. Verônica Medrado, Agravado(s): Serviço
Social do Comércio - Sesc, Advogado: Dr. Ivo Moraes Soares, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento por
insuficiência de traslado. Processo: AIRR - 483/2001-108-15-40.3
da 15a. Região, corre junto com RR-483/2001-9, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Wilson Raimundo Tei-
xeira, Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira, Agravado(s): Com-
panhia Brasileira de Alumínio - CBA, Advogado: Dr. Thadeu Brito
de Moura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 504/2001-255-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,

Agravante(s): Município de Cubatão, Procurador: Dr. Victor Augusto
Lovecchio, Agravado(s): Margarida Santos Simões, Advogado: Dr.
Manoel Herzog Chainça, Agravado(s): Jual - Prestação de Serviços e
Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda., Advogado: Dr. Heitor Emiliano
Lopes de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 754/2001-038-01-40.0 da
1a. Região, corre junto com RR-754/2001-6, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Serviço So-
cial do Comércio - Sesc, Advogada: Dra. Maria Angélica Machado
Nolasco, Agravado(s): Solange de Souza Galdêncio Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. João de Lima Teixeira Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
901/2001-087-15-40.6 da 15a. Região, corre junto com RR-
901/2001-1, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Pedro Batista Aguiar, Advogado: Dr. Hélio
Aparecido Lino de Almeida, Agravado(s): Shell Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator.
Processo: AIRR - 1189/2001-005-16-00.1 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de São Bento,
Advogado: Dr. Antônio Ernane Cacique de New York, Agravado(s):
Jeusa Campos Pinheiro, Advogado: Dr. Marcelo Sérgio de Oliveira
Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1244/2001-661-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Edenir Antunes, Advogado: Dr. Ipojucan
Demetrius Vecchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1290/2001-038-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Vivo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Alexandre de Souza Buriche e Santos, Advogado: Dr. Moysés Fer-
reira Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1353/2001-056-15-40.3 da 15a. Re-
gião, corre junto com RR-1353/2001-9, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio Rodrigues da Mata,
Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Agravado(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Alexandre
Yuji Hirata, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1623/2001-315-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Raquel
Fernanda Vieira Stella, Advogado: Dr. Maurício de Freitas, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero, Advogado: Dr. Celso de Aguiar Salles, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de
traslado. Processo: AIRR - 12740/2001-009-09-40.0 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-12740/2001-3, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): ALL - América Latina Logística
Intermodal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vante(s): Osni Turco, Advogada: Dra. Neusa Maria Garanteski, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 12740/2001-009-09-41.3 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-12740/2001-0, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): ALL - América Latina Logística In-
termodal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Osni Turco, Advogada: Dra. Mario Cezar Garanteski, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 750955/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Ana Beatriz Copstein Waldemar,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO ITAÚ
S.A. (Sucessor do Banco Banerj S.A) , Advogado: Dr. Milton Paulo
Giersztajn, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR
- 767408/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Hilario
Weiler de Lima, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado. Processo: A-
AIRR - 801393/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maxion Inter-
national Motores S.A., Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s):
Donizeti Maria Garcia, Advogado: Dr. Edison Di Paola da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR
- 808754/2001.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Eraldo França Góes,
Advogado: Dr. Rui Patterson, Agravado(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Flávio Brandão de Albu-
querque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR e RR - 815486/2001.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s) e Recorrido(s): José Neliton Rodrigues, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo da Gama Reis, Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada e
negar provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Presente
à Sessão o Dr. José Maria de Souza Andrade, patrono do Agravado e
Recorrente e o Dr. Luiz Eduardo da Gama Reis, patrono do Agra-
vante e Recorrido. Processo: AIRR - 22/2002-003-01-40.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Transportadora Ourique Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Silvana da Conceição Correia
da Silva, Advogada: Dra. Ana Cristina de Lemos Santos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR e RR - 108/2002-112-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação Na-
cional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): Karina de Jesus de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Adolfo Melo, Agravado(s) e Recorrido(s): Con-
domínio do Edifício Vale do Rio Doce, Advogada: Dra. Denise Maria
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Freire Reis Mundim, Recorrente(s): Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária - Incra, Procurador: Dr. Joaquim Damazo
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Fundação Nacional de Saúde. E, também,
por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista
adesivo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em
face do desprovimento do agravo de instrumento que visava des-
trancar o recurso principal. Processo: AIRR - 132/2002-003-10-40.0
da 10a. Região, corre junto com RR-132/2002-6, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Jether
Jorge Caldas, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Agravado(s):
Viação Aérea São Paulo S.A. - Vasp, Advogada: Dra. Cláudio Alberto
Feitosa Penna Fernandez, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 457/2002-075-
15-40.0 da 15a. Região, corre junto com RR-457/2002-5, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Reginaldo de Lima, Advogado: Dr. Pio Antunes de Figueiredo Júnior,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
470/2002-004-04-40.1 da 4a. Região, corre junto com RR-470/2002-
7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco Santander Meridional S.A. e Outros, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Alaor Ribeiro de Souza, Advogado:
Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento do autor e negar provimento ao agravo de
instrumento do Banco. Processo: A-RR - 628/2002-051-11-00.8 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Departamento de Estradas de Rodagem de
Roraima - DER - RR, Procurador: Dr. José Domingos da Silva,
Agravado(s): Benedito Cassiano da Silva, Advogado: Dr. Randerson
Melo de Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: AIRR - 839/2002-059-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Agravado(s): Leandro Braga Alexandre, Advogada: Dra. Sônia Maria
Fernandes Damásio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

; Processo: AIRR - 854/2002-008-08-00.3 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Odil-
son da Fonseca Laune, Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira
Ciuffi, Agravante(s): Companhia de Habitação do Estado do Pará -
COHAB, Advogado: Dr. Dalton Emmanuel Leal Rodrigues, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 898/2002-010-10-40.3
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Sônia Azevedo de Carvalho, Advogado: Dr.
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Agravado(s): Fundação Univer-
sidade de Brasília - FUB, Procuradora: Dra. Karina Brito Mafra,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 957/2002-005-24-40.1 da 24a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Bira Tansportes
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Nilo Garces da Costa, Agravado(s):
Lourival Soares da Silva, Advogado: Dr. Giselle R. Palieraqi Gurgel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1133/2002-012-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Serviço Social do Comércio - Sesc, Advogado: Dr. Marcelo Augusto
Pimenta, Agravado(s): Reginaldo Dias Campos, Advogada: Dra. Ma-
ria Ivoneide Cavalcante Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1163/2002-
003-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Alcatel Telecomunicações
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Antônio Batista
dos Santos, Advogado: Dr. Edivaldo Silva de Moura, Agravado(s):
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais na Área de Estrutura Em-
presarial - Coopermea, Advogado: Dr. Cristian Mintz, Agravado(s):
Metropolitan Robótica Transportes Ltda., Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator.
Processo: AIRR - 1306/2002-024-05-40.0 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Intermarítima
Terminais Ltda., Advogado: Dr. Marcos Sampaio de Souza, Agra-
vado(s): Eduardo Longatti, Advogado: Dr. Adeilson Amâncio dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1754/2002-008-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Ad-
vogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Jorge Abrahão, Ad-
vogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2136/2002-
015-05-40.0 da 5a. Região, corre junto com RR-2136/2002-6, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): José Ferreira da Costa Rêgo, Advogado: Dr. José Francisco
de Carvalho, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2212/2002-041-03-
41.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Ferroban -
Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra-
vado(s): Reginaldo Divino de Souza, Advogado: Dr. Adriano Gomes
Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2251/2002-030-12-40.0 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Nabor Vieira,
Advogado: Dr. Josué Eugênio Werner, Agravado(s): Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento - Casan, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de traslado.
Processo: A-AIRR - 2310/2002-031-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Maria Geny Gonçalves, Advogado: Dr. Adélcio Carlos Miola, Agra-

vado(s): Estância de Repouso Morumbi S/C Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: A-AIRR - 2545/2002-062-02-40.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Yellow Beer Restaurante, Pizzaria e Lan-
chonete Ltda. - ME, Advogado: Dr. Luiz Fernando Rocha Santin,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo, a fim de re-
formar o despacho de fl. 89 e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 4274/2002-921-21-00.8 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN,
Procurador: Dr. Lívio Alves Araújo de Oliveira, Agravado(s): Maria
do Socorro Barbosa Costa e Outros, Advogada: Dra. Nicia Maria
Gomes Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 8555/2002-652-09-40.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Belocap Produtos Capilares Ltda., Advogada: Dra. Míriam Pér-
sia de Souza, Agravado(s): Ana Maria Zenoni, Advogado: Dr. Tobias
de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 10076/2002-
900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituição Educacional Pro-
fessor Pasquale Cascino, Advogado: Dr. Camilla do Vale Jimene,
Agravado(s): Beatriz Rodrigues Tavares, Advogado: Dr. Delano
Coimbra, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso de
agravo para reconsiderar o despacho às fls. às fls. 139-140 e, em
conseqüência, analisar o recurso de revista da reclamada, mas dele
não conhecer. Processo: A-RR - 12035/2002-900-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Indústrias Filizola S.A., Advogado: Dr. Maurício Gra-
nadeiro Guimarães, Agravado(s): Paulo Arlindo da Silva, Advogada:
Dra. Fiva Karpuk, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
recurso de agravo para analisar o recurso de revista da reclamada.
Conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "expedição de
ofícios", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: A-AIRR - 20142/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Ormec Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Galvão
de Souza Campos, Agravado(s): Severino Cabral Fagundes, Advo-
gado: Dr. Vitalino Simões Duarte, Decisão: por unanimidade: I - dar
provimento ao recurso de agravo para, afastada a intempestividade do
agravo de instrumento, prosseguir no seu exame. II - Negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 20146/2002-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Francisca Pereira do Nasci-
mento, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Agravado(s): Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento ao agravo, prover o agravo de instrumento, para melhor
exame, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão. Processo: AIRR e RR - 36211/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Es-
tado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): Adeval Silva, Advogado: Dr.
Eno Erasmo Figueiredo Rodrigues Lopes, Recorrido(s): Fundação
Banrisul de Seguridade Social - Baneses, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento do Reclamado e não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante. Processo: AIRR e RR - 55209/2002-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravante(s) e Recorrido(s): Cláudio Tolentino Leote, Ad-
vogado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, ficando, em conseqüência, prejudicada a análise do Agra-
vo de Instrumento em Recurso de Revista Adesivo do Reclamante. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Agravante e Recorrido,
Dr. Antônio Cândido Osório Neto. Processo: AIRR - 15/2003-022-
04-40.9 da 4a. Região, corre junto com RR-15/2003-4, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rita de Cássia Sa-
myn Teixeira, Advogado: Dr. Éldio Vladimir Cunha Patines, Agra-
vado(s): IOB - Informações Objetivas e Publicações Jurídicas Ltda.,
Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 171/2003-
402-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Líder Distribuidora de Ferragens Ltda., Advogado: Dr.
Denis Jorge Acco, Agravado(s): Carlos Valdeni Zandona, Advogado:
Dr. Ari Antônio Dallegrave, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento por insuficiência de traslado. P ro c e s s o :
AIRR - 203/2003-042-03-40.7 da 3a. Região, corre junto com RR-
203/2003-2, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Magno Basílio Mariconi, Advogado: Dr. Alex Santana de
Novais, Agravado(s): Uberlândia Refrescos S.A., Advogado: Dr.
Márlen Pereira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 231/2003-016-01-40.9
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Vera Lúcia de Melo Pereira, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo Daher, Agravado(s): Kleber Moreira de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Dalcir Costa de Castro, Agravado(s): Creditur
Viagens e Turismo, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
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Processo: AIRR - 238/2003-255-02-40.4 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-238/2003-7, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Luiz Alves
Batista, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues, Agravado(s):
União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Dr. João Carlos
Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 238/2003-255-
02-41.7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-238/2003-4, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
José Luiz Alves Batista, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues,
Agravado(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): União (Sucessora da extinta RFFSA),
Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 281/2003-047-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ministério Público do
Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz,
Agravado(s): Aparecido Pinto do Amaral, Advogado: Dr. Arlindo
Rubens Gabriel, Agravado(s): J. A. Ebrahim - ME, Advogado: Dr.
Celso Colturato, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 347/2003-666-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Inpacel - Indústria de Papel
Arapoti Ltda., Advogado: Dr. Paulo Madeira, Agravado(s): Glaci de
Fátima Oliveira, Advogado: Dr. Denilson Messias Pina, Agravado(s):
MS Serviços Especiais S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 405/2003-060-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Andréa Rodrigues de Morais, Agravado(s):
Elias Ferreira dos Reis, Advogado: Dr. Elias Ferreira dos Reis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 509/2003-005-19-40.6 da 19a. Região, corre junto
com RR-509/2003-1, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Agravado(s): Claudistone Barbosa de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Simone Braga Trajano Araújo, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
615/2003-031-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ação Comunitária
do Brasil, Advogado: Dr. Luiz Felipe Tenório da Veiga, Agravado(s):
Aurélio Faustino de Andrade, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 619/2003-021-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Djalma Zulpo,
Advogada: Dra. Juçara Secco Ribeiro, Agravado(s): Sifco S.A., Ad-
vogado: Dr. Ilário Serafim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 643/2003-024-01-40.3
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luciano Tadeu de Oliveira
Lopes, Advogado: Dr. Carlos Henrique Segurase de Almeida, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 645/2003-035-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ministério
Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Eduardo Garcia
de Queiroz, Agravado(s): Vanderlei Olímpio de Souza, Advogado:
Dr. Marcos Henrique de Faria, Agravado(s): José Roberto dos Santos,
Advogado: Dr. Florêncio de Aguiar Filho, Agravado(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 658/2003-104-15-40.9 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr.
Eduardo Garcia de Queiroz, Agravado(s): Jeferson Henrique Zacarias
Honorio, Advogada: Dra. Eunice Pereira da Silva Maia, Agravado(s):
Indústria de Móveis Bechara Nassar Ltda., Advogado: Dr. Marcos
Almir Gâmbera, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 754/2003-121-17-40.1 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edson Eu-
gênio Gasperazzo, Advogada: Dra. Ancelma da Penha Bernardos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 765/2003-101-03-40.3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Cimento Portland Itaú, Advogado: Dr. Hilton Hermenegildo
Paiva, Agravado(s): Dirlei Ferreira de Souza e Outros, Advogado: Dr.
Domiciano Roberto Pimenta Andrade, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
877/2003-027-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): Valmir Lopes Mo-
reira, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 883/2003-006-18-40.3 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Encom
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Rogério Monteiro Gomes, Agra-
vado(s): Jeber Soares de Araújo, Advogado: Dr. Orlando Soares de
Mesquita Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 914/2003-013-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Lúcio
Antônio dos Santos, Advogado: Dr. José Mendes dos Santos, Agra-
vado(s): Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
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AIRR - 952/2003-029-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): IBM Brasil - Indústria, Má-
quinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Sérgio Augusto Almeida Moura, Advogado: Dr. Iza-
quiel Kopersztych, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 955/2003-002-10-40.0 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Brent - Empreendimentos e Alimentação Ltda., Advogado:
Dr. André Luiz Machado da Silva, Agravado(s): Jonas Augusto Leão,
Advogado: Dr. Marcelo Américo Martins da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-
AIRR - 967/2003-045-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Aeronáutica S.A. - Embraer, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João André Soares da Costa e
Outros, Advogada: Dra. Maria da Conceição Garcia de Almeida Pa-
ganelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1002/2003-012-21-40.7 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Raimundo Dantas
de Carvalho Filho, Advogado: Dr. José Wilton Ferreira, Agravado(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique Bedor Sampaio
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1010/2003-251-02-
40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Moisés Barbosa, Advogado: Dr. José Alexandre Batista Ma-
gina, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1115/2003-010-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Hilário Resende, Advogada: Dra. Gisele
Glerean Boccato Guilhon, Agravado(s): Companhia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1162/2003-801-04-40.0 da 4a. Região,
corre junto com RR-1162/2003-6, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): AES Uruguaiana Em-
preendimentos S.A., Advogada: Dra. Beatriz Santos Gomes, Agra-
vado(s): Sérgio José Lima dos Santos, Advogado: Dr. Álvaro Marcos
Paganotto Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1253/2003-003-04-40.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada:
Dra. Maria Luiza Alves Souza, Agravado(s): Carmem Aguirre Oli-
veira e Outra, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1340/2003-005-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Laudir Antônio
Matias, Advogado: Dr. Marcos Fernando Alves Moreira, Agrava-
do(s): Andréa Grizi Pimentel, Advogado: Dr. Marco Antônio Mon-
chelato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1347/2003-059-
01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Marília de Carvalho, Advogado:
Dr. José Marinho Paulo, Agravado(s): Companhia Nacional de Abas-
tecimento - Conab, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1393/2003-027-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Acácio Francisco
Robin Carvalho, Advogado: Dr. Márcio Jumpei Crusca Nakano,
Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogada:
Dra. Anúncia Maruyama, Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Dr. Eduardo Aluizio Esquivel Millás, Agra-
vado(s): Fundação Cesp, Advogada: Dra. Marta Caldeira Brazão,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1445/2003-040-02-40.0 da
2a. Região, corre junto com AIRR-1445/2003-3, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Edi-
naldo Joaquim de Souza, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva,
Agravado(s): A. Aguamar Transportes Ltda., Advogado: Dr. Alberto
Helzel Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 1445/2003-040-02-41.3 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-1445/2003-0, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): A. Aguamar
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Alberto Helzel Júnior, Agravado(s):
Edinaldo Joaquim de Souza, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: A-AIRR - 1454/2003-341-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado:
Dr. Shandler Santos, Agravado(s): Maria Helena Viana de Sa, Ad-
vogada: Dra. Maria Célia de Souza Dias, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 1539/2003-005-03-
40.7 da 3a. Região, corre junto com RR-1539/2003-2, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ri-
cardo Rogério Domingos da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Viana
Perdigão, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1549/2003-023-03-40.4
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, Procuradora: Dra.
Luciana Cury de Melo, Agravado(s): Rogério Gonçalves Mol, Ad-
vogado: Dr. Jésus Adair Gonçalves, Agravado(s): Dinâmica Admi-
nistração, Serviços e Obras Ltda., Advogado: Dr. Tarcísio de Freitas
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1570/2003-421-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Light - Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr.

Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Malvino Ribeiro Correia, Advo-
gado: Dr. Ivanil Jácomo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1584/2003-
092-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Rodrigo Eduardo Coutinho, Advogada:
Dra. Karina Barreto Cabau dos Santos, Agravado(s): Thermo King do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Lúcia Maria Barbosa de Lima, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1621/2003-001-24-40.1 da 24a. Re-
gião, corre junto com RR-1621/2003-7, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Nelson Fernandez,
Advogado: Dr. Rodrigo Schossler, Agravado(s): Olivi - Air Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., Advogada: Dra. Tatiana Al-
buquerque Corrêa Kesrouani, Agravado(s): TAM - Linhas Aéreas
S.A., Advogado: Dr. Mário Sérgio Duarte Garcia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1665/2003-010-18-40.5 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Rubens da Costa Lobo, Advogada:
Dra. Helca de Souza Nascimento, Agravado(s): Athletic Way - Co-
mércio de Equipamentos para Ginástica e Fisioterapia Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
A-AIRR - 1667/2003-041-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria da Gloria No-
ronha, Advogado: Dr. Nelson Halim Kamel, Agravado(s): Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, Advogado: Dr. Mário Jorge
Rodrigues de Pinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 1696/2003-020-05-40.4 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Lícia Margarida Ribeiro Cerqueira, Advogado: Dr.
Aquinoel Neves Borges Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1735/2003-059-03-40.3 da 3a. Região, corre junto com RR-
1735/2003-9, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Marcelo Ramos Correia, Agravado(s): Sebastião Alves, Advogado:
Dr. Mário de Oliveira e Silva Filho, Agravado(s): Fundação Vale do
Rio Doce de Seguridade Social - Valia, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1755/2003-342-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Si-
derúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães,
Agravado(s): Marcos Antônio Pires de Oliveira e Outros, Advogado:
Dr. Ediléa Izidio Campos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1769/2003-
011-18-40.6 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Oliveira Machado Moreira, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1947/2003-465-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ge-
raldo Inácio Rafael, Advogada: Dra. Glória Mary D'Agostino Sacchi,
Agravado(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação desta certidão. Processo: AIRR -
2168/2003-131-17-40.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Cachoeiro do
Itapemirim, Advogado: Dr. Eduardo Santos Sarlo, Agravado(s): Nivie
Batista Mendes de Souza, Advogado: Dr. Cheize Bernardo Buteri
Machado Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2311/2003-019-09-40.4 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Instituto Gênesis, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado,
Agravado(s): Ricardo de Oliveira Cauduro, Advogado: Dr. Jorge Ha-
milton Aidar, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3663/2003-
003-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Canguru Embalagens Criciúma
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique Morona, Agravado(s): Sandro
Batista da Rosa, Advogado: Dr. Gilvan Francisco, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4892/2003-342-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Saint-
Gobain Canalização S.A., Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda
Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira de Castro, Agra-
vado(s): João Carlos Reis do Amaral, Advogado: Dr. Geraldo Hy-
pólito Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 9545/2003-004-09-40.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Dr. André Luiz Ramos de Camargo, Agravado(s): Valdir Mar-
tins, Advogado: Dr. Rubiano Augusto Reccanello Lisboa, Decisão:
por maioria, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determi-
nando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 9673/2003-014-09-40.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado:
Dr. Renato Pineda Sartori, Agravado(s): Mercado Construções e Em-
preendimentos e Outro, Advogado: Dr. André Alves Wlodarczyk,
Agravado(s): Anorai Alaide Machado, Advogado: Dr. Lauro Antônio
Schleder Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
16821/2003-002-11-40.6 da 11a. Região, corre junto com AIRR-
16821/2003-9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Águas do Amazonas S.A., Advogado: Dr.

Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Agravado(s): Adrião Gual-
berto Vieira, Advogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva, Agrava-
do(s): Cosama - Companhia de Saneamento do Amazonas, Advo-
gado: Dr. Victor da Silva Trindade, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
16821/2003-002-11-41.9 da 11a. Região, corre junto com AIRR-
16821/2003-6, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Cosama - Companhia de Saneamento do
Amazonas, Advogado: Dr. Alberto Pedrini Júnior, Agravado(s):
Adrião Gualberto Vieira, Advogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva,
Agravado(s): Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Valdenyra
Farias Thomé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 81355/2003-900-02-00.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
MENZIES ACIATION (BRASIL) LTDA., Advogado: Dr. Sólon de
Almeida Cunha, Agravado(s): Espólio de Célia Soares da Silva, Ad-
vogada: Dra. Sandra Cezar Aguilera Nito, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
84492/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Valdir Alegre,
Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Agravante(s): Compa-
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge
Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 91188/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Luiz
Eli Pedroso Schirmer, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil,
Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Estadual de Silos e Ar-
mazéns - Cesa, Advogada: Dra. Fernanda Sesti Diefenbach, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do
reclamante. E, também, por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Processo: AIRR - 2/2004-442-02-40.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Jair Cruz de Oliveira, Advogado: Dr. Eraldo
Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-
de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos -
Ogmo/Santos, Advogado: Dr. Valdemar Augusto Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 34/2004-020-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Magliano S.A. - Corretora de Câmbio
e Valores Mobiliários, Advogada: Dra. Rosa Maria Forlenza, Agra-
vado(s): Celso Cândido Filho, Advogada: Dra. Angela Franceschini
de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 125/2004-018-04-41.5 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-125/2004-2, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Instituto de Seguridade Social do
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - ISBRE, Ad-
vogada: Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Agravado(s):
Gomercindo Mattos Salgueiro, Advogado: Dr. Euclides Matté, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 125/2004-018-04-40.2 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-125/2004-5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Instituto de Seguridade Social do
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - ISBRE, Ad-
vogada: Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Agravado(s):
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Gomercindo
Mattos Salgueiro, Advogado: Dr. Euclides Matté, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
<!ID536364-4>Processo: AIRR - 132/2004-312-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
XYZ Transportes Ltda., Advogada: Dra. Andréa Arrebola, Agrava-
do(s): Paulo de Queiroz Barbosa, Advogado: Dr. Flodoberto Fagun-
des Moia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 230/2004-003-06-40.1 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Transportadora Itamaracá Ltda., Advogado: Dr. Orí-
genes Lins Caldas Filho, Agravado(s): José Glicélio da Siva, Ad-
vogado: Dr. Anthenor Bittencourt Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
255/2004-076-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Carla Batista Júlio
Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, Agravado(s): Compa-
nhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Clécio
Luiz de Paiva Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 279/2004-062-02-40.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Wilson Pepellin Júnior, Advogado: Dr. An-
tônio Soares, Agravado(s): Banco Santander Banespa S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
281/2004-443-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Wilson Urias Ale-
xandrino, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Advogado: Dr. Sérgio
Quintero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 321/2004-033-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
José Carlos Silva Barcelos, Advogado: Dr. Francisco das Chagas
Pereira da Silva, Agravado(s): Empresa de Obras Públicas do Estado
do Rio de Janeiro - Emop, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 338/2004-019-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada:
Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Agravado(s): Ivalda da
Motta Martins, Advogado: Dr. Marcos Ramos Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
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provimento. Processo: AIRR - 350/2004-001-05-40.1 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Gelsivã de Araújo Pita, Advogado: Dr.
André Carvalho Santos, Agravado(s): Massa Falida de Mastec Inepar
S.A. , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 676/2004-001-17-40.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Ornato S.A. - Industrial de Pisos e Azulejos, Advo-
gado: Dr. Rodrigo Rabello Vieira, Agravado(s): Antônio Aliprandri,
Advogada: Dra. Suzete Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
719/2004-042-12-40.3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Roberto Mazzonetto, Agravado(s): Clarinez Stieven
Cecconello, Advogado: Dr. Mário Cesar Penteado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 753/2004-017-06-40.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Energética de Pernambuco - Celpe, Advogado: Dr. Alexandre
José da Trindade Meira Henriques, Agravado(s): Marcos da Silva
Albuquerque, Advogado: Dr. Emir Menezes de Freitas Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 761/2004-102-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): Waldemiro Arcênio Ribeiro, Advogada:
Dra. Valkyria de Mello Leão Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 806/2004-462-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cambuci S.A., Ad-
vogado: Dr. José Lino de Andrade Neto, Agravado(s): Daniela Bispo
Oliveira, Advogado: Dr. Alberto Ferreira Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 814/2004-015-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Antônio Alexandre de Oliveira e Outros, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 876/2004-026-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): Jaime da Silva Rai-
mundo, Advogado: Dr. Renato Franco Corrêa da Costa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 883/2004-072-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Agenor de
Oliveira, Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Agrava-
do(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 913/2004-097-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Agravado(s): José Monteiro Lopes, Advogado: Dr. José Apa-
recido de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 942/2004-
851-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Belmiro Ferreira Pereira, Advogado:
Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: A-RR - 977/2004-004-10-00.0 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): República de Portugal,
Advogado: Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Agravado(s): Maria da
Conceição da Costa Freitas, Advogado: Dr. Renato Borges Rezende,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 977/2004-005-19-40.1 da 19a. Região, corre junto com
AIRR-977/2004-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Rubens Lopes do Nascimento, Advogado: Dr. Rosálio
Leopoldo de Souza, Agravado(s): Companhia Energética de Alagoas
- Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo de Athayde Brê-
da, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 977/2004-005-19-41.4 da 19a. Região,
corre junto com AIRR-977/2004-1, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas -
Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda,
Agravado(s): Rubens Lopes do Nascimento, Advogado: Dr. Rosálio
Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1079/2004-004-15-40.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada:
Dra. Mônica Corrêa Lamounier, Agravado(s): Fernando Queiroz Pi-
res, Advogado: Dr. Eduardo Garcia Carrion, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1098/2004-003-21-40.3 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Central Telecomunicações Ltda., Agravado(s): Judson
de Moura Costa, Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1226/2004-005-13-40.5 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
C&A Modas Ltda., Advogado: Dr. Carlos de Sá Pereira Filho, Agra-
vado(s): Ana Beatriz de Araújo Aquino, Advogado: Dr. Rogério Mi-
randa de Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1678/2004-014-06-40.6
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros

S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ma-
rilene de Souza Nascimento, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim
Neto, Agravado(s): D'Paula Administração de Seguros Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Durvalino Romão, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1684/2004-
005-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Paulo Sérgio Ferreira Passos,
Advogado: Dr. Geraldo Oliveira, Agravado(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1820/2004-001-21-40.7 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Luiz Lucides Bezerra, Advogado: Dr. Sílvio Câmara de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2232/2004-020-09-40.4 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Drugovich Auto Peças Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Agravado(s): Adeilson Baptista da Silva, Advogada: Dra. Regina
Maria Bassi Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2258/2004-011-07-40.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Romildo Veríssimo Barroso, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Pinheiro Maia, Agravado(s): Banco do Estado do
Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. Paulo Viana Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 11187/2004-001-09-40.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Bunge Fertilizantes S.A., Advogada: Dra. Regiane An-
tunes Dequeche, Agravado(s): Aldo Petersen, Advogado: Dr. James
Wahl, Agravado(s): Transportadora Simonetti Ltda., Advogado: Dr.
Benedito Corrêa Braz Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 14790/2004-
004-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Veiga, Agravado(s): Altair
Augusto Bozelli e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 14790/2004-004-09-41.6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Altair
Augusto Bozelli e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Agrava-
do(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Mar-
tins Cavalli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 14790/2004-
004-09-42.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Altair Augusto Bozelli e Ou-
tros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 176/2005-007-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Gabriel Clau-
de Joseph Daou, Advogada: Dra. Cecilia Helena Ziccardi Teixeira de
Carvalho, Agravado(s): Businessnet do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Juliano de Alcântara Paulette, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 288/2005-202-
04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Bechtel do Brasil Construções
Ltda., Advogada: Dra. Esmeralda Paula Pereira, Agravado(s): Leomar
Echer, Advogada: Dra. Silvana Consuelo Schlindwein Pinheiro, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 308/2005-135-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): TN Comércio
e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Leonido Manoel Filho, Agravado(s):
Ronilda Pereira Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Afonso Celso
Raso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 333/2005-013-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): ABS Digital Telemarketing Ltda., Advogado: Dr. José
Rossano Born de Born, Agravado(s): Márcia Regina Schmidt, Ad-
vogada: Dra. Shana Guterres de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR -
337/2005-020-13-40.8 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de Ju-
ripiranga, Advogada: Dra. Débora Maroja Guedes Neta, Agravado(s):
Maria de Lourdes Ferreira, Advogado: Dr. Ladjane Pascoal Gomes de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 361/2005-036-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Universidade
Federal de Juiz de Fora - UFJF/MG, Procurador: Dr. Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Agravado(s): José Antenor Barbosa, Advogada:
Dra. Andréa Fonseca de Castro Werneck, Agravado(s): Cooperativa
dos Trabalhadores na Área de Saúde de Juiz de Fora Ltda. - PRO-
SAÚDE, Advogado: Dr. Dormevilly Nóbrega Júnior, Agravado(s):
Fundação de Apoio ao Hospital Universitário da Universidade de
Federal Juiz de Fora - FHU, Advogado: Dr. Nilson Rogério Pinto
Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 376/2005-015-04-40.9
da 4a. Região, corre junto com AIRR-376/2005-1, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Simone Rodrigues Paim Schmidt,
Advogado: Dr. Eyder Lini, Agravado(s): Atento Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Roberto Domingues Brandão, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
376/2005-015-04-41.1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
376/2005-9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Simone Rodrigues Paim Schmidt, Advo-

gado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Agravado(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr.
Roberto Pierri Bersch, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 406/2005-057-03-40.4
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Ampare - Associação Mineira de Pais e
Amigos para Prevenção e Recuperação do Abuso de Drogas, Ad-
vogado: Dr. Rodrigo Abreu Ferreira, Agravado(s): Patricia de Vas-
concelos Santos, Advogada: Dra. Ana Camila de Sousa Alves, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 406/2005-002-18-40.4 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luciana Cas-
tanheira, Advogado: Dr. Luiz Fernando de Melo, Agravado(s): Re-
zende & Almeida Advogados Associados S/S e Outro, Advogado: Dr.
Tadeu de Abreu Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

429/2005-016-04-41.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
429/2005-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Eloi de Almeida Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Canabarro de Carvalho, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gado: Dr. Guilherme Saporiti Sehnem, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 429/2005-016-04-40.8 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-429/2005-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Guilherme Sa-
poriti Sehnem, Agravado(s): Eloi de Almeida Oliveira, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A-AIRR -
498/2005-004-23-40.8 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Agra-
vado(s): Ana Beatriz de Barros, Advogado: Dr. César Gilioli, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 558/2005-461-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Agravado(s): João Valdemar Busato, Advogado: Dr.
Rozileni Aparecida Lisboa Montanari, Agravado(s): Mercearia Hi-
lário Ltda., Advogado: Dr. Fábio Canalli Borges, Agravado(s): Co-
mércio de Madeiras Dapper Ltda., Advogado: Dr. Fábio Canalli Bor-
ges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 566/2005-025-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Rosa Botasso Hespanhol, Advogada: Dra. Ivone da
Fonseca Garcia, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 594/2005-003-
05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Agravado(s): Ale-
xandro Rocha Gomes, Advogada: Dra. Izarlete Menezes Santos,
Agravado(s): Taso Transportes Aquaviários e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Pinto da Silva Neto, Agravado(s): Deise Albu-
querque da Silva e Outro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 625/2005-084-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): MRS - Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio Ap-
parecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Aguinaldo Marques de
Souza, Advogado: Dr. André Luís Cipresso Borges, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 720/2005-002-16-40.8 da 16a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Raposa,
Advogada: Dra. Eveline Silva Nunes, Agravado(s): Raimundo Nonato
Macedo da Costa, Advogada: Dra. Carmina Rosa Coelho Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 727/2005-010-06-40.9 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Liliane
Christine Paiva Henriques de Carvalho, Agravado(s): Juary Martins
Cavalcante e Outro, Advogado: Dr. José Alberto de Albuquerque
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 773/2005-029-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Janice Ribeiro Santarém, Advogado: Dr. An-
tônio Colpo, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT, Advogado: Dr. José Luiz Rodrigues Sedrez, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 837/2005-541-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson de
Moura Braga Filho, Agravado(s): Edgar Nunes Fortes, Advogado: Dr.
Luís Carlos Drey, Agravado(s): EBV - Empresa Brasileira de Vi-
gilância Ltda., Advogado: Dr. Marlon Nunes Mendes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 960/2005-003-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Agên-
cia Goiana de Comunicação - Agecom, Advogada: Dra. Júnia de
Paula Moraes, Agravado(s): Maria Soares da Silva Madureira, Ad-
vogada: Dra. Neliana Fraga de Sousa, Agravado(s): Consórcio de
Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado de Goiás - Cerne
(Em Liquidação), Advogado: Dr. Murilo Nunes Magalhães, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1069/2005-035-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Marcos Roberto Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
Aloísio Couri de Souza, Agravado(s): Massa Falida de Mastec do
Brasil S.A. , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1391/2005-038-03-40.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Alcério Luiz Dutra da Silva e Outros, Ad-
vogado: Dr. Michelangelo Liotti Raffaele, Agravado(s): Banco San-
tander Banespa S.A., Advogada: Dra. Simone Seixlack Valadares,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: A-AIRR - 1431/2005-041-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Silvio Geraldo Dias, Advogada: Dra. Luciene dos San-
tos Pinto, Agravado(s): Magazine Luíza S.A., Advogada: Dra. Isabel
das Graças Dorado, Agravado(s): Wilton César Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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Processo: AIRR - 1438/2005-002-19-41.4 da 19a. Região, corre junto
com AIRR-1438/2005-1, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros,
Advogada: Dra. Janaína Moura Rezende Barroso, Agravado(s): José
Alves dos Santos Filho e Outros, Advogado: Dr. Felipe Lins Borges,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Motta Lins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1438/2005-002-19-40.1 da
19a. Região, corre junto com AIRR-1438/2005-4, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- Petrobrás, Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Agravado(s):
José Alves dos Santos Filho e Outros, Advogado: Dr. Felipe Lins Bor-
ges, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros,
Advogado: Dr. Marcelo Toledo Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1467/2005-
048-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Marcelo Martins, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Santos, Agravado(s): Tracomal - Terraplenagem e Cons-
trucões Machado Ltda., Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1795/2005-109-08-40.2 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Comunidade
Evangélica Luterana São Paulo e Outro, Advogado: Dr. José Ricardo
Geller, Agravado(s): Sindicato dos Professores no Estado do Pará, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Silva de Freitas, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1945/2005-092-
03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Fazenda Santa Isabel (Walter Santana Arantes), Advogada:
Dra. Sheila Gomes Ferreira, Agravado(s): Antônio Rodrigues de Souza,
Advogado: Dr. Marcos Vinicius de Souza Lima, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2011/2005-153-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Fernando de
Oliveira Santos, Agravado(s): Rita de Cássia Elizei Dande Santos, Ad-
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2228/2005-
016-12-40.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): Claudinei Provensi, Advogado: Dr. Carlos Tito Steingräber,
Agravado(s): Malharia Princesa S.A., Advogado: Dr. Edinei Antônio
Dal Piva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2780/2005-030-12-40.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Se-
gurança, Advogado: Dr. Renato Hadlich, Agravado(s): Emerson Ta-
vares da Costa, Advogado: Dr. Fabrício Bittencourt, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
18221/2005-004-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): Associação Paranaense de Cultura -
Hospital Universitário Cajuru, Advogado: Dr. Letícia Costa Leite Maia,
Agravado(s): João Sílvio Kogin, Advogado: Dr. Aramis de Souza Sil-
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 41/2006-021-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): TNL Contax S.A., Advogada: Dra. Viviane Lima Marques,
Agravado(s): Andréa Luísa Silva Faria, Advogado: Dr. Sandro Costa
dos Anjos, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 53/2006-669-09-40.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Gran Sapore BR Brasil S.A., Advogada: Dra.
Elionora Harumi Takeshiro, Agravado(s): Fátima Aparecida Di Lúcio,
Advogado: Dr. Luís Ricardo Pereira Baricati, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
267/2006-016-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Comercial Rori Ltda.,
Advogado: Dr. Valdemar Alves Esteves, Agravado(s): José Márcio da
Silva, Advogado: Dr. Guilherme Alkmim de Carvalho Pereira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 318/2006-059-19-40.9 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Djalma Custódio Por-
to, Advogado: Dr. Marcos Silveira Porto, Agravado(s): Campanha Na-
cional de Escolas da Comunidade - CNEC, Advogada: Dra. Sâmia
Maria Jucá Santos Lessa, Agravado(s): Escola Cenecista de 1º e 2º
Graus de São Sebastião, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
393/2006-064-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa
S.A., Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Re-
ginaldo Antônio Teixeira, Advogado: Dr. Rogério Antunes Guimarães,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 457/2006-027-03-40.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Potencial Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Maurício
Martins de Almeida, Agravado(s): Luciano Barbosa da Veiga, Advo-
gado: Dr. Paulo Drumond Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 466/2006-025-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - Sesi,
Advogado: Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira, Agravado(s): Núbia Um-
belina da Rocha, Advogado: Dr. Eduardo Lopes da Silva, Agravado(s):
Convip Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. Alberto Magno Gontijo
Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 482/2006-021-03-41.3
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB-

TU, Advogado: Dr. Rodrigo de Assis Ferreira Melo, Agravado(s): Jar-
bas José Teixeira, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 497/2006-095-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Irineu
Lourenço Sampaio Filho, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira,
Agravado(s): Expresso Santa Luzia Ltda., Advogado: Dr. Nizan Oli-
veira Amorim Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 783/2006-037-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): José Rodrigues, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Marcelo Dutra Victor, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 974/2006-057-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Ana Dalva Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Maurício de
Oliveira Santos, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telemig,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 1080/2006-142-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mi-
crolite S.A., Advogada: Dra. Marcela Fonseca Brandão Lopes, Agra-
vado(s): Francisco Fernando Travassos Dantas, Advogado: Dr. Luiz
Valério Sá Leitão de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1094/2006-136-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Brasileira de Bebidas - AM-
BEV, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gleidson
José da Silva Xavier, Advogado: Dr. Joaquim Batista de Figueiredo,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to. Processo: AIRR - 1464/2006-201-04-40.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Sispro S.A. - Serviços e Tecnologia da Informação, Advogada: Dra.
Cristiana Souto Jardim Barbosa, Agravado(s): Everson Luís Battistella,
Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RA -
109117/2003-000-00-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Interessado(a): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Interessado(a): Valquíria Alvaladejo dos Anjos, Advogada: Dra.
Cristina Aparecida Presente, Interessado(a): Cleusa Bastos de Sales,
Advogada: Dra. Marizete de Oliveira, Decisão: por unanimidade, de-
clarar restaurados os autos do Recurso de Revista nº TST-RR-
70310/2002-900-02-00.4, em que é Recorrente INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Recorridos VALQUÍRIA AL-
VALADEJO DOS ANJOS e CLEUSA BASTOS DE SALES deter-
minando a conclusão dos autos ao relator após o trânsito em julgado
deste acórdão, para julgamento do Recurso de Revista. Processo: RR -
1523/1992-009-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Recorrente(s): União (Extinto Inamps), Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Josefa Maria das
Dores e Outros, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Azevedo Silva Kai-
ser Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão somente, quanto ao tema: "limitação dos juros em 6% ao ano -
adequação constitucional da medida provisória nº 2.180-35/2001", por
violação do art. 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a observância, na cobrança do débito traba-
lhista da Fazenda Pública, dos juros de mora de 6% ao ano, nos termos
da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a partir de setembro de 2001.
Processo: RR - 190/1996-043-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Imbituba, Advogado: Dr. Peterson de Carvalho Catarina,
Recorrido(s): Marlene Miranda, Advogada: Dra. Tania Catia Carvalho
Elpídio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 694/1996-053-15-00.0 da 15a. Região, corre
junto com AIRR-694/1996-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Edson Bedin, Advogada: Dra. Áurea Moscatini,
Recorrido(s): DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Flávio
Sartori, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-
somente, quanto ao tema "validade do acordo coletivo - compensação -
"vantagem financeira", por divergência jurisprudencial e, no mérito,

negar-lhe provimento. Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior,
patrono do recorrido. Processo: RR - 1231/1996-013-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco
Itaú S.A., Advogada: Dra. Roberta Pelagio de Freitas Oliveira, Re-
corrido(s): Cyro Beltrão Filho, Advogado: Dr. Marcello Lima, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a condenação ao pagamento de rea-
justes salariais fique limitada ao período de janeiro a agosto de 1992,
inclusive, na forma da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1. Processo: RR - 1915/1996-071-15-85.1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Pedro
Fagundes, Advogada: Dra. Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Recorrido(s):
Sengi - Serviços de Engenharia Industrial e Construções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Mônica Lourenço de Felippe, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 135/1997-081-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Município de Guaxupé, Advogado: Dr. Antônio Costa
Monteiro Netto, Recorrido(s): Maria Manoela da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 259/1997-077-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Toyota do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Adriane Tocchet,
Recorrido(s): Benedito dos Santos Filho, Advogada: Dra. Aparecida
Teixeira Fonseca, Recorrido(s): MHK S.A. Engenharia, Advogado: Dr.
Fábio Flondoli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir qualquer responsabilidade subsidiária da reclamada Toyota
do Brasil pelos débitos trabalhistas objeto da condenação. Processo:

RR - 1848/1997-003-07-00.9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Expresso Ca-
nindé S.A., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): Pedro
Furtado Leite, Advogado: Dr. Beniane de Souza Ferreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir os honorários advocatícios
da condenação. Processo: RR - 2/1998-015-10-00.6 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Em-
presa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro
Nascimento, Recorrido(s): Sebastião Azevedo, Advogado: Dr. Roberto
Donizete da Silva, Decisão: suspender o julgamento do presente pro-
cesso em virtude de pedido de vista regimental do Excelentíssimo Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Relator, após proferir voto no sentido,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema da comple-
mentação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir a mencionada verba da conde-
nação.

OBS.: Falou pelo Recorrido o Dr. Roberto Donizete da Silva.
Processo: RR - 446/1998-007-04-00.0 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-446/1998-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Mariana Hoerde Freire Barata, Recorrido(s): Renato
Hoff Rocha, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo, Recor-
rido(s): União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Dr. João
Carlos Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema horas de
sobreaviso, por divergência à Orientação Jurisprudencial nº 49 da
SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-las da con-
denação. Processo: RR - 550/1998-702-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Re-
corrido(s): Rosane Morais dos Santos Jaques, Advogada: Dra. Eli-
zabeth de Fátima Zubiaurre Machado, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 62 da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os juros de mora, incidentes sobre os débitos do re-
corrente, sejam de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que inseriu o
artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97. Processo: RR - 943/1998-001-22-00.1
da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorren-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Antônio Marcos de Ma-
cedo, Advogado: Dr. Robert de Sousa Figueiredo, Recorrido(s): Ce-
râmica Santana S.A., Advogado: Dr. Raimundo Uchoa de Castro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1371/1998-011-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Marília Hofmeister Caldas,
Recorrido(s): Fernando Rogério Rosa da Silva, Advogado: Dr. Afon-
so Bandeira Martha, Recorrido(s): Fundação de Atendimento Sócio-
Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Advogada: Dra. Gislaine
Maria Di Leone, Recorrido(s): Nolberto Irigon e Outros, Advogado:
Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 80427/1998-461-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Município de Lagoa Vermelha, Advogado: Dr. Luís
Filipe Zonta, Recorrido(s): Aldérico Boeira da Luz, Advogada: Dra.
Tânia Maria Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por contrariedade às Súmulas/TST nºs 362 e 382 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição bienal
quanto à pretensão de recolhimento do FGTS, restabelecer a sentença
de fls. 34/36, que extinguiu o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Processo: RR -

300/1999-003-04-00.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
300/1999-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr.
Afonso Inácio Klein, Recorrido(s): Fátima Enir Silveira Franco, Ad-
vogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogada: Dra. Denise Arantes
Santos Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do ape-
lo e indeferir o pedido de justiça gratuita. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Denise Arantes Santos
Vasconcelos. Processo: RR - 525/1999-251-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Marcelo Batista Florindo, Advogado: Dr. Enzo Scian-
nelli, Recorrido(s): Bandeirante Energia S.A., Advogado: Dr. Antônio
Carlos Vianna de Barros, Recorrido(s): Treze Listas - Segurança e
Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Carlos Narciso Mendonça Vicentini,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para pronunciar a responsabilidade subsidiária da segunda
Reclamada, Bandeirante Energia S.A. Processo: RR - 540/1999-029-
04-00.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-540/1999-1, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Recorrido(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos
Eduardo Martins Machado, Recorrido(s): Algeu Pereira Fortes, Ad-
vogada: Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos, Advogado: Dr.
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Recorrido(s): Companhia de Ge-
ração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Cristina
Reindolff da Motta, Recorrido(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema di-
ferenças de horas de sobreaviso pela incidência do adicional de pe-
riculosidade, por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-las da condenação. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguida de
sustentação oral pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Denise
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Arantes Santos Vasconcelos. Processo: RR - 667/1999-011-04-00.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Clélia da Rosa Deorrist, Advogado: Dr. Renato Oli-
veira Gonçalves, Recorrido(s): Jaime Wainberg S.A. - Indústria e
Comércio de Enxovais, Advogado: Dr. Mateu Scheid, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
integração do salário utilidade. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema dos índices de atualização do FGTS, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a aplicação dos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas
na correção monetária do FGTS. Processo: RR - 914/1999-004-04-
00.8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-914/1999-2, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Marco Fridolin Sommer dos Santos, Recorrido(s): João Carlos da
Costa, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Recorrido(s): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Leo-
nardo Dienstmann Dutra Vila, Recorrido(s): Rio Grande Energia S.A.,
Advogada: Dra. Jacqueline Rócio Varella, Recorrido(s): AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Luiz Henrique
Cabanellos Schuh, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Presente à Sessão a Dra. Helena de Albuquerque
dos Santos patrona do Recorrido. Processo: RR - 528566/1999.1 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Viação Marazul Ltda., Advogado: Dr. Mi-
chel Elias Zamari, Recorrido(s): Gilmar Barbosa dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Maria do Carmo Monteiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "correção monetária
- época própria", e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
incidência da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º. Processo: RR - 294/2000-001-17-
00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Departamento de Edificações, Rodovias e
Transportes do Estado do Espírito Santo - DERT - ES, Procuradora:
Dra. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): Laurindo Alves da Silva e
Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às Sú-
mulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR -
930/2000-027-04-00.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
930/2000-6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Engenharia S.A., Advogado: Dr.
Cristiano Prunes de Azevedo, Recorrido(s): Eraci Dias, Advogado:
Dr. Valdemar Alcebíades Lemos da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1125/2000-731-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de Santa Cruz do Sul,
Advogada: Dra. Jaqueline Prade, Recorrido(s): Gilberto Rodrigues
Pena, Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação ao pagamento das horas excedentes à oitava diária, sem o
adicional de horas extras, respeitado o valor da hora do salário mí-
nimo.

adiar o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: RR - 642779/2000.0 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Dra. Alexandra de Araújo Lobo, Recorrido(s): José Can-
dido Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Sou-
za, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restabelecer a sentença de primeiro grau, em que se julgou impro-
cedente a reclamação trabalhista. Processo: RR - 642922/2000.2 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Zebra - Luiz Correia de Andrade, Advogado: Dr.
Francisco Martins Leite Cavalcante, Recorrido(s): Carlito Araújo Sil-
va, Advogado: Dr. Nivardo Gomes de Menezes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por conflito jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamação, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais, das quais fica dispensado o Reclamante, determinando,
outrossim, ex vi do art. 40 do Código de Processo Penal, que o e.
Tribunal Regional de origem faça a indispensável comunicação ao
Ministério Público do Estado, para as providências que se fizerem
necessárias. Processo: RR - 689487/2000.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Márcia
Aparecida Amoruso Hildebrand, Recorrido(s): Lydia Lucato Migliani,
Advogado: Dr. Arley Lobão Antunes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema relativo ao piso
salarial de servidores, por violação do art. 7º, IV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da re-
vogação da Lei Municipal 2.961/88, que estabelecera em dois salários
mínimos o piso salarial de servidores celetistas. Processo: RR -
148/2001-101-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
Pelotas, Procuradora: Dra. Simone Doubrawa, Recorrido(s): Wanda
Fehlberg Starke, Advogado: Dr. Elmo Starke, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
441/2001-103-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procurador: Dr. Daniel
Ávila Zanotelli, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procuradora: Dra. Marília Hofmeister Caldas, Recorrido(s):
Cantiliano Lemos, Advogada: Dra. Noêmia Gómez Reis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Pú-
blico do Trabalho, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação do reclamado
ao pagamento de diferenças do FGTS da contratação, excluindo da
condenação as demais verbas. Prejudicada a apreciação do recurso de
revista do reclamado. Processo: RR - 483/2001-108-15-00.9 da 15a.
Região, corre junto com AIRR-483/2001-3, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Alumínio - CBA, Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Recor-
rido(s): Wilson Raimundo Teixeira, Advogado: Dr. José Marcos Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema "correção monetária - época própria" por
contrariedade à OJ nº 124 do TST, convertida na Súmula nº 381 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer, como época
própria para aplicação dos índices de correção monetária, o mês
subseqüente ao da prestação de serviços na forma da Súmula nº 381.
Processo: RR - 536/2001-201-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr.
Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Luciano da Silva Rodrigues,
Advogada: Dra. Suzana Trelles Brum, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 37, II e § 2º, da
CF/88 e contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para restringir a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas e
não pagas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, sem o
adicional de horas extras, bem como ao recolhimento do FGTS cor-
respondente a todo o período laborado. Processo: RR - 754/2001-
038-01-00.6 da 1a. Região, corre junto com AIRR-754/2001-0, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Solange de Souza Galdêncio Gonçalves, Advogado: Dr.
João de Lima Teixeira Neto, Recorrido(s): Serviço Social do Co-
mércio - Sesc, Advogada: Dra. Maria Angélica Machado Nolasco,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema Unicidade Con-
tratual e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a multa
de 40% seja apurada sobre todo o período contratual e, por con-
sectário lógico, afastar a compensação dos valores a esse título no
período anterior à aposentadoria com o valor pago a título de prêmio
de incentivo. Processo: RR - 770/2001-653-09-00.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Akzo Nobel
Ltda., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): José
Luiz Pechin, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, por maio-
ria, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se
prossiga no exame do recurso interposto pela reclamada, como en-
tender de direito. Vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va. Processo: RR - 901/2001-087-15-00.1 da 15a. Região, corre
junto com AIRR-901/2001-6, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Shell Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Pedro Batista
Aguiar, Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida, Decisão:
adiar o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: RR - 906/2001-079-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Vivangélio Fernandes da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Fun-

nicheli, Recorrido(s): José Carlos Moreno e Outro, Advogado: Dr.
Agnaldo Augusto Feliciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1023/2001-039-
01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Roberto de Castro Ribeiro, Advogado: Dr. Celso Gomes
da Silva, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advo-
gada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorrido(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Ronne Cris-
tian Nunes, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Ronne Cristian Nu-
nes. Processo: RR - 1111/2001-114-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Spal - In-
dústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro
Neves Pascoal, Recorrido(s): José Antônio de Souza, Advogado: Dr.
Élcio Batista, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR -
1120/2001-093-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Skipel Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Edson Maciel Za-
nella, Recorrido(s): Rosana Supriano, Advogado: Dr. Washington
Shamisther Heitor Peliceri Rebellato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1338/2001-411-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Josinaldo Erasmo de Barros, Ad-
vogada: Dra. Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa, Recorrido(s): In-
dústria de Móveis Bartira Ltda., Advogado: Dr. Jones Marciano de
Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação ao art. 790-B da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a condenação relativa ao pagamento dos
honorários periciais. Processo: RR - 1353/2001-056-15-00.9 da 15a.
Região, corre junto com AIRR-1353/2001-3, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Alexandre Yuji Hirata, Re-
corrido(s): Antônio Rodrigues da Mata, Advogada: Dra. Márcia Cris-
tina Soares Narciso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema correção monetária - época própria, por
divergência à Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST, convertida
na Súmula nº 381 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária dos créditos do reclamante deve
ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários. À unanimidade, não
conhecer dos demais temas. Processo: RR - 1388/2001-001-17-00.9
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorren-
te(s): Município de Vitória, Procurador: Dr. Luiz Cláudio Rosenberg,
Recorrido(s): Genaro Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Líslie
Rodrigues Bayer, Recorrido(s): União, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Recorrido(s): Organização das Nações Uni-
das para a Agricultura e Alimentação - FAO, Advogado: Dr. Rubens
Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária do Tomador de
Serviços - Súmula nº 331, item IV, do TST". Por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto ao tema "Honorários Advocatícios. Re-
quisitos do Art. 14 da Lei nº 5.584/70 não preenchidos", por con-
trariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR
- 1630/2001-033-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Carlos André Fonseca de Souza, Recorrido(s):
Espólio de Marcos Nunes da Silva, Advogado: Dr. Élvio Bernardes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-so-
mente, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - ine-
xistência de direito adquirido - norma programática", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da complementação de aposentadoria. P ro -
cesso: RR - 1647/2001-117-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Case - Comercial e
Agrícola Sertãozinho Ltda., Advogado: Dr. Luís Henrique Pieruchi,
Recorrido(s): Hamilton Garcia, Advogado: Dr. José Luiz Pereira Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 1899/2001-025-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sheila Loureiro Bordallo Ta-
vares, Advogado: Dr. Rogério Vinhaes Assumpção, Recorrido(s): Re-
cofarma Indústria do Amazonas Ltda., Advogado: Dr. Antônio Eduar-
do Lyrio Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulada a decisão pela qual se julgou os embargos de de-
claração, determinar o retorno dos autos à Corte de origem a fim de
que profira outro julgamento, considerando, desta feita, o outro de-
poimento testemunhal ainda não apreciado, suprindo a omissão exis-
tente, como entender de direito. Prejudicado o exame do recurso
quanto à multa por embargos de declaração protelatórios. P ro c e s s o :
RR - 2084/2001-063-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo Soares Terra, Ad-
vogado: Dr. Vicente Soares Orban, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Re-
corrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad-
vogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Marcos Vinicius
Barros Ottoni, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Fernando Morelli
Alvarenga, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
Petros, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Ronne Cristian Nu-
nes. Processo: RR - 2891/2001-015-09-00.8 da 9a. Região, Relator:
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Processo: RR - 1326/2000-042-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Guatapará Agropecuária Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Ari Pos-
sidonio Beltran, Recorrido(s): Rubens Vasconcelos Lemos, Advoga-
da: Dra. Patrícia Nagy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 1816/2000-025-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado:
Dr. Rosaldo Jorge de Andrade, Recorrido(s): Cícero Negri, Advo-
gado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Recorrido(s): Planeserv
- Planejamento e Serviços Ltda, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por
contrariedade à Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, não obstante a reconhecida nulidade da contratação,
manter a decisão recorrida, tão-somente, quanto ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40% e às horas
extras realizadas, cujo pagamento dar-se-á de forma simples, ou seja,
sem o adicional de 50% e sem reflexos legais. À unanimidade, não
conhecer do outro tema do apelo. Processo: RR - 2134/2000-058-15-
00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Case - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda.,
Advogado: Dr. Luís Henrique Pieruchi, Recorrido(s): Amarildo Al-
ves, Advogado: Dr. Joaquim Bahu, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2154/2000-016-05-
00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Liana Bazan Cerqueira Siqueira, Advogado: Dr. Au-
gusto Sérgio do Desterro Santos, Recorrido(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Edlena Maria Santana
Silva Maciel, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR -
20586/2000-012-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Philip Morris
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Paulo
Sérgio Jacinto, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 423 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para considerar como extra apenas o labor que extrapolar à
quadragésima quarta hora semanal. Processo: RR - 27320/2000-652-
09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Vania Aparecida Pereira
de Lima, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão:



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071258 1ISSN 1677-7018

Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Metapar Usi-
nagem Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha,
Recorrido(s): Amauri Sérgio Leite da Fonseca, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do recurso de revista. Processo: RR - 722661/2001.1 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Rosemeire Arseli, Recorrido(s): Gercino Meireles Fagundes, Advo-
gado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema adicional de insa-
lubridade - base de cálculo mesmo na vigência da CF/88, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que o salário mínimo seja a base de cálculo do adicional de
insalubridade, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988,
bem como dele conhecer quanto ao tema descontos fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos do imposto de renda incidam sobre o valor
total da condenação referente às parcelas tributáveis, calculados ao
final. Processo: RR - 728096/2001.9 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco da Amazônia S.A. - Basa, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários
do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogado: Dr. Sérgio Luís
Teixeira da Silva, Recorrido(s): Manoel da Silva Russo e Outros,
Advogado: Dr. Fernando Augusto Braga Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banco da Amazônia -
BASA apenas quanto ao tema "Abono - Parcela prevista em acordo

coletivo de trabalho - Integração na complementação de aposenta-
doria", por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
do referido abono. Prejudicada a análise do Recurso da Caixa de
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia -
CAPAF, que versa sobre o abono. Processo: RR - 736626/2001.4 da

1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Maria
Aparecida Pestana de Arruda, Recorrido(s): Noemi Ambrosina Rocca
Musauer, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"diferenças salariais - Plano Bresser - limitação da condenação à data-
base", por contrariedade à Súmula 322 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes do Plano Bresser à data-base da ca-
tegoria, nos termos da Súmula 322 do TST. Processo: RR -
754740/2001.9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Verônica Mendes
Teófilo e Outros, Advogado: Dr. Francisco Alves de Albuquerque,
Recorrido(s): Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Ad-
vogado: Dr. Jonas Catunda Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 758824/2001.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco Santander Banespa S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi,
Recorrido(s): Claúdia Valéria de Lima, Advogada: Dra. Maria Lúcia
Kogempa, Recorrido(s): Precisão Prestação de Serviços em Recursos
Humanos Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Bruno, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Recursos de Revista do Banco Santander
Banespa S.A. e do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
quanto ao tema "contratação irregular por meio de empresa inter-
posta", por contrariedade à Súmula 331, II, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, declarando a nulidade do vínculo empre-
gatício diretamente com o BANESPA, excluir da condenação os di-
reitos próprios da categoria dos bancários e reconhecer a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista do Banco Santander Banespa S.A. no
tocante aos descontos fiscais e previdenciários, por violação do art.
46 da Lei 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que o cálculo das contribuições fiscais e previdenciárias obedeça o
disposto nos itens II e III da Súmula 368 do TST; conhecer do
Recurso em relação à época própria para a correção monetária, por
contrariedade à Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a incidência da correção monetária, nos créditos
trabalhistas devidos, ocorra a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços. Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior,
patrono do Recorrente. Processo: RR - 758837/2001.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Wilson José dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Alves da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após pro-
ferir voto no sentido de não conhecer do Recurso de Revista. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pelo douto pro-
curador do Recorrente, Dr. Paulo Roberto Alves da Silva. Falou pelo
Recorrido o Dr. Leonardo Santana Caldas. Processo: RR -
762874/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): João Carlos Franco Helder, Advogada:
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Recorrido(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, considerando que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, deferir ao reclamante
o pagamento do aviso prévio de 30 dias, 1/12 de 13º salário, 1/12 de
férias indenizadas acrescidas de 1/3 bem como a multa de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos constantes da sua conta vin-
culada, acrescidos de juros e correção monetária, conforme se apurar

em liquidação de sentença. Recolhimentos previdenciários e fiscais na
forma da lei. Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (du-
zentos) reais sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$
10.000,00 (dez mil reais). Processo: RR - 768107/2001.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Te-
lemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Cel-
ma Lídia de Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra. Regina Márcia
Viégas Peixoto Cabral Gondim, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamante
apenas quanto ao tema "Diferenças Salariais. Substituição Não Even-
tual", por contrariedade à Súmula 159 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o pagamento das diferenças salariais por
substituição do gerente de orçamento.
<!ID536364-7>Processo: RR - 792122/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Com-
panhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Advogado: Dr.
Benjamin Caldas Beserra e outros, Recorrido(s): Wilson Gurgel do
Amaral, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Faria, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
794995/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. Rosaldo Jorge de
Andrade, Recorrente(s): Antônio Sanchez Rabech, Advogado: Dr.
Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante
apenas quanto ao tema "Aposentadoria espontânea. Efeitos", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando o efeito terminativo do contrato de trabalho em razão da apo-
sentadoria espontânea, declarar a unicidade contratual e condenar a
Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias pleiteadas na inicial,
a saber, aviso prévio, décimo terceiro salário, férias e multa de 40%
sobre os depósitos relativos ao FGTS, conforme se apurar em li-
quidação de sentença; II - não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada. Processo: RR - 795807/2001.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Oxylin S.A. - Indústria de Tintas Técnicas, Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Cosmo da Soledade,
Advogado: Dr. Oscar Alves de Azevedo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 814952/2001.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Fernando Silva Rodrigues, Recorrido(s): Elio Neldo Prade,
Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
816566/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José Nicolau Stanck,
Advogado: Dr. Nelson Paulo Schaefer, Recorrido(s): Philip Morris
Marketing S.A., Advogado: Dr. Eliceu Werner Scherer, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
39/2002-075-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- Banespa, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Recorrido(s): Con-
ceição Aparecida de Oliveira Gomes, Advogada: Dra. Maria Cláudia
Santana Lima de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária dos créditos da reclamante deve
ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários. Processo: RR -
98/2002-081-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Guaxupé, Advogado:
Dr. Antônio Costa Monteiro Netto, Recorrido(s): Antônio Carlos Lou-
renço, Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
98/2002-021-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas
no Estado do Rio Grande do Sul - SINTEL, Advogada: Dra. Helena
de Albuquerque dos Santos, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri,
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Dr. Uriel dos Santos Gonçalves, SEM DECISAO
OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; Processo: RR -
132/2002-003-10-00.6 da 10a. Região, corre junto com AIRR-
132/2002-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - Vasp, Ad-
vogada: Dra. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Recorrido(s):
Jether Jorge Caldas, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilibio Carvalho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 151/2002-661-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Usina de Açúcar
Santa Terezinha Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Douglas Wayss, Re-
corrido(s): Sérgio Manoel da Costa, Advogado: Dr. Iraci da Silva
Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 281/2002-761-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo
Barcellos da Silva, Recorrido(s): Paulo Marques da Silva, Advogado:
Dr. Adroaldo Renosto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação do artigo 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a intempestividade dos Embargos à Execução, determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que sejam apre-
ciados os referidos Embargos à Execução, como entender de direito.
Processo: RR - 291/2002-001-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP, Advogado: Dr. Kássio Nunes

Marques, Recorrido(s): Bernardo Alciomar da Rocha, Advogado: Dr.
Marcos Leonardo de Carvalho Guedes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Honorários
Advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir o pagamento de honorários advocatícios da
condenação. Processo: RR - 373/2002-421-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Depósito de Materiais para Construção Bom Jesus de
Pirapora Ltda., Advogado: Dr. Nélson Masakazu Iseri, Recorrido(s):
Marcelo Amaro, Advogada: Dra. Raquel Evelin Gonçalves, Recor-
rido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Maria Ângela Rodrigues
Lodo Mota, Advogado: Dr. Celso Kazuyuki Inagaki, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
425/2002-341-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Calçados Maide Ltda., Advogada:
Dra. Márcia Pessin, Recorrido(s): Marcos Sampaio Caetano, Advo-
gado: Dr. Carlos Alberto Stemmer, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 457/2002-075-15-00.5 da 15a. Região, corre junto com
AIRR-457/2002-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Reginaldo de Lima, Advogado: Dr. Pio Antunes de Figueiredo Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 281 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária seja apurada com base no
índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da
Súmula 381 do TST. Processo: RR - 468/2002-012-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Celso dos Reis Barcellos,
Advogada: Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos, Advogada: Dra.
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Denise Arantes
Santos Vasconcelos. Processo: RR - 468/2002-004-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Denise Ribeiro De-
nicol, Recorrido(s): Luiz Volmar Fernandes Machado, Advogada:
Dra. Michele de Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
470/2002-004-04-00.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
470/2002-1, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Serviços de Controle, Organização e Registros Ltda. -
Scor, Advogado: Dr. George De Lucca Traverso, Recorrido(s): Alaor
Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras
- média remuneratória, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do apelo. Processo: RR - 643/2002-751-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Município de Santa Rosa, Procuradora: Dra. Leda Fá-
tima Almeida dos Santos de A. Hartemink, Recorrido(s): Rudi Jabs,
Advogado: Dr. Sérgio Sebastião Cal, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação dos arts. 100, § 3º, da
Constituição Federal e 87, caput, do ADCT, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que a execução contra o Município se
proceda mediante precatório. Processo: RR - 767/2002-521-04-00.9
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Re-
corrido(s): Geny Maria Moro, Advogado: Dr. Paulo Reis Franklin da
Silva, Recorrido(s): Município de Erechim, Advogada: Dra. Patrícia
Madalozzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1251/2002-071-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Corn Products Brasil - Ingredientes Industriais Ltda.,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): José
Ernesto Zafani, Advogado: Dr. Márcio de Lélis Martini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
1316/2002-095-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. Rosaldo Jorge de
Andrade, Recorrido(s): Alberi dos Santos, Advogada: Dra. Vilmar
Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, quanto ao tema "Multa do art. 477 da CLT -
Tomadora de Serviço - Responsabilidade Subsidiária", por divergên-
cia jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema "Honorários advocatícios", por
conflito com a Súmula 219 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir o pagamento de honorários advocatícios da condenação.
Processo: RR - 1397/2002-383-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Wilson Roberto Dias, Recor-
rido(s): Antônio Inácio, Advogado: Dr. Francisco César Dinis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Resta
prejudicada a análise do tema acordo judicial - contribuições sociais.
Processo: RR - 1406/2002-101-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson de Moura
Braga Filho, Recorrido(s): Ari Francisco Assunpção Farias, Advo-
gada: Dra. Luciana Bezerra de Almeida, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por dissenso pretoriano e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar que a prescrição dos recolhimentos
do FGTS deve ser qüinqüenal, no que diz respeito à integração da
utilidade habitação no salário. Processo: RR - 1579/2002-048-15-
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00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):

Vera Lúcia Antonialli Guimarães, Advogada: Dra. Cinthia de Oliveira
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
tão-somente quanto ao tema correção monetária - época própria -, por
contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a incidência da correção monetária, nos créditos
trabalhistas devidos, ocorra a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços. Processo: RR - 2136/2002-015-05-00.6 da 5a.
Região, corre junto com AIRR-2136/2002-0, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Re-
corrido(s): José Ferreira da Costa Rêgo, Advogado: Dr. Milton Al-
meida de Carvalho, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Ministro Relator não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 7680/2002-037-12-00.3 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Maria Dagmar Laus Nunes, Advogado: Dr. Maurício Pe-
reira Gomes, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Advogada: Dra. Joyce He-
lena de Oliveira Scolari, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador
do Recorrido, Dr. Wesley Cardoso dos Santos. Processo: RR -
11247/2002-007-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Be-
bidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elia-
ne do Rócio Ferreira, Advogado: Dr. Sebastião Vergo Polan, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema adicional de
insalubridade - base de cálculo, por contrariedade à Súmula nº 228 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a utilização do
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS - expurgos infla-
cionários. Processo: RR - 13964/2002-900-09-00.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Auto Vidros Cascavel Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Oswaldo Morais de Andrade, Recorrido(s): Vanderlei Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. José Vicente Gutierres, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista somente quanto ao tema "Jornada
12x36. Horas Extras. Feriados", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento,
como horas extras, do labor em feriados. Processo: RR -
14660/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Billi Farmacêutica
Ltda., Advogado: Dr. José Guilherme Lucante Bulcão, Recorrido(s):
Maria das Graças dos Santos, Advogado: Dr. Ebenézer Moreira Vital,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 40377/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rodoban Segurança
e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gon-
çalves, Recorrente(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Advogado: Dr. Paulo Hen-
rique de Carvalho Chamon, Recorrido(s): Carlos Roberto dos Santos,
Advogada: Dra. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente dos recursos de revista.

OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente, Dr. Leonardo Santana Caldas. Processo: RR -
45853/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Edson Silva Nunes, Advogado: Dr. Wil-
liam José Mendes de Souza Fontes, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamante; por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR -
55014/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Belgo-Mineira Participação In-
dústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas,
Recorrente(s): Levy Faustino dos Santos, Advogado: Dr. Rodrigo
Vidal Ribeiro de Oliveira, Recorrido(s): Mendes Júnior Siderurgia
S.A., Advogado: Dr. Ignácio de Loyola Câmara Costa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante apenas
quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada" por violação do
artigo 71, §4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento total do período correspondente ao intervalo
intrajornada não usufruído, com acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho do obreiro. Processo: RR -

15/2003-022-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
15/2003-9, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): IOB - Informações Objetivas e Publicações Jurídicas Lt-
da., Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Rita de Cássia
Samyn Teixeira, Advogado: Dr. Éldio Vladimir Cunha Patines, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 148/2003-022-07-00.4 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador:
Dr. Cláudio Alcântara Meirelles, Recorrido(s): Município de Quixadá,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "Competência da Justiça do Trabalho em razão da matéria -
Servidor público municipal - Caráter temporário - Desvirtuamento",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para declarar a Competência da Justiça do Trabalho para conhecer e
julgar a demanda e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do
Ministério Público, como entender de direito. Processo: RR -

203/2003-042-03-00.2 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
203/2003-7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Uberlândia Refrescos S.A., Advogado: Dr. Márlen Pereira
de Oliveira, Recorrido(s): Magno Basílio Mariconi, Advogado: Dr.
Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso, por intempestivo. Processo: RR - 253/2003-002-24-00.6 da
24a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Alírio de
Moura Barbosa, Recorrido(s): Rosely Gomes Soares, Advogado: Dr.
Neimar Queiroz Baird, Recorrido(s): PS Serviços Temporários Ltda.,
Advogado: Dr. Rosymeire Trindade Frazão, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Reautue-se para excluir o
Banco Itaú S.A. da lide. Processo: RR - 296/2003-026-07-00.4 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Canindé, Advogada: Dra.
Ana Paola Lopes de Melo César, Recorrido(s): Francisco França
Alves Freitas e Outros, Advogado: Dr. Antônio José Sampaio Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação os honorários de advogado. Processo: RR -
316/2003-045-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sindicato dos
Tratadores, Jockeys, Aprendizes, Cavalariços e Similares do Estado
de São Paulo, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Recorrido(s): E.P.
Gusso Serviços Ltda. - ME, Advogada: Dra. Kátia Meirelles, Re-
corrido(s): Jockey Club de São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a ampla legi-
timidade do Sindicato como substituto processual, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem, a fim de que prossiga no jul-
gamento como entender de direito. Processo: RR - 396/2003-102-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Valtuir Barbosa de Car-
valho, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, tão-somente,
quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 404/2003-005-18-00.8 da 18a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Jairo Faleiro da
Silva, Recorrido(s): Vera Lúcia Correia da Costa e Outros, Advogado:
Dr. Paulo Batista da Mota, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 434/2003-801-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ivan Jonas de Barros Beck, Advogado: Dr. Flávio Barzoni
Moura, Recorrido(s): AES Uruguaiana Empreendimentos S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Tadeu da S. Gomes, Recorrido(s): Empresa Bra-
sileira de Engenharia S.A. e Outro, Advogado: Dr. Cristiano Prunes
de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 509/2003-005-19-00.1 da 19a. Região, corre
junto com AIRR-509/2003-6, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Claudistone Barbosa de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Simone Braga Trajano Araújo, Recorrido(s): Souza
Cruz S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto
ao tema da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas. Presente
à Sessão o Dr. José Maria de Souza Andrade, patrono do Recorrido.
Processo: RR - 533/2003-048-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nestlé Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Walter de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Recor-
rido(s): Manoel de Paula dos Reis e Outros, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 547/2003-920-20-
00.5 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Raimundo da Costa Monte, Advo-
gado: Dr. José Augusto Siqueira, Recorrido(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.

Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 624/2003-016-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: Dr. André
Schmidt de Brito, Advogada: Dra. Soraia Souto Boan, Recorrido(s):
José Luiz Torres da Mota e Outros, Advogada: Dra. Mônica Lins
Manzali Bonaccorsi, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 760/2003-026-07-
00.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisco Gabriel Jorge, Advogado:
Dr. José da Conceição Castro, Recorrido(s): Município de Cariús,
Advogado: Dr. Daniel Gouveia Filho, Decisão: por maioria, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de fls. 41/45. Ven-
cido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala, que juntará voto divergente -

transcrição das notas degravadas revisadas - ao pé do acórdão.
Processo: RR - 763/2003-026-07-00.6 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Maria Socorro Antunes da Silva, Advogado: Dr. José Wanderley
Rodrigues, Recorrido(s): Município de Cariús, Advogado: Dr. Daniel
Gouveia Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 36/40. Vencido
o Exmo. Ministro Vantuil Abdala, que juntará voto divergente - trans-
crição das notas degravadas revisadas - ao pé do acórdão. P ro c e s s o :
RR - 802/2003-089-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Celulose Nipo-Brasileira
S.A. - Cenibra, Advogado: Dr. Christiano Drummond Patrus Ananias,
Recorrido(s): Nicodemos Soares e Outros, Advogado: Dr. Geraldo
Luiz Mageste, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 832/2003-040-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Lafarge Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Couto Abrantes,
Recorrido(s): Valdevino Pinheiro Primo, Advogado: Dr. Sílvio Tei-
xeira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada, tão-somente, quanto ao tema "falta de interesse
de agir - requisitos da Lei Complementar nº 110/2001", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 884/2003-107-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Ber-
nadete Estrela Rego, Advogada: Dra. Andreza Falcão Lucas Ferreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 886/2003-001-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telemar Norte Les-
te S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José
Aloísio dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Wenderson Ralley do
Carmo Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 917/2003-114-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogada: Dra. Valéria
Magalhães Nogueira, Recorrido(s): Celso Frazão Félix, Advogado:
Dr. Renato Senna Abreu e Silva, Recorrido(s): Banco Santander S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 931/2003-072-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Sardinha, Advogado:
Dr. Alexandre Garcia Ganin, Recorrido(s): Souza Cruz S.A., Ad-
vogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto ao tema custas - guia DARF -
preenchimento, por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
como válido o recolhimento de custas, determinar a baixa dos autos
ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento do recurso
ordinário. Falou pelo Recorrido o Dr. José Maria de Souza Andrade.
Processo: RR - 940/2003-024-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel, Advogado:
Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Recorrido(s): Judas Tadeu Cha-
ves de Miranda, Advogada: Dra. Nadir Ribeiro de Sousa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 941/2003-012-18-00.6 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Leonardo Fonseca
Giani, Advogado: Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, Recorrido(s):
Brasil Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, com base no art. 896, "a", da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a prescrição declarada, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para que prossiga no exame do
feito como entender de direito. Processo: RR - 946/2003-003-17-00.3
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Arildo Santos Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Fer-
nando Coelho Madeira de Freitas, Recorrido(s): Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos recla-
mantes por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição bienal e, com amparo na inter-
pretação analógica do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil,
deferir o pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS decorrentes da aplicação dos expurgos inflacio-
nários. Custas pela reclamada e juros e correção monetária na forma
da lei. Processo: RR - 982/2003-002-18-00.5 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Getulino Ferreira de Queiroz, Advogado: Dr. João Paulo
Brzezinski da Cunha, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - Telegoiás
Brasil Telecom, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
prescrição declarada, restabelecer a sentença de origem. P ro c e s s o :
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Processo: RR - 594/2003-141-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Município de Colatina, Advogado: Dr. Sebastião Ivo Helmer, Re-
corrido(s): José Domingos, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vianna,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 605/2003-064-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Si-
derúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vi-
lhena, Recorrido(s): Ormano Augusto dos Santos e Outros, Advo-
gado: Dr. José Carlos da Conceição, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada, tão-somente, quanto ao
tema "incompetência da Justiça do Trabalho", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
617/2003-261-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Advogado: Dr. Wesley Cardoso
dos Santos, Recorrido(s): Marília Guimarães de Lima, Advogado: Dr.
Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguida de
sustentação oral, pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Wesley
Cardoso dos Santos. Processo: RR - 618/2003-067-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Paulo Afonso Soares Silva, Advogado: Dr. Enild Costa
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RR - 991/2003-053-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ana Maria Alves da Silva,
Advogado: Dr. Vinícius Pedrosa Ferreira Cristo, Recorrido(s): Jo-
sefredo Rodriguez Pleigo, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora S. Ro-
drigues, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala, que juntará voto diver-
gente - transcrição das notas degravadas revisadas - ao pé do acórdão.
Processo: RR - 995/2003-007-18-00.6 da 18a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. Anderson Barros e
Silva, Recorrido(s): Marli Leila de Oliveira Pereira, Advogado: Dr.
João Paulo Brzezinski da Cunha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1003/2003-011-18-
00.7 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria da Penha Cunha Tocantins,
Advogado: Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, Recorrido(s): Brasil
Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição declarada, determinar o re-
torno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no
exame do feito, como entender de direito. Processo: RR - 1069/2003-
008-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Félix
Valladares e Outro, Advogado: Dr. Adolpho Pontes Malta, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para pro-
nunciar a prescrição extintiva do direito dos Autores e extinguir o
feito, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do
CPC. Custas em reversão. Processo: RR - 1102/2003-032-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Antônio Moreira e Ou-
tros, Advogado: Dr. José Geraldo Rocha Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, tão-somente,
quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 1157/2003-201-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústrias Miche-
letto S.A., Advogado: Dr. Cristiano Dihl Nadler, Recorrido(s): Edio
Egídio Vieira, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto
aos temas "incompetência da Justiça do Trabalho", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento e "prescrição", por
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, com alicerce na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 desta Corte, restabelecer a sentença que declarou a
prescrição da pretensão autoral quanto aos expurgos inflacionários do
FGTS e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, IV, do CPC. Prejudicada a análise do tema relativo à
responsabilidade pelas diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários. Processo: RR - 1162/2003-
109-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marlene Batista Cravo e
Outros, Advogada: Dra. Jaqueline Pio Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1162/2003-801-04-00.6 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-1162/2003-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Sérgio José Lima dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Álvaro Marcos Paganotto Filho, Recorrido(s): AES Uru-
guaiana Empreendimentos S.A., Advogada: Dra. Beatriz Santos Go-
mes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 1165/2003-029-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Centrais de Abas-
tecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasa/MG, Advogado: Dr. Nuno
Miguel Branco de Sá Viana Rebelo, Recorrido(s): Evandro Geraldo
Diogo, Advogada: Dra. Dalva Maria Normand Duarte, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1203/2003-011-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Odileu José Pereira,
Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, Recorrido(s): BRB -
Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 1274/2003-092-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cesa
S.A., Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Recorrido(s): Ge-
raldo Magela da Silva, Advogado: Dr. Márcio de Freitas Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 1277/2003-019-05-00.8 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Willian
Jeorge Varjão, Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Recorrido(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
prescrição bienal e, prosseguindo no exame do mérito, condenar a
reclamada ao pagamento das diferenças de acréscimo da multa de
40% do FGTS, decorrentes da aplicação dos expurgos inflacionários,
como se apurar em execução de sentença, juros, correção monetária,
descontos previdenciários e fiscais na forma da lei. Custas em re-
versão pela reclamada, mantendo-se o valor arbitrado à fl. 73. P ro -
cesso: RR - 1299/2003-092-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Camargo Corrêa
Cimentos S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Fraterno de Almeida Soares, Advogado: Dr. Sílvio Teixeira
da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 1399/2003-092-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-

rente(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Norberto Corino da Silva, Advogado: Dr.
Sílvio Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1539/2003-005-
03-00.2 da 3a. Região, corre junto c om AIRR-1539/2003-7, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Ricardo Rogério Domingos da Silva, Advo-
gado: Dr. Helvécio Viana Perdigão, Decisão: por uannimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "natureza do
intervalo intrajornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação os reflexos dos va-
lores decorrentes da supressão parcial do intervalo intrajornada em
outras verbas. Processo: RR - 1617/2003-105-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Erics-
son Serviços de Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. José Roberto
dos Santos, Recorrido(s): Raimundo Marinho Rodrigues e Outros,
Advogada: Dra. Nágila Flávia Godinho Maurício, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1621/2003-001-24-00.7 da 24a. Região, corre junto com
AIRR-1621/2003-1, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): União, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Recorrido(s): Nelson Fernandez, Advogado:
Dr. Rodrigo Schossler, Recorrido(s): Olivi - Air Serviços Auxiliares
de Transporte Aéreo Ltda., Advogada: Dra. Tatiana Albuquerque Cor-
rêa Kesrouani, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 1735/2003-059-03-00.9 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-1735/2003-3, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fundação Vale do Rio Doce de
Seguridade Social - Valia, Advogada: Dra. Denise Maria Freire Reis
Mundim, Recorrido(s): Sebastião Alves, Advogado: Dr. Mário de
Oliveira e Silva Filho, Recorrido(s): Companhia Vale do Rio Doce -

CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Rubiana
Santos Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista tão-somente, quanto ao tema incompetência da Justiça do
Trabalho, por dissenso pretoriano e, no mérito, negar-lhe provimento.
Falou pelo Recorrente a Dra. Denise Maria Freire Reis Mundim. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Ru-
biana Santos Borges. Processo: RR - 1896/2003-211-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procurador: Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Torres, Advogado: Dr. Luís Henrique de Oliveira Camargo,
Recorrido(s): Janice Hilda Crippa, Advogada: Dra. Eliete Kraemer,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, por contrariedade à Sú-
mula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
restringir a condenação ao pagamento das horas laboradas além da
jornada contratual, respeitado o valor da hora do salário mínimo, sem
o adicional de horas extras, e ao recolhimento dos depósitos atinentes
ao FGTS de toda a contratualidade, bem como considerar prejudicado
o Recurso de Revista do Município de Torres, em razão da identidade
de objeto com aquele manifestado pelo Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região e tendo em vista o exame do mérito do Apelo.
Processo: RR - 2219/2003-060-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Leda Maria Lage
Carvalho, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Recorrido(s): Fun-
dação Itabirana Difusora de Ensino - Fide, Advogado: Dr. Fernando
de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 2743/2003-011-07-00.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Município de Fortaleza, Procuradora: Dra. Maria Célia Batista Ro-
drigues, Recorrido(s): Maria Zilda Albuquerque de Souza, Advogado:
Dr. Eric Sabóia Lins Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade às Súmulas/TST nºs 362 e 382 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição bienal
quanto à pretensão de recolhimento do FGTS, restabelecer a sentença,
que extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Também por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, no tocante à coisa
julgada. Processo: RR - 3148/2003-513-09-00.5 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Ana Lúcia Boh-
mann, Recorrido(s): Wilson Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. To-
bias de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema da nulidade contratual, por contra-
riedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restabelecer a Sentença de fls. 137/141, que condenou o
Município apenas ao pagamento dos valores referentes aos depósitos
do FGTS, sem a multa de 40%, e as horas extras de forma simples.
Processo: RR - 3308/2003-341-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Sérgio Araújo
e Outros, Advogado: Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello, Re-
corrido(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr.
Afonso César Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 79752/2003-900-04-00.6 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Alberto de Castro Balbueno, Advogado: Dr. Adroaldo
Mesquita da Costa Neto, Advogada: Dra. Helena de Albuquerque dos
Santos, Recorrido(s): Fundação CEEE de Seguridade Social - Ele-
troceee, Advogada: Dra. Vilma Ribeiro, Recorrido(s): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Ân-
gela Maria Alves Cardona, Recorrido(s): AES Sul Distribuidora Gaú-
cha de Energia S.A., Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
Embargos de Declaração. Multa de 1% e dar-lhe provimento para

excluí-la da condenação. A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, seguida de sustentação oral, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrente, Dra. Helena de Al-
buquerque dos Santos. Processo: RR - 91248/2003-900-04-00.4 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Hernandes Crivel Martins, Advogada: Dra. Anita Tor-
men, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 93144/2003-900-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo
Barcellos da Silva, Recorrido(s): Vera Lúcia Kuhn, Advogado: Dr.
Marciano Leal de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao
pagamento das horas efetivamente trabalhadas, respeitado o salário-
hora pago à Reclamante, sem o adicional de horas extras, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Processo: RR -
98525/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado:
Dr. Cristovão Tavares Macedo Soares Guimarães, Recorrido(s): Ana
Maria Franco Cardoso, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Ro-
cha, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 102049/2003-900-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Recorrido(s): Nelson
Borba de Oliveira, Advogada: Dra. Rosane Nunes Trapaga, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
art. 2º da Lei 9.800/99, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afas-
tando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho de origem, a fim de que examine o Recurso Ordinário
interposto pela Reclamada, como entender de direito.
<!ID536364-9>Processo: RR - 113583/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado:
Dr. Edson de Moura Braga Filho, Recorrido(s): Jorge Veimar Nunes,
Advogado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. An-
tônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 2º da Lei 9.800/99, e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que
examine o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, como en-
tender de direito.

OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido, Dr. Antônio Cândido Osório Neto. Processo: RR -
116577/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Sérgio
Anschau, Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
18/2004-026-07-00.8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Hélen Lúcia Bitu
Inácio, Advogado: Dr. José Wanderley Rodrigues, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Várzea Alegre, Advogado: Dr. Ivan Alves da Costa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar o pagamento do salário mínimo como salário-base e
o pagamento das diferenças salariais de todo o contrato de trabalho
entre o valor percebido mês a mês e o equivalente a um salário
minímo, com reflexos no FGTS, considerando o valor da gratificação
por regência de classe no salário-base para efeito da comparação com
o salário mínimo, conforme se apurar em execução. Processo: RR -

85/2004-451-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Jaime Antônio Ci-
menti, Recorrente(s): Município de São Jerônimo, Advogado: Dr.
Olindo Barcellos da Silva, Recorrido(s): Rosane Ferreira dos Reis
Azevedo, Advogado: Dr. Sandra Virote Goularte, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação,
bem como considerar prejudicado o Recurso de Revista do Município
de São Jerônimo, em razão da identidade de objeto com aquele
manifestado pelo Ministério Público do Trabalho da 4ª Região e
tendo em vista o exame do mérito do Apelo. Custas pela Reclamante,
isenta na forma da lei. Processo: RR - 153/2004-103-22-00.6 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de Picos, Advogado: Dr. Daniel
Lopes Rêgo, Recorrido(s): Maria Alaíde de Sousa, Advogada: Dra.
Ozildo Batista de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema honorários advocatícios,
por contrariedade às Súmulas 219, I, e 329 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios. Processo: RR - 183/2004-005-08-00.3 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Maria
Matos da Silva, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Recor-
rido(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 220/2004-009-12-00.7 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José
Norberto Muraro, Advogada: Dra. Patrícia V. de Azevedo, Recor-
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 320/2004-102-22-00.2 da 22a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Canto do Buriti, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oliveira,
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Recorrido(s): Miguel Francisco da Silva, Advogado: Dr. Kelfi Fer-
reira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos meses de
dezembro/03, janeiro/04, fevereiro/04 e saldo de salário de março
(11) dias e dos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%. Não
conhecer do recurso de revista no tocante aos honorários advoca-
tícios. Processo: RR - 322/2004-102-22-00.1 da 22a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Canto do Buriti, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oliveira,
Recorrido(s): Laudi Neide Maria Bernardes dos Reis, Advogado: Dr.
Kelfi Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários
atrasados e dos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%. Não
conhecer do recurso de revista no tocante aos honorários advoca-
tícios. Processo: RR - 323/2004-102-22-00.6 da 22a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Canto do Buriti, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oliveira,
Recorrido(s): Genilda das Chagas Damasceno, Advogado: Dr. Kelfi
Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade
à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar
a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS, sem a multa de
40%. E por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "honorários advocatícios - sucumbência", por contrariedade às
Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR - 415/2004-
057-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Randall Indústria e Comércio de Calçados
Ltda., Advogado: Dr. Célio Fraga da Fonseca, Recorrido(s): Luciana
Menezes Guimarães Campos, Advogado: Dr. Vinicius do Couto
Lauar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 440/2004-020-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Ezildo Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Bruno Moreira de Castro,
Recorrido(s): União, Advogada: Dra. Márcia Luciana Dantas, Re-
corrido(s): Organização das Nações Unidas - Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - ONU/PNUD, Procuradora: Dra.
Carolina Augusta de Mendonça Rodrigues, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Mi-
nistro Relator conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar que a
Reclamada ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD sujeita-se à jurisdição trabalhista brasileira, de conhe-
cimento, e determinar o retorno dos autos à Décima Nona Vara do
Trabalho de Brasília, a fim de que prossiga no julgamento, como
entender de direito. O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva
proferiu voto divergindo quanto ao conhecimento do referido recurso.
Falou pelo Recorrido a Dra. Márcia Luciana Dantas. Processo: RR -
454/2004-060-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra.
Rubiana Santos Borges, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria da Extração de Ferro e Metais Básicos do Ouro, Pedras
Preciosas e Empregados nas Empresas Contratadas para Execução de
Obras, Serviços Técnicos e Gerais, Essenciais a Atividade da Ex-
tração do Ferro e Metais Básicos de Itabira - Minas Gerais, Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pela
douta procuradora do Recorrente, Dra. Rubiana Santos Borges. P ro -
cesso: RR - 497/2004-086-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Jadison Brinati, Advogada:
Dra. Matilde Rodrigues Oliveira, Recorrido(s): Município de Santa
Bárbara D'Oeste, Advogado: Dr. André Trevisan Miotto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
557/2004-171-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jaciene Sena Pe-
reira, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Cabo de Santo Agostinho, Advogada: Dra. Maria Neide
Diniz Cavalcanti, Recorrido(s): Cooperativa de Profissionais Pres-
tadores de Serviços do Agreste Meridional - Coopresam, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
751/2004-010-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Departamento Autônomo de Água e
Esgoto de Rio Claro - D.A.A.E., Procurador: Dr. Daniel Magalhães
Nunes, Recorrido(s): Sidnei Barbosa, Advogado: Dr. Dimas Falcão
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por contra-
riedade à Súmula nº 228 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 02
da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
utilização do salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade, restabelecer a sentença, que julgou improcedente a
reclamação. Inverta-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência.
Processo: RR - 801/2004-020-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo Abílio da
Conceição, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Recor-
rido(s): Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 829/2004-010-07-
00.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Advogada: Dra. Elise Aquino

Avesque, Recorrido(s): José Rodrigues Silveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade às Sú-
mulas/TST nºs 362 e 382 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a prescrição bienal quanto à pretensão de recolhimento do
FGTS, extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Inverta-se, em conse-
qüência, o ônus da sucumbência, do qual fica isento o reclamante,
ante o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita de fls. 02.
Processo: RR - 948/2004-921-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
União (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Recorrido(s): Marcelo Augusto Soares de Almeida, Advogado:
Dr. Jacqueline Germano Medeiros, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1122/2004-032-01-
00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Sebastião Luduvice, Advogado: Dr. Leo Richard Dar-
mont, Recorrido(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o
empregador ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, conforme se apurar
em liqüidação de sentença. Inverta-se o ônus da sucumbência. P ro -
cesso: RR - 1146/2004-002-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio
Largo, Advogado: Dr. Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Recorrido(s):
Norma Francisca da Silva, Advogado: Dr. José Benedito de Oliveira
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de con-
curso público, excluir da condenação a anotação na CTPS da autora.
Processo: RR - 2041/2004-002-21-00.0 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr.
Marcos Antônio da Silveira Martins Duarte, Recorrido(s): Manoel da
Silva, Advogada: Dra. Cadidja Capuxú Roque, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para acolher a prescrição e restabelecer a sentença, que ex-
tinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
IV, do Código de Processo Civil. Processo: RR - 2620/2004-024-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Sábio & Castanhassi Ltda. - ME, Advogado: Dr.
Márcio Fernando Chiarato, Recorrido(s): Andresa Cristina de An-
drade Bonifácio, Advogado: Dr. Fabrício Fausto Biondi, Recorrido(s):
Fabrício Fausto Biondi, Advogado: Dr. José Eduardo Amante, De-
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 9332/2004-006-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Sérgio Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Ale-
xandre Lorga, Recorrido(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr.
Madelon Ravazzi Heylmann, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advo-
gado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11784/2004-014-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Luiz Teixeira Rocha, Advogada: Dra. Cleusa de Al-
meida, Recorrido(s): Volvo do Brasil Veículos Ltda., Advogada: Dra.
Sandra Calabrese Simão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 126176/2004-900-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Ca-
rina Delgado Louzada, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 4ª Região, Procurador: Dr. Victor Hugo Laitano, Recorrido(s):
Manoel Luiz Andrade Gonçalves, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues
Leripio Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista do Município, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Prejudicada a análise do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho, visto que a matéria já foi apreciada
no Recurso do Município. Processo: RR - 133896/2004-900-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Pro-
curador: Dr. Laércio Cadore, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar,
Recorrido(s): Flory Nardis de Vasconcelos, Advogada: Dra. Patrícia
Sica Palermo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal e
contrariedade à Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, não obstante a reconhecida nulidade da contratação,
manter a decisão recorrida, tão-somente, quanto ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Prejudicada a
análise do apelo Ministerial. Processo: RR - 135576/2004-900-04-
00.4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1397/1999-8, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luiz Carlos
Damiani Capelli e Outro, Advogada: Dra. Michele de Andrade Tor-
rano, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Recorrido(s): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr.
Eduardo Santos Cardona, Recorrido(s): AES Sul Distribuidora Gaú-
cha de Energia S.A., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Re-
corrido(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Jacqueline Ró-
cio Varella, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pe-
dido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR -
141935/2004-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Marilena Ferro Carvalho, Ad-
vogado: Dr. Celso Gomes da Silva, Recorrido(s): Fundação Petrobrás
de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta
Caldeira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advo-
gada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por unanimi-

dade, não conhecer do recurso de revista, por irregularidade de re-
presentação.

Observação: Presente à Sessão o Dr. Ronne Cristian Nunes,
patrono do Recorrido. Processo: RR - 3/2005-121-08-00.1 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): José Raimundo Silva da Paixão, Advogado:
Dr. Márcio Arrais, Recorrido(s): Município de Ananindeua, Procu-
rador: Dr. Izabela Ribeiro Russo Rodrigues, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 49/2005-
044-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Osmar Peixoto, Advogado: Dr. Edu Hen-
rique Dias Costa, Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Ltda. de
Uberlândia - CALU, Advogado: Dr. Mônica Beatriz Gomes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 132/2005-021-13-00.4 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Célia Maria Mar-
tins, Advogado: Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima, Recorrido(s):
Município de Taperoá, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa Netto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar o recolhimento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS da contratualidade. Processo: RR - 177/2005-
021-13-00.9 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisco de Assis Victor de
Almeida, Advogado: Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima, Recor-
rido(s): Município de Taperoá, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa
Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para acrescer à condenação o pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%. Processo: RR
- 200/2005-181-18-00.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sebastião Ro-
drigues da Trindade, Advogada: Dra. Márcia Sampaio Moraes, Re-
corrido(s): Geraldino Rodrigues da Trindade, Advogado: Dr. Luiz
Gonzaga Cordeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 496/2005-064-03-00.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
João Paulo da Silva, Advogado: Dr. José Carlos da Conceição, Re-
corrido(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 636/2005-660-09-00.8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa, Advogado: Dr. João An-
tônio Pimentel, Recorrido(s): Sandra Hissami Unoki da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a utilização do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade, restabelecer a sentença,
que julgou improcedente a reclamação. Inverta-se, em conseqüência,
o ônus da sucumbência. Processo: RR - 687/2005-141-17-00.7 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Colatina, Procurador: Dr. Se-
bastião Ivo Helmer, Recorrido(s): Armelinda Chevi, Advogada: Dra.
Nivalda Zanotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 773/2005-001-23-40.4 da 23a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Hilde Justino Melo da
Silva, Recorrido(s): Cláudio Takahara, Advogado: Dr. Francisco Anis
Faiad, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema "horas extras - cargo de confiança", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pelo douto pro-
curador do Recorrente, Dr. Wesley Cardoso dos Santos. P ro c e s s o :
RR - 801/2005-004-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
União, Advogado: Dr. Fernando Lima Leal, Recorrido(s): Elionilson
Gomes do Nascimento, Advogado: Dr. José Wilson Barradas, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 817/2005-015-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Milton Antônio Paloschi, Ad-
vogado: Dr. João Gabriel Testa Soares, Recorrido(s): Celesc Dis-
tribuição S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença pela qual se condenou a re-
clamada ao pagamento de diferenças de horas extras pela utilização
do divisor-hora igual a 200. Processo: RR - 1002/2005-026-07-00.3
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Cícera Lucivanda Bastos Bezerra, Advo-
gado: Dr. José da Conceição Castro, Recorrido(s): Município de Vár-
zea Alegre, Advogado: Dr. Ricardo César Pires Batista, Decisão: por
maioria, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"professor - jornada reduzida - salário mínimo", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o Re-
clamado ao pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes
da não-observância do salário mínimo integral.Vencido o Exmo. Mi-
nistro Vantuil Abdala, que juntará voto divergente - transcrição das
notas degravadas revisadas - ao pé do acórdão. Processo: RR -
1009/2005-131-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Espólio de Ronaldo Jacinto da
Silva, Advogada: Dra. Adriana Aparecida Araújo de Souza, Recor-
rido(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Ju-
liana de Queiroz Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 1031/2005-024-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Marcos Antônio Scorsin, Advogado: Dr. José
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Adriano Malaquias, Recorrido(s): Município de Ponta Grossa, Ad-
vogado: Dr. João Antônio Pimentel, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 291 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o Reclamado ao
pagamento da indenização relativa à supressão do trabalho extraor-
dinário habitualmente prestado, nos moldes da Súmula 291 do TST.
Processo: RR - 1288/2005-026-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Francisca Francivalda Vieira de Sousa, Advogado: Dr. José da Con-
ceição Castro, Recorrido(s): Município de Várzea Alegre, Advogado:
Dr. Ricardo César Pires Batista, Decisão: por maioria, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "professor - jornada re-
duzida - salário mínimo", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para condenar o Reclamado ao pagamento
de diferenças salariais e reflexos decorrentes da não-observância do
salário mínimo integral. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala,
que juntará voto divergente - transcrição das notas degravadas re-
visadas - ao pé do acórdão. Processo: RR - 93/2006-761-04-00.1 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Triunfo, Advogada: Dra. Elizabeth Fehrle do Valle,
Recorrido(s): Mara Rosane de Ávila Sell, Advogado: Dr. Luís Cássio
de Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios. Processo: RR - 146/2006-001-23-00.0 da 23a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Condomínio
Goiabeiras Shopping Center, Advogado: Dr. João Celestino Corrêa da
Costa Neto, Recorrido(s): Valter Fortes Carvalho, Advogado: Dr. Lin-
dolfo Macedo de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para,
reconhecida a validade da guia de recolhimento das custas, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que se
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito,
afastada a deserção. Vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Processo: RR - 207/2006-006-13-00.5 da 13a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Jaime Martins Pereira Júnior,
Recorrido(s): Célia Maria de Lima Alves e Outros, Advogado: Dr.
Erickson Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a sentença de primeiro grau. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Wesley
Cardoso dos Santos. Processo: RR - 627/2006-013-03-41.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco BMG S.A., Advogada: Dra. Adriana da Veiga La-
deira, Recorrido(s): Prestaserv - Prestadora de Serviços Ltda., Re-
corrido(s): Guilherme Alves Oliveira, Advogado: Dr. Juliano Pereira
Nepomuceno, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: ED-AIRR -
1256/1997-011-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Embarga-
do(a): Ieda Garcia, Advogada: Dra. Ângela Maria Sudikum Ruas,
Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade:
I - acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo; II -
dar provimento ao agravo de instrumento, para melhor exame, de-

terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: ED-AIRR - 2181/1997-006-01-
40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Ina Seguradora S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros
Tocantins, Embargado(a): Frederico Sérgio de Almeida, Advogado:
Dr. Jorge Luiz de Queiroz Laurindo, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 363/1999-
007-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Sebastião Anselmo Rodrigues, Advogado:
Dr. Celso Hagemann, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Embarga-
do(a): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Mar-
tins Machado, Embargado(a): Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Eduardo Santos Cardona,
Embargado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Eduardo Ramos Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 986/2001-
022-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Município do Rio de Janeiro, Procurador:
Dr. Carlos Raposo, Embargado(a): Carlos Alberto Rodrigues Alves,
Advogada: Dra. Daniela Guimarães Soares, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
758815/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Willian Francisco Araújo da Silva, Advogada: Dra. Ro-
sana Cristina Giacomini Batistella, Embargado(a): Savip - Segurança
Bancária e Patrimonial S/C Ltda., Advogada: Dra. Andréa Cláudia
Paiva de Azevedo, Embargado(a): Cursan - Companhia Cubatense de
Urbanização e Saneamento, Advogado: Dr. Mauro da Cruz, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar omis-
são e incluir na condenação os reflexos do adicional noturno. P ro -
cesso: ED-RR - 796071/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Fundação de Atendimento Sócio-
Educativo - Fase, Procuradora: Dra. Lizete Freitas Maestri, Embar-
gado(a): Bonifácio da Silva Silveira e Outros, Advogado: Dr. Luiz
Lopes Burmeister, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 503/2002-004-04-41.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Antônio Cézar da Rosa, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Cal-
das, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,

Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 10250/2002-
906-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Fernando Antônio Correia, Embargado(a): Eduardo
José da Silva e Outros, Advogada: Dra. Maria do Rosário de Fátima
Vaz Rodrigues, Embargado(a): Município do Rio Formoso, Procu-
radora: Dra. Isabel Cristina Santos de Oliveira Silva, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro-Relator. Processo: ED-RR - 52493/2002-900-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Fun-
dação dos Economiários Federais - Funcef, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Muniz Machado, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Embargado(a):
Ricardo de Andrade Goulart, Advogado: Dr. Diego Menegon, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 249/2003-084-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia
Mineira de Metais - CMM, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Natalício da Silva Pereira, Advogada: Dra. So-
lange Travaglia, Embargado(a): Vasconcelos e Castelo Branco Ltda.,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 287/2003-121-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Aracruz Celulose
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João
Alves, Advogado: Dr. Sérgio Vieira Cerqueira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe
a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro c e s s o :
ED-RR - 385/2003-024-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Brasil Telecom S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Flávio
Rossi, Advogada: Dra. Tânia Silva Reckziegel, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
814/2003-105-03-41.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Viação Getúlio Vargas Ltda., Ad-
vogada: Dra. Cristina Mascarenhas Diniz de M. Santos, Embarga-
do(a): Leonardo Augusto de Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Emílio
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 1039/2003-006-12-00.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Embargado(a): Kátia
Regina Nunes, Advogado: Dr. Megalvio Mussi Júnior, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração da reclamada, para
acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora con-
signadas no voto. Processo: ED-RR - 1222/2003-048-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Mahle
Metal Leve S.A., Advogada: Dra. Ana Lúcia Bizigatto, Embarga-
do(a): Amaro Ricardo de Lima Filho, Advogada: Dra. Daniela De-
gobbi Tenorio Quirino dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 10481/2003-003-
20-40.7 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio
Jonas Madruga, Embargado(a): Maria Josinete de Santana Maranhão,
Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Impedido o Exmo. Ministro José
Simpliciano de F. Fernandes. Convocado para compor quórum o
Exmo.Ministro Horácio Senna Pires. Processo: ED-RR - 369/2004-
001-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Banco Santander Banespa S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rüdeger Feiden, Embarga-
do(a): Morecy Vaz More, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 467/2004-071-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Torneamento
Patos de Minas Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Lopes P. de Souza,
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânica e Material Elétrico de Patos de Minas, Advogado:
Dr. Cléver Alves de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-RR - 1305/2004-038-12-00.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Gilmar de Oliveira, Advogado:
Dr. Gilberto Xavier Antunes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 1360/2004-403-04-
40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Tecnitália Tratamento do Ar Ltda., Advogada: Dra. Ja-
naína de Paula Bercht, Embargado(a): Alexandre de Almeida Ca-
valheiro, Advogado: Dr. Cláudio Gilberto Aguiar Höehr, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 25/2005-013-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Márcia Vilela Dias, Ad-
vogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Embargado(a): E-Dablio
Consultoria e Projetos Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Gonzaga Rocha,
Embargado(a): Uniway - Cooperativa de Profissionais Liberais Ltda.,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 288/2005-003-22-40.9 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia
Energética do Piauí - Cepisa, Advogada: Dra. Ângela Oliveira Ba-
leeiro, Advogado: Dr. Tiago Cedraz Leite Oliveira, Embargado(a):
João Alberto Rocha, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima
Ezequiel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Às treze horas e trinta e cinco minutos encerrou-se a Sessão,
esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Coordenadora
da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos
quinze dias do mês de agosto de dois mil e sete.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Coordenadora da Segunda Turma
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ATA DAVIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e sete, às
nove horas e nove minutos, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão
Ordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda.
O Excelentíssimo Ministro Horácio Senna Pires esteve presente à
Sessão para o julgamento dos processos em que atuou como Relator.
Representou o Ministério Público do Trabalho o doutor César Za-
charias Mártyres e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Havendo
número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a
Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida,
passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: P ro c e s s o :
AIRR - 2100/1987-007-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Van Leer Embalagens do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Agravado(s):
Cícero de Carvalho Azevedo, Advogada: Dra. Solange Pereira Da-
masceno, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em
contraminuta e não conhecer do agravo de instrumento, porque ir-
regular a sua formação. Processo: AIRR - 413/1989-471-01-40.5 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
União (Extinto Inamps), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Edno Luiz Carpi e Outros, Advogado: Dr. Abel
de Araújo Padilha Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1613/1990-005-15-40.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Gilson Tuler, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos
Santos, Advogado: Dr. Maurício Gusmão de Mendonça, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 270/1991-041-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Pa-
trícia da Costa Santana, Agravado(s): Ezilda Aparecida Souto Ro-
drigues, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de
traslado. ; Processo: AIRR - 1636/1992-002-23-41.0 da 23a. Região,
corre junto com AIRR-1636/1992-3, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Clarice Zimmermann Salda-
nha, Advogada: Dra. Ioni Ferreira Castro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1636/1992-002-23-42.3 da 23a. Região, corre junto com AIRR-
1636/1992-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Ma-
druga, Agravado(s): Clarice Zimmermann Saldanha, Advogada: Dra.
Ioni Ferreira Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: A-RR - 194880/1995.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Porto Alegre, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
2136/1996-016-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Patchuli Criações e Comércio Ltda., Ad-
vogada: Dra. Patrícia Góes Teles, Agravado(s): Maria Thereza de
Góes, Advogado: Dr. Marcos Sampaio de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de
traslado. Processo: AIRR - 745/1997-071-09-40.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mau-
rício Gomes da Silva, Agravado(s): Nereu Valentim Casagrande, Ad-
vogado: Dr. André Cézar Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1123/1997-281-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra.
Fernanda Rochael Nasciutti, Agravado(s): Joizes Gomes Costa de
Souza, Advogado: Dr. Edson Carvalho Rangel, Agravado(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2132/1997-017-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho - Fundacentro, Procurador: Dr. Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Agravado(s): Paulo Sérgio Rodrigues, Advogado:
Dr. Maurício Nahas Borges, Agravado(s): Trank - Empresa de Se-
gurança S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10/1998-721-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Ja-
queline Maggioni Piazza, Agravado(s): Sadi Roberto Quadros Ro-
drigues, Advogado: Dr. Francisco Dirceu Bissacotti, Agravado(s):
Plínio Nardi S.A. Tecidos e Agropecuária, Advogado: Dr. Alexandre
Salgado Marder, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. ; Processo: AIRR - 89/1998-072-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Gerson da Silva, Advogada: Dra. Aparecida
da Silva Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 175/1998-
761-04-40.0 da 4a. Região, corre junto com RR-175/1998-5, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Maria Inês dos Santos
Abreu, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, Agravado(s): Município de
Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. ; Processo: AIRR
- 888/1998-001-05-40.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
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tuil Abdala, Agravante(s): Elievanério Carvalho Mota, Advogado: Dr.
Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Jaciara da Silva
Cunha Cerqueira, Agravado(s): União (Sucessora da extinta RFFSA),
Procurador: Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. ; P ro c e s s o :
AIRR - 1450/1998-811-04-40.4 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-102872/2003-9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Agra-
vado(s): Clair Saracol Soares, Advogado: Dr. Celso Hagemann, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2489/1998-018-05-40.2 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Orlando Bas-
tos Magalhães Filho, Advogado: Dr. Cláudio Santos Silva, Agra-
vado(s): Procter & Gamble do Brasil & Cia., Advogado: Dr. Marcelo
Augusto Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Presente à sessão a Dra. Denise A. Rodrigues Pi-
nheiro. Processo: AIRR - 35/1999-009-06-41.4 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Márcia Noelma Gonçalves, Advo-
gado: Dr. Armando Garrido Filho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 336/1999-831-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): AES Sul Distri-
buidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Nelson Coutinho
Peña, Agravado(s): Luís Carlos Flores Vieira, Advogada: Dra. Débora
Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 372/1999-109-15-40.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Dafferner S.A. - Máquinas Gráficas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Agravado(s): Antônio Tadeu Moreira, Advogado: Dr.
Elisabeteh Pellegrino de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1249/1999-
025-04-40.5 da 4a. Região, corre junto com RR-1249/1999-0, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João
Baptista Scheibel, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1748/1999-005-17-40.7 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Gustavo de Re-
sende Raposo, Agravado(s): Alexandra dos Santos Barbosa, Advo-
gado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Agravado(s): Shopping
Limpe - Conservadora e Administradora de Serviços Gerais Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 1840/1999-019-01-40.7
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Carmem Lúcia Alves do Rosario, Advo-
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Henrique Lopes de
Souza, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Bosísio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para,
em novo exame do Agravo de Instrumento, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 27736/1999-001-09-40.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia
Paranaense de Energia - Copel, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): João Luiz Amazonas Pimpão, Advogada: Dra.
Fabiula Müller, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
31079/1999-006-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Uniway Serviços - Cooperativa de Tra-
balho de Profissionais Liberais Ltda., Advogado: Dr. Jorge Luiz da
Silva Aluysio, Agravado(s): Maria do Rócio Fagundes, Advogada:
Dra. Cleusa Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 33173/1999-014-09-
40.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda., Agravado(s):
Dileuza Ferreira Paulino, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 81/2000-015-04-40.8 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-81/2000-0, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Luiz
Henrique Oltramari, Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 81/2000-015-04-41.0 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-81/2000-8, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Luiz Henrique
Oltramari, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 676/2000-002-04-40.7 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Odete Lenir de Melo, Advogado: Dr. Renato Kliemann
Paese, Agravado(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Ad-
vogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 1167/2000-030-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Caixa Seguradora S.A., Advogado: Dr. Moisés Ferreira
Bispo, Agravado(s): Antônio Roberto Gonçalves, Advogado: Dr. João
Inácio Batista Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1594/2000-004-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - Cea-
gesp, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agravado(s): Carlos Gomes Vi-

dal, Advogado: Dr. Márcio Jendiroba Faraoni, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. ; Processo: AIRR - 1655/2000-003-15-40.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra.
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Antônio Carlos Nitrini,
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2493/2000-014-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda. e Outro,
Advogado: Dr. Taurino Araújo, Agravado(s): Arnaldo César Lima
Lousa, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. O Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes
declaroiu-se suspeito para o julgamento do referido processo. Con-
vocado para compor quórum o Exmo. Ministro Horácio Senna Pires.
Processo: AIRR - 268/2001-252-02-40.0 da 2a. Região, corre junto
com RR-268/2001-5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Município de Cubatão, Procurador:
Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): Manoelito Leite Batista,
Advogada: Dra. Luciana Beatriz Giacomini, Agravado(s): Companhia
Cubatense de Urbanização e Saneamento - CURSAN, Advogado: Dr.
Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Agravado(s): Savip - Segurança
Bancária e Patrimonial S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 287/2001-
101-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Companhia de Bebidas das Américas - Ambev, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Osmar Ugliano,
Advogado: Dr. Odonel Vilas Boas Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
394/2001-004-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Hospital Metropolitano Ltda., Advogada:
Dra. Cláudia Alves Barbosa Cogo, Agravado(s): Paulo Henrique da
Costa, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 495/2001-099-03-
40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): José Carlos Barbosa, Advogado: Dr. Washington Pereira de
Novais, Agravado(s): Flecha S.A. - Turismo, Comércio e Indústria e
Outro, Advogado: Dr. Rafael Salles da Mata Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, porque ir-
regular a sua formação. Processo: AIRR - 702/2001-322-09-41.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Appa, Advogado: Dr. Cristiano Everson Bueno, Agra-
vado(s): Sidnei Roberto Salgado, Advogada: Dra. Aniliza de Araújo
Dirienzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 901/2001-087-15-40.6 da 15a. Re-
gião, corre junto com RR-901/2001-1, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pedro Batista
Aguiar, Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida, Agra-
vado(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1020/2001-301-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Dersa - Desenvolvi-
mento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Arnaldo José Pacífico, Agra-
vado(s): Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial
Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, Agravado(s): Edílson
dos Santos Faria, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1243/2001-012-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Edgar Alves Martins,
Advogado: Dr. Victor Douglas Núñez, Agravado(s): Fundação Cul-
tural Piratini - Rádio e Televisão - TVE, Procuradora: Dra. Simara
Cardoso Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1472/2001-302-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Mehmet Xavier Palak, Advogado: Dr. José
Henrique Coelho, Agravado(s): Dersa - Desenvolvimento Rodoviário
S.A., Advogado: Dr. Arnaldo José Pacífico, Agravado(s): Performan-
ce Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por deficiência
de traslado.; Processo: AIRR - 1691/2001-011-01-40.0 da 1a. Re-
gião, corre junto com RR-1691/2001-6, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogada: Dra. Sílvia dos
Santos Correia, Agravado(s): Vera Lúcia de Souza Ramiro, Advo-
gada: Dra. Jussara Regina dos Santos de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1869/2001-107-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Marcos Vinícius Andrade Ayres, Agravado(s): Sílvia
Coelho Amaral Castelar Campos, Advogado: Dr. João Baptista Ar-
dizoni Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2126/2001-302-02-40.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Dersa -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Arnaldo José Pa-

cífico, Agravado(s): Clóvis Eduardo Ribas da Fonseca, Advogado:
Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s): Performance Recursos Hu-
manos e Assessoria Empresarial Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de traslado.;
Processo: AIRR - 2283/2001-023-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Carlos Eduardo San-
fins Arnoni, Agravado(s): Geraldo Donizetti de Aguiar, Advogada:
Dra. Elza Maria Mean, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 4192/2001-026-12-40.4 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina

- Cefet/SC, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agra-
vado(s): Volni Chaves, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s):
Metropolitana Catarinense de Segurança Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
5799/2001-002-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.,
Advogada: Dra. Liziane Adélia da Silva Rocha, Agravado(s): José
Carlos Sabino, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 751136/2001.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): João de Deus Gordim, Advogada: Dra. Rejane Rocha
Crhysóstomo, Agravado(s): Viação Belém Novo Ltda., Advogado:
Dr. Artur da Fonseca Alvim, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 105/2002-006-
13-40.0 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - Saelpa, Advogado:
Dr. Bruno Faro Eloy Dunda, Agravado(s): Alberto José Pimentel de
Medeiros, Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 199/2002-076-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sway In-
formática e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Luciana Gonçalves dos
Reis, Agravado(s): Adriana Souza, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pa-
checo, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho de Infra-Estrutura Em-
presarial - COOPEMP, Advogado: Dr. Andréa Gonçalves Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 222/2002-305-04-40.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Anderson Sudekun Es-
trella, Advogado: Dr. Matus Alan Borges dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Impedido
o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Convocado para compor
quórum o Exmo. Ministro Horácio Senna Pires. Processo: AIRR -
224/2002-445-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL,
Advogada: Dra. Fabiana Daniel Morales, Agravado(s): Nelson Luiz
Gaspar, Advogado: Dr. João dos Santos Miguel, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR e RR - 233/2002-094-03-40.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s) e Recorrido(s): Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, Ad-
vogada: Dra. Cristina Pessoa Pereira Borja, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Gercino dos Santos, Advogado: Dr. Edson de Moraes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelas reclamadas. Por unanimidade, julgar prejudicado o
recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: AIRR -
270/2002-028-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adeir Polessa, Advogado: Dr. An-
tônio Justino de Oliveira Pereira, Agravado(s): Companhia Estadual
de Águas e Esgotos - Cedae, Advogada: Dra. Cláudia Brum Mothé,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR e RR - 281/2002-040-03-00.3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Roberto Moreira dos Santos, Advogado: Dr.
José Joanes de Oliveira, Agravado(s) e Recorrente(s): HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Decisão: suspender o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após
proferir voto no sentido de não conhecer do Recurso de Revista e
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Falou pelo Agravado e
Recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro. Processo: AIRR - 377/2002-
028-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Banco Banerj S.A e Outro, Advogado: Dr.
José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agravado(s): Valeria Rose Mary
Patriota da Cunha, Advogada: Dra. Sílvia Batalha Mendes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 514/2002-082-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de Rio Pardo de
Minas, Advogado: Dr. Sidnei Alves de Almeida, Agravado(s): Luiz
Henrique Casais, Advogado: Dr. Marcos Ataíde Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 555/2002-203-04-40.0 da 4a. Região, corre junto com RR-
555/2002-5, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Letícia dos Reis
Andreoli, Agravado(s): Alceu Manoel Machado Filho, Advogado: Dr.
André Rothermel, Decisão: retirar o presente processo de pauta, em
virtude de impedimento superveniente do Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, relator. O processo será redistribuído no âmbito da
Turma, na forma regimental.; Processo: AIRR - 827/2002-105-15-
40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Maria Inês Dall'Olio Zanoletti, Advogado: Dr.
Luiz Henrique Dalmaso, Agravado(s): Rodrigo Ferreira Campisi, Ad-
vogada: Dra. Emilia Cristina C. Chaluppe, Agravado(s): Leão In-
dústria e Comércio Ltda., Agravado(s): Felipo Loureiro, Agravado(s):
Jorge Antônio Pinto e Outro, Agravado(s): Wilson Roberto Maion,
Agravado(s): Reginaldo José da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 830/2002-028-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): José Vilemar Pereira de Sou-
za, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Agravado(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, porque
irregular a sua formação. Processo: AIRR - 867/2002-010-18-40.9
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Nelson Ribeiro Neves, Advogado: Dr. Aída Dutra Dan-
tas Ferreira, Agravado(s): Antônio Mesquita, Agravado(s): Constru-
tora Leo Lynce S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 870/2002-015-04-40.0 da
4a. Região, corre junto com RR-870/2002-6, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação Corsan dos Fun-
cionários da Companhia Riograndense de Saneamento, Advogada:
Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Agravado(s): Luís Gus-
tavo Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Bra-
sil Mittmann, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento
- Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 888/2002-012-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Délcio Marques, Advogado:
Dr. Noé Schimitt, Agravado(s): José Olvídio Alano Dias, Advogado:
Dr. Iurc Cyrre Worm, Agravado(s): Alexandre Felden, Advogado: Dr.
Iurc Cyrre Worm, Agravado(s): Dias & Felden Advogados Asso-
ciados S/C, Advogado: Dr. Iurc Cyrre Worm, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 957/2002-007-05-40.8 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Her-
culano Fernandes dos Santos, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins,
Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad-
vogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1119/2002-018-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Paulo Bento dos Santos, Advogada: Dra.
Roberta Aparecida de Oliveira Sarhan, Agravado(s): Restaurante Ar-
liete Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1144/2002-069-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Nilton Stefani, Advogada: Dra. Flávia Ramos Bettega, Agravado(s):
TIM Sul S.A., Advogado: Dr. Airton José Malafaia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1163/2002-003-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Alcatel Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Mar-
celo Pimentel, Agravado(s): Antônio Batista dos Santos, Advogado:
Dr. Edivaldo Silva de Moura, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho
dos Profissionais na Área de Estrutura Empresarial - Coopermea,
Advogado: Dr. Cristian Mintz, Agravado(s): Metropolitan Robótica
Transportes Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1215/2002-091-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Paulo José Antônio dos Santos, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de
Arruda, Agravado(s): Evoluti Tecnologia e Serviços Ltda., Advogada:
Dra. Mércia Aryce da Costa, Agravado(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Dra. Maria Satiko Fugi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1341/2002-075-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Usiparts S.A. - Sistemas Automotivos,
Advogado: Dr. Leonardo Camilo G. de las Ballonas Campolina,
Agravado(s): Milton Akira Shiraishi, Advogado: Dr. Carlos Messias
Muniz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque irregular a sua formação.; Processo: AIRR -
1348/2002-014-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Banco Santander S.A. e Outro, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elza Maria Gomes da
Silva de Macedo, Advogada: Dra. Ana Beatriz Pinto Steinacher,
Agravado(s): Sell Serviços Financeiros Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1445/2002-002-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Eduardo de Souza Vidal, Advogada: Dra.
Madalene Salomão Ramos, Agravado(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - Cemig, Advogado: Dr. João Marcos Grossi Lobo
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1483/2002-664-09-41.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Helenize Cristine Dietrich, Agra-
vado(s): Maria Sandra Franco de Souza Silva, Advogado: Dr. Álido
Depiné, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1555/2002-013-01-40.4 da 1a. Região,
corre junto com RR-1555/2002-0, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Flávio Lessa Beraldo Magalhães, Agravado(s): Aristéa de
Azevedo Gomes e Outros, Advogada: Dra. Simone Vieira Pina Vian-
na, Agravado(s): Amaro Alves do Rosário e Outros, Advogada: Dra.
Simone Vieira Pina Vianna, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 1589/2002-
381-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Plínio Celeste Pinheiro dos
Santos, Advogado: Dr. Paulo Junqueira de Souza, Agravado(s): Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr.
Ricardo Alves Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 2010/2002-035-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Gerson
Macedo da Silva, Advogado: Dr. José Mendes Moreira Filho, Agra-
vado(s): Unilever do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da
Cunha Lobo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2733/2002-002-12-40.0 da 12a. Região, corre junto com RR-
2733/2002-6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa e Outros,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Osmar João
Pedrini, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4973/2002-513-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Lt-
da., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): Osvaldo Alberto Mon-
teiro, Advogada: Dra. Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 11822/2002-900-09-

00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Dionísio Claudenir Zanon, Ad-
vogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 22501/2002-016-09-40.8 da
9a. Região, corre junto com RR-22501/2002-3, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva,
Agravado(s): Carlos Juvêncio Barroso, Advogado: Dr. Nasser Ahmad
Allan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 22820/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Waldemir Caetano da Silva, Advogado: Dr. Luiz Ma-
noel Hidalgo Barros, Agravado(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Real Grandeza -
Fundação de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. Michel
Eduardo Chaachaa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 33637/2002-902-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Roberto Aparecido Coelho, Advogado: Dr.
Marco Antônio Bilibio Carvalho, Agravado(s): Companhia Paulista
de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 41119/2002-902-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Construtora
Varca Scatena Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agra-
vado(s): Ivanilde Ferreira dos Santos Araújo, Advogado: Dr. Sérgio
Aparecido Macário, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 43939/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Vizentin Zani, Advogado: Dr. Antônio
de Morais, Agravado(s): Scórpios Indústria Metalúrgica Ltda., Ad-
vogada: Dra. Sandra Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 48512/2002-900-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Ítalo Masuero, Advogada: Dra. Fer-
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Fundação Corsan dos Funcionários da Compa-
nhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogada: Dra. Carmen
Maria Guardabassi de Cenço, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 64932/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Cooperativa de Trabalho dos
Trabalhadores Autônomos no Comércio Hoteleiro e Similares de São
Paulo Ltda., Advogado: Dr. Edilon Volpi Peres, Agravado(s): Isnaldo
Alves Pereira de Souza, Advogado: Dr. Antônio Sousa da Conceição
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 66722/2002-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): An-
tônio Souza Salmentão, Advogada: Dra. Elaine Teresinha Vieira,
Agravado(s): Companhia Carris Porto-Alegrense, Advogada: Dra.
Jacqueline Rocio Varella, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento do reclamante, determinando-se que o re-
curso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 68918/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Supermercados Zona Sul
S.A., Advogado: Dr. Rogério Peres Fernandes, Agravado(s): Sebas-
tião Deolindo da Silva Neto, Advogado: Dr. Áureo Hildebrandt Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 80154/2002-871-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson
de Moura Braga Filho, Agravado(s): Adriano Viviani, Advogada:
Dra. Luciana Bezerra de Almeida, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 54/2003-125-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): DZ S.A. - En-
genharia , Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Agravado(s): Deus Célio Evaldo da Silva, Advogado:
Dr. Lauro Santo De Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
148/2003-403-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Adalgiro Nunes Cavalheiro, Advogado: Dr. Roberto Dutra, Agra-
vado(s): Ademir Fortuna, Advogado: Dr. Flávio Júnior Barazzetti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 522/2003-022-04-40.2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Angelina Maria Horn Brentano, Advogada:
Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Agravado(s): Brasil Telecom S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 568/2003-106-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Município de São Carlos, Procurador: Dr.
José Aloisio Sônego, Agravado(s): Paulo Sérgio de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Dijalma Costa, Agravado(s): Sociedade da Guarda No-
turna de São Carlos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 569/2003-028-04-40.4 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Cabral de Azambuja, Agravado(s): Carlos Afon-
so Rosa da Silva, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 569/2003-008-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro

Vantuil Abdala, Agravante(s): Estado do Pará, Procuradora: Dra.
Margarida Maria R. Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Maria Iolanda
Leal da Silva, Advogada: Dra. Ana Faride Hage Karam Giordano,
Agravado(s): Pró Nutri Alimentação Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
643/2003-089-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Adalberto José dos
Santos e Outros, Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Agra-
vado(s): Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação desta certidão. Impedido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Convocado para compor quórum o Exmo. Ministro
Horácio Senna Pires. Processo: AIRR - 773/2003-002-04-40.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Adão Nelci Vaz, Advogada:
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Fundação
CEEE de Seguridade Social - Eletroceee, Advogada: Dra. Vilma
Lima Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 837/2003-
010-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Santista Têxtil S.A., Advogada:
Dra. Gláucia Balbino de Lima, Agravado(s): José Adelson Moreira,
Advogada: Dra. Anna Gabriela Pinto Fornellos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 928/2003-071-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Maria
Vieira Macedo, Advogada: Dra. Anna Cláudia Pingitore, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 996/2003-032-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Eaton Ltda., Advogado: Dr.
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Olindo Teodoro Ro-
drigues, Advogado: Dr. Marcelo Antônio Alves, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1018/2003-084-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Aeronáutica S.A. - Embraer, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): José Martins Gomes e Outros, Advogado: Dr. Ed-
nei Baptista Nogueira, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Leandro Biondi, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1042/2003-002-20-40.7 da 20a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Cosme dos Santos e Outros,
Advogado: Dr. Ermelino Costa Cerqueira, Agravado(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa,
Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): União,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A-
AIRR - 1078/2003-302-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogada: Dra. Miliana Sanchez Nakamura, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Sirlea Apa-
recida Ramaldis, Advogado: Dr. Leonardo Agenor Brum de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para afastar o
óbice da intempestividade do agravo de instrumento, e prosseguir na
análise do referido recurso. Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1138/2003-521-01-40.8 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Rosa
Maria da Silva Cunha, Agravado(s): Reynaldo Lombardi Raeli, Ad-
vogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1145/2003-
122-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Dr. Alexandre An-
drade Paiva, Agravado(s): Jaciara Teixeira Batista e Outros, Advo-
gada: Dra. Cleonice Maria de Sousa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1404/2003-223-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Fundação de Apoio à Escola Técnica - Faetec, Procurador: Dr. Sérgio
Antunes de Oliveira, Agravado(s): Lúcia Amélia de Oliveira Silva,
Advogado: Dr. Arnaldo Maldonado, Agravado(s): Cooperativa de
Serviços Múltiplos Pan-Americana Ltda. - Cosepa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2669/2003-075-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia e
Asilo dos Pobres de Batatais, Advogado: Dr. Alexandre Antônio
César, Agravado(s): Carmen Aparecida Martins Milani Barufaldi, Ad-
vogado: Dr. José Augusto Bertoluci, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2736/2003-029-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Akzo Nobel Ltda., Ad-
vogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): Isper José Isper,
Advogado: Dr. Jonatas Rodrigo Cardoso, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, e negar-lhe pro-
vimento.; Processo: AIRR - 78231/2003-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): PKR Equipamentos Eletrônicos Ltda., Advogada: Dra.
Juliana Bermudez de Castro Dreyer, Agravado(s): Júlio César dos
Santos Severo, Advogado: Dr. Paulo Stefanow, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 79561/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô, Advogada: Dra. Aparecida Braga Barbieri, Agra-
vado(s): César Augusto Ardito, Advogada: Dra. Ana Regina Galli
Innocenti, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Decisão: por
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unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 79673/2003-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): So-
ciedade Civil de Educação das Américas, Advogado: Dr. Heraldo
Jubilut Júnior, Agravado(s): Carmela Lombardi, Advogado: Dr. Ro-
berto Parahyba de Arruda Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: AI - 87041/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Domingos José Antunes, Ad-
vogada: Dra. Cleide Sanches Aguera, Agravado(s): Imprensa Oficial
do Estado de São Paulo - IMESP, Advogada: Dra. Taís Bruni Guedes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR e RR - 90960/2003-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s) e Recorrido(s): Policlínica Central Ltda., Advogado: Dr. Renato
Simões da Cunha, Agravado(s) e Recorrente(s): Noeli Longarai Silva,
Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada.
E, também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamante quanto ao tema intervalo intrajornada - inobservância do
tempo mínimo legal, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento do pe-
ríodo integral relativo ao intervalo intrajornada, acrescido de cin-
qüenta por cento. E, por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema horas de sobreaviso. Processo: AIRR e RR -
94417/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Serviço Federal
de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s):
Roberto Álvares Galant, Advogado: Dr. Wanderlei Fernandes dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento interposto e negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Agravante e Recorrido, Dr. Pedro Lopes Ramos. P ro -
cesso: AIRR - 95407/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Gaúchacar - Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Roberto de
Fontoura Juchem, Agravado(s): Elbio Crespin Costa da Silva, Ad-
vogada: Dra. Maria Catarina Schmitt, Agravado(s): Anderson Fu-
magalli, Advogado: Dr. José Carlos Laranjeira, Agravado(s): Simone
Slaviero Fumagalli, Advogado: Dr. José Carlos Laranjeira, Agrava-
do(s): Matheus Carlos Altair Bittencourt Franco Grillo, Agravado(s):
D'Artagnan Lejambre, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 102872/2003-900-04-
00.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1450/1998-4, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Ro-
berto Pierri Bersch, Agravante(s): Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann
Dutra Vila, Agravado(s): Clair Saraçol Soares, Advogada: Dra. Fer-
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 66/2004-
050-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Glauber da Trindade Ribeiro,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Dra. Maria Celeste de Azevedo Lustosa, Agravado(s): Fundação Sis-
tel de Seguridade Social, Advogado: Dr. Paulo César Portella Lemos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 71/2004-133-05-40.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Marriott do Brasil Hotelaria Ltda., Advogada: Dra. Ana
Cristina Pacheco Costa Nascimento Meireles, Agravado(s): Flávio
Vieira Dultra, Advogado: Dr. Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 72/2004-005-18-40.7 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Divino Pinto da
Cunha, Advogado: Dr. João Francisco do Nascimento, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Grey Bellys Dias
Lira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 108/2004-037-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): RDC Supermercados Ltda., Advogado: Dr. Luiz Cláu-
dio Nogueira Fernandes, Agravado(s): Maria da Penha Lopes Silva,
Advogado: Dr. Claudinei Gonzaga, Agravado(s): WM Serviços Ter-
ceirizados Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 187/2004-014-06-40.8 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Alves Barbosa Filho,
Advogada: Dra. Leoneide Souto Ribeiro de França, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 190/2004-751-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Maria Dolores
Kulig Melo, Advogado: Dr. Arlindo Zerbin, Agravado(s): Município
de Santa Rosa, Procurador: Dr. Lêda Fátima Almeida dos Santos,
Agravado(s): Cooperativa dos Trabalhadores de Santa Rosa Ltda. -
COOTRAB, Agravado(s): Sociedade de Pais e Amigos da Creche
Heróis do Futuro (Escola de Educação Infantil Heróis do Futuro),
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por insuficiência de traslado.; Processo: A-AIRR - 191/2004-321-06-
40.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Município de Surubim, Advogado: Dr. Claudiomar de
Freitas Feitosa, Agravado(s): Terezinha Santos da Silva, Advogado:
Dr. Jurandir Gomes Pilar, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao presente agravo para determinar a remessa dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento,

como entender de direito. Processo: AIRR - 241/2004-009-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Paulo Henrique Scheuermann, Advogado:
Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Agravado(s): Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 289/2004-021-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vitor Marcelo Magalhães
Reinert, Advogado: Dr. Rubesval Felix Trevisan, Agravado(s): Fun-
dação dos Economiários Federais - Funcef, Advogado: Dr. Fabrício
Zir Bothomé, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Mário Luís Manozzo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 292/2004-082-
15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Município de São José do Rio Preto, Advogado: Dr.
Marco Antônio Miranda da Costa, Agravado(s): A.T. Pissara & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Agravado(s): Jucélia da
Silva Santos, Advogada: Dra. Rosana de Cássia Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 347/2004-513-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bayer S.A., Advogado: Dr.
Paulo Eduardo Machado Oliveira de Barcellos, Agravado(s): Priscilla
Silva de Camargo, Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Agra-
vado(s): Distrissete Comércio e Representações de Produtos Farma-
cêuticos Ltda., Advogada: Dra. Vânia Regina Silveira Queiroz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 360/2004-192-05-40.7 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Avipal Nordeste S.A., Advogada: Dra. Pau-
la Pereira Pires, Agravado(s): Joselito Alves de Queiroz, Advogada:
Dra. Solange Izabel Pacheco Martins, Agravado(s): José Benedito de
Oliveira Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 396/2004-006-10-40.5 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Brasília - CEB, Advogado: Dr.
Anderson Fonseca Machado, Agravado(s): Eliezer de Carvalho, Ad-
vogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, por intempestivo. P ro c e s s o :
AIRR - 424/2004-006-19-40.5 da 19a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia Energética de Ala-
goas - Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo de Athayde
Brêda, Agravado(s): José Claudemir de Barros, Advogado: Dr. Ro-
sálio Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 458/2004-076-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Democrata Calçados e Artefatos de Couro Ltda., Advogada:
Dra. ARLETE MARIA PEREIRA DE MELO, Agravado(s): Osmar
Pavani, Advogado: Dr. Dalvonei Dias Corrêa, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
467/2004-022-13-40.2 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Walmor Belo Rabello Pessoa da Costa, Agravado(s): Jus-
sara Alves Pereira da Silva, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 477/2004-004-04-40.5 da 4a. Região, corre junto
com RR-477/2004-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Luiz Carlos de Souza, Advogada: Dra.
Ivone da Fonseca Garcia, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
julgar prejudicado o exame do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 520/2004-631-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Tracol - Serviços Elétricos
S.A., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agravado(s): Odair José
de Souza, Advogado: Dr. Flávio de Oliveira Tinoco, Agravado(s):
Grupo Iberdrola (Coelba), Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 577/2004-029-04-40.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária,
Advogado: Dr. André de Lima Bellio, Agravado(s): Sérgio Wladimir
Corrêa Machado, Advogado: Dr. Marco Polo Corrêa da Silva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 625/2004-031-03-40.0 da 3a. Região, corre junto
com AIRR-625/2004-2, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Megafort Distribuidora, Importação e Expor-
tação Ltda., Advogada: Dra. Myrian Luciana de Assis Souza Nas-
cimento, Agravado(s): Alexandre Douglas Lopes, Advogado: Dr. Jor-
ge Estefane Baptista de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 625/2004-
031-03-41.2 da 3a. Região, corre junto com AIRR-625/2004-0, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ale-
xandre Douglas Lopes, Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de
Oliveira, Agravado(s): Megafort Distribuidora, Importação e Expor-
tação Ltda., Advogada: Dra. Myrian Luciana de Assis Souza Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 676/2004-193-05-40.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Raimundo Nonato de Freitas Júnior, Advogado: Dr. Cleudson Santos
Almeida, Agravado(s): Massa Falida de Mastec Brasil S.A. , Ad-
vogado: Dr. Manuel Antônio Angulo Lopes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: AIRR - 697/2004-011-20-40.0 da 20a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Votorantim Cimentos N/NE S.A., Advogada: Dra. Léa Maria Melo
Andrade, Agravado(s): Antônio Carlos dos Santos, Advogado: Dr.
Jarbas Gomes de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.

ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 712/2004-002-18-41.2
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Banco Santander Banespa S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Daniela Campelo Teles, Ad-
vogado: Dr. Alan Kardec Medeiros, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 752/2004-
751-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): John Deere Brasil Ltda., Ad-
vogada: Dra. Micheli Pires Soares, Agravado(s): Adir Altíssimo e
Outros, Advogado: Dr. Valdemiro Tannenhaues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AI - 861/2004-
014-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Parmalat Brasil S.A. - Indústria de Alimentos (Em
Recuperação Judicial), Advogado: Dr. Rodrigo Moraes de Oliveira,
Agravado(s): Teresa Cristina Batista da Silva, Advogada: Dra. Wal-
direne Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento, por incabível. Processo: A-AIRR - 903/2004-001-17-
40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Amaral
de Souza, Agravado(s): Perly dos Santos Teixeira, Advogado: Dr.
Sebastião de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 980/2004-053-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): João Geraldo Ramos, Advogado:
Dr. Jacy Antônio da Silva, Agravado(s): Tecnometal Equipamentos
Ltda., Advogado: Dr. Erica Rico Ferreira Pinto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1032/2004-003-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Ana Cláudia Mo-
raes Bueno de Aguiar, Agravado(s): Carlos Augusto Correa de Lima,
Advogado: Dr. Patrícia Cristina de Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1073/2004-013-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos José
Elias Júnior, Agravado(s): Francisco Nilberto Galdino da Silva, Ad-
vogado: Dr. Antônio de Pádua Araújo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1169/2004-059-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Oásis Engenharia e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Evana Maria S. Veloso Pires, Agravado(s): Odézio
Fernando Freitas, Advogado: Dr. Élcio Rocha Gomes, Agravado(s):
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1334/2004-001-13-
40.2 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Maria de Fátima Cézar Neves, Advogado: Dr. Pacelli da
Rocha Martins, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Rodrigo Bezerra Delgado, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento por deficiência de traslado.;
Processo: AIRR - 1406/2004-005-23-40.2 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Karla de Jesus Sousa Oliveira, Agravado(s): Joair Lojor Ribeiro,
Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1457/2004-101-15-40.0 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
1457/2004-3, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eliana Pereira Pinto Farah,
Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio de Lima, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1457/2004-101-15-41.3 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
1457/2004-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Eliana Pereira Pinto Farah, Advogado: Dr.
Otávio Augusto Custódio de Lima, Agravado(s): Banco Nossa Caixa
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1637/2004-003-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Izaias Almeida Souto,
Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Agrava-
do(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Carla Patrícia Abrahão
de Aguiar Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1656/2004-015-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bayer S.A., Advogado: Dr. Paulo
Eduardo Machado Oliveira de Barcellos, Agravado(s): Wálter Carlos
Carneiro de Andrade, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Reis,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1793/2004-015-05-40.2 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Consplan - Construção, Projeto e Plane-
jamento Ltda., Advogada: Dra. Ludmila Ferreira Quadros, Agrava-
do(s): Sylene Oliveira Hafner, Advogado: Dr. Maurício Trindade,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1802/2004-020-05-40.0 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Costa
Andrade Empreendimentos Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Jadyr de
Oliveira Barros, Agravado(s): Antônio Carlos Fagundes da Paixão,
Advogado: Dr. Mário Miguel Netto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 14638/2004-008-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): José Martins de Lima, Ad-
vogado: Dr. Ciro Ceccatto, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 62/2005-
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Processo: AIRR - 699/2004-018-10-40.8 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Isaías Antônio da Silva, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Agravado(s): Geraldo Eudóxio Cândido de Lima, Advogada: Dra.
Cleide Ferrari Sabino, Decisão: por unanimidade, negar provimento



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071266 1ISSN 1677-7018

003-13-40.7 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Itamar
Gouveia da Silva, Agravado(s): Vilma Lúcia de Lima, Advogado: Dr.
Pacelli da Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 98/2005-039-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Emerson Renato Medeiros,
Advogado: Dr. Antônio Augusto Duarte de Paula, Agravado(s): Cen-
tro de Formação de Condutores Cristina Ltda., Advogado: Dr. Eliane
da Conceição Abreu, Agravado(s): Alcides Henrique Guimarães Reis,
Advogado: Dr. Raimundo Martins Abreu, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: A-AIRR - 113/2005-077-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Ricardo
Gelly de Castro e Silva, Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis,
Agravado(s): Nivaldo Pereira de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Galan Kalybatas, Agravado(s): Elite Vigilância e Segurança
S/C Ltda., Advogada: Dra. Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 137/2005-006-13-40.9 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Walmor Belo Rabello Pessoa da Costa, Agravado(s):
Alberto Ramalho Lins, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 256/2005-039-15-40.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Auto Posto Rossi Ltda., Advogado: Dr. Ellen Cristina Sé Rosa Bian-
chi, Agravado(s): Carlos André Barbosa, Advogado: Dr. Valdir Apa-
recido Cataldi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 260/2005-019-13-40.6 da 13a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Josefa
Henrique da Silva Jacinto, Advogado: Dr. João Ferreira Neto, Agra-
vado(s): Município de Itaporanga, Advogado: Dr. Antônio Nosman
Barreiro Paulo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 316/2005-076-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Recanto do Norte Bar e Emporio Ltda. ME, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 371/2005-103-22-40.6 da 22a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Alexandre Correia da
Silva, Advogada: Dra. Luciana de Melo Castelo Branco Freitas,
Agravado(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Emília Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
425/2005-522-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): CBPO - Engenharia Ltda., Advo-
gada: Dra. Joara Christina Mucelin Damiani, Agravado(s): Névio José
Vizzoto, Advogado: Dr. Armilo Zanatta, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 426/2005-016-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): San-
dra Marques Fernandes e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias de
Negri, Agravado(s): Hospital Fêmina S.A., Advogado: Dr. Alcio An-
tônio Lopes Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 540/2005-043-12-41.6
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Município de Imbituba, Advogado: Dr. Peterson de Carvalho Ca-
tarina, Agravado(s): Sandro Pires, Advogado: Dr. Ledeir Borges Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 655/2005-301-06-40.3 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Adib Rassi Júnior e Outros, Advogada: Dra. Joselma
Ferreira Borba, Agravado(s): Antônio da Silva, Advogado: Dr. Au-
rélio de Medeiros Lages Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR -
760/2005-012-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Transporte Olímpico Ltda. - ME,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Brustolin, Agravado(s): Édson Eu-
clides Ferreira, Advogado: Dr. Claudemir Bucco, Agravado(s): Sadia
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR - 874/2005-091-15-
40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia de Bebidas das Américas - Ambev,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto
Abramides Gonçalves Silva, Agravado(s): Luiz Carlos Crispim, Ad-
vogado: Dr. Victor Valério Delladona, Agravado(s): Oliveira Sobrinho
Ltda., Advogada: Dra. Ana Beatriz de Oliveira Aranha, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo para afastar o óbice da in-
tempestividade do agravo de instrumento, e prosseguir na análise do
referido recurso. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1085/2005-058-19-40.4 da 19a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Município de Mata Grande, Advogado: Dr. Felipe Carvalho Olegário
de Souza, Agravado(s): José Pedro Alves da Silva, Advogada: Dra.
Taís Farias Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1091/2005-016-10-40.9 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Wemerson da Silva, Advogado: Dr. João Vitor Mesquita
Agresta, Agravado(s): Irfatur Turismo e Hotelaria S.A. (Aracoara
Hotel), Advogado: Dr. Joaquim Lima Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1127/2005-007-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-

panhia Energética de Brasília - CEB, Advogado: Dr. Anderson Fon-
seca Machado, Agravado(s): Jeremias Leandro Dias, Advogado: Dr.
Ulisses Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1127/2005-
006-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Agravado(s): Luciano Silva Costa, Advogada:
Dra. Andréa Duran Sousa, Agravado(s): Múltipla - Prestação de Ser-
viços e Higienização Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1148/2005-077-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maroca e Russo Indústria e
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Luciana Monteiro de Faria Car-
valho, Agravado(s): Gildásio Esteves dos Santos, Advogado: Dr. Cel-
so Soares Guedes Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1204/2005-026-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Iguatu, Advo-
gado: Dr. Clailson Cardoso Ribeiro, Agravado(s): Francisco Cruz de
Souza, Advogado: Dr. Francisco Jean Oliveira Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1338/2005-002-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Agravado(s): Leila
Geralda Pinto da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Corrêa Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1705/2005-016-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Belgo
Siderurgia S.A., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Agra-
vado(s): João Batista Oliveira dos Santos, Advogada: Dra. Cássia
Maria de Freitas, Agravado(s): Transcar Ltda. - ME, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1983/2005-009-06-40.3 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - Emlurb,
Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): Gi-
valdo José Reis, Advogado: Dr. Roberto Valença de Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1998/2005-007-18-40.3 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria Divina
Barcelos de Sousa Paula, Advogado: Dr. Giovanny Heverson de Mel-
lo Bueno, Agravado(s): Companhia de Urbanização de Goiânia -
Comurg, Advogada: Dra. Maria Marciano da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2033/2005-109-08-40.3 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia de Saneamento do Pará - Cosanpa, Advogada: Dra. Elizabeth
Cristina da Silva Feitosa, Agravado(s): Cooperativa dos Trabalha-
dores na Área de Saneamento do Estado do Pará - COTRASANPA,
Advogado: Dr. Mauro Augusto Rios Brito, Agravado(s): Bemdat Bra-
sil Service Ltda., Advogado: Dr. Mauro Augusto Rios Brito, Agra-
vado(s): Janderson Paulo Martins Pereira, Advogado: Dr. Yguaraci
Macambira Santana Lima, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2230/2005-007-
18-40.7 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Vanessa Gonçalves da Luz Vieira, Agravado(s):
Áurea Tereza Ferreira de Freitas, Advogado: Dr. Ivanildo Lisboa
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2657/2005-045-12-40.4 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Município de Tijucas, Advogado: Dr. Marcelo Brando Laus, Agra-
vado(s): Raul de Souza Júnior, Advogado: Dr. Luís Cláudio Fritzen,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2939/2005-091-03-41.4 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-2939/2005-1, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Nova Lima, Advogada:
Dra. Cláudia Mara Pontes de Oliveira Otero, Agravado(s): Adauto
Rocha de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2939/2005-091-03-40.1 da 3a. Re-
gião, corre junto com AIRR-2939/2005-4, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adauto Rocha de Oliveira,
Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Município de
Nova Lima, Advogada: Dra. Cláudia Mara Pontes de Oliveira Otero,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 7607/2005-006-09-40.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Helem Cristina
de Ornelas, Advogado: Dr. João Haroldo Ruiz Martins, Agravado(s):
Copel Distribuição S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 9114/2005-026-12-40.0 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Heduarnele Rivaldo Menezes Oliveira, Advogada: Dra. Ta-
tiana Bozzano, Agravado(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
- Besc, Advogada: Dra. Paula S. Thiago Boabaid, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 29/2006-094-03-40.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fri-
gocarne Sabará Ltda., Advogado: Dr. Washington Sérgio de Souza,
Agravado(s): Widson dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Re-
sende Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 41/2006-
105-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Adriana Souza Costa Drumond, Advo-
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Banco Itaú
S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 67/2006-058-19-40.6 da 19a. Região, Re-

lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Município de Canapi, Advogado: Dr. Manoel Gonzaga da
Silva, Agravado(s): Anair Barbosa da Silva, Advogada: Dra. Maria
Aparecida Teodósio Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 82/2006-131-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Belgo Bekaert Arames S.A., Advogado: Dr. João
Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Claudiano dos Santos Rocha,
Advogada: Dra. Solange Lopes de Souza, Agravado(s): Brasil Ser-
vicos Técnicos Ltda., Advogada: Dra. Carla Pinheiro Polese, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 138/2006-007-18-40.3 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Urbanização de Goiânia - Comurg, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Machado de Sá, Agravado(s): Larissa Carla
Neiva de Araújo, Advogado: Dr. Helton Vieira Porto do Nascimento,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 251/2006-069-03-40.7 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Agravado(s): José Carlos dos Santos, Advogada: Dra. Cristiane Silva
Teixeira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 367/2006-
056-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): José Carlos Alves Barbosa, Advogado: Dr.
Rafael de Figueiredo Barata, Agravado(s): Maria das Graças Pinto
Araújo, Advogado: Dr. Cleber Antonino de Moura, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: A-AIRR - 411/2006-038-05-40.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Aten-
to Brasil S.A., Advogado: Dr. Oscar Luiz Mendonça de Aguiar,
Agravado(s): Silvaneide Soares da Silva, Advogado: Dr. Paulo de
Tarso Carvalho Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo para afastar o óbice da irregularidade no traslado do agravo de
instrumento e determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional
de origem, para que analise o agravo de instrumento de fls. 1/4, como
entender de direito. Processo: AIRR - 475/2006-038-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Simone de Fátima Alves Trombini, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. João Roberto de Toledo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 687/2006-004-22-
40.7 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Pedro Afonso de Brito e Silva, Advogada: Dra.
Luciana de Melo Castelo Branco Freitas, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Agravado(s): Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP, Ad-
vogado: Dr. Carlos Augusto Teixeira Nunes, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao agravo para afastar o óbice da intem-
pestividade do agravo de instrumento, e prosseguir na análise do
referido recurso. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: A-AIRR - 889/2006-020-09-40.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Aparecido Ferreira Rodrigues, Advogado: Dr. André Botti Montanha,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Cá-
ceres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, por in-
tempestivo. Processo: AIRR - 2272/2006-138-03-40.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogada: Dra. Adriana da
Veiga Ladeira, Agravado(s): Elam Moura Martins, Advogada: Dra.
Suely Teixeira Pimenta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 473/1987-
007-15-86.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Cristino Florindo Sanches e Outros, Ad-
vogado: Dr. Winston Sebe, Recorrido(s): Indústria Nardini S.A., Ad-
vogado: Dr. Dourival de Freitas Cintra, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1086/1989-009-
10-85.5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Recorrido(s): Fábio Zatz e Outros, Advogada: Dra.
Maria Susana Minaré Braúna, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 556/1996-089-09-00.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - Copel e Outra,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João Clau-
dino Gomes Filho, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da
prescrição qüinqüenal, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para considerar prescritas as parcelas referentes às
pretensões anteriores aos cinco anos da interposição da ação. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "des-
contos previdenciários e fiscais - competência", por contrariedade à
Súmula nº 368 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar de ofício que sejam procedidos os descontos fiscais sobre o
montante total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992; e determinar que
sejam procedidos os descontos previdenciários, na conformidade da
Súmula nº 368, item III, do TST, calculando-se mês a mês e apli-
cando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite má-
ximo do salário de contribuição. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por contrariedade à Súmula 381 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária dos créditos do
reclamante deva ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do
mês subsequente ao da prestação dos serviços. Por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema "horas de sobreaviso". P ro c e s s o :
RR - 1256/1997-011-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Recorrido(s):
Ieda Garcia, Advogada: Dra. Ângela Maria Sudikum Ruas, Recor-
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rido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, apenas quanto ao tema "juros de mora", por
violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência de juros de mora no per-
centual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001.; Processo: RR - 175/1998-761-
04-00.5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-175/1998-0, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar,
Recorrido(s): Maria Inês dos Santos Abreu, Advogado: Dr. Adroaldo
Renosto, Recorrido(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo
Barcellos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da con-
denação o pagamento de diferenças de adicional de insalubridade, 1/3
de férias relativo a abril/93 e abril/94 e honorários periciais, man-
tendo-se a condenação apenas quanto às diferenças de depósitos não
efetuados de FGTS sobre o período trabalhado, sem a multa de 40%.
Processo: RR - 234/1999-038-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s):
Ângela Balbino da Silva Pires, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira
Pontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 1249/1999-025-04-00.0 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-1249/1999-5, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João
Baptista Scheibel, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., quanto ao tema abono assiduidade - férias an-
tigüidade - prescrição total, por contrariedade à Súmula nº 294 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declará-las prescritas e
excluí-las da condenação. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso. Processo: RR - 687/2000-006-17-40.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria Energética e Empresas Prestadoras de Serviços no Setor
Elétrico e Similares do Estado do Espírito Santo - SINERGIA/ES,
Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema dos honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba
honorária ao sindicato-autor. Processo: RR - 1061/2000-058-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Case - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda., Ad-
vogada: Dra. Lana Carla Souza Lopes de Carvalho, Recorrido(s):
Francisco Camilo de Oliveira, Advogada: Dra. Olga Maria Melzi
Almeida Souto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 1588/2000-001-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banestes S.A. -
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas

Carneiro, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Eustachio
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR - 2154/2000-
016-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Liana Bazan Cerqueira Siqueira, Advo-
gado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Recorrido(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Edlena
Maria Santana Silva Maciel, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por ofensa ao artigo 879, inciso III, do Código de
Processo Civil, no tocante ao tema: anistia - readmissão - nova dis-
pensa - ilegalidade de ato inovador; e, no mérito, dar-lhe provimento
para, julgando procedente a ação de atentado, determinar que o re-
querido restabeleça a ordem processual, cumprindo o decidido na
ação principal, no tocante à readmissão da reclamante, até o trânsito
em julgado da ação principal. Inverta-se o ônus da sucumbência.
Processo: RR - 2614/2000-002-16-00.0 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de
Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio
Roberto Mendes de Araújo, Recorrente(s): Elias Barros, Advogada:
Dra. Eryka Farias de Negri, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante,
quanto à alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao
tema "aposentadoria voluntária - efeitos", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento da
multa de 40% do FGTS, calculada sobre todos os depósitos realizados
na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho.Pre-
sente à Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Recor-
rente. Processo: RR - 27320/2000-652-09-00.4 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Car-
refour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Ar-
chegas, Recorrido(s): Vania Aparecida Pereira de Lima, Advogado:
Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 4/2001-
010-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Casa de Saúde e Maternidade Santa Fi-
lomena S.A., Advogado: Dr. Edgar Troppmair, Recorrido(s): Michela
Morette, Advogada: Dra. Duelzi Leme da Silva Sartori, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
211/2001-371-02-85.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Recorrente(s): Maria do Nascimento Espíndola, Advogado:
Dr. Isac Ferreira dos Santos, Recorrido(s): Cerâmica e Velas de Ig-
nição NGK do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Martins, De-

cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder
os benefícios de assistência judiciária à reclamante e, em conse-
qüência, isentá-la do pagamento dos honorários periciais.; P ro c e s s o :
RR - 268/2001-252-02-00.5 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
268/2001-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Manoelito Leite Batista, Advogada: Dra.
Luciana Beatriz Giacomini, Recorrido(s): Companhia Cubatense de
Urbanização e Saneamento - CURSAN, Advogado: Dr. Mauro da
Cruz, Recorrido(s): Município de Cubatão, Procurador: Dr. Victor
Augusto Lovecchio, Recorrido(s): Savip - Segurança Bancária e Pa-
trimonial S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lourenço Go-
mes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência com a Orientação Jurisprudencial 97 da SBDI-1 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a integração
do adicional noturno na base de cálculo das horas extras prestadas no
período noturno. Processo: RR - 600/2001-024-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sérgio Luiz
Puchta, Advogado: Dr. Mathusalem Rosteck Gaia, Decisão: por una-
nimidade: 1 - homologar o acordo havido entre o Reclamante e a
Primeira Reclamada RFFSA; 2 - julgar prejudicado o Recurso de
Revista da Segunda Reclamada ALL, com relação ao tema "soli-
dariedade"; 3 - não conhecer do Recurso de Revista da Segunda
Reclamada, quanto aos demais temas. Processo: RR - 738/2001-033-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telma Talita de Ranieri, Ad-
vogada: Dra. Kátia de Almeida, Recorrido(s): Viação Aérea São Pau-
lo S.A. - Vasp, Advogado: Dr. Paulo Roberto Chaves de Lara, Re-
corrido(s): Viplan - Viação Planalto Ltda. e Outros, Advogado: Dr.
Ricardo Gelly de Castro e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 750/2001-261-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advo-
gado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Recorrido(s): Carla Martins
de Souza, Advogado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado:
Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa
Osório, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo como válido o recolhimento dos autos efetuado pela
reclamada, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de origem para
que, afastado o óbice da deserção, prossiga no exame do recurso
ordinário, como entender de direito. A presidência da Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Antônio Cândido Osório
Neto. Processo: RR - 899/2001-089-09-00.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. Rosaldo Jorge de An-
drade, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo
César Stiegler, Advogado: Dr. Valdecir Mileski, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos tema Horas
Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento e Intervalo Intrajor-
nada. Pagamento do Adicional de 50% e da Hora Normal. por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema intervalo
intrajornada, natureza jurídica salarial - reflexos, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial
para, declarando a natureza jurídica indenizatória do pagamento alu-
sivo à supressão do intervalo intrajornada, excluir da condenação seus
reflexos nas demais verbas deferidas ao Reclamante. Vencido o Ex-
mo. Ministro Vantuil Abdala. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 901/2001-
087-15-00.1 da 15a. Região, corre junto com AIRR-901/2001-6, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Pedro Batista Aguiar, Advogado: Dr. Hélio
Aparecido Lino de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 959/2001-331-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Juliana Alves Medeiros, Advo-
gada: Dra. Selene Maria da Silva, Recorrido(s): Cooperativa dos
Profissionais de Transporte Coletivos Municipais e Intermunicipal do
Município de Itapecerica da Serra/SP, Advogado: Dr. Onias Ferreira
Dias Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 1111/2001-114-15-40.6 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Spal -
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro
Neves Pascoal, Recorrido(s): José Antônio de Souza, Advogado: Dr.
Élcio Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação ao artigo 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho, quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT" e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Por unanimidade,
não conhecer dos demais temas.; Processo: RR - 1267/2001-113-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ri-
beirão Preto da Universidade de São Paulo, Advogada: Dra. Ivone
Menossi Vigário, Recorrido(s): Jerônima Conceição da Silva Vicente
e Outros, Advogado: Dr. André Renato Jerônimo, Decisão: por una-
nimidade conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
e reflexos decorrentes da alteração da base de cálculo do adicional
por tempo de serviço, invertido o ônus da sucumbência, isentos os
reclamantes. Processo: RR - 1274/2001-113-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo, Procuradora: Dra. Ivone Menossi Vigário, Recorrido(s):
Célia Maria Santos de Aveiro e Outros, Advogado: Dr. André Renato

Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso da re-
clamada e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido de diferenças salariais e reflexos decorrentes da alteração da
base de cálculo do adicional por tempo de serviço, invertido o ônus
da sucumbência, isentos os reclamantes. Processo: RR - 1387/2001-
045-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Adina Indústria e Comércio de Fechos Ltda., Advo-
gado: Dr. Edmilson de Sousa, Recorrido(s): Cláudia Miranda Pereira,
Advogado: Dr. Jorge Ecir Silva Soares, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação constitucional e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Corte de origem a fim de que se profira outro julgamento no recurso,
como entender de direito, ultrapassado o exame da regularidade de
representação processual. Processo: RR - 1691/2001-011-01-00.6 da
1a. Região, corre junto com AIRR-1691/2001-0, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Vera
Lúcia de Souza Ramiro, Advogada: Dra. Jussara Regina dos Santos
de Freitas, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária - Infraero, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos Correia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 3507/2001-664-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda., Ad-
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): Nilton Timóteo
dos Santos, Advogado: Dr. Lélio Shirahishi Tomanaga, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
9230/2001-651-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nádia Ab-
delmajed Chiquita, Advogado: Dr. Miguel Riechi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema divisor de
horas, por contrariedade à Súmula/TST nº 124 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o cálculo das horas extras seja com-
putado com base no divisor 180. E, também, por unanimidade, não
conhecer quanto aos demais temas do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 736646/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mário Luiz Be-
sestil, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recorrido(s): Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 738933/2001.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Maria Otilia Moreno, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, Re-
corrido(s): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo - Ceagesp, Advogada: Dra. Débora Nobile Matos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Carlos
Henrique Matos Ferreira. Processo: RR - 742275/2001.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Visteon Sistemas Automotivos Ltda., Advo-
gado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Recorrido(s): Julieta
Maria de Souza, Advogada: Dra. Fiva Karpuk, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
descontos previdenciários, por contrariedade à Súmula 338 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos
previdenciários sejam calculados na forma do disposto na Súmula
368, item III, do TST. Processo: RR - 758837/2001.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Wilson José dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Alves da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 761074/2001.7
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Almiro dos Santos Oliveira e Outros, Ad-
vogado: Dr. Esmeraldo A. L. Ramacciotti, Recorrido(s): Município de
Vitória, Advogada: Dra. Teresa Cristina Pasolini, Recorrido(s): Sen-
tinela Serviços de Guarda e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Paulo de Miranda Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 777685/2001.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cornélio Pro-
cópio, Advogado: Dr. Alessandro Edison Martins Migliozzi, Recor-
rido(s): Fazenda Vera Cruz Ltda., Advogado: Dr. Victor Feijó Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 795837/2001.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Fer-
reira das Graças e Outros, Advogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida
Brito, Recorrido(s): União, Procuradora: Dra. Maria da Conceição
Amorim Sales Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Presente à Sessão o Dr. Iramar Gomes de Sousa,
patrono do Recorrido. Processo: RR - 810412/2001.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Laudicéa Anízio da Silva, Advogado: Dr. José Cabral,
Recorrido(s): Util União Transporte Interestadual de Luxo S.A., Ad-
vogado: Dr. Afonso Cezar de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao "tema justiça gra-
tuita - honorários periciais", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a condenação relativa ao
pagamento dos honorários periciais. Processo: RR - 816219/2001.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Dr.
Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Mozart Dias da Paz, Advogada: Dra.
Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto ao tema descontos fiscais, por con-
trariedade à Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
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para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.
Processo: RR - 39/2002-851-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Ma-
ria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Recorrido(s): Sérgio Renato da
Silva Morel, Advogado: Dr. Ricardo Carvalho da Rosa, Recorrido(s):
Município de Sant'Ana do Livramento, Procurador: Dr. Rafael Pereira
Pintos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento de
saldo de salários relativos ao período compreendido entre 16/03/2000
e 10/04/2001, horas laboradas além da jornada contratual e não pagas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, sem o adicional de
horas extras, assim como ao recolhimento dos depósitos atinentes ao
FGTS não efetuados de forma correta no período de 23/02/1999 a
17/02/2000. Processo: RR - 128/2002-020-09-00.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Usina
de Açúcar Santa Terezinha Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Douglas
Wayss, Recorrido(s): Rivelino Crispino de Oliveira, Advogado: Dr.
Iraci da Silva Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto aos temas: horas in itinere - previsão em norma
coletiva - eficácia, por violação do art. 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, com fun-
damento diverso, restabelecer a sentença que havia excluído o seu
pagamento da condenação; e descontos fiscais - critério de apuração,
por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e contrariedade ao item II
da Súmula/TST nº 368 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o montante total tributável da con-
denação, na forma da legislação então vigente. Processo: RR -
155/2002-017-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Júlio César Stra-
passon, Advogada: Dra. Flávia Viegas Damé, Recorrido(s): Asso-
ciação Sulina de Crédito e Assistência Rural - Ascar, Advogado: Dr.
Luiz Bernardo Spunberg, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
302 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento, para
deferir a atualização monetária dos depósitos de FGTS com base nos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, consoante de-
termina a Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 desta Corte.
Processo: RR - 248/2002-055-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Maria José Rodrigues da Sil-
va, Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva, Recorrido(s): Petrobrás
Química S.A. - Petroquisa, Advogado: Dr. César Frederico Barros
Pessoa, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Pe-
tros, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr.
Ronne Cristian Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido,o
Dr. Ronne Cristian Nunes. Processo: RR - 283/2002-018-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Vi-
cente Fiuza Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Neide Sanches de Souza, Advogado: Dr. Júlio do Carmo
Del Vigna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Horas Extras" e "Multa Normativa". Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Correção Mo-
netária", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para determinar que o índice de correção monetária
seja o do mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços, a
partir do dia 1° (primeiro), na forma da Súmula nº 381 do TST.
Processo: RR - 348/2002-303-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Fundação Cidade do Menor
São João Bosco, Advogado: Dr. José Cácio Auler Bortolini, Re-
corrido(s): Janete Vargas, Advogado: Dr. Edson Roberto Bianchi Bel-
le, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1 do TST
(incorporada pela Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1), e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de
insalubridade e seus reflexos. Processo: RR - 374/2002-141-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Re-
corrido(s): Maria Cristina Oliveira, Advogado: Dr. Alexandre Aguiar
Barcellos, Recorrido(s): Hospital Nossa Senhora do Carmo, Advo-
gado: Dr. Licurgo de Azambuja Flores, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 37, II, § 2º,
da Constituição Federal de 1988 e por contrariedade à Súmula 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a
condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente laborados,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores atinentes
ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal. Processo: RR -
425/2002-341-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Calçados Maide Ltda., Advogada:
Dra. Márcia Pessin, Recorrido(s): Marcos Sampaio Caetano, Advo-
gado: Dr. Carlos Alberto Stemmer, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do recurso de revista. Vencido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 487/2002-401-
14-00.3 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): SINDICATO DOS URBANITÁRIOS - Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Água, Energia, Laticínios,
Empresas de Habitação e Empresa de Processamento de Dados do
Estado do Acre, Advogado: Dr. Pedro Raposo Baueb, Recorrido(s):
Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, Advogado: Dr.
Humberto Vasconcelos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 555/2002-203-04-

00.5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-555/2002-0, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Alceu Manoel Ma-
chado Filho, Advogado: Dr. Ronei Dalle Laste, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Letícia dos Reis Andreoli, Decisão:
retirar o presente processo de pauta, em virtude de impedimento
superveniente do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, relator. O
processo será redistribuído no âmbito da Turma, na forma regimen-
tal.; Processo: RR - 608/2002-029-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Antônio Carlos Silva da
Silva e Outro, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto,
Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator, após proferir voto no sentido de não conhecer do
Recurso de Revista. Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Bar-
bosa patrona do Recorrido. Processo: RR - 653/2002-561-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Ad-
vogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Recorrido(s): Joelson de Oli-
veira Morais, Advogada: Dra. Márcia Mazzutti, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a validade da apresentação da guia de
depósito recursal e de custas processuais no octídio legal, via fac-
símile, e dos originais desses documentos, juntamente como o re-
curso, no prazo legal de cinco dias, afastar a deserção aplicada,
determinando-se o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional de
origem para que aprecie o recurso ordinário adesivo como entender
de direito. Processo: RR - 722/2002-122-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Claudete Tu-
chapski Pereira Ribeiro, Advogado: Dr. Ednir Aparecido Vieira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que o cálculo da correção mo-
netária incida apenas a partir do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º, na forma da Súmula 381 do TST. P ro -
cesso: RR - 772/2002-095-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Advo-
gado: Dr. Victor de Castro Neves, Recorrido(s): José Rodrigues dos
Santos, Advogado: Dr. Emerson Brunello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 423 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, reconhecer a validade do acordo coletivo ajustado entre o
sindicato do autor e a reclamada, no particular, e restabelecer in-
tegralmente a sentença de improcedência. Inverte-se o ônus da su-
cumbência, isento o autor. Processo: RR - 815/2002-002-23-00.6 da
23a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra.
Denise Costa Santos Borralho, Recorrido(s): Alecsandra Gomes Ro-
drigues, Advogado: Dr. César Gilioli, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 870/2002-015-04-
00.6 da 4a. Região, corre junto com AIRR-870/2002-0, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Recorrente(s): Luís Gustavo Rodrigues da Silva, Advogada:
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Recorrido(s): Fundação
Corsan dos Funcionários da Companhia Riograndense de Saneamen-
to, Advogada: Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada e do
recurso de revista adesivo do autor, ambos por afronta ao artigo 93,
IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que
julgue, novamente, os embargos de declaração de fls. 88/90 e de fls.
468/470, item 3, enfrentando os temas postos nos embargos. Pre-
judicada a análise dos demais temas do apelo da empresa. Presente à
Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Recorrente. P ro -
cesso: RR - 973/2002-231-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Renato José
Kawka, Advogado: Dr. Francisco Leonardo Scorza, Recorrido(s):
Globo Inox - Equipamentos Industriais Ltda., Advogado: Dr. Gilmar
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 1122/2002-125-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Agropecuária
Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Jamil Abbud Júnior, Recorri-
do(s): Luzia Angélica Silva dos Santos, Advogado: Dr. Dázio Vas-
concelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 1173/2002-060-03-00.2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Tempo Consul-
toria S/C Ltda., Advogado: Dr. Wellington Azevedo Araújo, Re-
corrido(s): Município de Itabira, Advogado: Dr. Ênio Sérgio de An-
drade, Recorrido(s): Dimas Geraldo de Souza, Advogado: Dr. Jorge
Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "Vínculo de Emprego" e "Indenização -
Não Fornecimento de Guias - Seguro-Desemprego". Por unanimi-

dade, conhecer quanto ao tema "Multa do art. 477, § 8º, da CLT -
Relação de Emprego Reconhecida em Juízo", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Telemar Norte Leste S.A. - Telamazon, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Neves da Costa, Advogado: Dr.
Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "Adicional de Periculosidade - Percentual
Inferior - Previsão em Norma Coletiva", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, restabelecer a sentença que julgou improcedente
a reclamatória. Por unanimidade, ainda, julgar prejudicado o exame
dos temas "adicional de periculosidade. Reflexos. base de cálculo".;
Processo: RR - 1329/2002-017-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Edjane Maria da Silva e
Outros, Advogada: Dra. Aurenice Accioly Lins, Recorrido(s): Mu-
nicípio do Recife, Procurador: Dr. Henrique Eugênio de Souza An-
tunes, Recorrido(s): Cooperativa dos Trabalhadores de Saúde do Re-
cife - Coopersaúde/Recife, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, item IV, desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
pela qual se condenou o Município de Recife a responder subsi-
diariamente pelos créditos das reclamantes.; Processo: RR -
1555/2002-013-01-00.0 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
1555/2002-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Amaro Alves do Rosário e Outros, Advogada: Dra. Si-
mone Vieira Pina Vianna, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Josemildo Felisardo da Silva, Recorrido(s): Aris-
téa de Azevedo Gomes e Outros, Advogado: Dr. César Romero Vian-
na Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da C.
SBDI e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento
das diferenças de complementação de aposentadoria oriundas da in-
tegração do auxílio-alimentação. Processo: RR - 1656/2002-022-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de Mogi Mirim, Advo-
gada: Dra. Selma A. Fressatto Martins de Melo, Recorrido(s): Pedro
Ribeiro dos Santos, Advogada: Dra. Kátia Elaine Mendes Ribeiro,
SEM DECISAO OU CERTIDÃO AINDA NÃO FOI GERADA; P ro -
cesso: RR - 1736/2002-028-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Andrade de
Almeida, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Recorrido(s): Co-
mau do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Daniela
Savoi Vieira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 1956/2002-018-09-00.8 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Sicpa Brasil Ltda., Advogada: Dra. Gláucia
Gomes Vergara Lopes, Recorrido(s): Nilson Felisberto, Advogada:
Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade às Súmulas 329 e
219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a verba advocatícia. Processo: RR - 2151/2002-029-12-
00.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora:
Dra. Rosane Bainy Gomes de Pinho Zanco, Recorrido(s): Paulo Sér-
gio da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Xavier Antunes, Recorrido(s):
Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): ELMEC - Empreendimentos Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 2177/2002-361-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Muni-
cípio de Mauá, Procurador: Dr. Edson Fernando Pereira, Recorrido(s):
Izauro Calandrim, Advogado: Dr. Paulo Donizeti da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 2733/2002-002-12-00.6 da 12a. Região, corre junto com AIRR-
2733/2002-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Osmar João Pedrini, Advogado: Dr. Glauco José Be-
duschi, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa
e Outros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto
aos temas "indenização equivalente ao imposto de renda", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento e "base
de cálculo dos honorários advocatícios", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor do crédito
líquido a ser recebido pelo recorrente, sem a incidência dos descontos
previdenciários e fiscais. Processo: RR - 20146/2002-900-02-00.4 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Francisca Pereira do Nascimento, Advogado: Dr.
Ulisses Riedel de Resende, Recorrido(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Paulo Roberto Couto,
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "aposentadoria
espontânea", por violação do art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar procedente o pedido de incidência da multa de
40% sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, como postulado na
exordial. Tendo em vista a conclusão adotada na sentença pela im-
procedência da reclamatória e verificado a existência de pedido de
verbas rescisórias, determina-se o retorno dos autos à Vara de origem
para que prossiga no exame da ação trabalhista como entender de
direito. Custas pela reclamada no importe fixado na sentença à fl.
443. Processo: RR - 22501/2002-016-09-00.3 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-22501/2002-8, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Carlos Juvêncio Bar-
roso, Advogada: Dra. Mirian Aparecida Gonçalves, Recorrido(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 28211/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Carlos Renato S. Souza,
Recorrido(s): José Wilson Vieira da Silva, Advogada: Dra. Ana Luiza
Rui, Recorrido(s): Datec ABC Empresarial Ltda., Advogada: Dra.
Shirley Silva André de Menezes, Recorrido(s): Herman Stern & Fi-
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Processo: RR - 1195/2002-521-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rio Grande Energia
S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo, Recorrido(s): Rudimar
Antônio Cezar, Advogado: Dr. Giovanni Giuseppe Beraldin, Recor-
rido(s): RP&M Engenharia de Telecomunicações Ltda., Advogado:
Dr. Miguel Fernando Lopes do Couto, Recorrido(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Gisela Manchini
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastar a deserção decretada e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para prosseguir no exame do recurso ordinário,
como entender de direito. Processo: RR - 1243/2002-911-11-00.2 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
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lho, Advogado: Dr. Álvaro dos Santos Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação de lei e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que se prossiga
no exame do recurso ordinário interposto pelo INSS, como entender
de direito. Por unanimidade, ainda, deixar de examinar a preliminar
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, nos
termos do art. 249, § 2º, do CPC. Processo: RR - 45838/2002-900-
09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): TGV - Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Ricardo Berleze, Recorrido(s): Celso Alves dos
Santos, Advogada: Dra. Regina Maria Bassi Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema "horas extras - acordo de compensação" e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para determinar que apenas as horas que ultra-
passaram a jornada semanal normal sejam pagas como horas extras
cheias, e, quanto àquelas destinadas à compensação, que seja pago
apenas o adicional por trabalho extraordinário. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto ao tema "intervalo entre jornadas - art. 66
da CLT - horas extras" e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do recurso nos temas "intervalo intra-
jornada" e "adicional de horas extras sobre adicional noturno". P ro -
cesso: RR - 50973/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Nilton Correia, Recorrido(s): Odon Leite Neto, Advogada: Dra. Maria
do Carmo Pires Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista, por intempestivo. Processo: RR -
68769/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva Xavier, Advogado: Dr.
Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "correção monetária - época pró-
pria" e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a incidência
da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, a partir do dia 1º. Processo: RR - 146/2003-201-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Manaquiri, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero,
Recorrido(s): Manoel de Souza Melo, Advogada: Dra. Gerusa Freitas
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento das parcelas
concernentes a aviso-prévio, 13º salário, férias, multa rescisória de
40%, bem como a obrigação de anotar a CTPS, restringindo a con-
denação do Município ao pagamento de valores de FGTS sobre o
período trabalhado, sem a multa de 40%, abatidos os depósitos já
efetuados. Por unanimidade, não conhecer do recurso nos temas "in-
competência da Justiça do Trabalho" e "provas do direito". P ro c e s s o :
RR - 220/2003-291-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
SJF Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Janete Ehlers Bassi, Recor-
rido(s): Empreiteira Rio Grandense Ltda., Recorrido(s): Ângelo Bor-
ges Ribeiro, Recorrido(s): Hilário Palmeira, Advogada: Dra. Ilâni
Maria Giovanella Girard, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 310/2003-024-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Ponta Grossa, Advogada: Dra. Vanessa Ribas Vargas Gui-
marães, Recorrido(s): Eliane Zatcerkoney, Advogado: Dr. José Adria-
no Malaquias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 633/2003-098-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ferrovia
Centro-Atlântica S.A. - FCA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Lucélio Pedro Diniz e Outros, Advogado: Dr.
Antônio Clarete Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 643/2003-089-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Recorrente(s): Adalberto José dos Santos e Outros,
Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Recorrido(s): Os mes-
mos, Decisão: sobrestar o julgamento do presente processo, em vir-
tude do provimento do AIRR-643/2003-089-03-40-8. Impedido o Ex-
mo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Convocado para compor
quórum o Exmo. Ministro Horácio Senna Pires. Processo: RR -
728/2003-016-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fábio da Silva Bonfim, Advogado:
Dr. Nilson Valois Coutinho Neto, Recorrido(s): Protector Segurança e
Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Kárin Rocha Cidral, Recorrido(s):
Município de Salvador, Advogado: Dr. Denis Rodrigues de Azevedo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 7º, inciso XXII, da Constituição Federal e 71, § 3º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para, nos termos da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº
307, declarar inválida a cláusula de acordo coletivo que previa a
supressão do intervalo intrajornada, sem a devida autorização pelo
órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego e condenar a
reclamada ao pagamento de horas extras referentes ao intervalo in-
trajornada não usufruído. Processo: RR - 762/2003-281-04-00.6 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Dec Sul Ltda., Advogada: Dra.
Márcia Cristina Malysz Gressler, Recorrido(s): Denise Gonçalves dos
Santos, Advogado: Dr. Cilon Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 988/2003-018-04-
00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Porto Alegre, Procuradora: Dra. Jacqueline
Brum Bohrer, Recorrido(s): Everton Alexandre Franco da Silva, Ad-
vogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): Hospital Nossa Senhora

da Conceição S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Del Lito Sturmhoebel,
Recorrido(s): Massa Falida de JRP Serviços de Administração de
Feiras e Exposições Ltda. , Advogado: Dr. Fabrício Nedel Scalzilli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
1003/2003-010-18-00.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Robson Mesquita,
Advogado: Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, Recorrido(s): Brasil
Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, com base no art. 896, "a", da CLT, e, no mérito, dar
provimento para, afastando a prescrição declarada, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem para que prossiga no exame do feito
como entender de direito. Processo: RR - 1039/2003-007-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Americana, Procurador: Dr. André Luís Tucci, Re-
corrido(s): Benedito Zeferino dos Santos, Advogado: Dr. Silvia Re-
gina de Paula e Silva Albertin, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por violação do art. 790-B da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para, invertendo-se o ônus da sucumbência, isen-
tar o reclamado do pagamento de honorários periciais, que ficarão a
cargo do reclamante. Processo: RR - 1200/2003-073-03-00.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Fer-
tilizantes Mitsui S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Maurício
Martins de Almeida, Recorrido(s): Sebastião Quirino de Souza e
Outros, Advogado: Dr. Paulo Henrique Dolabella de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
1247/2003-472-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nilton Gaspar,
Advogada: Dra. Juliana Augusta Delpy Perli, Recorrido(s): General
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição declarada, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que pros-
siga no julgamento do Recurso Ordinário da Reclamada bem como
aprecie o Recurso Adesivo do Reclamante. Processo: RR -
1267/2003-110-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Antônio Jesus Caldeira de Mello e Outros, Advogado: Dr. Wenderson
Ralley do Carmo Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar argüida em contra-razões e não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1367/2003-018-04-00.8 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Por-
to Alegre, Procurador: Dr. José Francisco Teixeira Pinto, Recorri-
do(s): Vladimir Leal Teixeira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis,
Recorrido(s): Mobra Serviços Empresariais Ltda., Recorrido(s): Hos-
pital Cristo Redentor S.A., Advogado: Dr. Mário Márcio Araújo Lo-
pes Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária do Tomador de
Serviços - Súmula 331, Item IV, do TST". Por unanimidade, conhecer
do recurso quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária - Multa do
Art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 1376/2003-092-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Holcim (Brasil) S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald,
Recorrido(s): José Ricardo Marques Ferreira, Advogado: Dr. Sílvio
Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso. Processo: RR - 1445/2003-382-04-00.1 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús
Guedes, Recorrido(s): Edson Adriano da Silva, Advogado: Dr. Paulo
Roberto Klein, Recorrido(s): A Grings & Cia. Ltda., Advogada: Dra.
Carolina Beck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
1542/2003-361-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Carlos Faria e
Outra, Advogada: Dra. Maria Helena Purkote, Recorrido(s): TRW
Automotive Ltda., Advogado: Dr. Murilo Pourrat Milani Borges, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por conflito
com a OJ 344 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a prescrição total do direito de ação acolhida em
primeira instância, determinar o retorno dos autos à Vara de origem,
para que prossiga no julgamento do recurso, como entender de di-
reito. Processo: RR - 1622/2003-007-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Lucílio de Fátima Moreira, Advogado: Dr. Jairo
Eduardo Lelis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 1928/2003-171-06-00.5 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Aparecida Fe-
lipe Cavalcanti, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorrido(s):
Município do Cabo de Santo Agostinho, Advogado: Dr. Thiago de
Freitas Coutinho Corrêa de Oliveira, Recorrido(s): Cooperativa de
Profissionais Prestadores de Serviços do Agreste Meridional - Co-
opressam, Advogada: Dra. Valda Helena Alves dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Súmula nº 331, item IV, desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de fls. 267-276, pela qual se condenou o
Município do Cabo de Santo Agostinho a responder subsidiariamente
pelos créditos da reclamante. Processo: RR - 1930/2003-001-15-00.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogada:
Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Recorrido(s): Antônio Francisco
Filho, Advogado: Dr. Luiz Nelson José Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença que declarou a prescrição, extinguindo-se o feito,

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
CPC. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso. P ro c e s s o :
RR - 1947/2003-465-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Geraldo Iná-
cio Rafael, Advogada: Dra. Glória Mary D'Agostino Sacchi, Re-
corrido(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar o Reclamado
ao pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários dos planos econômicos Verão e Collor I.
Processo: RR - 3808/2003-341-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Elio Duarte de Oliveira e
Outros, Advogado: Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello, Recor-
rido(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Advogado: Dr. Afonso Cé-
sar Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o óbice da prescrição reconhecida pelo Tri-
bunal Regional e amparado na disposição contida no § 3º do artigo
515 do Código de Processo Civil e nos princípios da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional, julgar procedente a reclamação
trabalhista para condenar a reclamada a pagar aos reclamantes as
diferenças de multa de 40% sobre o saldo da conta do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários. Inverta-se o ônus da sucum-
bência. ; Processo: RR - 6187/2003-902-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Hermes Arrais Alen-
car, Recorrido(s): João Batista de Andrade, Advogada: Dra. Carolina
Zaine Biondi, Recorrido(s): Euraltech do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Humberto Costa Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 9545/2003-004-09-40.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Dr. André Luiz Ramos de Camargo, Recorrido(s): Valdir Mar-
tins, Advogado: Dr. Rubiano Augusto Reccanello Lisboa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial apenas quanto ao tema "Intervalo Intrajornada- Pa-
gamento da totalidade do período com acréscimo de 50%. Natureza
jurídica da verba", e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a natureza jurídica indenizatória do paga-
mento alusivo à supressão do intervalo intrajornada, excluir da con-
denação seus reflexos nas demais verbas deferidas ao Reclamante.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
19738/2003-008-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Deville Hotéis e Turismo Ltda., Advo-
gado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Recorrido(s): Arminda Leal, Ad-
vogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para, declarando a
natureza jurídica indenizatória do pagamento alusivo à supressão do
intervalo intrajornada, excluir da condenação seus reflexos nas de-
mais verbas deferidas ao Reclamante. Vencido o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 81255/2003-900-04-
00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Júlio César Pereira Martins, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema FGTS -
prescrição, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da prescrição trintenária ao
FGTS. Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do
Recorrente.Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona
do Recorrente. Processo: RR - 82803/2003-900-01-00.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr.
Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes,
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr.
Pedro Lucas Lindoso, Recorrido(s): Geny Matias da Silva e Outros,
Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da Petrobrás, quanto ao
tema incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema complementação de
aposentadoria - participação nos lucros, por violação do artigo 7º,
XXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso da Petros,
quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do demais temas dos recursos. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o exame do tema participação nos lu-
cros. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente, Dr. Ronne Cristian Nunes. Processo: RR - 89725/2003-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): José Carlos Fagundes Kene, Advogado: Dr. Arthur
Orlando Dias Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a va-
lidade da guia de recolhimento das custas, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional, a fim de que se prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito, afastada a deserção.
Presente à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do
Recorrente. Processo: RR - 137/2004-051-11-00.9 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes
Rios, Recorrido(s): Vanusa Silva Vitor, Advogado: Dr. Ronaldo Mau-
ro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
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Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes
aos depósitos de FGTS do período trabalhado, na forma da Súmula
363/TST. Processo: RR - 157/2004-051-11-00.0 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes
Rios, Recorrido(s): Maria Dolores Souza de Oliveira, Advogado: Dr.
Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência
de aprovação prévia em concurso público. Súmula 363 do TST", por
violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho,
restringir a condenação tão-somente aos salários dos dias efetiva-
mente laborados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos
valores atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal.
Processo: RR - 188/2004-121-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município do Rio Grande,
Advogado: Dr. João Carlos Lopes de Freitas, Recorrente(s): Minis-
tério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Adriane
Arnt Herbst, Recorrido(s): Eduardo Duarte Possas, Advogado: Dr.
André Aluizio Teixeira Vianna, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso do Município e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação ao pagamento de depósitos do FGTS, sem a
multa de 40%, excluindo-se da condenação as demais parcelas an-
teriormente deferidas. Prejudicado o exame do apelo do Ministério
Público do Trabalho, em face da identidade de objeto com o recurso
interposto pelo Município reclamado. Processo: RR - 217/2004-051-
11-00.4 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): José Martins Gomes da
Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Sú-
mula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
declarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de FGTS do pe-
ríodo trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. Processo: RR -
226/2004-102-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado do Piauí,
Procurador: Dr. José Coêlho, Recorrido(s): Raimundo Nonato dos
Santos, Advogada: Dra. Maria do Socorro Oliveira da Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade
à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar
a condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de
FGTS e à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, na forma da Súmula 363 do TST. Processo: RR -
354/2004-001-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fátima Pereira
Jorge, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Recorrido(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a Sentença de Primeiro Grau. P ro c e s s o :
RR - 428/2004-008-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. -
Basa, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrente(s): Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Ad-
vogado: Dr. Sérgio L.Teixeira da Silva, Recorrido(s): Ercio Afonso da
Cunha Bemerguy, Advogado: Dr. Luiz Eduado Dias, Advogado: Dr.
Bruno Alvarez Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do BASA, quanto à preliminar de incompetência, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do BASA, quanto
aos demais temas. Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da CAPAF. Processo: RR - 440/2004-020-10-00.9
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ezildo Ribeiro de Souza, Advogado: Dr.
Bruno Moreira de Castro, Recorrido(s): União, Advogada: Dra. Már-
cia Luciana Dantas, Recorrido(s): Organização das Nações Unidas -
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - ONU/PNUD,
Procuradora: Dra. Carolina Augusta de Mendonça Rodrigues, De-
cisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar que a
Reclamada ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD sujeita-se à jurisdição trabalhista brasileira, de conhe-
cimento, e determinar o retorno dos autos à Décima Nona Vara do
Trabalho de Brasília, a fim de que prossiga no julgamento, como
entender de direito. Vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, que juntará voto divergente - transcrição das notas degravadas
revisadas - ao pé do acórdão. Processo: RR - 466/2004-059-19-00.7
da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Penedo, Procuradora: Dra.
Sandra Gomes dos Santos, Recorrido(s): Antônio Carlos dos Santos,
Advogada: Dra. Vanusa Moura Feitoza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Município da
obrigação de assinar a CTPS do Demandante, limitando, assim, a
condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de
FGTS do período trabalhado, na forma da referida Súmula. P ro c e s s o :
RR - 477/2004-004-04-00.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
477/2004-5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Re-
corrido(s): Luiz Carlos de Souza, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca
Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do artigo 37, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, a fim de que, afastada a irregularidade de representação,
aprecie as razões insertas no Recurso Ordinário patronal como en-
tender de direito. Presente à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves, patrono do Recorrente.Presente à Sessão o Dr. Denilson Fon-
seca Gonçalves, patrono do Recorrente. Processo: RR - 480/2004-
008-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Albérico Freire de Araújo
Beltrão Filho (Banca A Sorte), Advogado: Dr. Paulo André Vieira dos
Santos, Recorrido(s): Liedge Fabiana de Andrade, Advogado: Dr.
José Flávio Ferraz Santiago, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "jogo do bicho - contrato
de trabalho", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 199/SB-
DI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da
prestação de serviço da Reclamante e julgar improcedente a Re-
clamação Trabalhista, remanescendo, contudo, a condenação ao pa-
gamento da multa por embargos declaratórios procrastinatórios. Cus-
tas pela Reclamante, isenta, na forma da lei.; Processo: RR -
661/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Maria Edi-
nice Alexandre, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade
à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
declarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de FGTS do pe-
ríodo trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. Processo: RR -
664/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Carla Te-
rezinha de Matos Cumapa, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa
Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação pré-
via em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente labo-
rados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores
atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal. P ro -
cesso: RR - 688/2004-014-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Maria Angélica Nava Santana, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de
Almeida, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema "Expurgos
inflacionários - Prescrição - Interrupção por protesto judicial", por
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a Sentença de Primeiro Grau. P ro -
cesso: RR - 831/2004-005-19-00.1 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Alagoas, Procu-
rador: Dr. Eduardo Valença Ramalho, Recorrido(s): Cícero Guilher-
mino da Silva, Advogada: Dra. Vanuce Mara C. Barbosa de Paula,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos. Anotação da CTPS" e, no
mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade do contrato de tra-
balho, por ausência de concurso público, excluir da condenação a
obrigação de fazer concernente a anotação da carteira de trabalho do
autor. Processo: RR - 915/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra
Vieira, Recorrido(s): Maria de Fátima Sousa Sales, Advogado: Dr.
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento do saldo de
salário e dos valores referentes aos depósitos de FGTS do período
trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. Processo: RR - 916/2004-
006-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
Evaldino Ramos Ribeiro, Advogado: Dr. Horácio Acácio Sevalho,
Recorrido(s): Centro de Ensino Superior Nilton Lins - CESNL, Ad-
vogado: Dr. Cid da Veiga Soares Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 929/2004-051-
11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Maria Silvana Ferreira
da Costa, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação prévia em concurso
público. Súmula 363 do TST", por violação do artigo 37, II, § 2º, da
Constituição Federal de 1988 e por contrariedade à Súmula 363 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, restringir a condenação tão-somente
aos salários dos dias efetivamente laborados, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e aos valores atinentes ao FGTS, nos termos
da Súmula 363 deste Tribunal. Processo: RR - 930/2004-051-11-00.8
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus
Guedes Rios, Recorrido(s): Lúcia Fátima da Silva Araújo, Advogado:
Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento
das diferenças de salários e dos valores referentes aos depósitos de
FGTS do período trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. P ro -
cesso: RR - 961/2004-051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recor-

rido(s): Iris Alves da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho,
limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos de FGTS do período trabalhado, na forma da Súmula
363/TST. Processo: RR - 979/2004-382-04-00.1 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cal-
çados Beira Rio S.A., Advogado: Dr. Fabiano Pantoja, Recorrido(s):
Francisco Soares Lourenço, Advogado: Dr. Stanley Daniel Kanitz
Nunes, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, relator. Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes.
Processo: RR - 1031/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Re-
corrido(s): Ivalda Félix de Souza, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação
prévia em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente labo-
rados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores
atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal. P ro -
cesso: RR - 1419/2004-004-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
BDF - Nívea Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto,
Recorrido(s): Rubens Humberto Bernardo, Advogada: Dra. Juliana
Galli Jábali Massonetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição extintiva
do direito do Autor e extinguir o feito, com resolução do mérito, na
forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Processo: RR - 1478/2004-
003-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado:
Dr. Guilmar Borges de Rezende, Recorrido(s): Sônia Maria de Souza
Oliveira, Advogado: Dr. Ivan Pacheco Marques, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando prescrito o direito de ação da reclamante, restabelecer a
sentença de fls. 136/140, que extinguiu o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Resta prejudicada a
apreciação das demais matérias invocadas no recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1654/2004-016-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Elizângela Silva de Albuquerque, Advogado: Dr. Antônio
Pereira de Oliveira, Recorrido(s): M V W Cabelos e Estética Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1757/2004-067-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
Procuradora: Dra. Ivone Menossi Vigário, Recorrido(s): Meire Akico
Nisiyama e Outra, Advogado: Dr. André Alves Fontes Teixeira, De-
cisão: por unanimidade conhecer do recurso da reclamada, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de fls. 129-134 pela qual se julgou improcedente
os pedidos formulados pelas reclamantes nesta ação. ; Processo: RR
- 1825/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Thamer
Pontes Dib e Outros, Advogado: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a
condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de
FGTS do período trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. P ro -
cesso: RR - 2026/2004-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): João Pereira de
Araújo, Advogado: Dr. Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação o pagamento das parcelas referentes a aviso-
prévio, 13º salários, férias simples e em dobro, multa de 40% do
FGTS, multa rescisória, indenização do seguro-desemprego e assi-
natura e baixa na CTPS do autor. Processo: RR - 2037/2004-017-06-
00.3 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Hidroelétrica do São
Francisco - Chesf, Advogado: Dr. Polybio Brandão Rocha, Recor-
rido(s): Antônio de Pádua Lemos Farias e Outros, Advogado: Dr.
Luiz Torres de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 2110/2004-021-23-00.3 da 23a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Recorrido(s): João Batista Dantas, Advogado: Dr. Ádila Arruda Safi,
Recorrido(s): Gilson Schimoller (Fazenda Itapuã), Advogado: Dr. Jus-
celino Barreto Monteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 2230/2004-007-12-00.4 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Laboratório Kroich de Análises
Clínicas Ltda., Advogado: Dr. Tomaz de Aquino Cordova e Sá Filho,
Recorrido(s): Celita Pereira Alves, Advogado: Dr. Lúcio Alessandro
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 2490/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Re-
corrido(s): Claudemir Santos Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 2620/2004-024-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Sábio & Castanhassi Ltda. - ME, Advogado: Dr.
Márcio Fernando Chiarato, Recorrido(s): Andresa Cristina de An-
drade Bonifácio, Advogado: Dr. Fabrício Fausto Biondi, Recorrido(s):
Fabrício Fausto Biondi, Advogado: Dr. José Eduardo Amante, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do artigo 10, inciso II, letra "b", do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença, por fundamento diverso, que indeferiu o pedido
de estabilidade formulado na inicial. Processo: RR - 2748/2004-066-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Henrique Passos Avelleda, Recorrido(s): Nelson
Merigue, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida Devidé, Decisão: por
unanimidade, quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea - Conti-
nuidade da Prestação de Serviços - Não-extinção do Contrato de
Trabalho", conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer do tema "Expurgos Inflacionários - Diferenças da Multa de
40% do FGTS". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Correção Monetária", e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice de correção monetária seja o do mês sub-
seqüente ao da efetiva prestação dos serviços, a partir do dia pri-
meiro, na forma da Súmula nº 381 do TST.; Processo: RR -
3562/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Ma-
teus Guedes Rios, Recorrido(s): Claudenice Cláudia Barbosa, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Con-
trato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação as parcelas de aviso-prévio, 13º salário pro-
porcional, férias integrais e proporcionais, acrescidas do terço pro-
porcional, multa de 40% do FGTS e anotação na CTPS. P ro c e s s o :
RR - 3594/2004-053-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr.
Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Francilúcia Sales de Sousa,
Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação o pagamento de aviso-prévio, férias e multa de
40% do FGTS; bem como a obrigação de anotar a CTPS da autora.
Processo: RR - 3727/2004-053-11-00.6 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima,
Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Raimunda Maria
de Souza Nunes, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Efeitos. Contrato nulo" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do
FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do TST.; Processo: RR -
3918/2004-053-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Franclin
Barbosa Carvalho, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante,
Recorrido(s): Cooperativa dos Profissionais da Saúde do Município
de Boa Vista e Demais Municípios do Estado de Roraima - Co-
opsaúde, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação pré-
via em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente labo-
rados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores
atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal. P ro -
cesso: RR - 4060/2004-052-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Cátia Maria Barbosa da
Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Recorrido(s): Co-
operativa dos Profissionais da Saúde do Município de Boa Vista e
Demais Municípios do Estado de Roraima - Coopsaúde, Advogado:
Dr. Izeth da Costa Monteiro, Recorrido(s): Coopromede - Cooperativa
dos Profissionais Prestadores de Serviços de Roraima, Recorrido(s):
Cooperativa dos Profissionais de Saúde de Nível Técnico - Cooperpai
-Tec, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento do saldo
de salários e dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
TST. Processo: RR - 5342/2004-052-11-00.7 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Elivaldo
de Sousa Picanço, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Efeitos. Contrato nulo." e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do
FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do TST.; Processo: RR -
14790/2004-004-09-41.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Altair Augusto
Bozelli e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Recorrido(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto a ambos os temas, e, no mérito, dar-
lhe provimento para que o Reclamante ALTAIR AUGUSTO BO-
ZELLI seja reincluído no rol dos Reclamantes com direito à com-
plementação de aposentadoria relativa ao auxílio-alimentação, nos

termos da sentença de fls. 277-282, bem como para negar provimento
ao Apelo quanto ao tema diferenças de complementação de apo-
sentadoria - auxílio-cesta alimentação. Processo: RR - 14830/2004-
004-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Itautinga Agro Industrial S.A., Advogado:
Dr. Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s): Amiraldo Carvalho Lima, Ad-
vogado: Dr. Gefson Hefer Antiquera Oliveira, Recorrido(s): Engecil
Construções Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 53154/2004-010-09-00.4 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Elielton Rogério da Silva, Advogada: Dra. Rosane Loyola
Basso, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Indalécio Go-
mes Neto, Recorrido(s): EBV - Empresa Brasileira de Vigilância
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Picanço Prockmann, Decisão: retirar o
presente processo de pauta, em virtude de impedimento superveniente
do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, relator. O processo será
redistribuído no âmbito da Turma, na forma regimental.; P ro c e s s o :
RR - 124075/2004-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hospital Nossa Se-
nhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da
Trindade, Recorrente(s): Odete Lenir de Melo, Advogado: Dr. Renato
Kliemann Paese, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Recorri-
do(s): Os mesmos, Decisão: sobrestar o julgamento do presente pro-
cesso, em virtude do provimento do AIRR-476/2000-002-04-40.7.
Processo: RR - 131679/2004-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Parmalat Brasil S.A. -
Indústria de Alimentos, Advogada: Dra. Dalci Domingos Pagnussatt,
Recorrido(s): Marcelo Tomazoni Bottega, Advogado: Dr. Enio José
Possenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade da apre-
sentação da guia de depósito recursal e de custas processuais, via fac-
símile, e dos originais desses documentos, juntamente com o recurso,
no prazo de cinco dias, afastar a deserção aplicada, determinando-se
o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional de origem para que
se aprecie o recurso ordinário como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 135576/2004-900-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-1397/1999-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Luiz Carlos Damiani Capelli e Outro, Advogada: Dra.
Michele de Andrade Torrano, Recorrido(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Re-
corrido(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE, Advogado: Dr. Eduardo Santos Cardona, Recorrido(s): AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Cláudio
Dias de Castro, Recorrido(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada:
Dra. Jacqueline Rócio Varella, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 136517/2004-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Carina Delgado
Louzada, Recorrido(s): Sirlei Eslabão dos Santos, Advogado: Dr.
Carlos Gilberto Godoy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "tempestividade do recurso vo-
luntário do Município". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 144935/2004-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Luís Carlos Pereira de Farias,
Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva, Recorrido(s): Fundação Pe-
trobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus Flávio
Horta Caldeira, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Igor Coelho Fer-
reira de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Ronne
Cristian Nunes. Processo: RR - 146005/2004-900-01-00.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Elizangela Almeida da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Murilo
Gomes, Recorrido(s): Ard II Acessórios Ltda., Advogada: Dra. Ana
Cristina da Silva Alves de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 149472/2004-900-01-
00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear, Advo-
gado: Dr. Márcio Morita Gonçalves, Recorrido(s): Almério Laranja
Filho, Advogado: Dr. Cid Fernandes de Magalhães, Recorrido(s):
Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 43/2005-099-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Tecelagem Chuahy Ltda.,
Advogada: Dra. Suzana Comelato, Recorrido(s): Antônio Pereira
Gonçalves, Advogada: Dra. Kelly Cristine da Silva Ramos, Recor-
rido(s): Sivaldo Henrique da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da Tecelagem Chuahy Ltda.,
excluindo-a da lide.

beiro, Recorrido(s): Capuano e Capuano S/C Ltda., Advogado: Dr. Car-
los Alberto Redigolo Novaes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista.Com ressalva de entendimento do
Exmo. Senhor Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Pro -
cesso: RR - 606/2005-003-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa de Manutenção
e Limpeza Urbana - Emlurb, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto
Corrêa, Recorrido(s): Antônio Mendes de Assis Filho e Outro, Ad-
vogado: Dr. José Saraiva Jacó, Recorrido(s): Recife Segurança Patri-
monial Ltda. - Respalda, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo como vá-
lido o preparo efetuado pela reclamada, determinar a baixa dos autos ao
Tribunal de origem para que, afastado o óbice da deserção, prossiga no
exame do recurso ordinário, como entender de direito. Processo: RR -
631/2005-311-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil

Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Gilmar
José da Silva, Advogada: Dra. Edilamar Santiago, Recorrido(s): Fri-
gorífico Alta Floresta Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
724/2005-052-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil

Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus
Guedes Rios, Recorrido(s): Edieny da Silva Santos, Advogado: Dr. José
Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do TST.
Processo: RR - 780/2005-101-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Parintins, Pro-
curadora: Dra. Anacley Garcia Araújo da Silva, Recorrido(s): Francisco
Rodrigues Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS, nos termos da Sú-
mula nº 363 do TST. Processo: RR - 787/2005-001-22-00.9 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Ricardo Martins Vilarinho, Recorrido(s): Rosimar Cardoso de Brito,
Advogada: Dra. Joara Rodrigues de Araújo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "honorários
advocatícios", por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários de
advogado. Processo: RR - 800/2005-201-11-00.6 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Ma-
naquiri, Advogada: Dra. Gerusa Freitas dos Santos, Recorrido(s): Tamir
Rios da Silva, Advogado: Dr. Luiz de Souza Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
818/2005-052-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima,
Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Maria do Socorro
Alves Cardoso de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do con-
trato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos de FGTS do período trabalhado e à contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, na forma
da Súmula 363/TST. Processo: RR - 891/2005-013-10-00.9 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Recorrido(s): Antônio Beserra Lima, Advogado: Dr.
Alessandro Freitas da Rocha, Recorrido(s): Ipanema Segurança Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Costa Silva Freire, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Renato
de Lacerda Paiva. Processo: RR - 1504/2005-101-08-00.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Maria Lúcia Gonçalves Gomes, Advogado: Dr. Carlos
Gonçalves Gomes, Recorrido(s): Município de Igarapé Mirim, Advo-
gada: Dra. Irlene Pinheiro Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
205 da SDBI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a
demanda e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da Reclamante,
como entender de direito. Processo: RR - 1685/2005-562-09-00.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Jorge
Rudney Atalla, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Lúcia
Fátima Barbosa, Advogado: Dr. Itacir Joaquim da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. Pro -
cesso: RR - 1735/2005-201-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Consórcio AG Mendes, Advo-
gado: Dr. Francisco José da Rocha, Recorrido(s): Volmar Bierhals Schi-
noff, Advogada: Dra. Danielle Caetano Chuvas, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Inde-
nização. Não-fornecimento de Vale-Alimentação". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto aos Honorários Advocatícios, por
contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. Pro -
cesso: RR - 1767/2005-459-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Valdir Aparecido de Barros, Ad-
vogado: Dr. Daniel Alves da Silva, Recorrido(s): Casquel Agrícola e
Industrial S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Faeda Dariva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, que não aplicou a prescrição
qüinqüenal. Processo: RR - 2384/2005-131-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Damião Barbosa
Timóteo, Advogada: Dra. Selma Aparecida Diniz, Recorrido(s): Belgo
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Processo: RR - 79/2005-017-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Tas-
siana Raquel Gemeli, Advogado: Dr. Rafael Francisco Cardoso, Re-
corrido(s): Município de Santa Terezinha, Advogado: Dr. Pedro Kloch,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro -
cesso: RR - 211/2005-013-13-00.0 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Noêmia
Luzia da Conceição, Advogado: Dr. José Fernandes Mariz, Recorri-
do(s): Município de São Vicente do Seridó, Advogado: Dr. Wanderley
José Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o recolhimento dos valores referentes ao
FGTS da contratualidade. Processo: RR - 534/2005-133-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Marcelo Santos Gobi, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ri-
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Bekaert Arames S.A., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 237-241, pela
qual se deferiu ao obreiro o pagamento de uma hora extra diária, bem
como reflexos (fl. 239). Impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Convocado para compor quórum o Exmo. Ministro Horácio Sen-
na Pires. Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Re-
corrido.; Processo: RR - 2697/2005-052-11-00.5 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira,
Recorrido(s): Edson Carlos Pereira Santos, Advogado: Dr. Ronaldo
Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho,
limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos
de FGTS do período trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. Pro -
cesso: RR - 3390/2005-052-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procura-
dor: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Maria Morais Rodrigues,
Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Con-
trato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar
a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS, nos termos da
Súmula nº 363 do TST. Processo: RR - 51238/2005-669-09-00.7 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Marcos Fernando Garms e Outro, Advogado: Dr. Cristiano
Carlos Kusek, Recorrido(s): Marcelo Pontes, Advogado: Dr. Olavo Ale-
xandre Gomes, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema dos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas nº 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR - 3/2006-004-
08-00.9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Belém - Secretaria Municipal de Saúde -
Sesma, Procuradora: Dra. Mônica Maria Lauzid de Moraes, Recor-
rido(s): Maria de Fátima Campos Pereira, Advogado: Dr. William Mo-
raes da Silva, Recorrido(s): Federação Metropolitana de Centros Co-
munitários e Associações de Moradores - Femecam, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolver o Município de Belém da responsabilidade sub-
sidiária que lhe foi imposta, excluindo-o do pólo passivo da lide.; Pro -
cesso: RR - 5/2006-004-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Maria Valdirene Bekman Moraes, Ad-
vogado: Dr. William Moraes da Silva, Recorrido(s): Município de Be-
lém - Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Sesma, Pro-
curadora: Dra. Mônica Maria Lauzid de Moraes, Recorrido(s): Fede-
ração Metropolitana de Centros Comunitários e Associações de Mo-
radores - Femecam, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 7/2006-
004-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Antônia Coelho Garcia, Advogado: Dr. William Moraes
da Silva, Recorrido(s): Município de Belém, Procuradora: Dra. Mônica
Maria Lauzid de Moraes, Recorrido(s): Federação Metropolitana de
Centros Comunitários e Associações de Moradores - Femecam, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 30/2006-027-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Maria
Isabel Corceti Marcossi, Advogado: Dr. Valdinei Aparecido Marcossi,
Recorrido(s): Luzia Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Dovani Zangari,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade da guia de reco-
lhimento das custas, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional, a fim de que se prossiga o exame do recurso ordinário, como
entender de direito, afastada a deserção.; Processo: RR - 111/2006-761-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Triunfo, Advogada: Dra. Elizabeth Fehrle do
Valle, Recorrido(s): Maria Neli da Silva de Souza, Advogado: Dr. Ta-
tiana de Souza Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "Servidor Público - Contrato Nulo - Ausência de Con-
curso Público", por contrariedade à Súmula n° 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de in-
denização correspondente ao aviso-prévio de trinta dias, férias vencidas
e proporcionais acrescidas de um terço e 13º salário proporcional. Por
unanimidade, conhecer do tema "Litigância de Má-Fé", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o re-
clamado do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% da
condenação, à procuradora da reclamante. Processo: RR - 244/2006-
076-23-00.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Ideal Comércio de Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Os-
valdo da Silva Batista, Recorrido(s): Antônio Marcos do Sacramento,
Advogado: Dr. José Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida
a validade da guia de recolhimento das custas, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional, a fim de que se prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito, afastada a deserção. ; Pro -
cesso: RR - 424/2006-010-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Manoel Lucas, Advogada: Dra.
Célia Fernandes de Lima da Silva, Recorrido(s): Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr. Frederico Gui-
lherme P. V. Geiss, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir os honorários advocatícios a
que fora condenado o reclamante. Processo: RR - 491/2006-341-04-
00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recor-
rente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Maristela Fuehr, Advo-
gado: Dr. Jeanine Brum Febrônio, Recorrido(s): Makouros do Brasil
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: RR - 627/2006-013-03-41.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco BMG S.A., Ad-
vogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Recorrido(s): Prestaserv - Pres-
tadora de Serviços Ltda., Recorrido(s): Guilherme Alves Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema: "deserção do recurso
ordinário", por contrariedade à Súmula/TST nº 128, item III, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem para, afastada a deserção, prosseguir no exame do
recurso ordinário, como entender de direito. Ainda, por unanimidade,
não conhecer do tema relativo à "nulidade - negativa de prestação
jurisdicional". Processo: RR - 1058/2006-005-20-00.7 da 20a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Ricardo Santana Bispo, Recor-
rido(s): André Felipe de Oliveira, Advogado: Dr. Ilton Marques de
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: ED-AIRR - 1448/1988-131-05-40.5 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Caraíba Metais S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Otoniel Ví-
tor dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade: I - acolher os embargos declaratórios da
reclamada tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação; II - determinar o retorno dos autos a este relator para o
exame do mérito do agravo de instrumento interposto, conforme de-
terminado na parte final do acórdão de fls. 1.662-1.664. Processo: ED-
A-AIRR - 13146/1989-006-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES, Advogado: Dr.
Rafaela Magalhães Gil da Cunha, Embargado(a): União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
268/1995-025-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Ednaldo Quirino dos Santos, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Dr. Pedro Marcos Cardoso
Ferreira, Decisão: por unanimidade, acolher estes embargos de decla-
ração para, suprimindo omissão, determinar que na parte dispositiva do
acórdão embargado passe a constar: "ACORDAM os Ministros da Se-
gunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento parcial para que,
quanto ao Adicional de Dupla Função, se observe o comando sentencial
apenas em relação à observância da qualificação do débito com relação
do disposto no Regulamento da Empresa."; Processo: ED-AIRR -
135/1996-018-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Dr. Cristian Prado, Embargante: Delmar Guedes Viei-
ra, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
1082/1997-122-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Superintendência de
Portos e Hidrovias - SPH, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Embar-
gado(a): Waldemir de Sá Felipe, Advogado: Dr. Arlindo Mansur, Em-
bargado(a): Estado do Rio Grande do Sul, Embargado(a): Superinten-
dência do Porto de Rio Grande - SUPRG, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
18731/1998-015-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Lycia Maria Braga Mocelin, Advogado: Dr. Mar-
celo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo:
ED-AIRR - 112/1999-027-04-41.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Fundação
de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Pro-
curadora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Embargado(a): Rose Te-
resinha da Rocha Mayer, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
709794/2000.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Embargante: Miguel Brandelero, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco do Estado do Paraná S.A.,
Advogado: Dr. Jorge Luiz de Melo, Embargado(a): Fundo de Pensão
Multipatrocinado - Funbep, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos e sanar erro material,
determinando que a parte dispositiva do v. acórdão ora embargado (fl.
788), quanto à prescrição, passe a ter a seguinte redação: "conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar como termo
inicial do qüinqüênio prescricional a data de ajuizamento da ação".
Processo: ED-AIRR - 66/2001-131-04-40.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, Advogada: Dra.
Jaqueline Büttow Signorini, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os embargos declaratórios, tão-somente, para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR -
587/2001-501-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Hermes Arrais Alencar, Em-
bargado(a): Ricardo Maciel Fazano, Advogado: Dr. Marco Aurélio Fer-
reira dos Anjos, Embargado(a): Ana Vils Pizzaria Ltda. - ME, Ad-
vogado: Dr. Antônio Lisboa Nonato, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
727303/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Olinda Celeste Alencar e Outros,
Advogado: Dr. Haroldo Brasil da Luz Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
366/2003-383-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-

pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): J. Rufinu's Diesel Ltda., Advogado: Dr. Donaldo Fer-
reira de Moraes, Embargado(a): Valdevam Alves Madeira, Advogado:
Dr. Mário Sérgio de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 590/2003-
021-24-40.6 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Embar-
gado(a): Valdinei Fernandes da Silva, Advogado: Dr. Daltro Feltrin,
Embargado(a): Emac - Empresa Agrícola Central Ltda., Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1386/2003-039-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: José Alves dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Nelson Pa-
viotti, Embargado(a): Cláudio Wellendorff e Outro, Advogado: Dr. Re-
nato N. Garrigos Vinhaes, Decisão: por unanimidade, corrigir, de ofício,
erro material da decisão embargada para fazer constar do dispositivo do
acórdão que o recurso foi desprovido, e rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-AIRR - 16131/2003-651-09-40.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Embar-
gado(a): João Alves Bezerra, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-
los meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
87402/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Nery Correia da Sil-
va, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Companhia
de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr.
Marco Antônio Fernandes Dutra Vila, Embargado(a): Rio Grande Ener-
gia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Embar-
gado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Embarga-
do(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Guilherme Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 256/2004-049-01-
40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Leonam de Araújo Tavares, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Cabral, Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-A-AIRR - 770/2004-105-15-40.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Air Liquide Brasil Ltda., Advogada: Dra. Kátia de
Almeida, Embargado(a): Mauro Roberto de Matos, Advogado: Dr. Rui
Fernando Camargo Duarte, Embargado(a): Criogen Criogenia Ltda. e
Outros, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos de
Declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação. Processo: ED-RR - 771/2004-051-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: MRV - Serviços de Engenharia Ltda. e Outra, Advogado:
Dr. Winston Sebe, Embargado(a): Mário de Paula, Advogado: Dr. Paulo
Antônio Batista dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
1228/2004-658-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Irineu Wilmbrink, Advogado: Dr. Fá-
bio Alexandre Sombrio, Embargado(a): Consórcio UTC-EBE-CIE, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo:
ED-RR - 12/2005-003-20-00.7 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Em-
bargado(a): Nivaldo Mercenas Santos, Advogada: Dra. Meirivone Fer-
reira de Aragão, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. José
Tadeu Monteiro de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 788/2005-
084-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Expresso Leãozinho Ltda., Advogado: Dr. Edson
Eduardo Cançado Pacheco, Embargado(a): João Vieira de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Amir Rojas Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 1628/2005-442-02-40.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho
Portuário do Porto Organizado de Santos - Ogmo/Santos, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Luiz Gilberto Duchen
Aroux, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Impedido o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Convocado para compor
quórum o Exmo. Ministro Horácio Senna Pires. Processo: ED-AIRR -
2365/2005-079-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Alexandre Ba-
tista Correa e Cia. Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Antônio Murad, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração.
Às doze horas e trinta e oito minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-
se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Coordenadora da Segunda
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos vinte e dois dias do
mês de agosto de dois mil e sete.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Coordenadora da Segunda Turma
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ATA DAVIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e sete,
às nove horas e dez minutos, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão
Ordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda
Paiva. Representou o Ministério Público do Trabalho o doutor Cézar
Zacharias Mártyres e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Ha-
vendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou
aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AIRR - 6770/1989-006-04-41.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Estado do Rio Grande
do Sul, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): Marlene
Olímpia Fetzner, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento por
insuficiência de traslado. Processo: AIRR - 6227/1990-018-04-40.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador:
Dr. Cristian Prado, Agravado(s): Reny Stroffels Mastrangelo e Ou-
tros, Advogado: Dr. Reginald D. H. Felker, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1621/1993-039-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação Sistel de Seguridade
Social, Advogado: Dr. Paulo César Portella Lemos, Agravado(s):
Espólio de Gladestone Calheiros dos Santos, Advogado: Dr. Hildo
Pereira Pinto, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2480/1993-049-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Olavo de Almeida
Frias Júnior, Advogada: Dra. Rosemary Cangello, Agravado(s): Ban-
co Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão Ferraz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 399/1994-009-06-40.7 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Grupo
Educacional da Estância Ltda., Advogada: Dra. Luciana Faria Dias,
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Gleide Buonora de
Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1037/1994-051-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Consbem Construções e Comércio Ltda. Outra, Advogada:
Dra. Patrícia Helena Azevedo Lima, Agravado(s): Devair Pires La-
vrador, Advogada: Dra. Maria Aparecida Millan de Andrade, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1162/1995-049-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sebastião Alberto de
Oliveira, Advogado: Dr. Celso Lázaro de Assis Ribeiro Júnior, Agra-
vado(s): Transportadora Coral S.A., Advogado: Dr. Gilberto Souza
Estrella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1477/1995-010-08-40.0 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Márcia Gomes
Barbosa Freire, Advogado: Dr. Guilherme Gonçalves Alves, Agra-
vado(s): Josenilson Marcelo dos Santos de Sousa, Advogado: Dr.
Márcio Arrais, Agravado(s): Hotéis do Norte S.A., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
81/1996-007-17-40.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil

Abdala, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de
Segurança e Vigilância do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra.
Neiliane Scalser, Agravado(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
332/1996-049-15-41.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Nelson Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Fortunato Tedeschi Ne-
to, Advogado: Dr. Edvil Cassoni Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 503/1996-014-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Geoteste Ltda., Ad-
vogado: Dr. Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Jefferson de
Almeida Vilarim, Advogado: Dr. Ivan Barbosa de Araújo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 736/1996-021-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mar-
cus Antônio Moraes Fróes, Advogado: Dr. Eduardo Silva de Olveira,
Agravado(s): Hélio Lux Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes
Matte, Agravado(s): Veículo Publicidade Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Carlos Lopes Matte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1945/1996-008-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Ney da Silva, Advogada: Dra. Lúcia Mei-
relles Quintella, Agravado(s): BANCO ITAÚ S.A. (Sucessor do Ban-
co Banerj S.A. e do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.) ,
Advogado: Dr. Diego Maldonado, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1582/1997-
101-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): CTIL Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Jobim de Azevedo, Agravado(s): Wilson Godoi, Advogada:
Dra. Luciana Blank de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 308/1998-004-17-40.5 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Claudine Simões Moreira, Agra-
vado(s): Sílvio Juliano de Jesus, Advogado: Dr. Ernandes Gomes
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 546/1998-024-01-40.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):

Hélio César de Azevedo Santos, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Reis
Cleto, Agravado(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
1007/1998-732-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Espólio de Claiton Eugênio Bolson, Advogada: Dra. Marlise Rah-
meier, Agravado(s): Frigorífico Reiter S.A., Advogada: Dra. Jaque-
line Zanchin, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1049/1998-
661-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Cooperativa Agrícola Mista Marauense Ltda., Agravado(s): Laery
Luiz Pagnunssat, Advogado: Dr. Jair Poletto Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1090/1998-002-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): Erno
Heitor Leal, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1308/1998-022-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora:
Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Agravado(s): Izone Corrêa de Mel-
lo, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12409/1998-007-09-42.7 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): União
(Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Dr. João Carlos Miranda
de Sá e Benevides, Agravado(s): Benjamin Antônio Malucelli Filho,
Advogado: Dr. Fabiano Luiz Segato, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
136/1999-004-17-41.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Município de Vila Velha, Procurador: Dr.
Alcimar Nascimento, Agravado(s): Rosala Lauvers, Advogado: Dr.
Clorivaldo Benedito Freitas Belém, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 584/1999-031-
24-40.9 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Luiz Carlos Galhardo, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, Agravado(s): Banco HSBC
Bamerindus S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Osvaldo Nunes
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1128/1999-079-15-40.5 da 15a. Região,
corre junto com RR - 1128/1999-079-15-85.3, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Carlos André Zara, Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2720/1999-012-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Rádio Difusora de Piracicaba S.A., Advogado: Dr. Winston Sebe,
Agravado(s): Normando Ferreira Santos, Advogado: Dr. Luís César
Bortoleto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 89277/1999-
015-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Luiz Carlos Dale Nogari dos Santos e Outro, Ad-
vogada: Dra. Márcia Souza dos Santos, Agravado(s): DM Construtora
de Obras Ltda., Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
307/2000-005-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): Foxy Lady Comércio de Vestuário
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Jesus de Souza, Agravado(s): CBB
Comércio & Confecções Ltda., Advogado: Dr. Alberto Benoliel,
Agravado(s): Sandro Nigri, Advogada: Dra. Maria Cristina Cruz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR - 312/2000-026-03-
00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s) e Recorrido(s): Raimundo Martins Filho, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo da Gama Reis, Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Fabiano Magella Lucas de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamante. E, também, por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista da reclamada. Processo: AIRR -
478/2000-032-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Gilmar Roberto
Gouvea, Advogado: Dr. Marcos Antônio Theodoro, Agravante(s):
Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio
João, Agravado(s): União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador:
Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento interposto pela FER-
ROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A. e negar provimento
ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante. P ro c e s s o :
AIRR - 554/2000-012-15-41.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): White Martins Gases
Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): José Pavan, Advogada: Dra. Daniela Anes Sanfins, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 608/2000-001-23-41.0 da 23a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Colégio Novo Atheneu, Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira,
Agravado(s): Vânia Caldeira da Silva, Advogada: Dra. Aguida Laura
Pompeu Daltro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1883/2000-047-02-40.0 da 2a. Região, corre junto com RR -

1883/2000-047-02-00.6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Alberto Lopes de Araújo, Advogado: Dr. Miguel
Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Agravado(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2134/2000-008-05-40.1 da 5a.
Região, corre junto com RR - 2134/2000-008-05-00.7, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
José Evangelista da Silva, Advogada: Dra. Maria Luiza Neves Nunes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2241/2000-443-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Advogado: Dr.
Sérgio Quintero, Agravado(s): Construtora Eris Ltda., Advogado: Dr.
José Ricardo Soares Bruno, Agravado(s): Adalberon Gomes da Silva,
Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
34/2001-120-15-40.9 da 15a. Região, corre junto com RR - 34/2001-
120-15-00.4, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Mitsushi Tsumoto, Advogado: Dr. Fábio
Eduardo de Laurentiz, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Ad-
vogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 371/2001-491-02-41.1 da 2a. Região, corre junto com AIRR
- 371/2001-491-02-40.9, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Hospital e Maternidade Campos Salles Ltda., Advo-
gado: Dr. Jorge Radi, Agravado(s): Mônica Gomes de Assumpção,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 371/2001-491-02-40.9 da 2a. Região, corre junto
com AIRR - 371/2001-491-02-41.1, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): Coopserv - Sociedade Cooperativa dos Pro-
fissionais da Área da Saúde, Advogado: Dr. José Coelho Pamplona
Neto, Agravado(s): Mônica Gomes de Assumpção, Advogado: Dr.
Antônio Marcos de Almeida, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. P ro c e s s o :
AIRR - 382/2001-006-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de Araraquara, Ad-
vogado: Dr. José Francisco Zaccaro, Advogado: Dr. Selma Maria
Pezza, Agravado(s): Luciano Rodrigues, Advogado: Dr. Celso Pe-
tronilho de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e
RR - 407/2001-669-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Israel Moreira
Pinho, Advogado: Dr. Osmar Tome Jesus, Agravado(s) e Recorren-
te(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento do reclamante, determi-
nando-se que ambos os recursos de revista respectivos sejam sub-
metidos a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão. Sobrestado o recurso do recurso de
revista. Processo: AIRR - 716/2001-004-13-41.8 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Lu-
zimar Coelho da Silva e Outros, Advogado: Dr. Sósthenes Marinho
Costa, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Dra. Maria José da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
930/2001-006-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ogmo - Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Leandro Pom-
permayer Farias, Agravado(s): Adevir Antônio dos Santos e Outros,
Advogado: Dr. Wander Reis da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1177/2001-017-04-40.7 da 4a. Região, corre junto com RR -
1177/2001-017-04-00.2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Evandro Pereira Nazário, Ad-
vogado: Dr. Lisandro de Vasconcelos França, Agravado(s): Com-
panhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1323/2001-007-05-40.1 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Empresa Editora A Tarde S.A., Advogado: Dr. Tiago Pereira Mimoso,
Agravado(s): Manoel Bonfim de Jesus Lima, Advogado: Dr. Jader de
Oliveira Tavares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR - 1493/2001-003-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Marlene Alvarenga Pelissari e
Outros, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - Iesp,
Advogado: Dr. Helcimar Alves da Motta, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelos recla-
mantes. E, também, por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Processo: AIRR - 1514/2001-131-17-40.0 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Agrimaldo Babisk Barros, Advogado: Dr. Gustavo Aní-
sio Leite Vivas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AI - 2689/2001-031-02-40.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato
dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados
de Petróleo no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Hélio Stefani
Gherardi, Agravado(s): Rede 90 de Postos e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. Euclydes Rigueiro Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento, porque irregular a sua formação.
Processo: AIRR - 3287/2001-005-17-40.2 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Aderbal Trindade Filho
e Outra, Advogado: Dr. Ronaldo Louzada Bernardo Segundo, Agra-
vado(s): Natson Virgílio Thomazi, Agravado(s): Pholc's do Brasil
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Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento, porque irregular a sua formação. P ro c e s s o :
AIRR - 727816/2001.0 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Vera Lúcia
Casteli, Advogado: Dr. Anizio Bispo dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 98/2002-037-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): AES Tietê S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Outeiro Pinto, Agravado(s): Jamil Jânio da
Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando Barizon, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-
RR - 373/2002-068-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sadia S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Fer-
reira de Souza, Advogada: Dra. Solange da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR e RR -
399/2002-013-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Francisco Luiz de
Faria, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravado(s) e
Recorrente(s): Rádio Del Rey Ltda., Advogado: Dr. Daniella Ber-
nucci Paulino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento interposto pela reclamada. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada, apenas, quanto ao tema da
multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de excluir da
condenação o pagamento da mencionada multa. Processo: AIRR -
513/2002-005-13-40.6 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - Saelpa,
Advogado: Dr. Jorge Ribeiro Coutinho G. da Silva, Agravado(s):
Carlos Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Urias José Chagas de Me-
deiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 584/2002-103-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Olmiro Ribeiro Borges, Advogado: Dr. Jair Arno
Bonacina, Agravado(s): Bertoldi Becker S.A. - Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Saad Amim Salim, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 730/2002-512-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Cooperativa Mista dos Tra-
balhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau, Advo-
gada: Dra. Karine Sofia Graeff Perius, Agravado(s): Cristiane de
Bairros Cardoso, Advogado: Dr. Nilo Morosini Moré, Agravado(s):
Município de Bento Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 838/2002-001-
15-40.2 da 15a. Região, corre junto com AIRR - 838/2002-001-15-
41.5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Ivomar Finco Ara-
neda, Agravado(s): Laércio da Silva Cais, Advogado: Dr. Ariovaldo
Paulo de Faria, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 838/2002-001-15-41.5 da 15a.
Região, corre junto com AIRR - 838/2002-001-15-40.2, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Laércio da Silva Cais, Advogado: Dr. Ariovaldo Paulo de Faria,
Agravado(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Ivomar Finco Ara-
neda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 927/2002-092-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Univer-
sidade Estadual de Campinas - Unicamp, Advogada: Dra. Luciana
Alboccino Barbosa Catalano, Agravado(s): José Carlos de Lisboa,
Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Agravado(s): Colúmbia
Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1222/2002-060-03-40.1 da 3a. Região,
corre junto com RR - 1222/2002-060-03-00.7, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação Sistel de Segu-
ridade Social, Advogada: Dra. Maria Cristina Nunes Passos, Agra-
vado(s): Carlos Roberto Cavalcante Mata, Advogada: Dra. Denise
Ferreira Marcondes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 1229/2002-114-03-00.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Santa Casa de
Misericórdia de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Maurício Martins de
Almeida, Agravado(s): Marlene Aparecida Pereira, Advogado: Dr.
Antônio Chagas Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1297/2002-004-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Cooperativa de Trabalho de Infra-Estrutura
Empresarial - COOPEMP, Advogado: Dr. Andréa Gonçalves Silva,
Agravado(s): João Batista Alex Sandro de Oliveira, Advogada: Dra.
Norma Gabriela Oliveira S. Moura, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1647/2002-007-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nilton Pereira
dos Santos, Advogada: Dra. Regina Célia Buck, Agravado(s): Ferro
Enamel do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Dárcio
José Novo, Agravado(s): Cerdec Produtos Cerâmicos Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: A-AIRR - 1842/2002-401-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Protesul
Vigilância Caxiense Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Salete Zuco,
Agravado(s): Roberto Bernardi, Advogado: Dr. Luciano Ribeiro Feix,
Agravado(s): Moinho Nordeste S.A., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2119/2002-281-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - Cerj, Advogado:
Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Paulo Roberto de
Aguiar Azevedo, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.

Processo: AIRR - 5434/2002-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Geoteste Ltda.,
Advogado: Dr. Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Izaac Cabral
de Mendonça, Advogado: Dr. Djalma de Barros, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 5546/2002-034-12-00.9 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Fundação Celesc de Seguridade Social - Celos, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): César
Guilherme Ávila, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: A-AIRR - 13665/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maurício Martins Tolentino,
Advogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 34631/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Joaquim Clodoaldo Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Empresa Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr.
Leonardo Casagrande, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 27/2003-302-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Kativar Comércio de Refeições Ltda., Advogado: Dr. Fábio
Colombo, Agravado(s): Paulo César Abreu da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 81/2003-067-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João Barbarino Passos, Ad-
vogado: Dr. Dázio Vasconcelos, Agravado(s): Oxxi Construtora Ltda.,
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues Alves, Agravado(s): João Gomes
dos Santos Ribeirão Preto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR e
RR - 112/2003-110-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares,
Agravado(s) e Recorrente(s): Maria Célia Godinho Costa e Outros,
Advogado: Dr. Evandro Braz de Araújo Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela
reclamada. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista
adesivo dos reclamantes. Processo: AIRR - 124/2003-012-04-40.9
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Adão Araújo, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agra-
vado(s): Fundação CEEE de Seguridade Social - Eletroceee, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Crippa Smith, Agravado(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni
Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 167/2003-009-
01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra.
Eliane Helena de Oliveira Aguiar, Agravado(s): Andréa Farani Nas-
cimento, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 204/2003-108-08-40.1 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Paulo
Eduardo de Andrade Carvalho, Advogado: Dr. Adriano Diniz Ferreira
de Carvalho, Agravado(s): Josué da Costa Reis e Outros, Advogado:
Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 305/2003-110-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Smart Home Ltda.,
Advogada: Dra. Roberta Cury Kawencki, Agravado(s): João Agui-
naldo Batista, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 338/2003-005-08-40.5 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Thiago Farias Furtado, Advo-
gado: Dr. Elmano Martins Ferreira, Agravado(s): Pará Clube, Ad-
vogado: Dr. Jerry Wilson Silva de Souza, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 360/2003-
024-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Luciano Ro-
berto Salles da Silva, Advogada: Dra. Rosane Maina, Agravado(s):
Conseg - Assistência Técnica de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Adil-
son Assis Brasil Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento por insuficiência de traslado. Processo: AIRR
- 431/2003-047-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho
da 15ª Região, Procurador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, Agra-
vado(s): Cristiano Roque, Advogado: Dr. Carina Veiga Silva, Agra-
vado(s): J. A. Ebrahim - ME, Advogado: Dr. Celso Colturato, Agra-
vado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 581/2003-611-
04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Arizoly Tasso Bolico, Advogado: Dr. José de Almeida So-
brinho, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns -
Cesa, Advogada: Dra. Maria Inês Motta, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609/2003-
088-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª
Região, Procurador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, Agravado(s):
Alexandre do Prado, Advogado: Dr. Hugo Valle dos Santos Silva,
Agravado(s): Sermak Automecânica Ltda., Advogado: Dr. Roberto de
Sousa Medeiros, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 620/2003-020-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Clube de Regatas do Flamengo, Ad-
vogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s):
Giovanna Baliana das Chagas, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 792/2003-028-04-40.1 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cláudio
Luiz Peregrina, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Agra-
vado(s): Fundação dos Empregados da Companhia Riograndense de
Telecomunicações - FCRT, Advogado: Dr. João Paulo Lucena, Agra-
vado(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 908/2003-381-
04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Calçados Beira Rio S.A., Advogada: Dra. Jacqueline Rócio
Varella, Agravado(s): Sadi Martins, Advogado: Dr. José Vanderlei
Both, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001/2003-
003-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Maurício Grana-
deiro Guimarães, Agravado(s): Airton Vieira, Advogado: Dr. Carla
Cristina Pavanato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1017/2003-661-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ração Industrial e
Comércio de Alimentos Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Isac Chedid
Saud, Agravado(s): Gumercindo Felipe Gonsales, Advogado: Dr. Fir-
mino Bedin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1058/2003-451-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Copelmi Mineração Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Ro-
cha, Agravado(s): Aulo Platio Feio, Advogada: Dra. Maria Helena da
Silva Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1073/2003-003-04-40.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rosângela de Souza Ozório,
Agravado(s): Edmílson da Silva Fonseca, Advogado: Dr. Flávio Ma-
chado Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1172/2003-074-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Colgate-Palmolive
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agra-
vado(s): Maria Emília Andrade Russo, Advogado: Dr. Márcio Mo-
retti, Agravado(s): Central de Promoções CDP Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1291/2003-002-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Jorel Clécio Hatzem-
berger, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s):
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogado: Dr. Eli Valter
Fonseca de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1313/2003-017-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Arold Bannach, Advogado: Dr.
Álvaro A. de Oliveira Abreu Júnior, Agravado(s): Adriano Ferigotti,
Advogado: Dr. Antônio César Nassif, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1430/2003-025-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Wellynton Eduar-
do Jorge, Advogado: Dr. Helvécio Viana Perdigão, Agravado(s): TNL
Contax S.A., Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de Souza, Agra-
vado(s): Worktime Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: Dr.
Leandro Penna Pessoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo para negar-lhe provimento, restando prejudicada a análise das
demais matérias veiculadas no recurso de revista. Processo: AIRR -
1579/2003-005-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Severino Lopes de Siqueira, Advogado:
Dr. Eduardo Ribeiro Tarjano Léo, Agravado(s): Furnas - Centrais
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1711/2003-028-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Frigobet - Frigorífico Industrial Betim Lt-
da., Advogado: Dr. José Carlos Ferreira Maia, Agravado(s): Antônio
Igidio Gomes, Advogado: Dr. Eduardo Oliveira da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1727/2003-006-12-40.2 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): H. Bremer & Filhos Ltda., Advogado: Dr. Marnio Rodrigo
Rubick, Agravado(s): Adilson Alves Cardoso, Advogado: Dr. Eduar-
do Luiz Mussi, Agravado(s): Bisol Montagens e Manutenção de Cal-
deiras Ltda., Agravado(s): JCA Estruturas Metálicas Ltda., Agra-
vado(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2001/2003-004-16-41.5 da 16a. Região, corre junto
com AIRR - 2001/2003-004-16-40.2, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Superior de Administração
e Economia - Isae, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, Agra-
vado(s): Iranilde de Jesus Gusmão Costa, Advogado: Dr. Luiz Hen-
rique Falcão Teixeira, Agravado(s): Fundação Roberto Marinho, Ad-
vogado: Dr. José Caldas Gois Júnior, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2001/2003-004-16-40.2 da 16a. Região, corre junto com AIRR -
2001/2003-004-16-41.5, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Fundação Roberto Marinho, Advogado: Dr. José
Caldas Gois Júnior, Agravado(s): Iranilde de Jesus Gusmão Costa,
Advogado: Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s): Instituto
Superior de Administração e Economia - Isae, Advogado: Dr. Na-
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ziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2075/2003-020-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rita de Cássia Santos Coelho, Ad-
vogado: Dr. Francisco Counago Carreiro, Agravado(s): Monte Tabor
- Centro Ítalo-Brasileiro de Promoção Sanitária - Hospital São Rafael,
Advogado: Dr. Ivan Luiz Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2183/2003-032-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cons-
true Mão de Obra Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Agravado(s): José Matias de Oliveira Neto, Advogado: Dr.
Elias de Amorim Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2819/2003-005-02-40.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Edi Roberto Frigieri, Advogada: Dra. Carolina de Oliveira Lemes
Santos, Agravado(s): Schering do Brasil, Química e Farmacêutica
Ltda., Advogado: Dr. Haydee Maria Roveratti, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2990/2003-065-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Vera Pas-
quini, Agravado(s): Maria Marilede Alves e Outra, Advogado: Dr.
Leonardo Pires da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento, porque irregular a sua formação. P ro c e s s o :
AIRR - 79551/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Irmãos Schur Ltda., Advogado:
Dr. Fernando Kasinski Lottenberg, Agravado(s): Renato Philip, Ad-
vogada: Dra. Maria Aparecida Fernandes Costa e Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 86364/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Júlio
de Jesus de Lima Pereira, Advogado: Dr. Ivonir Sousa, Agravado(s) e
Recorrente(s): Município de Cacequi, Advogado: Dr. Nemer da Silva
Ahmad, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, não obstante a reconhecida nulidade da contratação,
manter a decisão recorrida, tão-somente, quanto ao pagamento das
diferenças relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Processo: AIRR
e RR - 91230/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Fernanda Rochael Nasciutti, Agravado(s) e Recorri-
do(s): Vera Lúcia Coelho Goulart, Advogado: Dr. Reinaldo L. Ma-
rinho Cardoso, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Marcos Luiz Oliveira de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro (em liquidação extrajudicial). Também, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Banco
Banerj quanto ao tema "reintegração ao emprego", por ofensa ao
artigo 173, §1º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para indeferir o pedido de reintegração pretendido pela
autora, restabelecendo-se os termos da sentença que julgou impro-
cedente a reclamação. Processo: AIRR e RR - 91684/2003-900-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s) e Recorrido(s): Antônio Ricardo de Araújo, Advogado:
Dr. José Maurício de Castro, Agravado(s) e Recorrente(s): Net Belo
Horizonte Ltda., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves,
Agravado(s): CNAP - Cooperativa Nacional de Profissionais Au-
tônomos Ltda., Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista da reclamada. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 92549/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Fran-
cisco Antônio da Cunha Conde, Advogado: Dr. Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco ABN Amro
Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto
pelo reclamante. E, também, por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista da reclamada. Processo: AIRR e RR - 93953/2003-
900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Heitor Roberto Fontana,
Advogada: Dra. Maria Cristina Reis Flôres, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio
Leite, Agravado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo recla-
mante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado
apenas quanto ao tema complementação de aposentadoria - abono de
dedicação integral, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração do adicional
de dedicação integral dos proventos da complementação de aposen-
tadoria. Falou pelo Agravado e Recorrente a Dra. Maria Clara Sam-
paio Leite. Processo: AIRR e RR - 103947/2003-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira,
Agravado(s) e Recorrente(s): Flávio Antero Correa, Advogada: Dra.
Denise Arantes Santos Vasconcelos, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Recorrido(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduar-
do Martins Machado, Recorrido(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Recorrido(s): Companhia de Geração Térmica de Ener-
gia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Eduardo Santos Cardona, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento
da Reclamada. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do

Reclamante apenas quanto ao tema "integração do adicional de pe-
riculosidade na base de cálculo das horas extras", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 613/620, que deferiu ao Reclamante diferenças de
horas extras pela integração do adicional de periculosidade. A pre-
sidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Agravado e Recor-
rente, Dra. Denise Arantes Santos Vasconcelos. Processo: AIRR -
6/2004-007-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil
Abdala, Agravante(s): BCP S/A, Advogado: Dr. Danilo Andrade
Maia, Agravado(s): Springer Carrier Ltda., Advogada: Dra. Patrícia
Rocha, Agravado(s): Marcelo Silva dos Santos, Advogada: Dra. Leila
Lima de Souza Hartthmann, Agravado(s): Sodexho do Brasil Co-
mercial Ltda., Agravado(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 50/2004-110-08-40.5 da 8a. Região, corre junto
com RR - 50/2004-110-08-00.0, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Construções e Co-
mércio Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Ivana Maria Fonteles
Cruz, Agravado(s): Paulo Roberto Dias Viana, Advogado: Dr. Rubens
José Gomes de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 98/2004-658-09-40.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Maria Socorro Raiol da Silva Monteiro,
Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Agravado(s): Irmandade Santa
Casa Monsenhor Guilherme, Agravado(s): Município de Foz do Igua-
çu, Advogado: Dr. Antônio Vanderli Moreira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 138/2004-072-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de
Coronel Vivida, Advogado: Dr. Egídio Munaretto, Agravado(s): Itacir
Brum, Advogado: Dr. Felipe Corona Menegassi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 143/2004-001-22-40.4 da 22a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado do
Piauí S.A. - BEP, Advogado: Dr. José Wilson Ferreira de Araújo
Júnior, Agravado(s): Raimundo Nonato Costa, Advogada: Dra. Lu-
ciana de Melo Castelo Branco Freitas, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
228/2004-055-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sociedade Mineira
de Mineração S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima,
Agravado(s): Pio do Nascimento, Advogada: Dra. Sueli Alves Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 382/2004-404-14-40.0 da 14a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Cristal Distribuições Ltda., Advogado: Dr. Kelmy de Araújo Lima,
Agravado(s): Patrícia Kelly Pereira de Arruda, Advogada: Dra. Di-
vina Moreira Santos Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 541/2004-007-06-40.6
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Qualix Serviços Ambientais Ltda., Advogado: Dr. An-
tônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): José Neri Serafim,
Advogada: Dra. Maria do Socorro Brito Raposo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 617/2004-081-18-40.8 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Cooperativa de Transportes do Estado de Goiás - Co-
otego, Advogado: Dr. João de Camargo, Agravado(s): Francisco Al-
ves de Araújo, Advogado: Dr. Nabson Santana Cunha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 890/2004-099-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Vale do Rio
Doce, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Agravado(s): Hermes
Gonçalves de Souza, Advogado: Dr. Mário de Oliveira e Silva Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 895/2004-521-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Bavária S.A., Advogado: Dr. Rossana Bra-
ck, Agravado(s): Neivo Pessoa, Advogado: Dr. Carlos Roberto Nún-
cio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1049/2004-035-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Universidade
Federal de Juiz de Fora / MG, Procurador: Dr. Allan Luiz Oliveira
Barros, Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Ho-
teleiro e Similares e de Empresas de Asseio e Conservação de Juiz de
Fora, Advogado: Dr. Ricardo Monteiro Werneck, Agravado(s): Cbea-
gá - Administração e Serviços Gerais Ltda., Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1062/2004-005-10-40.2 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia Energética de Brasília - CEB, Advogado: Dr. Alexis Tu-
razi, Agravado(s): Waldir Martes, Advogado: Dr. Ulisses Borges de
Resende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1139/2004-017-
05-40.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Eliene de Menezes Souza, Ad-
vogado: Dr. Cristiano Possídio, Agravado(s): H. S. Serviços de Saúde
Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Pessôa da Silva Cardoso de Mo-
raes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1166/2004-126-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Francisco Bernardo da Silva, Advogado: Dr.
Alessandro Tapetti, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Agravado(s): Ferre En-
genharia e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1287/2004-087-15-40.2

da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Aparecido Francisco Rodrigues Júnior e Outros, Advogada: Dra. Ana
Cristina Alves Troleze, Agravado(s): Ferroban - Ferrovias Bandei-
rantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1350/2004-010-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Regina Coeli Fonseca de Melo Coe-
lho, Advogado: Dr. José Eustáquio Lacerda Fonseca, Agravado(s):
Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves, Agrava-
do(s): Fundação Itaúbanco, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1413/2004-
011-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Expresso Gardênia Ltda., Advogado: Dr.
Daniel Leonardo Silva Ribeiro, Agravado(s): Carlos Márcio Viana,
Advogado: Dr. Guilherme Caesar Soares Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1444/2004-017-03-40.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maria Aparecida Monteiro, Advo-
gada: Dra. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1593/2004-043-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa Bra-
sileira Multiprofissional Ltda. - Cooperbras, Advogado: Dr. Marden
Drumond Viana, Agravado(s): Denise Maria de Deus, Advogada:
Dra. Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): Uniway Serviços -
Cooperativa de Trabalho de Profissionais Liberais Ltda., Agravado(s):
Uniwork Cooperativa de Trabalho Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1626/2004-161-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rodoviária Me-
tropolitana Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Alexandre José da Trindade
Meira Henriques, Agravado(s): Luciano Manoel de Lima, Advogado:
Dr. Osvaldo José dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1723/2004-101-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): Espólio de José Nilson de Oliveira, Advogado: Dr. Ger-
cilênio Menezes de Souza, Agravado(s): Bureau Brasil Comunicação
Visual Ltda., Advogado: Dr. Flávio Cortes Paiva, Decisão: por una-
nimidade, conheço do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1796/2004-004-18-40.1 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Kleber Moreira da Silva,
Agravado(s): José Tiago Nogueira Filho, Advogada: Dra. Delaíde
Alves Miranda Arantes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1913/2004-001-21-40.1 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Belmira Laura de Almeida Barbalho e
Outros, Advogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Agravado(s):
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Procurador:
Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2039/2004-004-11-40.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gado: Dr. Marcos André Palheta da Silva, Agravado(s): Elzionor
Magalhães Góes, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2094/2004-003-21-40.2 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Regiberto Gomes Bar-
bosa e Outros, Advogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Agra-
vado(s): Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN,
Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2137/2004-004-21-40.6 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Agravado(s):
Romildo Silva de Macedo, Advogado: Dr. Waldir Laurentino, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2160/2004-004-09-40.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): José Bavaresco, Ad-
vogado: Dr. André Alves Wlodarczyk, Agravado(s): Itaipu Binacio-
nal, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, porque irregular a sua for-
mação. Processo: AIRR - 5885/2004-001-11-40.6 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Re-
nato da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. Félix de Melo Ferreira, Agra-
vado(s): Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado do
Amazonas - SNPH, Advogada: Dra. Janette Bouez Abrahim Lopes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3/2005-004-23-40.0 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Dra. Karla de Jesus Sousa Oliveira, Agravado(s):
Itamar Cardoso Louzada da Cruz, Advogado: Dr. Gilmar Antônio
Damin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 23/2005-014-06-40.1 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Antônio
Braz da Silva, Agravado(s): Leonardo da Silva Souza, Advogado: Dr.
José do Egito Negreiros Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.<!ID536366-2>

Processo: AIRR - 58/2005-019-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Pollus Serviços de Segurança
Ltda., Advogada: Dra. Karla Andréa Bolletta, Agravado(s): Claudinei
Mariotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 106/2005-092-03-40.2 da 3a. Região,
corre junto com RR - 106/2005-092-03-00.8, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Fazenda Con-
fins (N/P JSS Empreendimentos e Administração Ltda.), Advogado:
Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Gilson Estevam
Pereira, Advogado: Dr. José Antônio Alves, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 340/2005-096-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Agravante(s): Município de Unaí, Advogada: Dra. Lu-
ciana de Castro Machado, Agravado(s): Aurelina Ribeiro Martins,
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Advogado: Dr. Renato de Oliveira e Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 528/2005-
010-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Município de Vitória, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Ro-
senberg, Agravado(s): Elisangela Silva Basílio, Advogado: Dr. Ro-
berto Edson Furtado Cevidanes, Agravado(s): Espírito Santo Serviços
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Ímero Devens Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por insuficiência de
traslado. Processo: AIRR - 554/2005-107-08-40.3 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Paraúna Indústria, Comércio e
Exportação de Madeiras Ltda. - ME, Advogada: Dra. Rosalba Fi-
delles Maranhão, Agravado(s): José Filho de Souza Aguiar, Advo-
gado: Dr. Antônio Francisco da Silva Filho, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 667/2005-010-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
Volkswagen S.A. e Outro, Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella, Agravado(s): Roberta Maroja Medeiros Sabino Pinho, Ad-
vogada: Dra. Danielle Moury Fernandes da Fonseca, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 707/2005-037-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): Brasilcenter Comunicações Ltda., Ad-
vogada: Dra. Alessandra Maria Gonçalves Guaraciaba de Almeida,
Agravado(s): Wederson de Oliveira Teodoro, Advogado: Dr. José
Carlos Lima da Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 778/2005-014-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Elevadores Otis Ltda., Ad-
vogado: Dr. Alexandre Strohmeyer Gomes, Agravado(s): Artur No-
nato da Silva, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 857/2005-097-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
União Brasiliense de Educação e Cultura - Ubec, Advogada: Dra.
Letícia Chagas Ribeiro de Vasconcellos, Agravado(s): Sindicato dos
Professores do Estado de Minas Gerais, Advogado: Dr. Otávio Moura
Valle, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 957/2005-095-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Expresso Luziense Ltda., Advogado: Dr. Nizan
Oliveira Amorim Júnior, Agravado(s): José Geraldo Alves, Advo-
gado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 977/2005-027-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maximiliano Gaid-
zinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane, Advogado: Dr. Fabrício
Raphael Santos Bittencourt, Agravado(s): Hermínio Arnaldo Rosa-
lino, Agravado(s): BBS - Engenharia e Construções Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1005/2005-017-12-40.3 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Masisa Madeiras Ltda., Advogado: Dr. Carlos Henrique
Kunzler, Agravado(s): Cerli de Lima Veiga - ME, Advogado: Dr.
Márcio Magnabosco da Silva, Agravado(s): Henrique Becker, Ad-
vogado: Dr. Oswaldo Miqueluzzi, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1017/2005-
007-13-40.5 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Fernando Meira Lima, Advogado: Dr.
Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega Dias, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1035/2005-029-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Aldair de Oliveira e Outro, Advogado: Dr. José Carlos da Silva,
Agravado(s): Âncora Alimentos e Serviços Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Fonseca de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1037/2005-016-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Rosangela de Souza
Santos, Advogado: Dr. José Umberto Ceze, Agravado(s): Múltipla -
Prestação de Serviços e Higienização Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1068/2005-098-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Juliano
Leonardo Castro Gomes, Advogado: Dr. Carlos Alberto Faustino,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1083/2005-014-10-40.0 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Antônio de Oliveira Matias, Advogado: Dr. Yure Gagarin
Soares de Melo, Agravado(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1090/2005-106-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Ronaldo Adriano Dias Ferreira, Advogado: Dr. Djalma Alves de
Matos Júnior, Agravado(s): Digs Distribuidora de Informática Ltda.,
Advogado: Dr. Ricardo Scalabrini Naves, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1202/2005-026-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Vitapelli Ltda., Advogado: Dr.
Alfredo Vasques da Graça Júnior, Agravado(s): Paulo Santana da
Silva, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1208/2005-005-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - Saelpa,
Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Regi-
naldo Venâncio da Silva, Advogado: Dr. José Ferreira Marques, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1257/2005-101-08-
40.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): MIB Manutenções Industriais Ltda., Advogada: Dra. Vilma
Aparecida de Souza Chavaglia, Agravado(s): Elizeu de Souza Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1301/2005-042-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares, Estabelecimentos de Hos-
pedagem e Alimentação Preparada, Asseio e Conservação, Edifícios,
Condomínios, Conservação de Elevadores, de Lavanderias e Simi-
lares, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, de Saunas
e de Empresas de Refeições Coletivas de Uberaba e Região, Ad-
vogado: Dr. Muriel Vieira, Agravado(s): Consystem Empresa de Sa-
neamento e Conservação Ltda. Agravado(s): Sindicato das Empresas
de Asseio e Conservação do Estado de Minas Gerais, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1383/2005-006-08-40.5 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Agravante(s): Célia Castilho Pereira e Outro,
Advogado: Dr. Joubert Luiz Barbas Bahia, Agravado(s): Telbe Mon-
teiro Saldanha, Agravado(s): Construtora Amazonas Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1431/2005-002-22-40.3 da 22a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Audir
de Oliveira Soares, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Agra-
vado(s): Águas e Esgotos do Estado do Piauí S.A. - Agespisa, Ad-
vogada: Dra. Mary Barros Bezerra Machado, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1519/2005-009-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vinícius de Castro
Scotta dos Passos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Agravado(s): Una - União de Negócios e Administração Lt-
da., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1529/2005-108-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Moyashi Comida Chi-
nesa Ltda., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Motta Pereira, Agravado(s):
Glennia Nayara Dias Carmo, Advogado: Dr. Carolina Lopes Jilvan,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1682/2005-013-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Denis Gustavo Cária Pena, Advogada: Dra. Carolina de Caro Martins,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1707/2005-403-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Randon S.A. - Implementos e Participações, Advogada: Dra. Cecília
Debiasi, Agravado(s): Aloar dos Santos Barbosa, Advogado: Dr. Jú-
nior Antônio Soldatelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1791/2005-005-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Energética
de Alagoas - Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo de
Athayde Brêda, Agravado(s): Reginaldo Batista do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2171/2005-036-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Lucélia dos Santos Kozseran,
Advogado: Dr. Rubens Lopes, Agravado(s): Hildebrando Valerio de
Souza, Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2207/2005-109-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Assis Tomé do Nas-
cimento, Advogada: Dra. Andréa Costa Pereira, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento do Pará - Cosanpa, Advogada: Dra. Fabrícia
Castro Mesquita Linhares, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2381/2005-020-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Rural S.A., Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Maria Aparecida dos Santos, Ad-
vogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 3006/2005-004-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de
União, Advogado: Dr. Fernando Lima Leal, Agravado(s): Inês Maria
Barbosa, Advogado: Dr. Robert de Sousa Figueiredo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 72/2006-096-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado de Minas Gerais,
Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Agravado(s): Car-
los Frutuoso da Silva, Advogado: Dr. Claudionor Corrêa Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 102/2006-018-03-40.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Uniserv - União Serviços de Vigilância Ltda., Advogado:
Dr. Marcelo Fonseca de Souza, Agravado(s): José Domingos Soares
Borges, Advogado: Dr. Marcos Ulisses França de Andrade, Agra-
vado(s): Empresa de Informática e Informação do Município de Belo
Horizonte S.A. - Prodabel, Advogada: Dra. Wânia Guimarães Rabêllo
de Almeida, Agravado(s): Cifarma - Científica Farmacêutica Ltda.,
Advogado: Dr. Nelson Francisco Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 128/2006-105-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Biocilin Indústria de
Cosméticos Ltda., Advogado: Dr. José do Carmo de Souza, Agra-
vado(s): Valteir dos Santos Ferreira, Advogado: Dr. Wilson Reis Jú-

nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 150/2006-018-10-40.5 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Lourival de Oliveira Mendes, Advogado: Dr. Anna Carolina
Viola, Agravado(s): RJA Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 498/2006-019-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemig Celular S.A., Advogado: Dr. Marcelo Santoro Drummond,
Agravado(s): Luciano Jackson Avalone Silva Auto, Advogado: Dr.
Wesley Alexandre de Paula, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 504/2006-075-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Rogério Netto Andrade, Agravado(s): Adriene Vilela Santos e Outros,
Advogada: Dra. Juliana Magalhães Assis Chami, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1020/2006-012-18-40.8 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Willian Marcondes
Santana, Agravado(s): Maykon Ponce Leones Souza, Advogado: Dr.
Geraldo Moreira de Mendonça, Agravado(s): Vivo S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR - 1312/1997-
031-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nilo Rodrigues Santana, Ad-
vogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Ronaldo
Ferreira Tolentino, Recorrente(s): Smithkline Beecham Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Mário Calcia Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade: 1 - rejeitar a preliminar de não-conhecimento
do Recurso de Revista da Reclamada, argüida em contra-razões; 2 -
não conhecer dos Recursos de Revista de ambas as partes. Falou pelo
Recorrente o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino. Processo: RR - 2/1998-
015-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advo-
gado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Recorrido(s): Sebas-
tião Azevedo, Advogado: Dr. Roberto Donizete da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema da complementação de aposentadoria, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a men-
cionada verba da condenação. Processo: RR - 1108/1998-005-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogada:
Dra. Ana Lúcia Horn, Recorrido(s): Maria Izabel Broch, Advogado:
Dr. Jurandi Cardoso Pazzim, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção,
determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional de
origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamado, como entender de direito. Processo: RR - 484149/1998.4
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Jonas Madruga, Advogado: Dr. Angelo Aurelio Gonçalves Pa-
riz, Recorrido(s): Conceição Aparecida Braz Mourão, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Paulo Roberto Alves
da Silva. Processo: RR - 1128/1999-079-15-85.3 da 15a. Região,
corre junto com AIRR - 1128/1999-079-15-40.5, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Carlos André Zara, Advogado: Dr. Marcelo Chaves
Jara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema correção monetária - época própria, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela re-
lativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, quando então se torna exigível, para o empre-
gador, a obrigação de pagar os salários. Processo: RR - 1522/1999-
035-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Marco Aurélio dos Santos, Advogado: Dr.
Márcio Azevedo Pereira, Recorrido(s): CDPI - Clínica de Diagnós-
ticos por Imagem Ltda., Advogado: Dr. Renato Alves Vasco Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 164/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar o óbice da irregularidade de representação processual e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que
prossiga no exame do mérito do recurso ordinário de fls. 145/150,
como entender de direito. Processo: RR - 2617/1999-002-07-00.8 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
José Alízio dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva,
Advogado: Dr. Edmilson Barbosa Francelino Filho, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Alves da Silva, Recorrido(s): Banco do Nordeste do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Christian Duarte Junho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição total declarada, determinar o
retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se prossiga no
julgamento da pretensão inicial do reclamante, como entender de
direito. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente, Paulo Roberto Alves da Silva. Presente à tribuna o douto
patrono do recorrido, Dr. André Soares.; Processo: RR -
598512/1999.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jorge Pinto de Mo-
raes, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Recorrido(s): M Dedini
S.A. Metalúrgica, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
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adiar o julgamento do presente processo, por motivo de quórum, em
razão do impedimento do Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Processo: RR - 38/2000-006-17-00.6 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Es-
tadual de Saúde Pública - Iesp, Procurador: Dr. Dilson Carvalho,
Recorrido(s): Hegestes Ferro Rocha, Advogado: Dr. Roberto Edson
Furtado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula
nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação. Por unanimidade, não conhecer do outro tema do re-
curso. Processo: RR - 297/2000-670-09-00.2 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Concessionária Ecovia
Caminho do Mar S.A., Advogado: Dr. Marcelo Marco Bertoldi, Re-
corrido(s): Vera Lúcia da Silva, Advogado: Dr. Silvino de Assis
Brandão Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto
ao tema "Descontos Fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final. P ro -
cesso: RR - 744/2000-027-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrente(s):
Comau Service do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Alberto Magno Gon-
tijo Mendes, Recorrido(s): Nelson Ricardo Lopes Ferreira, Advogado:
Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente dos recursos de revista. P ro c e s s o :
RR - 1279/2000-018-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Victor Hugo Lai-
tano, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra.
Roberta de Cesaro Kaemmerer, Recorrido(s): Carla Rossane Ferreira
da Rocha Szeckir, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, por
violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação tão-somente aos salários dos
dias efetivamente laborados, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e aos valores atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363
deste Tribunal. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região. Processo: RR -
1693/2000-069-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Alsco Toalheiro
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Advogado: Dr.
Alberto Jorge Boaventura Cotrim, Recorrido(s): Lycurgo Leite Ce-
sarino, Advogada: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Fa-
lou pelo Recorrente o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR -
1739/2000-451-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lua Nova Indústria e Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Dalcio Rezende Falcão,
Recorrido(s): João Batista Alves Filho, Advogado: Dr. Etiene Félix
Correia Rufino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 1847/2000-058-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Arnolde Antônio Martins Marcelino, Advogada: Dra.
Aline Cristina Panza Mainieri, Recorrido(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Clara
Sampaio Leite, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro Relator
proferir voto no sentido de conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restabelecer a Sentença de primeiro grau. Falou pelo Recorrido a Dra.
Maria Clara Sampaio Leite.; Processo: RR - 1883/2000-047-02-00.6
da 2a. Região, corre junto com AIRR - 1883/2000-047-02-40.0,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Alberto Lopes de Araújo, Ad-
vogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão-somente
quanto ao tema "intervalo intrajornada - horas extras - adicional -
natureza jurídica - reflexos", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças decorrentes da sua integração na remuneração do autor.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
2134/2000-008-05-00.7 da 5a. Região, corre junto com AIRR -
2134/2000-008-05-40.1, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): José Evangelista da Silva, Advogada: Dra. Ma-
ria Luiza Neves Nunes, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Advogado:
Dr. José Ricardo Motta de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema "adicional de peri-
culosidade/insalubridade - ausência perícia - pena de confissão", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 7857/2000-513-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Corbel - Comércio
e Representações de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio de
Andrade Campanelli, Recorrido(s): César Augusto Monteiro, Advo-
gado: Dr. Lélio Shirahishi Tomanaga, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 13921/2000-005-09-
00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Carlos
dos Santos, Advogado: Dr. Ernani Kavalkievicz Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
19775/2000-006-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sociedade Re-
creativa Internacional Água Verde, Advogado: Dr. Luiz Antônio

Abagge, Recorrido(s): Antônio Marques, Advogado: Dr. Arivaldir
Gaspar, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza indeniza-
tória", e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os reflexos decorrentes da supressão do intervalo in-
trajornada. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. ; P ro c e s s o :
RR - 22086/2000-005-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Hettich do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Alzir Pereira Sabbag, Recorrido(s): Luiz
Carlos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Camilo de Godoy, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
34/2001-120-15-00.4 da 15a. Região, corre junto com AIRR -
34/2001-120-15-40.9, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada:
Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Recorrido(s): Mitsushi Tsu-
moto, Advogado: Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Guilherme Mignone
Gordo. Processo: RR - 35/2001-100-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fer-
roban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia,
Advogado: Dr. Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Recorrido(s):
Hélio Zimermann, Advogado: Dr. Marcos Campos Dias Payão, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 479/2001-024-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Tereza de Jesus do Nascimento Menezes, Advogada: Dra. Sâmia
Maria Ribeiro Leitão, Recorrido(s): Município de Alcântaras, Ad-
vogado: Dr. Francisco Arnaldo Paula Pessoa Azevedo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema das
diferenças salariais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento, para condenar o Reclamado ao paga-
mento das diferenças salariais e seus reflexos calculadas sobre o
salário mínimo integral. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Prejudicada a preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa
de prestação jurisdicional, em face do disposto no § 2º do art. 249 do
CPC. Processo: RR - 654/2001-026-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Expresso
Conventos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Fábio Silva Viola, Re-
corrido(s): Moisés Martins, Advogado: Dr. Adriano de Vasconcelos
França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 690/2001-050-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de Dracena, Advogado:
Dr. João Carlos Sanches, Recorrido(s): David Antônio dos Santos,
Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adicional
de insalubridade - base de cálculo", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado com base no salário mínimo. Por unanimidade, não conhecer
do recurso quanto ao tema "intervalo intrajornada - horas extras".
Processo: RR - 775/2001-653-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mol Assessoria e Recursos
Humanos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Giatti Ro-
drigues, Recorrido(s): Mário Francisco de Souza, Advogado: Dr. Pe-
dro Carlos Delmont Pais, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "Adicional de Insalubridade - Base de Cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base
no salário mínimo. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
aos temas "Supressão do Intervalo Intrajornada. Pagamento como
Hora Normal e Adicional" e "Descontos Previdenciários". P ro c e s s o :
RR - 910/2001-030-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Denilson
César Agape Guerreiro, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Recorrido(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 921/2001-029-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Usina
São Martinho S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sal-
lum, Recorrido(s): Salvador Gomes de Souza, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Venturin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 1077/2001-013-03-00.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Rodoban Se-
gurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Aroldo Plínio
Gonçalves, Recorrido(s): Derly Portes Júnior, Advogado: Dr. Marcelo
Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 1110/2001-092-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fer-
roban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia
Schmidt, Recorrido(s): Altair Mendes Ribeiro e Outros, Advogado:
Dr. Luiz Nelson José Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1177/2001-017-
04-00.2 da 4a. Região, corre junto com AIRR - 1177/2001-017-04-
40.7, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rafael Marimon dos Santos,
Recorrido(s): Evandro Pereira Nazário, Advogado: Dr. Lisandro de
Vasconcelos França, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento apenas do adicional de
horas extras em relação à parte variável da remuneração auferida pelo
Obreiro. Processo: RR - 1353/2001-021-09-00.8 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Município de Mandaguari, Advogada: Dra. Rossana Mo-
reira Gomes, Advogada: Dra. Nilce Neide Teixeira Lima, Recor-

rido(s): Luís Carlos Decanini, Advogada: Dra. Marlene de Castro
Mardegam, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1617/2001-005-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrido(s): Aloísio Lisboa Ramos, Advogado: Dr. Mauro César
Martins de Souza, Advogado: Dr. João Carlos Nigro Veronezi, Re-
corrido(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado:
Dr. Carlos Eduardo Cury, Recorrido(s): Fundação Cesp, Advogado:
Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1915/2001-060-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Carlito Correia da Costa, Advogado:
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Advogada: Dra. Sonia Maria
Costeira Frazão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 1937/2001-071-01-00.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): TV Ômega
Ltda., Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr.
Ronaldo Ferreira Tolentino, Recorrido(s): William Bastos, Advogado:
Dr. Ursulino Santos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer ape-
nas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria", por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a aplicação do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao trabalhado, nos termos do mencionado verbete. Falou
pelo Recorrente o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino.Falou pelo Re-
corrido o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR - 2095/2001-035-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): TV Ômega Ltda., Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos
Passos, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Recorrido(s): Jor-
ge Luís Raquel Neves, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo Recorrente o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino.Falou pelo Re-
corrido o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR - 2321/2001-008-
05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Merck S.A. - Indústrias Químicas, Advogado:
Dr. Jorge Sotero Borba, Recorrido(s): Bruno Farias Sampaio, Ad-
vogada: Dra. Nildete Rodrigues Cunha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2389/2001-007-
07-00.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): B F - Utilidades Domésticas Ltda., Advogado:
Dr. Victor Gutenberg Nolla, Recorrido(s): Francisco de Assis Mar-
ques, Advogado: Dr. Roberto Wagner Bezerra Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Súmula nº 219 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR - 3372/2001-
661-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Recorrente(s): Luiz Carlos Boese, Advogado:
Dr. Luís Roberto Maçaneiro Santos, Advogada: Dra. Luzia de An-
drade Costa Freitas, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar o
presente processo de pauta, em razão do impedimento impedimento
superveniente do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após
deferimento de juntada de substabelecimento requerida da tribuna
pelo douto patrono do Recorrente, Dr. Fabrício Trindade de Sousa. O
processo será redistribuído no âmbito da Turma, na forma regimen-
tal.; Processo: RR - 6899/2001-002-09-00.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Inkafarma - Comércio Farmacêutico S.A., Advogado: Dr. Car-
los Roberto Ribas Santiago, Recorrido(s): Marino dos Santos Ro-
drigues, Advogado: Dr. Maurício Piragibe Santiago, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
horas extras-cargo de confiança, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 8131/2001-016-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda., Advo-
gado: Dr. Carlos Eduardo Bley, Recorrido(s): Gilson Samuel Ferreira,
Advogada: Dra. Maria Wrobel Schatz, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos fiscais, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência do imposto de renda sobre o total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis. Por unanimidade, não co-
nhecer dos outros temas do recurso. Processo: RR - 756680/2001.4
da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Recorrente(s): Caixa de Previdência e As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - Capaf,
Advogado: Dr. Sérgio Luís Teixeira da Silva, Recorrido(s): Collinete
Barreto de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira
Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Banco da Amazônia - BASA. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista da CAPAF apenas quanto ao tema "Abono -
Parcela prevista em acordo coletivo de trabalho - Integração na com-
plementação de aposentadoria", por violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação o pagamento do referido abono. Processo: RR -
772373/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): IAB Assessoria Tri-
butária Ltda., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Joice Mes-
quita Pereira, Advogado: Dr. Alcedir Vanderlei Lovatto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo Re-
corrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann.; Processo: RR -
788225/2001.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Re-
corrente(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Valéria Rei-
sen Scardua, Recorrido(s): Élida Venturin Almeida e Outros, Ad-
vogado: Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: por unanimidade, co-
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nhecer de ambos os Recursos de Revista quanto ao tema "Contrato
nulo. Efeitos", por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhes provimento parcial, para limitar a condenação ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS. P ro c e s s o :
RR - 9/2002-040-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
Lindomar Teixeira, Advogado: Dr. Valdir Loli, Recorrido(s): Ivone
Freitas - ME, Advogado: Dr. Jaime Schappo, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 66/2002-
005-17-01.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Município de Cariacica, Procurador: Dr. Luciano Kelly
do Nascimento, Recorrido(s): Sirlei Lúcia Somani Sfalsin, Advogado:
Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença.
Invertidos os ônus da sucumbência, isenta a reclamante. P ro c e s s o :
RR - 135/2002-401-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Railson Leite da Costa, Recor-
rente(s): Município de Presidente Figueiredo, Advogada: Dra. Renata
Andréa Bezerra Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto ao tema "incidência da contribuição pre-
videnciária", por conflito com o parágrafo único do artigo 43 da Lei
8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária, observado o valor total do
acordo homologado. Prejudicada a preliminar de nulidade do acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional em face do disposto
no § 2º do art. 249 do CPC. Processo: RR - 320/2002-669-09-00.0
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Porecatu, Advogado: Dr. La-
nereuton Theodoro Moreira, Recorrido(s): Vera Beatriz Claro Ma-
ronezi, Advogado: Dr. Carlos Alberto Francovig Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
362/2002-029-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sérgio Machado,
Advogado: Dr. Francisco Gregório da Silva, Recorrido(s): Companhia
do Metropolitano do Rio de Janeiro - Metrô (Em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Cláudia Regina Guariento, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 386/2002-281-
06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Engenho Santa Cruz (Adilson Pedrosa Laet ),
Advogado: Dr. José Antônio Corrêa de Araújo, Recorrido(s): Cícero
José Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência à OJ/SBDI-1 nº 173, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos. Os
honorários periciais deverão ser suportados pelo autor, mantendo-se o
valor fixado na r. sentença. Processo: RR - 606/2002-101-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-
gião, Procurador: Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar, Recorrente(s):
Universidade Federal de Pelotas, Procuradora: Dra. Liliane Jacques
Fernandes, Recorrido(s): Márcio Jardel Barbosa Lima, Advogado: Dr.
Jair Arno Bonacina, Decisão: por unanimidade, no tocante ao Recurso
de Revista da Universidade, deixar de examinar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vislumbrar, no
mérito (contrato nulo), decisão favorável à Recorrente, na forma do
art. 249, § 2º, do CPC. Conhecer do Recurso, por contrariedade à
Súmula 363 do TST, apenas quanto aos efeitos da nulidade contratual
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, limitar a condenação ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado, na forma da Súmula 363/TST. Ainda por unanimidade,
considerar prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho. Processo: RR - 870/2002-465-02-00.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Multibrás S.A. -
Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimen-
to, Recorrido(s): Aldeni Francisco da Silva, Advogado: Dr. Mair
Ferreira de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Intervalo Intrajornada. Impossi-
bilidade de Redução. Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1".
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "INTERVALO
INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. REFLE-
XOS", por divergência jurispurdencial e, no mérito, por maioria, dar-
lhe provimento parcial para, declarando a natureza jurídica inde-
nizatória do pagamento alusivo à supressão do intervalo intrajornada,
excluir da condenação seus reflexos nas demais verbas deferidas ao
Reclamante. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. OBS.: Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes. Processo: RR - 977/2002-906-06-00.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Elizabeth Regina Araújo Pedrosa Ayres, Advogado:
Dr. Joelson Bezerra de Lima, Recorrido(s): Seagram do Brasil In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Andréa Batista dos Santos
Siqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1014/2002-771-04-00.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Hélio José Mallmann, Advogado: Dr. Décio
Luís Fachini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 1099/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Steven Shuniti Zwicker,
Recorrido(s): Auri de Jesus Alves, Advogado: Dr. Mauro Ferreira
Torres, Recorrido(s): Sérgio Nunes da Silva e Outra, Advogado: Dr.
Elza Demétrio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
violação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência das con-
tribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.
Processo: RR - 1140/2002-381-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Calçados Beira Rio S.A., Advogada: Dra. Ângela Maria Raffainer
Flores, Recorrido(s): Marlisa Elvira da Silva Ferreira, Advogada: Dra.
Fabiana Pacheco Genehr, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por contrariedade à OJ 2 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário-mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 1140/2002-
501-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Deltacooper -
Cooperativa de Trabalho em Serviços Autônomos de Apoio a Lo-

gística e Transporte, Advogado: Dr. Waldyr Colloca Júnior, Recor-
rido(s): Rodoviário Michelon Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto
Vigna, Recorrido(s): Álvaro Alves Neto, Advogado: Dr. Pedro Vidal
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado. P ro c e s s o :
RR - 1151/2002-911-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro-
curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Eugênio
de Lima Batista, Advogado: Dr. Heidir Barbosa dos Reis, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 1170/2002-003-23-00.5 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Paulo Cézar Campos, Recorrido(s): Evaldo
Rogério Deszczynski, Advogado: Dr. Pedro Pereira dos Sanos, Re-
corrido(s): José Ricardo da Silva, Advogado: Dr. João Dalvo de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 1222/2002-060-03-00.7 da 3a. Região, corre
junto com AIRR - 1222/2002-060-03-40.1, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Carlos Roberto Cavalcante
Mata, Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Recorrente(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Fundação Sistel de Seguridade Social, Advogada: Dra.
Maria Cristina Nunes Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do autor, tão-somente, quanto ao tema prescrição,
por afronta ao artigo 7º, XIX da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para ampliar o prazo prescricional e incluir na
condenação o adicional convencional de 70% relativo às férias e
reflexos, referente ao período de 04/12/1997 a 30/11/98, data esta em
que expirou o ACT de 97/98. À unanimidade, não conhecer do apelo
da reclamada. Processo: RR - 1587/2002-006-17-00.0 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes, Procurador: Dr.
Oswaldo Horta Aguirre Filho, Recorrido(s): Martha Chiabai Cuper-
tino de Castro, Advogada: Dra. Jerize Terciano Almeida, Decisão: por
unanimidade, conhecer tão-somente do recurso quanto ao tema pres-
crição bienal, por contrariedade à Súmula nº 362 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que extinguiu
o feito, com julgamento de mérito, em face da prescrição bienal
consumada. Processo: RR - 1590/2002-028-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): José de Ari-
matéia Mazzini, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes, Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria
de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula nº 366 do TST (antiga Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1) e, no mérito, dar-lhe provimento
para deferir como horas extras os minutos anteriores e posteriores
registrados nos cartões de ponto, quando ultrapassados dez minutos
diários de excesso de jornada, na forma da Súmula nº 366 do TST, e
respectivos reflexos. Processo: RR - 1918/2002-021-09-00.8 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Sebastião Carraro, Advogado: Dr. Antônio Fidelis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 2095/2002-231-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Município de Gravataí, Advogada: Dra. Cleusa Maria Ludwig, Re-
corrido(s): Zoni Terezinha Silva de Freitas, Advogada: Dra. Vera
Regina Mello Roque, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao
recolhimento dos valores referentes aos depósitos do FGTS de toda a
contratualidade, sem a multa de 40%. Processo: RR - 2136/2002-
015-05-00.6 da 5a. Região, corre junto com AIRR - 2136/2002-015-
05-40.0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): José Ferreira da Costa Rê-
go, Advogado: Dr. Milton Almeida de Carvalho, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Ministro Relator proferir voto no sentido de não conhecer do
Recurso de Revista e o Exmo. Ministro Vantuil Abdala divergir quan-
to ao conhecimento e provimento do referido recurso.; Processo: RR
- 2336/2002-007-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): A.R.G. Engenharia Ltda., Advogado:
Dr. Lindemberg Fernandes de Souza, Recorrido(s): Darci Pereira dos
Santos, Advogado: Dr. José Noel Moreira, Recorrido(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jean Pierre Cam-
pos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que não incide contri-
buição previdenciária sobre as parcelas indenizatórias discriminadas
no acordo homologado. Processo: RR - 2466/2002-027-12-00.3 da

12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): WMS Supermercados do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Fernando Rodrigues Silva, Recorrido(s): Andreia Binda
Felisbino, Advogado: Dr. Iremar Gava, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Quebra de
Caixa", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 2504/2002-063-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): São Paulo
Transporte S.A. - SPTrans, Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Re-
corrido(s): Francisco de Assis Torres, Advogada: Dra. Cláudia Maria
da Silva, Recorrido(s): Massa Falida da Viação Cruz da Colina Ltda.
, Advogada: Dra. Claudinéia Soares Vieira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a recorrente do pólo
passivo da lide. Processo: RR - 9552/2002-902-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Alcan - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Adriano Pimenta, Advogada:
Dra. Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras
somente aquelas horas que extrapolarem a 8ª hora diária.: Presente à
Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona do Recorrente.
Processo: RR - 11844/2002-009-11-00.3 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos
Santos, Recorrido(s): Sueli Aparecida de Oliveira, Recorrido(s): R F
Lobo Panificadora, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 12024/2002-652-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): C.R.
Almeida S.A. - Engenharia e Construções, Advogada: Dra. Cristiane
Bientinez Sprada, Recorrido(s): Carlos Décio da Cruz Severo, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Kubaski de Araújo, Recorrido(s): C. R. Almeida
Mineração S. A., Advogada: Dra. Cristiane Bientinez Sprada, Re-
corrido(s): Ebec - Engenharia Brasileira de Construções S.A., Ad-
vogada: Dra. Ivana Viaro Padilha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR -
27354/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Marlene Messias, Advogada: Dra. Hedy
Lamarr Vieira de Almeida, Recorrido(s): Valisére Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a incompetência desta Justiça Especializada,
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de que
se julgue o recurso ordinário da reclamante quanto ao tema "in-
denização por danos materiais", como entender de direito, resultando
sobrestados os temas "danos morais" e "reintegração".; Processo: RR
- 35721/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Peixoto Comér-
cio, Indústria, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Euvécio de Jesus Freitas, Advogado:
Dr. Deluillam Borges Valarinho, Decisão: adiar o julgamento do pre-
sente processo, por motivo de quórum, em razão do imento do Ex-
celentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
45568/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Hermes Arrais Alencar, Recorrido(s): Andréa
Roberta Brandão Fargiani Galindo, Advogada: Dra. Nizia Vano Car-
niel, Recorrido(s): Hospital das Nações Ltda., Advogado: Dr. Vitória
Augusta Maria Stamile G. de L. Nogueira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 48512/2002-900-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ítalo Masuero, Advogada: Dra.
Denise Arantes Santos Vasconcelos, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Recorrido(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Re-
corrido(s): Fundação Corsan dos Funcionários da Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogada: Dra. Carmen Maria
Guardabassi de Cenço, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação direta da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal a quo, para que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito, restando prejudicado o exame dos demais temas.
A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrente, Dra. De-
nise Arantes Santos Vasconcelos.<!ID536366-3>

Processo: RR - 66722/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Sou-
za Salmentão, Advogada: Dra. Elaine Teresinha Vieira, Recorrido(s):
Companhia Carris Porto-Alegrense, Advogada: Dra. Jacqueline Rocio
Varella, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 6/2003-242-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): União (Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Re-
corrido(s): Fábio Nunes de Oliveira, Advogada: Dra. Elisângela Fer-
nandes de Mattos, Recorrido(s): Viação Cidade de Ibiúna Ltda., Ad-
vogado: Dr. Tadeu Antônio Soares, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 23/2003-242-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): União (Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Recorrido(s): Wilson Alves Cordeiro e Outro, Advogado: Dr. Rosana
Villar, Recorrido(s): Madeireira Ibiúna Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
24/2003-242-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): União (Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Recorrido(s): Ivan Muratt, Advogado: Dr. Rosana
Villar, Recorrido(s): Madeireira Ibiúna Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
27/2003-003-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 2007 1 1279ISSN 1677-7018

Abdala, Recorrente(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Ad-
vogado: Dr. Alysson Sousa Mourão, Recorrido(s): José da Paz Men-
des, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Adicional
de Periculosidade - Base de Cálculo". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por
contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 29/2003-381-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sonae Distribuição Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): José Lu-
ciano de Oliveira, Advogada: Dra. Fabiana Pacheco Genehr, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro-Relator. Processo: RR - 37/2003-005-10-00.6 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Telemont - Engenharia de Telecomunicações S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Manoel Divino
Evangelista Barbosa, Advogado: Dr. Hernane Galli Costacurta, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 59/2003-443-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): União
(Instituto Nacional do Seguro Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Marília Amélia Martins
Silva - ME, Advogado: Dr. Wilson Quidicomo Júnior, Recorrido(s):
Leni Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. José Antônio Pereira
Ierizzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 163/2003-064-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vi-
lhena, Recorrido(s): Dimas Domingos da Silva e Outros, Advogado:
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada, tão-somente, quanto ao tema "in-
competência da Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer
dos demais temas do recurso. Processo: RR - 189/2003-446-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Reno Transportes Integrados Lt-
da., Advogado: Dr. Celestino Venâncio Ramos, Recorrido(s): Wagner
Neves de Andrade, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Lyra Martins Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. P ro c e s s o :
RR - 277/2003-071-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Jabur Recapagens de Pneus
Ltda., Advogada: Dra. Sibely de Oliveira Lazari, Recorrido(s): Ro-
naldo Peyerl do Nascimento, Advogado: Dr. Ronaldo Luiz Barboza,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que adotou o
salário mínimo como base de cálculo do referido adicional. À una-
nimidade, conhecer quanto ao tema honorários advocatícios, por con-
trariedade à Súmula nº 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR
- 313/2003-001-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Sandro Samorano, Advogado: Dr. Renato
Russo, Recorrido(s): Alfa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Marcos
José Bernardelli, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
Telesp, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s):

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto ao tema acordo homologado em juízo -
Contribuição Previdenciária - Incidência Sobre Intervalo Intrajornada
- Natureza Salarial, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para, declarando a natureza jurídica in-
denizatória do pagamento alusivo à supressão do intervalo intra-
jornada, excluir da condenação seus reflexos nas demais verbas de-
feridas ao Reclamante. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. P ro -
cesso: RR - 315/2003-023-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - Senai, Advogado: Dr. Lindomar dos Santos,
Recorrido(s): Núbia Souza dos Santos, Advogado: Dr. Guido Lu-
carelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tema "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-los da condenação. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista nos demais temas. Processo: RR - 354/2003-056-23-00.4
da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorren-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Paulo Cézar Campos, Recorrido(s): Mozart Rossi Vilela, Advogado:
Dr. Benedita Rosalina Pereira, Recorrido(s): Carlos Marcelino Rosa,
Advogada: Dra. Valentina Ponce Devulsky Manrique, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
368/2003-911-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos
Santos, Recorrido(s): Zenilson Garcia Martins, Advogado: Dr. José
Fernando de Oliveira Garcia, Recorrido(s): Massa Falida da Sharp do
Brasil S.A. - Indústria de Equipamentos Eletrônicos , Advogado: Dr.
Sérgio Marinho Lins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 389/2003-511-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Rinaldi S.A. - Indústrias de Pneumáticos, Recorrido(s): An-
dré Fabichaki, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema adi-
cional de insalubridade - base de cálculo, por contrariedade à Súmula
nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
adoção do salário mínimo como base de cálculo do adicional de
insalubridade. Processo: RR - 390/2003-051-23-00.6 da 23a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Paulo Cézar

Campos, Recorrido(s): Mário Golon, Advogado: Dr. Marco Antônio
Medeiros, Recorrido(s): Evilásio Francisco Araújo, Advogado: Dr.
Lindolfo Alves da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 444/2003-051-11-00.9 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. José Do-
mingos da Silva, Recorrido(s): Ivan Santos Lima e Outros, Advo-
gado: Dr. Alexandre Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos de FGTS e à contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, na forma da Súmula
363/TST. Processo: RR - 453/2003-303-04-00.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Recorrido(s): Carmen Eloiza Becker, Advogado: Dr. Marcelo Evan-
dro Engers, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 477/2003-064-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Adão de
Freitas e Outro, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao
tema "preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 604/2003-253-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Cláudio Nilo Rodrigues Isaias, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias
Júnior, Recorrido(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Recorrido(s): Bunge Fertilizantes S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Augusto Pimenta, Recorrido(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. José Roberto Jahjah Ferrari, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição total do direito de ação acolhida em segunda instância, de-
terminar o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do Recurso Ordinário patronal e do Recurso
Adesivo obreiro, como entender de direito. Processo: RR - 641/2003-
252-02-01.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Donaldo Potasio, Advogado:
Dr. José Abílio Lopes, Recorrido(s): Montreal Engenharia S.A., Ad-
vogada: Dra. Jacira de Oliveira Medeiros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para
que prossiga no julgamento da lide, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 643/2003-089-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrente(s):
Adalberto José dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Joyce de Oli-
veira Almeida, Recorrido(s): Os mesmos, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo, por motivo de quórum, em razão do impe-
dimento do Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. P ro -
cesso: RR - 732/2003-060-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): João Pereira de
Magalhães e Outro, Advogado: Dr. Fernando Antunes Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.
Processo: RR - 747/2003-033-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Celulose Nipo-
Brasileira S.A. - Cenibra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Carlos Vagnes Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Gilson
Vitor Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 763/2003-001-06-00.5 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús
Guedes, Recorrido(s): Relefotec Ltda., Advogada: Dra. Nércia Alves
de Araújo, Recorrido(s): Edmilson Costa de Oliveira, Advogado: Dr.
Jair José de Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 908/2003-003-18-00.5 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Paulo Roberto de Souza Jota, Advogado: Dr.
João Paulo Brzezinski da Cunha, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. -
Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,

Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, com base
no art. 896, "a", da CLT, e no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição declarada, determinar o retorno dos autos à
Vara de origem para que prossiga no exame do feito como entender
de direito. Processo: RR - 913/2003-062-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Ursulino Santos
Filho, Recorrido(s): José Luiz Duarte, Advogado: Dr. André Ricardo
Barcia Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
revista integralmente.: Presente à Sessão o Dr. Pablo Rolim Carneiro,
patrono do Recorrente. Processo: RR - 921/2003-106-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco
de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG, Advogado: Dr.
Maurício Martins de Almeida, Recorrido(s): Sweill Abdalla, Advo-
gado: Dr. Rafael Alkmim Sousa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso revista integralmente. Processo: RR - 929/2003-
009-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Ademilde Werneck de Moraes e Outros,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer, integralmente, do recurso revista. P ro c e s s o :
RR - 984/2003-008-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Cristina de Resende,

Advogado: Dr. João Paulo Brzezinski da Cunha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
997/2003-007-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Rosa Maria Arrais
Cavalcante Melo, Advogada: Dra. Marise Edith Alves Borges da
Mota, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra.
Carla Marchese Moreira de Mendonça, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula
330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sen-
tença de origem, neste particular, e deferir as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Processo: RR
- 1001/2003-402-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Município da Estância Balneária de Praia
Grande, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): Norma
Maria Moreira Coelho, Advogado: Dr. Cláudio Cândido Lemes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, restabelecer
integralmente a sentença. Processo: RR - 1037/2003-008-13-00.6 da
13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Laerte Souza de Farias, Advogado: Dr. Érico de Lima
Nóbrega, Recorrido(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste,
Advogado: Dr. João Vicente Jungmann de Gouveia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1078/2003-211-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Usina Petribú S.A., Advogado: Dr.
Ápio Castriciano de Lima Coelho, Recorrido(s): José Rodrigues de
Carvalho Filho, Advogada: Dra. Ana Lúcia Bernardo de Almeida
Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 1109/2003-053-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Pau-
lista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna
de Barros, Recorrido(s): Luiz Roberto Gomes Camacho e Outros,
Advogada: Dra. Tânia Marchioni Tosetti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso revista.: Presente à Sessão o Dr. Pablo Rolim
Carneiro, patrono do Recorrente. Processo: RR - 1191/2003-114-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia de Tecnologia de Sa-
neamento Ambiental - Cetesb, Advogado: Dr. José Claro Machado
Júnior, Recorrido(s): Luiz Celso Bierrenbach de Castro, Advogado:
Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamada. Processo: RR - 1195/2003-
020-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Recorrido(s): Maria Luíza
Somenzi Mosena, Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, De-
cisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para declarar válidas as cláusulas normativas
que fixam a limitação de 10 minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, para troca de uniforme, relativas ao período
anterior a 20/6/2001, e excluir da condenação as horas extras cor-
respondentes ao referido período. Vencido o Exmo. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, que dava provimento mais amplo. Processo: RR -
1276/2003-811-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Van-

tuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
Helena Carvalho de Barros Duarte, Advogado: Dr. Márcia Borges,
Recorrido(s): Fundação Attila Taborda - Urcamp, Advogado: Dr. Ál-
varo Luiz Pimenta Meira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 1307/2003-201-02-01.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): União (Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Recorrido(s): Supermercado LFS e Silva Ltda.,
Advogado: Dr. Renato Soares, Recorrido(s): Ederaldo Marques, Ad-
vogado: Dr. Marcos Antônio de Oliveira Prado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
1324/2003-451-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Mônica Silva Vieira
de Castro, Recorrido(s): Aline Moura de Azevedo, Advogada: Dra.
Adamilse Brant do Couto, Recorrido(s): Município de Tanguá, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Roberto Pinto Sobral, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1379/2003-201-
02-01.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): União (Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Recorrido(s): Eldorado Indústrias Plásticas Ltda., Advogada:
Dra. Sônia Aparecida da Silva Pedroso, Recorrido(s): Edimilson Al-
ves Bezerra, Advogada: Dra. Patrícia Amanda Soares, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
1410/2003-005-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Manoel Rodrigues
dos Santos, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, ainda, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema "Prescrição
- Diferenças Salariais da Multa de 40% do FGTS", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença, mediante a qual foi pronunciada a prescrição total e, por
conseguinte, julgar extinto o processo, com enfrentamento do mérito,
na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Processo: RR -
1446/2003-025-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. Lucas Andrade Pinto Gontijo Mendes,
Recorrido(s): Vicente Batista de Carvalho, Advogada: Dra. Denise
Ferreira Marcondes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 1457/2003-062-02-00.8 da 2a.
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Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Roberval Antônio, Advogado: Dr. Marcel Au-
gusto Satomi, Recorrido(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade à OJ 344/SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
declarada, restabelecer a sentença de fls. 123/126, que condenou o
Reclamado ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Processo: RR - 1559/2003-231-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Synteko Produtos Químicos S.A., Advo-
gado: Dr. Gustavo Paim Vasques, Recorrido(s): Paulo Moacir Soares
de Lima, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
2164/2003-341-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisco Carlos
da Conceição, Advogada: Dra. Maria Célia de Souza Dias, Recor-
rido(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Dra.
Aline Faria Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso,
por contrariedade à OJ 344/SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição extintiva, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que pros-
siga no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante. P ro c e s s o :
RR - 2603/2003-011-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans,
Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia, Recorrido(s): Jonas
Gomes de Oliveira, Advogada: Dra. Nilda Maria Magalhães, Re-
corrido(s): CCTC - Cooperativa Comunitária de Transportes Cole-
tivos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a recorrente - São Paulo Transporte S.A. - do pólo passivo da
reclamação. Processo: RR - 3498/2003-004-12-00.3 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ro-
berto Mazzonetto, Recorrido(s): Maury Fernando Beckert, Advogado:
Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Correção Monetária -
Época própria", por contrariedade à Súmula 381/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja
apurada com base no índice do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, na forma da Súmula 381/TST. Processo: RR - 10214/2003-
001-20-00.2 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Paulo Nogueira Fontes, Advogado: Dr. Marcel Queiroz
de Santa Roza, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema "preliminar de nulidade do acór-
dão regional por negativa de prestação jurisdicional". Por unanimi-
dade, ainda, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema "Prescrição - Diferenças Salariais da Multa de 40% do FGTS",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Vara de origem. Processo: RR -
76340/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Singel Engenharia
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Recorrido(s): Julci
Vanderlei Kohl, Advogado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a de-
serção declarada e determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tri-
bunal Regional da 4ª Região, a fim de que prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário da Reclamada. Processo: RR - 82763/2003-900-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Humaitá, Advogada: Dra. Luciana Granja
Trunkl, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região,
Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s): Maria Cân-
dida Lima Corrêa, Advogado: Dr. Nivaldo Luiz de Barros, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a obrigação de proceder à
baixa na CTPS da reclamante, invertido o ônus da sucumbência,
isenta a reclamante. Por unanimidade, considerar prejudicado o apelo
do Município de Humaitá, cuja pretensão restou satisfeita com o
provimento obtido pelo recurso do Ministério Público do Trabalho.
Processo: RR - 89871/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Miguel Morais Nunes,
Advogada: Dra. Luciana Bezerra de Almeida, Recorrido(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson
de Moura Braga Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 94060/2003-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Taquari, Advogado: Dr. João Marcelo Braga da Silva,
Recorrido(s): Marino João Ferreira Ramos, Advogado: Dr. Itomar
Espíndola Dória, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Município e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação o pagamento das parcelas concernentes a avi-
so-prévio, 13º salário, férias e multa rescisória de 40%. Processo: RR
- 25/2004-121-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Refinaria de Pe-
tróleo Ipiranga S.A., Advogado: Dr. Regis Michaelsen Napoleão, Re-
corrido(s): Miguel Bastos Duarte, Advogada: Dra. Eunice Lanes Lin-
denmeyer, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao
egrégio. Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o Recurso
Ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 50/2004-110-08-00.0 da 8a. Região, corre junto com
AIRR - 50/2004-110-08-40.5, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Paulo Roberto Dias
Viana, Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima, Recorrido(s):
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogado: Dr. Paulo

Sérgio Fonteles Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 67/2004-101-04-00.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Dra. Marília Hofmeister Caldas, Recorrido(s): Univer-
sidade Federal de Pelotas, Procurador: Dr. Edenilson Ordoque Ama-
ral, Recorrido(s): José Francisco Motta, Advogado: Dr. Airam Moraes
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por con-
trariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc,
limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS do período trabalhado, na forma da referida Súmula.
Processo: RR - 136/2004-001-22-00.8 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior - Saae, Ad-
vogado: Dr. Luís Soares de Amorim, Recorrido(s): Antônio Mendes
Sobrinho, Advogado: Dr. Venicio Saraiva de Lima, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de
FGTS, na forma da Súmula 363 do TST. Processo: RR - 221/2004-
051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Rozeth Pacheco, Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos de FGTS e à contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, na forma da
Súmula 363/TST. Processo: RR - 281/2004-013-10-00.4 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Gerolisa Inês Moreira Sales, Advogado: Dr.
Alcino Marçal Almeida, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Maia Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 7º,
XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
prescrição, restabelecer a sentença de origem. Processo: RR -
328/2004-103-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Willian
Guimarães Santos de Carvalho, Recorrido(s): Hercília Maria da Silva
e Outras, Advogado: Dr. José Quincas Lacerda Formiga, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluí-los da condenação. Processo: RR - 536/2004-653-09-00.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Domingos Martins e Outros, Advogada: Dra.
Elaine Cristina Soares, Recorrido(s): José Pedro Martins, Advogado:
Dr. Marcos Eugênio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "base de cálculo do adicional de
insalubridade", por contrariedade à Súmula 228/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade. Processo: RR - 738/2004-059-19-00.9
da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Penedo, Procuradora: Dra.
Sheyla Ferraz de Menezes Farias, Recorrido(s): Rosângela dos San-
tos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Quirino Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Sú-
mula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos de
FGTS e à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, na forma da Súmula 363/TST. Processo: RR - 739/2004-
059-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de Penedo, Pro-
curadora: Dra. Sheyla Ferraz de Menezes Farias, Recorrido(s): Sérgia
Maria Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Carlos Quirino Car-
valho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos de FGTS e à contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, na forma da Súmula
363/TST. Processo: RR - 1101/2004-660-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa, Advogado: Dr. Márcio
Henrique Martins de Rezende, Recorrido(s): Ivan Pinheiro Diniz,
Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto à base de cálculo do adicional
de insalubridade, por contrariedade à OJ 2 da SBDI-1 DO TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário-mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 1135/2004-
014-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Copersucar S.A. e Outra, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Paulo Xavier e Outros,
Advogada: Dra. Sueli Yoko Taira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar
prescrito o direito de ação e, por conseguinte, extinguir o processo,
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Custas
pelos Reclamantes no importe fixado na sentença de origem. P ro -
cesso: RR - 1261/2004-014-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Copersucar S.A. e Outra, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): Renato Antônio de Medeiros e Outros, Advogada: Dra.
Sueli Yoko Taira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito de ação e,
por conseguinte, extinguir o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Custas pelos Reclamantes no importe
fixado na sentença de origem. Processo: RR - 1391/2004-050-02-

00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Advogada: Dra.
Roseli Dietrich, Recorrido(s): Carlos Alberto Pereira dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Thaiz Wahhab, Recorrido(s): Auto Viação Santa Bár-
bara Ltda., Advogada: Dra. Shirlei da Silva Pinheiro Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a re-
corrente do pólo passivo da lide. Processo: RR - 1550/2004-061-01-
00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Pedro Palmisciano, Advogado: Dr.
Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): Cobra Tecnologia S.A.,
Advogada: Dra. Clarisse Inês de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 341 da SBDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças da inde-
nização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos expurgos
inflacionários.: Presente à Sessão a Dra. Denise Arantes Santos Vas-
concelos patrona do Recorrente. Processo: RR - 2025/2004-053-11-
00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra
Vieira, Recorrido(s): José Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Messias
Gonçalves Garcia, Recorrido(s): Coopromede - Cooperativa dos Pro-
fissionais Prestadores de Serviços de Roraima, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação o pagamento das parcelas referentes a multa de
40% do FGTS, aviso-prévio, multa pelo atraso no pagamento da
rescisão, indenização substitutiva do seguro-desemprego; bem como a
obrigação de anotar a CTPS do autor. Processo: RR - 2193/2004-
051-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procu-
rador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Antônio Ananias da
Silva e Outros, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista somente
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação pré-
via em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente labo-
rados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores
atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal. P ro -
cesso: RR - 2529/2004-022-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A. -
SPTrans, Advogada: Dra. Roseli Dietrich, Recorrido(s): Eraldo de

Sá, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Recorrido(s):
Viação Cidade Tiradentes Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Barros Gue-
des Neves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de fls. 119-123, que extinguiu o
processo em relação à São Paulo Transporte S.A. Processo: RR -
2614/2004-029-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
Suzamari Soares Pires, Advogado: Dr. Ivânio Cevey Ozorio, Re-
corrido(s): Compensados Casagrande Ltda., Advogada: Dra. Janaína
Ferri Maines, Recorrido(s): Matal - Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda., Advogado: Dr. Nelso Pozenato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2649/2004-051-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr.
Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Antônia Francisca Almeida da
Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Contrato
nulo. Efeitos. Ausência de aprovação prévia em concurso público.
Súmula 363 do TST", por violação do artigo 37, II, § 2º, da Cons-
tituição Federal de 1988 e por contrariedade à Súmula 363 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, restringir a condenação tão-somente
aos salários dos dias efetivamente laborados, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e aos valores atinentes ao FGTS, nos termos
da Súmula 363 deste Tribunal. Processo: RR - 2876/2004-051-11-
00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios,
Recorrido(s): Francisco Vicente de Souza, Advogado: Dr. Messias
Gonçalves Garcia, Recorrido(s): Cooperativa dos Profissionais de
Saúde do Município de Boa Vista e demais Municípios do Estado de
Roraima - Coopsaúde, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
TST. Processo: RR - 3385/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Maria Di-
na da Silva Moura, Advogado: Dr. Messias Gonçalves Garcia, Re-
corrido(s): Coorserv - Cooperativa Roraimense de Serviços, Advo-
gado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Efeitos. Con-
trato nulo." e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS, nos termos da
Súmula nº 363 do TST. Processo: RR - 5187/2004-052-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Re-
corrido(s): Rosemary da Silva Menezes, Advogado: Dr. José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
TST. Processo: RR - 5726/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Re-
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lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Rai-
mundo Nonato Marques Martins, Advogado: Dr. Daniel José Santos
dos Anjos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 8029/2004-036-12-00.6 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Vilmar Antônio Galdino, Advogado: Dr. Renato Pereira
Gomes, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -
Celesc, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade às Súmulas
191 e 203 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restabelecer a sentença de fls. 186/190, na parte que condenou a
Reclamada ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da in-
tegração da verba "anuênio" à base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade, determinando, ainda, o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso
Ordinário da Reclamada, notadamente quanto à questão referente aos
reflexos dessas diferenças. Processo: RR - 28658/2004-009-11-00.5
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorren-
te(s): Videolar S.A., Advogado: Dr. José Alberto Maciel Dantas,
Recorrido(s): Eduardo de Souza Correia, Advogado: Dr. José Ricardo
Abrantes Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula n° 423 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, no período de vigência do acordo
coletivo de trabalho, excluir da condenação as diferenças de horas
extras relativas à sétima hora, integrações e reflexos. Processo: RR -

124075/2004-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A., Advogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da Trin-
dade, Recorrente(s): Odete Lenir de Melo, Advogado: Dr. Renato
Kliemann Paese, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Recorri-
do(s): Os mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento da mul-
ta de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos constantes da
conta vinculada do recorrente no período anterior à aposentadoria
espontânea. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado. Processo: RR - 124293/2004-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos
da Silva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Dra. Denise Maria Schellenberger, Recorrido(s): Ever-
ton Luiz da Silva Freitas, Advogado: Dr. Adilson Aires, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Município de Triun-
fo, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para restringir a condenação ao recolhimento dos
valores referentes ao FGTS de toda a contratualidade, bem como
considerar prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, em razão da identidade de objeto com aquele
manifestado pelo Município de Triunfo e tendo em vista o exame do
mérito do Apelo. Processo: RR - 124440/2004-900-01-00.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): José Luiz Nogueira, Advogada: Dra. Célia
Regina Neves da Silva, Recorrido(s): Banco Banerj S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
145988/2004-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do
Estado do Rio de Janeiro - Cerj, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles
de Miranda Filho, Recorrido(s): Cláudio Nocchi Emerick, Advogado:
Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 34/2005-021-13-00.7
da 13a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Maria Aparecida Almeida Vieira, Advo-
gado: Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima, Recorrido(s): Município
de Taperoá, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa Netto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o recolhimento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS do contrato de trabalho havido entre 19/6/1992 e 10/1/2003.
Processo: RR - 52/2005-077-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Yanmar do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Dimas Antônio Salgueiro Muñoz, Recorrido(s): Paulo
Timóteo da Costa, Advogado: Dr. Silvio Luís Pazini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema "Prescrição - Diferenças Salariais da Multa de 40% do FGTS" e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da pretensão
ora deduzida, extinguindo-se o processo, com julgamento do mérito,
na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Invertidos os ônus da
sucumbência, isento o reclamante. Processo: RR - 83/2005-025-04-
00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): R A Service Ltda., Advogado: Dr. João Eduardo Cruz
Cavalcanti, Recorrido(s): Luís Carlos Costa Barbosa, Advogado: Dr.
Carlos André Vedoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
argüida em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "Adicional de Periculosidade - Atividade
na Área de Risco - Abastecimento de Aeronaves". Por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por
contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 89/2005-831-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Sultepa Participações Ltda., Advogado: Dr. André Frantz
Della Méa, Recorrido(s): Vito Romário Puente Dambroz, Advogada:
Dra. Iara Castiel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 106/2005-
092-03-00.8 da 3a. Região, corre junto com AIRR - 106/2005-092-
03-40.2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-

nandes, Recorrente(s): Gilson Estevam Pereira, Advogado: Dr. José
Antônio Alves, Recorrido(s): Fazenda Confins (N/P JSS Empreen-
dimentos e Administração Ltda.), Advogado: Dr. João Bráulio Faria
de Vilhena, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença de origem. Processo: RR - 222/2005-
009-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão, Advogado: Dr.
Ímero Devens Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Recorrido(s): Connect Construções e Incorporações Ltda., Advogada:
Dra. Magaly Lima Lessa, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil, Montagem, Estrada, Ponte, Pa-
vimentação e Terraplanagem - Sintraconst, Advogado: Dr. Humberto
de Campos Pereira, Decisão: adiar o julgamento do presente processo,
por motivo de quórum, em razão do impedimento do Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. A presidência da Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador do Recorrente, Dr. Fabrício Trindade de Sousa. P ro c e s s o :
RR - 368/2005-073-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): São Paulo
Transporte S.A. - SPTrans, Advogado: Dr. Fábio Palmeiro, Recor-
rido(s): José Pequeno Genuíno, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Recorrido(s): Transporte Coletivo São Judas Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da lide a Reclamada São Paulo Transporte S/A, julgando, em
relação a ela, extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VI, do CPC. Processo: RR - 422/2005-020-13-
00.1 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Antônio Pereira Barbosa, Advogado: Dr. Valter de Melo,
Recorrido(s): Município de Natuba, Advogado: Dr. Aristóteles Jef-
ferson M. Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar o reclamado ao pagamento dos depósitos
do FGTS. Processo: RR - 426/2005-151-11-00.7 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia
Energética do Amazonas - Ceam, Advogada: Dra. Caroline Ferreira
Ramos, Recorrido(s): Melquiades Rosa de Carvalho, Advogado: Dr.
Augusto Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer integralmente a sentença. Processo: RR - 529/2005-161-
05-00.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): José Apolinário de Jesus e Outros, Advogado:
Dr. Ailton Daltro Martins, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Recorrido(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr.
Manoel Machado Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto
ao tema remanescente, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 642/2005-052-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado
de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s):
Cleonice Vieira de Oliveira, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos de-
pósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do TST. P ro c e s s o :
RR - 663/2005-012-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Roberto Mazzonetto, Recor-
rido(s): Jocelaine Ramos Comini, Advogado: Dr. Neiron Luiz de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "horas extras - cargo de confiança", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 762/2005-482-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Fancy Comércio de Roupas Ltda., Advogada: Dra. Adeise
Magali Assis Brasil, Recorrido(s): Camila Elisa Rodrigues Passos,
Advogado: Dr. Rosaní de Andrade Paschoal, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso, por violação do artigo 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o
valor total do acordo homologado. Processo: RR - 803/2005-027-12-
00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Nélson Ronchi, Advogado: Dr. Ri-
cardo Santana, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Roberto Mazzonetto, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro
Relator proferir voto no sentido de não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "prescrição - auxílio cesta alimentação. Por
unanimidade, quanto ao tema "prescrição - diferenças de comple-
mentação de aposentadoria - auxílio-alimentação", conhecer do Re-
curso de Revista, por contrariedade à Súmula 327 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição extintiva do
direito de ação do Reclamante, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem a fim de que prossiga no julgamento do feito
como entender de direito. Processo: RR - 804/2005-026-07-00.6 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Iguatu, Advogado: Dr. Clailson Cardoso Ribeiro, Re-
corrido(s): Benedito Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Orlando Silva
da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "efeitos. Contrato nulo" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento do 13º salário.
Processo: RR - 849/2005-201-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Manacapuru,
Advogada: Dra. Deborah Sabbá Rodrigues, Recorrido(s): Maria De-

janete Costa de Souza, Advogada: Dra. Márcia Marini da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "efeitos. Contrato nulo" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar a condenação ao pagamento do saldo de salário e de
depósitos do FGTS, sem a multa de 40%, excluindo-se da con-
denação as demais parcelas anteriormente deferidas. Processo: RR -
930/2005-026-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Antônia Vaneide
Gonçalves Nogueira, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Re-
corrido(s): Município de Várzea Alegre, Advogado: Dr. Leonardo
Henrique de Cavalcante Carvalho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "professor -
jornada reduzida - salário mínimo", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para condenar o Re-
clamado ao pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes
da não-observância do salário mínimo integral. Vencido o Exmo.
Ministro Vantuil Abdala. ; Processo: RR - 966/2005-032-02-00.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Daniel de Jesus Santos, Advogado: Dr.
Antônio Benedito Barbosa, Recorrido(s): Eska Comércio e Repre-
sentações Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Ran-
gel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 1180/2005-010-10-00.2 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Tatiana Cris-
tina Araújo Pereira, Recorrido(s): Carlos Alberto da Silva, Advogado:
Dr. Cornélio Júnior Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, apenas quanto ao tema "Bancário. Plano de
Cargos e Salários. Alteração Contratual. Jornada de Trabalho de Oito
Horas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 1249/2005-014-06-00.5 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Bárbara Monteiro de Lima, Advogado: Dr. Manoel
Moreira Filho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Adriano Farias Fernandes, Recorrido(s): Tecnocoop In-
formática Serviços - Cooperativa de Trabalho de Profissionais em
Serviços de Informática Ltda., Advogado: Dr. Álvaro Trevisioli, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a responsabilidade subsidiária imputada à
Caixa Econômica Federal. Processo: RR - 1602/2005-201-06-00.7
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Francisco Eduardo Chaves Sefer (Fazenda Rodeio), Advogado: Dr.
Berillo de Souza Albuquerque Júnior, Recorrido(s): Severino Ro-
drigues da Silva, Advogado: Dr. Creodon Tenório Maciel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 1618/2005-201-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Francisco Eduardo Chaves Sefer (Fazenda
Rodeio), Advogado: Dr. Berillo de Souza Albuquerque Júnior, Re-
corrido(s): Luís Urbano da Silva, Advogado: Dr. Creodon Tenório
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 1831/2005-115-08-00.5 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Edilza Maria Dias Siqueira, Advogado: Dr. José Octávio Fer-
reira França, Recorrido(s): Município de Colares, Advogado: Dr. Lu-
civaldo Alexandre de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial 205 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a Competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar
a demanda e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da Re-
clamante, como entender de direito. Processo: RR - 1992/2005-046-
12-00.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Suellen da Silva, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Arrabaça,
Recorrido(s): Tritec Industrial Ltda., Advogada: Dra. Cristiane Dries-
sen Valle, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.<!ID536366-4>

Processo: RR - 2023/2005-037-12-00.2 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Luiz Antônio Ferreira, Advogado: Dr. Mirivaldo Aquino de
Campos, Recorrido(s): Comaso - Comercial de Alimentos Sorocaba
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Marçal Sardá, Recorrido(s): Super-
mercados Comper Ltda., Advogada: Dra. Roberta Schneider West-
phal, Recorrido(s): Tauber Comércio Importação e Exportação Ltda.,
Advogada: Dra. Roberta Schneider Westphal, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula
386 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r.
sentença. Processo: RR - 2188/2005-025-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): New Lyne In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Alexandra Cecília Manfrin
Brandão, Recorrido(s): Renata Figueiredo Rosa, Advogado: Dr. Ar-
thur Alex Esteves da Fonseca, Recorrido(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Recorrido(s): Cooperativa Global de Trabalhadores Autônomos, Ad-
vogado: Dr. José Eduardo Gibello Pastore, Recorrido(s): Metale In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Alexandra Cecília Manfrin
Brandão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. P ro -
cesso: RR - 2455/2005-004-22-00.8 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador:
Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, Recorrido(s): Ginuveva Pereira
de Carvalho, Advogado: Dr. João da Mata Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "efeitos do
contrato nulo" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenação do Estado ao pagamento de valores de FGTS sobre o
período trabalhado e salários atrasados; e, ainda, por unanimidade,
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
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2899/2005-004-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. José
Coêlho, Recorrido(s): Taiz ramos de Carvalho Fontenele, Advogado:
Dr. José de Anchieta Gomes Cortez, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto tema "efeitos do contrato nulo"
e, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários
advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação. Processo: RR - 3412/2005-014-12-00.1 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Adriana Kath, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes,
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Flávio
Henrique Brandão Delgado, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Wesley
Cardoso dos Santos. Processo: RR - 17896/2005-012-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Manaus - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Básico - Semosb, Procuradora: Dra. Andréa Vianez Castro Caval-
canti, Recorrido(s): William da Costa Brandão, Advogado: Dr. Lu-
zenildo Pereira Figueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Carência de Ação" e "Incom-
petência da Justiça do Trabalho" e conhecer do tema "Vínculo de
Emprego - Ausência de Concurso Público - Nulidade", por con-
trariedade à Súmula n° 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da
sucumbência; custas a cargo do reclamante, das quais fica isento por
ser beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 159). Processo: RR -
51045/2005-653-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Irmandade da
Santa Casa de Arapongas, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho,
Recorrido(s): Guiomar Rosa de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 91001/2005-091-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Campo Mourão e Região, Advogado: Dr. Ronaldo França de An-
drade, Recorrido(s): Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comu-
nicade dos Municípios da Região de Campo Mourão - Cis-Comcam,
Advogado: Dr. Jonias de Oliveira e Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecida a validade da guia de recolhimento das custas, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que se
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito,
afastada a deserção. Processo: RR - 40/2006-791-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Cristiano
Bocorny Corrêa, Recorrente(s): Município de Ilópolis, Advogado: Dr.
Guido Sabino Ferreira de Moraes, Recorrido(s): Soleia Salva, Ad-
vogado: Dr. Carina Ruas Balestreri, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Incompetência da
Justiça do Trabalho". Por unanimidade, conhecer do tema "Vínculo de
Emprego - Ausência de Concurso Público - Nulidade", por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS e
das horas (extras) trabalhadas de forma simples, ou seja, sem o
adicional de 50% e sem reflexos em outras verbas, isentando o re-
corrente do pagamento de aviso-prévio, indenização compensatória de
40% do FGTS. Prejudicada a apreciação do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 864/2006-660-09-
00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Ponta Grossa, Advogada: Dra. Regina de
Fatima Wolochn, Recorrido(s): Flaviano Teixeira Biscaia, Advogado:
Dr. José Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurispurdencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença (fls. 71-73) pela qual se
indeferiu as diferenças de insalubridade e reflexos. Processo: ED-RR
- 10/1994-020-10-86.0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Joel Gonzaga de
Araújo, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios tão-somen-
te para prestar esclarecimentos. Processo: ED-A-AIRR - 260/1996-
069-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Clodoaldo Rodrigues Lopes,
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Unibanco -

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1492/1996-003-04-
40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Arnildo Bonaldo
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
666/1997-721-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Hélio da Silva Santos, Advogado: Dr.
José da Silva Caldas, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Embargado(a): Fundação CEEE de Seguridade So-
cial - Eletroceee, Advogada: Dra. Daniela Camejo Morrone, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 363/1999-007-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Rio Grande Energia S.A.,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Advogada: Dra.
Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Embarga-
do(a): Sebastião Anselmo Rodrigues, Advogado: Dr. Celso Hage-
mann, Embargado(a): Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Eduardo Santos Cardona, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 480/1999-071-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Amarildo Salabaggio, Advogada: Dra.
Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Embargado(a): Agropecuária Nova
Louzã S.A., Advogada: Dra. Noedy de Castro Mello, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
1345/1999-012-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Embargante: Odir Heitor Thiesen Filho, Ad-
vogada: Dra. Michele de Andrade Torrano, Advogado: Dr. Rodrigo
da Silva Castro, Embargado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Embargado(a):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Fernandes Dutra Vila, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Tatiane Rolian Corrêa, Embargado(a): Rio Grande Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
968/2000-066-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Laura Savi e Outros, Advogado: Dr.
André Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo, Procuradora: Dra. Ivone Menossi Vigário, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
1363/2000-066-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Eliana Gomes Rocha e Outra,
Advogado: Dr. André Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Ivone Menossi Vigário,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 5555/2000-039-12-00.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Brasil Telecom
S.A. - Telesc, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar-
gante: Ivo Litzemberg, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Ad-
vogado: Dr. Rui Hobus, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante, com
efeito modificativo, para, ante à contradição no julgado, não conhecer
do item I.5 de fls. 632/633, conforme razões ora expostas. Por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração do reclamado. Mantém-
se o valor fixado no juízo de origem. Processo: ED-RR - 278/2001-
025-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: José Alberi Bitencourt, Advogada: Dra.
Laci Odete Remos Ughini, Embargado(a): Preconcretos Engenharia
S.A., Advogado: Dr. Victor Vinicius Küster Tavares, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios manifesta-
mente intempestivos. Processo: ED-AIRR - 3852/2001-018-09-40.1
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Valdir Mendes Montagnini, Advogado: Dr. Alberto de
Paula Machado, Embargado(a): Ford Motor Company Brasil Ltda. e
Outro, Advogado: Dr. José Valter Oliveira Custódio, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
739621/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Ab-

dala, Embargante: Judith de Belém Soubhia, Advogado: Dr. José
Dionízio Lisbôa Barbante, Embargado(a): Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE, Procuradora: Dra. Rosibel Gusmão Cro-
cetti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,
em virtude da inexistência de vício a sanar. Processo: ED-RR -
780804/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Ibrair Joaquim Tietbohl da Rosa, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Advogada: Dra. Débora Maria de Souza Moura, Em-
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 785701/2001.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante:
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Milton José Vieira de
Castro, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
145/2002-002-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP,
Advogado: Dr. Kássio Nunes Marques, Embargado(a): Eliana Leal
Pinheiro Evangelista, Advogada: Dra. Cristiane Nogueira Falcão, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da
reclamada e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 419/2002-
002-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Advogado: Dr. Dante Rossi, Embargante: Regina Sbroglio Bergmann,
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 1359/2002-012-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Lésio
Otávio Melo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em-
bargado(a): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 4269/2002-018-09-00.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Município de Londrina, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Bohmann, Embargado(a): Geraldo Édson Pereira dos Santos,
Advogado: Dr. Jorge Custódio Ferreira, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos Embargos Declaratórios para prestar esclareci-
mentos. Processo: ED-RR - 23853/2002-900-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: In-
dústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho,
Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Embargado(a): Maria
Vicência da Silva, Advogado: Dr. Rogério Araújo Lopes Cançado,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada, para acrescer ao dispositivo de fl. 346 que as custas serão
em reversão pela empresa, mantendo-se os valores fixados pela sen-

tença de fl. 237. Processo: ED-RR - 50890/2002-902-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Heleno Francisco do Nascimento, Advogado:
Dr. Wilson de Oliveira, Embargado(a): Dersa - Desenvolvimento Ro-
doviário S.A., Advogado: Dr. Arnaldo José Pacífico, Advogada: Dra.
Silvia Cristina Aranega de Menezes, Embargado(a): Losema S/C Lt-
da. - Locadora de Serviços e Máquinas, Advogado: Dr. Roberto-
Troncoso Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 62994/2002-900-01-
00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Em-
bargante: Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG,
Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Em-
bargado(a): Alcides Santos da Silva, Advogado: Dr. Guaraci Fran-
cisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos declaratórios, por irregularidade de representação. P ro c e s s o :
ED-RR - 157/2003-010-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União (Câmara dos
Deputados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Ulisses Porto Bandeira Costa, Advogado: Dr. Jonas Duar-
te José da Silva, Embargado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda.,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 733/2003-115-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Esqueminha S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Mauro César Martins de Souza, Embargado(a): Feliciano
Ribeiro, Advogado: Dr. Joaquim Faustino, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 1307/2003-
017-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CP-
FL, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Manoel
Carlos Marques, Advogada: Dra. Selma Sanches Masson Fávaro,
Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de de-
claração para acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora
consignadas no voto. Processo: ED-RR - 7878/2003-006-09-40.0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Orley Vicente de Oliveira, Advogado: Dr.
Jair Aparecido Avansi, Embargado(a): Estado do Paraná, Advogado:
Dr. Raul Aniz Assad, Embargado(a): EBV - Empresa Brasileira de
Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Marlon Nunes Mendes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 621/2004-009-04-40.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Adão Ari da
Rosa e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a):
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria
Luiza Alves Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 1745/2004-007-08-40.3 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a):
Washington Carlos de Oliveira Bezerra, Advogado: Dr. Joubert Luiz
Barbas Bahia, Embargado(a): E.F. de Almeida - Dispac Distribuidora
Paraense de Cigarros, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 124495/2004-900-
02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Embargante: Makro Atacadista S.A., Advogada:
Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Embargado(a): Adriano Augusto
dos Santos, Advogado: Dr. Lúcio Aparecido Martini Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 127453/2004-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas
para acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas
no voto. Às doze horas e quarenta e oito minutos encerrou-se a
Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Co-
ordenadora da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita,
aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e sete.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Coordenadora da Segunda Turma

<!ID538503-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 1836/1995-462-02-00.0

EMBARGANTE : JOSÉ MURILIA BOZZA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ROBERTO MARSSULO

ADVOGADO DR(A) : OSWALDO SANT'ANNA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 661/1997-011-01-40.0

EMBARGANTE : UNI-STEIN PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS
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EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO COSTA RANGEL

ADVOGADO DR(A) : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

PROCESSO : E-AIRR - 214/1998-029-01-40.0

EMBARGANTE : HAROLDO TORRES

ADVOGADO DR(A) : GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA MONTEIRO OLIVA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 248/1999-001-05-00.3

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDNON OLIVEIRA DE QUEIRÓZ

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 21891/1999-006-09-00.0

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGANTE : SUELI ROEHER

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 578772/1999.9

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADEMIR ANTUNES MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 994/2000-021-04-00.1

EMBARGANTE : MARIA SALETE COBALCHINI

ADVOGADO DR(A) : DANIEL MARTINS FELZEMBURG

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL - FEPAM

PROCURADOR DR(A) : FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

PROCESSO : E-AIRR - 1476/2000-004-15-40.4

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FRANÇUA DE ALENCAR

ADVOGADO DR(A) : VANDERLENA MANOEL BUSA

PROCESSO : E-ED-RR - 623272/2000.9

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
- CORSAN

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
- CORSAN

ADVOGADO DR(A) : IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGANTE : JOSÉ EUDÉCIO CHAVES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO DR(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 750114/2001.1

EMBARGANTE : NEUZA SALIM

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 874/2002-902-02-00.2

EMBARGANTE : RECKITT & COLMANN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELAINE LEMES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : LUÍS AUGUSTO BARBOSA

PROCESSO : E-RR - 1643/2002-001-20-00.8

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : FÉLIX JOSÉ DA MOTA LEITE

ADVOGADO DR(A) : THAÍS PASSOS DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 32331/2002-900-03-00.6

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RAMOS E FIGUEIREDO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 268/2003-231-04-00.5

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ILDEFONSO KLUCZNIK

ADVOGADO DR(A) : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : E-AIRR - 611/2003-045-02-40.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : CÍCERO JOSÉ BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : ALCINDO JESUS RODRIGUES DA COSTA

EMBARGADO(A) : FANTÁSTICO AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROQUE MACHADO

PROCESSO : E-RR - 945/2003-025-03-00.2

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VERA FERREIRA CRESPO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO RODRIGUES LEITE FILHO

PROCESSO : E-RR - 1450/2003-024-15-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA DENIR ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-ED-RR - 1610/2003-014-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚ-
CAR E CAFÉ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DEOLINDO DONIZETE CHERUBIN DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SUELI YOKO TAIRA

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : SUELI YOKO TAIRA

PROCESSO : E-RR - 1848/2003-002-17-00.7

EMBARGANTE : EDVALDO LUIZ DA CUNHA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO DR(A) : PÉRICLES DO SACRAMENTO KLIPPEL

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 267/2004-201-04-00.0

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : RENATO LÔBO GUIMARÃES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : ADOLFO VALDIR DONNER

ADVOGADO DR(A) : AMAURI CELUPPI

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 434/2004-631-05-40.6

EMBARGANTE : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ROQUE ARRUDA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

EMBARGADO(A) : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

PROCESSO : E-RR - 1161/2004-333-04-00.6

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIS ANTÔNIO DA ROSA

ADVOGADO DR(A) : NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : E-RR - 510/2005-004-19-40.6

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO CARVALHO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA HORTÊNCIA ABUD NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 537/2005-041-03-00.1

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLAUDIA RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO DE PAULA BERNARDES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE UBERABA

EMBARGADO(A) : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DANIEL SIMONCELLO

PROCESSO : E-AIRR - 741/2005-002-22-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

ADVOGADO DR(A) : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO AURELIANO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR - 762/2005-021-07-00.1

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

EMBARGADO(A) : MARIA HÉLIA ALVES QUEIROZ

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 3384/2005-013-09-41.0

EMBARGANTE : TARCÍSIO CANDIDO TEIXEIRA DA CUNHA

ADVOGADO DR(A) : NELSON RAMOS KÜSTER

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : CINTIA TASHIRO

Brasília, 10 de setembro de 2007.

JUHAN CURY
Coordenadora da Coordenadoria da 2a. Turma

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID540087-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO TST-AIRR-489/2004.059.03.40.3
A G R AVA N T E : EDILERMANDO SILVA

ADVOGADO : DR. GILSON VITOR CAMPOS

A G R AVA D O : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURI-
DADE SOCIAL - VALIA

ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

D E S PA C H O

Informo que no processo supra citado, foi exarado o seguinte
despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho:

"1 - À CT3 para juntar, desde que observadas as for-
malidade legais.

2 - A execução provisória da sentença judicial não mais
depende da carta de sentença, podendo iniciar-se por meio de simples
petição apresentada ao juízo da execução acompanhada das peças
mencionadas no art. 475-O, § 3º, do CPC. Assim, indefiro a extração
do instrumento.

3 - Publique-se.
Em, 17-08-2007.
Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho "
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-2207/2000.032.15.00.0
A G R AVA N T E : GE DAKO S.A.

ADVOGADO : DRA. SUSY GOMES HOFFMANN

A G R AVA D O : ADRIANA MARIA REGI

ADVOGADA : DR. LEONE SARAIVA

D E S PA C H O 
Informo que no processo supra citado, às fls. 265, foi exa-

rado o seguinte despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Alberto
B re s c i a n i , relator:

"J. Anote-se. Intime-se a Agravante a esclarecer quanto à
mudança de denominação..

08-08-2007.
Alberto Bresciani
Ministro relator "
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-327/2004.099.03.00.0
RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURI-
DADE SOCIAL - VALIA

ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO : ESPÓLIO DE GILSON PEREIRA DAMASCENO

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
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D E S PA C H O

Informo que no processo supra citado, às fls. 1.078, foi
exarado o seguinte despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho:

"1 - À CT3 para juntar, desde que observadas as for-
malidade legais.

2 - A execução provisória da sentença judicial não mais
depende da carta de sentença, podendo iniciar-se por meio de simples
petição apresentada ao juízo da execução acompanhada das peças
mencionadas no art. 475-O, § 3º, do CPC. Assim, indefiro a extração
do instrumento.

3 - Publique-se.
Em, 15-08-2007.
Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho "
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-733/2004.099.03.00.2

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURI-
DADE SOCIAL - VALIA

ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO : FLORÊNCIO IZIDORO DE PAULA

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

D E S PA C H O 
Informo que no processo supra citado, às fls. 1.227, foi

exarado o seguinte despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho:

"1 - À CT3 para juntar, desde que observadas as for-
malidade legais.

2 - A execução provisória da sentença judicial não mais
depende da carta de sentença, podendo iniciar-se por meio de simples
petição apresentada ao juízo da execução acompanhada das peças
mencionadas no art. 475-O, § 3º, do CPC. Assim, indefiro a extração
do instrumento.

3 - Publique-se.
Em, 17-08-2007.
Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho "
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-10093/2002.900.01.00.9

RECORRENTE : RONALD AMARAL SHARP JÚNIOR

ADVOGADO : DR. PAULO CRUZ DA SILVA|

RECORRIDO : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

D E S PA C H O

Informo que no processo supra citado, foi exarado o seguinte
despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Alberto Bresciani, relalor:

"J. Intime-se a parte a oferecer petição assinada.
29-08-2007.
Alberto Bresciani
Ministro relator "
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-660010/2000.3

RECORRENTE : GRAZZIOTIN S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GILMAR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DRA. DÉBORA SIMONE FEREIRA PASSOS

D E S PA C H O 
Informo que no processo supra citado, às fls. 306, foi exa-

rado o seguinte despacho da lavra do Exmo Sr. Ministro Alberto
B re s c i a n i , relalor:

"Junte-se. Vista ao recorrido por 5 dias.
Após, conclusos. Intime-se.
29-08-2007.

ALBERTO BRESCIANI
Ministro relator

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Terceira Turma

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID539927-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 410/1993-001-22-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR DR(A) : RAIMUNDO NONATO VARANDA

EMBARGADO(A) : MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : HAROLDO MENDES RAMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 744/1993-001-22-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR DR(A) : RAIMUNDO NONATO VARANDA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE SALES

ADVOGADO DR(A) : MANOEL DE BARROS E SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 530528/1999.7

EMBARGANTE : NELSON MACHADO FERREIRA LEITE

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO JANSEN MACHADO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 1110/2000-432-02-00.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ALIC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RUBENS R. MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : OSWALDO REINER DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 704384/2000.6

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON DE MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 713057/2000.8

EMBARGANTE : PAULO RONALDO DE OLIVERIA COSTA

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO DR(A) : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MILTON PAULO GIERSZTAJN

PROCESSO : E-ED-RR - 53/2001-011-15-00.1

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

EMBARGADO(A) : VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 2030/2001-461-02-00.1

EMBARGANTE : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : VALCI PINTO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : VALDIR KEHL

PROCESSO : E-ED-RR - 739556/2001.1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANRISUL - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : GRISELDA GREGIANIN ROCHA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : JÚLIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO DR(A) : MARTA DE AZEVEDO DE LUCENA

PROCESSO : E-ED-RR - 746670/2001.2

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIZABETH DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MENDES DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 917/2002-012-16-40.1

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS

EMBARGADO(A) : MARIA DA GLÓRIA SOUSA FONSECA

ADVOGADO DR(A) : ADAILTON LIMA BEZERRA

PROCESSO : E-ED-RR - 5840/2002-900-05-00.5

EMBARGANTE : WALMIR ARAÚJO CLARINDO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 45805/2002-900-02-00.5

EMBARGANTE : SYLVÂNIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : LUIZ ÁVILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA REGINA EUGÊNIO

PROCESSO : E-ED-RR - 56580/2002-900-04-00.1

EMBARGANTE : BRAZ MASCARELLO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

ADVOGADO DR(A) : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 210/2003-253-02-00.0

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ALONSO ALBA

ADVOGADO DR(A) : ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 799/2003-023-09-40.4

EMBARGANTE : FRANCISCO MENEGUETTI

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : NATAL BENTO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

PROCESSO : E-RR - 932/2003-112-03-00.5

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROCKEFELLER GONÇALVES DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO SOARES

PROCESSO : E-ED-RR - 1198/2003-016-10-00.0

EMBARGANTE : LUCELENA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 1361/2003-342-01-40.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA DE ALMEIDA GUILHERME

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA GATO PLÁCIDO

PROCESSO : E-ED-RR - 1479/2003-087-03-00.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : VICENTE PAULO NEVES

ADVOGADO DR(A) : JULIANA DE CÁSSIA SILVA BENTO

PROCESSO : E-AIRR - 1609/2003-020-02-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ANAISO JACÓ ALENCAR

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO FERREIRA VITOR

PROCESSO : E-RR - 2103/2003-006-05-00.6

EMBARGANTE : JORGE DIAS

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 83568/2003-900-01-00.7

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

ADVOGADO DR(A) : OLINDA MARIA REBELLO

EMBARGADO(A) : ZOLAMY MAGALHÃES MARQUES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO DE JESUS ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 172/2004-101-05-00.2

EMBARGANTE : GERDAU AÇOMINAS S.A. - GERDAU USIBA

ADVOGADO DR(A) : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PAULO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JULIANA MELLO

PROCESSO : E-RR - 181/2004-033-01-40.6

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE MACEDO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO JORGE DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 441/2004-013-05-00.2

EMBARGANTE : JUBIRAJARA GARCIA DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO MARTORANO NIERO

PROCESSO : E-ED-RR - 2512/2004-001-12-01.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO DR(A) : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : DAURA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
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PROCESSO : E-RR - 4768/2004-052-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : NAIVA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 4926/2004-053-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : DARLIRIS DINAL RAMALHO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 5075/2004-052-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO CHÃ SOMBRA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 25/2005-008-01-00.1

EMBARGANTE : JOSÉ TÉRCIO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DAVIDOVICH

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 224/2005-007-10-00.4

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-RR - 313/2005-001-21-00.2

EMBARGANTE : CLÓVIS RAMALHO RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO DR(A) : RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR DR(A) : JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
S.A. - BANDERN

PROCESSO : E-ED-RR - 413/2005-006-21-00.0

EMBARGANTE : WELLINGTON BARBOSA GUEDES

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO DR(A) : CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

PROCESSO : E-A-AIRR - 1510/2005-010-06-40.6

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SILVIO DE OLIVEIRA RAMOS FILHO

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : E-AIRR - 2806/2005-051-02-40.1

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PERETI

ADVOGADO DR(A) : VALDIVINO ALVES

EMBARGADO(A) : HELDER CANALES

ADVOGADO DR(A) : ARTHUR VALLERINI JUNIOR

EMBARGADO(A) : GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LT D A . 

Brasília, 11 de setembro de 2007.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Coordenador da Coordenadoria da 5a. Turma

<!ID539981-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-AC-185.040/2007-000-00-00.0

A G R AVA N T E : RICARDO FERNANDES LINS

A D VO G A D O S : DRS. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES E CA-
ROLINA MARIA MATOS VIEIRA

A G R AVA D A : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA - EMAP

A D VO G A D O : DR. CÍCERO OLIVEIRA

D E S PA C H O 

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra o despacho
de fls. 193/194, em que foi concedida liminar, para sustar a ordem de
reintegração de Ricardo Fernandes Lins na Empresa Maranhense de
Administração Portuária - EMAP, expedida pelo Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Sexta Região, nos autos do processo AG-MC-
180/2007-000-16-00, até o trânsito em julgado da decisão a ser pro-
ferida no processo de conhecimento (RT-1.919/2005-000-16-00).

Inconformado, o réu formula pedido de reconsideração, com
fulcro no art. 244 do Regimento Interno desta Corte, requerendo que,
se assim não for recebido, o seja como agravo regimental.

Argúi, preliminarmente, a incompetência do Tribunal Superior do
Trabalho para o julgamento da Ação Cautelar, ante o disposto no art. 800 do
CPC, sob o argumento de que ainda não foi interposto recurso ordinário
contra o acórdão proferido pelo Tribunal Regional nos autos do AG-MC-
180/2007-000-16-00. Ainda em preliminar, sustenta a falta de interesse de
agir da autora, ora agravada, ante a ausência de publicação do acórdão pro-
latado pelo Tribunal Regional no referido Agravo Regimental em Ação Cau-
telar, bem como em razão da irrecorribilidade da decisão impugnada, que
afirma ter natureza interlocutória. No mérito, busca a reforma do despacho,
com a conseqüente manutenção da ordem de reintegração, sob o argumento
de que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a estabilidade provisória
para o ocupante de cargo em comissão em empresa pública ou em sociedade
de economia mista. Afirma que a sua pretensão de reintegração provisória
destina-se à proteção da categoria profissional, por ser dirigente sindical.

Constata-se, em melhor exame dos autos, que o ora agra-
vante, após ser exonerado de cargo em comissão, ajuizou Reclamação
Trabalhista em face da ora agravada (Empresa Maranhense de Ad-
ministração Portuária - EMAP), pleiteando reintegração, sob o ar-
gumento de ser detentor de estabilidade sindical (fls. 93/103).

Pelo despacho de fls. 104/108, foi deferido, pelo Juízo de
primeiro grau, o pedido de concessão de tutela antecipada, havendo
sido determinada a reintegração do reclamante. Já na sentença, o
Juízo tornou sem efeito a referida decisão, indeferindo o pedido de
reintegração (fls. 112).

Inconformado, o reclamante (ora agravante) interpôs Recurso
Ordinário contra a decisão no processo principal (fls. 123/144), que
ainda se encontra pendente de julgamento pelo Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Sexta Região.

Buscando a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Or-
dinário, o reclamante propôs Ação Cautelar inominada, com pedido
de liminar, perante o Tribunal Regional (fls. 147/157), havendo o Juiz
relator negado o pedido de concessão da liminar (fls. 158/162).

Irresignado, o reclamante interpôs Agravo Regimental nos
autos da Ação Cautelar (fls. 163/180) que, em 31/7/2007, foi provido
"para dar efeito suspensivo ao Recurso Ordinário bem como para
determinar o imediato retorno do agravante ao local de trabalho até o
trânsito em julgado da decisão recorrida" (fls. 182), sem que até o
momento haja notícia da publicação do acórdão.

Diante do relatado, verifica-se que, não havendo sido pu-
blicado o acórdão proferido pelo Tribunal Regional nos autos do
processo AGMC-180/2007-000-16-00, também não houve a inter-
posição de eventual recurso a ser dirigido a esta Corte. Por outro
lado, também não há notícia de que o Recurso Ordinário interposto
pelo reclamante nos autos principais (processo de conhecimento - RT-
1.919/2005-000-16-00) haja sido julgado pelo Tribunal Regional, pos-
sibilitando a interposição de recurso para este Tribunal.

Nesse contexto, impõe-se reconhecer a incompetência do Tri-
bunal Superior do Trabalho para o julgamento da presente Ação
Cautelar, ante o disposto no art. 800 do CPC, in verbis:

"As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e,
quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação prin-
cipal".

Ademais, a liminar foi deferida pelo Tribunal Regional no
julgamento do Agravo Regimental na Ação Cautelar (AGMC-
180/2007-000-16-00), para o fim de concessão de efeito suspensivo
ao Recurso Ordinário interposto pelo reclamante no processo de co-
nhecimento. Assim, é incabível a pretensão de sua reforma, por meio
da presente Ação Cautelar, ante o contido no item II da Súmula 414
desta Corte, segundo o qual: "No caso da tutela antecipada (ou li-
minar) ser concedida antes da sentença, cabe a impetração do man-
dado de segurança, em face da inexistência de recurso próprio".

Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO, para tornar sem efeito o despacho de fls. 193/194, que
sustou a ordem de reintegração de RICARDO FERNANDES LINS.

Comunique-se, via fac-símile e por ofício, ao Exmo. Sr. Juiz
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região
a sustação dos efeitos da liminar anteriormente concedida nestes autos
a fls. 193/194 e à 4ª Vara do Trabalho de São Luiz - MA (onde
tramita a execução da liminar).

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID541671-0>

PROC. Nº TST-AC-185.040/2007-000-00-00.0

A U TO R A : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA - EMAP

A D VO G A D O : DR. CÍCERO OLIVEIRA

RÉU : RICARDO FERNANDES LINS

A D VO G A D O S : DRS. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES E CA-
ROLINA MARIA MATOS VIEIRA

D E S P A C H O

Mediante o despacho de fls. 278/280, reconsiderei o des-
pacho de fls. 193/194, concessivo de liminar requerida nesta ação,
ante a incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para o jul-
gamento da presente Ação Cautelar (art. 800 do CPC), bem assim por
entender incabível a pretensão cautelar presente (item II da Súmula
414 desta Corte).

Ante o exposto, jugo extinto o processo sem resolução de
mérito, na forma que possibilita o art. 267, incisos I e VI do Código
de Processo Civil.

Custas pela autora equivalente a 2% (dois por cento) de R$
1.000,000 (hum mil reais), valor atribuído à causa.

Comunique-se, via fac-símile e por ofício, ao Exmo. Sr. Juiz
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região
e à MM. Quarta 4ª Vara do Trabalho de São Luiz - MA.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2007.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
<!ID540025-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-RR-654036/2000.2TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A -
BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

EMBARGADOS : ALCIDES DA SILVA SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.638/2001-013-15-40.6

EMBARGANTE : NILVA APARECIDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Reclaman-
te, com pedido de concessão de efeito modificativo.

Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

<!ID540082-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 945/1989-002-19-40.7

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR DR(A) : ADERVAL VANDERLEI TENÓRIO FILHO

EMBARGADO(A) : ELUISA MARIA DOS SANTOS CIRILO

ADVOGADO DR(A) : ANA KILZA SANTOS PATRIOTA

PROCESSO : E-ED-ED-AIRR - 41/2000-061-02-40.8

EMBARGANTE : MAURÍCIO ARRUDA NUNES

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO DR(A) : HERNANI KRONGOLD

PROCESSO : E-ED-RR - 688352/2000.0

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 706744/2000.2

EMBARGANTE : AFONSO CARLOS PEREIRA GILONA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO DR(A) : SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS NE-
VES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO DR(A) : RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 715677/2000.2

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : KEILOR HEVERTON MIGNONI

EMBARGADO(A) : WILSON VIANA FEITOSA

ADVOGADO DR(A) : MANOEL ROMÃO DA SILVA



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071286 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-AIRR - 1502/2001-062-15-41.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADO DR(A) : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIS APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 785147/2001.0

EMBARGANTE : JOSÉ AUGUSTO VALENTE GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : MURILO RAMON

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUÍS RENATO SINDERSKI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 472/2002-732-04-40.7

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : HILDO GUILHERME BAIERLE

ADVOGADO DR(A) : DORIBIO GRUNEVALD

EMBARGADO(A) : LUIZ DIRCEU OLSZEWSKI

ADVOGADO DR(A) : ANA CRISTINA BETTI

PROCESSO : E-RR - 2013/2002-341-01-00.8

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

PROCURADOR DR(A) : TISSIANE PINTO DE SOUZA NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

EMBARGADO(A) : DANIELLE SANCHES BARBOSA MACHADO

ADVOGADO DR(A) : NELIO MEDINA

PROCESSO : E-AIRR - 2213/2002-921-21-40.0

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR DR(A) : FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS C. JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA CAVALCANTE BATISTA

ADVOGADO DR(A) : ROSANY RÉGIA DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO : E-ED-RR - 207/2003-011-12-00.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MIGUEL DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 668/2003-461-02-40.4

EMBARGANTE : MAURÍCIO ALVES CAMPOS

ADVOGADO DR(A) : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : E-AIRR - 1427/2003-231-02-40.4

EMBARGANTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE NOVIDADES HARMONIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CLAREL LOPES DOS SANTOS JUNIOR

EMBARGADO(A) : BIANCA TRAJANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ RENATO COYADO

PROCESSO : E-ED-RR - 2443/2003-471-02-40.0

EMBARGANTE : SEBASTIÃO SACONATO

ADVOGADO DR(A) : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 1361/2004-201-06-40.0

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : VIME CONSTRUÇÕES LTDA.

EMBARGADO(A) : CÍCERO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : GILDA MARIA MENDES CAMINHA

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 2598/2004-003-16-00.5

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO CAVALCANTE BRAGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARA-
NHÃO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR - 4114/2004-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ELLEN CRISTINA PESSOA DOS SANTOS CORDEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 4313/2004-052-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ADRIANA MARIA BEZERRA MARQUES

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR - 4976/2004-053-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 5036/2004-053-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : CLEONICE MATOS DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 5734/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : CÂNDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-RR - 178/2005-052-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 200/2005-052-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA VIANA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 318/2005-052-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MIRIS OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4675/2005-053-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA IVETE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-AI - 238/2006-005-06-40.2

EMBARGANTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E
REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

EMBARGADO(A) : DAVI MAGALHÃES

ADVOGADO DR(A) : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 863/2006-010-12-00.2

EMBARGANTE : TÊXTIL RENAUX S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRA CANDEMIL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO MONTAGNOLI PARRA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO SILVEIRA

Brasília, 11 de setembro de 2007

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6a. Turma

PROCESSO : AIRR - 812/2002-032-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIO JOSÉ SECUNDINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 914/2005-027-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 914/2005-1

RECORRENTE(S) : DUARTE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 914/2005-027-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 914/2005-7

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DUARTE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 995/2005-071-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1103/2005-005-05-40.9 TRT DA 5A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE DE SOUZA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1711/2005-044-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO ALVES COSTA

Brasília, 06 de setembro de 2007

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

COORDENADORIA DE RECURSOS
<!ID541653-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2/2004-022-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRAIL CLUBE DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. LUIZ ORLANDO DE ARAÚJO FERNANDES

RECORRIDO : ALISSON VILAR COSTA

ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO CÔRTES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento o agravo de instru-

mento da recorrente quanto ao tema "nulidade da citação". Refutou a
alegada ofensa ao art. 5º, LV, da CF (fl. 95/97).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 108/109).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
5º, LV, da Constituição Federal (fls.112/114 - fax, e 115/117 - ori-
ginais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 119).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.110,112 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls.31), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

<!ID539841-0>

AUTOS COM VISTA

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS À SECRE-
TA R I A .
PROCESSO : AIRR - 604/2004-043-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 604/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ALBANI DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA MARTIN TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 616/2005-161-05-00.4 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTERMIRO SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-6/2004-009-01-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSWALDO PAES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

RECORRIDA : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "diferenças de multa sobre o
saldo da conta vinculada ao FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", com fundamento sintetizado na seguinte ementa:

"...
2. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA

CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Não tendo o Regional consignado a data de
trânsito em julgado da ação ordinária ajuizada perante a Justiça Fe-
deral com intuito de obter as diferenças de atualização do saldo da
conta vinculada ao FGTS, o biênio prescricional é contado a partir da
vigência da Lei Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSB-
DI1 de nº 344. Assim, ajuizada a reclamação trabalhista em
07/11/2004, prescrita a pretensão obreira.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (fl.
270)

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 305/306).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 309/320 - fax, e 322/333 - originais).

Contra-razões a fls. 337/341.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 307, 309 e 322), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 47) e o preparo está cor-
reto (fl. 334), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, sob o fundamento de estar prescrito seu
direito de ação, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 e
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte.

Efetivamente:
"...
O Tribunal Superior do Trabalho uniformizou a sua juris-

prudência no sentido de que a contagem do lapso prescricional alu-
sivo à pretensão de complementação da indenização de 40% de
FGTS, decorrente da incidência dos expurgos inflacionários, inicia-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110/01, salvo o trânsito em
julgado de ação ordinária ajuizada perante a Justiça Federal.

Nesse sentido a OJSBDI1 nº 344, do seguinte teor: 'FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada.'

Nesse cenário, porque não mencionado no v. acórdão re-
gional a data de trânsito em julgado de eventual ação ordinária ajui-
zada perante a Justiça Federal com intuito de obter as diferenças de
atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS, conta-se o biênio
prescricional a partir da vigência da Lei Complementar de nº
110/2001, nos termos da OJSBDI1 de nº 344.

Assim, mesmo por entendimento diverso do Regional, efe-
tivamente prescrita pretensão manifestada em reclamação ajuizada em
07/11/2004(acórdão a fls. 176).

Logo, o recurso de revista não poderia ser mesmo admitido,
em face do óbice da Súmula de nº 333/TST, inexistindo, pois, qual-
quer ofensa à norma constitucional invocada.

Ratifico o v. despacho agravado." (fls. 272/273)
O Supremo Tribunal Federal, em caso idêntico onde se dis-

cutiu o termo inicial da prescrição, firmou seu entendimento de
que:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes." (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 463628/MG, Re-
lator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

"DespachoDECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor cor-
respondente à complementação da multa compensatória de 40% in-
cidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso extraor-
dinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição
federal. A ofensa ao art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente,
porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o
prazo prescricional a que alude o referido dispositivo constitucional.
A afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar
as diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Inexiste a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição federal, tal como veiculada no apelo extraordinário. É
que a discussão acerca do prazo prescricional e da responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença na multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se
no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao
descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR,
rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel.
min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda
Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandows-
ki, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ
03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do
exposto, nego seguimento ao agravo. Brasília, 28 de fevereiro de
2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA" (AI 635483/DF, DJ
02/04/2007 PP-00041)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-9/2002-046-24-01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : JOSÉ ADELINO GASPAR

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CENTENARO

RECORRIDO : EDGAR JANUÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ NELSON DE CARVALHO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, no
sentido de que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 110/115).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 120/127).

Sem contra-razões (certidão de fl. 129).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.
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A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-18/2006-003-21-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDA : MARIA GORETT GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação -
previsão em norma coletiva - extensão aos aposentados - prescrição",
sob o fundamento de que:

"A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista que a
matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do quadro
fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta
e literal desse preceito constitucional.

...
De outra face, a ausência de prequestionamento acerca do

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, obsta a análise da
indigitada ofensa constitucional, nos termos da Súmula nº 297 do
TST, na medida em que não foram opostos embargos de declaração,
a fim de instar o Regional a se pronunciar sobre a respectiva matéria.
" (fl. 108)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 119/122).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao de-
vido processo legal. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXV e LIV, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, indica violação dos arts. 5º,
II, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 128/133).

Sem contra-razões (certidão de fl. 137).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 125), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 126), o depósito recursal (fls.
45 e 87) e o preparo (fl. 135) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV e LIV,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
violação literal e direta do mencionado dispositivo constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, também inviável o recurso extraordinário,
a pretexto de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a questão não foi decidida sob o
enfoque do artigo 7º, XXIV, da Constituição Federal, o que atrai o
óbice da Súmula nº 356 do STF, por falta do necessário preques-
tionamento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-19/2001-058-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRI-
CULTORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA R. DE SOUZADR.
FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO R. DE SOU-
ZA

RECORRIDO : MARINALVA BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CÁSSIO BENEDICTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
denegou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 263/270).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 283/284).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XII, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 286/294).

Sem contra-razões (certidão de fl. 298).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-

sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-22/2002-098-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDO : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO
E DR. FLÁVIO MARCOS NOTINI DE CASTRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Con-
cluiu que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que,
mediante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nega provimento ao agravo de instrumento (fls.
872/874).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta a violação do art. 7º, XXIX, da CF,
insurgindo-se contra a declaração de prescrição de sua pretensão
quanto ao recebimento de diferenças de complementação de apo-
sentadoria (fls. 877/881 - fax, e 882/885 - originais).

Contra-razões a fls. 888/890.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 875, 877 e 882), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 513), mas não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
não conheceu de seu recurso de embargos, por incabíveis, nos termos
da Súmula nº 353 desta Corte.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (prescrição - di-
ferenças de complementação de aposentadoria), matéria que não foi
apreciada.

Em conseqüência, não há ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF,
ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula
nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-24/2004-011-08-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADOS : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS E DR. ROBIN-
SON NEVES FILHO

RECORRIDO : PAULO SÉRGIO BORGES CELSO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO KULKAMP

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
195/197).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 206/207).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
violação do art. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 211/217).

Contra-razões a fls. 221/227 - fax, e 228/234 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 211), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 189/192 e 203), o preparo (fl.
219) e o depósito recursal (fls. 85, 100, 102, 104 e 218) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de nulidade da decisão recorrida,
argüida sob o pretexto de que o recorrente não se limitou a trans-
crever as razões de seu recurso de revista, mas que atacou os fun-
damentos do despacho que denegou o seu prosseguimento.

A decisão recorrida é enfática, ao afirmar que:
"O acórdão embargado foi expresso em declarar que o em-

bargante não atacou os fundamentos esposados no despacho dene-
gatório, em especial os óbices das Súmulas nºs 23,126 e 337 do TST
à admissibilidade do recurso, limitando-se, à exceção de pequenas
alterações, a reproduzir as razões expostas no recurso de revista.

Na forma preconizada na Súmula nº 422 do TST, não se
conhece de recurso para o TST quando o recorrente não apresenta
razões capazes de impugnar os fundamentos da decisão recorrida tal
como proposta." (fl. 207).

Acrescente-se que o próprio recorrente, de forma parcimo-
niosa, não nega que não enfrentou, especificamente, o óbice expresso
da Súmula nº 126 (fl. 216, 5º parágrafo), o que revela o acerto da
decisão recorrida.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Finalmente, não há possibilidade de violação literal e direta

do art. 5º, XXXV e LV, do mesmo diploma, como reiteradamente tem
decidido o Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-26/2004-003-04-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JOÃO OSVALDO APRATO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALBERTO DE QUADROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente para manter a sua condenação ao pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-I desta Corte (fls. 111/113).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 121/122)
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da CF (fls.
126/138).

Sem contra-razões (fl. 142).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 105/108) e o preparo está
correto (fls. 139), mas não deve prosseguir.

O recorrente alega a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que a matéria relativa à
responsabilidade do empregador de corrigir monetariamente os de-
pósitos do FGTS não foi analisada sob o enfoque do disposto no art.
5º, XXXVI, da CF. Alega que, por ocasião da dispensa sem justa
causa do recorrido, efetuou o pagamento da multa de 40% do FGTS,
conforme valores fornecidos pela Caixa Econômica Federal, tratando-
se de ato jurídico perfeito.

Sem razão.
A aplicação ao caso vertente do disposto no art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal foi expressamente analisada no v. acórdão
recorrido, inclusive com a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1 desta Corte, conforme se constata do seguinte trecho
de sua fundamentação, in verbis:

"A eficácia liberatória da quitação dada quando da rescisão
contratual inexiste em relação ao complemento aqui cobrado e as-
segurado por Lei Complementar posterior à data da aludida quitação.
Esta, em verdade, não tem a abrangência que o recorrente proclama,
como se depreende dos termos do art. 477 da CLT, não lhe al-
cançando a intangibilidade prevista no inciso XXXVI do art. 5º da
Lei Maior.

Aliás, quanto à responsabilidade do empregador em ligação
com sua legitimidade ad causam pela complementação dos 40% do
FGTS, esta Corte já sedimentou entendimento, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341, do seguinte teor: É de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários."

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, a questão relativa à responsabilidade do recor-
rente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
foi solucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu
a alegação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
referido preceito, necessário seria o reexame da lide sob o enfoque da
orientação jurisprudencial supramencionada.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5], XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-29/1997-010-15-41.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADOS : DR. ROGÉRIO ROMANIN

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS RIBEIRO AMARAL

ADVOGADO : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, relativamente ao tema "multa por atentado à dignidade da Justiça
- cerceamento de defesa", sob o fundamento de que não está configurada a
apontada violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF, nos termos da Súmula
nº 266 desta Corte e do art. 896, § 2º, da CLT (fls. 166/168).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 176/177.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da CF. Argúi a nulidade da decisão recorrida por negativa de pres-
tação jurisdicional, sustentando que é necessário o exame de norma infra-
constitucional (art. 601 do CPC). Aponta violação dos artigos 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 180/184).

Sem contra-razões (certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 23 e 85) e o preparo está
correto (fl. 185).

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que na decisão recorrida não foi
analisada a indagação da recorrente, de que é necessário o exame de
norma infraconstitucional (art. 601 do CPC).

A decisão recorrida é enfática, ao repelir a alegada omissão,
sob o fundamento de que o conhecimento de recurso de revista em
processo de execução está restrita à demonstração de violação direta
e literal de dispositivo da Constituição Federal, não podendo ser
reflexa, decorrente de norma infraconstitucional.

Efetivamente:
"...
No art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST,

preconiza-se que o conhecimento por esta Corte de recurso interposto
em processo de execução restringe-se à demonstração de afronta
direta e literal de dispositivo da Constituição Federal, e não, reflexa,
decorrente de violação de normas infraconstitucionais.

..." (fls. 176/177)
Percebe-se, com facilidade, que não houve negativa de prestação

jurisdicional, o que resulta intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal,

reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal que:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-

NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-35/2004-022-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GIDEVALDO JOSÉ DE CARVALHO

ADVOGADOS : DR. CLEBER SILVA E LIRA E DR. CRISTIANO
FRANCO BIANCHI

RECORRIDO : VIBRASIL INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA LTDA

ADVOGADA : DR. JAMIR ZANATTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do recorrido

quanto ao tema "redução do intervalo intrajornada - previsão em norma co-
letiva", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 desta Corte, e,
no mérito, deu-lhe provimento para reconhecer seu direito ao recebimento
dos intervalos de uma hora não concedidos, no valor da hora normal, acres-
cido dos adicionais convencionais, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, e
reflexos, em relação ao período não abrangido pela prescrição declarada pelo
Juízo de primeiro grau (fls. 298/304).
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Irresignado, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 7º, XXVI e XIII, c/c o 8º, III, da Constituição Federal
(fls. 321/341 - fax, e 345/367 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 371).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que en-
sejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-35/2006-732-04-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDA : CLÉRIA MARIA ULLRICH

ADVOGADO : DR. DARLEI THOMÉ KERN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 SBDI-I desta
Corte. Em conseqüência, rejeitou a apontada ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 113/119).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta a ocorrência da
prescrição e de ofensa ao ato jurídico perfeito. Indica violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
124/126).

Sem contra-razões (fl. 129).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120 e 124), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 109) e o preparo está correto
(fls. 47, e 68 e 127), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-

cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-38/2003-001-12-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : VALDEMAR DOS ANJOS SILVÉRIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor do
benefício decorre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a alegada
ofensa aos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
547/553).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
557/561).

Contra-razões a fls. 569/586 - fax, e 587/604 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 554 e 557), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 151/152 e 471) e o preparo
está correto (fl. 565), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "celebrado em função
do contrato de trabalho, e por meio de entidade de previdência com-
plementar constituída e patrocinada pelo empregador" (fl. 552).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).
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Nesse contexto, não se constata a alegada violação do artigo
114 da Constituição Federal.

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Federal tam-
bém não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não trata da matéria sob
o enfoque da competência da Justiça do Trabalho.

Com estes fundamentos, NEGOU SEGUIMENTO ao re-
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-39/2002-094-03-41.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BRITO

RECORRIDO : ROBERTO CARLOS CORREIA

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

RECORRIDO : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. DENILSON AFONSO DE MORAIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT,
explicitando que a questão relativa ao tema "responsabilidade sub-
sidiária - benefício de ordem - insubsistência da penhora - suspensão
da execução" está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional,
circunstância que impede a configuração de violação literal e direta
do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 153/158).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que o recorrido deve ser condenado a responder subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas, nos termos da Súmula nº 331, IV, desta
Corte. Aponta violação do art. 5º, caput, e 37, § 6º, da Constituição
Federal (fls. 161/172 - fax, e 173/184 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 159, 161 - fax, e 173 - originais)

e está subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 21, 46 e
179), mas não deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que a
recorrente não efetuou o pagamento das custas processuais, conforme
estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de
10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-55/2005-036-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MÍLVIO KNOLLER E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANGELA GIOVANNA VIGGIANO

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, com fundamento nos itens nº 285 e 18 da Orientação
Jurisprudencial e da Orientação Jurisprudencial Transitória, respec-
tivamente, ambas da SBDI-1 desta Corte. Consigna que a falta do
traslado de cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional
proferido nos embargos de declaração, assim como o carimbo ilegível
de protocolo do recurso de revista, inviabilizam a aferição da tem-
pestividade da revista, e constituem óbice ao conhecimento do agravo
de instrumento (fls. 212/215).

Inconformados, os recorrentes interpõem recurso extraordi-
nário, com base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Apontam violação do artigo 5º, XXXVI e LV, da CF (fls. 218/229 -
fax, e 230/241 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 244/246.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 216 e 218), está subscrito por

advogadas regularmente constituídas (fl. 18), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

Os recorrentes não efetuaram o pagamento das custas pro-
cessuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução
do Supremo Tribunal Federal nº 333, de 10/1/2007 (DJ de
12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-56/2005-008-23-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : ALUIZIO COSTA METRAN

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - promoção horizontal
por antigüidade", sob o fundamento de que não ficou demonstrada a
violação literal e direta do art. 37, caput, da Constituição da Re-
pública (fls. 170/175).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", também da Constituição (fls. 178/188).
Sustenta que as promoções por antiguidade, previstas no PCCS, so-
mente podem ser concedidas ante a observância das limitações or-
çamentárias estabelecidas na Resolução nº 9, do Conselho de Co-
ordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como no princípio da
legalidade. Aponta violação do artigo 37, caput, da Constituição Fe-
deral.

Sem contra-razões (certidão de fl. 191).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 185) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - promoção horizontal
por antigüidade", o fez sob o fundamento de que:

"O Regional, procedendo à análise do Plano de Cargos e
Salários e demais documentos juntados aos autos, concluiu ser devida
a progressão horizontal por antigüidade ao reclamante, uma vez que
preenchidos os requisitos necessários, tais como: lapso temporal de
três anos e lucratividade da empresa. Considerou, ainda, ser ilegal a
exigência de deliberação pela diretoria para a concessão das referidas
progressões, afigurando-se como condição potestativa.

Ora, a determinação de cumprimento de norma editada pela
própria empresa, que previa a promoção horizontal, não tem o condão
de ofender o princípio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput,
da Constituição Federal. Ademais, se as aludidas progressões re-
sultaram de interpretação conferida à norma interna da empresa, a
suposta afronta ao artigo em comento só poderia ocorrer de forma
oblíqua e indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de revista,
à luz do art. 896, c, da CLT. " (fls. 174/175)

A lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame
de prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também analisa a
legislação infraconstitucional, circunstância que desautoriza o pros-
seguimento do recurso pela alegada ofensa literal e direta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-56/2006-019-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO ROBERTO TORT SARMENTO

ADVOGADO : DR. SANDRO CARIBONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente (fls. 157/162). Quanto ao tema "prescrição",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte, e refutou a alegada ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da
CF. Negou, ainda, provimento, no que tange à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrente
dos expurgos inflacionários, sob o fundamento de que não está con-
figurada a apontada violação ao art. 5º, XXXVI, da CF, ante o que
dispõem o art. 477 da CLT e a Súmula nº 330 desta Corte.

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 166/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 177).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 153/155), o preparo (fl. 175)
e o depósito recursal (fls. 57, 93 e 126), estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à prescrição foi solucionada com base na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 157/162).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
referido preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame
da lide sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencio-
nada.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
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580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

No que se refere à alegada violação do art. 5º, XXXVI, da
CF, a decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento
da recorrente e o fez sob o fundamento de que:

"Não há que se falar em afronta ao art. 5º, XXXVI, e 7º, III,
da CF, ante a imposição da reclamada ao pagamento de diferença de
parcela paga a menor, porque a quitação passada no Termo de Res-
cisão do Contrato de Trabalho, abrange apenas os valores consig-
nados expressamente no recibo, na forma do artigo 477 da CLT e
Súmula nº 330/TST, não havendo afronta ao princípio constitucional
do ato jurídico perfeito e acabado." (fls. 159/160)

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, a pretexto de que está configurado
o ato jurídico perfeito e acabado, necessário seria não só o reexame
da matéria fática, como também dos elementos objetivos configu-
radores da quitação, todos disciplinados pela legislação ordinária (art.
477 da CLT e Súmula nº 330 desta Corte). Tem pertinência ao caso
a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal (para simples reexame
de prova não cabe recurso extraordinário).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-60/2006-021-23-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JUAQUIN MIGUEL SOLANI TORRADES

ADVOGADA : DRA. CARMEN SILVIA DA SILVEIRA NASCIMENTO
SIQUEIRA

RECORRIDO : RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : DR. IVAILTON VILELA DE MORAES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto aos temas deserção - irregularidades no preen-
chimento da guia do depósito recursal e demais matérias deduzidas
no recurso de revista, sob o fundamento de que a guia do depósito
recursal não atende às exigências do art. 830 da CLT e que as razões
expendidas no recurso não impugnavam a decisão recorrida, con-
trariando a Súmula nº 422 do TST.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 5º, LV, também da CF.

Sem contra-razões (fl. 262).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-62/2002-002-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : DELÍCIAS DO MEIO DIA SELF SERVICE LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e
assistenciais de trabalhadores não-sindicalizados (fls. 189/196).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 200/210).

Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 200), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 42 e 187) e o preparo está
correto (fls. 211), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e
assistenciais de trabalhadores não-sindicalizados (fls. 189/196).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição, se possível, seria reflexa ou indireta, o que
desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

Registre-se, por fim, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento dos convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V. da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-63/2003-011-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDOS : MOACIR GOMES DE FREITAS E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recorrente para

manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo de instrumento,
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, explicitando que "a
condição de ente público não pode servir para extrair a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, quanto aos créditos de natureza traba-
lhista imputados à empresa contratada" (fls. 192/193).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
e, ainda, considerados protelatórios, motivo pelo qual foi imposta a
multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC (fls. 208/210).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi atribuída a respon-
sabilidade objetiva, na modalidade de risco integral, de forma contrária à
previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, na medida em que está
sendo responsabilizada pelo pagamento das multas do FGTS e das previstas
nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI,
"c", da Constituição Federal, não é permitido estender-se a terceiros a im-
posição de pena, e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas as
condenações judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por requisição
de pequeno valor. Assevera, ainda, que a Lei de Licitações afasta expres-
samente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas
contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XX-
VII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 102, I, da Constituição Federal.

Por fim, insurge-se contra a multa que lhe foi imposta por
ocasião dos embargos de declaração, apontando violação do art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 215/232).

Contra-razões a fls. 234/237.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 192/193).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).
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"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97 e 102, I, todos da Constituição
Federal, bem como a questão referente à responsabilidade pelo pa-
gamento da multa do FGTS e da prevista no art. 477 da CLT não
foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, no que tange à impugnação da multa prevista no
art. 538, Parágrafo Único, do CPC, a decisão recorrida não é exaus-
tiva da via recursal perante o Tribunal Superior do Trabalho, uma vez
que seria passível do recurso de embargos para a SDI-1, nos termos
da Súmula nº 353 desta Corte:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-ROMS-66/2006-000-04-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PARLARE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO : PAULO JOSÉ KRAEMER

ADVOGADO : DR. PEDRO BRAZ ROSA DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fl. 751, foi indeferido o proces-

samento dos embargos à SBDI-1 desta Corte interpostos contra a
decisão da SBDI-2 que negou provimento ao agravo regimental em
recurso ordinário em mandado de segurança da recorrente, por in-
cabível.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
5º, LIV e LV, da CF (fls. 752/764 - fax, e 765/777 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 779).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 751, 752 e 765), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 26), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-85/2004-043-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUMBI

ADVOGADO : DR. LEANDRO MACHADO MASSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto ao tema "contribuição assistencial -
trabalhadores não-sindicalizados", com fundamento no Precedente
Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da
SDC desta Corte. No que tange à multa por embargos de declaração
considerados protelatórios, consigna que não está configurada a vio-
lação de norma constitucional, porquanto o posicionamento adotado
traduz a utilização de medida repressiva assegurada pela legislação
infraconstitucional (fls. 121/124).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Relativamente
à contribuição assistencial, indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XX-
VI, e 8º, caput e III, IV e V, da Constituição Federal. Quanto à multa
do art. 538, Parágrafo Único, do CPC, aponta ofensa ao art. 5º, II,
XXXV e LV, da CF (fls. 128/140).

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 128), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 62 e 119) e o preparo está
correto (fls. 141), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuição assistencial de
trabalhadores não-sindicalizados (fls. 123/124).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Registre-se, também, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento dos convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V. da Constituição Federal).

Finalmente, no que tange à multa por oposição de embargos
de declaração protelatórios, não procede a alegada ofensa ao art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional (art. 538, Parágrafo Único, do
CPC), e, assim, somente depois de caracterizada esta última, pode-se,
indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente
foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-92/2004-008-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOAQUIM CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : DAMATEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "prescrição - multa de 40% do
FGTS - expurgos inflacionários", com fundamento no art. 896, § 6º,
da CLT, explicitando que não se admite recurso de revista, em causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, fundamentado em contra-
riedade a orientação jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte (fls.
111 / 11 5 ) .

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Requer que o
recurso seja admitido pela alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 122/125).

Contra-razões a fls. 128/130.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 16 e 118/119) e o preparo
está correto (fl. 126), mas não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que negou
provimento ao seu agravo de instrumento, com base no art. 896, § 6º,
da CLT, explicitando que não se admite recurso de revista, em causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, fundamentado em contra-
riedade a orientação jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte (fls.
111 / 11 5 ) .

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (prescrição - multa
de 40% do FGTS - expurgos inflacionários), matéria não apreciada na
decisão recorrida.

Em conseqüência, não há em ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento. Tem per-
tinência ao caso da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-97/2000-002-17-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. -
BANESTES

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDA : NARA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional", rejeitando a alegação de violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 479/485).
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Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega nulidade, por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Diz que a decisão recorrida não
enfrentou o argumento de que a recorrida: "...só obteve e vem re-
cebendo suplementação de aposentadoria, tem em vista que requereu,
de próprio punho, a extinção de seu contrato de trabalho, para galgar
o benefício previdenciário." (fl. 492). Aponta violação do art. 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 489/495).

Contra-razões a fls. 499/503.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 486 e 489), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 417) e o preparo está correto
(fl. 496), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi
analisada a alegação do recorrente, de que a recorrida requereu ex-
pressamente "...a extinção do seu contrato de trabalho..." (fl. 492).

A decisão recorrida, ao transcrever os fundamentos do Re-
gional, é explícita ao consignar que:

"RECURSO DE EMBARGOS ADESIVO DO RECLAMA-
DO NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO VERIFICADA. RAZÕES DE
NÃO-CONHECIMENTO O reclamado interpõe recurso adesivo ale-
gando que o não-conhecimento do recurso de revista quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional implicou
em ofensa ao artigo 896 da CLT. Sustenta que a Eg. Corte Regional
manteve-se omissa quanto à particularidade fática levantada às fls.
373 dos segundos embargos de declaração por ele opostos, de que a
reclamante requereu expressamente a extinção do seu contrato de
trabalho, não se tratando de demissão imotivada, ao contrário do que
restou afirmado no v. acórdão regional. Renova a indicação de afronta
ao artigo 832 da CLT. Não há a alegada negativa de prestação ju-
risdicional. O eg. Tribunal Regional, ao analisar o recurso ordinário
da reclamante, concluiu que a aposentadoria espontânea não rompe o
contrato de trabalho e deferiu o pagamento da multa de 40% do
FGTS, do aviso prévio e da multa do artigo 477 da CLT. Quando da
oposição dos primeiros embargos de declaração, às fls. 362/364 o
reclamado não pretendeu, em nenhum momento, que fosse enfrentada
a particularidade fática levantada apenas nos segundos embargos de
declaração, de que a reclamante formulou pedido expresso de ex-
tinção do contrato de trabalho. Com efeito, aqueles primeiros em-
bargos de declaração da reclamada trataram de três questões: a)ques-
tionaram a aplicação da multa do artigo 477 da CLT, segundo a
jurisprudência dominante; b)pretenderam o enfrentamento da tese re-
lativa à extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espon-
tânea sob o prisma do artigo 453 da CLT; e c)indicaram omissão
quanto aos termos do regulamento da fundação que exige a extinção
do vínculo para deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.
Conforme se depreende da análise dos primeiros embargos de de-
claração, não há pedido de esclarecimento da questão levantada pelo
reclamado nos segundos embargos de declaração, de que a reclamante
só obteve e vem recebendo suplementação de aposentadoria, tendo
em vista que requereu, de próprio punho, a extinção de seu contrato
de trabalho, para galgar o benefício da previdência privada (fls. 373).
Sendo assim, ao contrário do que alega o reclamado, o eg. Tribunal
Regional não incorreu em negativa de prestação jurisdicional, pois
sequer foi provocado nos primeiros embargos de declaração a ma-
nifestar-se sobre a questão levantada apenas nos segundos embargos
de declaração, restando preclusa a discussão, pois o demandado de-
veria ter levantado a questão por ocasião da interposição daqueles
primeiros embargos de declaração e não o fez. Ilesos os artigos 832
e 896 da CLT." (fls. 484/485 - Sem grifo no original)

A decisão é inequívoca ao declarar a preclusão da discussão,
ressaltando, ainda, que a questão acerca da causa da rescisão con-
tratual não foi alegada nos primeiros embargos de declaração, tendo
sido suscitada somente por ocasião da oposição dos segundos em-
bargos de declaração.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-98/2005-000-24-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª
REGIÃO

PROCURADORES : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO E DR.
RICARDO JOSÉ M.DE BRITTO PEREIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CARNES E ALIMENTAÇÃO, SIMILA-
RES E DERIVADOS DE SIDROLÂNDIA

ADVOGADA : DRA. VALDIRA GALLO

RECORRIDA : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS
JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário em

ação anulatória ajuizada pelo recorrente, para manter a Cláusula 14ª da nor-
ma coletiva, assim redigida: "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O
empregado que, por Lei, tiver direito ao Adicional de Insalubridade, o mes-
mo terá como base de cálculo o Salário Mínimo".

Seu fundamento é de que:
"conquanto se possa inferir daquele precedente orientação de

priorizar salário normativo, contemplado em convenção ou acordo
coletivo, como base de cálculo do adicional de insalubridade, não
sendo a matéria objeto de regulamentação em lei, fica franqueado aos
protagonistas das relações coletivas de trabalho, por injunção da nor-
ma do art. 7º, inciso XXVI da Constituição, eleger, como base de
incidência daquele adminínculo, o salário mínimo do art. 192 da CLT,
ainda que tenham ajustado, por meio de instrumento normativo, a
fixação de piso salarial." (fl. 226).

Nos embargos de declaração que se seguiram, o recorrente
apontou omissão quanto ao exame da matéria pelo prisma da norma
do art. 7º, IV, da Constituição Federal (fls. 261/262), sendo acolhidos
os embargos para esclarecimentos, para explicitar que:

"(...)a matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta
Corte, sob o entendimento de que mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988 a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo.

...
Por isso mesmo essa jurisprudência acabou se consolidando

por meio da Súmula nº 228, segundo o qual "o percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT." (fls. 267/268)

E, por fim, ainda ressaltou que "também a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal tem-se orientado no sentido de que o
salário mínimo é a base de cálculo do referido adicional, na forma do
art. 192 da CLT, o que levou este Tribunal a confirmar a Súmula nº
228, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
suscitado no Processo nº TST-RR-272/2001-079-15-00.5." (fl. 268)

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Insurge-se contra a fixação do salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. Aponta
violação do art. 7º, IV, da Constituição Federal (fls. 275/283).

Contra-razões apresentadas a fls. 286/291 - fax, e 292/297 -
originais.

Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 272 e 275), está subscrito por

subprocurador-geral do Trabalho, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida afastou a possibilidade de o adicional de

insalubridade ser calculado com base no salário normativo, prio-
rizando o salário mínimo, sob o fundamento de que o art. 7º, XXVI,
da CF, não autoriza outra base de cálculo.

O recurso extraordinário do Ministério Público do Trabalho
insiste no argumento de que não há óbice à vinculação do adicional
ao salário normativo, segundo interpretação que extrai do art. 7º, IV,
da Constituição Federal.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal tem, ultimamente, se
posicionado no sentido de ser legítimo o cálculo da parcela em exame
sobre o salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FI-
XAÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de
que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas
o emprego do salário mínimo como indexador, sendo legítima a
sua utilização como base de cálculo do adicional de insalubridade
(Precedentes: AI n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, DJ de 19.9.03; RE n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen
Gracie, DJ de 22.10.04). Nego provimento ao Agravo Regimen-
tal." (AG-RE-443.135/RS, Relator Ministro Eros Grau, publicado
no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-103/2004-013-08-41.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA E DR. JOÃO
PIRES DOS SANTOS

RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOSÉ RAIMUNDO MARQUES PIMENTEL

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto às diferenças de complementação de
aposentadoria (complemento pessoal temporário do adicional de fun-
ção comissionada - CAF) e à fonte de custeio do benefício, com
fundamento na Súmula nº 288 desta Corte (fls. 147/150).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 162/166).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
violação do art. 5º, LV (fls. 177/187).

Contra-razões apresentadas pelo recorrido a fls. 194/197 -
fax, e 198/201 - originas.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 170 e 177), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fl. 145), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas (fl. 188), mas
não comprovou que fez o depósito recursal, conforme exige o artigo
899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 31.248,00
(trinta e um mil duzentos e quarenta e oito reais) - fl. 67.

Para a interposição do recurso ordinário, foi efetuado o de-
pósito de R$ 4.402,00 (quatro mil quatrocentos e dois reais) - fl. 122,
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 95).

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
9.357,00 (nove mil trezentos e cinqüenta e sete reais) - fl. 124.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/2006 (DJ - 17/7/2006).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-106/2001-003-12-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - INDÚSTRIA
DE AZULEJOS ELIANE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDA : ELIZABETE TEIXEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. ARLINDO ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

interposto pela recorrente, sob o fundamento de que a supressão ou a
concessão parcial do intervalo intrajornada acarreta o pagamento total
do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre
o valor da remuneração da hora normal de trabalho, nos termos do
art. 71, § 4º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-
1 desta Corte. Enfatiza que as horas extras fictícias têm natureza
salarial, conforme exegese da Lei nº 8.923/94 (fls. 316/320).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que a não-concessão
do intervalo para repouso e alimentação gera o direito apenas ao
adicional de horas extras, nos termos do art. 71, § 4º, da CLT. Aponta
violação dos arts. 5º, II, e 7º, XIII, da Constituição Federal (fls.
324/329).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 321 e 324), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 293) e o preparo está correto
(fls. 330 e 336), mas não deve prosseguir.

A alegada violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal
não procede, uma vez que a lide não foi decidida sob o seu enfoque,
razão pela qual o recurso extraordinário não deve prosseguir, ante a
falta do necessário prequestionamento, nos termos das Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o Supremo
Tribunal Federal tem firme orientação de que não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-127/2004-071-01-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRACY SATHLER DE SOUZA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
- COMLURB

ADVOGADA : DRA.CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247
desta Corte (fls. 283/285).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 37 da Constituição Federal (fls. 288/293 e 294/299).

Contra-razões a fls. 301/313 e 314/326.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de recurso nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-127/2004-122-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA MOURA SILVA DE MORAES

ADVOGADO : DRA. VERA REGINA PEIXOTO STEVAUX

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e
"responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários", com fundamento na
Lei Complementar nº 110/2001 e na Lei nº 8.036/90. Em conse-
qüência, rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 133/141).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao
FGTS, à época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico
perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 145/149).

Sem contra-razões (certidão de fl. 152).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142 e 145), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 132) e o preparo está correto
(fls. 78, 107 e 150), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base na Lei Complementar nº
110/2001 e na Lei nº 8.036/90. Como conseqüência, a decisão re-
corrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7º, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-130/2003-011-10-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO : ANTÔNIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 225). Rejeitou, assim, a alegada ofensa aos artigos 5º, II, e 37, §
6º, da Constituição Federal. Com relação à multa do art. 477 da CLT,
conclui que: "Não há falar em violação do art. 477 da CLT, ante a
afirmativa regional de que 'a multa em tela, possuindo natureza pe-
cuniária, insere-se no rol de créditos do obreiro e, portanto, a res-
ponsabilidade subsidiária da segunda reclamada se estende sobre seu
valor - até mesmo à míngua de nora legal que (a exemplo do que se
dá quanto ao art. 467, da CLT), expressamente exima a reclamada de
tal obrigação. (fl. 226).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
para tão-somente prestar os esclarecimentos de fls. 332/336.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta
que lhe foi atribuído responsabilidade objetiva, na modalidade de
risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, na medida em que está sendo responsabilizada
pelo pagamento da multa do FGTS, a convencional e as previstas nos
arts. 467 e 477 da CLT. Afirma, ainda, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II,
XXIX, LXVI e LIV, 22, XXVII, 37, caput, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e
102, I, todos da Constituição Federal (fls. 342/358).

Contra-razões a fls. 360/368.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a empresa Planer Sistemas e Con-
sultoria Ltda., que não cumpriu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Com relação aos artigos 2º, 5º, LIV, 22, XXVII, 37, II e XXI, 44,
48 e 97 da Constituição Federal, a decisão recorrida consigna que a matéria
de que tratam esses dispositivos constituem inovação (fl. 334).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso de revista,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário. Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Even-
tual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo le-
gal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-130/2006-015-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : JOANA MARIA BALDO

ADVOGADO : DRA. ANA RITA NAKADA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto aos temas "prescrição e
responsabilidade pelas diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência,
afastou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 155/161).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3o, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a ocorrência da prescrição, e que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se configurado o ato
jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 168/179).

Contra-razões não apresentadas (certidão de fl. 182).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 165), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 150 e 152) e o preparo está
correto (fl. 180), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-138/1999-416-14-41.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. DANIEL GONÇALVES DE MELO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO ARAÚJO MEDEIROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO LESSA CATÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, relativamente ao tema "execução - não-ho-
mologação de acordo extrajudicial", sob o fundamento de que está
adstrito ao exame de norma infraconstitucional, circunstância que
impede a configuração de violação literal e direta do art. 5º, I, II,
XXXIV, XXXV e LIV, da Constituição Federal.

Efetivamente:
"A controvérsia gira em torno da não homologação por essa

Justiça Especializada de acordo firmado entre as partes, em razão de
julgar que os valores que seriam pagos pelo Estado ao exeqüente não
correspondiam ao crédito que realmente lhe era devido, acarretando-
lhe um prejuízo considerável.

Em primeiro lugar, além de não existir na lei, exigência para ho-
mologação de acordo, o juiz não está obrigado a homologá-lo, nos casos em
que hajam defeitos ou vícios que comprometam sua validade.

Com efeito, segundo consta no r. acórdão do Tribunal do
Trabalho, além de existir vício de consentimento por parte do exe-
qüente, repita-se, o acordo configurava-se em uma imensa desvan-
tagem para a parte hipossuficiente, no caso, o trabalhador.

Por óbvio, não existe violação à coisa julgada tampouco divisi-
bilidade da transação, porque esta não se aperfeiçoou, uma vez que neces-
sitava de termo nos autos e homologação judicial, segundo o pactuado pelas
próprias partes. Por outro lado, o Tribunal do Trabalho deixou bem claro que
o valor pago não deveria ser repetido, mas descontado do débito efetivo, nos
termos do artigo 831, da CLT.

Ressalta-se, ainda, que no enfrentamento da violação dos
incisos I, II, XXXIV, XXXV e LIV, do artigo 5º, da Constituição, o
julgador deverá analisar e dirimir a matéria à luz da interpretação e
aplicação da legislação infraconstitucional, atuando, pois, no âmbito
da lei processual.

Ocorre que tal discussão foge do âmbito do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em execução, pois esta seria discussão
de norma infraconstitucional." (fls. 162/163)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob os fundamentos de fls. 195/197.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta que a não-
homologação está fundada na desistência do recorrido, e que, por
isso, houve ofensa ao princípio do ato jurídico perfeito. Argumenta
que "a transação consiste justamente em negócio jurídico bilateral
pelo qual as partes resolvem prevenir ou terminar o litígio mediante
concessões mútuas (artigo 840 do Código Civil)." e "a transação é um
negócio jurídico bilateral declaratório (artigo 843, segunda parte, do
Código Civil), uma vez que, tão-somente, reconhece ou declara di-
reito ...". Aponta violação do artigo 5º, caput, I, II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 200/215).

Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide versa sobre não-homologação de acordo extrajudicial

por esta Justiça especializada, por terem sido constatados vícios de
consentimento e desvantagem para a parte hipossuficiente, no caso, o
recorrido.

A decisão recorrida, com base nessa premissa, refutou a
alegada violação do artigo 5º, I, II, XXXIV, XXXV e LIV, da Cons-
tituição Federal, explicitando que, "além de não existir na lei, exi-
gência para homologação de acordo, o juiz não está obrigado a
homologá-lo, nos casos em que hajam defeitos ou vícios que com-
prometam sua validade"; que "não existe violação à coisa julgada
tampouco divisibilidade da transação, porque esta não se aperfeiçoou,
uma vez que necessitava de termo nos autos e homologação judicial,
segundo o pactuado pelas próprias partes" e, ainda, que "tal discussão
foge do âmbito do recurso de revista contra acórdão proferido em
execução, pois esta seria discussão de norma infraconstitucio-
nal..."(fls. 162/163).

Fácil perceber-se que a questão relativa à não-homologação
do acordo extrajudicial está circunscrita ao exame de legislação in-
fraconstitucional (artigos 840 e 843 do Código Civil), que, even-
tualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-138/2004-096-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ANÁLIA JOSÉ BEZERRA

ADVOGADO : DR. VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDA : COOPERATIVA DE CONSUMO - COOPERCICA

ADVOGADA : DRA. ARLETE DA SILVA

RECORRIDA : TS PLUS COMÉRCIO TREINAMENTO E TERCEI-
RIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou, assim, a apontada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls.
172/175).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 179/186).

Sem contra-razões (certidão de fl. 189).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

Saliente-se, ainda, que a decisão recorrida não faz referência
à questão da responsabilidade pelo pagamento das multas do FGTS e
da convencional, nem às matérias de que tratam os artigos 5º, XLVI,
37, caput, e 102, I, da Constituição Federal, circunstância que atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 179), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 59 e 118), o preparo (fl. 187)
e o depósito recursal (fls. 77 e 104) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-140/2003-011-10-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : GILSOMAR VIEIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 235/239).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 254/256)
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição
de pena, e, ainda, que há ofensa ao art. 97 da CF, porquanto esta
Corte está refutando a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,
que exclui a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das
empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI e
LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, da Constituição
Federal (fls. 262/278).

Contra-razões a fls. 280/283.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 235/239).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 44, 48 e 97 da Constituição Federal, invocadas nas razões
recursais, não foram objeto de apreciação na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento,
incidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-142/2004-069-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADOS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES, DR. FA-
BIANO LOPES DO NASCIMENTO E DRA. ANA PAU-
LA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : VALDSON BERNARDES DE SOUZA - ME

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, sob o fundamento de que:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO ATACA OS

FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento interposto
contra despacho que negou seguimento a recurso de revista, quando o
agravante cinge-se a repetir, ipsis litteris, em seu arrazoado, a ar-
gumentação contida no recurso de revista, deixando de atacar a fun-
damentação adotada no despacho denegatório. Agravo de instrumento
não conhecido" (fl. 168).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de que a decisão embargada baseia-se na Súmula
nº 422 desta Corte e no art. 524, II, do CPC (fls. 181/182).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que "apontou um verdadeiro arsenal normativo, que não foi objeto de
apreciação..." e que "as razões esboçadas na minuta de agravo efe-
tivamente enfrentaram os termos do r. despacho trancatório" e que,
inclusive, em relação à multa e à indenização por litigância de má-fé
sustentou que a questão não era meramente interpretativa. Indica
violação dos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da CF No mérito, alega, em
síntese, que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria,
e não apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º,
XXVI, e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls.
186/202).

Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 186), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 37 e 172) e o preparo está
correto (fl. 202), mas não deve prosseguir.

Não se constata a negativa de prestação jurisdicional, sus-
citada pelo recorrente, a pretexto de que "apontou um verdadeiro
arsenal normativo, que não foi objeto de apreciação...", que "as razões
esboçadas na minuta de agravo efetivamente enfrentaram os termos
do r. despacho trancatório" , e que, inclusive, em relação à multa e à
indenização por litigância de má-fé, sustentou que a questão não era
meramente interpretativa.

A decisão recorrida ressalta que o agravo de instrumento do
recorrente não foi conhecido porque não atacou os fundamentos do
despacho que negou seguimento ao recurso de revista.

Nos embargos declaratórios, opostos pelo recorrente, pro-
curou-se questionar a lide sob o enfoque do Precedente Normativo nº
119 da SDC e do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Correta, pois, a decisão que rejeitou os declaratórios, rei-
terando fundamento da decisão embargada, que não conheceu do
agravo de instrumento com base na Súmula nº 422 desta Corte.

Conseqüentemente, a pretensão do recorrente de discutir o
mérito da controvérsia não se viabiliza, porque não foi objeto de
exame, em razão do equívoco processual do próprio recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-143/2004-069-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES, DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS E DRA. RE-
GIANE CRISTINA FRATA

RECORRIDO : DON CARLINI ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARSOTTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 105/108).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 112/119).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109 e 112), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 45, 95 e 103), e o preparo está
correto (fl. 120), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-154/2004-034-12-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO E DRA. MICHELLE
VA L M Ó R B I D A H O N O R ATO 

RECORRIDA : ELAINE MARIA SILVEIRA PERES

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de demissão
voluntária - quitação - validade", com fundamento na Súmula nº 333
desta Corte, por estar a decisão da Turma em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 deste Tribunal. Rejeitou a ale-
gada afronta direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Man-
tida, por conseguinte, a decisão que conheceu do recurso de revista da
recorrida, e, no mérito, deu-lhe provimento para, refutando o reco-
nhecimento da quitação plena de todas as parcelas decorrentes do con-
trato de trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide.



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071298 1ISSN 1677-7018

Ficou assim consignado na ementa:
"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - TRANSA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL - BESC - PROGRAMA DE DISPENSA
INCENTIVADA - QUITAÇÃO EFEITOS - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - O Tri-
bunal Pleno desta Corte, em decisão proferida, em 09/11/2006, no
processo ROAA-1115/2002-000-1200.6, decidiu pela aplicação da OJ
nº 270 da SBDI-1/TST, ao BESC. A transação extrajudicial com a
rescisão do contrato de trabalho, em razão do empregado aderir a
Programa de Dispensa Incentivada, implica quitação exclusivamente
das parcelas recebidas e discriminadas, não importando em quitação
total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao ins-
trumento de rescisão contratual. Incidência da Súmula nº 333/TST.
Recurso de Embargos conhecido e provido." (fl. 601).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos, ficando explicitado que, não
obstante o recorrente tenha suscitado a questão que envolve a ocor-
rência de negociação coletiva, não apontou ofensa ao art. 7º, XXVI,
da Constituição Federal, sob o enfoque do reconhecimento da va-
lidade do acordo coletivo de trabalho (fl. 633).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão da recorrida ao PDV, de forma livre e es-
pontânea, pela qual deu plena quitação dos direitos decorrentes do
contrato de trabalho, carateriza ato jurídico perfeito, que não pode ser
desconsiderado. Indica violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI,
da Constituição Federal (fls. 637/645).

Contra-razões apresentadas a fls. 650/656.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 635 e 637), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 167/169), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

O recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução do
Supremo Tribunal Federal nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-171/2003-011-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

ADVOGADO : DR. IRAMAR GOMES DE SOUZA

RECORRIDA : SIRLÉIA RODRIGUES SALES

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte,
explicitando que: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 184). Rejeitou, assim, a alegada ofensa aos artigos 5º, II, e 37, §
6º, da Constituição Federal (fls. 181/185).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuído responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
de multa convencional e da prevista no art. 477 da CLT. Afirma,
ainda, que a Lei de Licitações afasta expressamente a responsabi-
lidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas contratadas.
Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II e XLVI, 22, XXVII, 37, XXI, e
§ 6º, 44, 48, 97 e 102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls.
191/209).

Contra-razões a fls. 213/222.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a empresa Planer Sistemas e Con-
sultoria Ltda., que não cumpriu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os arts. 2º, 5º, XLVI, 22, XXVII,
37, XXI, 44, 48, 97 e 102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal,
bem como a questão referente à responsabilidade pelo pagamento da
multa convencional e da prevista no art. 477 da CLT, não foram
enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282
e 356 do STF.

Com relação ao artigo 97 da Constituição Federal, a decisão
recorrida declara que: "Trazida à baila tão-somente nas razões do
presente agravo, a tese da afronta à reserva de plenário, inserta no art.
97 da Carta Magna, não mais pode ser objeto de exame, recaindo
sobre tal tema o manto da preclusão" (fl. 183).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do agravo,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário. Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-179/2004-089-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO : MARCOS JOSÉ GUARALDO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CARDOSO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I desta Corte.

Efetivamente:
"RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO AUSÊN-

CIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT APLICABILIDADE DO ITEM Nº 294 DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1/TST. Não conhecido o
Recurso de Revista, é imprescindível que, nos Embargos, a parte
ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do seu
apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT, o que
não ocorreu no presente caso. Embargos não conhecidos." (fl. 203)

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola o art. 5º, II, XVI e XXXVI, da Constituição
Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 226.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 205, 210 e 217), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 208 e 223), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-185/2001-035-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : CARLOS ROBERTO DE SOUZA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. GIZELLY VANDERLINDE MEDEIROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou
a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 263/264).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 271/285).

Contra-razões a fls. 292/295.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 265 e 271), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 267/269) e o preparo está
correto (fls. 156, 171 e 224 e 286), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
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campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c" e LIV,
22, I e XXVII, 37, XXI, 44, 48 e 97, todos da Constituição Federal,
não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à
falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas
nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRO-187/2005-000-20-41.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUTORA CUNHA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO DE BARROS MELLO FILHO

RECORRIDO : JORGE D'ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : DR. BRUNO D'ALMEIDA MONTEIRO REZENDE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente contra o acórdão que negou se-
guimento ao seu recurso ordinário em ação rescisória, com fun-
damento sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS. DESERÇÃO. I - Nos termos do art. 789, § 1º, da
CLT, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.537, de 27/8/02, na
hipótese de interposição de recurso, as custas serão pagas e com-
provado seu recolhimento dentro do prazo recursal. II - Não com-
provado o pagamento das custas no prazo recursal, tampouco de-
monstrado o alegado justo impedimento para tanto, impõe-se a ma-
nutenção da decisão agravada. III - Agravo a que se nega pro-
vimento." (fl. 637)

Os embargos de declaração que se seguiram não foram co-
nhecidos, por intempestividade (fls. 650/651).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 654/662 - fax, e
664/672 - originais). Aponta violação do art. 5º, II, X, XXXV e LIV,
e 93, IX, da CF.

Contra-razões a fls. 674/679 - fax, e 680/685 - originais, nos
quais o recorrido alega o não-provimento do recurso, por intem-
pestividade.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
A publicação do acórdão proferido no agravo de instrumento

da recorrente deu-se em 23 de fevereiro de 2007 (fl. 640). O recurso
extraordinário foi protocolizado apenas em 9 de abril de 2007 (fax -
fl. 654), quando já ultrapassado o prazo de 15 dias.

É certo que a recorrente opôs embargos de declaração contra
a decisão proferida no agravo de instrumento, via fac-símile, em
2.3.2007 (fl. 641), que não foram conhecidos, porque intempesti-
vos.

Logo, o prazo para o recurso extraordinário teve seu termo
inicial em 12.3.2007, porque não interrompido, quando da oposição
dos embargos de declaração intempestivos.

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente se mani-
festado nesse sentido. Precedentes: AI-AgR 530.539/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, DJ de 4/3/2005; e AI-AgR-ED-ED-AgR-ED-ED
219.944/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJ de 2/6/2006.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-192/2004-110-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
BELO HORIZONTE S.A - BHTRANS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : EDSON ROSALINO DA MOTA

ADVOGADA : DRA. LÍVIA LUCILENE MARRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos temas "negativa de prestação ju-
risdicional" e "Diferenças salariais - reajuste de 9%". Afastou a ale-
gação de violação dos arts. 7º, XXVI, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 89/94).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
e, ainda, considerados protelatórios, motivo pelo qual foi imposta a
multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC (fls. 108/111).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da de-
cisão por negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de
que, mesmo instado via embargos de declaração,o Regional não se
manifestou sobre o fato de que o acordo coletivo determinava o
pagamento de aumento salarial a partir de maio de 2003, e não maio
de 2002. No mérito, sustenta, em síntese, que a cláusula do acordo
coletivo de trabalho estabelece o pagamento do reajuste salarial aos
empregados com contrato de trabalho vigente na data de 1º/5/2002,
ressaltando que o recorrido pediu demissão em 17.2.2003, razão pela
qual o deferimento do reajuste viola o art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal. Por fim, alega a impertinência da multa aplicada com fun-
damento no art. 538, Parágrafo Único, do CPC. Aponta, ainda, vio-
lação dos arts. 5º, XXXV e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 115/126).

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 130.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 115), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 101/102) e o preparo está
correto, mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que, na decisão recorrida, não foi
analisada a indagação do recorrente, de que: "...o v. acórdão do
Regional, ao deferir o aumento salarial pleiteado pelo reclamante,
NÃO LEVOU EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACORDO COLE-
TIVO DETERMINA O PAGAMENTO DE AUMENTO SALARIAL
A PARTIR DE MAIO DE 2003 E FOI DEFERIDO O AUMENTO A
PARTIR DE MAIO DE 2002." (fls. 120)

A decisão recorrida é explícita, ao transcrever os funda-
mentos do Regional, consignando que:

"O questionamento da embargante consiste em reiterar a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, argu-
mentando que o aumento salarial de 9% é devido a partir de maio de
2003, nos termos do acordo coletivo, e não a partir de 2002.

Insiste que a Turma não enfrentou o tema. Os embargos são
manifestamente protelatórios. Ressalte-se que negativa de prestação
jurisdicional ocorre quando o julgado não responde ao questiona-
mento feito pela parte embargante.

Quando acolhe ou rejeita os embargos com clara funda-
mentação, que pode ser certa ou errada, juridicamente não há omissão
capaz de viabilizar a alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional.

O acórdão embargado é claro quando explicita os questio-
namentos que a reclamada submeteu ao Regional, nos seguintes ter-
mos:

a) que o acordo coletivo que prevê o aumento salarial plei-
teado determina o seu pagamento a partir de maio de 2003, e não
maio de 2002;

b) que o acordo coletivo tem prazo de vigência: de maio de
2003 a abril de 2004;

c) que não foi juntada à inicial a cópia da sentença normativa
em que se baseou o TRT para deferir o reajuste de 9% ao re-
clamante;

d) que o pedido não foi de aplicação de sentença normativa,
mas do Acordo Coletivo de Trabalho de 2003/2004 que, conforme
alega, não prevê o aludido reajuste;

e) que a sentença normativa foi substituída pelo ACT ane-
xado à inicial, pois ele foi juntado aos autos do DC 33/2002 que foi
julgado extinto ante o acordo realizado pelas partes (fl. 73);

f) que o aludido acordo coletivo não observou o art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal;

g) que o acordo coletivo deve ser interpretado restritiva-
mente, nos termos do art. 114 do Código Civil de 2002;

h) que na contestação houve pedido de compensação dos
aumentos ou reajustes concedidos sob o mesmo título.

Mais ainda, transcreve literalmente os fundamentos do Juízo
a quo, que, taxativamente, deixa claro que o reajuste salarial não se
dá na forma pretendida pela reclamada:

"... a decisão embargada não contraria o disposto no artigo
93, inciso IX, da CR/88, vez que se encontram claramente exposto os
motivos que levaram a Eg. Turma a prover o apelo do autor, quanto
ao reajuste salarial pretendido, considerando todos os elementos cons-
tantes dos autos, inclusive as alegações da recorrida (ora embargante);
2) O entendimento adotado no julgado não constitui interpretação
extensiva do Acordo Coletivo, tendo sido considerado o reajuste de
9% para os meses de maio/2002 a abril/2003, que já havia sido
assegurado pela sentença normativa (DC 33/2002), tendo sido ra-
tificado na cláusula 45ª do mencionado ACT (f. 38), sendo certo que
o reclamante não foi contemplado com esse aumento salarial. Não há
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-187/2004-014-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO, DRA. ABIGAIL CAS-
SIANO DE FARIA E DR. MOACIR ANTÔNIO MA-
CHADO DA SILVA

RECORRIDO : NILTON JOSÉ PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDA : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Explicitou, ainda, que a multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT e a dobra do art. 467 da CLT se
inserem entre as obrigações trabalhistas abrangidas pela responsa-
bilidade subsidiária (fls. 206/210).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 229/231).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos 2º,
5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97,
todos da Constituição Federal (fls. 239/255).

Contra-razões a fls. 258/261.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi refutada, assim, a
alegada ofensa ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
206/2100).
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que se falar, portanto, em ofensa ao artigo 7º, XXVI, da CR/88; 3)
Configura-se verdadeira inovação recursal a alegada omissão no jul-
gado, no que se refere à compensação de suposto reajuste de 5% que
teria sido concedido em janeiro de 2002 compensáveis em eventual
reajuste a ser concedido na data-base, sendo genérico o pedido de
compensação constante da defesa (f. 57), além de não ter constado
das contra-razões, sendo inviável o pósquestionamento pretendido
(mesmo porque não há recibo algum que confirme pagamento sob
esse título)... (sem grifos no original - fl. 69)" (fls. 109/110 - Sem
grifo no original)

Percebe-se, com facilidade, que não houve negativa de pres-
tação jurisdicional, na medida em que a decisão recorrida deixa ex-
plícito o termo inicial do reajuste salarial pactuado no acordo co-
letivo.

Certa ou errada, houve a entrega da prestação jurisdicional,
daí por que intacto está o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Com relação ao tema "diferenças salariais - reajuste de 9%",
a decisão recorrida é categórica ao consignar que o e. TRT decidiu a
lide com base na interpretação de cláusula constante de acordo co-
letivo de trabalho.

Efetivamente:
"REAJUSTE DE 9% - PREVISÃO EM ACORDO COLE-

TIVO ART. 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIOLA-
ÇÃO NÃO CONFIGURADA. Consigna o Regional que: ... o reajuste
de 9% para os meses de maio/2002 a abril/2003, que já havia sido
assegurado pela sentença normativa (DC 33/2002), tendo sido ra-
tificado na cláusula 45ª do mencionado ACT (f. 38), sendo certo que
o reclamante não foi contemplado com esse aumento salarial (fl. 69).
Demonstrado que o aludido reajuste, que foi objeto de anterior dis-
sídio coletivo, está previsto na Cláusula nº 45 do Acordo Coletivo de
2002/2003, juridicamente imprópria é a alegação de que o seu de-
ferimento viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento não provido." (fl. 89)

Nesse contexto, em que não foi negado eficácia ao acordo
coletivo, mas, ao contrário, extraíam-se de suas cláusulas conseqüên-
cias jurídicas, evidenciadoras de que os convenentes pactuaram o
reajuste salarial no Acordo Coletivo de 2002/2003 (Cláusula nº 45),
por certo que não há violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal.

Acrescente-se, finalmente, como óbice ao prosseguimento do
recurso extraordinário, que, para se chegar à conclusão pretendida
pela recorrente, necessário seria o reexame da prov. Tem pertinência
ao caso a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, no que tange à impugnação da multa prevista no
art. 538, Parágrafo Único, do CPC, a decisão recorrida não é exaus-
tiva da via recursal perante o Tribunal Superior do Trabalho, uma vez
que seria passível do recurso de embargos para a SDI-1, nos termos
do art. 894 da CLT, c/c a Súmula nº 353 do TST:

"Art. 894 - Cabem embargos, no Tribunal Superior do Tra-
balho, para o Pleno, no prazo de 5 dias a contar da publicação da
conclusão do acórdão: (Redação dada pela Lei nº 5.442, de
24.5.1968) (Vide Lei 5.584, de 1970).

a) das decisões a que se referem as alíneas b e c do inciso I
do art. 702; (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal,
ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal
Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.
(Redação dada pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)"

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-196/2004-007-10-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO : JOSIVALDO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : DR. ALDO FRANCISCO ZAGO

RECORRIDA : UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo De ins-

trumento da recorrente com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "se não observados pela tomadora os pa-
râmetros definidos pela Lei 8.666/93 na escolha de fornecedores e/ou
prestadores de serviços idôneos e em condições de executar inte-
gralmente o objeto do contrato, emerge as figuras da culpa in eli-
gendo e in vigilando (artigo 159 do Código Civil), autorizando a
responsabilização subsidiária de órgãos da Administração Pública Di-
reta e Indireta" (fl. 96). Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 37,
§ 6º, da Constituição Federal (fls. 94/97).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 111/112.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
da multa do FGTS. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender-se a terceiros a im-
posição de pena, e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas
as condenações judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por
requisição de pequeno valor. Assevera, também, que a Lei de Li-
citações afasta expressamente a responsabilidade da União pelos dé-
bitos trabalhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos ar-
tigos 2º, 5º, II XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI e § 6º, 44, 48, 97,
102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls. 117/134).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a UNIWAY - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., que não cumpriu com suas
obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97, 102, I, e 103-A, todos da Cons-
tituição Federal, bem como a questão da responsabilidade quanto ao
pagamento da multa do FGTS, não foram enfrentadas na decisão
recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a
hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também
inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-196/2005-001-23-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : GERALDO MAJELA MACHADO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente quanto ao tema "ECT - progressão - curva de maturidade", sob o
fundamento de que não ficou demonstrada a violação literal e direta do art.
37, caput, da Constituição da República (fls. 140/144).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 147/175). Sustenta que
não é devido o pagamento, retroativo a 1º/3/2001, das diferenças
salariais referentes à aplicação da Progressão da Curva de Matu-
ridade, por destoar da decisão proferida pela Diretoria Colegiada da
ECT, ao aprovar proposta formulada no Relatório Direc 13/2001, e,
conseqüentemente, do PCCS, bem como da Lei nº 9.784/99. Aponta
violação do artigo 37, caput, da Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 147), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 176) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - progressão - curva de
maturidade", o fez sob o fundamento de que:

"Como visto, o TRT, com esteio nos elementos dos autos e
na legislação pertinente, concluiu pela inexistência de nulidade do ato
administrativo que implantou a curva da maturidade, eis que não
havia lei a disciplinar a forma de ajuste das referências salariais, mas,
sim um Plano de Cargos e Salário, que mandava que se aplicasse a
progressão pela Curva da Maturidade. Consignou que a referida pro-
moção foi devidamente aprovada pela Diretoria Colegiada.

Ora, a determinação do cumprimento de norma editada pela pró-
pria empresa (PCCS), que previa a aplicação de progressão salarial pela
curva da maturidade, não tem o condão de ofender o princípio da legalidade,
insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal.

Ademais, se a decisão regional entendeu que não restou compro-
vado a ilegalidade do ato que instituiu as progressões, também não há se
falar em violação direta ao artigo 53, da Lei nº 9.784/99. De toda forma, se as
aludidas progressões resultaram de interpretação conferida à norma interna
da reclamada, a suposta afronta aos artigos em comento só poderiam ocorrer
de forma oblíqua e indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de revista,
à luz do art. 896, c, da CLT."

A lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame de
prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância que atrai
a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também analisa a legislação infra-
constitucional (Plano de Classificação de Cargos e Salários), circunstância
que desautoriza o prosseguimento do recurso pela alegada ofensa literal e
direta ao art. 37, caput, da Constituição Federal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela de-
cisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa última
que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Admitir o re-
curso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitucional da le-
galidade seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias
sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as competências repartidas
entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva
da Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF 161/297)."
(in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-RR-206/2003-255-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : IVANILDO CORREA DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. HORÁRIO PERDIZ PINHEIRO NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que deu provimento ao recurso de
revista do recorrido, Ivanildo Correa de Lima, e restabelecer a sen-
tença, a qual concluiu que são devidas as diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
com fundamento nos itens nºs 341 e 344 da Orientação Jurispru-
dencial da CSBDI-1 do TST (fls. 461/463).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto aos
temas "prescrição" e "diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - responsabilidade
pelo pagamento e ato jurídico perfeito". Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 467/476).

Sem contra-razões (certidão de fl. 480).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 464 e 467), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 456/458), as custas (fl. 478) e
o depósito recursal (fls. 287, 445 e 477) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e às diferenças da multa de
40% sobre o FGTS - responsabilidade pelo pagamento e ato jurídico
perfeito foram solucionadas com base nas Orientações Jurispruden-
ciais nºs 344 e 341 da CSBDI-1, respectivamente. Como conse-
qüência, a decisão recorrida refutou a alegação de ofensa literal e
direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
461/463).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-206/2003-255-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS E DR.
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : IVANILDO CORREA DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, quanto aos temas "prescrição" e "di-
ferença da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários - responsabilidade e ato jurídico perfeito", com fun-
damento nas Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1
desta Corte, respectivamente. Em conseqüência, rejeitou a apontada
ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
265/267).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Aponta violação
dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 271/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 284).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 268 e 271), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 183/184 e 262), o preparo (fl. 281) e o
depósito recursal (fls. 113, 133, 157 e 282) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte, respectivamente. Como con-
seqüência, na decisão recorrida, foi rejeitada a alegação de ofensa
literal e direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 265/267).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal.

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está

pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-209/2001-008-04-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ASSIS BLAIR MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LEANDRO BITENCOURT GOMES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente ao tema "coisa julgada", ex-
plicitando que o título judicial não fixou o divisor a ser utilizado na
apuração das horas extras (fls. 205/207).
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Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
divisor a ser usado para o cálculo de horas extras é o 220, e que "se
não há expresso deferimento, a utilização de divisor diferente do
comum é medida contrária à coisa julgada, eis que nesta somente
pode ser presumido o regular, nunca a exceção", e, conseqüente-
mente, há violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
210/214).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33, 39 e 215) e o preparo está
correto (fls. 216), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF, sob o fundamento de que:

"No caso, não se verifica ofensa direta e literal ao instituto
da res judicata (art. 5º, XXXVI, da CF), mormente porque, conforme
consignado na decisão regional, o título judicial não fixou o divisor a
ser utilizado na determinação do valor-hora para cálculo das horas
extras.

Logo, a rigor, a aplicação do divisor 200 não desrespeita o
título exeqüendo, que remeteu implicitamente a apuração ao pro-
cedimento de liquidação judicial" (fls. 206/207).

Nesse contexto, inviável o recurso a pretexto de ofensa literal
e direta do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que "se não
há expresso deferimento, a utilização de divisor diferente do comum
é medida contrária à coisa julgada, eis que nesta somente pode ser
presumido o regular, nunca a exceção", na medida em que seria
necessário proceder-se à análise dos elementos objetivos configu-
radores da coisa julgada, que estão disciplinados pela legislação or-
dinária (arts. 467 a 475 do CPC).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À CF, ART. 5º, XXXVI.
AÇÃO RESCISÓRIA: APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. I. -
Pressupostos de cabimento de ação rescisória: matéria infraconsti-
tucional. II. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não,
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-
se no campo infraconstitucional. III. - Matéria fática. Incidência da
Súmula 279/STF. IV. - Agravo não provido". (RE-AgR 463624 / RN
- RIO GRANDE DO NORTE, Relator: Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ - 28-10-2005).

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-217/2003-004-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ANTÔNIO EDIBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. HÉLIO NUNES SEGURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da indenização de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários". Aplicou os itens nºs 344 e 341 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 e rejeitou a indicada ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 132/134).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Alega a ocorrência da
prescrição e a configuração do ato jurídico perfeito, sob o argumento
de que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão do
contrato. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 137/141).

Sem contra-razões (certidão a fls. 144).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 137), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 124) e o preparo está correto
(fl. 142).

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque das orientações jurisprudenciais
supramencionadas.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-224/2005-025-04-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GEMMA PIOVESAN E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo - salário mínimo", está em conformidade com a Súmula nº 228
desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, IV, da
Constituição Federal (fls. 117/122).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar os esclarecimentos de fls. 135/139.

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumentam, em síntese, que
a base de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do
empregado, e não o salário mínimo. Indicam ofensa ao art. 7º, IV, da
Constituição Federal (fls. 143/152).

Contra-razões a fls. 76/77.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 143), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19/28 e 125/126) e dispen-
sado do preparo (fl. 55), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541653-6>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCES-
SUAL. OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na afe-
rição dos requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição
só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU,
DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-239/2005-003-22-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDA : MARIA IZABEL GUEDES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "complementação de apo-
sentadoria - auxílio-alimentação - supressão - direito adquirido", com
fundamento sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSIMO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-CESTA-ALI-
MENTAÇÃO. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. O princípio
da autonomia privada coletiva não pode ser aplicado quando atinge o
direito adquirido previsto em norma interna da empresa. Amparado o
julgado nas Súmulas nºs 51 e 288 do TST, não se cogita afronta ao
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, nos termos da Súmula nº 333
do TST. Agravo de instrumento não provido." (fl. 273)

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 296/300).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, XXXVI e LIV, 7º, XXVI e XXIX, e 202, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 304/311).

Contra-razões a fls. 316/322.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 301 e 304), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 312/312v.) e o preparo está
correto (fl. 313), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que:
"... a corte regional afirma que, não obstante determinado o

caráter indenizatório do auxílio-cesta-alimentação nos instrumentos
normativos e em decorrência da adesão da empresa ao PAT, o foi
depois de incorporado à remuneração da reclamante, motivo porque
manteve o restabelecimento do benefício no mesmo valor pago aos
empregados da ativa e o pagamento das parcelas vencidas aplicando,
ao caso, o art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil e as Súmulas
nºs 51 e 288 do TST.

Tendo o órgão julgador privilegiado o direito adquirido do
empregado com amparo em norma interna da empresa que previa sua
extensão aos aposentados e pensionistas e encontrando-se o julgado
amparado em Súmulas de jurisprudência desta Casa, não há se falar
em afronta direta ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna a autorizar o
trânsito do recurso de revista, nos termos da Súmula nº 333 do TST."
(fl. 275).

Percebe-se, pois, que inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º,
XXVI, da CF, uma vez que não se negou validade ao instrumento
coletivo, que veio ao mundo jurídico após à recorrente já ter in-
corporado o auxílio-cesta-alimentação ao ganho do recorrido, carac-
terizando, direito adquirido a atrair a aplicação das Súmulas nºs 51 e
288 desta Corte.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI
e LIV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Registre-se, por fim, que a lide não foi decidida sob o en-
foque dos artigos 7º, XXIX, e 202, § 2º, da Constituição Federal, o
que atrai o óbice da Súmula nº 356 do STF, em face da falta de
prequestionamento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-250/2003-102-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JÚNIO MOREIRA LACERDA

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, por ser
incabível, visto que trata do preenchimento dos pressupostos intrín-
secos do recurso de revista (fls. 226/227).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta a inconstitucionalidade da Súmula
nº 353 desta Corte e que a decisão recorrida afronta os princípios do
devido processo legal, da ampla defesa e da negativa de prestação
jurisdicional. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV,
e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 230/238 - fax, e 246/254 -
originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 256).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 228, 230 e 246), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 21), e o preparo está correto (fl. 76 -
benefício da assistência judiciária gratuita), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, concluiu que não é cabível recurso de embargos contra
a decisão da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrín-
secos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a
agravo de instrumento, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte (fl. 226), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal que tem
sua disciplina regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, § 1º, do
Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Constituição au-
toriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a
interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofensa ao devido
processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,
reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a
preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a
ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-252/2005-654-09-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MARLON NUNES MENDES

RECORRIDO : APARECIDO RODRIGUES CIRIACO

ADVOGADO : DR. RICARDO ALBERTO ESCHER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, sob o fundamento de que: "não ocorreu violação dos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC, pois, a decisão do Regional se
orientou pelo critério da persuasão racional previsto no artigo 131 do
CPC, além disso, aplicou a Súmula 296 desta Corte para desca-
racterizar a suposta divergência jurisprudencial, dado a inespecifi-
cidade dos arrestos colacionados" (fls. 214/218).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
por não existir no acórdão embargado quaisquer dos vícios enu-
merados no art. 535 do CPC (fls. 239/241).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5o, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
259/270).

Sem contra-razões (certidão de fls. 275).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de recurso nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-264/2005-003-20-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A.-
ENERGIPE

ADVOGADO : DR. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDOS : ABCELAN DE MOURA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARÍLIA NABUCO SANTOS

RECORRIDO : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEO-
POLDINA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a decisão que negou
seguimento ao seu recurso de revista, por irregularidade de repre-
sentação, encontra-se em harmonia com a jurisprudência consubs-
tanciada na Súmula nº 383, II, desta Corte (fls. 834/836):
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"DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA EM FACE DA IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL ART. 37 DO CPC SÚMULAS 164 E 368,
II, DO TST. 1. Consoante o disposto no art. 37 do CPC, sem ins-
trumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em
Juízo. Por sua vez, segundo a diretriz da Súmula 164 do TST, o não-
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
8.906/94 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito, não configurada nos autos.

2. In casu, o recurso de revista interposto pela Reclamada
teve seguimento denegado, em face da irregularidade de represen-
tação processual, na medida em que o referido apelo havia sido
subscrito por advogado que não tinha poderes para representar a
Agravante, tendo em vista que o substabelecente, que lhe teria ou-
torgado poderes, não tinha procuração nos autos.

3. Nesse contexto, não merece reparos o despacho-agravado,
sendo certo que não há que se falar em notificação da ora Agravante
para regularizar a sua representação, tendo em vista os termos da
Súmula 383, II, desta Corte Superior, no sentido de que é inad-
missível na fase recursal a regularização da representação processual,
na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de
1° Grau.

Agravo de instrumento desprovido" (fl. 834).
Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Indica violação do art.
5º, LIV e LV, c/c 93, IX, da Constituição Federal (fls. 840/845).

Contra-razões a fls. 852/860.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 837 e 840), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 831) e o preparo está correto
(fl. 848).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que está irregular a repre-
sentação processual da recorrente, no recurso de revista, ante a falta
do instrumento de mandato de seu subscritor (fls. 834/836).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-268/2005-019-13-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDGAR ANDRELINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO NOSMAN BARREIRO PAULO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não foi tras-
ladada a cópia da certidão de publicação do acórdão Regional (fls.
76/78).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 37,
II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 80/91).

Sem contra-razões (certidão de fl. 93).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 78 e 80) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20).
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo do recor-

rente, sob o fundamento de que, nos termos do item 18 da Orientação
Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 do TST, a cópia da certidão de
publicação do acórdão do Regional é peça essencial para a aferição
da tempestividade do recurso de revista (fls. 76/77).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pela recorrente, que, ao contrário, procura demonstrar, rela-
tivamente à matéria de fundo, "vínculo de emprego - concurso pú-
blico - mudança de regime jurídico", a ofensa ao artigo 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal, questão essa que carece de prequestiona-
mento. Têm pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-273/1999-022-04-41.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDA : ANNE ELISE GARCIA BANDEIRA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

RECORRIDO : VÍDEO SISTEMAS FILMES LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

RECORRIDA : ELEGANT ANGEL DISTRIBUIDORA DE FILMES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JAMIL SILVEIRA L. JORGE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, que consagra que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças
declaratórias de vínculo de emprego (fls. 161/163).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 167/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 176).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.
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A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-277/2003-036-23-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : LEANDRO CORREA BOAVENTURA

ADVOGADO : DR. RENATO CÉSAR FERREIRA NASCIMENTO

RECORRIDA : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MI-
RANDA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte,
consignando que não é competente a Justiça do Trabalho para exe-
cutar as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças de-
claratórias de vínculo de emprego (fls. 118/121).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e 195, I,
"a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 125/136).

Sem contra-razões (certidão de fl. 138).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a legislação
infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição Federal, veio de
fixar sua competência para execução das contribuições previdenciárias, e o
fez, tão-somente, em relação às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores objeto de acordo homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE
CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228
da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ 23.11.05)

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-283/2005-025-04-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HELENA MARIA SEVERO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADOS : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E DRA.
DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DE CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 228 desta
Corte, explicitando que a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade é o salário mínimo (fls. 120/122).

Negou, também, provimento, quanto ao tema "honorários de
advogado", com base na Súmula nº 297 desta Corte, enfatizando que,
"em que pese ter o reclamante alegado que declarou a situação de
pobreza e que se encontrava acompanhado pelo sindicato de categoria
profissional, o fato é que a Turma Regional não emitiu juízo a esse
respeito nem foi instada a fazê-lo via embargos de declaração, ope-
rando-se a preclusão..." (fl. 122)

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que a fixação do salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade não viola o art. 7º, IV, da Constituição
Federal, "por não se verificar a hipótese ali coibida da indexação da
economia" (fl. 132).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Argúem preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos de
declaração, a decisão recorrida permanece omissa sobre a decisão
proferida na ADIn 1.425/PE, com relação à base de cálculo do adi-
cional de insalubridade. Apontam, assim, violação dos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

No mérito, indicam ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição
Federal, argumentando que, em face da proibição descrita nesse dis-
positivo, a base de cálculo do adicional de insalubridade não pode ser
o salário mínimo, mas o salário profissional do empregado.

Sustentam, por fim, que, nos termos da Súmula nº 256 do
STF, "não há se falar em preclusão da tese referente ao pagamento de
honorários de advogado, a qual pode ser apreciada em todos os seus
aspectos jurídicos" (fl. 17).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 142), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19/28 e 117/188) e dispen-
sado do preparo (fl. 61), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegada nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos
de declaração, na decisão recorrida não foi apreciada "a decisão
proferida na ADI 1425-1, em controle concentrado de constitucio-
nalidade, em sentido diverso do decidido pelo C. TST, asseverando
que a parte final do inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal
veda categoricamente a vinculação ao salário mínimo 'para qualquer
fim" (fl. 148).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes, o fez com fundamento na Súmula nº 228
desta Corte, que pacificou a questão atinente à base de cálculo do
adicional de insalubridade. Como conseqüência, repeliu a alegação de
ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal, enfatizando que, "no
mesmo sentido da súmula 228 desta Corte, tem-se pronunciado o
próprio Supremo Tribunal Federal conforme decisões monocráticas
proferidas nos Processos nºs AI-529360/ES, Rel. Min. Marco Aurélio
de Melo, DJ 22/3/2005 e RE-433108/PR, Rel. Min. Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004" (fl. 133).

Diante desse contexto, em que há expressa fundamentação
sobre a fixação do salário mínimo como base de cálculo do adicional
de insalubridade, não tem pertinência a alegada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, nem, conseqüentemente, a ofensa apon-
tada, sob esse pretexto, aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

No mérito, o recurso extraordinário não está apto a demons-
trar que a decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Finalmente, quanto aos honorários de advogado, a decisão
recorrida aplicou a Súmula nº 297 desta Corte, explicitando que: "em
que pese ter o reclamante alegado que declarou a situação de pobreza
e que se encontrava acompanhado pelo sindicato de categoria pro-
fissional, o fato é que a Turma Regional não emitiu juízo a esse
respeito nem foi instada a fazê-lo via embargos de declaração, ope-
rando-se a preclusão..." (fl. 122)

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

<!ID541653-7>

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-286/2003-064-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADA : DRª. LILIAN ZANETTI

RECORRIDO : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. DRAÚSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental in-

terposto pelo recorrente, por considerá-lo incabível (fls. 127/128).
Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

artigo 102, III, "a", da CF (fls. 131/138 - fax, e 139/146 - originais).
Alega afronta ao disposto nos arts. 1º, III e IV, 5º, caput, XVIII,
XXXV, LIV, LV, LXXVII, e § 2º, e 8º, I e VIII, da Constituição
Federal.

Contra-razões apresentadas a fls. 148/153.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
O v. acórdão recorrido foi publicado no DJ de 13.4.2007

(sexta-feira), fl. 129.
O prazo para interposição do recurso extraordinário iniciou-

se em 16.4.2007 (segunda-feira) e findou em 30.4.2007 (segunda-
feira).

Por conseguinte, patente a intempestividade do recurso, que
foi protocolizado, via fac-símile, em 3.5.2007 (fl. 131).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-286/2004-020-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO : ALDO AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. ALINE DE LIMA RICCARDI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "Incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho", sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho
é competente para julgar lide entre empregados e instituições de
previdência privada, quando a complementação de aposentadoria de-
corre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a alegada ofensa aos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls. 302/311).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que o pedido de complementação de aposentadoria formulado
contra entidade de previdência privada é da competência da Justiça
comum, e não da Justiça do Trabalho, motivo pelo qual aponta vio-
lação dos arts. 114 e 202, § 2º, da CF (fls. 435/444).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 333/345.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312 e 314), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 291) e o preparo está correto
(fl. 328), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao transcrever os fundamentos do Regional,
consigna que: "As parcelas pleiteadas na presente demanda, relativas à com-
plementação de proventos de aposentadoria, decorrem inequivocamente da
relação de emprego havida entre a reclamante e a instituição financeira pri-
meira reclamada. A recorrente FUNCEF é a entidade responsável pelo pa-
gamento da complementação dos proventos de aposentadoria, e possui ín-
tima ligação com a primeira reclamada - CEF, que é sua instituidora e man-
tenedora. Há que se observar, ainda, que é requisito essencial para filiação à
FUNCEF a existência de relação de emprego com a Caixa Econômica Fe-
deral." (fl. 304)

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza civil, e, assim, estaria afeta à Justiça
comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao artigo 202, § 2º,
da Constituição Federal, que não tem pertinência com a lide, visto
que não trata da matéria relativa à competência da Justiça do Tra-
balho.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-289/2000-054-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OTÁVIO JUSTINO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDA : MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LEONOR SILVA COSTA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "equiparação salarial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da CF (fls.
243/251).

Sem contra-razões (certidão de fl. 254).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 241 e 243), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 5 e 252) e o preparo está
dispensado (fl. 197), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que o recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra seu manifesto propósito de protelar o
julgamento em definitivo do feito.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Saliente-se, igualmente, que não há possibilidade de violação
literal e direta do art. 5º, XXXVI, LIV e LV, do mesmo diploma,
como reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Registre-se, por fim, que a matéria de que trata o art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal não foi objeto de debate na decisão
recorrida, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incide, como
óbice ao processamento do recurso extraordinário, o disposto nas
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-294/2003-322-09-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HELENA MARA REBELLO E OUTRA

ADVOGADO : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

RECORRIDOS : HOSPITAL E MATERNIDADE DE MORRETES E
OUTRO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ CHAVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

das recorrentes, sob o fundamento de que não houve indicação de
ofensa ao art. 896 da CLT. Aplicou o item nº 294 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte (fls. 345/346).

Irresignadas, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam, em síntese, a
nulidade de sua dispensa, por motivo de perseguição política. Indicam
violação do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 349/353 - fax,
e 355/359 - originais).

Sem contra-razões (fl. 361).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 347, 349 e 355) e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 11/12), mas não deve
prosseguir, uma vez que as recorrentes não atacam o fundamento da
decisão recorrida, que aplicou o item nº 294 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 para não conhecer do seu recurso de em-
b a rg o s .

Limitam-se a enfrentar a questão de mérito (nulidade da
dispensa - motivação), matéria não apreciada na decisão recorrida,
razão pela qual inviável a alegação de ofensa ao art. 37, caput, da
Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Súmula nº
356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-299/2004-006-19-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDOS : FERNANDO ANTÔNIO SIMÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso da re-

corrente quanto ao tema "adicional de periculosidade - eletricitário -
base de cálculo", com fundamento na Súmula nº 191 desta Corte.
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Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição da República (fls. 134/142).

Sem contra-razões (certidão de fl. 148).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 129 e 134), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Luiz Fernando

Carvalho Maciel, recebeu poderes do Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coelho
(fl. 147), mas o douto substabelecente não consta de procuração nos
autos, que o autorize a pleitear em nome da recorrente.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-301/2005-096-03-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

RECORRIDO : ESPÓLIO DE SIGIFROE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
202/206).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que tanto
o agravo de instrumento quanto o recurso de revista preenchia os
requisitos para seguimento. Indica violação do art. 5º, II, XIII e LV,
da Constituição Federal (fls. 212/226).

Sem contra-razões (fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 212), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 29, 156 e 199) e o preparo
está correto (fls. 227 e 228), mas não deve prosseguir.

A recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida,
que aplicou a Súmula nº 353 desta Corte para não conhecer dos
e m b a rg o s .

Limita-se a argumentar que o agravo de instrumento e o
recurso de revista preenchiam os requisitos para seguimento.

Em conseqüência, inviável o exame da alegada ofensa ao art.
5º, II, XIII e LV, da CF, ante a falta do prequestionamento. Tem
pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-311/2001-004-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEXTRON FASTENING SYSTEMS DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : DANIEL BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "quitação - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 330 desta Corte, explicitando que "a qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas". Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 161/162).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
ofensa art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 168/173).

Contra-razões a fls. 176/184.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 166 e 168), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 36/37) e o preparo está cor-
reto (fl. 174), mas não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos da quitação dada pelo re-
corrido no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, foi decidida
com base na Súmula nº 330 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, a pretexto de estar configurado o
ato jurídico perfeito e acabado, necessário seria não só o reexame da
matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos requisitos
da quitação, todos disciplinados pela legislação ordinária (art. 477 da
CLT e Súmula nº 330 desta Corte).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-313/2004-015-12-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO : EVANIR MANFRIN

ADVOGADO : DR. DANIEL SCHWERZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "Adesão ao plano de desligamento in-
centivado - efeitos - quitação", com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SDI-I desta Corte (fls. 1051/1053).

O recorrente opôs embargos de declaração visando preques-
tionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 1055/1059), que foram rejeitados
(fls. 1068/1070).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada decorreu de
sua livre e espontânea manifestação de vontade, ressaltando, ainda,
que o referido plano teve seu fundamento em acordo coletivo de
trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e acabado
(artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e que há violação do art.
7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que não foi pres-
tigiado o acordo coletivo (fls. 1085/1095).

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fl. 1099.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1071 e 1073), está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 417/419) e o preparo está correto (fl.
1096), mas não deve prosseguir, uma vez que a lide está circunscrita aos
efeitos decorrentes da adesão da recorrida ao Plano de Dispensa Incentivada
(PDI), instituído pelo recorrente, por força de transação extrajudicial, e foi
decidida com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST
e no art. 477, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal e direta
ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria, não só o reexame da matéria
fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos elementos objetivos con-
figuradores da transação extrajudicial, e, portanto, do alcance do ato jurídico
que as partes, livremente, praticaram, todos disciplinados pela legislação or-
dinária (arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento o recurso a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que, na decisão recorrida, não foi analisada a lide sob o seu en-
foque.

A decisão recorrida explicita, na fase de embargos de de-
claração, que: "Note-se, a propósito, que ficou registrado no julgado
que não houve, de fato, prequestionamento da tese de que o PDV
estava amparado em Acordo Coletivo, uma vez que não constou do
acórdão regional e a reclamada não suscitou essa discussão em em-
bargos de declaração, restando preclusa a questão a teor das Súmulas
184 e 297, item II, desta Corte (fls. 1.052)." (fl. 1069).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-315/2004-011-08-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : YOLANDA FERREIRA MONTEIRO NUNES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PAULO MARINHO D'ANTONA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADA : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANPARÁ - CAFBEP

ADVOGADO : DR. DELON PAES DE CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, sob o fundamento de que não houve indicação de ofensa ao
art. 896 da CLT. Aplicou o item nº 294 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 desta Corte (fls. 627/629).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam, em síntese, que
a majoração do percentual de complementação de aposentadoria con-
traria o direito adquirido. Indicam violação do art. 5º, XXXV, XXXVI
e LV, da Constituição Federal (fls. 644/655).

Contra-razões a fls. 663/665.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 630, 632 e 644), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 497) e os recorrentes são
beneficiários da gratuidade da justiça, mas não deve prosseguir.

Os recorrentes não atacam o fundamento da decisão recor-
rida, no sentido de que não houve indicação, em seus embargos, de
ofensa ao art. 896 da CLT, requisito previsto na Orientação Juris-
prudencial nº 294 da SBDI-I, in verbis:
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"Prescrição. Alteração contratual. Trabalhador urbano - Can-
cela as Súmulas nºs 168 (RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ
15.10.1982) e 198 (Res. 4/1985, DJ 01.04.1985) Tratando-se de ação
que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração
do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela
esteja também assegurado por preceito de lei. (Res. 4/1989, DJ
14.04.1989)".

Limitam-se a enfrentar a questão de mérito (direito adquirido
quanto à não-majoração do percentual de complementação de apo-
sentadoria), matéria não apreciada na decisão recorrida.

Em conseqüência, não há ofensa ao art. 5º, XXXV, XXXVI
e LV, da CF, ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência ao
caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-317/2005-013-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDA : REGIANE FERREIRA SILVA

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "equiparação salarial - des-
nível salarial proveniente de decisão judicial - vantagem persona-
líssima", com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls.
124/126).

Irresignada interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que a Turma, ao
deixar de apreciar o agravo de instrumento, negou a prestação ju-
risdicional. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 135/145).

Contra-razões a fls. 148/152 - fax, e 154/158 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 182), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 179/180), o depósito recursal
(fls. 103, 107 e 127) e as custas processuais (fl. 187) foram de-
vidamente efetuados, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, sem razão a recorrente, uma vez que apenas
indica como ofendido o referido dispositivo, sem, contudo, iden-
tificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam sido objeto de
exame.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao negar provimento ao
agravo de instrumento da recorrente, quanto ao tema "equiparação
salarial - desnível salarial proveniente de decisão judicial - vantagem
personalíssima", o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Cor-
te, explicitando em sua ementa que:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DESNÍVEL SALARIAL
PROVENIENTE DE DECISÃO JUDICIAL. VANTAGEM PERSO-
NALÍSSIMA. Para chegar-se à conclusão pretendida pela Agravante,
qual seja, a de que a vantagem obtida pela paradigma, por meio de
Decisão judicial, possui caráter estritamente personalíssimo, ter-se-ia,
necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (fl. 124)

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido." (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCES-
SUAL. OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na afe-
rição dos requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas
tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição
só ocorreria de forma indireta. 2. As alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -

29/6/2007)

<!ID541653-8>

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Por conseguinte, não se constata a alegada ofensa ao art. 5º,
II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-323/2004-063-19-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

RECORRIDA : ANDRÉIA VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA

RECORRIDA : CONSERVIT - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional, no que tange à responsabilidade subsidiária, está em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou a alegada
ofensa aos art. 5º, II, e 37 da Constituição Federal, e explicitou,
quanto a este último dispositivo, que não houve reconhecimento de
vínculo de emprego com a recorrente (fls. 151/155).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do
art. 5º, II e XXXVI, e 37 da Constituição Federal (fls. 162/168).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 151/155).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

E não há violação do art. 37, II, da Constituição Federal,
uma vez que não se discute se há de vínculo de emprego com a
recorrente, sem prévia aprovação em concurso público, pela recorrida,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe prestar
serviços.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a matéria de que trata o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal não foi enfrentada na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-326/2005-026-07-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ELIA COSTA FERREIRA SOARES

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADOS : DR. JOSSIAN CALDAS BEZERRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista da

recorrente quanto ao tema "salário mínimo proporcional - jornada
reduzida", sob o fundamento de que é cabível o pagamento pro-
porcional ao número de horas trabalhadas, quando a jornada de tra-
balho do empregado é inferior àquela estipulada pela Constituição
Federal, não se configurando, portanto, violação do art. 7º, IV e XIII,
da CF (fls. 87/90).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
37, XVI, 39, § 3º, e 7º, IV, da Constituição Federal (fls. 93/97).

Sem contra-razões (certidão de fl. 99).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-340/2003-018-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDA : ELIZABETE DE MELO PINHEIRO

ADVOGADA : DRA. MARISTELA SANT'ANNA

RECORRIDA : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "a inexistência do vínculo de emprego e o
fato de ser o ente público tomador dos serviços, por si só, não
autorizam a exclusão da responsabilidade subsidiária. Se, posterior-
mente, a empresa contratada torna-se inidônea, mesmo que o contrato
de prestação de serviços tenha sido celebrado de forma absolutamente
lícita e regular, o tomador deve, então, ser responsabilizado sub-
sidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimplidas (desde que
haja participado da relação processual e conste também do título
executivo judicial), pois foi beneficiado com a prestação da mão-de-
obra" (fl. 117). Acrescentou que "o dever de indenizar o ente público
decorre, ainda, da previsão expressa no art. 37, § 6º, da Constituição
Federal, que apregoa a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas
de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços
públicos por danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros" (fl. 117).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 131/133.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
da multa do FGTS. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender-se a terceiros a im-
posição de pena, e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas
as condenações judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por
requisição de pequeno valor. Assevera, também, que a Lei de Li-
citações afasta expressamente a responsabilidade da União pelos dé-
bitos trabalhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos ar-
tigos 2º, 5º, II e XLVI, 22, XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 102,
I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls. 138/151).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a JASET - JATO D'ÁGUA SER-
VIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., que não cum-
priu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, 22, I e
XXVII, 37, XXI, 44, 48, 102, I, e 103-A da Constituição Federal não
foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, com relação ao art. 97 da Constituição Federal e
à responsabilidade pelo pagamento da multa do FGTS, a decisão
recorrida, por ocasião do julgamento dos embargos de declaração,
explicita que: "... a União não discutiu a aplicação de multa de
qualquer natureza... Da mesma forma ocorre quanto à alegação em
torno do art. 97, CF (...), pois esses argumento não fora deduzido
anteriormente. Registra-se a natureza inovatória dessas matérias" (fl.
132).

Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de
instrumento, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-341/2003-075-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : SÚBITO LANCHONETE E BAR LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e
assistenciais de trabalhadores não-sindicalizados (fls. 260/265).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 269/280).

Contra-razões a fls 283/287 - fax, e 289/293 - originais.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 266 e 269), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 42 e 257) e o preparo está
correto (fls. 281), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e
assistenciais de trabalhadores não-sindicalizados (fls. 260/265).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Registre-se, por fim, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V. da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-342/2003-035-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : DINOSSAUROS ROCK BAR LTDA. - ME

ADVOGADA : DRA. CLAUDETE SALINAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente quanto às contribuições confederativa e assistencial, com fun -
damento tanto no Precedente Normativo nº 119 quanto na Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 110/116).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas
pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°,
caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 120/130).

Sem contra-razões (certidão de fl. 137).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
Preliminarmente, indefiro o pedido de devolução do prazo para

contra-razões (fls. 133, fac-símile, e 135, originais), considerando-se que o
recorrido junta apenas cópia de atestado médico sem qualquer autenticação,
deixando, assim, de atender ao disposto no art. 830 da CLT.

Passo, pois, ao exame dos pressupostos de admissibilidade
do recurso extraordinário.

O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120, está subscrito por
advogada regularmente constituída (fls. 31 e 107 e o preparo está
correto (fls. 131), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição sindical
em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza pa-
rafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as demais con-
tribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos, sob pena de
ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).
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Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas, afastada sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-342/2004-003-24-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LUCAS RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDA : EMPRESA DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS DE
MATO GROSSO DO SUL - AGROSUL

ADVOGADO : DR. CLEBERSON CRISTOVÃO ABRÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, por estar a decisão do Regional em con-
sonância com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI1 desta Corte, que dispõe que "o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." (fls. 123/126).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam
que o termo inicial da prescrição coincide com a data do depósito dos
créditos referentes aos expurgos inflacionários em suas contas vin-
culadas do FGTS. Alegam ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF (fls.
130/134).

Contra-razões a fls. 140/146 e 147/153.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 127 e 130), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14, 28, 135/137) e o preparo
está correto (fl. 138), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

A controvérsia foi dirimida com base em normatização or-
dinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação Jurisprudencial
nº 344 da CSDI-I desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF,
demandaria, em primeiro lugar, demonstrar-se que a norma ordinária
foi mal-aplicada, circunstância processual essa que inviabiliza a pre-
tensão dos recorrentes. Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-344/2003-014-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : HOTEL BAY CHALÉ S/C LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial e confederativa aos empregados
não-associados, nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
80/86).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 90/100).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 87 e 90), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 31,41,69 e 78) e o preparo está
correto (fl. 101), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-344/2005-016-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : NARA HELENA CARVALHO FARIAS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO : HOSPITAL CRISTO REDENTOR LTDA.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo dos recorrentes

para manter o r. despacho que negou seguimento ao agravo de instrumento
deles, quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo", com
fundamento na Súmula nº 228 desta Corte, explicitando que "subsiste, de
acordo com o entendimento predominante nesta Corte, a base de cálculo
instituída pelo art. 192 da CLT (recepcionado pela Constituição Federal),
segundo o qual os percentuais (10, 20 ou 40%) devem ser aplicados sobre o
salário mínimo da região, este unificado nacionalmente pelo art. 7º, IV, da
Constituição Federal, vedada a sua utilização apenas como fator de inde-
xação" (fl. 139). Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, IV, e da Cons-
tituição Federal (fls. 138/139).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumentam, em síntese, que
a base de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do
empregado. Indicam ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal
(fls. 148/158).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 148), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19/28, 111 e 135) e dis-
pensado do preparo (fl. 50), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FI-
XAÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de
que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas
o emprego do salário mínimo como indexador, sendo legítima a
sua utilização como base de cálculo do adicional de insalubridade
(Precedentes: AI n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, DJ de 19.9.03; RE n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen
Gracie, DJ de 22.10.04). Nego provimento ao Agravo Regimen-
tal." (AG-RE-443.135/RS, Relator Ministro Eros Grau, publicado
no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-353/2003-131-18-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÁRCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE SOUZA

RECORRIDOS : FLÁVIO JOSÉ GEWEHR E OUTRO

ADVOGADO : DR. LOURIVAL SILVESTRE SOBRINHO

RECORRIDO : JOSÉ AMILCAR DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, relativamente ao tema "fraude à execução",
com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT, explicitando que a lide foi
solucionada com base em legislação infraconstitucional (art. 593 do
CPC), circunstância essa que inviabiliza a configuração de ofensa
literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
136/138).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 156/171)
foram rejeitados, sob o fundamento de fls. 174/177.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Argúi a nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, mesmo com a opo-
sição de embargos de declaração, há omissão quanto aos seguintes
aspectos: ausência de provas e qualificação jurídica dos fatos; "va-
loração da prova de que a cessão foi efetivada antes da penhora"; que
a responsabilidade, como terceiro, só poderia advir ou de fraude de
execução ou de fraude contra credores, não sendo a hipótese e "que
caberia ao recorrido demonstrar a eventual má fé do recorrente e
ajuizar a competente ação pauliana para, a partir da anulação da
cessão de direitos e obrigações, reaver o imóvel, o que inocorreu";
"que o processo de execução que gerou a referida e ilegal penhora,
foi arquivado por diversas vezes" e, finalmente, quanto a ocorrência
de prescrição intercorrente e sobre a existência de outros bens do
executado. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 180/198 - fax e fls. 200/218 - originais).

Contra-razões a fls. 222/225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-

cional.
A decisão dos embargos de declaração consigna que:
"Não há qualquer omissão a ser sanada no acórdão turmário,

que, ao tratar da alegada violação de preceito constitucional (art. 5º,
incisos LIV e LV, da CF) asseverou em sua ementa, verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA PROCESSO DE EXECUÇÃO - FRAUDE - MATÉRIA
FÁTICA CONSTITUIÇÃO PRESERVADA. Por força do dis-
posto no § 2º do art. 896 da CLT, a única e restrita hipótese de
admissibilidade do Recurso de Revista no processo de execução
consiste na demonstração de violação direta e literal de norma
da Constituição Federal. O Eg. Regional expõe quadro fático
revelador de fraude à execução, pois o embargante de terceiro
adquiriu o imóvel objeto de constrição através de contrato de
gaveta, que teria sido feito em 1999, no qual a assinatura do
executado, seu pai, só foi reconhecida em 2003, após a morte
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desse último, tudo isso que levou à desconsideração da suposta
alienação, existente demanda em curso contra o devedor alie-
nante. Nesse quadro, não há violação direta dos incisos LIV e
LV do art. 5º da Constituição Federal, aplicado que foi o art.
593 do CPC, sendo vedado o reexame do quadro fático definido
na origem, para, então, extrair outra conclusão. Agravo a que se
nega provimento.

A hipótese dos autos envolveu análise das provas, que não
pode ser reexaminada perante esta instância extraordinária (Súmula
126 do TST).

De outro lado, em face da já referida limitação de cabimento
da revista em execução, inclusive nos embargos de terceiro, também
não se sustenta o apelo por violação do art. 593 do CPC, que é norma
infraconstitucional. Infelizmente, o agravante, parece desconhecer o §
2º do art. 896 da CLT e a Súmula 266/TST. Por isso formula pre-
tensão descabida na medida em que carente de amparo ou susten-
táculo legal.

Se o Eg. Regional, analisada a prova, sustentou a existência
de fraude à execução, isso não pode ser revisto em sede extraor-
dinária, aqui, também tendo incidência a Súmula 126/TST.

Quanto à prescrição intercorrente, esta não será apreciada à
luz da violação do art. 5º, XXXV, da CF, tendo em vista tratar-se de
matéria inovatória, já que apenas expendida nos embargos de de-
claração.

E, no caso, como a parte se confunde com seu patrono,
incompreensível que seja ignorada a preclusão consumativa, que an-
tes se operou ao ser protocolada a revista, a qual, evidentemente, não
poderia ser aditada no agravo e, muito menos, nos presentes em-
bargos de declaração.

Paralelamente, absurdo sustentar que o desprovimento de
agravo de instrumento implica cerceamento de defesa ou afronta ao
contraditório, como se esse remédio processual não estivesse jungido
ao recurso principal, cuja admissibilidade, na forma do devido pro-
cesso legal, é restrita. Não houve julgamento meritório da questão de
fundo, pois, tal como entendeu a decisão agravada, o recurso de
revista não preenchia os pressupostos de admissibilidade. Por isso,
não adianta a parte querer atrair a discussão sobre aquela matéria,
imaginando ou simulando que tenha sido aberta discussão sobre ela!!!
(violação direta da propriedade, cessão de direitos, fraude etc.).

Mais inadequado, ainda, querer a parte atrair a discussão
sobre prescrição intercorrente, repita-se, questão antes não abordada
e, por isso, preclusa, que jamais atingiria o nível constitucional exi-
gido pelo § 2º do art. 896 da CLT" (fls. 175176).

Fácil perceber-se, diante do contexto fático-jurídico acima
retratado, que negativa de prestação jurisdicional não ocorreu.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, consigna que o quadro fático do Regional
evidencia a ocorrência de fraude à execução e que, consequente-
mente, por envolver análise de provas, a hipótese atrai a incidência da
Súmula nº 126 desta Corte. Afirma, no tocante a prescrição inter-
corrente, que se trata de inovação.

Certa ou errada, o fato é que a prestação jurisdicional foi
regularmente entregue.

Quanto ao mérito, o recurso também não deve prosseguir.
O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de

violação literal e direta do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal.

Precedentes:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

<!ID541653-9>

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo de emprego
reconhecido em Juízo (fls. 413/416).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação do artigo 114, VIII, da Cons-
tituição Federal (fls. 421/429).

Contra-razões apresentadas a fls. 432/436 (e-doc).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-372/2002-108-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO.

ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

RECORRIDO : FLORISVALDO DO CARMO DE JESUS

ADVOGADO : DR. PAULO LEANDRO ÓRFÃO DE FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 218 desta
Corte, segundo a qual "é incabível recurso de revista interposto contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento" (fls.
525/527).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-364/1998-012-04-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : INGLESES HOLIDAY RESORT LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

RECORRIDA : TANIRA IONE DUTRA

ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS MILLANI

RECORRIDA : IMOBILIÁRIA VILLA BELLA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO GERALDO ALVES DA SILVA

RECORRIDA : GOETTER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
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Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos artigos
5º, XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da Constituição da Re-
pública (fls. 530/550 - fax, e 556/576 - originais).

Sem contra-razões, certidão de fl. 583.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 528, 530 e 556), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 577), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-380/2003-465-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO PAULINO

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "prescrição", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou a ale-
gada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Consigna que
não havia como se examinar a responsabilidade da recorrente pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, visto que a matéria não foi analisada pela
Turma (fls. 225/227).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 231/244).

Sem contra-razões (fl. 247).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 228 e 231), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 203/204) e o preparo está
correto (fls. 80 e 90 e 245), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual não há ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS
resultantes dos expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de le-
gislação ordinária (L. 8.036/90), de reexame inviável no recurso
extraordinário. 2.Recurso extraordinário: descabimento: contro-
vérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa
indireta ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados: pre-
cedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator: Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007).

A decisão recorrida consigna que não havia como se exa-
minar a responsabilidade da recorrente pelo pagamento das diferenças
relativas à multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, visto que a decisão da Turma se limita a refutar a
prescrição e a determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para
que examine o mérito.

Diante desse contexto, inviável a análise da apontada ofensa
ao art. 5º, XXXVI, da CF, ante a falta de prequestionamento da
matéria. Tem pertinência a aplicação da Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-387/2004-004-17-41.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ AMÂNCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDA : VIAÇÃO SANREMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PETRI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, nos termos da
Súmula nº 218 desta Corte, não é cabível recurso de revista contra
acórdão do Regional prolatado em agravo de instrumento (fls.
308/309).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 328/329.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Requer o
deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, declarando que
não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo do próprio
sustento e da sua família (fl. 335). Sustenta, por outro lado, que a
decisão recorrida, ao aplicar a Súmula nº 218 desta Corte, ofende o
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Relativamente à
matéria de fundo, "benefícios da justiça gratuita", afirma que o v.
acórdão do Regional viola o art. 5º, II e LXXIV, da Constituição
Federal (fls. 332/347).

Contra-razões a fls. 361/372.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 330 e 332) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 26).
Defiro, preliminarmente, o pedido de isenção das custas,

porque preenchida a exigência do art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a
redação dada pela Lei nº 7.510/86 (fl. 335).

O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, nos termos da
Súmula nº 218 desta Corte, não é cabível recurso de revista contra
acórdão do Regional prolatado em agravo de instrumento (fls.
308/309).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pelo recorrente (art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF), somente
seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação or-
dinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-403/2000-231-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDA : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILI-
DADES DOMÉSTICAS

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA MONTENEGRO MACHADO

RECORRIDO : PAULO CAMARGO DE GAMARRA

ADVOGADA : DRA. CELIANA IARA ARAÚJO KRAUSE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta
Corte, consignando que não é competente a Justiça do Trabalho para
executar as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças
declaratórias de vínculo de emprego (fls. 219/223).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 229/240).

Contra-razões apresentadas pela recorrida a fls. 242/246 -
fax, e 248/252 - originais.

Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
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literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-413/2001-077-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : ELIECY NUNES MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
289/291).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Preliminarmente, argúi a
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, no acórdão recorrido, não foi emitido tese explícita
acerca da alegada violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 7º, XXII, da CF. Argumenta, ainda, que os seus embargos deveriam
ter sido conhecidos, porque interpostos de acordo com o art. 894, "b",
da CLT. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI,
LIV e LV, 7º, II e XXII, 93, IX, 193 e 195, da Constituição Federal
(fls. 295/304).

Contra-razões a fls. 313/317.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 292 e 295), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 21/25, 213/215 e 305), o
preparo (fl. 308) e o depósito recursal (fls. 145, 169 e 232) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia,
a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao declarar que não é
cabível o recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de
instrumento para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que
dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional (5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e
LV), apontado pela recorrente, somente seria reflexa, como vem de-
cidindo o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-418/2003-121-17-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ANTÔNIO PASSOS DALPIASI E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários". Declarou que a
decisão da Turma está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte e rejeitou a alegada afronta ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Ficou assim consignado na
ementa:

"RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em violação do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a tese sustentada no recurso
de embargos de que a prescrição fluiu a partir da extinção do contrato
de trabalho está superada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da c.
SBDI-1. No presente caso, a ação trabalhista foi proposta em
23/05/2003. Recurso de embargos não conhecido." (fl. 428)

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Sustenta, em síntese, a ocorrência da prescrição. Indica violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX, e 170, II, da Constituição Federal
(fls. 433/444).

Sem contra-razões (certidão de fl. 447).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 430 e 433), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 401/402), o preparo está
correto (fl. 445), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da
prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam
corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão
pela qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, a lide não foi solucionada sob o enfoque dos
artigos 5º, II e XXXVI, e 170, II, da Constituição Federal, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, incide a Súmula nº 356
do STF como óbice ao prosseguimento do recurso.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-432/2003-023-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO E DRA. MICHELLE
VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDO : ATAÍDE PEREIRA SCHEFFER

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de de-
missão voluntária - quitação - validade", por violação do art. 896 da
CLT, ante o disposto no item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que,
afastada a quitação total do contrato de trabalho, aprecie os pedidos
formulados na inicial (fls. 724/727).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 753/756)
foram acolhidos, para prestar esclarecimentos.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Imotivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 761/769).

Contra-razões apresentadas a fls. 775/781.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 757 e 761), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 770/771) e o preparo está
correto (fl. 772), mas não reúne condições de prosseguimento, na
medida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão
do recorrido ao Programa de Dispensa Incentivada, instituído pelo
recorrente, pôr força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte e art. 477,
§ 2º, da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDI-
RETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional.
Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto,
da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico per-
feito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 11-05-2007.
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, in-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento do recurso a
alegação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma
vez que, na decisão recorrida, não foi analisada a lide sob o seu
enfoque (724/727 e 753/756).

A decisão recorrida explicita, na fase de embargos de de-
claração, que "não obstante o embargante tenha suscitado a questão
que envolve a existência de negociação coletiva, não apontou ofensa
ao art. 7º, XXVI, da CF/88, sob o enfoque do reconhecimento da
validade do Acordo Coletivo de Trabalho" (fl. 755).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-433/2003-005-03-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : DANIEL CÉSAR PEREIRA

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte. Em conse-
qüência, rejeitou a indicada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 513/518).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta a ocorrência da
prescrição e que o recorrido aderiu ao acordo estabelecido nos termos
da Lei Complementar nº 110/2001, o que importou quitação, tendo se
configurado o ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 522/534).

Sem contra-razões (fl. 540).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 519 e 522), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 464/466) e o preparo está
correto (fls. 312, 328, 389 e 443 e 538), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR-435/2003-251-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-
PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : HERMES MACEDO SOARES

ADVOGADA : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que "exarada a decisão monocrática, com fundamento nos arts. 557,
caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, com exame dos pressupostos
intrínsecos do apelo, e ratificada essa decisão pela Turma no jul-
gamento do agravo, os embargos são incabíveis" (fl. 291).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão relativa ao
tema "prescrição - multa de 40% do FGTS - expurgos" viola os
artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
298/318 - fax, e 327/347 - originais).

Contra-razões a fls. 357/362.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 294, 298 - fax, e 327 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 51
e 120) e o preparo está correto (fl. 354), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que "exarada a decisão monocrática, com fundamento
nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, com exame dos
pressupostos intrínsecos do apelo, e ratificada essa decisão pela Tur-
ma no julgamento do agravo, os embargos são incabíveis" (fl. 291).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-437/2005-016-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CARMEN REGINA SILVEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 228 desta
Corte, explicitando que a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade é o salário mínimo. Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art.
7º, IV, da Constituição Federal (fls. 125/130).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumentam, em síntese, que
a base de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do
empregado, e não o salário mínimo. Indicam ofensa ao art. 7º, IV, da
Constituição Federal (fls. 134/143).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID541653-10>

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito,
mantendo a condenação do ora recorrente no pagamento de
valor correspondente à complementação da multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS.
No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito)
e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescri-
cional a que alude o referido dispositivo constitucional. A
afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40%
sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a
alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença na multa compensatória de 40% incidente sobre as
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não credi-
tados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min.
Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agra-
vo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20/29 e 121/122) e dispen-
sado do preparo (fl. 52), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-458/2002-051-18-41.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. JULIETA ALVARENGA BAHIA

RECORRIDO : COOPERATIVA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERT BARROSO GOMES

RECORRIDO : JOAQUIM CARLOS DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. LUCINARD APARECIDA LEÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental in-

terposto pela recorrente contra acórdão proferido em agravo de ins-
trumento, por incabível, nos termos do art. 243 do RITST (fls.
489/490).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, III, "a", da CF (fls. 493/499). Alega que a
decisão recorrida, ao não conhecer de seu agravo regimental, afronta
o disposto no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 503.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 491 e 493), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 500) e o preparo está correto
(fls. 501), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental in-
terposto pela recorrente contra acórdão proferido em agravo de ins-
trumento, por incabível, nos termos do art. 243 do RITST (fls.
489/490), explicitando que:

"1 - CONHECIMENTO
Constata-se, desde logo, que a decisão recorrida não foi pro-

latada por despacho do Relator, mas por acórdão julgado por esta C.
6ª Turma. Ocorre, entretanto, que nos termos do artigo 243 do Re-
gimento Interno deste Tribunal Superior, apenas se admite agravo
regimental contra decisões proferidas de forma monocrática, por meio
de despacho, e não de acórdão prolatado por Turma, como na espécie.
Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte: AGRAVO RE-
GIMENTAL. CABIMENTO. ARTIGO 243 DO RITST. Não é ca-
bível o agravo regimental para impugnar decisão proferida em acór-
dão, artigo 243 do RITST. Agravo regimental não conhecido.(DJ -
16/06/2006 AG-AIRR-1074/2004-001-04-40.4 6ª Turma Ministro Re-
lator Aloysio Corrêa da Veiga). Destarte, não conheço do agravo
regimental, por ser manifestamente incabível, a teor do artigo 243 do
RITST." ( fls. 489/490)

Perceber-se que a decisão recorrida, ao concluir que o agravo
regimental é incabível, tem típica natureza processual, na medida em
que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na impossi-
bilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO E
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 1. P re v a l e c e
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. Reexame da ma-
téria fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Sú-
mula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 609513/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

Não procede, portanto, a alegada violação do artigo 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-459/2005-431-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FELIX DE ALMEIDA

RECORRIDO : ANTÔNIO PAULINO SOBRINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sob o funda-
mento de que o acórdão do Regional está em consonância com a
Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 102/106).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º, II, da
CF (fls. 109/112 - fax, e 114/117 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 119).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 102/106).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-479/2001-007-17-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLVIO SOUZA ROCHA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA. DÉ-
BORAH C. SIQUEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do recorrente, relativamente ao tema "gratificação de função -
supressão", sob o fundamento de que a Turma decidiu em con-

sonância com a Súmula nº 372, item I, desta Corte. Rejeitou a ale-
gação de violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal (fls.
355/359).

Efetivamente:
"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SUPRESSÃO - INCOR-

PORAÇÃO AO SALÁRIO - IMPOSSIBILIDADE ESTABILIDADE
FINANCEIRA INEXISTÊNCIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 45 DA E. SDI 1 CONVERTIDA NA SÚMULA N° 372,
ITEM I, DO TST - APLICABILIDADE. A jurisprudência desta Corte
fixa como marco para a aquisição da estabilidade financeira o per-
cebimento da gratificação de função por, no mínimo, dez anos, re-
quisito sem o qual não há que se cogitar da sua incorporação de-
finitiva ao salário. Logo, sendo incontroverso que o reclamante per-
cebeu a gratificação de função por aproximadamente 9 anos, não está
ao abrigo da Orientação Jurisprudencial n° 45 da e. SDI-1 desta
Corte, recentemente convertida na Súmula n° 372, item I, do TST.
Recurso de embargos não conhecido." (fl. 355)

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a repercussão geral.
Diz que a estabilidade financeira do trabalhador transcende o interesse das
partes, e, ainda, que o recurso visa assegurar aos assalariados meio de ga-
rantia dos benefícios decorrentes do contrato de trabalho. No mérito, sus-
tenta, em síntese, que a supressão da gratificação de função ofendeu di-
retamente o art. 7º, VI, da CF (fls. 363/368).

Contra-razões a fls. 374/376.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 360 e 363), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 8, 288 e 322) e o preparo está
correto (fl. 369), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida explicita que: "A jurisprudência desta Corte
fixa como marco para a aquisição da estabilidade financeira o percebimento
da gratificação de função por, no mínimo, dez anos, requisito sem o qual não
há que se cogitar da sua incorporação definitiva ao salário. Logo, sendo
incontroverso que o reclamante percebeu a gratificação de função por apro-
ximadamente 9 anos, não está ao abrigo da Orientação Jurisprudencial n° 45
da e. SDI-1 desta Corte, recentemente convertida na Súmula n° 372, item I,
do TST." (fl. 355). Diante desse contexto, afastou a alegação de ofensa aos
arts. 7º, VI, da Constituição Federal e 468 da CLT.

O recorrente pretende viabilizar o seguimento do seu recurso
extraordinário, a pretexto de violação literal e direta do art. 7º, VI, da
Constituição Federal.

O recurso não merece seguimento, uma vez que a decisão
recorrida está fundamentada no art. 468 da CLT, que expressamente
prevê a reversão do empregado do cargo em comissão para o efetivo,
sem assegurar o ganho na função comissionada, recebeu uma in-
terpretação ampliativa por parte desta Corte.

Efetivamente, com base no tratamento dispensado aos ser-
vidores públicos, passou, não obstante, os termos expressos do dis-
positivo de lei mencionado, em típica interpretação extensiva, a ga-
rantir ao empregado, que recebeu gratificação de função por mais de
10 anos, o direito à incorporação.

Constata-se, pois, que não está em discussão a redução de
salário, daí por que, não há pertinência, data venia, da hipótese do art.
7º, VI, da CF.

Por conseguinte, e atento a essa realidade, o recurso não
deve subir ao Supremo Tribunal Federal, não obstante tenha o re-
corrente argüido repercussão geral da questão.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-491/2001-127-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO COR-
RÊA S.A.

ADVOGADOS : DR. OSWALDO SANT'ANNA E DR. ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : FIDELCINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto ao tema "Súmula 330 do
TST - efeito liberatório". Aplicou as Súmulas nºs 126 e 297 desta
Corte e rejeitou a alegação de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 232/235).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 238/243).

Sem contra-razões (certidão de fl. 247).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 236 e 238), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 86/90 e 245), o preparo (fl.
244) e o depósito recursal (fls. 106, 147, 185 e 195) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente. Aplicou as Súmulas nºs 126 e 297 desta Corte
como óbice ao exame da alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, explicitando, quanto ao efeito liberatório da
quitação, "que o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar" (fl. 234).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que inviabiliza o seu prosseguimento.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-497/2004-631-05-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADA : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DA BAHIA -
COELBA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "cerceamento de defesa",
"vínculo de emprego", "horas extras" e "multa do art. 477, § 8º, da
CLT" e "devolução dos descontos efetuados", sob o fundamento, em
síntese, de que o artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal não é
passível de violação literal e direta, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT, por depender de demonstração de ofensa à legislação ordinária
(fls. 98/104).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste, no que tange aos
mencionados temas, na alegação de ofensa ao artigo 5º, II e LV, da
Constituição Federal (fls. 108/116).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 105 e 108), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 47/48, 50 e 117) e o preparo está correto (fl.
118), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, o fez sob o fundamento, em síntese, de que o
artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal não é passível de violação
literal e direta, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, por depender de
demonstração de ofensa a legislação ordinária (fls. 98/104).

Percebe-se, com facilidade, que o recurso extraordinário- não
deve prosseguir, na medida em que vem amparado ora no artigo 5º,
II, da CF, que não é passível de violação direta e literal, nos termos
da Súmula nº 636 do STF, ora no artigo 5º, LV, da CF, cuja lesão,
conforme proclama o Supremo Tribunal Federal, também depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-500/2004-043-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : PRATO PRINCIPAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ SAHER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial e confederativa aos empregados
não-associados, nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte. Man-
teve a condenação ao pagamento da multa por embargos de de-
claração protelatórios (fls. 106/111).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal. Argumenta que os embargos de
declaração opostos perante o Tribunal Regional não têm caráter pro-
telatório e aponta violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da CF (fls.
11 5 / 1 2 7 ) .

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 115), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 44, 55, 65 e 104) e o preparo
está correto (fl. 128), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Quanto à multa por embargos de declaração considerados
protelatórios, a decisão recorrida consigna que:

"O Agravante pretendeu reexaminar a matéria julgada pelo
Regional, desvirtuando o verdadeiro sentido do art. 535/CPC. Ainda
que assim não fosse, restaria inviabilizado o processamento do Apelo,
em razão da necessidade de reapreciação do conjunto fático-pro-
batório dos autos, procedimento defeso nesta esfera extraordinária de
recurso, a teor do disposto na Súmula nº 126/TST.

Ademais, os arestos não servem para configuração do dis-
senso pretoriano, porquanto oriundos de Turma da Corte Prolatora da
Decisão Recorrida, não atendendo o preconizado pelo art. 896, alínea
a, da CLT" (fls. 110).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso, razão pela qual eventual ofen-
sa ao dispositivo da CF (art. 5º, II, XXXV e LV), apontado pelo
recorrente, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame
da legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-525/2003-019-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COLÉGIO DIVINA PROVIDÊNCIA

ADVOGADO : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

RECORRIDO : IVANA ATANASIO DIAS

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, explicitando que não houve impugnação específica ao des-
pacho que negou seguimento ao seu recurso de revista (fls.
140/141).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls.152/159 - fax, e 160/167 -
originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão monocrática (fls. 140/141), que negou seguimento

ao agravo de instrumento, não é exaustiva da via recursal, uma vez
que seria passível de recurso de agravo para o órgão colegiado desta
Corte, conforme dispõe o Regimento Interno( art. 245, II):

"Art. 245. Caberá agravo ao Colegiado competente para o
julgamento do respectivo recurso, no prazo de 8 (oito) dias, a contar
da publicação no Diário da Justiça:

(...)
II - da decisão do Relator, dando ou negando provimento ou

negando seguimento a recurso, nos termos do art. 557 e § 1º-A do
CPC."

Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. De-
cisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. Decisão da 1ª
Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso cabível. Não in-
terposição. 4. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula 281/STF.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR-350.534/CE,
relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Con-
tra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo regimental,
que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula
281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público do Estado do Rio Grande
do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei Estadual nº 10.395/95, em face da
Lei Complementar Federal nº 82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação
infraconstitucional. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento" (AI-AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
DJ de 11/11/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-526/2002-341-01-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADOS : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : ALEXANDRE NEVES DINIZ

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, por deserto. Aplicou as multas previstas nos arts. 18 e 557,
§ 2º, ambos do CPC.
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Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não ocorreu a deserção do recurso de revista, visto que o
pagamento do depósito recursal foi feito anteriormente à interposição
do aludido recurso, e que a guia "não foi juntada no original, por
mera cautela". Acrescenta que "não tivesse a referida guia sido jun-
tada tempestivamente, com certeza o Egrégio Primeiro Regional teria
trancado o seguimento do recurso de revista". Aponta violação do
artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal. Alega que a apli-
cação das multas por litigância de má-fé e por procrastinação do feito
ofende o artigo 5º, XXXV, LV e LIV, da Constituição Federal
(195/205 - fax, e 215/227 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 193,195 e 215), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 228) e o preparo foi
efetuado a contento (fls. 231), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-
rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, por deserto.

Consigna, ainda, que:
"Insta observar que a Reclamada, após a decretação da de-

serção do seu apelo extraordinário, juntou a cópia autenticada da guia
de depósito recursal do recurso de revista (fl. 182), dela constando
que:

Certifico e dou fé que a presente é a reprodução fiel do
original que me foi apresentado. Rio de Janeiro, 29 de setembro de
2006 (fl. 182) (grifos nossos).

Ora, se a Reclamada, em 29/09/06, apresentou o original da
guia de depósito recursal para conferir validade à fotocópia ora co-
lacionada, por certo que esse documento, efetivamente, não teria sido
juntado ao apelo extraordinário interposto em 04/10/05 (fl. 146),
porque, quando da interposição do recurso ordinário, a Empresa jun-
tou o original da guia de depósito da condenação (fl. 104), cabendo,
aqui, a invocação do brocardo ubi eadem ratio, idem ius.

Ademais, caso a Presidência do TRT afirmasse categorica-
mente que os depósitos da condenação foram realizados corretamente,
inclusive com indicação das respectivas folhas em que se localizariam
as referidas guias, dúvidas não adviriam do preparo do apelo, o
mesmo não ocorrendo, todavia, quando aquele órgão judicial limita-se
a afirmar, genericamente, requisitos extrínsecos: presentes (fl. 161).

Por fim, quanto ao pedido de aplicação do art. 511, § 2º, do
CPC, tem-se que essa norma processual não é aplicável na Justiça do
Trabalho, considerando a existência de dispositivos próprios relativos
ao preparo (CLT, art. 899, e parágrafos, e Instruções Normativas nos
3, 15 e 18 do TST)" (fl. 190/191).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006)."

Quanto à multa por litigância de má-fé, imposta na decisão
recorrida, está circunscrita ao exame de legislação infraconstitucional,
motivo pelo qual eventual ofensa literal e direta a dispositivo da
Constituição Federal, só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto
que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a violação de preceito
de lei (arts. 18 do CPC).

Por fim, a decisão recorrida, ao aplicar a multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, era passível de reexame nesta Corte, via embargos à
SBDI-1, conforme sua Súmula 353, "e":

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
A hipótese, no particular, atrai, como óbice ao seguimento do

recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília,31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-533/2004-024-09-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ APARÍCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Por meio do despacho de fl. 124, foi conhecido o recurso de

revista do recorrido quanto ao tema "adicional de insalubridade - base
de cálculo - salário mínimo", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dado-lhe provimento para determinar a observância da Sú-
mula nº 228 desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição da República (fls. 126/138).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão monocrática era passível de reexame, via agravo,

para o órgão colegiado, nos termos dos arts. 557,§ 1º, do CPC e 245
do RITST.

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no artigo
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º, LV, da Cons -
tituição Federal (fls. 147/150 - fax, e 152/155 - originais).

Sem contra-razões .
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.145,147 e 152), mas não deve

prosseguir, por irregularidade de representação.
Não há procuração nos autos autorizando o subscritor do

recurso extraordinário, Dr. Raimundo Luís M. Moda, a pleitear em
nome do recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-536/2000-332-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : SARA SEVERO FONSECA

ADVOGADA : DRA. ELIANE COUTINHO GOMES DE FREITAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que dispõe: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 151/154).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 166/169)
foram acolhidos, apenas para prestar esclarecimentos.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma, ainda, que há ofensa ao art. 97 da CF,
porquanto esta Corte está refutando a incidência do art. 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, que exclui a responsabilidade da União pelos débitos
trabalhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º,
5º, II, 22, XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, 109, I, e 114, da
Constituição Federal (fls. 175/194).

Sem contra-razões (fl. 196).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe:

"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).
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Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal
nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de última
instância, o que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do
art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. De-

cisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. Decisão da 1ª
Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso cabível. Não in-
terposição. 4. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula 281/STF.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR-350.534/CE,
relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Con-
tra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo regimental,
que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula
281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público do Estado do Rio Grande
do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei Estadual nº 10.395/95, em face da
Lei Complementar Federal nº 82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação
infraconstitucional. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento" (AI-AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
DJ de 11/11/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-535/2006-110-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO BARBOSA FONTES

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

RECORRIDO : SCOVAN SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. KÁTIA GADELHA BRAGANÇA NOBRE

RECORRIDA : CAMARGO CORRÊA METAIS S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, por irregularidade de representação. Con-
signa, ainda, que falta o traslado das cópias do acórdão do Regional
e do despacho denegatório da revista, assim como suas respectivas
certidões de publicação (fl. 144/145).
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As matérias de que tratam os artigos 22, XXVII, 44, 48, 97,
109, I, e 114 da Constituição Federal, invocadas nas razões recursais,
não foram objeto de apreciação na decisão recorrida, motivo pelo
qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento, in-
cidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-539/2004-001-10-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. FÁBIO DOURADO OLIVEIRA

RECORRIDA : DJANIRA CÂNDIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - promoção - posterior
supressão de referência salarial - alteração contratual ilícita", sob o
fundamento de que não ficou demonstrada a violação literal e direta
do art. 37, caput, da Constituição da República (fls. 579/587).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 591/622).
Sustenta que as promoções por antiguidade, previstas no PCCS, so-
mente podem ser concedidas ante a observância das limitações or-
çamentárias estabelecidas na Resolução nº 9, do Conselho de Co-
ordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como no princípio da
legalidade. Aponta violação dos artigos 5º, II, e 37, caput, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas a fls. 627/630.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 588 e 591), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 623) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - promoção - posterior
supressão de referência salarial - alteração contratual ilícita", o fez
sob o fundamento de que:

"Por outro lado, a par dos contornos nitidamente fático-pro-
batórios que envolvem a questão de ser ou não lícito o ato ad-
ministrativo de enquadramento salarial da autora, ora agravada, e que
inviabilizam o seguimento do recurso de revista, nos termos da Sú-
mula/TST nº 126, não vislumbro a alegada violação dos artigos 5º, II,
e 37, caput, da Constituição Federal, 2º, parágrafo único, c, da Lei nº
4.717/1965 e 53 da Lei nº 9.784/1999. Isso porque o Tribunal Re-
gional, com fundamento nas provas dos autos, concluiu que a pro-
moção da reclamante foi baseada em ato regular, motivado, com
previsão no plano de cargos e salários, cuja finalidade foi a de
corrigir distorções salariais. Ou seja, a implementação da chamada
Curva de Maturidade, com base no método da progressão linear
combinada, não implicou vício do ato administrativo, no máximo
causou uma certa frustração quanto ao resultado, na medida em que o
objetivo da empresa pôr termo às distorções salariais existentes - não
foi inteiramente alcançado, em virtude de novas distorções que emer-
giram do procedimento adotado." (fls. 584/585)

A lide, tal como decidida, além de estar adstrita ao reexame
de prova (observância dos critérios definidos no PCCS), circunstância
que atrai a aplicação da Súmula nº 279 do STF, também analisa a
legislação infraconstitucional, circunstância que desautoriza o pros-
seguimento do recurso pela alegada ofensa literal e direta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-540/2003-111-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : MARÍLIA NONATO E OUTRO

ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, quanto ao tema "prescrição - diferença da multa de 40%
sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com fun-
damento no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do
TST (fls. 139/140).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 144/155).

Sem contra-razões (certidão de fl. 158).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 141 e 144), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 124/127), as custas (fl. 156) e
o depósito recursal (fls. 102 e 110) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A questão relativa à prescrição foi solucionada com base na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Como conseqüência, a
decisão recorrida refutou a alegação de ofensa literal e direta ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 139/140).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
referido preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame
da lide sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencio-
nada.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-542/2002-017-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : EDILENE NUNES MACHADO

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
221/222).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Preliminarmente, argúi a
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, no acórdão recorrido, não foi emitido tese explícita
acerca da alegada violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
e 7º, XXII, da CF. Argumenta, ainda, que os seus embargos deveriam
ter sido conhecidos, porque interpostos de acordo com o art. 894, "b",
da CLT. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI,
LIV e LV, 7º, II e XXII, 93, IX, 193 e 195, da Constituição Federal
(fls. 226/235).

Contra-razões a fls. 244/248.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 226), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 25/28, 146 e 236/238), o
preparo (fl. 239) e o depósito recursal (fls. 123 e 149) estão corretos,
mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia,
a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao declarar que não é
cabível o recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de
instrumento para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que
dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".
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A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional (5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e
LV), apontado pela recorrente, somente seria reflexa, como vem de-
cidindo o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-543/2003-255-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-
PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : SÉRGIO AUGUSTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, expli-
citando que "exarada a decisão monocrática, com fundamento nos
arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, com exame dos
pressupostos intrínsecos do apelo, e ratificada essa decisão pela Tur-
ma no julgamento do agravo, os embargos são incabíveis" (fl. 229).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão relativa ao
tema "prescrição - multa de 40% do FGTS - expurgos" viola os
artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
234/254 - fax, e 262/282 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 291).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232, 234 e 262), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 62 e 295) e o preparo
está correto (fl. 288), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que "exarada a decisão monocrática, com fundamento
nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, com exame dos
pressupostos intrínsecos do apelo, e ratificada essa decisão pela Tur-
ma no julgamento do agravo, os embargos são incabíveis" (fl. 229).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, § 1º, do
Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Constituição au-
toriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a
interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofensa ao devido
processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,
reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a
preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a
ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pela recorrente, que se limita a atacar a matéria de fundo
(prescrição - multa do FGTS - expurgos), questão não apreciada na
decisão recorrida, razão pela qual carecem de prequestionamento os
artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Apli-
cam-se, pois, as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-545/2004-064-03-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARLENE DE MELO FRANCO DUARTE E OU-
TROS

ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA, DRA. DA-
LILA APARECIDA BRANDÃO DO SÊRRO E DR. JO-
SÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelos recorrentes quanto ao tema "diferença da
multa do FGTS, prazo prescricional", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte (fls. 95/97).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem preliminar de
negativa de prestação jurisdicional e a conseqüente ofensa aos artigos
5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, alegam
a não-ocorrência da prescrição quanto ao direito às diferenças da
multa de FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Indicam
violação dos arts. 5º, XXXV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 101/112).

Contra-razões apresentadas a fls. 118/120.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 98 e 101), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
Os subscritores do recurso extraordinário, Dr. Carlos Victor

Azevedo Silva e Dra. Dalila Aparecida Brandão do Sêrro, receberam
poderes do Dr. Antônio Alves Filho (fl. 114), mas o douto subs-
tabelecente não consta de procuração nos autos, que o autorize a
pleitear em nome dos recorrentes.

Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-558/2005-097-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : ADILSON GONÇALVES DURVAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
sobre os expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurispridenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte (fls.
276/281).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 284/287).

Sem contra-razões (fl. 291).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 282 e 284), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 289), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$12.692,31
(doze mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos -
fl. 109).

Houve depósito de R$4.678,13 (quatro mil, seiscentos e se-
tenta e oito reais e treze centavos - fls. 160/161), para o recurso
ordinário, e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim
de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$4.954,49 (quatro
mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e nove centavos
- fl. 248).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$3.059,69 (três mil,
cinqüenta e nove reais e sessenta e nove centavos), a fim de que fosse
atingido o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se que não se aplica ao caso o prazo estabelecido no
artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se refere às custas
processuais, enquanto o depósito recursal deve ser efetuado no prazo
para a interposição do recurso, conforme dispõe o artigo 899, § 1º, da
C LT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-568/1997-020-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA DE CARMO MONTEIRO DA PAZ

ADVOGADO : DR. NÓRIO OTA

RECORRIDA : LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EM-
PRESAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO C. MOU-
RA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sob o funda-
mento de que o acórdão do Regional está em consonância com a
Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 145/147).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, II, § 2º, e 114 da CF (fls. 151/155).

Sem contra-razões (fl. 158).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 151), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 139/143v.), o preparo (fl.
156) e o depósito recursal (fls. 49 e 56) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 145/147).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 37, II, § 2º, e 114, da
Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-588/2005-031-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDA : DI ANDREA GOURMET PIZZA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuição assistencial de
trabalhadores não-sindicalizados (fls. 265/269).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 273/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 283).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 270 e 273), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 332 e 264) e o preparo está
correto (fls. 281), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta
Corte, por ser incabível a cobrança de contribuição assistencial de
trabalhadores não-sindicalizados (fls. 265/269).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Registre-se, por fim, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V. da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-589/2005-072-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : RESTAURANTES MIERES LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 85/90).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 94/104).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 91 e 94), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 39 e 82) e o preparo está
correto (fl. 105), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 789 e 793), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 770/778), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença declarou improcedente a ação (fls. 430).
O Regional, ao reformar a r. sentença, condenou a reclamada

ao pagamento da parcela "participação nos lucros e resultados", re-
ferente ao exercício de 2004, arbitrando o valor da condenação em R$
15.000,00 (quinze mil reais), invertendo o ônus da sucumbência.

Para fim de recurso de revista, o recorrente efetuou o de-
pósito da quantia de R$ 9.356,26 (nove mil, trezentos e cinqüenta e
seis reais e vinte e seis centavos - fls. 539).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 5.643,74 (cinco mil,
seiscentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), con-
forme ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-597/2005-018-21-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TAIPU

ADVOGADO : DR. VALTER SANDI

RECORRIDA : FRANCISCA ZULEIDE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "nulidade do contrato de
trabalho - descontos previdenciários", sob o fundamento de que:

"...
No que tange à apontada violação do artigo 12 da Lei

8.212/91, também não há como conhecer da Revista, uma vez que
houve uma relação de trabalho.

Reza o art. 195 da Constituição Federal que a seguridade
social será financiada por toda a sociedade, mediante recursos pro-
venientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, além das contribuições sociais do empregador, do
trabalhador e dos demais segurados da previdência social. Além dis-
so, não incidirá contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de previdência social. A contribuição dos em-
pregados também vem prevista na legislação ordinária (art. 11, pa-
rágrafo único, alínea c, da Lei n.º 8.212/91).

A sistemática de apuração da parcela de contribuição é por
demais conhecida: na constância da relação de trabalho, o empre-
gador desconta da remuneração obreira o valor da contribuição do
empregado. Se os salários regularmente pagos irão refletir na ma-
nutenção do sistema previdenciário, o mesmo deve acontecer com o
crédito reconhecido por força de decisão judicial. Assim, deverá o
desconto da parcela previdenciária incidir sobre o crédito obreiro,
cabendo ao executado a responsabilidade pelo seu recolhimento. É o
que disciplinam os arts. 43 e 44 da Lei n.º 8.212/91.

Pela análise dos citados preceitos legais, pode-se concluir
que os valores percebidos pelo Reclamante sofrerão a incidência dos
descontos previdenciários e fiscais, cabendo àquele responder pela
sua parte, o que encontra previsão também nos Provimento n.º 1/96
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. A matéria ampara-se
no entendimento assente nesta Corte, nos termos da Súmula n.º 368,
abaixo transcrita:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-
TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais 32, 141
e 228 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais provenientes
das sentenças que proferir. A competência da Justiça do Trabalho para
execução das contribuições previdenciárias alcança as parcelas in-
tegrantes do salário de contribuição, pagas em virtude de contrato de
emprego reconhecido em juízo, ou decorrentes de anotação da Car-
teira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, objeto de acordo
homologado em juízo. (ex-OJ n.º 141 - Inserida em 27.11.1998)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei n.º
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT n.º 01/1996. (ex-OJ n.º 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ n.º 228 - Inserida em 20.06.2001)

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4.º, do Decreto n .º
3.048/99 que regulamentou a Lei n.º 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ n.º 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001)

<!ID541653-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-595/2005-012-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : NEY SOUTO SAMPAIO E OUTROS

ADVOGADO : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo reclamado quanto aos temas "participação
nos lucros e resultados (PLR) - extensão aos aposentados", com
fundamento na Súmula nº 51 desta Corte (fls. 784/788).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal
(fls. 794/795).

Sem contra-razões (fl. 804/809).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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Portanto, tendo havido prestação de serviços deve haver a
contribuição previdenciária.

Por esses motivos e pela interpretação mais que razoável do
instituto legal discutido (Súmula 221/TST), nego provimento ao
Agravo de Instrumento." (fls. 79/80)

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 83/87 - fax, e 88/92
- originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 94).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos genéricos de admissibi-

lidade, mas não deve prosseguir, por se encontrar desfundamentado.
O recorrente não indica nenhum dispositivo da Constituição

Federal que entende ofendido, não cumprindo, assim, o ônus pro-
cessual que lhe compete.

Já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"Fundamentação do recurso extraordinário. Indicação do

dispositivo da CF violado pela decisão recorrida. No caso, não se
trata de falta de indicação da letra do inciso III do art. 102 da
Constituição, mas de falta de indicação do dispositivo constitucional
que teria sido violado pelo acórdão recorrido, indicação esta que é
indispensável ao exame do recurso extraordinário, uma vez que a ele
não se aplica o princípio 'jura novit curia' (STF-1ª Turma, AI
193.361-1-PR-AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 19.8.97, negaram
provimento, v.u., DJU 26.9.97, p. 47.483). No mesmo sentido: STF-
RT 801/140".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-604/2004-018-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDA : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDA : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 149/150).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 162/163)
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal, uma vez que não demonstrado o nexo de causa-
lidade. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição
Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição da pena de
multa, e, ainda, que há ofensa ao art. 97 da CF, porquanto esta Corte
refutou a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que exclui a
responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas
contratadas. Aponta violação dos artigos 5º, II, XLV, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 37, § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição Federal (fls.
111 / 1 2 9 ) .

Contra-razões a fls. 167/179.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 149/150).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas.

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 5º, XVL, XLVI e LIV,
22, I e XXVII, 44, 48 e 97 da Constituição Federal, invocadas nas
razões recursais, não foram objeto de apreciação na decisão recorrida,
motivo pelo qual é inviável o seu exame, por falta de preques-
tionamento, incidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-606/2000-028-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : IZABEL CASSEMIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, uma vez
que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo de instrumento (fls. 288/290).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Alega a nulidade do julgado, por negativa
de prestação jurisdicional. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, II e XXII, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 294/303).

Contra-razões a fls. 312/316.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 291 e 294), está subscrito por

advogado habilitado (fl. 24/30 e 304), as custas (fl. 307) e o depósito
recursal (fls. 159 e 199) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do julgado,
por negativa de prestação juridicional, sob o argumento de que a
decisão recorrida, ao não conhecer de seu recurso de embargos, dei-
xou de se manifestar sobre a apontada violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, II e XXII, da Constituição da Re-
pública.

Constato, no entanto, que a recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida, razão pela qual não procede a alegação
de negativa de prestação jurisdicional.

Incólume o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida, não conheceu do recurso de embargos

da recorrente, concluindo que esse recurso não é cabível contra de-
cisão da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, nega provimento ao agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fl. 288),
que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, II e XXII, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-609/2004-037-12-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADA : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDA : LUCIA DE FÁTIMA MADEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - qui-
tação", para manter a decisão que conheceu do recurso de revista da
recorrida, por contrariedade ao item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a
fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls. 623/628).

O recorrente interpôs embargos de declaração visando pre-
questionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 643/648).

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 651/653).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 656/665).

Contra-razões apresentadas a fls. 671/678.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 654 e 656), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 666/667) e o preparo está
correto (fl. 668), mas não deve prosseguir.

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 657/658), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente, para manter a decisão que conheceu do recurso de revista da re-
corrida, com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta
Corte e deu-lhe provimento, para declarar que a transação extrajudicial, de-
corrente da adesão do recorrido ao Plano de Demissão Voluntária imple-
mentado pelo Besc, respaldado em acordo coletivo de trabalho firmado com
o sindicato representante da categoria profissional, não poderia abranger to-
do o contrato de trabalho.

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.
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O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho que instrumentalizou o Plano de Demissão Vo-
luntária, na medida em que decorre da manifestação livre e consciente
da recorrida, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato repre-
sentante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de Dissídios
Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido acordo coletivo,
declarando regular o Programa de Demissão Voluntária (PDV), nos termos
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, o que implica a quitação total das
verbas decorrentes do contrato de trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo Supremo
Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do PDV, em função
do acordo coletivo, na qual houve expressa manifestação do empregado,
devidamente assistido pelo seu sindicato de classe, de que a transação era
ampla e a quitação abrangia todo o seu contrato de trabalho, nos exatos
termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário e
determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com as
nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-ED-AIRR-614/2002-031-24-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JUAZIR GÓES DE QUEIRÓZ

ADVOGADA : DRA. ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recorrente,

com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando que esse re-
curso não é cabível contra acórdão de Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega pro -
vimento a agravo de instrumento (fls. 205/206).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que os embargos atenderam ao art.
894 da CLT, e que, por isso, a decisão viola os artigos 5º, XXXV,
XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
227/232).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 224 e 227), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 140) e o preparo está correto
(fl. 233), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte, declara que não é cabível recurso de embargos contra
acórdão de Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos
de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a agravo
de instrumento (fls. 205/206).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos artigos 5º, XXXV, XXX-
VI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Even-
tual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo le-
gal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-617/2003-121-17-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VALDOMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte (fls. 242/247).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese,
a ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento
relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se configurado o ato
jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 251/263).

Foram apresentadas as contra-razões de fls. 267/273.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 248 e 251), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 204), o preparo (fl. 264) foi
efetuado a contento, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7º XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art.
7º XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a
que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o
ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes
à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao
erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão
contratual levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a ale-
gação de afronta ao contido nos arts. 5º XXXVI, e 7º XXIX, da
Constituição federal, tal como veiculada no apelo extraordinário. É
que a discussão acerca do prazo prescricional e da responsabilidade
do empregador pelo pagamento da diferença na multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se
no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao
descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR,
rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel.
min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda
Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandows-
ki, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ
03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do
exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF, Relator Mi-
nistro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-618/2004-051-11-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORES : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI E
DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDA : MÁRCIA ANDRÉA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Consigna que a argumentação não
se fez acompanhar da indicação expressa de violação de dispositivo
de lei ou da Constituição Federal (item I da Súmula nº 221 desta
Corte). Não conheceu, também, quanto ao item "contrato nulo -
efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do contrato de trabalho por
ausência de concurso público. Rejeitou a alegada afronta ao art. 5º,
XXXVI, da CF, explicitando "que as parcelas relativas ao recolhi-
mento das contribuições para o FGTS no período trabalhado são
devidas, por força do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de
24 de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 19-A à Lei 8.036, de
11 de maio de 1990. O fundamento jurídico da obrigação de res-
ponder pelo FGTS sobre o salário mínimo garantido no curso do
contrato deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que
se empresta ao contrato, não obstante a declaração de nulidade do
contrato de trabalho. Aludida Medida Provisória apenas confirma o
entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade
ao ponto de negar totalmente eficácia ao negócio jurídico." (fl. 152).
Consigna, por fim, que é inviável o exame da alegada ofensa aos arts.
7º, III, 105, III, "a", 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal,
por falta do necessário prequestionamento. Aplicou a Súmula nº 297
desta Corte (fls. 150/154).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para suplementar a fundamentação (fls. 163/165).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III,
"a", todos da Constituição Federal (fls. 168/197).

Sem contra-razões (certidão de fl. 199).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

quanto à preliminar de nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o fundamento de que o recorrente "não
articulou com ofensa a dispositivo algum" e aplicou o disposto no
item I da Súmula nº 221 desta Corte, que dispõe:

"I - A admissibilidade do recurso de revista e de embargos
por violação tem como pressuposto a indicação expressa do dis-
positivo de lei ou da Constituição tido como violado. (ex-OJ nº 94 -
Inserida em 30.05.1997)-".
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O recorrente insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa ao
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

A decisão é tipicamente de natureza processual e o Supremo
Tribunal Federal não admite que preliminar de nulidade venha em-
basada no referido dispositivo constitucional, considerando a impos-
sibilidade de sua violação direta e literal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, melhor sorte não aguarda o recorrente. A
decisão recorrida não conheceu de recurso de seus embargos, com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do contrato de trabalho por ausência de
concurso público (fls. 152/153).

Esse o teor da Súmula nº 363 desta Corte, in verbis:
"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ

21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Dispõe o art. 37, § 2º, da Constituição Federal que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
Especificamente em relação à exigência dos depósitos de

FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou a
Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho declarado
nulo, porque não precedido de concurso público, aquela excelsa Corte
se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afronta literal e
direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica a
jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou enten-
dimento no sentido de não admitir recurso extraordinário calcado em matéria
circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofensa direta, frontal à Cons -
tituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI 233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio,
DJ 06.08.99: 'O alcance da nulidade do contrato de trabalho firmado não tem
estatura, em si, constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enqua-
dramento do extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do
artigo 102 da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do Tra-
balho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a obriga-
toriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto é inafastável
a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário devido, não agasa-
lhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que viria a ser consagrado
caso se respaldasse a distorcida visão da Agravante, que se aproveitou dos
serviços prestados pela Agravada.' Portanto, não há cogitar de ofensa direta
ao texto constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput,
do CPC)." (AI 492.898/RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar
Mendes, julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, os artigos 5º, II e XXXVI, e 37, caput, II e § 2º, da
Constituição Federal não autorizam o recurso extraordinário.

Finalmente, quanto aos arts. 7º, III, 62, caput, 146, 149 e
150, III, "a", todos da Constituição Federal, inviável o prossegui-
mento do recurso a pretexto da alegada violação. A decisão recorrida,
ao não conhecer do recurso de embargos, ressaltando que a matéria
tratada em tais dispositivos carece do necessário prequestionamento
(Súmula nº 297 desta Corte), é tipicamente de natureza processual,
pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser atacada via recurso
extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-619/2003-091-09-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

RECORRIDA : RURÍCULA AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
RURAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALMERINDO PEREIRA

RECORRIDO : JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, relativamente ao tema "dano moral", con-
signando que, segundo o TRT, a inclusão do nome do recorrido em
"lista negra", denegriu a sua honra e imagem (fls. 191/193).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam, em
síntese, que a finalidade do "PIS-MEL" não era inibir contratações ou
obstar o acesso ao emprego das pessoas que estavam incluídas no
sistema. Apontam violação do artigo 5º, II e XIV, da Constituição
Federal (fls. 196/201 - fax, e 206/212).

Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194,196 e 206), está subscrito

por advogados regularmente constituídos (fls. 213), o preparo (fl.
215) e o depósito recursal (fls. 108, 170 e 214) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, após transcrever parte do acórdão do
Regional, in verbis:

"A decisão, ao contrário daquilo que consta do recurso, não
ofendeu qualquer dos dispositivos tidos por violados. Caso tivesse
ocorrido qualquer vulneração, tal seria meramente oblíqua ou reflexa,
incapaz de impulso à revista (alínea "c" do artigo 896 da CLT).

Os modelos são inespecíficos, nenhum deles trata da inclusão
do empregado em "lista negra", incidência da Súmula 126." (fl.
192).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade da revista,
razão pela qual não desafia o recurso extraordinário.

Nesse sentido o precedente do STF:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

A lide não foi solucionada sob o enfoque do art. 5º, II e XIV,
da Constituição Federal, motivo que inviabiliza o extraordinário, nos
termos das Súmulas nºs 282 e 356, ambas do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541653-13>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-641/2003-015-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES E DRA. ANA PAU-
LA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : LANCHES LUBATA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto aos temas "nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" e "inépcia da inicial. Regularização". Afastou
a alegação de violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 215/217).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 231/249). Argúi a pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que a extinção
do feito, sem que tivesse tido a oportunidade de emendar a inicial,
viola o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Foram apresentadas contra-razões a fls. 241/249.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 228 e 231), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 213) e o preparo está correto
(fl. 239).

A decisão recorrida enfrenta a alegação do recorrente de que
"a decisão embargada não se ateve à violação ao artigo 286 do CPC,
que foi reproduzido pela Lei 9957/2000...", quando consigna que:

"Como se verifica do v. acórdão recorrido, o processo foi
julgado extinto pela r. sentença e mantido pelo Eg. Tribunal Regional,
por considerar inepta a inicial, uma vez constatado, dentre outros
empecilhos: pedido sem causa de pedir, causa de pedir sem pedido,
ausência de indicação dos nomes dos empregados.

Consignou, também, o v. acórdão regional da impossibili-
dade de emenda à inicial em razão dos vários e fundamentais equí-
vocos e omissões da inicial, como também pelo disposto no artigo
852, alínea B, inciso III, e alínea G, da CLT; não havendo como se
falar, portanto, em violação dos supracitados dispositivos constitu-
cionais e legais" (fl. 217).

Em resposta aos embargos de declaração que se seguiram, a
Turma desta Corte ressalta a impossibilidade de violação ao art. 286
do CPC, por tratar-se de demanda submetida ao rito sumaríssimo "e
também, por ter sido considerada inepta a inicial, pela constatação de
que houve pedido sem causa de pedir, causa de pedir sem pedido,
ausência de indicação dos nomes dos empregados, dentre outros em-
pecilhos" (fl. 227).

Não procede, pois, a alegação de negativa de prestação ju-
risdicional, restando ileso o artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal, a pretexto de que não lhe foi dada
a oportunidade de emendar a inicial.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-666/2004-051-11-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : LUPERSINA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetida a concurso público (fls. 123/128).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a nulidade do jul-
gado, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que não foi
analisada a questão da incidência da Lei nº 8.030/90 e dos efeitos
previstos na Súmula nº 363 desta Corte. Aponta ofensa ao art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Argumenta ainda com a
omissão da Turma no exame da aplicação retroativa da Medida Pro-
visória nº 2.164-41, em confronto com o ato jurídico perfeito e o
direito adquirido; da ofensa aos princípios da irretroatividade das
normas, da legalidade e autoridade tributária; e da falta de urgência
para a edição da medida provisória e conseqüente declaração de sua
inconstitucionalidade. No mérito, alega que a recorrida não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Indica violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 132/157).

Sem contra-razões (certidão de fl. 159).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não se constata, a alegada negativa de prestação jurisdi-

cional, uma vez que o recorrente não opôs embargos de declaração,
conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual omissão que
alega existir na decisão recorrida.

No mérito, o art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que
é nulo o contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete,
previamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS PELOS DIAS
TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de 1988, é nula a con-
tratação de empregado para a investidura em cargo ou emprego público sem
prévia aprovação em concurso público. Tal contrato não gera efeitos tra-
balhistas, salvo o pagamento dos salários pelos dias efetivamente trabalha-
dos. Quanto ao recolhimento do FGTS, eventual ofensa demandaria o re-
exame da legislação infraconstitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-
AgR 501901 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO,
Primeira Turma, Publicação.

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses pre -
vistas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil, está adstrita ao âmbito
infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n. 8.036/90, com a redação que lhe
deu a Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001), o que impede a sua
discussão em sede de recurso extraordinário. Nego seguimento ao recurso
com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de
fevereiro de 2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau,
julgado em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006).

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica a
jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou enten-
dimento no sentido de não admitir recurso extraordinário calcado em matéria
circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofensa direta, frontal à Cons -
tituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI 233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio,
DJ 06.08.99: 'O alcance da nulidade do contrato de trabalho firmado não tem
estatura, em si, constitucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enqua-
dramento do extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do
artigo 102 da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do Tra-
balho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a obriga-
toriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto é inafastável
a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário devido, não agasa-
lhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que viria a ser consagrado
caso se respaldasse a distorcida visão da Agravante, que se aproveitou dos
serviços prestados pela Agravada.' Portanto, não há cogitar de ofensa direta
ao texto constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput,
do CPC)." (AI 492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar
Mendes, julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005)

Logo, os artigos 5º, XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal não autorizam o recurso
extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-669/2003-008-12-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO E DRA. MICHELLE
VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDO : ALMIR LUIZ BONISSONI

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - qui-
tação" para manter a decisão que conheceu do recurso de revista do
recorrido, por contrariedade ao item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a
fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls. 674/679).

O recorrente opôs embargos de declaração visando preques-
tionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal (fls. 687/692 - fax, e 693/695 - ori-
ginais).

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 701/703).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 708/716).

Contra-razões apresentadas a fls. 721/728.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 704 e 708), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 717/718) e o preparo está
correto (fl. 719), e deve prosseguir.

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 709710), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente para manter a decisão que conheceu do recurso de revista
do recorrido, com base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SB-
DI-1 desta Corte, e deu-lhe provimento para declarar que a transação
extrajudicial, decorrente da adesão do recorrido ao Plano de De-
missão Voluntária implementado pelo Besc, respaldado em acordo
coletivo de trabalho firmado com o sindicato representante da ca-
tegoria profissional, não poderia abranger todo o contrato de tra-
balho.

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.

O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho que instrumentalizou o Plano de Demissão Vo-
luntária, na medida em que decorre da manifestação livre e consciente
do recorrido, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato repre-
sentante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de
Dissídios Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido
acordo coletivo, declarando regular o Programa de Demissão Vo-
luntária (PDV), nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
o que implica a quitação total das verbas decorrentes do contrato de
trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo
Supremo Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do
PDV, em função do acordo coletivo, no qual houve expressa ma-
nifestação do empregado, devidamente assistido pelo seu sindicato de
classe, de que a transação era ampla e a quitação abrangia todo o seu
contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário e
determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com as
nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-672/2003-252-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSI-
PA 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO : JOSÉ PATRÍCIO DAIBERT MONCORVO

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVA CALIL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para afastar a
declaração de prescrição total, e, com fulcro no art. 515, § 3º, do
CPC, determinar o pagamento das diferenças da indenização com-
pensatória de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários (fls. 215/220).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, ambos da Constituição Federal
(fls. 255/280).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista do recorrido, era passível de reexame nesta Corte, na medida em
que ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-675/2004-026-01-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOEL VIANA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
- COMLURB

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-I desta Corte, por faltar-lhe a indicação expressa do art. 896 da
CLT (fls. 134/135).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta a violação dos arts. 37, caput, e
173, § 1º, da CF, sob o argumento de que é nula a dispensa imotivada
de empregado da Administração Pública (fls. 138/143 - fax, e
144/149 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 151).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136, 138 e 144) e está subscrito

por advogado habilitado (fl. 11), mas não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente não ataca o fundamento da decisão recorrida, no
sentido de que não houve indicação, em seus embargos, de ofensa ao
art. 896 da CLT, requisito previsto na Orientação Jurisprudencial nº
294 da SBDI-I, in verbis:

EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. DJ 11.08.03

Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (sociedade de eco-
nomia mista - dispensa imotivada - possibilidade), matéria não apre-
ciada.

Em conseqüência, não há ofensa aos arts. 37, caput, e 173, §
1º, da CF, ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência ao caso
a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687/2003-057-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : THV TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : ALMIR CLEMENTE PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA JOSIANE DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que: "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (fls. 85/89).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 95/114).

Sem contra-razões (fl. 117).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 90 e 95), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 36, 65 e 92) e o preparo está
correto (fl. 115), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito,
mantendo a condenação do ora recorrente no pagamento de
valor correspondente à complementação da multa compensatória
de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS.
No recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito)
e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao art. 7º,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação
trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescri-
cional a que alude o referido dispositivo constitucional. A
afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada
pela alegação de que o ora recorrente está sendo condenado a
pagar as diferenças referentes à multa compensatória de 40%
sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual
levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela
oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a
alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo
extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença na multa compensatória de 40% incidente sobre as

diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não credi-
tados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da
legislação infraconstitucional, o que dá margem ao descabi-
mento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min.
Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min.
Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agra-
vo." (AI-615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ
6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-689/2005-024-09-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADRIANA HESS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido, por contrariedade ao item nº 2 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 e à Súmula nº 228, ambas desta Corte e, no mérito, deu-
lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de
insalubridade seja o salário mínimo, excluindo da condenação, con-
seqüentemente, o pagamento de diferenças de adicional de insalu-
bridade deferidas pelo Tribunal Regional (fls. 152/153).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do
artigo 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls. 156/168).

Sem contra-razões (certidão de fl. 170).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista do recorrido, com fundamento na Súmula nº 228 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, ambas desta Corte (fls.
152/153), era passível de recurso nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-690/2002-019-04-42.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. KARLA KATIANNA DE MORAIS E SILVA

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : IVETE MAGALI WINTER REIS

ADVOGADA : DRA. SANDRA FUMAGALLI FONTOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando os documentos de fls. 153/169, que demons-

tram a alteração da denominação social do recorrido, retifique-se a
autuação, para que conste como recorrido "Banco Santander Ba-
nespa S.A".

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "acordo homologado após o
trânsito em julgado da decisão exeqüenda - contribuição previden-
ciária", explicitando que "não há margem para o entendimento se-
gundo o qual os descontos previdenciários devem incidir sobre os
créditos reconhecidos em liquidação de sentença, e não sobre o acor-
do posteriormente celebrado, sob pena de estar-se promovendo ilícita
alteração no fato gerador da obrigação previdenciária " (fl. 148).
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Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que, "uma vez liquidada a sentença e definida a incidência da con-
tribuição previdenciária devida, não poderiam as partes transigir na
parte relativa ao crédito previdenciário, posto tratar-se de patrimônio
público, indisponível a qualquer título, coberto sob o manto da coisa
julgada material" (fl. 178). Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 172/179).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 181.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Ressalte-se, preliminarmente, que a intimação da decisão re-

corrida se deu anteriormente à vigência da Emenda Regimental nº 21
do STF, de 30 de abril de 2007, que regulamentou a exigência
prevista na Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, de de-
monstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no recurso extraordinário.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"Como se pode observar do parágrafo único do artigo 43,
acima transcrito, a decisão condenatória e o acordo homologado
ou discriminam as parcelas sobre as quais incidirá a contribuição
previdenciária, ou então esta incidirá sobre o valor total apurado
em liqüidação de sentença ou sobre o valor do acordo homo-
logado.

É a primeira hipótese que ocorre no caso destes autos, por-
quanto consta do acordo celebrado entre as partes a discriminação de
parcelas, de molde a permitir a aferição daquelas sobre as quais
incidirá a contribuição social.

No processo trabalhista, o acordo pode ser entabulado em
qualquer momento processual, mesmo na fase de execução, nos ter-
mos do art. 764, § 3º, da CLT, cuja redação é a seguinte:

"§ 3º. É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao
processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório."

...
Nesse contexto, s.m.j., não há margem para o entendimento

segundo o qual os descontos previdenciários devem incidir sobre os
créditos reconhecidos em liqüidação de sentença, e não sobre o acor-
do posteriormente celebrado, sob pena de estar-se promovendo ilícita
alteração no fato gerador da obrigação previdenciária." (sem grifos no
original - fls. 145/148).

Emerge desse contexto, que o empregado e o empregador
firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado da sentença
de mérito, e, sem descaracterizar a natureza das parcelas conde-
natórias, frise-se, ajustaram um valor em pecúnia para por fim ao
processo.

O recorrente insiste que a contribuição previdenciária deve
incidir sobre o montante da condenação, argumentando que, se assim
não se proceder, estará violada a coisa julgada.

A decisão recorrida, ao contrário, concluiu que é lícito às
partes, na conciliação, após o trânsito em julgado da decisão, de-
finirem os valores, desde que o façam sem ofender o comando do
título exeqüendo, ou seja: que respeitem a natureza das parcelas que
foram objeto do título da condenação.

Creio, pois, que diante dessa realidade, não se constata, a
priori, ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, por derradeiro, que o Supremo Tribunal Fe-
deral não admite a ofensa ao referido preceito, como regra geral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-690/2002-087-03-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E DR. JOSÉ MA-

RIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : GERALDO SILVA SANTANA
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ROMAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente quanto aos temas "trabalho em turnos de revezamento - empre-
gado horista - horas extras - forma de remuneração" e "divisor 180 - jul-
gamento ultra petita". Quanto às horas extras, consigna que a decisão do
Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 desta Corte. Confirmou a observância do divisor 180, em face da
jornada de trabalho reconhecida. Afastou a alegada afronta ao art. 5º, II, da
Constituição Federal (fls. 294/298).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que as 7ª e 8ª
horas trabalhadas pelo empregado horista, em turnos ininterruptos de
revezamento, devem ser remuneradas apenas com o adicional de 50%
(cinqüenta por cento), sob pena de bis in idem. Insurge-se, também,
quanto à fixação do divisor 180. Aponta violação dos artigos 5º, II, e
7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal (fls. 301/306).

Sem contra-razões (certidão de fl. 309).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 299 e 301), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 291/291v.), o preparo (fl.
307) e o depósito recursal (fls. 185 e 208) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente para manter a decisão que negou seguimento
ao seu recurso de revista, sob o fundamento de que o recorrido,
empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento, faz
jus às 7ª e 8ª horas trabalhadas como extras, com o respectivo adi-
cional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1
desta Corte, bem como a observância do divisor 180.

Diante dessa realidade, aplicou à hipótese em exame a Orien-
tação Jurisdicional nº 275 desta Corte, que tem a seguinte redação:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inserida
em 27.09.02Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa,
o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª,
bem como ao respectivo adicional."

A decisão, tal como proferida, está assentada em norma-
tização ordinária, razão pela qual não procede a alegação de ofensa ao
art. 7º, XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em que figurou como parte a própria recorrente:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de acór-
dão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização da jornada
de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, manteve a condenação
da agravante ao pagamento, como horas extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas
pelo empregado horista. Alega o RE, em suma, violação dos artigos 5º, II; 7º,
VI, XIII e XIV, da Constituição Federal, enfatizando que o Tribunal a quo
teria incorrido em bis in idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª
e 8ª horas como extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das
horas extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orientação
contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da expressão "tur -
no ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV, CF. Na oportu-
nidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco que o dispositivo do
art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de trabalhadores de empresa que
operem em turno de revezamento: conseqüentemente, poderíamos ter em-
presas com trabalho ininterrupto, e, desde que não houvesse revezamento
dos trabalhadores, não incidiria o dispositivo constitucional. Fui, então, bus-
car a razão de ser desse benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra
explicação que não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional
a que induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de tra-
balho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o benefício
ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca da condenação
ao pagamento de horas extras a trabalhador horista, este Tribunal já pacificou
o entendimento de que tal debate restringe-se ao âmbito infraconstitucional,
insusceptível de ser apreciado na via do recurso extraordinário, v.g., AAII
488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T, Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T,
M. Aurélio. Nego provimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição Federal) que
tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Carta Magna. 2. A
Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata dos turnos ininterruptos de
revezamento, que devem ser de seis horas, salvo negociação coletiva. 3. A
agravante foi condenada ao pagamento de duas horas diárias como extras,
tendo o Tribunal a quo considerado que o valor da remuneração pago ao
agravado correspondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita
em turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a pagar
a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra. 4. Alega-se
bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas como extras, uma
vez que estas já teriam sido pagas de forma simples. Pleiteia-se em recurso
extraordinário que a condenação se restrinja ao adicional de horas extras -
visto que o empregado teria sido contratado como horista -, não podendo ser
aplicado o divisor de 180. 5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que
não há violação direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo
artigo. Se violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho,
configurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, insusce -
tível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem seria tam-
bém a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego seguimento ao
presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joaquim Barbosa, DJ
9/5/2006 pp-00094)

<!ID541653-14>

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL
INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
MENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não ad-
mitiu o recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alí -
nea a, da Constituição da República. O recurso inadmitido tem como objeto
acórdão da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-
1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência no sentido de
que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo
adicional' (Item nº 275 da Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo
896 da CLT não configurada. Embargos não conhecidos. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em con-
formidade com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
366, no sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diá-
rios. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal'. Embargos não conhecidos" (fl. 66). A
Agravante alega que o acórdão recorrido teria contrariado os arts. 5º, inc. II,
e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da Constituição da República. Argumenta, em
síntese, que o Tribunal a quo teria incidido em bis in idem, ao manter a
condenação de novo pagamento integral das horas-extras, e não somente do
adicional de 50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria
interpretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam a
irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o trabalho rea -
lizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a aplicação do divisor
180 horas normais para o trabalhador horista não teria fundamento cons-
titucional. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 2. O agravo não
pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de
natureza infraconstitucional, como se comprova dos termos da decisão pro-
ferida. 3. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no
sentido de que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a apli-
cação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-se à matéria
infraconstitucional, de exame inviável em recurso extraordinário. A ofensa à
Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta ou reflexa. Nesse sentido:
"EMENTA: Recurso extraordinário: descabimento: controvérsia acerca do
pagamento de horas-extras a trabalhador horista que labora em turno inin-
terrupto de revezamento e à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu
salário: questão restrita ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o
RE: precedentes". (AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pri-
meira Turma, DJ 13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos
Britto, Primeira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min. Celso
de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto, nego seguimento
a este agravo (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do
RISTF). A matéria é absolutamente pacificada neste Tribunal Supremo, in-
clusive em casos reiterados da ora Agravante que, desprezando a jurispru-
dência sedimentada, persiste, com sucessivos recursos, em protelar a sa-
tisfação do direito do Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como li-
tigante de má-fé e imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e in-
denização de 5% (cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa,
a serem revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo Civil." (AI
609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007 PP-000687)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, com relação ao art. 7º, VI e XIII, da Cons-
tituição Federal, a matéria por ele tratada não foi objeto de debate no
acórdão impugnado, faltando-lhe, portanto, o necessário prequestio-
namento. Incidem ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-690/2005-660-09-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA SIRLEI ANTONECHEN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

RECORRIDO : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para fixar o salário mínimo
como base de cálculo do referido adicional (fls. 130/131).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls.
134/146).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista do recorrido para fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade, era passível de recurso nesta Corte,
pela recorrente, na medida em que ensejava embargos para a Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais, nos termos do art.
894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-691/2001-012-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO : DR. ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

RECORRIDO : ELI MARTINS

ADVOGADA : DRA. CINTHIA BESS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por intempestivo. Consigna que a interposição de re-
curso incabível, no caso, embargos de declaração, contra despacho
denegatório de recurso de revista, não interrompe o prazo recursal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NÃO CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO.
INCABÍVEL. NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. O
artigo 897, b, da CLT é de clareza ímpar ao dispor sobre o cabimento
do agravo de instrumento contra os despachos que denegarem a
interposição de recursos, sendo induvidoso que os embargos de que
trata o artigo 897-A da CLT se dirigem a sentença ou acórdão, não
comportando aplicação extensiva. Desta feita, não se tratando de
hipótese em que paire razoável dúvida, a interposição de recurso
incabível não protrai o termo inicial do prazo recursal, a teor do item
3 do Enunciado nº 100 do TST, de aplicação analógica. Incabíveis os
embargos de declaração opostos contra o despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista, não há que se levar em consideração
a interrupção do prazo para interposição do agravo de instrumento.
Agravo de Instrumento não conhecido" (fl. 155).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 160/186 - fax, e 189/215 -
originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 218).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento não foi conhecido, por intempes-

tivo, tendo em vista que a interposição de recurso incabível, no caso,
embargos de declaração, contra despacho denegatório de recurso de
revista, não interrompe o prazo recursal (fls. 155/157).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-691/2001-462-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ PAULINO DE BARROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDA : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente ao tema "responsabilidade sub-
sidiária", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
134/136).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 154/167).

Sem contra-razões (certidão de fl. 175).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 154), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 149/152), o preparo (fl. 168)
e o depósito recursal (fls. 49, 61 e 111) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 129/130).

Percebe-se, com facilidade, que o recurso extraordinário, não
deve prosseguir, na medida em que vem amparado ora no artigo 5º,
II, da CF, que não é passível de violação direta e literal, nos termos
da Súmula nº 636 do STF, ora no artigo 5º, XXXVI, da CF, que não
foi objeto de apreciação na decisão recorrida, o que resulta em que a
matéria carece de prequestionamento. Têm pertinência ao caso as
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília,16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-693/2004-021-23-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MANOELA CHANES CALIXTO E OUTRO

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO : APARÍCIO ALCÂNTARA BARBOSA

ADVOGADO : DR. ARAMIS MELO FRANCO

RECORRIDO : AZARIAS OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAVES DE MORAIS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, expli-
citando que esse recurso não é cabível contra acórdão de Turma que,
mediante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nega provimento a agravo de instrumento (fls.
261/262).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustentam que a decisão
relativa ao tema "fraude à execução" viola o artigo 5º, XXII e XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 265/283).

Contra-razões a fls. 287/335 - fax, e 336/385 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 263 e 265), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 12 e 23) e o preparo está
correto (fl. 284), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que não é cabível o recurso de embargos contra de-
cisão de Turma desta Corte que, mediante análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento
a agravo de instrumento (fls. 261/262).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-697/1995-111-15-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOÊMIA ROSA DOS SANTOS RUBERTI

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. RAFAEL VICARI REBOUÇAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por faltar-lhe o instrumento de mandato do subscritor
do recurso (fls. 569/572).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo 5º,
LIV e LV, da Constituição da República.

Contra-razões apresentadas a fls. 584/586 - fax, e 587/589 -
originais, e fls. 590/592.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 573 e 576), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 51 e 556), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ERR-715/2004-011-04-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

RECORRIDO : CELITO CRISTOFOLI

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO FERRAZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto ao tema da prescrição, intitulado "multa de 40% do
FGTS - diferenças - expurgos inflacionários - marco inicial - res-
ponsabilidade". Aplicou o item 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 desta Corte e rejeitou a alegada afronta ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 159/165).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão, por negativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao de-
vido processo legal. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao mérito, argumenta com a
ocorrência da prescrição. Indica violação dos arts. 2º, 5º, II, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 159/165).

Contra-razões apresentadas a fls. 168/175 - fax, e 176/183 -
originais.

Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 156 e 159), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 125), o depósito recursal (fls.
44, 56 e 93) e o preparo (fl. 166) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional e desrespeito ao devido processo
legal, amparando sua pretensão em afronta ao art. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Argumenta que o não-co-
nhecimento do seu recurso de embargos impossibilitou a apreciação
do mérito da demanda, questionado no recurso, que preenchia os
requisitos legais de admissibilidade.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração com o fim de obter
esclarecimento sobre questão que agora aponta na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Também inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de

afronta ao 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de

violação literal e direta do mencionado dispositivo constitucional:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo
inicial da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo
Governo em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os
depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: discus-

são acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de di-
ferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos expurgos
inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L. 8.036/90), de
reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso extraordinário: des -
cabimento: controvérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida pelo
Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados: precedentes. (AI-
AgR 580313/SP, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Tur-
ma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Igualmente inviável o recurso extraordinário, quanto à ale-
gada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Registre-se, por fim, que a questão não foi decidida sob o
enfoque do artigo 2º, da Constituição Federal, o que atrai o óbice da
Súmula nº 356 do STF, por falta do necessário prequestionamento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-719/2005-014-03-41.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CÉLIO DO VALLE

ADVOGADOS : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO E DR.
ALEXANDRE MARTINS MAURÍCIO

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto aos temas "bancário - horas extras -
cargo de confiança" e "ajuda-alimentação - integração salário" (fls.
293/299).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
e considerados protelatórios, razão pela qual foi aplicada a multa de
1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, Parágrafo Único,
do CPC (fls. 307/311).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal, insurgindo-se
quanto às horas extras, à ajuda-alimentação e à multa por oposição de
embargos de declaração protelatórios. Indica ofensa aos artigos 5º, II
e LV, 7º, XIV, da CF (fls. 314/328 - fax, e 329/343 - original).

Contra-razões a fls. 347/349.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 312, 314 e 329), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 35) e o preparo está dis-
pensado (fl. 416), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto aos temas "bancário - horas extras -
cargo de confiança" e "ajuda-alimentação - integração ao salário", sob
o fundamento de que:

"1 - BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CON-
FIANÇA.

...
Destarte, não vislumbro afronta ao artigo 224, § 2º, da Con-

solidação das Leis do Trabalho, como exige a alínea 'c' do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. É que dois são os pres-
supostos básicos configuradores do enquadramento do bancário na
exceção contida no artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, a saber: o exercício de funções de direção, gerência, fis-
calização, chefia ou equivalentes ou, ainda, o exercício de cargo de
confiança e a percepção de gratificação não inferior a 1/3 do salário
do cargo efetivo. No presente caso, o Tribunal Regional, soberano na
análise das provas, evidenciou a existência de elementos caracte-
rizadores do exercício de cargo de confiança, bem como a percepção
de gratificação de função superior a 1/3 do salário do cargo efetivo.
Em conseqüência ao entender serem devidas as horas extras laboradas
além da 8ª diária, deu a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido no artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, segundo o qual 'as disposições deste artigo não se aplicam
aos que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e
equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde
que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do
cargo efetivo'.

Ademais, é entendimento desta Corte, consubstanciado na
Súmula nº 102, item I, que:

'A configuração, ou não, do exercício da função de confiança
a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos.'

Também não prospera a alegação de afronta aos artigos 818
da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso I, do CPC. Note-
se que, a par da discussão acerca da distribuição do ônus probatório,
o Tribunal Regional, embasado nas provas constantes dos autos, con-
cluiu que o reclamante exerceu cargo de confiança. Assim, por se
tratar da aplicação do ônus objetivo da prova, resta despicienda a
discussão acerca do ônus subjetivo, pelo que não há que se falar em
ofensa aos dispositivos legais supracitados.

No tocante à valoração da prova, vale esclarecer que o Tri-
bunal Regional deu a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido no artigo 131 do Código de Processo Civil, posto
que sua conclusão decorreu da aplicação do princípio da persuasão
racional. Cumpre observar que não mais vigora o sistema da prova
legal, onde o valor das provas era tarifado. No sistema atual, é livre
a apreciação e valoração das provas, bastando que o juiz atenda aos
fatos e circunstâncias constantes dos autos e indique os motivos que
lhe formaram o convencimento.

Por outro lado não prospera a alegação de violação aos
artigos 348, 349, 350 e 353 do Código de Processo Civil, visto que,
conforme entendeu o Tribunal Regional a declaração do preposto
constitui confissão apenas quanto ao fato de o obreiro não possuir
poderes para admitir e dispensar empregados, não possuindo, tam-
bém, alçada nem poderes para acatar cheques ou conceder emprés-
timos sozinho. Entretanto, não comprova que o mesmo não exercesse
cargo de confiança nem é capaz de excluir a incidência da regra
inserta no parágrafo 2º. do art. 224 da CLT. Mais uma vez o Tribunal
Regional decidiu à luz do conceito contido no artigo 131 do Código
de Processo Civil, que insculpe o princípio da persuasão racional.

De outra parte, não prospera a alegação de divergência ju-
risprudencial, eis que as decisões transcritas às fls. 259/266, das
razões de revista, bem como o Enunciado/TST nº 102, convertido na
Súmula/TST nº 102, inciso VI, e a Súmula/TST nº 124, são in-
servíveis à demonstração do dissenso. A segunda decisão de fls. 261,
a última de fls. 261/263, as de fls. 263 e 264 e a segunda de fls. 265,
porque não indicam a sua fonte oficial de publicação ou o repositório
jurisprudencial do qual foram extraídas. Incidência da Súmula 337,
inciso I, 'a'. As demais, porquanto inespecíficas, eis que não partem
das mesmas premissas fáticas abordadas pelo Tribunal Regional no
sentido de que as provas dos autos demonstraram que o reclamante
exerceu cargo de confiança. Incidência da Súmula/TST nº 296. O
Enunciado/TST nº 233 foi cancelado pela Resolução nº 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 .

Nego provimento.
2 AJUDA-ALIMENTAÇÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁ-

RIO
...
Não prospera a alegação de divergência jurisprudencial, eis

que as decisões transcritas às fls. 267/269 das razões de revista são
inservíveis para a demonstração de dissenso. A primeira e segunda de
fls. 268, a teor do disposto na alínea 'a' do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, porque originárias do mesmo Tribunal Regional
prolator da decisão recorrida e de Turma desta Corte. A de fls. 267,
porque não indica a sua fonte oficial de publicação ou o repositório
jurisprudencial do qual foi extraída. Incidência da Súmula 337, inciso
I, 'a'. As demais, porquanto inespecíficas, eis que não partem das
mesmas premissas fáticas abordadas pelo Tribunal Regional no sen-
tido de que as provas dos autos demonstraram que os instrumentos
normativos dispunham que a verba referida não tinha natureza re-
muneratória. Incidência da Súmula/TST nº 296.

Nego provimento." (fls. 293/297)
Essa decisão tem natureza nitidamente processual, quando se

fundamenta na Súmula nº 296 desta Corte, e infraconstitucional,
quando afasta a possibilidade de ofensa aos arts. 224, § 2º, e 818 da
CLT, 333, I, 348, 349, 350 e 353 do CPC, razão pela qual, eventual
ofensa ao preceito constitucional, apontado pelo recorrente (artigo 5º,
LV, da Constituição Federal), somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido os precedentes do STF:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, inviável tam-
bém o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

A matéria de que trata o artigo 7º XIV, da Constituição
Federal, invocada nas razões recursais, não foi objeto de apreciação
na decisão recorrida, razão pela qual é inviável o seu exame, por falta
de prequestionamento, incidindo as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto à multa prevista no art. 538, Parágrafo
Único, do CPC, porque não exaustiva da via recursal, uma vez que
era passível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da
Súmula nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não enseja o recurso
extraordinário:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-724/2002-034-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A - IMESP

ADVOGADAS : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA E
DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO : MILTON D'ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não foi argüida a violação do
artigo 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294
da SBDI-I desta Corte (fls. 342/343).

Inconformada, interpõem recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que a decisão recorrida viola os arts. 2º,5º, II, da Constituição Federal
e 10, I, do ADCT (fls. 346/356 - fax, e 358/368 - originais).

Contra-razões a fls. 374/378.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 344,346 e 358), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 234) e o preparo está
correto (fl. 369), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SDI-I desta Corte (fls. 342/343):

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A ju-
risprudência desta colenda Subseção Especializada consagra enten-
dimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável para o conhecimento dos embargos, na hipótese de não
ter sido conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos
de cognição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº
294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos" (fl. 342).

Fácil se perceber, diante do quadro descrito, que a lide está
circunscrita ao exame de pressupostos de recorribilidade, daí a na-
tureza nitidamente processual da decisão, razão pela qual eventual
ofensa aos preceitos constitucionais apontados pelos recorrentes so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido os precedentes do STF:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727/2002-106-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCO TAYAH

RECORRIDOS : MARCELO APARECIDO TAVONI E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que é intempestivo o
seu recurso de revista (fls. 129/131).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
artigos 5º, II, e 37, caput, da Constituição da República (fls.
140/147).

Contra-razões apresentadas a fls. 149/157.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 140), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
A subscritora do recurso extraordinário, Dra. Denise Evan-

gelista Araújo, não tem procuração nos autos, que a autorize a plei-
tear em nome da recorrente, nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com efeito, seu nome não consta da procuração de fl. 125.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733/2004-372-04-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOEL ANTÔNIO CECCHIN

ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO

RECORRIDA : INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de insalubridade -
base de cálculo - salário mínimo", com fundamento na Orientação

Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228, ambas desta
Corte, explicitando que: "Incabível o recurso, entretanto, por estar a
decisão recorrida em consonância com a iterativa e notória juris-
prudência desta Corte ao assinalar que indevida a consideração das
normas coletivas que estabeleceram piso normativo e não salário
profissional, coadunando-se com aqueles sobreditos verbetes" (fl.
55).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, que a base
de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do em-
pregado. Indica ofensa ao art. 7º, IV e XXIII, da Constituição Federal
(fls. 58/65 - fax, e fls. 67/74 - originais).

Contra-razões a fls. 76/77.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID541653-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-739/2004-007-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : BUFFET CAPRICHO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL VILLEGAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 98/103).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 107/117).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 104 e 107), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 41,53 e 96) e o preparo está
correto (fl.118), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter infra-
constitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária. 2. A
contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível
dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF].
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 612502/RS,
Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-2007).

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 56, 58 - fax, e 67 - originais),

está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 10) e dis-
pensado do preparo (fl. 21), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de insalubridade -
base de cálculo - salário mínimo", com fundamento na Orientação

Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228, ambas desta
Corte, explicita que:

"Incabível o recurso, entretanto, por estar a decisão recorrida
em consonância com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte
ao assinalar que indevida a consideração das normas coletivas que
estabeleceram piso normativo e não salário profissional, coadunando-
se com aqueles sobreditos verbetes" (fl. 55).

Fácil perceber-se que a matéria de que trata o art. 7º, IV e
XXIII, da Constituição Federal não foi enfrentada na decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nsº 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-742/2003-441-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTÊS

RECORRIDO : FRANCISCO MESSIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que: "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (fls. 141/144).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição coincide com o término do contrato de
trabalho. Insiste na alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da CF (fls. 148/156).

Sem contra-razões (fl. 158).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 145 e 148), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 140) e o preparo está correto
(fl. 150), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-

cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-747/2003-028-03-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

RECORRIDA : JENI DAS GRAÇAS FERNANDES BARROSO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por faltar-lhe pressuposto extrínseco de admissibilidade
referente à regularidade formal (fls. 161/163).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXV e LV, da Carta da República

Contra-razões a fls. 188/192.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 164 e 167), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 175/176), e o preparo está
correto (fl. 177), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-
trumento da recorrente, por faltar-lhe pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade, não é exaustiva da via recursal, uma vez que era
passível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Sú-
mula nº 353, "a", desta Corte:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal como óbice ao processamento do recurso
extraordinário, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-748/2005-019-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLEODILCE SCHNEIDER E OUTROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes, quanto ao tema "adicional de insalubridade
- base de cálculo", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228, ambas desta Corte, explicitando que
"a base de cálculo a ser observada para o pagamento do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, salvo na hipótese de percepção de
salário profissional, in casu, inocorrente" (fl. 136). Rejeitou, assim, a
alegada ofensa ao art. 7º, IV, e da Constituição Federal (fls.
136/141).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumentam, em síntese, que
a base de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do
empregado. Indicam ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição Federal
(fls. 145/154).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 142 e 145), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20/29, 132/133) e dispensado
do preparo (fl. 54), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário não está apto a demonstrar que a
decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV, da Cons-
tituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FI-
XAÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de
que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas
o emprego do salário mínimo como indexador, sendo legítima a
sua utilização como base de cálculo do adicional de insalubridade
(Precedentes: AI n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, DJ de 19.9.03; RE n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen
Gracie, DJ de 22.10.04). Nego provimento ao Agravo Regimen-
tal." (AG-RE-443.135/RS, Relator Ministro Eros Grau, publicado
no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-756/2005-102-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CAROLINO BRAGA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL ENERGÉTICA DE MI-
NAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão que negou seguimento ao seu recurso de
revista, por estar a decisão do Regional em consonância com o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1 desta Corte,
que dispõe que "o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." (fls. 116/118).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição coincide com a data do depósito dos
créditos referentes aos expurgos inflacionários em sua conta vin-
culada do FGTS. Alega ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF (fls.
122/126).

Sem contra-razões (fl. 137).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 119 e 122), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 15) e o preparo está correto
(fl. 130), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

A controvérsia foi dirimida com base em normatização or-
dinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação Jurisprudencial
nº 344 da CSDI-I desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF
demandaria, em primeiro lugar, demonstrar-se que a norma ordinária
foi mal-aplicada, circunstância processual essa que inviabiliza a pre-
tensão do recorrente. Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-756/2006-013-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : PEDRO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDA : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte, explicitando
que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do emprega-
dor, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades
de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fl. 233).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
"desde a revista tem-se suscitado a incipiência de fundamento do
Regional, não obstante às demonstrações inequívocas de violação
constitucionais" (fl. 244), e que, por isso, a responsabilidade sub-
sidiária que lhe foi atribuída, além de violar os artigos 5º, II, 37, II e
XXI, e 173, § 1º, da Constituição Federal, ofende os arts. 5º, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF, "por negativa de prestação
jurisdicional e ampla defesa" (fls. 239/250).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 236 e 239), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 230/232) e o preparo está
correto (fl. 251), mas não deve prosseguir.

Não tem razão a recorrente quando aponta violação do art.
93, IX, da Constituição Federal, sob o argumento de que "desde a
revista tem-se suscitado a incipiência de fundamento do Regional,
não obstante às demonstrações inequívocas de violação constitucio-
nais" (fl. 244).

Na decisão recorrida, não foi examinada a alegada nulidade
do acórdão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional, e a
recorrente não opôs embargos de declaração, o que resulta em que a
matéria está preclusa. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 282 do
S T F.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 233/235).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 37, II e XXI, e 173, §
1º, da Constituição Federal não foram apreciadas na decisão recor-
rida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese
atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-767/2005-005-10-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LEODIVA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADOS : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO E DRA.
PATRÍCIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente quanto ao tema "prescrição - complementação de aposenta-
doria - auxílio-alimentação", sob o fundamento de que (fls. 106/109):

"PRESCRIÇÃO TOTAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. APOSENTADORIA
POSTERIOR À SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO. AJUIZAMENTO
FORA DO BIÊNIO LEGAL CONTAGEM A PARTIR DA DATA
DA APOSENTADORIA. Hipótese em que a Autora aposentou-se em
04/06/1998 e a presente ação foi proposta em 06/07/2005. Não ob-
servado o biênio legal, nos termos da Súmula nº 326 do TST, incide
a prescrição total da pretensão à complementação de aposentadoria
oriunda de norma regulamentar. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento" (fl. 106).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que
sua pretensão não está prescrita, visto que seu pedido é de diferenças
de complementação de aposentadoria, de forma que deve incidir a
prescrição parcial. Indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 112/116).

Contra-razões a fl. 123/126.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 110 e 112), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15 e 24) e o preparo está
correto (fl. 117), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 326 desta
Corte, a qual prevê que a prescrição do direito de pleitear diferenças
de complementação de aposentadoria, referente à parcela suprimida
no curso do contrato e nunca recebida pelo empregado após sua
jubilação, é total (fls. 106/109).

Nesse contexto, conclui-se que a lide não alcançou estatura
constitucional, porque solucionada com base em normatização or-
dinária, razão pela qual inviável o recurso extraordinário que vem
arrimado no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA

DA ESPÉCIE DE PRESCRIÇÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido." (AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16/5/2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. PRESCRIÇÃO. ESPÉCIES. ALEGADA VIO-
LAÇÃO DO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. PRECEDENTES. 1. Prevalece neste Tribunal o entendi-
mento de que a interpretação da lei processual na aferição dos re-
quisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. O art. 7º, inciso XXIX, da Constituição do Brasil
está voltado unicamente ao estabelecimento do prazo prescricional,
não disciplinando a espécie de prescrição, se parcial ou total, matéria
que reside exclusivamente no âmbito infraconstitucional. Agravo re-
gimental a que se nega provimento. (AI-AgR 579374/DF, Rel. Min.
Eros Grau, DJ 29/9/2006)

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Dicotomia entre espécies de prescrição - parcial ou total -. 3. Con-
trovérsia infraconstitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AI-AgR 592578/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJ 8/6/2007)

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: con-
trovérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa in-
direta ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados: incidên-
cia do princípio da Súmula 636. 2. Agravo regimental manifestamente
infundado: condenação da agravante ao pagamento de multa, nos
termos do art. 557, § 2º, do C.Pr.Civil. (AI-AgR 638308/RS, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, DJ 8/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA TRABALHISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. TERMO A QUO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. PRECEDEN-
TES. Caso em que ofensa à Carta da República, se existente, ocor-
reria de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Precedentes: AI 557.529-AgR, Relator o Ministro Ri-
cardo Lewandowski; AI 580.313-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda
Pertence; e AI 581.072-AgR, Relator o Ministro Marco Aurélio.
Agravo desprovido. (AI-AgR 567593/RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ
18/5/2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-783/2005-052-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDAS : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. DAWSON MORAES

RECORRIDO : CARLOS HENRIQUE CERRI

ADVOGADO : DR. VALDIR ABIBE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, me-
diante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do re-
curso de revista, nega provimento a agravo de instrumento (fls.
452/453).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, XXII e
LV, da Constituição Federal (fls. 456/462).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 454 e 456), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 202) e dispensado do preparo
(fl. 463), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que não é cabível o recurso de embargos contra de-
cisão de Turma desta Corte que, mediante análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento
a agravo de instrumento (fls. 452/453).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta ao artigo 5º, XXII e LV, da
Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, § 1º, do
Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Constituição au-
toriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a
interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofensa ao devido
processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,
reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a
preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a
ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP,
Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-785/2004-028-01-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : JANETE PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe que "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (fls. 177/183).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 187/201).

Contra-razões a fls. 204/209.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184 e 187), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 173/175) e o preparo está
correto (fl. 202), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-792/2005-069-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA VALDE DO RIO DOCE - CVRD E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : EDUARDO GONÇALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CLEONE HERINGER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "vínculo de emprego", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, (fls. 184/187).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que não se trata da aplicação da Súmula
nº 126 desta Corte e que não há vínculo de emprego com o recorrido.
Aponta violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 194/200).

Sem contra-razões (fl. 204).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 190/191) e o preparo está
correto (fls. 64, 79 e 122 e 201), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CVRD - FRAUDE NA
CONTRATAÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA - SÚMULA 331, I
E II, DO TST. Inviável o processamento do recurso de revista que
pretende reexaminar premissa fática adotada pelo TRT, no sentido de
que a Companhia Vale do Rio Doce (CVRD) utilizou-se de 'empresa
de fachada' (CLT, art. 9º) para contratar serviços essenciais à sua
atividade principal. Com base nessa constatação, o Regional invocou
a diretriz da Súmula 331, I e II, do TST, para manter o reconhe-
cimento do vínculo empregatício diretamente com a empresa to-
madora dos serviços. Pesquisa em sentido contrário demandaria in-
viável revolvimento de matéria fática, o que é vedado pela Súmula
126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido. (Fl. 184).
Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-

tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-799/2005-026-04-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : NEIVA BASTOS CARNEIRO FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DE CONCEIÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo dos re-

correntes para manter o r. despacho que negou seguimento ao agravo
de instrumento, sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional,
quanto ao item "base de cálculo do adicional de insalubridade -
salário mínimo", está em conformidade com a Súmula nº 228 desta
Corte (fls. 143/145).

Os embargos de declaração que se seguiram (148/153) foram
rejeitados, sob o fundamento de que "não há omissão apontada, uma
vez que constou da decisão embargada que a teses dos Reclamantes,
de que não poderia ser considerado o salário mínimo como fator de
indexação à luz do art. 7º, IV, da CF, não encontrava respaldo na
jurisprudência do TST. Inclusive constou do acórdão embargado que
há precedentes do próprio STF admitindo a possibilidade de inde-
xação, o que afasta, portanto, a alegação de que a Suprema Corte tem
'farta jurisprudência' no sentido do seu argumento" (fl. 157).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Argúem preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos de
declaração, a decisão recorrida permanece omissa sobre a ofensa
apontada ao art. 7º, IV, da Constituição Federal. Alegam, assim,
violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal.

No mérito, indicam ofensa ao art. 7º, IV, da Constituição
Federal, argumentando que, em face da proibição descrita nesse dis-
positivo, a base de cálculo do adicional de insalubridade não pode ser
o salário mínimo, mas a remuneração do empregado (fls. 161/174).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20/29 e 131/132) e dispen-
sado do preparo (fl. 54), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegada nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instada por embargos
de declaração, a decisão recorrida permanece omissa quanto à ofensa
apontada ao art. 7º, IV, da Constituição Federal.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo dos
recorrentes, o fez com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte, que
pacificou a questão atinente à base de cálculo do adicional de in-
salubridade.

Enfatizou, por ocasião do julgamento dos embargos de de-
claração, que a tese dos recorrentes, de que não pode ser considerado
o salário mínimo como fator de indexação, conforme o art. 7º, IV, da
CF, não encontra respaldo na jurisprudência desta Corte:

"(..) não há omissão apontada, uma vez que constou da
decisão embargada que a teses dos Reclamantes, de que não poderia
ser considerado o salário mínimo como fator de indexação à luz do
art. 7º, IV, da CF, não encontrava respaldo na jurisprudência do TST.
Inclusive constou do acórdão embargado que há precedentes do pró-
prio STF admitindo a possibilidade de indexação, o que afasta, por-
tanto, a alegação de que a Suprema Corte tem 'farta jurisprudência' no
sentido do seu argumento" (fl. 157).

Diante desse contexto, em que a decisão está devidamente
fundamentada, não tem pertinência a alegada nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional, nem, conseqüentemente, a ofensa apon-
tada, sob esse pretexto, aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

No mérito, o recurso extraordinário não está apto a demons-
trar que a decisão recorrida viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV,
da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido
de que é legítimo se calcular o adicional de insalubridade sobre o
salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FI-
XAÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POS-
SIBILIDADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de
que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda
apenas o emprego do salário mínimo como indexador, sendo
legítima a sua utilização como base de cálculo do adicional de
insalubridade (Precedentes: AI n. 444.412-AgR, Relator Mi-
nistro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE n. 340.275, Relatora a
Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego provimento ao
Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator Ministro
Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-802/2002-261-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

RECORRIDAS : ROJANE MARIA EITEIWEIN E OUTRAS

ADVOGADO : DR. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou provimento ao
seu recurso de revista, no que se refere à prescrição incidente sobre
pedido de pagamento de diferença da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários, com fundamento no item nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST (fls.
269/271).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
para prestar esclarecimentos (fls. 286/288).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta a ocorrência da
prescrição e indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 293/299).

Sem contra-razões (certidão de fl. 303).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 289 e 293), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 291), o pagamento das custas
(fl. 301) e o depósito recursal (fls. 165, 193 e 233) foram efetuados
a contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS
resultantes dos expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de le-
gislação ordinária (L. 8.036/90), de reexame inviável no recurso
extraordinário. 2.Recurso extraordinário: descabimento: contro-
vérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC 110/2001, cuja
possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa
indireta ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados:
precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator: Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-804/1990-020-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

RECORRIDOS : EDSON SANSONE E OUTRO

ADVOGADO : DR. DANNYEL SPRINGER MOLLIET

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE BRASINCO SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE TOSHIHIKO UWADA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de em-

bargos da recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte, uma vez que esse recurso não é cabível contra decisão
da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, nega provimento ao agra-
vo de instrumento (fls. 469/472).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, II e XXXVI,
da Constituição Federal (fls. 476/483).

Contra-razões a fls. 487/505.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 473 e 476) está subscrito por

advogado habilitado (fl. 192), e o preparo está correto (fl. 484), mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos da
recorrente, concluiu que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma
que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nega provimento ao agravo de instrumento, com fun-
damento na Súmula nº 353 desta Corte (fl. 469), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-805/2003-028-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : WESLEY APARECIDO ROCHA

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

RECORRIDA : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS DE PORTA-
RIA E LIMPEZA S/C LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "a responsabilidade subsidiária da pessoa
jurídica de direito público encontra-se cristalizada na esteira da culpa
in vigilando, que está associada à concepção de inobservância do
dever da empresa tomadora de zelar pela higidez dos direitos tra-
balhistas devidos aos empregados da empresa prestadora, indepen-
dentemente da verificação de fraude na terceirização ou de eventual
inidoneidade econômico-financeira" (fls. 72/79).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de que a alegada ofensa aos artigos 5º, II, LIV e
LV, 22, XXVII, e 37, II, da Constituição Federal constituiu inovação
(fls. 98/100).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que a decisão recorrida, mesmo consignando que "as disposições da
Lei nº 8.666/93 se aplicam à ora Recorrente, negou-se a conceder
efeito modificativo àquele recurso" (fl. 106). Aponta, assim, violação
do art. 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, insurge-se contra
a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, apontando ofensa
aos artigos 5º, II, LIV e LV, 22, I e XXVII, 37, II, XXI, e § 6º, 61 e
97, todos da Constituição Federal (fls. 104/123).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 101 e 104), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 74) e o preparo está correto
(fl. 124), mas não deve prosseguir.

A recorrente alega nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, sob o argumento de que a decisão recorrida, mesmo
consignando que "as disposições da Lei nº 8.666/93 se aplicam à ora
Recorrente, negou-se a conceder efeito modificativo àquele recurso".
Assevera que é empresa pública, e que, por esse motivo, está vin-
culada aos termos do art. 37, XXI, da CF, "o que a obriga a seguir os
ditames da Lei nº 8.666/93" (fl. 106). Aponta, assim, violação do art.
93, IX, da Constituição Federal.

Sem razão.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte, enfatizando que "não há como invocar os termos do
artigo 71 da Lei 8666/93, para se eximir de suas obrigações tra-
balhistas, na medida em que a questão ora agitada encontra-se há
muito pacificada pela mencionada Súmula 331/TST" (fl. 78).

A decisão relativa à responsabilidade subsidiária da recor-
rente está, portanto, devidamente fundamentada, razão pela qual per-
manece intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, também não tem razão a recorrente.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 72/79).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Registre-se, quanto aos artigos 5º, II, LIV e LV, 22, XXVII,
e 37, II, da Constituição Federal, que a decisão recorrida declara que
as suas alegadas ofensas são inovatórias (fl. 99).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.
Precedente:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, as matérias de que tratam os artigos 22, I, 37,
XXI, e § 6º, 61 e 97 da Constituição Federal não foram enfrentadas
na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de preques-
tionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
T S T.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ED-AIRR-819/2004-009-05-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALPUMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADOS : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA E DR. FÁBIO VIA-
NA SILVA

RECORRIDO : LISANDRO BATISTA DE MELO

ADVOGADO : DR. PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente

para manter o despacho que denegou seguimento ao agravo de ins-
trumento, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
201/203).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 210/216).

Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 43, 199 e 208), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais - fl. 97).

Houve depósito de R$ 4.401,76 (quatro mil quatrocentos e
um reais e setenta e seis centavos - fl. 107), para o recurso ordinário,
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.803,52 (oito mil oi-
tocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 153).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-829/2003-902-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NORDON - INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

RECORRIDO : ANTÔNIO NATALÍCIO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, sob o fundamento de que decisão
de natureza interlocutória não é recorrível de imediato, nos termos da
Súmula nº 214 do TST (fls. 213/214).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se
quanto à declaração de nulidade da sentença por cerceamento de
defesa - reabertura da instrução processual e realização de nova pe-
rícia. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal
(fls. 217/230).

Sem contra-razões (certidão de fl. 232).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 217) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 30/30v.), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-833/2004-058-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA ALINE DA COSTA BARROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDA : SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição", com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 344 (fls. 116/117).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que o prazo prescricional é o qüinqüenal, contado a partir da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/01. Aponta violação o art. 7º,
XXIX, da CF (fls. 121/127).

Foram apresentadas contra-razões (fls. 131/133).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 121), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 93), o preparo está correto (fl.
128), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-843/2002-054-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USINA SÃO FRANCISCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO : SEBASTIÃO CORRÊA DE ABREU JÚNIOR

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, sob o fundamento de que:
"O despacho denegatório está em consonância com a Súmula

214 do TST, uma vez que a decisão em questão é interlocutória,
sendo, por conseguinte, irrecorrível de imediato, conforme o art. 893,
§ 1º, da CLT. Contudo, tais questões poderão ser oportunamente
impugnadas por ocasião da interposição de recurso contra a decisão
definitiva." (fl. 169)
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Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
no acórdão de fls. 186/187.

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição da República. Ar-
gumenta que está prescrito o direito de ação da reclamante, nos
termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25.5.2000. (fls.
190/200).

Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 188 e 190), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 32/32v. e 111), as custas (fl.
203) e o depósito recursal (fls. 71, 94, 132 e 201) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

A recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida,
que, para negar provimento ao seu agravo de instrumento, aplicou a
Súmula nº 214 desta Corte, in verbis:

"Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade. Nova redação -
Res. 127/2005, DJ 14.03.2005 Na Justiça do Trabalho, nos termos do
art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso
imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do
Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tri-
bunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante
recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incom-
petência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional
distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o
disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

Limita-se a enfrentar questão de mérito (prescrição) não
apreciada na decisão recorrida, razão pela qual inviável a alegação de
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ante a falta de
prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-845/2002-446-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO : JÚLIO SÉRGIO DUARTE

ADVOGADA : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-I desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a
apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls.
126/130).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese,
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento da multa relativa
ao FGTS. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 7º,
XXVI e XXIX, e 37, XIV, da Constituição Federal (fls. 137/144).

Sem contra-razões (fl. 147).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 137), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 134/135) e o preparo está
correto (fls. 68 e 99 e 145), mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida rejeitou a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide
sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencionada.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos

inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Não há ofensa aos arts. 7º, XXVI e XXIX, e 37, XIV, da CF,
ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula
nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-852/2001-491-05-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADOS : DR. WILHIAN ANTÔNIO DE MELO E DRA. ANA LÚ-
CIA RIBEIRO SIMINO

RECORRIDO : LÚCIO MAURO INÁCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, me-
diante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do re-
curso de revista, nega provimento a agravo de instrumento (fls.
572/573).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXV e LV, e 37, II, da Constituição Federal (fls. 576/581 - fax, e
fls. 583/588 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 574 , 576 - fax, e 583 - ori-

ginais), mas não deve prosseguir, visto que irregular a representação
técnica da recorrente.

A Dra. Ana Lúcia Ribeiro Simino, subscritora do recurso
extraordinário (fl. 588), não consta de nenhum dos instrumentos de
mandato de fls. 124, 408, 429, 454, 553 e 562, razão pela qual não
está habilitada a representar tecnicamente a recorrente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-854/2003-068-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. MÁRIO CALCIA JÚNIOR E DR. BRUNO BAR-
R E TO 

RECORRIDO : JAIME GOMES AMORIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PIRES DE CAMARGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, concluindo que está desfundamentado (fls. 168/169).
Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 172/177 - fax, e
179/184).

Sem contra-razões (certidão à fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida que não conheceu do agravo de ins-

trumento, por desfundamentado (fls. 168/169), era passível de recurso
de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353 desta
Corte:

"Nº 353. Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação -
Res. 128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
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Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-860/2004-028-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES
E DRA. SUZANA MEJIA

RECORRIDA : DANIELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ENEZILDA SERAFIM

RECORRIDA : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino a retificação da autuação, a fim

de que também conste como recorrida Duetos Limpeza e Conser-
vação Ltda.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-
rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, relativamente ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Rejeitou a ale-
gada ofensa ao artigo 37, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls.
99/100).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, XLVI, "c", e LIV, 22, I e
XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 100 da Constituição Federal (fls.
104/122).

Sem contra-razões (certidão de fl. 124).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Rejeitou a alegada ofensa
ao artigo 37, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls. 99/100).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006)".

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, "c", e LIV,
22, I e XXVII, 44, 48, 97 e 100 da Constituição Federal não foram
apreciadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de
prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-867/2001-038-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : RODAGIRA RESTAURANTE LTDA. - ME.

ADVOGADO : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial e confederativa aos empregados
não-associados, nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
205/209).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 213/223).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 210 e 213), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 34 e 203) e o preparo está
correto (fl.224), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição, se possível, seria reflexa ou indireta, o que
desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-877/2003-012-12-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADOS : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO E DR.
NILO OLIVEIRA NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ MOROSINI

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente para manter a decisão que conheceu do recurso de revista
do recorrido quanto ao tema "transação extrajudicial - BESC - pro-
grama de dispensa incentivada - quitação - efeitos", ante a con-
trariedade ao item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie
os pedidos formulados na inicial (fls. 719/722).

O recorrente opôs embargos de declaração visando prequestionar o
exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal (fls. 724/730 - fax, e 731/737 - originais).

Os embargos de declaração foram acolhidos para prestar
esclarecimentos (fls. 748/751).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 754/762 - fax, e 767/775 -
originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 781/787.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 752, 754 e 767), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 777/778) e o preparo está
correto (fl. 776), mas não deve prosseguir, uma vez que a lide está
circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao Plano
de Dispensa Incentivada (PDI), instituído pelo recorrente, por força
de transação extrajudicial, e foi decidida com base na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e no art. 477, § 2º, da
C LT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento o recurso a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que, na decisão recorrida, não foi analisada a lide sob o seu en-
foque.

A decisão recorrida explicita, na fase de embargos de de-
claração, que o recorrente, embora "tenha suscitado a questão que
envolve a existência de negociação coletiva, não apontou ofensa do
art. 7º, inciso XXVI, da CF/88, sob o enfoque do reconhecimento da
validade do Acordo Coletivo de Trabalho" (fl. 750).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-879/2004-004-10-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.- TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO BARBOSA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
sobre os expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurispridenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte (fls.
173/181).

Irresignada interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 185/ 193).

Contra-razões a fls. 197/202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 182 e 185), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 168 e 170), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas (fl. 194), mas
não comprovou que fez o depósito recursal, conforme exige o artigo
899, § 1º, da CLT.

O TRT, reformando a sentença, arbitrou o valor da con-
denação em R$11.000,00 (onze mil reais - fl. 107). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$8.803,52 (oito mil,
oitocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fl. 126).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$2.196,48 (dois mil,
cento e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), a fim de que
fosse alcançado o valor da condenação.

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-885/2000-012-04-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IGUAÇÚ

ADVOGADA : DRA. SOLANGE PONS

RECORRIDO : LUIZ CARLOS VICENTE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, no
sentido de que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 275/276).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 280/288).

Sem contra-razões (certidão de fl. 290).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-887/2004-009-18-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ OSVALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. WILLIAN RICARDO DE SOUZA RIBEIRO

RECORRIDOS : EDITORA RBN COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICENTE DE SOUZA CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não tras-
ladada a certidão de publicação do acórdão do Regional (fls.
139/143).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal (fls. 146/150).

Sem contra-razões (certidão de fl. 153).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não tras-
ladada a certidão de publicação do acórdão do Regional (fls.
139/143).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-888/2000-002-16-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. ANDREI BRAGA MENDES E DR. TIAGO CE-
DRAZ

RECORRIDA : RITA DE CÁSSIA MARQUES SOARES

ADVOGADA : DRA. MARIA VIANA FURTADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente quanto ao tema "adesão a plano de incentivo ao des-
ligamento - efeitos", com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBD-1 e na Súmula nº 422, ambas desta Corte.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 321/322).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão,
por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93 da Constituição Federal. Quanto ao mérito, ar-
gumenta com a quitação das parcelas postuladas. Indica ofensa ao artigo 5º,
II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 328/334).

Sem contra-razões (certidão de fl. 337).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID541654-2>

A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do
Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 323 e 325) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 326), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

Com efeito, a recorrente comprovou o depósito recursal (fl.
335), mas não efetuou o pagamento das custas processuais, conforme
estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução do Supremo Tribunal
Federal n.º 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-891/2005-092-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BENEDITO APARECIDO MARSULA

ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

RECORRIDA : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls.
132/134).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto aos temas "pres-
crição" e "multa de 40% sobre o FGTS - diferença salarial decorrente
dos expurgos inflacionários - direito adquirido". Aponta violação dos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, I, III e XXIX, da Constituição Federal (fls.
137/142 - fax, e 143/148 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 150).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135 e 137), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 37/38) e o preparo está dis-
pensado (fl. 35), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao concluir que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão da Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento, o fez com fundamento na
Súmula nº 353 do TST (fls. 132/134), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-

ral:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pelo recorrente, que, ao contrário, procura demonstrar, rela-
tivamente às matérias de fundo, "prescrição e direito adquirido -
multa de 40% sobre o FGTS - diferença salarial decorrente dos
expurgos inflacionários", a ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, I, III
e XXIX, da Constituição Federal, questões essas que carecem de
prequestionamento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e
356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-894/2002-007-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : WAGNER BIAGIO TEZOTO

ADVOGADO : DR. JEFFERSON FERES ASSIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários", com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-I desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a
apontada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Re-
lativamente ao tema "adicional de periculosidade", aplicou as Sú-
mulas nºs 126 e 296 desta Corte e repeliu a alegação de afronta ao
art. 5º, LIV e LV, da CF (fls. 206/214).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese,
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento da multa relativa
ao FGTS. Indica violação do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal. Quanto ao adicional de periculosidade, argumenta que não é
necessário o reexame da matéria fático-probatória, porque incontro-
verso o contato eventual do recorrido com o agente perigoso. Aponta
ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da CF (fls. 218/226).

Sem contra-razões (fl. 231).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 215 e 218), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 202/203) e o preparo está
correto (fls. 227 e 228), mas não deve prosseguir.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da con-
trovérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento relativamente ao adicional de periculosidade, o fez sob o
fundamento de que, para se chegar a conclusão diversa da consignada
pelo Regional, de que o recorrido trabalhava em área de risco, de
forma habitual e intermitente, seria necessário o revolvimento do
conjunto fático-probatório, o que contraria o disposto na Súmula nº
126 desta Corte (fl. 213).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, com especial destaque para o quadro fático, razão pela qual
eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007) .
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-895/1999-005-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDA : MARIA AMÁLIA MEIRA

ADVOGADA : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o r. despacho que, com fundamento no art. 896, §
2º, da CLT, negou seguimento ao seu agravo de instrumento, ex-
plicitando que a questão relativa ao tema "depósito em dinheiro -
atualização monetária" está circunscrita ao exame de legislação in-
fraconstitucional (artigos 833 da CLT e 39 da Lei nº 8.177/91), o que
impede a configuração de ofensa literal e direta ao art. 5º, II, XXXV
e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 852/855).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
ofensa art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal (fls.
859/961).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 856 e 859), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 625/629 e 849) e o preparo
está correto (fl. 536), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem fundamentado exclusivamente
no art. 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal, que não é
passível de violação direta e literal, conforme proclama o Supremo
Tribunal Federal.

A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma in-
fraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que
aquele igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-902/2005-115-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

RECORRIDA : HELDER EVANGELISTA ENCINAS CUELLAR

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional,
que fixou o salário normativo como base de cálculo do adicional de
insalubridade, está em conformidade com a Súmula nº 17 desta Corte.
Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, IV e XXIII, da Cons-
tituição Federal (fls. 199/201).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, que a base
de cálculo do referido adicional deve ser o salário mínimo. Indica
ofensa aos artigos 5º, II, e 7º, IV, V, XIV e XXIII, da Constituição
Federal (fls. 206/216 - fax, e fls. 232/242 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 202, 206 - fax, e 232 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 60)
e o preparo está correto (fl. 255), mas não deve prosseguir.

A lide foi examinada sob o enfoque da Súmula nº 17 desta
Corte, que dispõe:

"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por
força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário profissional será sobre este calculado."

Não há, pois, violação literal e direta do art. 7º, IV e XXIII,
da Constituição Federal, uma vez que a decisão recorrida está em-
basada em súmula desta Corte, que retrata a melhor interpretação da
normatização ordinária, inclusive em relação aos empregados que
recebem salário profissional.

Quanto aos artigos 5º, II, e 7º, V, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de suas ofensas,
uma vez que a decisão recorrida (fl. 200), ao consignar que a lide não
foi solucionada sob o enfoque desses dispositivos (Súmula nº 297
desta Corte), é tipicamente de natureza processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de revista,
circunstância que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-906/2003-040-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO ROBERTO MARTINS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PINTO

RECORRIDA : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregular a sua formação, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 - Transitória desta Corte, expli-
citando que "a certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(fl. 178).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
parcialmente, apenas para prestar os esclarecimentos de fls.
206/207.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
artigos 5º, II, LIV e LV, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 210/213
- fax, e 215/218 - originais).

Contra-razões a fls. 222/224.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do agravo de ins-

trumento do recorrente, por irregular a sua formação, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 - Transitória do TST (fls.
178/179), era passível de recurso nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-917/2004-442-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTI BESERRA

RECORRIDO : FERNANDO VICENTE DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "adicional por tempo de ser-
viço - integração no cálculo das horas extras", sob o fundamento de
que o acórdão do Regional está em consonância com as Súmulas nºs
203 e 264 desta Corte (fls. 188/193).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
LV, 7º, XXVI, e 37, XIV, e § 6º, da Constituição Federal (fls.
200/207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 194 e 200), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 197/198), o preparo (fl. 208)
e o depósito recursal (fls. 70, 96 e 168/169) estão corretos, mas não
deve prosseguir.
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A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "adicional por tempo de ser-
viço - integração no cálculo das horas extras", sob o fundamento de
que o acórdão do Regional está em consonância com as Súmulas nºs
203 e 264 desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 7º, XXVI, e 37, XIV, da Constituição Federal (fls.
191/193).

Nas razões de recurso extraordinário (fls. 202/207), a re-
corrente sustenta que, ao impor-lhe a responsabilidade pelo paga-
mento de encargos trabalhistas, não obstante tenha o recorrido sido
contratado com base em contrato administrativo originário de li-
citação (Súmula nº 331 desta Corte), a decisão ofende os artigos 5º,
II, e 37, § 6º, da CF. Ressalta, ainda, que o adicional de tempo de
serviço, nos termos da Ordem de Serviço nº 128, de 3.11.1920, deve
incidir tão-somente sobre o salário-base do trabalhador. Alega, ainda,
que está sujeita aos princípios que regem a administração pública, de
forma que o cômputo do adicional por tempo de serviço na base de
cálculo de outras verbas contraria o acordo coletivo firmado com o
sindicato dos trabalhadores, bem como o princípio da legalidade. Por
fim, argumenta que é regida pela Lei nº 4.860/65 e que esta re-
gulamentação especial da atividade portuária deve ser observada.
Aponta também como violados os artigos 5º, XXXVI e LV, 7º, XXVI,
e 37, XIV, da Constituição Federal.

Sem razão a recorrente, uma vez que, em suas razões de
recurso, pretende discutir a lide sob enfoque da Lei nº 4.860/65 e da
Súmula nº 331 desta Corte, que não foram objeto da decisão re-
corrida. O recurso encontra óbice nas Súmulas nº 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, não se pode examinar a alegada ofensa aos ar-
tigos 5º, II, XXXVI e LV, 7º, XXVI, e 37, XIV, e seu § 6º, todos da
Constituição Federal, uma vez que não há prequestionamento evi-
denciador de que a controvérsia foi examinada sob o seu enfoque.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-922/2005-004-04-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - FDRH

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

RECORRIDO : JORGE ANTÔNIO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. BENEDITO EDMUNDO DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "aplicação de juros de mora
entre a data da inscrição do precatório e do efetivo levantamento",
sob o fundamento de que não está configurada a apontada violação
dos arts. 5º, II, e 100, § 1º, da Constituição Federal, nos termos da
Súmula nº 266 desta Corte e do art. 896, § 2º, da CLT (fls.
379/383).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que, se o
pagamento do precatório foi efetuado dentro do prazo previsto cons-
titucionalmente, não há incidência de juros de mora. Requer, assim,
que seja excluída a aplicação de juros de mora entre a data da
expedição e a do efetivo pagamento do precatório. Aponta violação
do art. 100, § 1º, da Constituição Federal (fls. 387/396).

Sem contra-razões (certidão de fl. 398).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, relativamente à incidência de juros de mora em precatório
complementar, enfatiza que:

"Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

Nesse contexto, esta Corte tem entendimento pacífico no
sentido de que a questão referente ao pagamento dos juros de mora
devidos entre a data do depósito pelo executado e a data do
efetivo levantamento, análoga à que ora se examina, passa, obri-
gatoriamente, pelo exame de violação direta de norma infracons-
titucional (art. 39, § 1º, da Lei n° 8.177/91), não dando azo ao
conhecimento do recurso de revista, em sede de processo de exe-
cução. ...

Ainda que assim não fosse, o art. 100, § 1º, da Constituição
Federal não foi violado, uma vez que o aludido preceito determina a
inclusão, no orçamento, de verba necessária para a liquidação do
débito constante de precatório judicial, levando-se em conta a atua-
lização de seus valores, ou seja, em momento algum o dispositivo
constitucional veda ou inibe a inclusão de juros e correção monetária,
existindo, por outro lado, lei ordinária que prevê a inclusão de tais
títulos na condenação.

...

<!ID541654-3>

O recurso é tempestivo (fls. 172 e 175), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fls. 188/189) e o preparo está
correto (fl. 191), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

Ademais, a alegada violação do art. 5°, II, da CF nem
sequer em tese poderia dar ensejo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, pois, para se concluir pela sua violação, seria
necessário verificar prévia vulneração às normas infraconstitucionais
que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao comando cons-
titucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o STF (Súmula
nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art. 896, c, da
C LT.

...
Incidente, portanto, o óbice das Súmulas nºs 266 e 333 do

TST.
Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-

trumento." (fls. 381/385)
Diante desse contexto, em que a decisão recorrida não aponta

especificamente se houve atraso no pagamento do precatório, assim
como não indica a partir de quando foram calculados os juros de
mora, ou seja, é absolutamente silente quanto ao termo inicial da
incidência dos juros e à ocorrência de inadimplência, inviável o
recurso a pretexto de ofensa ao art. 100, § 1º, da Constituição Fe-
deral.

Para se chegar à conclusão pretendida pela recorrente, im-
põe-se o reexame do quadro fático, procedimento vedado em ins-
tância extraordinária. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 279 do
Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-926/2003-061-01-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SEBASTIÃO JOSÉ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe que "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (fls. 165/171).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição coincide com o término do contrato de
trabalho. Insiste na alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da CF (fls. 175/187).

Sem contra-razões (fl. 193).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-926/2003-064-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRIDO : ANTÔNIO DUTRA DA ROSA FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA DIAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "FGTS - multa de 40% -
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição total
do direito de ação - marco inicial" e "ato jurídico perfeito - res-
ponsabilidade pelo pagamento", por estar a decisão do Regional em
consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da
SBDI-1 desta Corte. Refutou a alegada ofensa aos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal (fls. 184/190).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
ocorrência da prescrição e com o princípio da irretroatividade das leis
e do ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º,
XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 194/208).

Contra-razões apresentadas pela recorrida a fls. 215/218.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 177/178), o preparo (fl. 209)
e o depósito recursal (fls. 74, 102 e 151) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e ao princípio da irretroatividade das leis, não procede o argumento
de que foi violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, como
reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação
direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da
prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido.
Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos
expurgos inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em recurso
extraordinário. Por fim, também se situa no campo infraconstitucional a
controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a
quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja pos-
sível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou
reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego
provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Inviável, outrossim, o prosseguimento do recurso, a pretexto
de ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal. A matéria de que
trata o dispositivo constitucional (responsabilidade objetiva do Es-
tado) não foi objeto de apreciação na decisão recorrida, razão pela
qual fica obstado o seu exame, por falta de prequestionamento (Sú-
mula no 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-927/2002-021-03-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WELLINGTON FERREIRA JORDÃO

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDA : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, uma vez
que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo de instrumento (fls. 292/294).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta a violação dos arts. 5º, II, e 7º,
XXIII, da CF, sob o argumento de que lhe é devido o adicional de
periculosidade, pelo fato de trabalhar com eletricidade, em condição
de risco (fls. 297/300 - fax, e 301/304 - originais).

Contra-razões a fls. 306/308 e 315/320.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 295, 297 e 301), está subscrito

por advogado habilitado (fl. 23), mas não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que
não conheceu de seu recurso de embargos, por incabíveis, nos termos
da Súmula nº 353 desta Corte.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (adicional de pe-
riculosidade - contato eventual), matéria não apreciada.

Em conseqüência, inviável o exame da alegada ofensa ao art.
7º, XXIII, da CF, ante a falta do prequestionamento. Tem pertinência
ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-929/2005-007-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PATRÍCIA AVELAR BORBOREMA FERREIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDA : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - UBEC

ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO PIRES MESQUITA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 228 desta
Corte, explicitando que a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade é o salário mínimo, salvo nas hipóteses em que "o empregado
é beneficiário de piso salarial distinto, previsto em lei ou norma
coletiva, o que não é revelado pelo acórdão vergastado" (fl. 114).
Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, IV e XXIII, da Cons-
tituição Federal (fls. 113/115).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, que a base
de cálculo do referido adicional deve ser o salário contratual do
empregado, e não o salário mínimo. Indica ofensa aos arts. 5º, II, LIV
e LV, e 7º, IV e XXIII, da Constituição Federal (fls. 120/129).

Contra-razões a fls. 132/136.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 120) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 16) e dispensado do preparo
(fl. 61), mas não deve prosseguir.

O recorrente pretende demonstrar que a decisão recorrida
viola, literal e diretamente, o art. 7º, IV e XXIII, da Constituição
Federal.

Sem razão.
A Constituição Federal (art. 7º, IV e XXIII) não cuida da

base de cálculo do adicional de insalubridade.
A proibição prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal

tem como objetivo evitar a indexação da economia, e, assim, impedir
que a variação do salário mínimo constitua um fator inflacionante,
com reflexos em toda a economia nacional.

E o art. 7º, XXIII, do mesmo diploma, remete a fixação do
adicional de insalubridade à norma ordinária (art. 192 da CLT).

Registre-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, recen-
temente, posicionou-se no sentido de que é legítimo se calcular o
adicional de insalubridade sobre o salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição
Federal, também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua
ofensa, uma vez que a decisão recorrida, ao consignar que a matéria
de que trata esse dispositivo constitui inovação (fl. 115), é tipi-
camente de natureza processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo de instrumento, circunstância
que desautoriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-931/2003-121-17-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "FGTS - indenização de 40% - di-
ferenças decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários - pres-
crição - termo inicial - ato jurídico perfeito" e "expurgos inflacio-
nários - indenização de 40% do FGTS - responsabilidade pelo pa-
gamento - interesse de agir", com fundamento nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a
alegação de violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 228/233)

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese,
a ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento
relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se configurado o ato
jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 237/249).

Foram apresentadas contra-razões a fls. 253/258.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 234 e 237), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 187), o preparo está correto
(fl. 250), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-942/2003-076-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão monocrática de fl. 257 não conheceu do recurso de

embargos do recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta
Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 260/276). Indica vio-
lação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, e 7, I, VI, e XXIX, da Cons-
tituição Federal e 10, I, do ADCT.

Contra-razões (fls. 277/285).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258 e 260), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 23), mas não deve prosse-
g u i r.

A decisão monocrática era passível de reexame, via agravo
para o Órgão Colegiado, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 245
do RITST.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal
nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de última
instância, o que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do
art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-951/2004-043-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO BASSO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE NORTEC ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional, relativamente à responsabilidade subsidiária, está em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 112/116).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão viola o art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 120/127).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 117 e 120), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 23) e o preparo está correto
(fl. 128), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-965/2002-332-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

ADVOGADO : DR. OSVANIR BASTOS VIANA

RECORRIDO : ORLANDO MARTINS

ADVOGADO : DR. MOACYR COLLAÇO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, na medida
em que falta a certidão de publicação do acórdão do Regional. Seu
fundamento está sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AFERIÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.

A jurisprudência dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais Transitórias
17 e 18 da SBDI1, considera imprescindível à formação do agravo de
instrumento, interposto na vigência da Lei nº 9.756/98, o traslado da
certidão de publicação do acórdão regional - peça que oficialmente
registra a data da publicação da decisão e que baseia a análise da
tempestividade do recurso de revista.

Impõe-se a manutenção de decisão monocrática denegatória em
consonância com a jurisprudência dominante do TST, proferida com res-
paldo no § 5º do artigo 896 da CLT, por deficiência de instrumentação.

Agravo a que se nega provimento." (fl. 93)
Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
5º, II, da CF (fls. 98/106 - fax, e 108/117 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 119).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos requisitos genéricos de admissibilidade,

mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-

corrente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, era passível
de reexame pelo TST, via embargos à SBDI-1, conforme sua Súmula
nº 353, "b":

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO OR-
DINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-979/2005-018-10-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOHNSON CONTROLES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

RECORRIDO : CLÁUDIO RIBEIRO BRAGA

ADVOGADO : DR. AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
139/141).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 145/149).

Sem contra-razões (certidão de fl. 152).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento,

porque desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422 desta Corte
(fls. 139/141).

Essa decisão não é exaustiva da via recursal perante o Tri-
bunal Superior do Trabalho, uma vez que seria passível do recurso de
embargos para a SBDI-1, nos termos do art. 894 da CLT c/c a Súmula
nº 353 desta Corte:

"Nº 353. Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação -
Res. 128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-985/2003-007-10-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : JOÃO HENRIQUE MONTEIRO DE RESENDE
ADVOGADO : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "recurso de revista - irre-
gularidade de representação processual", com fundamento nas Sú-
mulas nºs 164 e 383 desta Corte (fls. 240/242).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que deveria ter sido intimada para sanar
a irregularidade, e que o recorrido não a impugnou. Indica violação
dos arts. 5º, II, XXX, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 246/258).

Contra-razões a fls. 264/276.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 243 e 246), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 259/260) e o preparo está
correto (fls. 155 e 200 e 261), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, para manter a decisão do TRT, que concluiu
pela sua irregularidade de representação processual no recurso de
revista, com fundamento nas Súmulas nºs 164 e 383 desta Corte.

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF (art. 5º, II, XXX, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV), apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Even-
tual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo le-
gal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

A matéria de que trata o art. 7º, XXIX, da CF não foi objeto
de exame, na decisão recorrida, sendo pertinente a aplicação da Sú-
mula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-985/2005-099-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO - MG

ADVOGADO : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, sob o fundamento de que, nos termos do art. 8º, III, da CF, o
sindicato tem legitimidade para atuar como substituto processual na defesa
dos direitos individuais homogêneos (fls. 185/187).

Efetivamente:
"Vem a calhar a norma do artigo 81 da Lei 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) segundo a qual são interesses individuais homo-
gêneos os interesses de grupo ou categoria de pessoas determinadas ou de-
termináveis, que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum. Nes-
sa categoria acha-se enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recor -
rido, de pleitear reajuste salarial para os integrantes da categoria, tendo em
vista a evidência de todos eles terem compartilhado prejuízos divisíveis, de
origem comum." (fl. 187).

Ressaltou, também, que "é dispensável a outorga de mandato
pelos substituídos, pois é o substituto que detém legitimação anômala
para a ação, o alcance subjetivo dela não se restringe mais aos
associados da entidade sindical, alcançando ao contrário todos os
integrantes da categoria profissional".

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados a
fls. 198/199.

<!ID541654-4>

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
sindicato não está legalmente autorizado a atuar como substituto
processual na defesa de direitos individuais. Argumenta que os subs-
tituídos devem estar identificados. Indica violação dos arts. 5º, XXI,
e 8º, III, da Constituição Federal (fls. 203/210).

Contra-razões a fls. 222/226.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 200 e 203), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 191) e o preparo está correto
(fls. 211 e 234), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não viola os artigos 5º, XXI, e 8º, III, da
Constituição Federal, considerando-se que o sindicato-recorrido está
em Juízo para pleitear direitos individuais homogêneos, razão, in-
clusive, pela qual é desnecessária a outorga de mandato expresso,
porque implícita na natureza da substituição processual.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL. SINDICATO. ART. 8º, III, DA CF/88. PRECEDENTE
DO PLENÁRIO. ACÓRDÃO NÃO PUBLICADO. ALTERAÇÃO
NA COMPOSIÇÃO DO STF. ORIENTAÇÃO MANTIDA PELA
CORTE. I - O plenário do Supremo Tribunal Federal deu inter-
pretação ao art. 8º, III, da Constituição e decidiu que os sindicatos
tem legitimidade processual para atuar na defesa de todos e quaisquer
direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria
por ele representada. ...

Agravo improvido." (RE-AgR 197029/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 16/2/2007)

"EMENTA: 1. Sindicato: substituição processual: o art. 8º,
III, da Constituição Federal concede aos sindicatos ampla legitimi-
dade ativa ad causam como substitutos processuais dos integrantes
das categorias que representam (RREE 193.503, 193-579, 208.983,
210.029, 211.874, 23111, 214.668, Pl., 12.06.2006, red. P/ o acórdão
Ministro Joaquim Barbosa). ..." (AI-AgR 194323/RS, Rel. Min. Se-
púlveda Pertence, DJ 20/10/2006)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1001/1998-095-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO EDUCACIONAL RACIONAL

ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO : DR. JUAREZ JORGE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, confirmando o r. despacho que negou se-
guimento ao seu recurso de revista, por deserto. Explicita que "a
admissibilidade da revista, na fase de execução, somente dispensa o
depósito recursal quando a execução estiver suficientemente garan-
tida, conforme dispõem a Lei nº 8.542/92 e a IN 03/93 do TST" (fl.
221).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão ofende o art. 5º, II, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 228/232 - fax, e 233/237).

Contra-razões a fls. 239/242.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 226, 228 - fax, e 233 - originais)

e está subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 100 e
110), mas não deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que o
recorrente não efetuou o pagamento das custas processuais, conforme
estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de
10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1008/2002-036-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : FLÁVIO GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA

RECORRIDO : AUTO POSTO DE SERVIÇOS S.J. LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MONTAI DE LIMA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sob o fundamento
de que a alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal não autoriza o
processamento do recurso de revista, ante o caráter genérico da norma. Con-
signa, ainda, que não cabe a revisão, ante a incidência do óbice da Súmula nº
126 desta Corte (fls. 365/371).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF (fls. 375/380).

Sem contra-razões (certidão de fl. 384).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 372 e 375), está subscrito por advo-

gada regularmente constituída (fls. 361/362), o preparo (fl. 381) e o depósito
recursal (fls. 204, 253 e 349) estão corretos, mas não deve prosseguir.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão re-
corrida negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente,
sob o seguinte fundamento:

"Registre-se, de logo, que não enseja o conhecimento do
remédio de cunho extraordinário a alegação de maltrato ao artigo 5º,
inciso II, da Constituição, ante o caráter genérico dessa norma, pois
apenas autorizam a revisão as violações explícitas ao comando cons-
titucional. Tanto assim é que o excelso Pretório não tem conhecido de
recurso quando estribado em ofensa, apenas, ao aludido dispositivo,
que cuida do princípio da legalidade (AGRAG-340.250-DF, Rel. Min.
Néri da Silveira, DJ 1º/3/2002).

Ademais, no caso sub judice, consta que a dilação probatória
revelou o controle do negócio por parte da reclamada não só com o
objetivo de manutenção imagem da marca comercial perante o con-
sumidor dos produtos negociados.

Com efeito, o Regional deixou assentado que não há dúvidas
de que a apelante também se aproveitava da receita e dos lucros
auferidos pela co-reclamada, se beneficiando diretamente da força de
trabalho do reclamante. E, sob esse aspecto, não cabe a revisão, por
óbice da Súmula nº 126, do Tribunal Superior do Trabalho.

Note-se que a partir do quadro fático jurídico delineado é a
Turma Julgadora defendeu a tese da responsabilidade subsidiária da
agravante pelos créditos deferidos ao obreiro.

Destarte não se vislumbra ofensa, sobretudo direta ao pre-
ceito constitucional indicado.

..." (fls. 370/371)
Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez

que se limita ao exame de pressupostos de cabimento da revista, com
especial destaque para o quadro fático, razão pela qual eventual ofen-
sa ao preceito constitucional, apontado pela recorrente, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-
tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-
fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma
indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1011/2005-102-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL ANCHIETA LTDA.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANDREA PIMENTA RAW

RECORRIDA : JOSILENE MAGALHÃES LIMA

ADVOGADO : DR. CLAUDISMAR ZUPIROLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional, que fixou
o salário profissional como base de cálculo do adicional de insalubridade,
está em conformidade com a Súmula nº 17 desta Corte. Rejeitou, assim, a
alegada ofensa ao art. 7º, XXIII, da Constituição Federal (fls. 258/260).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com ful-
cro no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, que a base de cálculo
do referido adicional deve ser o salário mínimo. Indica ofensa ao artigo e 7º,
IV e XXIII, da Constituição Federal (fls. 204/212).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 204), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 90 e 170) e o preparo está
correto (fl. 213), mas não deve prosseguir.

A lide foi examinada sob o enfoque da Súmula nº 17 desta
Corte, dispõe que "O adicional de insalubridade devido a empregado
que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa,
percebe salário profissional será sobre este calculado", e não do art.
7º, IV, da Constituição Federal, daí por que a pretensão do recorrente,
encontra óbice na falta de prequestionamento da Súmula nº 356 do
S T F.

Finalmente, não há ofensa literal e direta do art. 7º, XXIII, da
CF, que se limita a disciplinar que a remuneração das atividades
penosas, insalubres ou perigosas será disciplinada na forma da lei,
aspecto que não guarda pertinência com os limites objetivos da con-
trovérsia.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1016/2003-006-12-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : LAUDELINO TORETI VITORASSI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por estar o acórdão do Regional em con-
sonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 desta
Corte, que dispõem que o prazo prescricional para se pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS, resultante dos expurgos in-
flacionários, tem início com a Lei Complementar nº 110/2001, e de
que é do empregador a responsabilidade pelo seu pagamento (fls.
200/203).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 210/211).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da CF. Sustenta, em síntese, a ocorrência
da prescrição, e que a sua condenação ao pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, desrespeita o princípio constitucional da irretroatividade da
lei e o ato jurídico perfeito. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 216/222).

Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 216), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 197) e o preparo está correto
(fl. 223), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1017/2003-020-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : ANTÔNIO GERVÁSIO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : DR. FAUSTO ARTHUR DINIZ CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST, explicitando que
"não se admite recurso de embargos para o reexame de decisão de
Turma, proferida em agravo interposto contra decisão monocrática
denegatória de agravo de instrumento, quando a discussão está li-
mitada a seus pressupostos intrínsecos, e não aos extrínsecos, do
apelo" (fl. 251).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que o recurso de embargos atendeu
aos requisitos do art. 894 da CLT, e que, por isso, a decisão viola os
artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Quanto ao item "prescrição - multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários", indica ofensa aos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
262/274).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 259 e 262), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 49/51) e o preparo está cor-
reto (fl. 275), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte, declarou que "não se admite recurso de embargos para o
reexame de decisão de Turma, proferida em agravo interposto contra
decisão monocrática denegatória de agravo de instrumento, quando a
discussão está limitada a seus pressupostos intrínsecos, e não aos
extrínsecos, do apelo" (fl. 251).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos artigos 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1024/2003-030-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA CRUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : APARECIDO ROQUE SIMÃO

ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO PIRES TONON

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 SBDI-I desta
Corte. Em conseqüência, rejeitou a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 163/168).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição da República. Sustenta a ocorrência da prescrição e
indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 171/183).

Sem contra-razões (fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 171), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 36) e o preparo está correto
(fls. 184 e 185 e 192), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1041/2002-332-04-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO BARROS PINHEIRO

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO : CELSO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

RECORRIDA : AUTHENTIC SHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO

RECORRIDA : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
255/257).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 260/275 - fax, e 276/292 -
originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 294).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258, 260 e 276) e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 7), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1046/1989-006-04-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - IPERGS

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

RECORRIDO : TELMO ROBERTO LOPES

ADVOGADO : DR. ARTUR DA FONSECA ALVIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, sob o fundamento de não ficou configurada a alegada
ofensa literal e direta a dispositivos da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 2o, da CLT (fls. 822/826).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 1o, 2o, 5o, caput, I, II, LIV e LV, e 62 da Constituição
Federal e 2o da EC/01.

Sem contra-razões (certidão a fls. 863).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-ED-RR-1054/2004-011-12-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. ALEX JUNG

RECORRIDO : ABELARDO CAMILO DA CUNHA

ADVOGADO : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o acórdão que conheceu do recurso de revista do
recorrido, por contrariedade ao item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a
fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls. 580/584).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 587/602 - fax, e 605/620 -
originais).

Sem contra-razões (fl. 624).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 585, 587 e 605), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 575/576) e o preparo está
correto (fl. 621), e deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recorrente
para manter a decisão que conheceu do recurso de revista do recorrido,
por contrariedade ao item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 desta Corte, para declarar que a transação extrajudicial, decorrente da
adesão do recorrido ao Programa de Dispensa Incentivada, implementado
pelo Besc, respaldado em acordo coletivo de trabalho firmado com o
sindicato representante da categoria profissional, não poderia abranger
todo o contrato de trabalho.
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O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho que instrumentalizou o Programa de Dispensa
Incentivada, na medida em que decorre da manifestação livre e cons-
ciente do recorrido, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato
representante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de Dissídios
Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido acordo coletivo,
declarando regular o Programa de Dispensa Incentivada (PDI), nos termos
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, o que implica a quitação total das
verbas decorrentes do contrato de trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo
Supremo Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do
PDV, em função do acordo coletivo, no qual houve expressa ma-
nifestação do empregado, devidamente assistido pelo seu sindicato de
classe, de que a transação era ampla e a quitação abrangia todo o seu
contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário
e determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com
as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1055/2003-028-12-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO : VALDEMIR VARGAS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu dos embargos do recorrido

quanto ao tema "transação extrajudicial - BESC - programa de dis-
pensa incentivada - quitação - efeitos", por violação do art. 896 da
CLT, ante a contrariedade ao item nº 270 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls. 724/727).

O recorrente interpôs embargos de declaração visando pre-
questionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 729/733).

Os embargos de declaração foram acolhidos para prestar
esclarecimentos (fls. 744/747).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 750/760).

Contra-razões apresentadas a fls. 764/770.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 748 e 750), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 119/121) e o preparo está
correto (fl. 761), mas não deve prosseguir, uma vez que a lide está
circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do recorrido ao Plano
de Dispensa Incentivada (PDI), instituído pelo recorrente, por força
de transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e no art. 477, § 2º, da
C LT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento o recurso a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que, na decisão recorrida não foi analisada a lide sob o seu en-
foque.

A decisão recorrida explicita, na fase de embargos de de-
claração, que o recorrente, embora "tenha suscitado a questão que
envolve a existência de negociação coletiva, não apontou ofensa do
art. 7º, inciso XXVI, da CF/88, sob o enfoque do reconhecimento da
validade do Acordo Coletivo de Trabalho" (fl. 746).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1056/2004-020-06-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDA : ELEONORA COELHO BRÁS SILVA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDA : LUZINETE CHAVES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 97/100).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 105/115).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)
<!ID541654-5>

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1074/2004-004-24-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDA : NEURELICE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "inadimplente a prestadora de serviços, e se
não observados pela tomadora os parâmetros definidos pela Lei nº
8.666/93 na escolha de fornecedores e/ou prestadores de serviços
idôneos e em condições de executar integralmente o objeto do con-
trato, emerge as figuras da culpa in eligendo e in vigilando (artigo
159 do Código Civil), autorizando a responsabilização subsidiária de
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta" (fl. 99). Rejeitou,
assim, a alegada ofensa aos artigos 2º, 5º, II e LV, e 37, § 6º, da
Constituição Federal. Enfatiza, por fim, que a responsabilidade do
tomador de serviços, nos termos da mencionada súmula, estende-se à
multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT (fls. 97/100).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuído responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
das multas do FGTS, convencional e das previstas nos artigos 467 e
477 da CLT . Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição
de pena, e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas as
condenações judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por
requisição de pequeno valor. Assevera, também, que a Lei de Li-
citações afasta expressamente a responsabilidade da União pelos dé-
bitos trabalhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos ar-
tigos 2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48,
97, 102, I, e 103-A, todos da Constituição Federal (fls. 105/123).

Contra-razões a fls. 125/138 - fax, e 139/152 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 97/100).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os arts. 5º, XLVI e LIV, 22, I e
XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97, 102, I, e 103-A, todos da Constituição
Federal, bem como a questão referente à responsabilidade pelo pa-
gamento das multas do FGTS, a convencional e a prevista no art. 467
da CLT, não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1087/2003-095-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA E DR. UR-
SULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que: "Não cabe recurso de embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo contra decisão
monocrática denegatória de recurso de revista, fundada na conso-
nância da decisão recorrida com jurisprudência pacífica do TST, para
o reexame de pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso
de revista" (fl. 231).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a decisão
viola os artigos 5º, II, LIV e LV, e 22, I, da Constituição Federal (fls.
241/245).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 238 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 188/189 e 204) e o preparo
está correto (fl. 246), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que "não cabe recurso de embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo contra
decisão monocrática denegatória de recurso de revista, fundada na
consonância da decisão recorrida com jurisprudência pacífica do TST,
para o reexame de pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista" (fl. 231).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos artigos 5º, II, LIV e LV,
e 22, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1091/2003-077-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO : JOSÉ GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. MIRIAM MORENO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Concluiu
que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo (fls. 205/211).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a decisão re-
corrida usurpa a competência privativa da União para legislar sobre
direito processual. Aponta violação dos arts. 5º, II, LIV e LV, e 22, I,
da Constituição Federal (fls. 215/220).

Sem contra-razões (certidão de fl. 223).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 215), está subscrito por

advogado habilitado (fl. 53) e o preparo está correto (fl. 221), mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, conclui que esse recurso não é cabível contra decisão
da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, nega provimento ao agravo, com
fundamento na Súmula nº 353 do TST (fl. 205), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, LIV e LV, 22,
I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1097/2002-011-10.40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADOS : DR. ROGÉRIO AVELAR, DR. JOSÉ ALBERTO ARAÚ-
JO DE JESUS E DR. RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO

RECORRIDA : KARLA CRISTINA ANTUNES SOUZA

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA PINHEIRO MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - autenticação de pe-
ças", com fundamento nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte (fls. 124/126).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal (fls. 129/139).

Sem contra-razões (fl. 141).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso está deserto, uma vez que o recorrente não re-

colheu as custas, conforme exigem o artigo 511 do CPC e a Re-
solução nº 333, de 10/1/07 (DJ de 12/1/07), do Supremo Tribunal
Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1124/2003-058-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E MÁRCIA
MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO : SIDNEI RODRIGUES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela reclamada quanto ao tema "Plano incen-
tivado de rescisão contratual - abrangência - princípio da legalidade",
com fundamento da Súmula nº 126 desta Corte. Rejeitou a alegada
violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 95/100).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 104/113). Sustenta, em
síntese, que havia prazo para o recebimento da indenização com
redutor de 30%. Diz que é fato incontroverso que o reclamante não
optou pela demissão dentro dos 180 dias fixados pelo contrato de
privatização. Aponta como violados os arts. 5º, II e XXXV, e 7º, I, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 116.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 101 e 104) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 91/93), e o preparo está cor-
reto (fl. 114), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que o exame da matéria de-
mandaria o revolvimento do quadro fático, e aplicou a Súmula nº 126
desta Corte, ressaltando, expressamente, que:

"2.3 - PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL. ABRANGÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Quanto
à abrangência do Plano Incentivado de Rescisão Contratual - PIRC,
constata-se que não houve qualquer violação ao princípio da le-
galidade (artigo 5º, II, CF), pois o provimento jurisdicional deu-se em
face do quadro fático onde se apurou o direito do Autor com fun-
damento na análise das normas internas do empregador e à luz da
interpretação e da aplicação da legislação infraconstitucional. Por-
tanto, eventual infringência se verificaria em relação a essa legislação,
o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta e literal do
preceito constitucional supracitado.

Nesta linha, vem proclamando o excelso STF, in verbis:
(...)
Por derradeiro, a análise do preenchimento das condições

para a concessão do benefício previsto no PIRC implicaria um novo
julgamento e o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta
instância, de acordo com a Súmula 126 do C. TST. Diante do ex-
posto, nego provimento ao agravo de instrumento." (fls. 99/100 - Sem
grifo no original)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, razão pela qual, eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido o precedente do STF:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, não se constata a apontada violação dos artigos
5º, XXXV, e 7º, I, da Constituição Federal, uma vez que a Turma não
examinou a lide sob seu enfoque, daí carecer do necessário pre-
questionamento, nos termos das Súmulas nºs 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal, circunstância processual que inviabiliza o recurso
extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1124/2004-015-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : ADILSON GUIDO

ADVOGADA : DRA. JACQUELINE LEMOS REIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe que "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (fls. 162/168).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
termo inicial da prescrição coincide com o término do contrato de
trabalho. Insiste na alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX,
e 37, § 6º, da CF (fls. 172/186).

Contra-razões a fls. 190/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 172), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 155/158) e o preparo está
correto (fl. 187), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.
Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-
cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,

decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 37, § 6º, da Constituição da República, a
matéria nele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão im-
pugnado, faltando-lhe, portanto, o necessário prequestionamento. In-
cidem ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-ED-AIRR-1126/2001-016-03-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAXFOR LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÉSCIO CÉSAR GALVÃO

RECORRIDO : IVAN DAVIS GIRONE

ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo regimental

da recorrente, sob o fundamento de que "o sócio pessoa jurídica, na
fase de recurso extraordinário, não é permitido procurar em juízo, em
nome da empresa, quando não munido do respectivo instrumento de
mandato, ainda que detentor da condição de advogado devidamente
habilitado, porquanto são as pessoas jurídicas sujeitos de direitos e
obrigações próprios, desvinculados dos direitos e obrigações das pes-
soas naturais que as compõe" (fls. 178/182).



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 2007 1 1349ISSN 1677-7018

Inconformada, a reclamada interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no artigo 102, III, "a", da CF (fls. 185/197). Alega que a
decisão recorrida afronta o disposto no art. 5º, II e XIII, da Cons-
tituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 201.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que intempestivo.
O v. acórdão recorrido foi publicado no DJ em 27.4.2007

(sexta-feira), fl. 183.
O prazo para interposição do recurso extraordinário iniciou-

se em 30.4.2007 (segunda-feira) e findou em 14.5.2007 (segunda-
feira).

Por conseguinte, patente a intempestividade do recurso, que
foi protocolizado em 16.4.2007 (fl. 185).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1127/2003-126-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

RECORRIDO : JOVECI TEIXEIRA DITTZ

ADVOGADO : DR. CARLINDO SOARES RIBEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - multa de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários", com fundamento na Súmula nº
126 desta Corte, explicitando que:

"No que concerne à prescrição, esta Corte já pacificou
entendimento, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, no sentido de que o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.6.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada.

No presente caso, conforme se verifica do exposto no v.
acórdão, a reclamação trabalhista foi ajuizada em 6.10.2003, havendo
notícia de trânsito em julgado da ação ajuizada na Justiça Federal,
mas sem especificação se o ajuizamento da ação e o trânsito em
julgado ocorreram antes ou após a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30.6.2001.

Ressalte-se que apenas há informação de que o recebimento
das diferenças a título de FGTS, por força da ação movida perante a
Justiça Federal, ocorreu em 8.7.2003.

Não delineado no acórdão tais aspectos fáticos, impossível o
acolhimento dos argumentos da Recorrente, quanto à ação proposta
na Justiça Federal, no sentido de que, mesmo considerando o termo
inicial da prescrição a partir da data do trânsito em julgado daquela
ação, estaria prescrita a presente (fl. 72).

Assim, a reforma da decisão regional demandaria o re-
volvimento de fatos e provas, para fins de verificar as datas do
ajuizamento e do trânsito em julgado da ação movida na Justiça
Federal. O procedimento, no entanto, encontra óbice na Súmula
126/TST, motivo pelo qual não se verifica, na análise dos fun-
damentos de fato e de direito que suportam o julgado, maltrato
ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna ou contrariedade à Súmula
3 6 2 / T S T. 

O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST." (sem grifos no original - fl. 102).

Negou, também, provimento ao agravo de instrumento quan-
to ao item "responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários", com
base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte, e
rejeitou a alegada ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral (fls. 100/103).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 109/111.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
11 4 / 11 8 ) .

Sem contra-razões (fl. 121).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 114), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 85/87) e o preparo está cor-
reto (fl. 119), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - multa de 40%
do FGTS - expurgos", o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, explicitando que:

"... a reforma da decisão regional demandaria o revolvimento
de fatos e provas, para fins de verificar as datas do ajuizamento e do
trânsito em julgado da ação movida na Justiça Federal. O proce-
dimento, no entanto, encontra óbice na Súmula 126/TST, motivo pelo
qual não se verifica, na análise dos fundamentos de fato e de direito
que suportam o julgado, maltrato ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna
ou contrariedade à Súmula 362/TST." (fl. 102).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Já a questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1
desta Corte. Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide
sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencionada.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1128/2003-053-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DRA. ALESSAN-
DRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDOS : FRANCK BEVILACQUA ARECO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "multa de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários - prescrição" e "expurgos inflacionários - responsa-
bilidade pelo pagamento", com fundamento nas Orientações Juris-
prudenciais nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do
TST, e rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 358/361).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS, à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 356/377).

Sem contra-razões (fl. 380).
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 362 e 365), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 290/291) e o preparo está
correto (fl. 378), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão é tipicamente de natureza infraconstitucional, cir-
cunstância processual essa que impede o seguimento do recurso,
conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada
no apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1139/2005-030-03-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DR. GUSTAVO ANDÈRE
CRUZ

RECORRIDO : AURÉLIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCELO SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "horas extras - jornalista -
divisor aplicável" e "litigância de má-fé", sob o fundamento, em
síntese, de que não há violação literal e direta do art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal (fls. 163/167).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
171/183).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 171), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 61), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fls. 52/58).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e setenta e
oito reais e treze centavos - fl. 88) para o recurso ordinário e o Regional não
alterou o valor da condenação (fls. 119/125). Para fim de recurso de revista,
foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta e
seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 145).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 5.965,62 (cinco mil
novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), a fim
de alcançar o valor da condenação, e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1142/2003-045-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADA : DRA. SANDRA RAQUEL VERÍSSIMO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou
a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 159/161).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 165/177).

Sem contra-razões (certidão de fl. 180).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 165), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 138) e o preparo está correto
(fls. 111 e 128 e 178), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7º, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1146/2003-032-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RIGESA - CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MAURO MEDEIROS

RECORRIDO : MAURO ANTÔNIO AUGUSTO

ADVOGADA : DRA. CARMEN SÍLVIA ERBOLATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do

recorrido para condenar a recorrente ao pagamento da diferença da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
desta Corte (fls. 161/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 169/189).

Contra-razões a fls. 196/189.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista, era passível de recurso nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1150/2004-110-08-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DR. FÁBIO SILVA DE ABREU E DR. ANDREI BRAGA
MENDES

RECORRIDO : JOSÉ DA VERA CRUZ FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 216/218).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 234/236).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, caput, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal (fls. 242/256).

Sem contra-razões (certidão de fl. 259).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-

sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gil-

mar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP, relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-540.446/RS, re-
lator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1153/2005-024-09-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANDRA APARECIDA BORGES DE RAMOS KRE-
MER

PROCURADOR : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para fixar o salário mínimo
como base de cálculo do referido adicional (fls. 163/165).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal (fls.
168/180).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que conheceu do recurso de revista do

recorrido quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1,
e, no mérito, deu-lhe provimento para fixar o salário mínimo como
base de cálculo do referido adicional, era passível de recurso nesta
Corte, pela recorrente, na medida em que ensejava embargos para a
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos termos do art.
894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1156/2002-024-01-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA WETZEL

RECORRIDA : SOLANGE TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. DENISE JANE DA SILVA COSTA

RECORRIDA : UNICERV UNIÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sob o funda-
mento de que o acórdão do Regional está em consonância com a
Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 138/142).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 1º, 2º,
5º, II, XXXV, LIII, LIV e LV, 22, I e XXVI, 37, II, §§ 2º e 6º, 48, e
60, § 4º, III, da CF (fls. 145/156 - fax, e 157/168 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 170).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 138/142).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 1º, 2º, 5º, XXXV, LIII,
LIV e LV, 22, I e XXVI, 48, e 60, § 4º, III, todos da Constituição
Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, tam-
bém inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é pas-
sível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1166/2004-011-07-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB

ADVOGADA : DRA. KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO

RECORRIDO : MAURO LÚCIO DO CARMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUECIO E EDUARDO HEN-
RIQUE M. SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "multa de 40% do FGTS -
diferenças - expurgos inflacionários - prescrição - marco inicial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 170/173).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em síntese,
que a decisão viola os arts. 5º, II, XXII, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 180/189).

Sem contra-razões (certidão de fls. 192/198).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 177) e o preparo está correto
(fls. 182), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento
da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, res-
saltando que a matéria envolve reexame de prova. Explicita que: "Ainda que
a jurisprudência da Corte tenha se firmado no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ocorreu com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, inviável o conhecimento
do recurso de revista do reclamado. Isto porque o e. Tribunal Regional não
consigna a data do ajuizamento da ação, fato que impede o exame da vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da CF. Para se chegar à conclusão pretendida pelo
reclamado, de que a ação foi proposta após dois anos da edição da Lei
Complementar nº 110, necessário o revolvimento de fatos e provas, pro-
cedimento vedado pela Súmula 126 do TST." (Fl. 173)

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que não foi apreciado o mérito da lide, resultando, assim, na
impossibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o en-
tendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza in-
fraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma
indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de vio-
lação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. In-
viabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fe-
deral. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no
original)
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Por conseguinte, não se constata a alegada ofensa ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Já o art. 5º, XXII, XXXV e LV, da Constituição Federal não
viabiliza o processamento do recurso extraordinário, por faltar-lhe o
necessário prequestionamento, incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1168/2002-002-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FA E T E C 

PROCURADORA : DRA. CHRISTINA AIRES CORRÊA LIMA

RECORRIDO : ADILSON DE ARAÚJO SANTOS

ADVOGADO : DR. VAGNER BRAGA COUTO

RECORRIDA : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANA-
MERICANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
ente público", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está

em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 85/89).
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.

102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão viola os artigos 5º, II, 37, II, e § 6º, 48, II, e 167 da
Constituição Federal (fls. 93/108).

Sem contra-razões (certidão de fl. 112).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A questão foi solucionada com fundamento na Súmula nº

331, IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada
a culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi refutada, assim, a
alegada ofensa aos artigos 5º, II, 37, II, e § 6º, da Constituição
Federal (fls. 85/89).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Em caso idêntico, o Supremo Tribunal Federal tem repelido
a possibilidade de ofensa literal e direta dos preceitos da Constituição
Federal apontados pela recorrente:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Não há, igualmente, violação do artigo 37, II, da Constituição Fe-
deral. Como consignado na decisão recorrida, a hipótese não é de contra-
tação sem prévia aprovação em concurso público (fl. 88), mas de sua res-
ponsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não satisfeitos pelo em-
pregador, dado à sua condição de tomador e beneficiário dos serviços ter-
ceirizados, nos termos do que dispõem o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a
Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, a decisão recorrida conclui que as matérias de
que tratam os arts. 48, II, e 167 da CF carecem de prequestionamento,
nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (fls. 88).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais,
apontados pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1170/2003-089-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLVIA SANCHES

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES MANDALITI

RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ GRIGNA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "prescrição - multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários", por violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a
sentença que extinguiu o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC (fls. 102/106).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 109/119 - fax, e
120/130 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "prescrição - multa de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários", por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a sentença que extinguiu o pro-
cesso, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, era
passível de recurso nesta Corte, pela recorrente, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1179/2003-315-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDSON RABELO TREVISAN

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRIDA : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. SUZY SILVA SANTANA SECANECHIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso do re-

corrente, com fundamento na Súmula nº 218 desta Corte, por ser
incabível recurso de revista contra acórdão do Regional, prolatado em
agravo de instrumento (fls. 123/124).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do artigo
5º, LIII, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 127/130).

Sem contra-razões (certidão de fl. 132).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 125 e 127), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Cristiano Brito

Alves Meira, não tem procuração nos autos, que o autorize a pleitear
em nome do recorrente, nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com efeito, seu nome não consta da procuração de fl. 27, e
tampouco dos substabelecimentos de fls. 75 e 91.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1183/2003-421-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

RECORRIDO : FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GUILHERME LUÍS DA SILVA SILVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls.
135/137).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto aos temas "pres-
crição" e "responsabilidade pelo pagamento da multa de 40% sobre o
FGTS - diferença salarial decorrente dos expurgos inflacionários".
Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 141/153).

Sem contra-razões (certidão de fl. 157).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 138 e 141), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 70 e 129), o preparo (fl. 155)
e o depósito recursal (fls. 45, 71, 99, 127 e 154) estão corretos, mas
não deve prosseguir.
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A decisão recorrida, ao concluir que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão da Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento, o fez com fundamento na
Súmula nº 353 do TST (fls. 135/137), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-

ral:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 213 e 219) e está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 231/232), mas não deve
prosseguir, porque deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
233), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais) - fl. 113.

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 129), para o recurso or-
dinário, e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 8.338,66 (oito mil
trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos - fl. 161).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, e não ao depósito recursal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-1206/2002-301-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VERA LÚCIA BATISTA DE NEGRI E OUTRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO COLOMBO

RECORRIDO : DENILSON APARECIDO LIMA

ADVOGADO : DR. ADELI JOSÉ STEFFEN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental dos

recorrentes, interposto contra decisão colegiada proferida em em-
bargos à SBDI-1 desta Corte, sob o fundamento de que é incabível
(fls. 107/108).

Irresignados, interpõem recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da CF. Requerem, preliminarmente, a concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Apontam violação do artigo 5º,
caput e LXXIV, da Constituição Federal (fls. 112/116 - fax, e 117/122
- originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 124).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim

redigida:
"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLE-

GIADA. INVIABILIDADE. RECURSO INCABÍVEL. O Agravo
Regimental busca, em linhas gerais, permitir o prosseguimento de um
recurso anteriormente decidido por despacho do relator, sendo que as
hipóteses para sua interposição estão previstas no art. 243 do Re-
gimento Interno do TST, no qual não consta a possibilidade de in-
terposição contra acórdão proferido por órgão desta Corte, mas tão-
somente contra decisões monocráticas.

Agravo Regimental de que não se conhece." (fl. 107)
Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-

tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo regimental, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pelos recorrentes,
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1214/2004-732-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROVANI JOEL DE MORAES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do re-

corrido quanto ao tema "MULTA DE 40% SOBRE O FTGS. DI-
FERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO",
declarando a prescrição e extinguindo o processo com julgamento do
mérito (fls. 139/147).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
do art. 7o, XXIX, da Constituição Federal (fls. 151/154).

Sem contra-razões (certidão a fls. 158).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que conheceu do recurso de revista, era

passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava em-
bargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento do extraordinário, nos termos do art.
102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1230/2001-446-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDA : ROSIMEIRE APARECIDA CARDOSO VELOSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

RECORRIDA : SJKA REPRESENTAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", com fun-
damento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 183/184).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º, II
e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 187/190).

Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

<!ID541654-7>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1185/2003-016-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE, DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E
DR. DÁISON CARVALHO FLORES

RECORRIDOS : ANTON DVORSAK E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto ao tema "deserção do
recurso ordinário - comprovação do recolhimento das custas e do
depósito recursal em cópia não autenticada", com fundamento sin-
tetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. COMPROVA-
ÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RE-
CURSAL EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. A validade do do-
cumento apresentado em Juízo como prova encontra-se vinculada à
sua juntada no original ou em cópia autenticada. Afronta o disposto
no artigo 830, da CLT, ocasionando a deserção do recurso, a apre-
sentação do comprovante de recolhimento da custas e do depósito
recursal em fotocópia sem autenticação. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento." (fl. 187)

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 210/212).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts.
5º, II, XXX, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 219/230).

Contra-razões a fls. 236/247.
Com esse breve re l a t ó r i o ,



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071354 1ISSN 1677-7018

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 187), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 180/180v. e 192), o preparo
(fl. 191) e o depósito recursal (fls. 75, 122 e 154) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 187/190).

O recurso extraordinário não deve prosseguir, na medida em
que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é passível de
violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do STF, ora no
artigo 5º, XXXVI, da CF, que não foi objeto de apreciação, na
decisão recorrida, o que resulta em que a matéria carece de pre-
questionamento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356
do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1230/2002-026-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RUBERVAL FURLAN

ADVOGADO : DR. SIDNEI SIQUEIRA

RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 793/795).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega que
a mencionada súmula é inconstitucional, sob os seguintes argumen-
tos: a) "que a Justiça do Trabalho não tem competência para criar
obrigação subsidiária, sendo certo que não existe no ordenamento
jurídico previsão alguma que responsabilize, subsidiariamente, o to-
mador de serviço"; b) "que a recorrente sujeita-se aos princípios
constitucionais da impessoalidade, legalidade, moralidade e publi-
cidade e, por isso, deve obedecer o regramento legal existente para
contratação de mão de obra terceirizada, fazendo-o nos estritos ter-
mos da Lei de Licitação em vigor, que não cria responsabilidade
subsidiária ao tomador do serviço (artigo 71, da Lei 8.666/93)"; c)
"sendo empresa pertencente à administração indireta do Estado, a
investidura em cargo ou emprego na empresa exige o necessário
concurso público e a subsidiariedade nas obrigações trabalhistas atrai
reconhecimento de vínculo de emprego pela via indireta, vedada
constitucionalmente" (fl. 802). Aponta violação dos artigos 5º, II, 37,
II, e 114 da Constituição Federal (fls. 199/803).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 796 e 799), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 205/209) e o preparo está
correto (fl. 222), mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 793/795).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A alegada inconstitucionalidade da Súmula nº 331, IV, desta
Corte e a ofensa aos arts. 37, II, e 114 da Constituição Federal não
foram objeto da decisão recorrida, motivo pelo qual carecem de
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 356 do Supremo Tri-
bunal Federal.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1232/2002-008-10-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. LUÍS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDOS : CARLOS HENRIQUE FONTES LARANJEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que a decisão do Re-
gional, quanto à responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços,
está em conformidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
161/163).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que a responsabilidade subsidiária alcança as multas
previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, e, ainda, que:

"... evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obri-
gações, por parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos
trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade sub-
sidiária.(...) Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Adminis-
tração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, por-
tanto, sua obrigação de indenizar sempre que cause danos a terceiro.
Pouco importa que esse dano se origine diretamente da Adminis-
tração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e exe-
cutou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato admi-
nistrativo" (fl. 175).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
das multas do FGTS, a convencional e a prevista no art. 477, § 8º, da
CLT. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição
Federal, não é permitido estender-se a terceiros a imposição de pena,
e, ainda, que o art. 100 da CF determina que todas as condenações
judiciais devem ser satisfeitas por precatório ou por requisição de
pequeno valor. Assevera, também, que a Lei de Licitações afasta
expressamente a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas
das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II,
XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 102, I, e
103-A, todos da Constituição Federal (fls. 182/200).

Contra-razões a fls. 202/210.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a Planer Sistemas e Consultoria
Ltda., que não cumpriu com suas obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97 e 102, I, e 103-A da Constituição
Federal não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1237/2003-092-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : SUELI DIAS DE SALLES MACUCO E OUTRO

ADVOGADO : DR. NELSON PRIMO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "multa de 40% do FGTS decorrente das
diferenças dos expurgos inflacionários - prescrição - termo inicial" e
"responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS", com fundamento nas Orientações Juris-
prudenciais nº 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do
TST, e rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 243/246).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS, à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 250/268).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 271.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 247 e 250), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 179) e o preparo está correto
(fl. 269), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A lide é tipicamente de natureza infraconstitucional, circuns-
tância processual essa que impede o seguimento do recurso, conforme
tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1254/2004-018-10-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : GUSTAVO RAMOS BASTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDA : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA. (VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA.)

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 102/108).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição
de pena, e, ainda, que há ofensa ao art. 97 da CF, porquanto esta
Corte refutou a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que
exclui a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das
empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI,
LIV e LV, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 113/132).

Sem contra-razões (certidão de fl. 134).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A matéria de que trata o artigo 5º, XLVI, LIV e LV, da
Constituição Federal, invocada nas razões recursais, não foi objeto de
apreciação na decisão recorrida, motivo pelo qual é inviável o seu
exame, por falta de prequestionamento, incidindo o disposto nas Sú-
mulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1255/2004-018-10-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : GILVAN ARNALD DE ABRANTES

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDA : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LT D A . 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 88/89).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 105/106)
foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da
Constituição Federal, não é permitido estender a terceiros a imposição
de pena, e, ainda, que há ofensa ao art. 97 da CF, porquanto esta
Corte refutou a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que
exclui a responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das
empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI e
LIV, 22, XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97, da Constituição Federal
(fls. 111/129).

Sem contra-razões (certidão de fl. 131).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, que assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)" (fls. 88/89).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
XXVII, 44, 48 e 97 da Constituição Federal, invocadas nas razões
recursais, não foram objeto de apreciação na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento,
incidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1261/2002-023-15-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ DIMAS PEREIRA

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

RECORRIDA : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, relativamente ao tema "julgamento extra pe-
tita - coisa julgada", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte
e no art. 896, § 6º, da CLT, explicitando que, além de a matéria de
que trata o art. 5º, LV, da Constituição Federal não estar preques-
tionada, eventual ofensa a esse dispositivo somente se daria de forma
reflexa, por depender de exame de legislação infraconstitucional (ar-
tigos 267, V, 268 e 301, §§ 1º e 4º, do CPC) (fls. 160/161).

Esclareceu, ainda, por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração, que está preclusa a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal (fl. 178).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que há
violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, sob o
argumento de que "não há que se falar em coisa julgada material, uma
vez que, em momento algum, houve decisão de mérito na recla-
matória. Houve, tão somente um julgamento em Ação Cautelar, em
que, pela natureza da mesma, não se adentrou ao mérito da questão"
(fl. 184).

Contra-razões a fls. 191/195 - fax, e 197/201 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 180 e 182), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19, 36, 128, 156 e 189) e o
preparo está correto (fls. 188 e 288), mas não deve prosseguir.
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A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, relativamente ao tema "julgamento extra pe-
tita - coisa julgada", o fez com fundamento na Súmula nº 297 desta
Corte e no art. 896, § 6º, da CLT, explicitando que, além de a matéria
de que trata o art. 5º, LV, da Constituição Federal não estar pre-
questionada, eventual ofensa a esse dispositivo somente se daria de
forma reflexa, por depender de exame de legislação infraconstitu-
cional (artigos 267, V, 268 e 301, §§ 1º e 4º, do CPC) (fls.
160/161).

Esclareceu, ainda, por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração, que está preclusa a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal (fl. 178).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, uma vez
que se limita ao exame do preenchimento dos pressupostos de ca-
bimento do recurso de revista, circunstância que desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)"

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1263/2002-011-15-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : SAUL DA ROCHA FILHO

ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1 desta Corte (fls. 200/205).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 5º,
II e XXXVI, da Constituição Federal. (fls. 209/217).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 209), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 191, 192 e 219), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais - fls. 95).

Houve interposição de recurso ordinário por parte do re-
corrido e o Regional não alterou o valor da condenação. A recorrente
interpôs recurso de revista e depositou a quantia de R$ 8.803,52 (oito
mil, oitocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos - fls. 160).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

<!ID541654-8>

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do
Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1267/2002-014-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : J.E. RESTAURANTE LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - autenticação de pe-
ças", com fundamento no art. 830 da CLT e na Instrução Normativa
nº 16/99 desta Corte (fls. 179/182).

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1265/2004-004-06-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS

RECORRIDO : MONTE CARLO'S LOTERIAS ON-LINE

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

RECORRIDA : SIMONIA CRISTINA FERREIRA DO NASCIMEN-
TO 

ADVOGADO : DR. HERNANNY CLAYTON OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 74/77).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 81/88).

Sem contra-razões (certidão de fl. 90).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
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Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que é desnecessária a declaração de
autenticidade das peças do agravo por parte do advogado. Indica
violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 186/190).

Sem contra-razões (certidão a fl. 193).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 183 e 186), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 29 e 149) e o preparo está
correto (fl. 191), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS
CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL A CARGO DA
PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS GARANTIAS DA
AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Cabe à
parte proceder à correta formação do traslado para compor o ins-
trumento do agravo que interpõe, a teor dos itens IX e X da Instrução
Normativa 16/1999. O correto traslado é exigência de natureza pro-
cessual contida em norma que se insere no âmbito do devido processo
legal e constitui obrigação que deve ser observada no exercício re-
gular do direito de ampla defesa. A autenticação das peças trasladadas
para a formação do instrumento é providência obrigatória, cuja inob-
servância configura deficiência na formação do instrumento. Incidem
na hipótese as disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST. Recurso de Embargos de que não se conhece"
(fl. 179).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
ao dispositivo da CF, apontado pelo recorrente, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1275/2001-003-22-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SDI-I desta Corte, segundo a qual as "empresas públicas e sociedades
de economia mista, pertencentes à administração pública indireta, são
sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive
para fins trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal" (fls. 499/504).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que é
necessária a motivação do ato de despedimento de empregado de
empresa que integre a administração pública, direta ou indireta. Alega
violação dos arts. 37, caput, e 173, § 1º, da CF (fls. 241/247).

Contra-razões a fls. 508/514.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 496 e 499), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 453/454) e o preparo
está correto (fl. 505), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, sob o fundamento de que seu contrato de trabalho foi
disciplinado pela CLT, conforme previsto na art. 173, § 1º, II, da
Constituição Federal, e, por isso mesmo, poderia ser extinto como
qualquer outro contrato de emprego firmado com empresa privada.

Afastou, em conseqüência, a alegada afronta ao art. 37, ca-
put, da Constituição Federal, ressaltando que seu fundamento está no
art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já decidiu
que as disposições constitucionais, que regem os atos administrativos,
não podem ser invocados como óbice à dispensa imotivada de so-
ciedade de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Procu-
radoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao provi-
mento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da ora
Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-
procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ilega-
lidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento
lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Não procede, pois, a alegada ofensa aos arts. 37, caput, e
173, § 1º, II, da CF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1275/2004-001-23-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : MARCELO DAMASCENO MARTINS

ADVOGADOS : DRA. DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA E DR.
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - deficiência de traslado
- falta das cópias do recolhimento do depósito recursal e das custas",
com fundamento na Instrução Normativa nº 16 desta Corte e no art.
897, § 5º, da CLT (fls. 144/148).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que a questão do traslado é meramente
formal e irrelevante, e que a recorrida não impugnou a formação do
agravo de instrumento. Acrescenta que o traslado está correto. Indica
violação do art. 5º, II, XXXV, XXXIX, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 152/164).

Contra-razões a fls. 168/171.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 149 e 152), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 113 e 114) e o preparo está
correto (fl. 165), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL E DAS CUSTAS PROCESSUAIS ALUSIVOS AO RECURSO DE
REVISTA. OBRIGATORIEDADE DE TRASLADO. A circunstância de
não constar do instrumento do agravo a comprovação do recolhimento do
depósito recursal e das custas processuais alusivos ao recurso de revista -
peças de traslado obrigatório - obsta a aferição do regular preparo da revista,
impossibilitando o seu imediato julgamento, na hipótese de provimento do
agravo de instrumento, dada a ausência de elementos que evidenciem a ob-
servância aos deveres da garantia do juízo e preparo recursal. Inteligência da
Instrução Normativa nº 16, item III, desta Corte superior e do § 5º do artigo
897 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos de que não
se conhece." (Fl. 144).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Even-
tual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo le-
gal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1277/2003-281-01-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAURO RICARDO FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EVERALDO ROSA PAES

RECORRIDA : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADOS : DR. RICARDO CESAR PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, sob o fundamento de que não há ofensa aos artigos
5º, XXXV, e 7º, XIII, da Constituição Federal (fls. 130/131).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que a matéria relativa ao pagamento da multa de 40% do FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários, não foi enfrentada na decisão
recorrida. No mérito, sustenta que é do empregador a responsabi-
lidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários. Aponta violação dos artigos
5º, XXXV, e 7º, III, da Constituição Federal (fls. 134/148 - fax, e
150/164 - originais).

Contra-razões a fls. 167/176.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 132, 134 - fax, e 150), está

subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 13) e o preparo
está correto (fl. 165).

Ressalte-se, preliminarmente, que a intimação da decisão re-
corrida se deu anteriormente à vigência da Emenda Regimental nº 21
do STF, de 30 de abril de 2007, que regulamentou a exigência
prevista na Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, de de-
monstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no recurso extraordinário.

O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo do re-

corrente, explicita que:
"Inconforma-se o agravante com o despacho que negou se-

guimento ao agravo de instrumento, sustentando a violação ao art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal. Afirma que a data do ajuizamento da
ação poderia ter sido verificada pelo sistema de andamento de pro-
cessos.

Não há que se falar em violação ao art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal pois embora seja certo que a interposição de
recursos e o reexame de decisões judiciais sejam direitos assegurados
às partes, tanto em lei ordinária como na Carta Magna, a simples
interposição de recursos não garante o exame do apelo, que deve
atender às exigências legais de admissibilidade.

Cabe esclarecer que o artigo 7º, III da Constituição Federal,
embora faça referência ao FGTS, não guarda pertinência com a ma-
téria controvertida, que se refere à prescrição e o prazo para o início
de sua contagem.

Ressalte-se que nesta instância recursal não se pode tratar de fato
que sequer foi mencionado no acórdão recorrido. No caso, não foi informado
no acórdão a data de ajuizamento da ação, não sendo possível verificar se
está prescrita ou não a pretensão do reclamante." (fls. 130/131).

Fácil perceber-se que a matéria relativa ao pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, não foi enfrentada na decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Saliente-se, por fim, que o recorrente nem sequer opôs em-
bargos de declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a
eventual omissão da decisão recorrida, razão pela qual não procede a
alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1285/2004-004-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RITA MÁRCIA ROSA E OUTRAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. TELMA BERARDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, uma vez
que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo de instrumento (fls. 115/117).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta a violação do art. 7º, IV e XXIII,
da CF. Insurge-se quanto à base de cálculo do adicional de insa-
lubridade (fls. 120/128).

Contra-razões a fls. 131/133.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 120) e está subscrito por

advogado habilitado (fl. 22), mas não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que não
conheceu de seu recurso de embargos, por incabíveis, nos termos da
Súmula nº 353 desta Corte.

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (adicional de insalubri-
dade - base de cálculo - salário mínimo), matéria não apreciada.

Em conseqüência, inviável o exame da alegada ofensa ao art.
7º, IV e XXIII, da CF, ante a falta do prequestionamento. Tem
pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1287/2003-660-09-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZELI DE MIRANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR. OSÍRES GERALDO KAPP

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Por meio do despacho de fls. 118/119, e com fundamento no

art. 557, § 1º-A, do CPC, foi dado provimento ao recurso de revista
do recorrido para, com relação à base de cálculo do adicional de
insalubridade, excluir da condenação as diferenças dela decorrentes.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do artigo 7º, IV, XXII e XXIII, da Constituição da República (fls.
122/134).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão monocrática era passível de reexame, via agravo,

para o órgão colegiado, nos termos dos arts. 557,§ 1º, do CPC e 245
do RITST.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal
nesta Corte, razão pela qual a decisão não é única ou de última
instância, o que desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do
art. 102, III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal,
consubstanciada na Súmula nº 281, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1293/1999-371-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : BENEDITO DE PAULA MACHADO

ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO

RECORRIDA : LEE HOAN SING

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "acordo homologado judi-
cialmente - contribuições previdenciárias", sob o fundamento de que
inexiste "impedimento legal para que as partes transacionem o pa-
gamento das verbas pleiteadas, até mesmo limitando-o àquelas de
natureza eminentemente indenizatórias, sobre as quais não há in-
cidência de contribuição previdenciária." Consigna que entendimento
diverso implica reexame dos termos do acordo, procedimento in-
conciliável com a natureza extrordinária do recurso de revista (fl.
101).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que "o acordo firmado entre as partes não obriga terceiros, como o
INSS, nem lhe pode subtrair as contribuições que lhe são devidas. As
partes não podem transigir sobre o que não lhes pertence, espe-
cialmente caso envolva direitos indisponíveis, de ordem pública, tais
como a arrecadação de tributos" (fl. 113). Aponta violação dos artigos
5º, XXXVI, e 114, VIII, da Constituição Federal (fls. 106/116).

Sem contra-razões (certidão de fl. 118).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, o fez sob o fundamento de que:
"...incólumes os artigos 5º, inciso XXXVI e 114, inciso VIII,

da Carta Magna, apontados como violados, ressaindo do decidido que
a natureza das parcelas do acordo foi devidamente discriminada, nos
termos do artigo 832, § 3º, da CLT.

Decidir-se de outra forma importaria em promover-se análise
de valor atrelada aos termos do acordado, o que encontra óbice na
Súmula 126, do C. TST."

A decisão, ao ressaltar que a matéria questionada pressupõe re-
exame de prova (Súmula nº 126 desta Corte), é tipicamente de natureza
processual, pois não aprecia o mérito da lide, não podendo ser atacada via
recurso extraordinário. Inviável, pois, o recurso a pretexto de afronta aos arts.
5º, XXXVI, e 114, VIII, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1303/2003-077-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : MONET COMÉRCIO DE LANCHES E REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CRISTINA MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 150/154).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 157/166).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 157), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 33 e 148) e o preparo está
correto (fl. 167), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição sindical
em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem natureza pa-
rafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as demais con-
tribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos, sob pena de
ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à exigi-
bilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional, insus -
cetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição confede-
rativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados não
filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Se-
gunda Turma, DJ 23-02-2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1304/2003-084-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : REINALDO PEREIRA

ADVOGADO : DR. MÁRIO MENDONÇA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista, por irregularidade de
representação, encontra-se em harmonia com a jurisprudência con-
substanciada na Súmula nº 383, II, desta Corte. Rejeitou a alegada
ofensa ao art. 5º, LV, da CF (fls. 180/183).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob os fundamentos de fls. 196/200.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Indica violação do art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 204/215).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 204), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 176/177) e o preparo está
correto (fl. 216).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que está irregular a repre-
sentação processual da recorrente no recurso de revista, ante a falta
do instrumento de mandato de seu subscritor (fls. 180/183 e
196/200).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1308/2004-025-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUSIA KATUE MATUDA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA

RECORRIDA : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls.
217/220).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto ao tema "prescrição -
multa de 40% sobre o FGTS - diferença decorrente dos expurgos

inflacionários". Aponta violação do artigo 5º, XXXVI e XLI, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 225/235 - fax, e 236/246 - originais).

Contra-razões a fls. 250/253.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID541654-9>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 221, 225 e 236), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 19) e o preparo está cor-
reto (fl. 247), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls. 217/220), que
dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-

ral:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pelo recorrente, que, ao contrário, procura demonstrar, rela-
tivamente à matéria de fundo, "prescrição - multa de 40% sobre o
FGTS - diferença salarial decorrente dos expurgos inflacionários", a
ofensa ao artigo 5º, XXXVI e XLI, § 2º, da Constituição Federal,
questão essa que carece de prequestionamento. Têm pertinência ao
caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1318/2001-009-04-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICA-
ÇÕES JURÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO : SÉRGIO RENATO REOLON MARTINS

PROCURADOR : DR. JUÇARA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "prescrição. FGTS" com
fundamento nas Súmulas nºs 362 desta Corte (fls. 90/96).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 7º,
XXIX, "a", da Constituição Federal (fls. 80/91).

Contra-razões a fls. 107/109 - fax, e 110/112 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 97 e 100), mas não deve pros-

seguir, por irregularidade de representação.
O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Rogério Avelar,

recebeu poderes da Dra. Renata Dorce Armonia, mas a douta subs-
tabelecente não consta de procuração nos autos, que a autorize a
pleitear em nome da recorrente.
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Logo, o substabelecimento carece de eficácia jurídica, nos
exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1325/2003-026-03-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO : EDILSON MIGUEL DA COSTA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que está deserto o seu
recurso de revista (fls. 91/92).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 96/105). Aponta a
violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 108.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 93 e 96) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 83), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais - fl. 40).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fl. 54) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação (fl. 63). Para fim de
recurso de revista, foi depositada a quantia de R$ 3.170,00 (três mil
cento e setenta reais - fl. 80).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 2.660,67 (dois mil
seiscentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1329/2003-037-12-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADA : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

RECORRIDA : DINORÁ MARIA SCHWAHN

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

reclamante quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - quitação
total" para manter a decisão que conheceu do recurso de revista da
recorrida, por contrariedade ao item nº 270 da Orientação Juris-
prudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a
fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls. 299/303).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 305/314).

Contra-razões apresentadas a fls. 320/327.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 304/305), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 315/316) e o preparo está
correto (fl. 317).

Ressalte-se, preliminarmente, que o recorrente satisfaz à exi-
gência de alegação formal e fundamentada da repercussão geral da
questão constitucional discutida (fls. 306/307), nos termos da Lei nº
11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21
do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente para manter a decisão que conheceu e deu provimento ao
recurso de revista do recorrido, com base na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, para declarar que a transação
extrajudicial, decorrente da adesão da recorrida ao Plano de Demissão
Voluntária implementado pelo Besc, respaldado em acordo coletivo
de trabalho firmado com o sindicato representante da categoria pro-
fissional, não poderia abranger todo o contrato de trabalho.

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.

O recorrente indica violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, sob o argumento de que é válido o acordo
coletivo de trabalho, que instrumentalizou o Plano de Demissão Vo-
luntária, na medida em que decorre da manifestação livre e consciente
do recorrido, que estava, inclusive, assistido pelo sindicato repre-
sentante de sua categoria profissional.

Alega, como reforço de sua tese, o fato de que a Seção de
Dissídios Coletivos desta Corte reconheceu a validade do referido
acordo coletivo, declarando regular o Programa de Demissão Vo-
luntária (PDV), nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
o que implica a quitação total das verbas decorrentes do contrato de
trabalho.

Diante desse contexto, a questão deve ser examinada pelo
Supremo Tribunal Federal, para que defina o alcance e a validade do
PDV, em função do acordo coletivo, no qual houve expressa ma-
nifestação do empregado, devidamente assistido pelo seu sindicato de
classe, de que a transação era ampla e a quitação abrangia todo o seu
contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário e
determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com as
nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1329/2004-087-03-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE, DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E
DR. DAÍSON CARVALHO FLORES

RECORRIDO : FERNANDO DE CARVALHO BATISTA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto aos temas "horas extras - minutos
excedentes" e "intervalo intrajornada - vedação da redução por ins-
trumento coletivo", sob o fundamento de que o acórdão do Regional
está em consonância, respectivamente, com a Súmula nº 366 e a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, ambas desta Corte (fls.
11 6 / 1 2 0 ) .

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão
recorrida por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
não houve análise da matéria de mérito exposta em suas razões
recursais. Insurge-se contra o deferimento das horas extras e diz que
a redução do intervalo intrajornada é válida, uma vez pactuada por
norma coletiva. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da Constituição Federal (fls.
123/133).

Sem contra-razões (certidão de fl. 136).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 121 e 123), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 38/39), o preparo (fl. 134) e
o depósito recursal (fls. 69 e 110) estão corretos.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional. A recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe
competia, a fim de ver suprida a eventual omissão que alega conter a
decisão.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, melhor sorte não socorre a recorrente.
A decisão recorrida negou provimento ao seu agravo de

instrumento quanto ao tema "horas extras - minutos excedentes -
tempo à disposição", sob o fundamento de que o acórdão do Regional
está em consonância com a Súmula nº 366 desta Corte.

Efetivamente:
"No tocante aos minutos residuais, a decisão recorrida har-

moniza-se com o entendimento consubstanciado na Súmula nº 366
desta Corte, que considera como labor extraordinário a totalidade do
tempo, antes e após a jornada, que ultrapassar o limite de 10 (dez)
minutos diários.

Desse modo, são inservíveis os arestos transcritos às fls.
96/99, a teor do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST"
(fl. 118).

A decisão, tal como proferida, está afeta à legislação in-
fraconstitucional, razão pela qual o recurso não se viabiliza.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal
Federal, em que figura a própria recorrente:

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Quanto ao "intervalo intrajornada - redução por norma co-
letiva", a decisão recorrida negou provimento ao agravo de instru-
mento da recorrente, sob o fundamento de que não é válida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho que contemple a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada, porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (fl. 119).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SDI-1 desta Corte, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Emerge da referida orientação que o fundamento da decisão
está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que assegura
aos trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos inerentes ao
trabalho que executa, por meio de normas de saúde, higiene e se-
gurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se cons-
tata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Constituição Fe-
deral, visto que a lide foi solucionada com base no art. 71 da CLT, que dá
efetividade ao art. 7º, XXII, da Carta Constitucional.
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Por conseguinte, em momento algum foi negado reconhe-
cimento à norma coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que recebeu in-
terpretação em consonância também com outro preceito constitu-
cional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve
decisão que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento
de que o julgado impugnado encontra-se de acordo com a juris-
prudência dominante daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora as-
sim ementado (f. 58): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST consagrou o
entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde
e norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88),
infenso à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional,
além de estar respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do
TST, demonstrou que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que
previa a redução do intervalo intrajornada não foi autorizado pelo
Ministério do Trabalho, conforme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º,
da CLT. Logo, não evidenciada afronta ao art. 71 da CLT e aos arts.
5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei Maior, seja porque a decisão está
em sintonia com precedente jurisprudencial deste Tribunal, seja por-
que assentada a premissa fática de o acordo padecer de autorização
do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em face da in-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do
art. 896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita
no acórdão de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do
Trabalho, conforme dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a
aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega
o RE violação do art. 7º, XIII, XIV, XV e XXVI, da Constituição.
Aduz que é legítima a redução do intervalo intrajornada estabelecida
em convenção ou acordo coletivo. Decido. O Tribunal a quo não
deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário, o que houve foi
interpretação de sua validade com base na legislação infraconsti-
tucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere
presunção absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos,
podendo a Justiça Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei.
Nego provimento ao agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Mi-
nistro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (AI 612605/MG, DJ
27/10/2006 PP-00108)

O art. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral, não autoriza o prosseguimento do recurso, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua vio-
lação literal e direta.

Precedentes:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Igualmente, sem razão a recorrente, quando aponta ofensa ao
art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o entendimento do Supremo
Tribunal Federal de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 1º, IV, e 8º, III
e VI, da Constituição Federal não foram objeto de debate na decisão
recorrida, faltando-lhes o necessário prequestionamento. Incide como
óbice ao processamento do recurso extraordinário o disposto nas
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1330/1995-063-01-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : ROSÂNGELA JOSEFA TACQUES

ADVOGADA : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRANDA BASTOS
DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 - Transitória
desta Corte, a cópia da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, proferido em embargos de declaração, é peça essencial à
formação do agravo de instrumento (fls. 110/113).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta,
em síntese, que a decisão ofende o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 117/125).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 114 e 117), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 80/84) e o preparo está cor-
reto (fl. 126), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que, nos termos do art. 897, §
5º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 - Tran-
sitória desta Corte, a cópia da certidão de publicação do acórdão do
Regional, proferido em embargos de declaração, é peça essencial à
formação do agravo de instrumento (fls. 110/113).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXV, LIV
e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1333/2002-045-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANDRÉ SILVA DOMINGOS

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

do recorrente quanto ao tema "estabilidade provisória decorrente de doença
profissional", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em con-
sonância com a Súmula nº 378, II, desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal (fl. 184/185).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que houve cerceamento de defesa,
porquanto lhe foi negada a possibilidade de produção de prova testemunhal.
Aponta violação do art. 5º, LV, da CF (fls. 188/192).

Contra-razões a fls. 195/203.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 186 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15, 88 e 193) e o preparo
dispensado (fl. 76), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "estabilidade provisória de-
corrente de doença profissional", explicitando que:

"...
O v. acórdão regional, ao apreciar o tema, ora sob análise,

asseverou:
'Embora o reclamante tenha impugnado o resultado do tra-

balho técnico, o mesmo não restou infirmado, merecendo destaque,
ainda, o fato de que o autor não recebeu auxílio-doença acidentário,
não preenchendo, portanto, um dos requisitos contidos na Lei
8.213/91, artigo 118.'

O art. 118 da Lei nº 8.213/91 impõe, como condição ao
direito à estabilidade, a percepção do auxílio-doença. In casu, o de-
mandante não preencheu tal exigência legal.

A decisão, quanto ao prisma, está em perfeita harmonia com
a Súmula 378, II, desta Corte.

Não há que se falar em ofensa aos arts. 435 e 452 do CPC.
Tampouco se visualiza afronta ao artigo 5º, LV, da Constituição Fe-
deral.

..." (fl. 168)
Não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição

Federal, visto que, o Supremo Tribunal Federal tem proclamado a
impossibilidade de violação literal e direta do referido dispositivo:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1335/2003-024-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DR. ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES TEIXEIRA

RECORRIDO : ROBERTO CALEGARI

ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e
"responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em con-
seqüência, rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal (fls. 148/154).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º,XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 158/168).

Contra-razões a fls. 187/198.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 158), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 55 e 171/173) e o preparo
está correto (fls. 98, 117 e 169), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do
ora recorrente no pagamento de valor correspondente à complemen-
tação da multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega que a de-
cisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico
perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o,
XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação tra-
balhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI,
da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora recor-
rente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de
cálculo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão con-
tratual levou em consideração o saldo da conta vinculada naquela opor-
tunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de
afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição
federal, tal como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão
acerca do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pe-
lo pagamento da diferença na multa compensatória de 40% incidente
sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não cre-
ditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação
infraconstitucional, o que dá margem ao descabimento do recurso ex-
traordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI
585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel.
min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1345/2004-004-23-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : ANTÔNIO CAMARGO DAS NEVES

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - progressão funcional",
sob o fundamento de que não ficou demonstrada a violação literal e
direta do art. 37, caput, da Constituição Federal (fls. 121/126).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição da República (fls.
130/140). Sustenta que as promoções por antiguidade e merecimento,
previstas no PCCS, somente podem ser concedidas ante a observância
das limitações orçamentárias estabelecidas na Resolução nº 9, do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE,
na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei nº 6.708/79, bem como no
princípio da legalidade. Aponta violação do artigo 37, caput, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 127 e 130), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 141) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "ECT - progressão funcional",
o fez sob o fundamento de que:

"Dessume-se do trecho transcrito que a conclusão do Re-
gional consigna que, uma vez cumpridas todas as exigências para a
progressão por antigüidade e mérito previstos no Plano de Cargos e
Salários, impróprio ainda condicionar o funcionário à deliberação da
diretoria, pois tal importaria em sujeitar o obreiro à condição ni-
tidamente potestativa, proibida pelo artigo 122, do Código Civil.

Outrossim, de todo o exposto depreende-se que a Auto-
ridade Prolatora não tratou dos efeitos do artigo 37, da Cons-
tituição, em relação à agravante como ente da Administração
Pública, sendo que não foram opostos embargos de declaração
com vistas a obter pronunciamento expresso sobre a questão" (fl.
124 - sem grifo no original)

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1353/1997-008-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : GENIVAL VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da re-

corrente, com fundamento na Súmula nº 353, "c", desta Corte, uma vez que
a intempestividade do recurso de revista não foi declarada originariamente
pela Turma, no julgamento do agravo de instrumento (fls. 229/231).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e
LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 235/240).

Contra-razões a fls. 245/250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 232 e 235), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 192/193), as custas (fl. 241) e o depósito
recursal (fls. 171 e 223) estão corretos, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, conclui que esse recurso não é cabível quando se
pretende discutir a tempestividade do recurso de revista declarada
pelo Regional, no despacho agravado, com fundamento na Súmula nº
353, "c", do TST (fl. 229), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI e LV, 22, I, e 93, IX, da Constituição Federal.
<!ID541654-10>

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1359/2005-114-03-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AUTO OMNIBUS NOVA SUÍSSA LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO : LAEL CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento da

recorrente, quanto ao tema "devolução de descontos", com fulcro na Súmula
nº 126 desta Corte, e, ainda, sob o fundamento de que o TRT deu a exata
subsunção da descrição dos fatos à regra do art. 462 da CLT (fl. 87/89).
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Efetivamente:
"Destarte, não vislumbro afronta à literalidade do artigo 462

da Consolidação das Leis do Trabalho, como exige a alínea c do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Note-se que o
Tribunal Regional, partindo da premissa de que não restou com-
provado qualquer permissivo legal para os descontos realizados e que
se tratavam de ressarcimento do valor do aviso prévio, entendeu
serem ilegais os descontos procedidos pelo empregador. Em con-
seqüência, a par dos contornos nitidamente fático-probatórios que
envolvem a questão relativa à causa ensejadora do desconto e que
inviabilizam o seguimento do recurso de revista na forma preconizada
pela Súmula nº 126 desta Corte, o Tribunal Regional deu a exata
subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido na norma su-
pracitada, a qual preceitua que ao empregador é vedado efetuar qual-
quer desconto nos salários do empregado, salvo quanto este resultar
de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo.

Também, não prospera a alegação de divergência jurispru-
dencial, eis que as decisões transcritas às fls. 75/80 das razões de
revista são inservíveis para a demonstração de dissenso, porquanto
inespecíficas, eis que não partem das mesmas premissas fáticas abor-
dadas pelo Tribunal Regional no sentido de que as provas dos autos
demonstraram que os descontos realizados se tratavam de ressar-
cimento do valor do aviso prévio. Incidência da Súmula/TST nº
296.

Por fim, saliento que a agravante somente argüiu a violação
do artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, em sede de agravo
de instrumento, tratando-se, por ora, de mera inovação" (fls. 88/89).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que os des-
contos decorreram de adiantamento salarial, que há previsão em ins-
trumento coletivo, e, por fim, que o recorrrido não se desincumbiu de
seu encargo probatório. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXIX,
XXXV, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls.
93/102).

Sem contra-razões (certidão de fls. 105).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 90 e 93), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 22 e 56) e o preparo está
correto (fl. 103).

A decisão recorrida, que negou provimento ao agravo de
instrumento da recorrente, relativamente aos descontos salariais, com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte, segundo a qual é vedado,
em recurso extraordinário, o reexame de fatos e provas, e, ainda, sob
o fundamento de que o TRT deu a exata subsunção da descrição dos
fatos à regra do art. 462 da CLT, tem natureza nitidamente processual
e infracontstitucional. Logo, eventual ofensa ao artigo 5º, XXXIX,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com relação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, a
decisão recorrida consigna tratar-se de inovação, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a incidência das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1365/2002-001-23-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SI-
MEÃO

RECORRIDO : LEODEGAR JOÃO BATISTA

ADVOGADA : DRA. JENECY OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDA : A.C. FREITAS LTDA.

ADVOGADO : DR. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho -
acordo", com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte (fls.
132/135).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
114, VIII, da Constituição Federal (fls. 139/150).

Sem contra-razões (certidão de fl. 152).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1365/2003-126-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VITOR RIBEIRO COUTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

RECORRIDA : RHODIA BRASIL LTDA.

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE COPLAM CALDEIRARIA E
MONTAGEM LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional, relativamente à responsabilidade subsidiária, está em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 166/167).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão viola o art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
171/177).

Contra-razões a fls. 184/189.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 171), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 56) e o preparo está correto
(fl. 178), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1380/2005-003-13-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRADE MEDEIROS

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : DR. ADOLPHO FERREIRA SOARES NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo da recorrente,

por intempestivo (fls. 169/171).
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-

tigo 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, XXXV e LIV, da
Constituição Federal (fls. 174/192 - fax, e 195/213 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 216).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172, 174 e 195), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 19), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais - fl. 115).

Houve depósito de R$ 4.678,13 (quatro mil seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos - fl. 54), para o recurso ordinário,
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl. 79).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1391/2004-004-23-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRÁFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO : OSVALDO GUIA SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, interposto contra o despacho que negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, com base na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
165/167).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o Regional, ao
concluir que houve descumprimento do PCCS e conceder ao re-
clamante as progressões, emitiu tese sobre o art. 37, caput, da CF.
Indica ofensa ao art. 37, caput, da CF (fls. 171/181).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 171), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fl. 150), mas não deve prosseguir, uma vez
que a recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou
a Súmula nº 422 do TST para não conhecer dos seus embargos .

Limita-se a enfrentar a questão de mérito (PCCS - Progressões por
antiguidade e merecimento), matéria que não foi apreciada.

Em conseqüência, inviável o exame da alegada ofensa ao art.
37, caput, da CF, ante a falta de prequestionamento. Tem pertinência
ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1393/2001-050-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VINICIUS AURÉLIO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, na medida
em que ausente certidão de publicação do acórdão do Regional. Seu
fundamento está sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A insuficiência
de formação do instrumento, por ausência do traslado da certidão de
publicação do acórdão regional, não é suprida em razão de, na de-
cisão interlocutória de admissibilidade, constar que estão presentes os
requisitos extrínsecos, sem haver expressa indicação de dados ob-
jetivos. Não infirmada essa premissa, subsiste a decisão atacada.

Agravo a que se nega provimento." (fl. 174)
A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na tese de que não
houve observância do item nº 18 da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória da SBDI-1 desta Corte, o qual preceitua que, se no traslado do
agravo de instrumento houver elementos que possam demonstrar a
tempestividade da revista interposta, fica descaracterizada a falta de
certidão de publicação do acórdão do Regional para fim de seu
conhecimento. Aponta violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 180/183).

Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 177 e 180), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 168/171), o preparo (fl. 184)
e o depósito recursal (fls. 36, 58 e 121) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo da re-
corrente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, era passível
de reexame pelo TST, via embargos à SBDI-1, conforme Súmula nº
353, "b":

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO OR-
DINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1394/2004-029-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NELSON UBER JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

RECORRIDO : WILSON SATURNINO DA SILVA - ME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sob o funda-
mento de que a matéria está pacificada na Súmula nº 331, IV, desta
Corte (fls. 104/108).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º, II,
37, II, § 2º, e 114, da CF (fls. 112/116).

Contra-razões a fls. 119/122 - fax, e 123/126 - originais.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 109 e 112), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 98/102), o preparo (fl. 117) e
o depósito recursal (fls. 48, 59 e 79) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 104/108).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 37, II, § 2º, e 114, da
Constituição Federal, não foram enfrentadas na decisão recorrida,
motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai
a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1404/2001-113-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. TE-
LESP

ADVOGADOS : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO E DRA. JUS-
SARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : FERNANDO CESAR MACHADO

ADVOGADA : DRA. VANDERLENA MANOEL BUSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos interpostos

pela recorrente, por se encontrar deserto (fls. 899/901).
Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,

com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls.
905/912). Argúi a nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestação jurisdicional e sustenta que o não-conhecimento dos em-
bargos afronta os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II, e 93,
IX, da Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fl. 918).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 902 e 905), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 290, 292, 293 e 891) e o
preparo está correto (fl. 916).

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, sob o fundamento de que:

"O juízo sentenciante arbitrou a condenação em R$ 3.500,00,
fixando as custas em R$ 70,00 (fl. 674). Tal valor restou mantido no
julgamento dos embargos de declaração (fl. 687), bem como pelo
Tribunal Regional, ao exame do recurso ordinário, no acórdão das fls.
780-92, complementado às fls. 803-6, o (fls. 122-4). Por ocasião do
julgamento da revista do reclamante, a Primeira Turma desta Corte
Superior, pelo acórdão das fls. 861-74, analisando a estabilidade do
trabalhador portador da síndrome da imuno deficiência adquirida SI-
DA -, deu provimento ao recurso para determinar a reintegração do
autor no emprego, com o pagamento dos salários vencidos e vin-
cendos e consectários legais. Nesse contexto, fixou custas comple-
mentares no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), provisoriamente arbitrado ao
acréscimo de condenação.

Portanto, forçoso concluir que não houve arbitramento de
novo valor à condenação, e, sim, consoante explicitado no acórdão
embargado, acréscimo da condenação em R$ 10.000,00. Da mesma
forma, expressamente registrado o caráter complementar das custas.
Logo, tem-se que o valor da condenação alcança o montante de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e, as custas, o total de R$
270,00 (duzentos e setenta reais).

Por seu turno, verifico que a reclamada, quando da inter-
posição do recurso ordinário, efetuou depósito no valor de R$
3.458,03 (três mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e três cen-
tavos) e recolheu R$ 70,00 (setenta reais) como custas. Na inter-
posição do presente recurso de embargos, a reclamada depositou R$
6.514,97 (seis mil quinhentos e catorze reais e noventa e sete cen-
tavos) e recolheu R$ 130,00 (cento e trinta reais), perfazendo o total
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para fins do depósito recursal, e R$
200,00 (duzentos reais) de custas.

Dessarte, o recurso de embargos está deserto, pois não aten-
dido o preparo de forma hábil, insuficiente o depósito recursal e
recolhidas as custas a menor.

Ressalto, ademais, que, uma vez publicado o acórdão em-
bargado em 22.9.06 e interposto o recurso de embargos em 02.10.06,
o valor a ser observado para fins do depósito recursal, em se tratando
de recurso de embargos, é de R$ 9.617,29 (Ato GP 215/06, DJ
17.7.06).

Tem inteira aplicação o entendimento consubstanciado na
Súmula 128 do TST que interpreta a Instrução Normativa nº 3 desta
Corte:

128-DEPÓSITO RECURSAL. (INCORPORADAS AS
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 139, 189 E 190 DA
SDI-1) RES. 129/2005 DJ 20.04.2005.

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso.

Não conheço do recurso de embargos" (fls. 900/901).
Não procede a argüição de preliminar de nulidade, por ne-

gativa de prestação jurisdicional, visto que a recorrente não opôs os
devidos embargos de declaração, com objetivo de ver examinada
questão que agora aponta como não enfrentada pela decisão recor-
rida.

Quanto ao mérito, o recurso não deve prosseguir, uma vez
que a decisão recorrida, ao não conhecer dos embargos, sob o fun-
damento de estar irregular o seu preparo, tem natureza processual.

Logo, para se chegar à conclusão de eventual violação dos
arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, seria necessário o exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal, circunstância que inviabiliza o
recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do STF:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1405/2004-024-05-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDSON EDMUNDO BARRETTO PAES CARDOSO

ADVOGADA : DRA. ERNESTINA MARIA FARIAS ALVES

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental do

recorrente, por incabível (fls. 235/236).
Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no

artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art.
5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal (fls. 239/248).

Contra-razões a fls. 251/257.
O recurso é intempestivo. A decisão recorrida foi publicada

no dia 11/5/2007, sexta-feira (fl. 237). O prazo para o recurso iniciou-
se em 14/5/2007 (segunda-feira) e encerrou-se em 28/5/2007, se-
gunda-feira. Entretanto, o recurso somente foi protocolizado
30/5/2007, quarta-feira (fl. 239), quando já havia transcorrido o prazo
de quinze dias.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-A-RR-1406-2003-092-03-00-2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : PAULO NAVIER DOS REIS

ADVOGADO : DR. SILVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente, com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nºs
344 e 341 da SBDI-1 desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a ale-
gada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal
(fls. 182/185).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
188/196).

Sem contra-razões (certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 186 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 170/174), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O TRT, reformando a sentença, inverteu os ônus da su-
cumbência e, para efeito de condenação, manteve o valor arbitrado
pela r. sentença R$ 9.890,00 (nove mil, oitocentos e noventa reais - fl.
11 5 ) .

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
8.338,66 (oito mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta seis
centavos - fl. 147).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 1.551,34 (mil, qui-
nhentos e cinqüenta e um reais e trinta e quatro centavos), a fim de
que fosse alcançado o valor da condenação.

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1407/2004-732-04-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLÁVIO VALMOR DOPKE

ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E DR. EDUARDO
HENRIQUE M. SOARES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "diferenças de multa sobre o
saldo da conta vinculada ao FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", com fundamento sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA CONTA
VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. O Regional não registrou a data de trânsito em julgado de
eventual ação ordinária ajuizada perante a Justiça Federal com intuito
de obter as diferenças de atualização do saldo da conta vinculada ao
FGTS. E, contado o biênio prescricional a partir da edição da Lei
Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1 de nº 344
(com nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-1577/2003-
019-03-00.8), está prescrita pretensão manifestada em reclamação
ajuizada em 3/12/2004. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento." (fl. 69)

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos (fls. 81/82).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 85/91).

Contra-razões a fls. 97/100.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 83 e 85), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13 e 77/78) e o preparo está
correto (fl. 92), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "diferenças de multa sobre o
saldo da conta vinculada ao FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", sob o fundamento de que:

"O Regional não registrou a data de trânsito em julgado de
eventual ação ordinária ajuizada perante a Justiça Federal com intuito
de obter as diferenças de atualização do saldo da conta vinculada ao
FGTS.

E, contado o biênio prescricional a partir da edição da Lei
Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1 de nº 344
(com nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-1577/2003-
019-03-00.8), está prescrita pretensão manifestada em reclamação
ajuizada em 3/12/2004.

Portanto, com amparo na Súmula de nº 333/TST e na OJSB-
DI1 de nº 336, ratifico o v. despacho agravado." (fl. 71)

Não há ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
uma vez que a prescrição foi contada a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/6/2001.

E, nesse contexto, possível ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal demandaria, em primeiro lugar, demonstrar-se que a
norma ordinária foi mal-aplicada, circunstância processual essa que
inviabiliza a pretensão do recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes." (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 463628/MG, Re-
lator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

"Despacho
DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de

decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Ine-
xiste a alegada violação dos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Cons-
tituição federal, tal como veiculada no apelo extraordinário. É que a
discussão acerca do prazo prescricional e da responsabilidade do
empregador pelo pagamento da diferença na multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no
âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR,
rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min.
Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski,
DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006;
AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto,
nego seguimento ao agravo. Brasília, 28 de fevereiro de 2007. Mi-
nistro JOAQUIM BARBOSA" (AI 635483/DF, DJ 02/04/2007 PP-
00041)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1413/2004-020-06-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUCIO FLÁVIO CAMARGO BASTOS

RECORRIDO : MONTE CARLO'S LOTERIAS ON-LINE

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

RECORRIDO : VALDEMIR SIMÕES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. HERNANNY CLAYTON OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 75/78).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da CF. Argumenta, em síntese, com
a competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vín-
culo de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, 114, VIII, e
195, I, "a", e II, todos da Constituição Federal (fls. 82/89).

Sem contra-razões (certidão de fl. 91).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)
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"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1416/2003-011-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

RECORRIDO : SIMIÃO NUNES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por intempestividade (fls. 115/119).
A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamento no

artigo 102, III, "a", da CF. Alega que o não- conhecimento dos embargos
viola o artigo 5º, LV, da Constituição Federal (fls. 122/128).

Sem contra-razões (certidão de fl. 131).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 120 e 122), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 85/85v.), o preparo (fl. 129) e
o depósito recursal (fls. 36 e 39) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, por intempestividade, explicitando que:

"O prazo para oposição de embargos de declaração é de
cinco dias, nos termos dos artigos 536 do CPC e 897-A da CLT. De
acordo com a previsão inserta no artigo 538 do CPC, os embargos
de declaração interpostos regularmente, e, portanto, que preen-
cham os pressupostos extrínsecos da tempestividade e da regu-
laridade de representação processual, ainda que sejam reputados
de protelatórios, interrompem o prazo de recurso principal.

In casu, considerando que ambos os declaratórios foram jul-
gados intempestivos, o que denota ausência de atendimento a um dos
requisitos formais dos embargos de declaração, eles não produzem
nenhum efeito jurídico. Logo, não têm o condão de interromper o
prazo do recuso principal.

...
Por via de conseqüência, a decisão do agravo de instrumento

foi publicada em 3/12/2004 (sexta-feira) fl. 79 - e os presentes em-
bargos foram protocolizados em 13/6/2005 fl. 103 -, o que denota a
intempestividade do apelo, uma vez que, segundo a norma inserta no
artigo 894 da CLT, o prazo para a sua interposição é de oito dias a
contar da publicação do acórdão embargado." (fls. 117/119)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissibi-
lidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Even-
tual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo le-
gal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de
normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS
GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, §
1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Cons-
tituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão
limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofen -
sa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais.
E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido."
(AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1428/1999-083-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO LEONARDO BEZERRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCURADOR : DR. RONALDO JOSÉ DE ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
dona da obra", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 191

da SBDI-1 desta Corte, explicitando que o quadro fático descrito pelo
Regional evidencia que o recorrido é dono da obra, e que, "diante da
inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono
da obra e o empreiteiro não enseja a responsabilidade solidária ou
subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro,
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incor-
poradora" (fl. 275).

Irresignado, o recorrente interpõe dois recursos extraordi-
nários, um a fls. 279/303 e outro a fls. 304/329.

Prejudicada a análise do primeiro recurso de fls. 279/303, por
não ter eficácia no mundo jurídico, uma vez que interposto pre-
maturamente (11/4/2007 - fl. 279), ou seja, antes de publicada a
decisão recorrida (27/4/2007 - fl. 277).

Passo, então, à análise do recurso de fls. 304/329.
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-

to no art. 102, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que
o recorrido deve ser condenado a responder subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas, nos termos da Súmula nº 331, IV, desta Corte.
Aponta violação do art. 5º, caput, e 37, § 6º, da Constituição Federal
(fls. 304/329).

Contra-razões a fls. 339/342 - fax, e 344/347 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 277 e 304) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 6), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-1445/2003-055-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JURANDIR FONSECA

ADVOGADO : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, con-
cluiu que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que,
mediante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nega provimento ao agravo (fls. 181/184).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a decisão re-
corrida usurpa a competência privativa da União para legislar sobre
direito processual. Aponta violação dos arts. 5º, II, LIV e LV, e 22, I,
da Constituição Federal (fls. 188/192).

Sem contra-razões (certidão de fl. 196).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado habilitado (fl. 28, 147 e 194) e o preparo está correto (fl.
193), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
do recorrente, conclui que esse recurso não é cabível contra decisão
da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, nega provimento ao agravo, com
fundamento na Súmula nº 353 do TST (fl. 188), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta dos arts. 5º, II, LIV e LV, 22,
I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1447/2003-221-04-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : LEONARDO ANDRIOTTI

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

D E S P A C H O
PRELIMINARMENTE
À Secretaria de Recursos, para renumerar as folhas dos au-

tos, a partir da de nº 177.
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pela recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1. Em conseqüência, rejeitou
a alegada ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 169/170).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a ocor-
rência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à
época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico perfeito. Indica
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 173/184).

Sem contra-razões (certidão de fl. 187).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 171 e 173), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 163/164) e o preparo está
correto (fls. 78, 84 e 133 e 185), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque da normatização ordinária.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua
SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da
LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com re-
lação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca da res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, tam-
bém se situa no campo infraconstitucional a controvérsia a res-
peito do prazo prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com
base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível
má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição,
conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005,
1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor
correspondente à complementação da multa compensatória de
40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No
recurso extraordinário a parte alega que a decisão recorrida
afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e
7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se
verifica, na visão do recorrente, porque a reclamação trabalhista
foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricional a que
alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5o,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de
que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso
tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o
saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a
parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao con-
tido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal
como veiculada no apelo extraordinário. É que a discussão acerca
do prazo prescricional e da responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença na multa compensatória de 40% inci-
dente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-se no âm-
bito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-
AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min.
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ricardo
Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos Britto,
DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1448/2003-122-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MAURA CÂNDIDO DA SILVA BREVI

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte, res-
pectivamente. Em conseqüência, rejeitou a apontada ofensa aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 172/175).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Indica violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
178/182).

Contra-razões a fls. 185/196.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 176 e 178), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fl. 169), o preparo (fls. 183) e o depósito
recursal (fls. 110 e 118) estão corretos, mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, na
decisão recorrida, foi rejeitada a alegação de ofensa literal e direta aos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
172/175).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma vez
que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a ambos os
preceitos da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide sob o
enfoque das orientações jurisprudenciais supramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f. 175):
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSI-
TO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos da
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pa-
cificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden -
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se dá com a
edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento
improvido." Alega o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e
7º, XXIX, da Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e
XXXVI, a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame
dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional, dirimida
pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº 110/2001,
cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar ofensa indireta
ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002,
1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao
agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento foi
analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de declaração:
incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com relação à discussão acer-
ca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de o colegiado em segunda
instância, ao afastar preliminar de prescrição, adentrar de imediato o exame
do mérito; seja quanto ao debate concernente à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários,
trata-se de matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame
não se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo prescricional,
dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio nata e na LC nº
110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito, poderia configurar
ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII
401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T,
Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-585987-ES, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-AIRR-1457/2003-461-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : VALDEMIR PALONO GARCIA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, cuja redação é a seguinte:
"RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DO ARTIGO

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. Deve ser mantida a multa do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil quando se constata que os embargos de
declaração pretendiam rediscutir matéria já decidida, escapando, as-
sim, das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Recurso de Embargos não conhecido." (fl. 256)
Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,

com base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a repercussão geral, sob o fundamento de que a questão tem
grande repercussão jurídica. No mérito, insiste que a aplicação da
multa prevista no art. 538, Parágrafo Único, do CPC afronta o artigo
5º, LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto os embargos de
declaração não tinham intuito protelatório (fls. 263/268).

Sem contra-razões (certidão de fl. 276).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 260 e 263), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 271/274), o preparo (fl. 269) e
o depósito recursal (fls. 150 e 199) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente quanto ao tema "multa do artigo 538, Parágrafo Único, do
CPC", sob o fundamento de que:

"A c. Turma, ao apreciar o agravo, examinou em sua ple-
nitude a matéria relativa à alegada afronta ao art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal.

Nos embargos de declaração, a Reclamada pretendeu, na
verdade, a reforma da tese adotada pela c. Turma, forçando um
reexame da questão relativa à violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal.

Não descaracterizado, pois, o caráter procrastinatório a pos-
sibilitar a retirada da multa por esta C. SBDI-1, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC, inexistindo, pois, ofensa à referida
norma legal.

Destarte, deve ser mantida a multa do artigo 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, pois os embargos de declaração
pretendiam rediscutir matéria já decidida, escapando, assim, das hi-
póteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.

]Na verdade, ao rejeitar o agravo de instrumento, com fincas
na Orientação Jurisprudencial 341 da Colenda SBDI-1/TST, obvia-
mente que a douta Turma deixou clara a responsabilidade da em-
pregadora pela diferença da multa de 40% do FGTS, face os expurgos
inflacionários, tornando sem sentido qualquer discussão sobre a exis-
tência de bis in idem ou falta de legitimidade passiva, eis que pa-
cificada a matéria no âmbito deste Tribunal.
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Quanto à violação dos dispositivos da Constituição Federal,
não se desconhece que os princípios consagrados na Constituição têm
sua efetiva e concreta aplicação no mundo jurídico por meio das
normas ordinárias.

...
E, quanto ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, que

contempla o devido processo legal e compreende a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes, e o contraditório, também foi
fielmente observado, porque todo o decidido demonstra que houve
observância correta da legislação infraconstitucional.

Por outro lado, ainda que assim não fosse, igualmente, apli-
ca-se à hipótese a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, o qual, pronunciando-se em causas de natureza trabalhista,
deixou assentado que 'as alegações de ofensa aos postulados da le-
galidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios,
do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa me-
ramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que im-
pede a utilização do recurso extraordinário' (AGRAG-243675/SP, DJ
de 13/10/00, Min. Celso de Mello).

Com estes fundamentos, não conheço do recurso de em-
bargos." (fls. 258/259).

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 5º, LIV
e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
violação literal e direta do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral:

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1470/2003-122-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA APARECIDA PIMENTEL PORTO

ADVOGADA : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da indenização de 40% do
FGTS - expurgos inflacionários". Aplicou os itens nºs 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 e rejeitou a indicada ofensa aos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
163/166).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Alega a ocorrência da
prescrição e a configuração do ato jurídico perfeito, sob o argumento
de que efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão do
contrato. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 169/173).

Contra-razões a fls. 176/186.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 169), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 160) e o preparo está correto
(fl. 174).

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque das orientações jurisprudenciais
supramencionadas.

A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1472/2003-014-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDOS : SEBASTIÃO DONIZETI ROLDÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista quanto aos temas "prescrição" e "responsabilidade - di-
ferença da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários", com fundamento nos itens nºs 341 e 344 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST (fls. 187/189).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, a
ocorrência de prescrição, e que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças da multa do FGTS. Indica violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
206/216).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 220.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 204 e 206), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 29) e o preparo está correto
(fl. 217), mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida refutou a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
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jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1497/2004-021-23-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDA : GILSEMAR FIGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO : DR. FAUSTO DEL CLARO

RECORRIDA : SUCUPIRA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO RANDAZZO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 123/126).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 5º, II, 109, I, 114, VIII, 194
e 195, todos da Constituição Federal (fls. 130/141).

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declara que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e parcelas
da condenação, em consonância com a súmula, e, outros, decidem segundo
o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abrangente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PRO-
VIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não
admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alí -
nea a, da Constituição da República. O recurso inadmitido tem como objeto
acórdão do Tribunal Superior do Trabalho assim ementado: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CON-
TRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS DURANTE TODO O PACTO LA-
BORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende,
de forma direta e literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal,
a decisão do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de con-
tribuição previdenciária em relação aos salários quitados durante o período
de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título executivo
judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (fl. 98). 2. O

Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido contrariou as normas
contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da Constituição da República, ao
manter decisão que teria homologado acordo trabalhista, sem determinar o
recolhimento de contribuições previdenciárias sobre o período relativo ao
vínculo empregatício reconhecido, sob o fundamento de que a Justiça do
Trabalho não é competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez
que o fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto constitucional é
claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a prestação juris-
dicional, tem o dever de promover a execução das contribuições sociais
previstas no artigo 195, I, a, e II, da Constituição Federal, mesmo sem a
provocação do Instituto" (fl. 110). Sustenta, ainda, que a Constituição pres -
tigiou a execução das contribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do
Trabalho o prosseguimento da execução após as sentenças que proferir, se-
jam homologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de ins-
trumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de forma direta,
o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a decisão regional que
rejeita o pedido de execução de contribuição previdenciária em relação aos
salários quitados durante o período de vigência do contrato de trabalho, à
falta de previsão no título executivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da ne-
cessidade de se explicitar o alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da
Constituição da República, dou provimento ao agravo interposto pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social para determinar a subida do recurso ex-
traordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 /
MT -Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1505/1998-019-01-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA WETZEL

RECORRIDA : CLÁUDIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. AMILTON THEMÍSTOCLES DE LIMA

RECORRIDA : SELECTOR - SELEÇÃO, COLOCAÇÃO E ORIEN-
TAÇÃO DE PESSOAL LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pelo recorrente quanto ao tema "responsabilidade
subsidiária", com apoio na Súmula nº 331, IV, do TST. Afastou a
indicada ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República
(fls. 135/140).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que não pode ser condenado subsidiariamente. Indica vio-
lação dos arts. 2º, 5º, II, XXXV, LIII, LIV e LV, 22, I e XXVII, 37,
II e §§ 2º e 6º, 48 e 60, § 4º, III, da Constituição Federal (fls.
155/166).

Sem contra-razões (fl. 168).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa do recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 135/140).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão re-

lativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos
trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis,
da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas instâncias
trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado
tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exigência
constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ 150/269); ausência
de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR 557795 / RJ - Rio de Ja-
neiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

<!ID541654-12>

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-1480/2003-010-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILBERTO BÊGO

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDO : NELSON APARECIDO BERGAMIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ FIORINI

RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, sob o fundamento de que: "O fundamento legal erigido
nas razões recursais - afronta aos artigos 894 e 896 da CLT - não se
presta a viabilizar o conhecimento do presente apelo, uma vez que
tais dispositivos de lei dizem respeito ao cabimento dos recursos de
embargos e de revista, não servindo à discussão acerca dos pres-
supostos de cabimento do agravo de instrumento" (fl. 169).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 182/184.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 188/195).
Insurge-se contra o tema "abono mensal de férias - supressão", apon-
tando ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI, e 114, § 2º, da Cons-
tituição Federal (fl. 195).

Contra-razões a fls. 199/205.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 188), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 34, 40 e 178) e o preparo está
correto (fl. 196), mas não deve prosseguir, uma vez que o recorrente
não ataca os fundamentos da decisão recorrida, que não conheceu de
seu recurso de embargos, sob o fundamento de que "o fundamento
legal erigido nas razões recursais - afronta aos artigos 894 e 896 da
CLT - não se presta a viabilizar o conhecimento do presente apelo,
uma vez que tais dispositivos de lei dizem respeito ao cabimento dos
recursos de embargos e de revista, não servindo à discussão acerca
dos pressupostos de cabimento do agravo de instrumento" (fl. 169).

Limita-se a enfrentar questão de mérito (abono mensal de
férias - supressão) não apreciada na decisão recorrida, razão pela qual
inviável a alegação de ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, VI, e 114, §
2º, da Constituição Federal, ante a falta de prequestionamento (Sú-
mula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não há violação do art. 37, II § 2º, da Constituição Federal,
uma vez que não se discute a existência de vínculo de emprego com
o recorrente, sem prévia aprovação em concurso público, pela re-
corrida, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos
débitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para
lhe prestar serviços.

Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa
contratual, por parte do recorrente, que contratou a empresa pres-
tadora de serviços, que não cumpriu com suas obrigações traba-
lhistas.

A lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts. 2º, 5º, II,
XXXV, LIII, LIV e LV, 22, I e XXVII, 48 e 60, § 4º, III, da
Constituição da Federal, razão pela qual o recurso não é viável, ante
o óbice do não-prequestionamento (Súmula nº 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1512/2003-382-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DRA.
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : H.M.M. RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ LUIZ DE A. NOGUEIRA CHAVES JÚNIOR
E DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 151/153).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 157/167).

Contra-razões a fls. 170/176.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 154 e 157), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 30 e 149) e o preparo está
correto (fl. 168), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1551/1999-263-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.

ADVOGADOS : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO E DRA. CRIS-
TIANARODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JEFFERSON PEREIRA LANA

ADVOGADO : DR. RENATO ECCARD

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "suspeição de testemunha -
contradita", com fundamento na Súmula nº 357 desta Corte (fls.
99/101).

Opostos embargos de declaração (fls. 108/110), que foram
rejeitados a fls. 113/115.

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão
recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, mes-
mo com a oposição de embargos de declaração, não foram apreciadas
"premissas importantes que revelariam a pertinência do acolhimento
da contradita" e que "o v. acórdão turmário se recusou a apreciar o
tema à luz do acórdão regional e dos artigos 405, do CPC e 5º, LV,
da Constituição Federal". Indica violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal (fls. 119/128).

Sem contra-razões (certidão de fls. 132).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 119), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19,73,107 e 130) e o preparo
está correto (fls. 129), mas não deve prosseguir.

A recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, não obstante a opo-
sição de embargos de declaração, não foram apreciadas "premissas
importantes que revelariam a pertinência do acolhimento da con-
tradita" e que "o v. acórdão turmário se recusou a apreciar o tema à
luz do acórdão regional e dos artigos 405, do CPC e 5º, LV, da
Constituição Federal".

Sem razão.
A decisão recorrida consigna que (fls. 100):
"No tocante ao tema suspeição de testemunha/contradita, ob-

serva-se que o Tribunal de origem aplicou a orientação expressa na
Súmula 357 do TST. Estando a decisão regional em harmonia com
súmula do TST, a admissibilidade de recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT.

A aplicação do entendimento pacífico desta Corte afasta de
pronto a aferição das violações a artigos de lei apontadas, exatamente
porque aquele reflete a interpretação dos dispositivos que regem a
matéria em questão, já se encontrando, portanto, superado o debate a
respeito" (fl. 100).

Em resposta aos embargos de declaração, registra que:
"Saliente-se que a aplicação do entendimento pacífico e rei-

terado deste TST reflete a interpretação das normas legais que regem
a matéria em questão, encontrando-se, portanto, superado o debate a
respeito. Postos o referido fundamento, restou afastada de pronto a
aferição da ofensa indicada ao art. 405 do CPC, consoante registrado
na decisão embargada. Assim, verifica-se que a Turma foi clara na
análise de toda a questão trazida ao debate.

Cumpre ressaltar, ainda, que foram analisadas, à época, todas
as nuanças que envolviam a controvérsia, obviamente sob a ótica dos
pontos apresentados para apreciação do órgão julgador e, no caso em
apreço, não versava o enfoque sob o enfoque do art. 5º, inc. LV, da
Constituição da República, cuja manifestação a parte somente pos-
tulou por meio dos presentes Embargos de Declaração, tratando-se,
portanto, de argumentação inovatória, porquanto não suscitada no
Agravo de Instrumento" (fls. 114).

Percebe-se, pois, que não houve negativa de prestação ju-
risdicional, na medida em que a decisão recorrida, certo ou errado,
repeliu a possibilidade de se acolher a contradita, após análise do
quadro jurídico, concluindo estar correta a aplicação da Súmula nº
357 desta Corte.

Finalmente, deixa ainda explícita a decisão que a alegação de
ofensa ao art. 5º, LV, da CF tem caráter inovatório (fl. 114, in fine)
circunstância que, igualmente, repele a alegada negativa de prestação
jurisdicional.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
"A decisão que nega acolhida à tese jurídica desenvolvida

pela parte recorrente não configura negativa de prestação jurisdi-
cional, conforme já decidido por esta Corte no AgRE 345.845, 2ª T.,
Rel. Carlos Velloso, DJ 11.10.02; e o RE 140.370, 1ª T., Rel. Se-
púlveda Pertence, DJ 21.05.93, assim ementado: 'Sentença: exigência
constitucional de fundamentação: inteligência. O que a Constituição
exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não
que a fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou
de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional'." (AI nº 567.316/MA, Relator
Ministro Gilmar Mendes, em 2/2/2006, DJ de 22/3/2006).

Intactos, pois, os arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1560/2003-061-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : RONALDO MENDES CARIELO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento das recorrentes, por estar o acórdão do Regional em con-
sonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 desta
Corte, que dispõem que o prazo prescricional para se pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS, resultante dos expurgos in-
flacionários, tem início com a Lei Complementar nº 110/2001, e de
que é do empregador a responsabilidade pelo seu pagamento (fls.
105/108).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 131/133 e
152/153) foram rejeitados.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, 37, § 6º, e 93, IX, da CF
(fls. 157/172).

Contra-razões a fls. 178/184.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 169/172) e o preparo está
correto (fls. 173/174), mas não deve prosseguir.

A recorrente alega que houve negativa de prestação juris-
dicional, a pretexto de que a decisão recorrida não consigna, para
efeito de fixação do termo inicial da prescrição, as datas da rescisão
do contrato de trabalho e do ajuizamento da reclamação trabalhista.

Sem razão.
A questão foi analisada na decisão recorrida conforme se

constata do seguinte trecho de sua fundamentação, in verbis:
"Razão não assiste à Embargante, pois, conforme bem es-

clarecido no v. Acórdão Embargado, o prazo prescricional para plei-
tear o acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
observância dos índices inflacionários expurgados pelos Planos Eco-
nômicos do Governo Federal, flui a partir do trânsito em julgado da
Sentença proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral. Consignou a r. Decisão hostilizada que o trânsito em julgado
ocorreu em 19/02/2003, e a Ação Trabalhista fora proposta em
26/06/2003, sendo irrelevante a data da extinção do contrato de em-
prego, afastando, portanto, a incidência da prescrição, restando in-
cólume o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Tal en-
tendimento encontra-se em perfeita harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344, da SBDI-1, desta Corte. (fl. 132)

Certa ou errada, a decisão recorrida está sedimentada na
jurisprudência pacífica desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº
344), que deixa explícito que o termo inicial da prescrição para o
empregado postular as diferenças de FGTS se dá com a vigência da
Lei Complementar nº 110/2001, e não da extinção do contrato de
trabalho.

Diante desse contexto, impertinente a indagação da recor-
rente, na medida em que a decisão recorrida, ao refutar a pretensão de
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, invocando a teoria
da actio nata, não deixa dúvida de que foi observado o prazo, a partir
do trânsito em julgado da ação proposta na Justiça Federal, para o
exercício da pretensão quanto às diferenças questionadas.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a lide está circunscrita à fixação do termo inicial

da prescrição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo
em relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos
do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.
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Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-

cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1561/2004-013-15-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERO-
NÁUTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CINTIA TASHIRO

RECORRIDO : JOSÉ IRINEU SÁVIO

ADVOGADO : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recorrente.

Quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários", aplicou o item 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte e rejeitou a alegada afronta ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal. Sobre a responsabilidade pelo pagamento
da referida diferença, consigna que a matéria não foi devidamente preques-
tionada. Aplicou a Súmula nº 297 deste Tribunal e refutou a indicada ofensa
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 186/188).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Argumenta com a
ocorrência da prescrição e de configuração do ato jurídico perfeito,
pois efetuou o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão do
contrato. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 192/211).

Contra-razões apresentadas pela recorrida a fls. 217/220.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 189 e 192), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 158/159 e 164), o preparo (fl.
212) e o depósito recursal (fls. 64/83 e 138) foram efetuados a
contento, mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Com relação à responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% decorrentes dos expurgos inflacionários, a
decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos, res-
saltando que a matéria carece do indispensável prequestionamento
(Súmula nº 297 desta Corte), é tipicamente de natureza processual, na
medida em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na
impossibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada

situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Diante desse contexto, intacto o art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1577/1998-006-17-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JAILTON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "honorários de advogado", com funda-
mento na Súmula nº 219 e Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº
304, ambas desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada ofensa aos arts. 5º,
LV, e 133 da Constituição Federal (fls. 294/297).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que são devidos os
honorários advocatícios, sob o fundamento de que é impossível o jus
postulandi. Aponta violação dos arts. 5º, II, LIV, LV e LXXIV, e 133
da Constituição Federal (fls. 300/308).

Contra-razões a fls. 310/316 - fax, e 317/323 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 298 e 300), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 6 e 195) e dispensado do
preparo (fl. 257), mas não deve prosseguir.

Com relação aos honorários de advogado, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 219 e na Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 nº 304, ambas desta Corte, ante o não-
preenchimento dos requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70, qual seja,
assistência sindical (fls. 294/297).

Diante desse contexto, em que não é questionada a indis-
pensabilidade do advogado na administração da justiça, mas os re-
quisitos para a condenação ao pagamento dos honorários de advogado
na Justiça do Trabalho, não há violação literal e direta do art. 133 da
Constituição Federal.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LIV, LV
e LXXIV, da Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal
Federal proclama a impossibilidade de sua violação literal e direta. A
lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma infraconstitu-
cional, e, assim, somente depois de caracterizada esta última, pode-se,
indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele igualmente
foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".
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Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1585/2002-059-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LÚCIO FLÁVIO CAMARGO BASTOS

RECORRIDA : PINGON INDÚSTRIA, COMÉRCIO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : DR. WALMIR ANTÔNIO BARROSO

RECORRIDO : RINALDO RUIZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuições previdenciárias
- incidência - acordo homologado antes de proferida a sentença de
liqüidação". Consigna que "não será na sentença (ou no acórdão) com
trânsito em julgado que se localizará o fato gerador das contribuições
previdenciárias, mas, havendo posterior acordo, no pagamento da
quantia avençada", e conclui que "válida será a transação composta,
apenas, por parcelas indenizatórias, não se podendo ignorar aspecto
que integra o negócio jurídico e que equilibra, por vontade dos tran-
satores, as concessões recíprocas" (fl. 126).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que "a execução de ofício das contribuições previdenciárias decor-
rentes de sentença em primeiro grau, proferida antes da convenção
das partes, é imposição constitucional atribuída à Justiça do Tra-
balho". Alega que não podem "as partes promover acordo subs-
titutivo, dispondo a respeito da natureza jurídica das verbas, e assim,
afastando a incidência de tributos e, por via de conseqüência, da
justiça trabalhista para executá-los". Argumenta, pois, que "o acordo
firmado entre as partes não obriga terceiros, como o INSS, nem lhe
pode subtrair as contribuições que lhe são devidas. As partes não
podem transigir sobre o que não lhes pertence, especialmente caso
envolva direitos indisponíveis, de ordem pública, tais como a ar-
recadação de tributos". Conclui que mesmo efetivado acordo posterior
entre as partes, as contribuições previdenciárias devem incidir sobre
as verbas deferidas em sentença de 1º grau, transitada em julgado, em
respeito à coisa julgada material. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXVI, 114, VIII, e 195, I e II, da Constituição (fls. 134/143).

Contra-razões apresentadas pela recorrida a fls. 146/152.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consigna que "após proferida a sentença, as
partes celebraram acordo, decidindo o Regional pela prevalência do
quanto se avençou em tal ajuste." Explicita que "não será na sentença
(ou no acórdão) com trânsito em julgado que se localizará o fato
gerador das contribuições previdenciárias, mas, havendo posterior
acordo, no pagamento da quantia avençada". E conclui que, sendo
capazes as partes e lícito o objeto, "válida será a transação composta,
apenas, por parcelas indenizatórias, não se podendo ignorar aspecto
que integra o negócio jurídico e que equilibra, por vontade dos tran-
satores, as concessões recíprocas". Aplicou ainda a Súmula nº 126
desta Corte, explicitando que não há "evidência de vícios que ma-
culem o negócio jurídico" (fl. 126).

O recorrente insiste que a contribuição previdenciária deve
incidir sobre o montante da condenação, argumentando que, se assim
não se proceder, estará violada a coisa julgada. Alega que não podem
"as partes promover acordo substitutivo, dispondo a respeito da na-
tureza jurídica das verbas" e, assim, afastar a incidência de tributos e,
por via de conseqüência, a competência da justiça trabalhista para
executá-los.

A decisão não revela terem as partes alterado a natureza das
parcelas do título exeqüendo, ao firmar o acordo. Apenas enfatiza que
o negócio jurídico abrangeu parcelas indenizatórias.

Logo, a alegação de que houve descaracterização da natureza
das parcelas condenatórias assume feição de prova, inviabilizando o
recurso, conforme a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Intacto, pois, os arts. 5º, XXXVI, 114, VIII, e 195, I e II, da
Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541654-13>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1595/2003-014-15-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COPERSUCAR S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDOS : JOSÉ PAULO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SUELI YOKO TAIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento das recorrentes, por estar o acórdão do Regional em con-
sonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 desta
Corte, que dispõem que o prazo prescricional para se pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS, resultante dos expurgos in-
flacionários, tem início com a Lei Complementar nº 110/2001, e de
que é do empregador a responsabilidade pelo seu pagamento (fls.
185/190).

Irresignadas, as recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insistem na
alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da CF
(fls. 194/208).

Sem contra-razões (fl. 213).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 169/172) e o preparo está
correto (fls. 209/211), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Com relação ao art. 37, § 6º, da Constituição da República,
a matéria nele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão im-
pugnado, faltando-lhe, portanto, o necessário prequestionamento. In-
cidem ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1606/2003-462-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDOS : FRANCISCO EDMUNDO DA CRUZ E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte, res-
pectivamente (fls. 202/205).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 208/217)

Sem contra-razões (certidão de fl. 220).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 206 e 208) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 33/37), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença acolheu a argüição de prescrição total do di-
reito de ação e extinguiu o processo com julgamento do mérito (fl.
99).

O Regional deu provimento ao recurso ordinário dos re-
corridos e arbitrou o valor da condenação em R$ 110.000,00 (cento e
dez mil reais) - fl. 129. Para fim de recurso de revista, foi depositada
a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta e seis reais
e vinte e cinco centavos - fls. 177/178).
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Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1613/2002-110-08-41.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

RECORRIDOS : LÁZARO MIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com base na Súmula nº 422 desta Corte, em acórdão
assim sintetizado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
EXECUÇÃO. CÁLCULOS. DESFUNDAMENTAÇÃO. As razões
expendidas no agravo de instrumento devem enfrentar os fundamen-
tos do despacho denegatório do recurso de revista, atendendo à boa
técnica processual, sob pena de ser considerado desfundamentado o
apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

Irresignada, interpõe recurso extraordinário (fls. 210/220.
Aponta violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 225.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 203 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 222) e o preparo está correto
(fl. 22), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento,
com fundamento Súmula nº 422 do TST.

Porque não exaustiva da via recursal nesta Corte, uma vez
que seria passível do recurso de embargos para a SDI-1, nos termos
do art. 894 da CLT, c/c a Súmula nº 353, "a", do TST, a decisão não
comporta recurso extraordinário.

Efetivamente:
"Art. 894 - Cabem embargos, no Tribunal Superior do Tra-

balho, para o Pleno, no prazo de 5 dias a contar da publicação da
conclusão do acórdão: (Redação dada pela Lei nº 5.442, de
24.5.1968) (Vide Lei 5.584, de 1970)

a) das decisões a que se referem as alíneas b e c do inciso I
do art. 702; (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal,
ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal
Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.
(Redação dada pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)"

"Nº 353. Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação -
Res. 128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1633/2005-062-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADOS : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI E DRA. MÁRCIA
PRISCILA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento aos embargos,
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando que esse
recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, mediante análise
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento (fls. 165/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que os embargos aten-
deram ao art. 894 da CLT, e que, por isso, a decisão viola os artigos
5º, II, XXXV e XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal (fls.
170/176).

Contra-razões a fls. 178/184 - fax, e 185/190 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167 e 170), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 24) e dispensado do preparo
(fl. 55), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353
desta Corte, declara que não é cabível recurso de embargos contra
acórdão de Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos
de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a agravo
de instrumento (fls. 165/166).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos artigos 5º, II, XXXV e
XXXVI, e 22, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1639/2003-421-01-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LYGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : WELLINGTON DA SILVA BUENO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADOS : DR. LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, quanto ao tema "prescrição - multa de 40%
do FGTS - ato jurídico perfeito", explicitando que:

"... de acordo com o entendimento da SBDI-1 do TST, a
determinação de pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não implica afronta a
ato jurídico perfeito, pois tanto a Lei Complementar nº 110/2001
quanto a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (RE-
226855-7/RS, Dj-1310-00) apenas vieram reconhecer obrigação pre-
existente ao tempo da rescisão contratual.

(...)
De qualquer modo, ao privilegiar a data da edição da Lei

Complementar nº 110/2001 como termo inicial da prescrição, e não a
data da extinção do contrato de trabalho, o Colegiado de origem
adotou tese que se insere no âmbito infraconstitucional da teoria da
actio nata, a partir da qual não se vislumbra violação literal e direta
do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição, mas quando muito vio-
lação reflexa, insuscetível de pavimentar o acesso ao TST na esteira
da alínea "c" do art. 896 da CLT." (fls. 188/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 37, § 6º, da Constituição Federal (fls.
194/208).

Sem contra-razões.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 191 e 194), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 181/182) e o preparo está
correto (fl. 209), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

No que se refere à alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito
e acabado, não procede o argumento de que foi violado o art. 5º,
XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido o Supremo Tri-
bunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que
inadmitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho,
assim ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMEN-
TAR DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Não se caracterizando denúncia de violação direta a preceitos
da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela
Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Jurispruden-
cial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição se
dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável.
Agravo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a
discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos
inflacionários, é matéria afeta ao âmbito da legislação ordinária
- L. 8.036/90 -, daí ser inviável o reexame dessa questão em
recurso extraordinário. Por fim, também se situa no campo
infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
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cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio
da actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação,
quando muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme
pacífica jurisprudência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR,
19.11.2002, 1ª T, Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Per-
tence. Nego provimento ao agravo." (AI-585685-SP, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Finalmente, a matéria de que trata o art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal não foi enfrentada na decisão recorrida, motivo pelo
qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação
das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1655/2003-421-01-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

RECORRIDO : JOÃO VICENTE SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, me-
diante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do re-
curso de revista, nega provimento a agravo de instrumento (fls.
11 6 / 11 7 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão relativa ao
tema "prescrição - responsabilidade pela correção da multa do FGTS"
viola os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 121/133).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 121), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 75 e 109) e o preparo está
correto (fl. 134), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declara que não é cabível o recurso de embargos contra decisão
de Turma desta Corte que, mediante análise dos pressupostos in-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a
agravo de instrumento (fls. 116/117).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1657/2000-033-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

RECORRIDO : EDUARDO HOLANDA DA COSTA

ADVOGADO : DR. NEWTON MÁXIMO TOFFOLI

RECORRIDAS : TECPLAN - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CABRERA FERNANDEZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "acordo homologado após o
trânsito em julgado da decisão exeqüenda - contribuição previden-
ciária", sob o fundamento de que "revela-se em conformidade com o
instituto da coisa julgada a decisão regional que define como base de
cálculo das contribuições previdenciárias o acordo homologado, e não
mais a sentença de liquidação anterior à avença" (fl. 151).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Ar-
gumenta com a "evidente incongruência entre a r. sentença transitada
em julgado (condenação versou predominantemente sobre verbas de
cunho salarial) e o acordo realizado na fase de execução (desrespeitou
claramente a proporção entre as verbas salariais e indenizatórias fi-
xadas na fase de conhecimento)". Sustenta que a execução de ofício
das contribuições previdenciárias, após a prestação jurisdicional, é
imposição constitucional atribuída à Justiça do Trabalho. Alega que
não podem "as partes promover acordo substitutivo, dispondo a res-
peito da natureza jurídica das verbas, e assim, afastando a incidência
de tributos e, por via de conseqüência, da justiça trabalhista para
executá-los". Argumenta, pois, que "o acordo firmado entre as partes
não obriga terceiros, como o INSS, nem lhe pode subtrair as con-
tribuições que lhe são devidas. As partes não podem transigir sobre o
que não lhes pertence, especialmente caso envolva direitos indis-
poníveis, de ordem pública, tais como a arrecadação de tributos".
Conclui que mesmo efetivado acordo posterior entre as partes, as
contribuições previdenciárias devem incidir sobre as verbas deferidas
em sentença de 1º grau, transitada em julgado, em respeito à coisa
julgada material. Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, 114, VIII,
e 195, I e II, da Constituição Federal (fls. 156/165).

Sem contra-razões (certidão de fl. 167).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de instrumento

do recorrente, consigna que "revela-se em conformidade com o instituto da
coisa julgada a decisão regional que define como base de cálculo das con-
tribuições previdenciárias o acordo homologado, e não mais a sentença de
liquidação anterior à avença" (fl. 151).

O recorrente insiste que a contribuição previdenciária deve
incidir sobre o quantum da liquidação e não o efetivo acordo. Ar-
gumenta que, se assim não se proceder, estará violada a coisa julgada.
Alega também que não podem "as partes promover acordo subs-
titutivo, dispondo a respeito da natureza jurídica das verbas" e, assim,
afastar a incidência de tributos e, por via de conseqüência, a com-
petência da justiça trabalhista para executá-los.

A decisão recorrida, em momento algum faz referência ao
fato de os acordantes terem disposto sobre a natureza das parcelas da
condenação.

Logo, o argumento do recorrente de que no acordo teria sido
alterada a natureza jurídica das parcelas, demandaria o reexame da
prova, procedimento vedado, por força da Súmula nº 279 do Supremo
Tribunal Federal.

Inviável, pois, o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta aos arts. 5º, XXXVI, 114, VIII, e 195, I e II, da Constituição
Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-1660/2002-021-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDA : DURVALINA DIAS

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, em acórdão assim sintetizado:
"RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO DENEGADO EM FACE DE PRESSUPOSTO
INTRÍNSECO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Negado
provimento ao agravo, confirmando o r. despacho que trancou o
agravo de instrumento sob o fundamento de que o recurso de revista
não apresentava os requisitos de admissibilidade específicos previstos
no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o despacho denegatório de
admissibilidade proferido no E. Tribunal Regional do Trabalho, são
incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos termos da Sú-
mula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não conhecidos." (fl.
679).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF. Alega a nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu
recurso de embargos era cabível, nos termos do art. 894 da CLT.
Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI,
8º e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 702/710).

Contra-razões a fls. 717/722.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 683,686 e 702), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 80,81 e 82) e o preparo
está correto (fl. 715), mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdicional, por-
que a recorrente não opôs os devidos embargos de declaração, para provocar
o órgão julgador sobre a questão que alega não ter sido corretamente en-
frentada. Intacto, pois, o art. 93, IX, da CF.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de
embargos à SDI-I, com fundamento na Súmula nº 353 do TST, tem nítida
natureza processual, na medida em que está fundamentada em procedimento
recursal que tem sua disciplina regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta aos arts. 5º, II, XXXIV,
XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, 8º e 93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, §
1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Cons-
tituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão
limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofen -
sa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais.
E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido."
(AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006).
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1699/2003-071-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOLANGE ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : DAMATEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição - multa de 40% do
FGTS - expurgos inflacionários", com fundamento no art. 896, § 6º,
da CLT, explicitando que não se admite recurso de revista, em causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, fundamentado em contra-
riedade a orientação jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte (fls.
111 / 11 3 ) .

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
enfatizando que:

"Data venia das razões expendidas, consoante explicitou o
v. acórdão embargado, estando o apelo fulcrado em divergência ju-
risprudencial e contrariedade a orientação jurisprudencial a SDI, não
há como lhe dar trânsito, posto que nenhuma das hipóteses se insere
na hipótese prevista no § 6º do artigo 896 da CLT.

...
Por outro lado, não tendo a parte apontado violação a qual-

quer dispositivo constitucional, incide ao caso, como óbice ao trânsito
do apelo, a tese propugnada pelo inciso I da Súmula 221 do TST, não
havendo se falar em 'prequestionamento' do artigo 7º, XXIX da
C F. .

No que pertine a alegada ocorrência de 'protesto interruptivo
da prescrição' melhor sorte não assiste à agravante, já que o Tribunal
Regional não traz qualquer tese a respeito de tal matéria... (fl. 134).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Requer que o
recurso seja admitido pela alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 139/145).

Contra-razões a fls. 148/150.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136 e 139), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15 e 117) e o preparo está
correto (fl. 146), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT, não se admite recurso de revista, em causa submetida ao
procedimento sumaríssimo, fundamentado em contrariedade a orien-
tação jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte. Enfatizou que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal não foi apontado como violado pela
recorrente e, ainda, que não está prequestionada a alegação de ocor-
rência de protesto interruptivo da prescrição (fls. 111/113 e 134).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1713/2003-341-01-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "FGTS - indenização de 40% - diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários - prescrição - termo inicial -

lei complementar nº 110/2001 - ato jurídico perfeito - irretroa-
tividade", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a alegação de violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 7º XXIX, da Constituição Federal (fls. 116/119).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS, à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Aponta violação os artigos 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 179/196).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 202.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 157 e 159) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 253/254) e o preparo está
correto (fl. 293), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição para
se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices de inflação
que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5º, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a recla-
mação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1742/2003-342-01-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADOS : DRA. ALINE RODRIGUES DA ROCHA E DRA. VIR-
GINIA MARIA CORREA PINTO FELÍCIO

RECORRIDO : GRACIANO OTOGALI

ADVOGADO : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "prescrição - diferença da multa de 40%
sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários", com fun-
damento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte.
Como conseqüência, rejeitou a alegada ofensa aos arts. 5º, II e XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 125/127).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica ofensa aos artigos 5º,
II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 130/141 - fax,
e 142/153 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 155).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128, 130 e 142), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 11), o preparo (fl. 145) e
o depósito recursal (fls. 90, 108 e 146) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A questão relativa à prescrição foi solucionada com base na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 125/127).

<!ID541654-14>

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao ato
jurídico perfeito e acabado, não procede o argumento de que foi
violado o art. 5º, XXXVI, da CF, como reiteradamente tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).
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Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque da orientação jurisprudencial supra-
mencionada.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-

mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de de-
cisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão do Tri-
bunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de prescrição e exis-
tência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação do ora recorrente no
pagamento de valor correspondente à complementação da multa compen-
satória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso ex-
traordinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7º, XXIX, da Constituição federal.
A ofensa ao art. 7º, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a
reclamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo prescricio -
nal a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação de que o ora
recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças referentes à multa
compensatória de 40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cál-
culo, porquanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade. Sem ra-
zão a parte recorrente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos
arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na multa
compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do FGTS, situa-
se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá margem ao des-
cabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Se-
púlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso,
DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006;
AI 606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello,
DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-DF,
Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1759/2000-110-08-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : SANDOVAL CLEMENTINO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DELCIO JOSÉ COHEN SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 171).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que
"desde a revista tem-se suscitado a incipiência de fundamento do
Regional, não obstante às demonstrações inequívocas de violação
constitucionais" (fl. 183), e que, por isso, a responsabilidade sub-
sidiária que lhe foi atribuída, além de violar os artigos 5º, II, 37, II e
XXI, da Constituição Federal, ofende os arts. 5º, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF, "por negativa de prestação jurisdicional e
ampla defesa" (fls. 178/189).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 172 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 190/191) e o preparo está
correto (fl. 192), mas não deve prosseguir.

Não tem razão a recorrente quando aponta violação do art.
93, IX, da Constituição Federal, sob o argumento de que "desde a
revista tem-se suscitado a incipiência de fundamento do Regional,
não obstante às demonstrações inequívocas de violação constitucio-
nais" (fl. 183).

Na decisão recorrida, não foi examinada a alegada nulidade
do acórdão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional, e a
recorrente não opôs embargos de declaração, o que resulta em que a
matéria está preclusa. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 282 do
S T F.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 170/171).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 37, II e XXI, da Cons-
tituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1762/1999-443-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MAURO AURÉLIO DO NASCIMENTO CARVA-
LHO

ADVOGADA : DRA. TELMA RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que o recurso de revista
está desfundamentado, porquanto não indica nenhuma violação à
Constituição Federal, nos termos da Súmula nº 266 desta Corte (fls.
269/270).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega ofensa ao
direito adquirido (fls. 273/275 - fax, e 276/278 - originais).

Contra-razões a fls. 281/288.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 271, 273 e 276), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 10), mas não deve pros-
seguir, uma vez que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão
recorrida: "não há como se analisar os temas supraditos tendo em
vista que o Reclamante não indicou nenhuma violação, tem-se que o
Recurso de Revista está desfundamentado" (fl. 270).

Limita-se a argumentar que "...o direito adquirido do re-
clamante foi atropelado e tendo em vista as condições que o pa-
gamento foi efetuado e da decisão do juízo a quo, sobre a questão dos
valores e diferenças que surgiram em virtude do desrespeito ao direito
adquirido, o recorrente clama por justiça" (sic) (fl. 277).

Em conseqüência, não há ofensa ao princípio do direito ad-
quirido, ante a falta de prequestionamento. Tem pertinência ao caso a
Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1763/2003-002-05-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÁRCIA OLIVEIRA BORGES

ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVADR. FÁBIO
DE SOUZA LEME

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "prescrição - diferenças da
indenização de 40% do FGTS - expurgos inflacionários", com fulcro
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1 desta Corte. Consigna
que a reclamação foi proposta em 23/9/2003, ou seja, mais de dois
anos após a vigência da Lei Complementar nº 110/01, ressaltando,
ainda, que não há notícia de ajuizamento de ação na Justiça Federal
(fls. 205/206).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega que o direito às
diferenças que postula só foi reconhecido após o término do contrato
de trabalho e com a publicação da Lei Complementar nº 110/01, e
que, ajuizada a ação em 23 de setembro de 2003, não há prescrição
há ser declarada. Aponta violação dos arts. 5º, LV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 210/218).

Contra-razões a fls. 225/227.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 210), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 16, 220 e 221) e o preparo
está correto (fl. 222).

A decisão recorrida declara a prescrição do direito de re-
clamar as diferenças de multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de
que o termo inicial para a recorrente ingressar em Juízo é a pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/01, daí por que, não observado,
foi rejeitada a sua pretensão. Afastou a alegação de violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, ponderando que não há notícia de
ajuizamento de ação na Justiça Federal .

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso.
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Acrescente-se que, em casos idênticos, já se posicionou o
Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.12.07)".

A matéria de que trata o art. 5º, LV, da Constituição Federal
não foi objeto de apreciação na decisão recorrida, razão pela qual
inviável é o seu exame, por falta de prequestionamento, incidindo as
Súmulas nos 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-1766/2003-000-15-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. RANIERE LIMA RESENDE

RECORRIDO : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

do recorrente, sob o fundamento de que a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregados não-associados, em favor
do sindicato da categoria profissional, afronta a liberdade de as-
sociação constitucionalmente assegurada pelos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal (fls. 622/625).

Seguiram-se os embargos de declaração de fls. 635/637 e
649/650, que foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 654/664).
Alega, preliminarmente, a nulidade do julgado, por negativa de pres-
tação jurisdicional. No mérito, indica violação dos arts. 8º, I, III e IV,
e 114 da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 668/673.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 651 e 654), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 9) e o preparo está correto
(fls. 665 e 678), mas não deve prosseguir.

Pretende o recorrente a declaração de nulidade do v. acórdão
recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que, não obstante a oposição de embargos de declaração, não foi
enfrentada a apontada violação dos arts. 8º, I, III e IV, e 114 da
Constituição da República. Diz que a decisão recorrida, ao vedar a
imposição de contribuição assistencial e confederativa a empregados
não-associados, implica ingerência estatal no âmbito organizacional e
financeiro da entidade sindical.

Sem razão.
Não se constata a alegada negativa de prestação jurisdicional,

porquanto a apontada ofensa ao art. 8º, I, III e IV, da Constituição da
República foi expressamente enfrentada no v. acórdão recorrido, con-
forme se observa dos fundamentos expendidos por ocasião do jul-
gamento dos embargos de declaração de fls. 637/638, in verbis:

"Constato, inicialmente, que o Sindicato/Recorrente não
apontou, de forma expressa, afronta ao inciso I do artigo 8º da
Constituição da República, nas razões de recurso ordinário.

(...)
Por isso, não havendo referência à ora apontada afronta ao

art. 8º, inciso I, da Constituição Federal, não há como censurar o v.
acórdão embargado por silenciar a respeito da recém-apontada vio-
lação.

O Embargante indica também suposta infringência ao art. 8º,
inciso VI, da Constituição da República. Todavia, as razões recursais
fazem menção ao inciso IV do dispositivo constitucional em tela.
Ademais, o teor do inciso VI não guarda correlação com a hipótese
dos autos, porquanto dispõe sobre a obrigatoriedade da participação
dos sindicatos nas negociações coletivas. Assim, tenho que o Em-
bargante, em realidade, invoca o preceito insculpido no inciso IV do
art. 8º da Constituição da República, razão pela qual deixo de tecer
comentários acerca do inciso VI da referida norma.

Ressalte-se que a cobrança da contribuição assistencial e
confederativa, apenas dos empregados associados, não implica qual-
quer ingerência na organização do sindicato, visto que a liberdade
sindical não significa soberania ou poderes ilimitados a tais entidades
de classe.

Com efeito, quando do julgamento do recurso ordinário re-
sultou mantida, na espécie, a aplicação do Precedente Normativo nº
119 do TST, cuja teleologia é resguardar a liberdade de associação
sindical (arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição Fe-
deral).

A par disso, o acórdão recorrido consignou que é a con-
tribuição sindical do art. 578 e segs. da CLT o tributo exigível de
todos os membros da categoria, associados ou não, porquanto criada
por lei com o escopo de custear as ações do sindicato e das entidades
de grau superior em prol da respectiva classe (arts. 8º, inciso IV, in
fine, e 149 da CF)(...) Robustece tal posicionamento o teor da Súmula
nº 666 do E. Supremo Tribunal Federal... (fl. 624). Daí por que se
pode asseverar não existir a apontada violação ao referido dispositivo
constitucional.

Por essa razão, a restrição da cobrança da contribuição as-
sistencial aos associados não encerra violação à prerrogativa do sin-
dicato em defender direitos e interesses coletivos e individuais da
categoria, o que afasta a acenada violação ao art. 8o, inciso III, da
Constituição Federal.

Não há, portanto, omissão a sanar neste aspecto, tampouco
violação aos princípios da liberdade sindical." (fls. 634/635)

Diante desse contexto, certamente que a pretensão do re-
corrente, ao insistir na negativa de prestação jurisdicional, não pro-
cede, uma vez que há expressa fundamentação, fático-jurídica, no
acórdão recorrido.

Incólume, assim, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
No mérito, a decisão recorrida negou provimento ao recurso

ordinário do recorrente, sob o fundamento de que a imposição de
contribuição assistencial e confederativa a empregados não- asso-
ciados, em favor do sindicato da categoria profissional, afronta a
liberdade de associação constitucionalmente assegurada pelos arts. 5º,
XX, e 8º, V, da Constituição Federal (fls. 622/625).

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Por fim, é inovatória a invocação de afronta ao art. 114 da
CF, razão pela qual o recurso encontra óbice na falta de preques-
tionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1771/2004-102-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : RICARDO GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS TOBIAS

RECORRIDA : ORBE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 99/104).

Rejeitou, ainda, os embargos de declaração que se seguiram,
sob o fundamento de que a alegada ofensa aos artigos 22, XXVII, 37,
II, e § 6º, e 97, da Constituição Federal constitui inovação (fls.
124/127).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que a decisão
recorrida, mesmo consignando que "as disposições da Lei nº 8.666/93
se aplicam à ora Recorrente, negou-se a conceder efeito modificativo
àquele recurso" (fl. 133). Aponta, assim, violação do art. 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, insurge-se contra a responsabilidade
subsidiária que lhe foi atribuída, apontando ofensa aos artigos 5º, II,
LIV e LV, 22, I e XXVII, 37, II, e § 6º, 61 e 97, todos da Cons-
tituição Federal (fls. 131/150).

Sem contra-razões (certidão de fl. 154).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 128 e 131), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 96), o preparo (fl. 131) e o
depósito recursal (fls. 51, 67 e 89) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A recorrente alega nulidade da decisão recorrida, por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Argumenta que a decisão recorrida,
mesmo consignando que "as disposições da Lei nº 8.666/93 se apli-
cam à ora Recorrente, negou-se a conceder efeito modificativo àquele
recurso". Assevera que é empresa pública e que, por esse motivo, está
vinculada aos termos do art. 37, XXI, da CF, "o que a obriga a seguir
os ditames da Lei nº 8.666/93" (fl. 133). Aponta, assim, violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal.
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Sem razão.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, o fez com fundamento na Súmula nº 331, IV,
desta Corte, enfatizando que:

"...
Releva acrescentar que o mencionado item IV da Súmula nº

331 do TST foi submetido a Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência neste Tribunal, em face da redação do § 1º do artigo 71
da Lei nº 8.666/93 (Processo TST-RR-297751/96, Relator o Exmo.
Ministro Milton de Moura França). Em sessão do Tribunal Pleno, esta
Corte uniformizadora entendeu que, não obstante o artigo 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da ad-
ministração pública pelo pagamento de encargos trabalhistas, entre
outros, resultante da execução de contrato, a aplicação desse dis-
positivo legal somente se verifica na hipótese em que o contratado
age dentro das regras e procedimentos normais, pautando-se pelos
estritos limites e padrões da normatividade vigente.

Ao interpretar as disposições contidas no art. 71 da Lei nº
8.666/93, o TST, mediante o item IV do mencionado verbete, desfez,
portanto, qualquer dúvida acerca da existência de responsabilidade
subsidiária do ente público tomador dos serviços quanto às obrigações
decorrentes do contrato de trabalho firmado com a empresa for-
necedora de mão-de-obra.

..." (fls. 103/104)
Portanto, a decisão recorrida está devidamente fundamen-

tada, na medida em que confirma a incidência da Súmula nº 331, IV,
desta Corte, a qual interpreta as disposições do art. 71 da Lei nº
8.666/93, dirimindo qualquer dúvida de que há responsabilidade sub-
sidiária da recorrente.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
Quanto ao mérito, também não procede o recurso.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 102/104).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a
impossibilidade de sua violação literal e direta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

As matérias de que tratam os artigos 22, I, 37, II, e § 6º, 61
e 97 da Constituição Federal não foram enfrentadas na decisão re-
corrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hi-
pótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1792/2004-102-15-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS MESSIAS BUENO

ADVOGADOS : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI E DRA. RENATA
VIEIRA FONSECA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, uma vez
que esse recurso não é cabível contra decisão da Turma que, mediante
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, nega provimento ao agravo de instrumento(fls. 139/141).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 159/160
foram rejeitados.

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI e LV, e 22, I, da Constituição Federal (fls. 164/170).

Contra-razões a fls. 172/177 - fax, e 179/184 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 164) e está subscrito por

advogado habilitado (fls. 21/22 e 153), mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos

do recorrente, concluiu que esse recurso não é cabível contra decisão
da Turma que, mediante análise dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, nega provimento ao agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fl. 139),
que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal cuja
disciplina é regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, visto que não se
constata a alegada ofensa literal e direta dos arts. 5º, II, XXXV,
XXXVI e LV, e 22, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541654-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1798/2004-461-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : JAIRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento agravo de instrumento

da recorrente quanto ao tema " intervalo intrajornada para descanso e
refeição - acordo coletivo - observância", com fundamento nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 307 e 342 da SBDI-1 desta Corte (fls.
68/72).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Insurge-se contra o
deferimento das horas extras e diz que a redução do intervalo in-
trajornada é válida, uma vez pactuada por norma coletiva. Indica
violação o artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 82/88).

Sem contra-razões (certidão de fl. 95).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 73 e 82), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 78 e 80) e o preparo está
correto (fl. 89), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida refutou a alegada ofensa aos arts. 7º,
XXVI e 8º, VI, da CF, sob o fundamento de que não é válida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho que autorize a supressão
ou redução do referido intervalo, porque esse instituto visa preservar
a higiene, a saúde e a segurança do trabalho, e é garantido por norma
de ordem pública.

Colacionou, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 342, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

"342. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Conclui-se, da referida orientação, que o fundamento da decisão
está também no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, que assegura aos
trabalhadores o direito de ver reduzidos os riscos inerentes ao trabalho que
executa, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Diante dessa realidade jurídica, constitucional e legal, não se cons-
tata a violação literal e direta do art. 7º, XIII e XXVI, da Constituição Fe-
deral, visto que a lide foi solucionada com base no art. 71 da CLT, que dá
efetividade ao art. 7º, XXII, da Constituição Federal.

Em momento algum foi negado reconhecimento à norma
coletiva (art. 7º, XXVI, da CF), que foi interpretada em consonância
com outro preceito constitucional (art. 7º, XXII, da CF).

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, em caso da
própria recorrente, já decidiu que:

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE,
a, contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve decisão
que negou seguimento a recurso de revista, sob o fundamento de que o
julgado impugnado encontra-se de acordo com a jurisprudência dominante
daquele Tribunal. O acórdão recorrido fora assim ementado (f. 58): "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
ACORDO COLETIVO. A Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
TST consagrou o entendimento de que é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, de saúde e
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso
à negociação coletiva. Constata-se que a decisão regional, além de estar
respaldada na Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do TST, demonstrou
que o acordo coletivo de trabalho (fls. 350/351) que previa a redução do
intervalo intrajornada não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, con-
forme preconiza o artigo 71, parágrafo 3º, da CLT. Logo, não evidenciada
afronta ao art. 71 da CLT e aos arts. 5º, inciso II e 7º, inciso XVI, da Lei
Maior, seja porque a decisão está em sintonia com precedente jurispruden-
cial deste Tribunal, seja porque assentada a premissa fática de o acordo pa-
decer de autorização do Ministério do Trabalho, o que obsta o recurso em
face da incidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Afasta-se, igualmente, a
divergência jurisprudencial, pois além de estar superada a teor § 4º do art.
896 da CLT, também não enfoca a particularidade fática descrita no acórdão
de que o acordo não foi autorizado pelo Ministério do Trabalho, conforme
dispõe o art. 71, § 3, da CLT, sendo inafastável a aplicação das Súmulas 23
e 296 do TST. Agravo desprovido." Alega o RE violação do art. 7º, XIII,
XIV, XV e XXVI, da Constituição. Aduz que é legítima a redução do in-
tervalo intrajornada estabelecida em convenção ou acordo coletivo. Decido.
O Tribunal a quo não deixou de reconhecer acordo coletivo, pelo contrário,
o que houve foi interpretação de sua validade com base na legislação in-
fraconstitucional pertinente, cujo reexame é inadmissível na via do recurso
extraordinário. Ademais, o preceito do art. 7o, XXVI, não confere presunção
absoluta de validade aos acordos e convenções coletivos, podendo a Justiça
Trabalhista revê-los, caso se verifique afronta à lei. Nego provimento ao
agravo. Brasília, 16 de outubro de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - Relator (AI 612605/MG, DJ 27/10/2006 PP-00108)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1800/1992-048-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ DE SOUZA AMARAL

ADVOGADA : DRA. LEOCLÉDIA BÁRBARA MAXIMIANO

RECORRIDA : ADETUR - TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "contribuição previdenciária -
discriminação da natureza das verbas objeto do acordo", sob o

fundamento de que:
"... conforme consignado no acórdão recorrido, houve ho-

mologação do acordo celebrado entre as partes, com discriminação
das parcelas, inclusive havendo verbas de natureza salarial, o que não
confronta com os termos do dispositivo constitucional supracitado,
que consagra o princípio da coisa julgada.

Assim, foi cumprida pelas partes a determinação legal de
discriminação da natureza das verbas abrangidas pelo ajuste, res-
saltando-se que compete exclusivamente a elas determinar quais ver-
bas serão objeto da composição. O direito de recorrer do INSS não
lhe confere poderes para se imiscuir nos termos do acordo, quanto às
verbas por ele abrangidas." (fl. 161).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 166/173).
Sustenta que "o acordo que resulta em discriminação da base de
cálculo da contribuição previdenciária, estabelecida em definitivo pe-
lo juízo da condenação, ofende de forma direta e literal do inc.
XXXVI do art. 5º da CF" (fl. 172).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 175.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Ressalte-se, preliminarmente, que a intimação da decisão re-

corrida se deu anteriormente à vigência da Emenda Regimental nº 21
do STF, de 30 de abril de 2007, que regulamentou a exigência
prevista na Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, de de-
monstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no recurso extraordinário.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, o fez sob o fundamento de que:

"... conforme consignado no acórdão recorrido, houve ho-
mologação do acordo celebrado entre as partes, com discriminação
das parcelas, inclusive havendo verbas de natureza salarial, o que não
confronta com os termos do dispositivo constitucional supracitado,
que consagra o princípio da coisa julgada.

Assim, foi cumprida pelas partes a determinação legal de
discriminação da natureza das verbas abrangidas pelo ajuste, res-
saltando-se que compete exclusivamente a elas determinar quais ver-
bas serão objeto da composição. O direito de recorrer do INSS não
lhe confere poderes para se imiscuir nos termos do acordo, quanto às
verbas por ele abrangidas." (fl. 161).

Emerge desse contexto, que o empregado e o empregador
firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado da sentença
de mérito, e, sem descaracterizar a natureza das parcelas conde-
natórias, frise-se, ajustaram um valor em pecúnia para por fim ao
processo.

O recorrente insiste que a contribuição previdenciária deve
incidir sobre o montante da condenação, argumentando que, se assim
não se proceder, estará violada a coisa julgada.

A decisão recorrida, ao contrário, concluiu que é lícito às
partes, na conciliação, após o trânsito em julgado da decisão, de-
finirem os valores, desde que o façam sem ofender o comando do
título exeqüendo, ou seja: que respeitem a natureza das parcelas que
foram objeto do título da condenação.

Creio, pois, que diante dessa realidade, não se constata, a
priori, ofensa literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

Acrescente-se, por derradeiro, que o Supremo Tribunal Fe-
deral não admite a ofensa ao referido preceito, como regra geral:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1800/1998-021-15-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WH ENGENHARIA SP LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : HÉLIO MARQUES DIAS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LADEIRA STORANI

RECORRIDA : PROCTER & GAMBLE HIGIENE E COSMÉTICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente, sob o fundamento de que não é
cabível recurso de revista contra acórdão do Regional, prolatado em
agravo de instrumento, nos termos da Súmula nº 218 do TST (fls.
255/256).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que,
cumprindo a lei, efetuou o recolhimento, regular e tempestivo, das
custas processuais. Alega que o seu recurso ordinário não poderia ter
sido considerado deserto. Indica ofensa ao artigo 5º, XXXIV, XXXV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 259/266 - fax, e 268/275
- originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 279).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257, 259 e 268), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 29/29v.), o preparo (fl.
276) e o depósito recursal (fls. 139, 148 e 215) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

A recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida,
que aplicou a Súmula nº 218 desta Corte, que dispõe: "Recurso de
revista. Acórdão proferido em agravo de instrumento É incabível
recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo
de instrumento", para negar provimento ao seu agravo de instru-
mento.

Limita-se a argumentar que efetuou o recolhimento, regular e
tempestivo, das custas processuais, e seu recurso ordinário não po-
deria ser considerado deserto.

Percebe-se que a recorrente não ataca o fundamento da de-
cisão recorrida, ou seja, o não-cabimento do recurso de revista contra
decisão em agravo de instrumento.

Logo, não há violação do art. 5º, XXXIV, XXXV e LV, da
Constituição Federal, não só porque o Supremo Tribunal não admite
sua alegada afronta, como também porque o questionamento da re-
corrente é sobre o mérito, que não foi objeto de enfrentamento. Tem
pertinência ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Finalmente, não procede a alegação de ofensa ao art. 93, IX,
da Constituição Federal. O recorrente não opôs embargos de de-
claração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1806/2004-445-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ CASSIMIRO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TELMA RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E DR. VALDE-
MAR A. JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

dos recorrentes, sob o fundamento de que, nos termos da Súmula nº 218
desta Corte, não é cabível recurso de revista contra acórdão do Regional
prolatado em agravo de instrumento (fls. 100/101).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sus-
tentam, relativamente ao tema "indenização - plano de demissão vo-
luntária", que houve ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral (fls. 108/111 - fax, e 112/115 - originais).

Contra-razões a fls. 117/119.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 102, 108 - fax, e 112 - originais)

e está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 13), mas
não deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que os recorrentes
não efetuaram o pagamento das custas processuais, conforme es-
tabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de
10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1809/2003-018-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BLUE ORION NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : PAULO ROBERTO PONTONI FILHO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento sintetizado na seguinte
ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
DESCABIMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO EM AUTOS APAR-
TADOS. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ES-
SENCIAIS. Não demonstrada ofensa direta e literal aos incisos II e
LV do art. 5º da Constituição Federal, não prospera o recurso de
revista, interposto em fase de execução (art. 896, § 2º, da CLT).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (fl. 112)

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa
ao artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal (fls. 118/125).

Sem contra-razões (certidão de fl. 128).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 118), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 32) e o preparo está correto
(fl. 126), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "agravo de petição em autos
apartados - não-conhecimento - ausência de peças essenciais", sob o
fundamento de que:

"...
Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos

do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.

Inexiste provimento possível, na presente situação, pois o
entendimento do Colegiado de origem decorre de interpretação de
norma infraconstitucional - art. 283 do CPC -, não dando margem,
assim, ao cabimento do recurso de revista.

....
Verifica-se, ainda, que a Parte não conseguiu demonstrar

ofensa direta e literal ao art. 5º, II e LV, da Carta Magna, fazendo-o
por via reflexa, em razão da inobservância do disposto no art. 284 do
CPC.

..." (fl. 114)
A recorrente insiste na alegada ofensa ao art. 5º, II e LV, da CF.
Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, é inviável o

recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de
violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua
violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a nor-
ma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele
igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI,
LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido." (RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1845/2001-070-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOSÉ ÂNGELO DOS SANTOS NETO

ADVOGADA : DRA. ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
278/280).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Argúi preliminar de nulidade da
decisão por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
que, com o não-conhecimento dos embargos, não foi analisada a
indicada afronta a dispositivos da Constituição Federal. Aponta ofen-
sa ao art. 93, IX, da CF. No mérito, argumenta com o cabimento do
recurso de embargos, que deveria ter sido conhecido. Alega violação
dos arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, 8º,
III, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 284/293).

Sem contra-razões (certidão de fl. 299).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 281 e 284), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 31/36 e 294/296), o de-
pósito recursal (fls. 69, 142, 171 e 271) e o preparo foram efetuados
a contento (fl. 297), mas não deve prosseguir.

A recorrente argumenta que o não-conhecimento do seu re-
curso de embargos caracteriza negativa de prestação jurisdicional, na
medida em que não foram apreciados preceitos da Constituição Fe-
deral apontados como violados.

Sem razão.
Não há negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a

recorrente não opôs embargos de declaração, com o fim de obter
esclarecimento sobre questões que agora aponta como não enfren-
tadas na decisão recorrida.

Intacto o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte. Consigna que
"Não comporta revisão mediante recurso de embargos decisão de
Turma por meio da qual se nega provimento a agravo de instrumento,
atribuindo-se ao recurso de revista, então obstaculizado, a ausência de
pressuposto de natureza intrínseca." (fl. 278).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta literal e direta dos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

A lide não foi solucionada sob o enfoque dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, XXVI, e 8º, III, da CF, e na decisão recorrida nem sequer foi
examinado o mérito. Intactos, pois, os referidos dispositivos da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1847/2003-067-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO : PAULO AFONSO ARTAL

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-I desta Corte. Em conseqüência, rejeitou a apontada ofensa
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 253/256).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta que efetuou
o pagamento relativo ao FGTS, à época da rescisão, tendo se con-
figurado o ato jurídico perfeito. Indica violação do art. 5º, II e XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 259/265).

Sem contra-razões (fl. 273).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 257 e 259), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 218/219 e 265) e o preparo
está correto (fls. 121, 166, 220 e 266 e 267), mas não deve pros-
s e g u i r.

A questão relativa à responsabilidade da recorrente pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS foi so-
lucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.
Como conseqüência, a decisão recorrida rejeitou a alegação de ofensa
literal e direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta ao
preceito da Constituição Federal, necessário seria o reexame da lide
sob o enfoque da orientação jurisprudencial supramencionada.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu
RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade à
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de
revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência
desta Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1,
que o marco inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01.
Recurso de revista inviável. Agravo de Instrumento improvido." Alega
o RE, em síntese, a violação dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal. Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI,
a discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
da diferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta
ao âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência
deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar e
546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo."
(AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição Federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal é justificada pela ale-
gação de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as
diferenças referentes à multa compensatória de 40% sem que para
isso tenha dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da
parcela quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo
da conta vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recor-
rente. Afasto, também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição Federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-
615999-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07) .

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541655-1>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1855/2002-109-15-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDOS : LUCIANO PEDRO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOEL DE ARAÚJO
RECORRIDA : EMPREITEIRA D. SOUZA S/C LTDA. -

ME
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, sob o fundamento de que o v. acórdão do Regional,
relativamente à responsabilidade subsidiária, está em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 112/113).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão viola o art. 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 183/191).

Contra-razões a fls. 194/197.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 181 e 183), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 165/167) e o preparo está
correto (fl. 192), mas não deve prosseguir.
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A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 112/113).

O recurso extraordinário não deve prosseguir, na medida em
que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é passível de
violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do STF, ora no
artigo 5º, XXXVI, da CF, que não foi objeto de apreciação na decisão
recorrida, o que resulta em que a matéria carece de prequestiona-
mento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1869/2005-013-18-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMERCIAL DE ALIMENTOS MON-
TEMAR LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISA APARECIDA RAMUSSEM DE
CASTRO

RECORRIDA : ANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ROSANA MARTINS DE ARAÚJO

DE FARIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, por irregularidade de traslado. Consigna que está fal-
tando a certidão de publicação do acórdão do Regional (fls.
11 8 / 1 2 0 ) .

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 130/131).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
5º, II e LV, da Constituição Federal (fls. 134/144).

Sem contra-razões (certidão de fl. 146).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls.132 e 134), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl .56), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1873/2001-003-03-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIANA ANDRADE PINTO
ADVOGADO : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA

FERREIRA
RECORRIDA : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS

ANANIAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal contra o v. acórdão de fls.
221/225, que conheceu e deu provimento ao recurso de revista da
recorrida, sob o fundamento de que o dirigente de entidade sindical
representativa da categoria econômica não é detentor da estabilidade
provisória de que trata o art. 543 da CLT (fls. 221/225).

Irresignada, a recorrente, em suas razões de fls. 228/235 - fax
e 236/243 - originais, indica violação dos arts. 5º, II, e 8º, VIII, da
Constituição da República.

Contra-razões a fls. 248/250.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O v. acórdão impugnado, que conheceu do recurso de revista da

recorrida e deu-lhe provimento, era passível de recurso nesta Corte, na me-
dida em que ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que a recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. De-

cisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. Decisão da 1ª
Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso cabível. Não in-
terposição. 4. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula 281/STF.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR-350.534/CE,
relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1890/2000-012-15-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS TAYAH
RECORRIDA : MARIA CRISTINA CAMPOS ZINSLY
ADVOGADO : DR. MARCELO MOREIRA DUARTE DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 271).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a violação dos artigos 5º, II, 37, II, e 59 da Constituição
Federal (fls. 279/287).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 273 e 279), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 249 e 275) e dispensado de
preparo, mas não deve prosseguir.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 269/272).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 37, II, e 59 da Cons-
tituição Federal não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo
pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1929/1994-014-10-41.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MODATEX - COMÉRCIO DE TECI-
DOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-
RÊA DA VEIGA

RECORRIDA : URCELINA LIMA DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO DIAS MIRANDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "execução de sentença -
intimação por edital - nulidade - cerceamento de defesa - não-con-
figuração" e " litigância de má-fé da agravada", sob o fundamento de
que não está configurada a apontada violação do art. 5º, LIV e LV, da
CF, nos termos da Súmula nº 266 desta Corte e do art. 896, § 2º, da
CLT (fls. 379/388).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 395/399).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na tese de que a
determinação de citação por edital limitou o seu direito de ampla
defesa e que a recorrida agiu de má-fé ao informar endereço onde a
empresa não mais funcionava. Aponta violação do artigo 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal (fls. 403/411).

Contra-razões a fls. 415/422.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 400 e 403), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 219 e 360) e o preparo está
correto (fl. 412), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, explicitando que:

"...
Nos motivos do acórdão recorrido, o Colegiado de origem

consignou as razões de fato e de direito que lhe firmaram o con-
vencimento sobre a regularidade da intimação por meio de edital,
verbis:

'(...) Consoante se extrai da documentação jungida aos autos
na fase cognitiva, que culminou com a interposição do recurso or-
dinário às fls. 21/27, em momento algum postulou a reclamada a
retificação de seu endereço para fins de intimação.

Ora, se a relação jurídico-processual já se havia aperfei-
çoado, ensejando inclusive a interposição de recurso ordinário pela
demandada, não haveria razão para que fosse observado qualquer
endereço diferente daquele declinado à exordial para fins de inti-
mação da ré.

Assim procedeu o Juízo a quo conforme intimação à fl.
122.

Todavia, constatada a ausência da reclamada à assentada à fl.
124 e, em consonância com o princípio da lealdade processual, in-
formou a reclamante, por sua própria iniciativa, a mudança de en-
dereço da empresa, declinando, ato contínuo, o seu novo domicílio.

Desse ato, cumpre ressaltar, foi devidamente cientificado o
procurador da reclamada à época conforme intimação à fl. 126.

A tentativa de intimação da ré no endereço declinado à fl.
124, entretanto, foi infrutífera (v. fl. 129 verso).

Nova assentada ocorreu em 16/8/2001 sem a presença da ré
(à fl. 133).

Naquela ocasião, instado a manifestar-se sobre o paradeiro
da reclamada, o advogado representante da ré declarou desconhecer
seu paradeiro.

Nos termos do inciso II, do artigo 231 do CPC, far-se-á a
citação por edital quando ignorado, incerto ou inacessível o local em
que se encontra o réu.

Ora, se as intimações remetidas à reclamada conforme do-
cumentos às fls. 128 e 132 já evidenciavam o seu desaparecimento, o
desconhecimento de seu paradeiro por seu próprio advogado somente
reforça essa constatação. Nesse contexto, a intimação por edital pro-
cedida à fl. 139 afigura-se perfeitamente regular, uma vez que pro-
cedida em conformidade com os dispositivos legais aplicáveis à es-
pécie.

Cabe ainda ressaltar que, paralelamente à intimação por edi-
tal, demonstrando imensa cautela, determinou o Juízo de instrução a
expedição de carta precatória notificatória (a fl. 146), também in-
frutífera.

Todos esses fatos não só autorizam como justificam a in-
timação da ré por edital, não subsistindo em relação àquele ato pro-
cessual nenhuma nulidade.

No que se refere à alegação de que o documento às fls. 53/57
já continha o endereço correto para intimação da demandada, insta
salientar, conforme já registrado que, uma vez efetuada a citação
válida, no endereço constante da exordial, eventual solicitação para
modificação nos registros da autuação incumbe à parte e ao Juízo de
ofício.

(...) Mesmo que assim não fosse e, diversamente do que
afirma a agravante, o próprio contrato de locação em apreço noticia
que a reclamada, à época, estava estabelecida no endereço constante
da inicial.

Por fim, ressalto que as diligências empreendidas pela agra-
vada, na fase de execução, a fim de descobrir o paradeiro da exe-
cutada nem de longe evidenciam oportunismo, muito ao contrário,
decorrem de regular exercício de direito e estão em consonância com
os preceitos que informam o devido processo legal.

Assim, evidenciada a regularidade da intimação procedida
conforme edital à fl. 139, inexiste nulidade a ser declarada.
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Nego provimento ao agravo de petição.' (fls. 328-329, des-
taque do original)

Diante do quadro fático-probatório delineado no acórdão re-
corrido, é fora de dúvida que os agravantes, a pretexto de que o
debate travado diz com matéria exclusivamente jurídica, pretendem,
na realidade, revolver fatos e provas que permeiam a lide, quando
propugnam que seja decretada a nulidade da citação inicial sob a
premissa de que a agravada agiu de má-fé ao fornecer endereço da
empresa diverso daquele por ela conhecido.

Todavia, não se admite o recurso de revista amparado em
pressuposto fático diverso do revelado pelos juízos ordinários, cuja
constatação dependa do reexame do conjunto fático-probatório, a teor
do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

...
Também não procede a assertiva das agravantes de que a

agravada litiga de má-fé, infirmada que se encontra essa tese na
decisão do Tribunal Regional, quando ali se consigna que, constatada
a ausência da reclamada à audiência inaugural designada e, em con-
sonância com o princípio da lealdade processual, informou a re-
clamante, por sua própria iniciativa, a mudança de endereço da em-
presa, declinando, ato contínuo, o seu novo domicílio, como também
que 'as diligências empreendidas pela agravada, na fase de execução,
a fim de descobrir o paradeiro da executada nem de longe evidenciam
oportunismo, muito ao contrário, decorrem de regular exercício de
direito e estão em consonância com os preceitos que informam o
devido processo legal.'

Conclui-se, pois, pela inadmissibilidade do recurso de revista
interposto na fase de execução de sentença, porque não demonstrada
violação direta e literal à norma constitucional (art. 5º, LIV e LV, da
CF/88), uma vez que o Tribunal Regional aplicou à solução da con-
trovérsia a legislação infraconstitucional de regência, no caso o art.
231, inciso II, do Código de Processo Civil, que autoriza a citação do
réu por edital, nas situações que menciona.

Nesses termos, deve ser mantida a decisão agravada, por seus
jurídicos fundamentos.

..." (fls. 383/387)
Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez

que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, razão pela qual eventual ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro,
do exame da legislação ordinária que disciplina o procedimento re-
cursal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1940/2002-013-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SÉRGIO MENDES E OUTRA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA
RECORRIDO : JOSÉ SIDNEY GONÇALVES CANAT-

TO 
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DENESZCZUK

ANTÔNIO
RECORRIDA : DIMENSÃO TURISMO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento dos recorrentes quanto ao tema "penhora sobre bem de
terceiro". Seu fundamento é de que o Regional não analisou a matéria
sob o enfoque dos arts. 1º, 3º, I, 5º, XXII e XXXVI, e 37 da CF
(Súmula nº 297 desta Corte) e não está configurada a apontada vio-
lação direta e literal do art. 5º, II e LIV, da CF (fls. 250/253).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 278/279).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição da República. Indicam violação
dos arts. 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, e 37 da CF (fls. 306/329 -
fax, e 333/356 - original).

Sem contra-razões (certidão de fl. 362).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 280, 306 e 333), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 142) e o preparo está
correto (fl. 359), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento dos recorrentes quanto ao tema "penhora sobre bem de
terceiro", sob o seguinte fundamento:

"...
O Regional não analisou a matéria sob o enfoque dos arts. 1º,

3º, I, 5º, XXII e XXXVI, e 37 da Constituição Federal, tampouco foi
instado a fazê-lo, por meio dos embargos de fls. 209/215. Sem ma-
nifestação expressa a respeito das teses, decai o requisito do pre-
questionamento (Súmula 297/TST), restando impossibilitada a ve-
rificação das ofensas constitucionais indicadas.

Não se vislumbra o alegado maltrato ao art. 5º, LIV, da Carta
Magna, uma vez que o devido processo legal está sendo observado.

Verifica-se ainda, pelas razões recursais, que os Executados
não conseguiram demonstrar a alegada violação do art. 5º, II, da Lei
Maior, fazendo-o por via reflexa, em razão da inobservância do pre-
ceito infraconstitucional relativo à matéria.

...
Inexiste provimento possível, na presente situação, porquanto

o entendimento do Colegiado de origem decorre de interpretação de
norma infraconstitucional (Lei nº 8.177/91), não dando margem, as-
sim, ao cabimento do recurso de revista.

...
Não resta configurada qualquer violação direta do art. 5º, II,

da Constituição Federal.
Por outra face, uma eventual reforma da decisão demandaria

o revolvimento de fatos e provas, mais precisamente dos documentos,
procedimento defeso nesta fase, a teor da Súmula 126/TST.

Em assim sendo, o recurso, efetivamente, nenhuma condição
oferece para conhecimento, esbarrando na disciplina do § 2º do art.
896 consolidado e na inteligência das Súmulas 210 e 266 desta
Corte.

..." (fls. 251/252)
A decisão, relativamente à aplicação das Súmulas nºs 126 e

297, tem típica natureza processual, daí por que não comporta o
recurso extraordinário.

Nesse sentido, jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1945/2000-446-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : MILTON SÉRGIO BELLEM
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "adesão ao plano de des-
ligamento incentivado", com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte (fls. 120/122).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que o
recorrido não preenche as condições para aderir ao plano de des-
ligamento incentivado. Indica violação do art. 5º, II, da CF (fls.
136/143).

Contra-razões a fls. 152/155.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 123, 126 e 136), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 100/101) e o preparo está
correto (fls. 144 e 145), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1946/2003-911-11-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF
RECORRIDO : POSTO DE LAVAGEM NOSSA SE-

NHORA APARECIDA
ADVOGADO : DR. WALLACE BYLL PINTO MONTEI-

RO
RECORRIDO : RENATO RAMOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
P re l i m i n a r m e n t e , determino o desentranhamento da petição

de fls. 248/255, bem assim a renumeração das folhas, devendo a
Secretaria certificar o fato. Após, junte a referida petição aos autos ao
qual se refere.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, ficando assim consignado na ementa:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VA-
LOR DO ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO APÓS O TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE MÉRITO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO RECONHECIDO - A competência da Justiça do
Trabalho para executar as contribuições previdenciárias limita-se
às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-contribui-
ção (Súmula nº 368, item I, do TST). O fato gerador da obrigação
previdenciária decorrente do acordo judicial ou extrajudicial nasce
com o ato de sua celebração, a partir de quando a remuneração passa
a ser devida. Por isso, a contribuição social deve ser calculada sobre
o montante das parcelas remuneratórias acordadas e não sobre a
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remuneração a que originalmente tinha direito o empregado. Cons-
tata-se, ademais, que o Regional ao eleger como base de cálculo de
contribuições previdenciárias o valor resultante de acordo celebrado
entre as partes, apenas adequou os fatos que foram apresentados ao
previsto no artigo 195 da CFB/88, pois ficou incontroverso que o
montante recebido pelo trabalhador se deu em razão da relação de
emprego desenvolvida com o Reclamado. Recurso de Embargos não
conhecido. (fl. 413).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta com a competência da
Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego.
Quanto ao mérito, alega que não podem "as partes promover acordo
substitutivo, dispondo a respeito da natureza jurídica das verbas, e
assim, afastando a incidência de tributos". Argumenta, pois, que "o
acordo firmado entre as partes não obriga terceiros, como o INSS,
nem lhe pode subtrair as contribuições que lhe são devidas. As partes
não podem transigir sobre o que não lhes pertence, especialmente
caso envolva direitos indisponíveis, de ordem pública, tais como a
arrecadação de tributos". Sustenta, assim, que mesmo efetivado acor-
do posterior entre as partes, as contribuições previdenciárias devem
incidir sobre as verbas deferidas em sentença trabalhista, transitada
em julgado, em respeito à coisa julgada material. Aponta violação dos
artigos 5º, XXXVI, e 114, VIII, da Constituição Federal (fls.
256/267).

Sem contra-razões (certidão de fl. 269).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, haja condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).

Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-

buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Cons-
tituição, alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma
Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
No que se refere ao alegado desrespeito à coisa julgada

material, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de afronta
ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

O recorrente insiste que a contribuição previdenciária deve
incidir sobre o montante da condenação, argumentando que, se assim
não se proceder, estará violada a coisa julgada.

A decisão recorrida registra que o empregado e o empre-
gador firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado da
sentença de mérito, sendo incontroverso que o montante recebido
decorreu da relação de emprego. E conclui que o "fato gerador da
obrigação previdenciária, decorrente do acordo judicial, nasce com o
ato de sua celebração, a partir de quando a remuneração passa a ser
devida. Por isso, a contribuição social deve ser calculada sobre o
montante das parcelas remuneratórias acordadas e não sobre a
remuneração a que originalmente tinha direito o empregado."

Na decisão nada se consigna sobre a natureza jurídica das
parcelas objeto do acordo, tampouco sobre terem as partes disposto
sobre as parcelas que deveriam servir de incidência para pagamento
de contribuição previdenciária.

Assim, a questão relacionada à descaracterização da natureza
das parcelas condenatórias assume feição de prova, inviabilizando o
recurso, conforme a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao
Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-ED-RE-A-AIRR-1972/2003-038-02-40.9

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - FECESP

ADVOGADO : DR. CARLOS MANOEL BARBERAN
ADVOGADA : DRA. ADRIANE FERNANDES NOVO
EMBARGADO : ROGÉRIO RIBEIRO MALAQUIAS
ADVOGADO : DR. BOANÉSIO BORGES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos contra o r. despacho de

fls. 172/173, que negou seguimento ao recurso extraordinário da embar-
gante, porque não ficou demonstrado que as questões debatidas teriam re-
levância do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, nos termos
dos arts. 543-A, § 2º, do CPC, e 102, § 3º, da CF.

Alega, em síntese, que a inovação contida no art. 543-A, § 2º, do
CPC não alcança o referido recurso extraordinário, porquanto a vigência
dessa alteração processual ocorreu após a sua interposição. Sustenta, assim,
que há evidente contradição no julgado, motivo pelo requer que seja de-
terminado o prosseguimento do recurso extraordinário (fls. 175/180).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Deixo de conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis.
No entanto, esclareço que a lei que viabilizou a efetiva aplicação do

artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, que trata da necessidade de se
demonstrar a repercussão geral (Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006),
entrou em vigor apenas em 3 de maio de 2007.

Com efeito, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar
questão de ordem argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº
664567, por unanimidade, decidiu que: "...a exigência da demons-
tração formal e fundamentada no recurso extraordinário da reper-
cussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando
a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de
maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30
de abril de 2007."

Nesse contexto, a exigência de demonstração da repercussão
geral não se aplica a este recurso extraordinário, visto que a intimação
da decisão recorrida deu-se em 27 de abril de 2007 (fl. 137).

Portanto, reconsidero o r. despacho de fls. 172/173 e passo,
de imediato, ao exame do recurso extraordinário.

Registre-se, preliminarmente, que a decisão recorrida foi pu-
blicada no dia 27/4/2007 (fl. 137), e a recorrente interpôs, tem-
pestivamente, recurso extraordinário (fls. 139/152) em 4/5/2007, ra-
zão pela qual não poderia mais recorrer, como equivocadamente o
fez, a fls. 154/167, sob pena de contrariar expressamente o princípio
da unirrecorribilidade.

Nesse sentido, precedentes do STF: STF-AgR.AI-
522.493/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de
6/5/2005 e STF-AgR.RE-355.497/SP, 2ª Turma, Relator Ministro
Maurício Corrêa, DJ de 25/4/2003).

INDEFIRO, pois, o processamento do segundo recurso.
Passo, então, ao exame do primeiro recurso extraordinário

(fls. 139/152).
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente, para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, por deficiência de traslado, sob o fundamento de que,
nos termos do item 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da
SBDI-1 do TST, a cópia da certidão de publicação do acórdão do
Regional é peça essencial para a aferição da tempestividade do re-
curso de revista (fls. 134/136).

A recorrente alega que a aplicação do mencionado prece-
dente jurisprudencial ofende o art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida tem natureza tipicamente processual,

uma vez que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do
agravo de instrumento, razão pela qual eventual ofensa ao preceito
constitucional apontado pela recorrente somente seria reflexa, por
depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-2002/2005-006-18-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMERCIAL DE ALIMENTOS MON-
TEMAR LTDA.

ADVOGADA : DRA. ISA A. RASMUSSEN DE CASTRO
RECORRIDA : ROSÂNGELA RIBEIRO DE AQUINO
ADVOGADA : DRA. ROSANA MARTINS DE ARAÚJO

DE FARIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
18 da SBDI-1 desta Corte (fls. 115/118).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
II e LV, da Constituição Federal (fls. 121/132).

Sem contra-razões (fl. 134).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso está deserto, uma vez que a recorrente não recolheu as

custas, conforme exigem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de
10/1/07 (DJ de 12/1/07), do Supremo Tribunal Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2007/2004-201-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS

DE GÓES LYRA
RECORRIDO : ORLANDO PAZ DE CASTRO
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS BERNARDO LEITE
RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 147).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 150/165 - fax, e
173/188 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 199).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão monocrática de fls. 147 não é exaustiva da via

recursal, uma vez que seria passível de recurso de agravo para o
órgão colegiado desta Corte, conforme dispõe o Regimento Interno(
art. 245, II):

"Art. 245. Caberá agravo ao Colegiado competente para o
julgamento do respectivo recurso, no prazo de 8 (oito) dias, a contar
da publicação no Diário da Justiça:

(...)
II - da decisão do Relator, dando ou negando provimento ou

negando seguimento a recurso, nos termos do art. 557 e § 1º-A do
CPC."

Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-2017/2003-084-15-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DOS-
CAMPOS

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
RECORRIDO : LUCIANA IGLESIAS LEITE
ADVOGADO : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GAR-

CIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A SBDI-I desta Corte não conheceu do recurso de embargos

interposto pela recorrente, sob o fundamento de as peças do agravo de
instrumento não estão autenticadas, assim como não há declaração de
autenticidade por parte do advogado (fls. 152/154).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 157/164).

Sem contra-razões (certidão de fl. 169).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 112), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

A recorrente não comprovou ter feito o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais - fls. 68).

Houve depósito de R$ 4.169,33 (quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos - fls. 83) para o recurso ordinário
e o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso
de revista, foi depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fls. 104).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da parte comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil seis-
centos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme ATO.GP
215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2032/2002-446-02-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA

RECORRIDO : FRANCISCO ALVES AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "preparo - deserção - recurso de revista", com
fundamento no art. 789, § 1º, da CLT (fls. 194/196).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que não recolheu as custas e o depósito
recursal no prazo do recurso, porque estava com suas contas blo-
queadas por força de determinação judicial, tendo efetuado o re-
colhimento respectivo na primeira oportunidade, razão pela qual não
há deserção. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 37,
II, e 114 da Constituição Federal (fls. 200/208).

Sem contra-razões (fl. 211).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 200), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 181/182) e o preparo está
correto (fls. 158 e 209), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"AGRAVO - PREPARO RECURSAL - DESERÇÃO - RE-
CURSO DE REVISTA - ARTIGO 789, § 1º, da CLT. Tendo o e.
Regional fixado um valor à condenação, cabe à parte, ao interpor o
recurso de revista, recolher as custas processuais e o depósito re-
cursal, bem como comprovar que efetuou os mencionados depósitos
por ocasião da interposição do seu recurso, em conformidade com o
que dispõe o artigo 789, § 1º, da CLT, pena de deserção.

Agravo não provido." (fl. 194).
Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-

tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente (art.
5º, II, XXXV, XXXVI e LV), somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Não há ofensa aos arts. 37, II, e 114 da CF, ante a falta do
prequestionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2034/2003-421-01-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA
RECORRIDO : MANOEL MESSIAS DE GOUVEA
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando
que esse recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, me-
diante análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do re-
curso de revista, nega provimento a agravo de instrumento (fls.
11 6 / 11 7 ) .

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão relativa ao
tema "prescrição - responsabilidade pela correção da multa do FGTS"
viola os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da
Constituição Federal (fls. 121/133).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 118 e 121), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 54 e 110) e o preparo está
correto (fl. 134), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declara que não é cabível o recurso de embargos contra decisão
de Turma desta Corte que, mediante análise dos pressupostos in-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento a
agravo de instrumento (fls. 116/117).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
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direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pelo recorrente, que, ao contrário, procura demonstrar, rela-
tivamente à matéria de fundo, "prescrição - responsabilidade pela
correção da multa do FGTS", que houve violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
121/133), questão essa que carece de prequestionamento. Têm per-
tinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-2071/2001-010-15-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JADER CERVEZAN E OUTROS
ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

E DR. FÁBIO DE SOUZA LEME
RECORRIDA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo dos re-

correntes, interposto contra o despacho que negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, com base na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
392/393).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 414/415).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com fulcro
no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto
ao abono mensal de férias - acordo coletivo - vigência. Indicam
violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI, e 114, § 2º, da CF (fls.
419/426).

Contra-razões a fls. 430/435.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 416 e 419), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13/16 e 388) e o preparo está
correto (fl. 425), mas não deve prosseguir.

Os recorrentes não atacam os fundamentos da decisão re-
corrida, que manteve o despacho que denegou seguimento ao seu
agravo de instrumento, com fulcro na Súmula nº 422 desta Corte, in
verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/2005 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
(ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)".

Limitam-se a enfrentar questão de mérito (abono mensal de
férias - acordo coletivo - vigência) não apreciada na decisão re-
corrida, razão pela qual inviável a alegação de ofensa aos arts. 5º,
XXXVI, 7º, VI, e 114, § 2º, da Constituição Federal, ante a falta de
prequestionamento (Súmula 356 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-2099/2003-062-02-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORJAS TAURUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD
RECORRIDO : JOSÉ VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 344 SBDI-I desta Corte. Em conse-
qüência, rejeitou a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 217/218).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta a ocorrência da
prescrição e indica violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (fls. 229/235).

Sem contra-razões (fl. 239).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 219, 221 e 229), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 54) e o preparo está cor-
reto (fls. 126 e 160 e 236), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da pres-
crição para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em
relação aos índices de inflação que deveriam corrigir os depósitos do
FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: dis-

cussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2145/2001-465-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEI-

XEIRA E DR. LUIZ BERNARDO ALVA-
REZ

RECORRIDA : ROSÁLIA DAS NEVES ASSIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VÍTOR FERNANDES
RECORRIDA : REMAPRINT EMBALAGENS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade solidária",
com fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 124/127).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal (fls. 131/136).

Sem contra-razões (fl. 140).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está deserto, uma vez que a recorrente não com-

provou que fez o depósito recursal, conforme exige o artigo 899, § 1º,
da CLT.

A sentença condenou a recorrida Remaprint Embalagens Lt-
da. e fixou o valor da condenação em R$30.000,00 (trinta mil reais -
fl. 60).

O TRT deu provimento parcial ao recurso ordinário da re-
corrida Rosália das Neves Assis para declarar a responsabilidade
solidária da recorrente (fl. 83).

A recorrente, ao interpor recurso de revista, recolheu
R$9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e nove
centavos - fls. 110 e 112).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, seu era
o ônus de comprovar o depósito de R$9.617,29 (nove mil, seiscentos
e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme ATO.GP 215/06
(DJ - 17/7/2006).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2156/2002-024-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO : LASCO E SALVIA RESTAURANTES LT-
DA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - carimbo do protocolo
ilegível", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte (fls. 98/100).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que não pode ser responsabilizado por
ato praticado por serventuário da justiça. Indica violação do art. 5º, II
e LV, da Constituição Federal (fls. 104/108).

Sem contra-razões (certidão a fl. 110).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 101 e 104), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 86) e o preparo está
correto (fl. 108), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1). Embargos de que não se
conhece." (Fl. 98).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
ao dispositivo da CF, apontado pelo recorrente, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tribunal o
entendimento de que a interpretação da lei processual na aferição dos
requisitos de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza
infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não,
de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada
situa-se no campo infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-pro-
batória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-
2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2168/1997-030-02-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANGO ROTISSERIE LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ
RECORRIDA : EDMEA SOUZA VILLARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BE-

ZERRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recorrente,

com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 267/269).
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.

102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º, LV,
da Constituição Federal (fls. 276/280).
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Sem contra-razões (fl. 283).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso está deserto, uma vez que a recorrente não re-

colheu as custas, conforme exigem o artigo 511 do CPC e a Re-
solução nº 333, de 10/1/07 (DJ de 12/1/07), do Supremo Tribunal
Federal.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2189/2002-074-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E DRA. ANA PAULA MOREIRA
DOS SANTOS

RECORRIDA : HOSPEDARIA DUNGA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBU-

QUERQUE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 da SDC desta Corte, por ser incabível a cobrança de contri-
buições confederativas e assistenciais de trabalhadores não-sindica-
lizados (fls. 90/93).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 97/107).

Sem contra-razões (certidão de fl. 110).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 94 e 97), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 38 e 88) e o preparo está
correto (fls. 108), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 da SDC desta Corte, por ser incabível a cobrança de contri-
buições confederativas e assistenciais de trabalhadores não-sindica-
lizados (fls. 90/93).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO CONFE-
DERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia relativa à
exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter infraconstitucional,
insuscetível de análise na instância extraordinária. 2. A contribuição con-
federativa, instituída pela assembléia geral, é inexigível dos empregados
não filiados ao sindicato [Súmula n. 666 do STF]. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI-AgR 612502/RS, Relator: Min. EROS
GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-2007).

Registre-se, por fim, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento dos convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2189/2005-733-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUIZ GUSTAVO HANSEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por estar o acórdão do Regional em con-
sonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 344 e 341 desta
Corte, que dispõem que o prazo prescricional para se pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS, resultante dos expurgos in-
flacionários, tem início com a Lei Complementar nº 110/2001, e de
que é do empregador a responsabilidade pelo seu pagamento (fls.
155/157).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF (fls. 161/175).

Contra-razões a fls. 179/183.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 161), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 141/143 e 152), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

O recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
176), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença declarou improcedentes os pedidos do recorrido
(fl. 46).

O Regional reformou a sentença e arbitrou o valor da con-
denação em R$ 12.000,00 (doze mil reais) - fl. 87.

Para fim de recurso de revista, foi depositada a quantia de R$
9.617,29 (nove mil seiscentos e dezessete reais e vinte e nove cen-
tavos) - fl. 104.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar o depósito de R$ 2.382,71 (dois mil
trezentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), de forma a
atingir o valor da condenação, nos termos do art. 899 da CLT.

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-2253/2004-013-11-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TUBARÃO COMÉRCIO E LOCAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. VICTOR MENDONÇA NEIVA
RECORRIDO : JOSÉ MARIA GUALBERTO SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MADSON DA CUNHA

VERAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado, na medida
em que falta a certidão de publicação do acórdão do Regional. Seu
fundamento está sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRU-
DÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. A exigência do traslado da certidão de publicação do
acórdão do Regional, objeto da revista, é peça indispensável, uma vez
que propicia a avaliação de um dos requisitos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso - a tempestividade. Aliás, tal entendimento
se encontra perfilhado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 17
da SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento." (fl. 177)
Os embargos declaração que seguiram foram acolhidos para

sanar omissão e erro material, sem efeito modificativo (fls.
186/188).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do art.
5º, caput, II e LIV, da CF (fls. 192/196).

Contra-razões a fls. 199/207.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao
seu agravo de instrumento, por irregularidade de traslado.

Essa decisão não comporta recurso extraordinário, porque
não exaustiva da via recursal, uma vez que era passível de recurso de
embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353, "b", desta
Corte:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO OR-
DINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA."

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2256/2004-035-12-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HO-
N O R ATO

RECORRIDO : JAIR NATAL LANZARIN
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente e manteve a decisão que conheceu do recurso de revista do
recorrido quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de demissão
voluntária - quitação - validade", por contrariedade ao item nº 270 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do Tra-
balho de origem, a fim de que, afastada a quitação total do contrato
de trabalho, aprecie os pedidos formulados na inicial.

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 574/575)
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Imotivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 578/588).

Contra-razões apresentadas a fls. 609/615.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 576 e 578), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 605/606) e o preparo está
correto (fl. 604), mas não reúne condições de prosseguimento, na
medida em que a lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão
do recorrido ao Programa de Dispensa Incentivada, instituído pelo
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 desta Corte e art. 477,
§ 2º, da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria, não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-2269/1999-341-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO : ERALDO PEREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNA-

CH NOGUEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "adicional de periculosi-
dade" e "honorários de advogado", com fundamento nas Súmulas nºs
126, 219, 329 e 364, I, desta Corte (fls. 193/197).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão viola o art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
200/207 - fax, e 230/239 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 198, 200 - fax, e 230 - ori-

ginais), está subscrito por advogado regularmente constituído (fls.
25/27 e 169) e o preparo está correto (fl. 241), mas não deve pros-
s e g u i r.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-2287/2001-013-08-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.- BASA
ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE, DR. GUSTAVO AN-

DÈRE CRUZ E DR. DÁISON CARVA-
LHO FLORES

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
PA F 

ADVOGADOS : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA
E DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

RECORRIDO : ZENALDO RODRIGUES COUTINHO
ADVOGADO : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida (fls. 691/704) não conheceu do recurso

de embargos dos recorrentes, quanto aos temas "Incompetência da
Justiça do Trabalho", "Ilegitimidade Passiva", "Prescrição" e "Di-
ferenças de Complementação de Proventos de Aposentadoria".

Seu fundamento está sintetizado na seguinte ementa:
"RECURSO DE EMBARGOS DO BANCO AMAZÔNIA

S/A. INCOMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM
RAZÃO DA MATÉRIA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. O acórdão da C. Turma
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de
que é competente esta Justiça Especializada para julgar controvérsias
entre empregados e instituições previdenciárias privadas criadas por
seus empregadores e cuja complementação de aposentadoria decorre
do contrato de trabalho. Assim, não há que se falar em violação do
artigo 114 da Constituição Federal. Embargos não conhecidos. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. A legitimidade do
Banco está baseada na descrição de uma relação jurídica proviso-
riamente aceita, entre ela e o reclamante, que basta para a admis-
sibilidade da ação, isto é, na circunstância de o reclamante, desligado
por força de aposentadoria, ser ex-empregado do Banco instituidor e
mantenedor da CAPAF, órgão previdenciário responsável pelo pa-
gamento da complementação de aposentadoria. O reclamante, ao pos-
tular a condenação solidária do BASA e da CAPAF, indicou-os como
sujeitos da relação jurídica de direito material. Embargos não co-
nhecidos.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVEN-
TOS DE APOSENTADORIA. COMPLEMENTO PESSOAL TEM-
PORÁRIO DO ADICIONAL DE FUNÇÃO COMISSIONADA -
CAF. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHE-
CIDA. O recurso de revista foi enfrentado sob o aspecto da di-
vergência jurisprudencial e a decisão que concluiu pela inespeci-
ficidade dos julgados paradigmas não pode ser alterada, nos termos
da Súmula nº 296, II, do C. TST. Embargos não conhecidos. RE-
CURSO DE EMBARGOS DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A.

...
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO

DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. SÚMULA Nº 327 DO
C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHE-
CIDA. Trata-se de pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria, objetivando o autor, que já recebe a complementação de
sua aposentadoria, a concessão de diferenças decorrentes da inclusão
da parcela CAF Complemento Pessoal Temporário do Adicional de
Função Comissionada, no cálculo de sua aposentadoria, cujo prazo
prescricional encontra-se disciplinado na Súmula nº 327 do C. TST.
Não há violação dos artigos 11 da CLT e 7º, XXIX, da Carta Magna.
Embargos não conhecidos.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTO DE PROVENTOS
DE APOSENTADORIA. INCLUSÃO DA PARCELA COMPLE-
MENTO PESSOAL TEMPORÁRIO DO ADICIONAL DE FUN-
ÇÃO COMISSIONADA CAF. ARTIGO 195, § 5º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
IDENTIFICADA. O artigo 195, § 5º, da Constituição Federal dirige-
se ao órgão oficial de Seguridade Oficial, não alcançando o caso dos
autos em que a complementação de aposentadoria decorre de norma
regulamentar instituída pelo reclamado. Nesse sentido já se posi-
cionou esta c. SBDI-1: E-ED-RR-2002/2003-002-08-00.3, Rel. Mi-
nistra Maria Cristina Peduzzi, DJ-29.09.2006. Além disso, restou
determinada pela Instância a quo a incidência dos descontos à CA-
PAF, a título de custeio, o que também afastaria a alegada violação.
Embargos não conhecidos." (fls. 691/692).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 716/718).

Inconformado, o Banco da Amazônia S.A. interpõe recurso
extraordinário, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Fe-
deral (fls. 721/734). Argumenta que o pedido do recorrido não de-
corre pura e simplesmente do contrato de trabalho, e que é formulado
contra entidade de previdência privada, o que atrai a competência da
Justiça comum, e não da Justiça do Trabalho. Aponta como violados
os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 114 e 202, § 2º, da Cons-
tituição Federal. Também, alega que é parte ilegítima para compor o
pólo passivo da lide, visto que a sua relação com o recorrido ex-
tinguiu-se com a aposentadoria, e que o pedido de devolução das
contribuições é dirigido contra a CAPAF, entidade de previdência
privada. Indica ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF. Sus-
tenta, ainda, que o recorrido não tem direito à incorporação da gra-
tificação de função, razão pela qual diz que há ofensa aos artigos 5º,
II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF também interpõe recurso ex-
traordinário, com base no art. 102, III, "a", da CF (fls. 739/753).
Alega, preliminarmente, que deve ser declarada a prescrição da pre-
tensão do recorrido. No mérito, insurge-se contra a incorporação da
parcela Complemento Pessoal Temporário do Adicional de Função
Comissionada - CAF à complementação de aposentadoria. Indica,
para tanto, a violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXIX,
e 93, IX, da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 759/784.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BANCO DA

AMAZÔNIA S/A - BASA
O recurso é tempestivo (fls. 705 e 721), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 629/631), o preparo (fls. 736)
e o depósito recursal (fl. 735) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

O recorrente alega que o pedido inicial de complementação
de aposentadoria não decorre pura e simplesmente do contrato de
trabalho, mas de contrato de natureza civil, uma vez que firmado com
a CAPAF, daí resultar que a lide deve ser solucionada pela Justiça
comum.

Percebe-se com facilidade que a versão do recorrente en-
contra-se em manifesto confronto com o quadro fático-jurídico re-
gistrado na decisão recorrida, daí a inviabilidade do recurso, ante o
óbice da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal, devendo,
ainda, ser salientado que o e. Supremo Tribunal Federal já decidiu
que compete à Justiça do Trabalho se pronunciar sobre pedido de
complementação de aposentadoria que decorre do contrato de tra-
balho:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006

Saliente-se que o artigo 202, § 2º, da Constituição Federal
não tem pertinência com o caso, visto que não trata da matéria sob o
enfoque da competência da Justiça do Trabalho.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao tema "ilegitimidade passiva ad causam", a decisão
recorrida não conheceu dos embargos, sob o fundamento de que "a
legitimidade do reclamado está baseada na descrição de uma relação
jurídica provisoriamente aceita, entre ele e o reclamante, que basta
para a admissibilidade da ação, isto é, na circunstância de o re-
clamante, desligado por força de aposentadoria, ser ex-empregado do
Banco instituidor e mantenedor da CAPAF" (fl. 697).

Nesse contexto, inviável o recurso extraordinário, porquanto
eventual ofensa ao preceito constitucional (art. 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da CF) somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame
da legislação infraconstitucional e, mais do que isso, por ser im-
prescindível o reexame da prova.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal repudia a
possibilidade de ofensa literal e direta ao preceito em exame, con-
forme precedentes supramencionados.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento o recurso a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que, na decisão recorrida, foi não analisada a lide sob o seu enfoque
(fls. 557/559 e 574/575).

A decisão recorrida explicita, na fase de embargos de de-
claração, que "os dispositivos legais e constitucionais apontados não
foram indicados nas razões de Embargos, não havendo que falar em
omissão em sua apreciação" (fl. 575).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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No que tange à gratificação de função, a decisão recorrida
não conheceu dos embargos, sob o fundamento de que o artigo 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da CF, apontado como violado pelo recorrente, não
foi prequestionado (fls. 698/699).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional,
apontado pelo recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, relativamente à apontada violação do artigo 93,
IX, da Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez
que o recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo,
sem, contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não
teriam sido objeto de exame.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário do BASA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA DE PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

O recurso é tempestivo (fls. 719 e 739), está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 564), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou ter feito o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 30.000,00
(trinta mil reais - fl. 194).

Houve depósito de R$ 3.197,00 (três mil cento e noventa e
sete reais - fl. 240), para o recurso ordinário, e o Regional não alterou
o valor da condenação. Para fim de recurso de revista, foi depositada
a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil novecentos e setenta reais e cinco
centavos - fl. 390). Quando da interposição dos embargos, foram
depositados R$ 9.366,25 (nove mil trezentos e sessenta e seis reais e
vinte e cinco centavos) (fls. 626).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, seu era
ônus de comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil seiscentos e
dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme ATO.GP 215/06
(DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da CAPAF.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2301/2003-027-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MIRTA DA COSTA STRUTZ
ADVOGADA : DRA. DEBORA CYPRIANO BOTELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "diferenças de multa sobre o
saldo da conta vinculada ao FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", com fundamento no item nº 344 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou, em conseqüência, a alegada
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 258/263).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", e § 3º, da CF, insurgindo-se quanto às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários -
ato jurídico perfeito. Indica violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-

tituição Federal (fls. 266/272).
Sem contra-razões (certidão de fl. 275).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 264 e 266), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 254/255), o preparo (fl. 273)
e o depósito recursal (fls. 150, 172 e 234) estão corretos, mas não
deve prosseguir.

No que se refere à inexistência do direito à diferença da
multa de 40% sobre o FGTS - ato jurídico perfeito, não procede o
argumento de que foi violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. A matéria de que trata o dispositivo constitucional não foi
objeto de apreciação na decisão recorrida, razão pela qual inviável é
o seu exame, por falta de prequestionamento, incidindo as Súmulas
nos 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2324/2003-312-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RANULFO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
RECORRIDA : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LT D A . 
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
258/259).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa aos arts. 5º,
II, XXXVI, LIV e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da Constituição Federal
(fls. 262/271).

Contra-razões a fls. 274/289.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 260 e 262), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 50 e 225) e o preparo está
dispensado (fl. 98), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao declarar que não é cabível
o recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento,
para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005,
DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência
de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja
ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e)
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo
único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal regulado por normas
ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional (5º,
II, XXXVI, LIV e LV), apontado pelo recorrente, somente seria reflexa,
como vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art. 543, §
1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta à Cons-
tituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão
limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III. - Alegação de ofen -
sa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais.
E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. - Agravo não provido."
(AgR.AI nº 488.192/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
13/12/2005, DJ de 24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2327/2002-062-02-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E IN-
FORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO : SAMUEL CRISOSTOMO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO PRADO SANCHES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
150/152).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Preliminarmente, argúi a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta que, no acórdão recorrido, não foi emitido tese explícita
acerca da alegada violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV,
e 7º, XXII, da CF; 466, 818 e 896 da CLT; 1090 do Código Civil,
além da Lei nº 3.207/57 e da Súmula nº 337 desta Corte. Argumenta,
ainda, que os seus embargos deveriam ter sido conhecidos, porque
interpostos de acordo com o art. 894, "b", da CLT. Aponta ofensa aos
arts. 5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal (fls. 156/165 - fax, e 171/180).

Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 153, 156 e 171), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 17/20 e 181/183), o pre-
paro (fl. 184) e o depósito recursal (fls. 51 e 113) estão corretos, mas
não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente não opôs embargos de declaração, conforme lhe competia,
a fim de ver suprida a eventual omissão da decisão recorrida.

Por outro lado, a decisão recorrida, ao declarar que não é
cabível o recurso de embargos contra decisão proferida em agravo de
instrumento para o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de
revista, o fez com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que
dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa ao
preceito constitucional (5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV), apon-
tado pela recorrente, somente seria reflexa, como vem decidindo o
Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-2358/2003-079-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS E DRA. RITA DE CÁSSIA
BARBOSA LOPES

RECORRIDA : SABOREAR SELF SERVICE LTDA.- ME
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição assistencial e
confederativa" (fls. 108/111). Seu fundamento é de que a decisão do
Regional está em conformidade com o Precedente Normativo nº 119
e a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi, em síntese,
que a contribuição assistencial é devida por toda a categoria, e não
apenas pelos associados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI,
e 8°, caput, III, IV e V, da Constituição Federal (fls. 114/124).

Sem contra-razões (certidão a fls. 127).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 112 e 114), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 42 e 106) e o preparo está
correto (fl. 125), mas não pode prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8°, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, ocorreria de forma
reflexa ou indireta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIV A. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Não está caracterizada a alegada violação literal e direta do
art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, uma vez que não foi negado
validade ao instrumento negocial, mas, apenas afastada a sua apli-
cação, no que se refere à exigência das contribuições aos não-filiados
ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão constitucional
(arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2393/2002-465-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDA : MARLY RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA
RECORRIDA : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

da recorrente, relativamente ao tema "responsabilidade subsidiária", com
fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 137/139).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 157/160).

Contra-razões a fls. 170/173 - fax e 174/177 - original.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 140 e 157), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 163/167), o preparo (fl. 161)
e o depósito recursal (fls. 89 e 98) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 137/139).

Percebe-se, com facilidade, que o recurso extraordinário não
deve prosseguir, na medida em que vem amparado ora no artigo 5º,
II, da CF, que não é passível de violação direta e literal, nos termos
da Súmula nº 636 do STF, ora no artigo 5º, XXXVI, da CF, que não
foi objeto de apreciação na decisão recorrida, o que resulta em que a
matéria carece de prequestionamento. Têm pertinência ao caso as
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2448/2004-041-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HUMBERTO SLEIMAN AMUD
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
RECORRIDO : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO

ITAUTEC PHILCO
ADVOGADO : DR. RENATO DE PAULA MIETTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários - prescrição", sob o fundamento de que "não
há que se falar em violação direta ao art. 7º, I, da Constituição
Federal, pois tal dispositivo não trata, especificamente, das diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, mas
apenas enuncia o direito à relação de emprego protegida contra des-
pedida arbitrária" (fls. 88/89).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que
a decisão recorrida, ao não reconhecer as ofensas apontadas aos artigos 7º,
XXIX, da CF, 10, I, do ADCT, 18, § 1º, e 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90,
violou os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. No mérito, requer que seu recurso seja admitido por
violação do art. 7º, I e XXIX, da Constituição Federal (fls. 95/100).

Contra-razões a fls. 103/105.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 90 e 95), está subscrito por advogado

regularmente constituído (fls. 13 e 93) e dispensado do preparo (fl. 63),
mas não deve prosseguir.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional, nem, conseqüentemente, a ofensa apontada, sob esse pretexto,
aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, uma vez que o recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

Relativamente ao mérito, também não tem razão o recor-
rente, porquanto a matéria de que trata o art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal não foi enfrentada na decisão recorrida. Incidem,
pois, as Súmulas nºs 282 e 356 do STF à hipótese.

Finalmente, quanto à alegada ofensa ao art. 7º, I, da Cons-
tituição Federal, também inviável o recurso extraordinário, porque,
conforme ressaltado na decisão recorrida, o dispositivo não trata do
prazo da prescrição relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, e, por esse motivo, não tem
pertinência com a lide.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2490/2002-464-02-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : VALDEMIR SILVA PALADRINI
ADVOGADO : DR. GILBERTO CAETANO DE FRAN-

ÇA
RECORRIDA : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL

LT D A . 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente ao tema "responsabilidade sub-
sidiária", com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
129/130).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do artigo 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 148/151).

Contra-razões a fls. 160/163 - fax, e 164/167 - original.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 131 e 148), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 154/157), o preparo (fl. 152)
e o depósito recursal (fls. 63, 74 e 110) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a
alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 129/130).

Percebe-se, com facilidade, que o recurso extraordinário não
deve prosseguir, na medida em que vem amparado ora no artigo 5º,
II, da CF, que não é passível de violação direta e literal, nos termos
da Súmula nº 636 do STF, ora no artigo 5º, XXXVI, da CF, que não
foi objeto de apreciação na decisão recorrida, o que resulta em que a
matéria carece de prequestionamento. Têm pertinência ao caso as
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2502/2005-202-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CONRADO DEL PAPA
RECORRIDA : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu da petição do agravo de

instrumento da recorrente, porque apócrifa. Consigna que "A subs-
crição da petição de Recurso pela Procuradora regularmente cons-
tituída pela parte, à data de sua protocolização, constitui pressuposto
de admissibilidade cujo desatendimento conduz à inexistência jurídica
do ato processual." (fl. 275).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos
arts. 5º, caput, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
279/297 - fax, e 305/323 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 334).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A petição do agravo de instrumento não foi conhecida, visto

que apócrifa (fls. 275/276).
Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-

sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário.

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
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Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2522/2002-070-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : THE BAR RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, por irregularidade de representação processual, ante a falta de
autenticação da procuração de fl. 39 (fls. 109/113).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que é desnecessária a declaração de
autenticidade das peças do agravo por parte do advogado. Indica
violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 117/120).

Sem contra-razões (certidão de fl. 123).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 114 e 117), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 39 e 92) e o preparo está
correto (fl. 121), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - SUBSTABELECIMENTO
INVÁLIDO - PROCURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE AUTENTICIDA-
DE NA INICIAL DO INSTRUMENTO - ARTIGO 544, § 1º, DO
CPC E INCISO IX DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16 DO
TST - É irregular a representação processual da subscritora dos em-
bargos. A procuração que outorga poderes ao advogado, que subs-
tabeleceu os poderes a quem assinou os embargos, está em fotocópia
não autenticada, o que torna o ato ilegítimo. De acordo com a ju-
risprudência desta SBDI-1, a simples juntada dos documentos ex-
traídos dos autos para formar o instrumento desatende o artigo 544, §
1º, do CPC e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
exigem do advogado declaração expressa de autenticidade dos do-
cumentos trasladados. Recurso de embargos que não se conhece por
irregularidade de representação processual." (fl. 109)

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento dos embargos, razão pela qual eventual
ofensa ao dispositivo da CF, apontado pelo recorrente, somente seria
reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

<!ID541655-4>

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2523/2003-011-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MARCOS GOMES
ADVOGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
RECORRIDA : ELETROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente para manter a decisão do Regional que de-
clarou a prescrição de seu direito de postular em Juízo as diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários (fls.
11 5 / 1 2 0 ) .

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, preliminarmente, a
nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional. No mé-
rito, indica a violação do art. 7º, I e XXIX, da CF, sob o argumento
de que o termo inicial da prescrição coincide com o depósito dos
créditos referentes aos expurgos inflacionários em sua conta vin-
culada do FGTS (fls. 126/131). Aponta, ainda, a ofensa dos arts. 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da Re-
pública.

Sem contra-razões (fls. 133/137).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 121 e 126), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 20 e 124 e o recorrente é
beneficiário da justiça gratuita (fl. 66), mas não deve prosseguir.

Não procede, inicialmente, a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional, uma vez que o recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão da decisão recorrida.

Intacto, pois, o artigo 93, IX, da CF, devendo ainda ser
salientado que, igualmente, não há possibilidade de violação literal e
direta do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, do mesmo diploma,
como reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

No mérito, também não tem razão o recorrente.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente para manter a decisão do Regional que de-
clarou a prescrição de seu direito de postular em Juízo as diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.

Seu fundamento é de que:
"O acórdão recorrido, ao manter a sentença por seus próprios

fundamentos, à fl. 93, adotou o seguinte entendimento:
(...) O termo inicial da prescrição bienal prevista no artigo 7º,

inciso XXIX, letra a, da Constituição Federal, no caso, é contado da
data em que houve o reconhecimento do direito às diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários, isto é, a partir da vigência da
Lei Complementar 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito ao
recebimento da correção monetária incidente sobre os depósitos fun-
diários, decorrentes de expurgos havidos em 1989 e 1990. No caso, a
ação foi proposta somente em 13.11.2003, quando já ultrapassado
aquele biênio. (...) (fls. 65/66)

Tendo o Regional reconhecido a prescrição do direito de
ação, não há como constatar a ofensa direta e literal ao artigo 7º,
inciso I, da Constituição Federal, cujo teor não se refere à matéria
prescricional aludida no acórdão recorrido." (fl. 120)

Nesse contexto, não se constata a violação literal e direta do
art. 7º, I, da Constituição Federal, porquanto a matéria por ele tratada
não diz respeito ao prazo prescricional para se postular em Juízo
créditos decorrentes do contrato de trabalho.

Quanto ao art. 7º, XXIX, da CF, falta-lhe o necessário pre-
questionamento, incidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2524/2001-078-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DR.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA
RECORRIDO : JOACY MAGNO CASTRO BORGES
ADVOGADA : DRA. JOSEANE CARVALHO DE SOU-

ZA
RECORRIDA : DIGITALMÍDIA NETWORKS S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RICARDO PALMEJANI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, relativamente ao tema "responsabilidade sub-
sidiária", sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em
consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 130/132).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Aponta violação do artigo 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 136/141).

Sem contra-razões (certidão de fl. 150).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 133 e 136), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 145/148), o preparo (fl. 143)
e o depósito recursal (fls. 72, 108 e 142) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV, desta
Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não
cumpriu as obrigações trabalhistas. Foi rejeitada, assim, a alegada
ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 130/132).

O recurso extraordinário não deve prosseguir, na medida em
que vem amparado ora no artigo 5º, II, da CF, que não é passível de
violação direta e literal, nos termos da Súmula nº 636 do STF, ora no
artigo 5º, XXXVI, da CF, que não foi objeto de apreciação na decisão
recorrida, o que resulta em que a matéria carece de prequestiona-
mento. Têm pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2539/2001-076-02-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO : SIZENANDO PEREIRA RAFAEL
ADVOGADA : DRA. DANIELA TEODORO ADORNI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente, com fundamento no item da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 desta Corte, explicitando que o carimbo do protocolo do
recurso de revista ilegível inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento (fls. 359/362).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no artigo 102, III, "a", da CF. Argúi a nulidade da
decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional e argumenta
que o não-conhecimento de seu recurso, viola os artigos 5º, II, XX-
XIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF (fls. 366/372).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 362 e 366), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 64,66 e 67), custas (fl. 376) e
depósito recursal (fls. 105 e 158) efetuados a contento.

Não procede a alegada negativa de prestação jurisdicional da
decisão recorrida, tendo em vista que a parte nem sequer opôs os
devidos embargos de declaração.

Por outro lado, a decisão recorrida, com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 e na Instrução Nor-
mativa nº 16 de 1999, ambas desta Corte, manteve o entendimento de
que há irregularidade na formação do agravo de instrumento, visto
que o carimbo do protocolo do recurso de revista encontra-se ile-
gível.

Efetivamente:
"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-

PESTIVIDADE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
PRINCIPAL ILEGÍVEL. Esta Corte uniformizadora firmou posicio-
namento a respeito do tema, sedimentado na Orientação Jurispru-
dencial nº 285 desta Subseção I Especializada em Dissídios Indi-
viduais, segundo a qual a legibilidade do carimbo do protocolo do
recurso principal é essencial para a regularidade do instrumento de
agravo. Tal requisito revela-se imprescindível em ordem a permitir a
aferição da tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento. Excetua-se dessa regra
somente a circunstância de os autos revelarem elementos objetivos
suficientes à caracterização da tempestividade da revista - o que não
é o caso dos autos, dada a ausência, na decisão monocrática proferida
pelo Juiz Presidente do Tribunal de origem, de qualquer menção à
data da protocolização do recurso, afastando-se a incidência da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 18, também desta Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais. À parte incumbe o dever de
adotar as providências necessárias à demonstração da tempestividade
do seu recurso, ante o que determinam o artigo 897, b, § 5º, inciso I,
da Consolidação das Leis do Trabalho e a Instrução Normativa nº 16
do Tribunal Superior do Trabalho. Não se admite imputar ao órgão da
Justiça o ônus - afeto à parte - de velar pela correta formação do
instrumento. Embargos não conhecidos". (fls. 359).

Essa decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual inviável o recurso
extraordinário, porque não configurada a alegada ofensa ao art. 5º,
XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2541/2002-005-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recorrente,

com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando que esse
recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento a agravo de instrumento (fls. 144/146).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a decisão relativa ao
tema "prescrição - responsabilidade pela correção da multa do FGTS"
viola os artigos 5º, II, XXXVI e LV, e 7º, I e XXIX, da Constituição
Federal e 10, I, do ADCT (fls. 149/166).

Contra-razões a fls. 172/180.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 147 e 149), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 23) e dispensado do preparo
(fl. 48), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST, declarou que não é cabível o recurso de embargos contra de-
cisão de Turma desta Corte que, mediante análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega provimento
a agravo de instrumento (fls. 144/146).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2697/1991-022-02-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADOS : DR. OTÁVIO CAMARGO PINTO E DR.

RONALDO PENA COSTA JÚNIOR
RECORRIDO : APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARTHUR VALLERINI JÚNIOR
RECORRIDA : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EM-

BALAGENS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELA TAVARES ROSA MAR-

CACINI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls.
317/319).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no ar-
tigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto ao tema "penhora de
créditos - ilegitimidade passiva - sucessão". Aponta violação do artigo
5º, XXII, da Constituição Federal (fls. 322/328).

Sem contra-razões (certidão de fl. 333).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 320/322), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 87) e o preparo está correto
(fl. 329), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao concluir que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão da Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
nega provimento a agravo de instrumento, o fez com fundamento na
Súmula nº 353 do TST (fls. 317/319), que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que soluciona a lide segundo procedimento recursal regulado por
normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-

ral:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-2707/2003-035-02-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALDEREDO MARCOLINO DOS SAN-
TO S 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA
RECORRIDO : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SP-

TRANS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI
RECORRIDA : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE

COLETIVO GEÓRGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ALBERTO CARMO-

NA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da São

Paulo Transporte S.A. quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
concessão de serviços públicos", por contrariedade à Súmula nº 331,

IV, desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para isentá-la da
responsabilidade e excluí-la da lide (fls. 571/575).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(587/590).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação
dos arts. 1º, IV, 30, V, e 37, § 6º, da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 646/648.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
A decisão recorrida, que deu provimento ao recurso de re-

vista da São Paulo Transporte S.A., era passível de recurso nesta
Corte, na medida em que ensejava embargos para a Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, nos termos do art. 894 da
C LT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o recurso extraordinário, nos termos do art. 102, III, da
Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2718/1999-051-15-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA HELENA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADOS : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI E
DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO
PORFÍRIO

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADOS : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI E DR. ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "litispendência" e "dife-
renças de horas extras", com fundamento na Súmula nº 297 desta
Corte (fls. 647/649 e 666/667).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a manutenção da
negativa de seguimento do recurso de revista implicou violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 670/676).

Contra-razões a fls. 680/688.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 668 e 670), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 6 e 644) e o preparo está
correto (fl. 677), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. LITISPENDÊNCIA. Não prospera recurso de revista por afronta a
dispositivos (104 do CDC, 5º, caput, XXXV e XXXVI, e 7º, XXVI, da
CF) cuja matéria não foi prequestionada na instância a quo (Súmula de nº
297/TST) ou contrariedade a Súmula cancelada (310, VI, do TST). 2.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Confirmada a sentença termi-
nativa pelo acórdão regional, não foi apreciada a controvérsia de fundo,
prejudicada. Logo, neste ponto, o recurso de revista devolve matéria ab-
solutamente não prequestionada (Súmula de nº 297/TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Fl. 647).
Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-

tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2834/2004-201-02-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A
ADVOGADAS : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

FREITAS E DRA. MARIA DO SOCORRO
DANTAS DE GÓES LYRA

RECORRIDA : GILDACI VIEIRA DE SÁ
ADVOGADO : DR. CONRADO DEL PAPA
RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, por irregularidade na formação, visto que não
foi trasladada a cópia da procuração do agravado (fls. 278).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta
violação do art. 93, IX, da CF, "pela falta de fundamentação nos
julgamentos ocorridos", acrescentando que foi "surpreendida com a
penhora de seu patrimônio decorrente de ordem do Juiz de execução,
sem que contra ela exista qualquer título judicial". No mérito, ar-
gumenta com a nulidade da execução. Indica violação do artigo 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 281/295 - fax, e 304/318 -
originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 278,281 e 304), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fls. 88) e o preparo foi efe-
tuado a contento (fl. 318).

Alega a recorrente preliminar de nulidade da decisão, com
base no art. 93, IX, da CF, sob o fundamento genérico de que: "falta
de fundamentação nos julgamentos ocorridos" acrescentando que foi
"surpreendida com a penhora de seu patrimônio decorrente de ordem
do Juiz de execução, sem que contra ela exista qualquer título ju-
dicial" (fl. 308).

Percebe-se, pois, que inexistindo específica indicação do ato
processual não fundamentado, o recurso extraordinário não deve pros-
s e g u i r.

Quanto ao mérito, melhor sorte não espera a recorrente.
A decisão recorrida, com fundamento no art. 897, § 5º, I, da

CLT, c/c o item X da Instrução Normativa nº 16/2000 desta Corte, ao
concluir pela irregularidade na formação do agravo de instrumento,
visto que não trasladada a cópia da procuração do agravado (fls. 278),
tem natureza nitidamente processual, na medida em que soluciona a
lide segundo procedimento recursal regulado por normas ordinárias.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-2843/1999-022-05-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES : DR. LUIZ PAULO ROMANO E DR.

MARCOS GURGEL
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E
CONTROLE DE PRAGAS DO ESTADO
DA BAHIA - SINDILIMP/BA

ADVOGADA : DRA. MOEMA CARNEIRO DE MIRAN-
DA HENRIQUES

RECORRIDA : LEMANS TERCEIRIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, relativamente ao tema "responsabilidade subsidiária",
com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 111/115).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola os artigos 5º, II, XXI e LIV, e 37, II e § 6º, da
Constituição Federal (fls. 120/126).

Contra-razões apresentadas pelo sindicato a fls. 129/139.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 111/115).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Violação do art. 37, § 6º, da CF, por outro lado, somente
seria possível de forma indireta, como, aliás, tem decidido a Suprema
Corte:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

E não há violação do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Como consignado na decisão recorrida, a hipótese não é de con-
tratação sem prévia aprovação em concurso público (fl. 114), mas de
sua responsabilização subsidiária pelos débitos trabalhistas não sa-
tisfeitos pelo empregador, dado à sua condição de tomador e be-
neficiário dos serviços terceirizados, nos termos do que dispõem o
art. 71 da Lei nº 8.666/93 e a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, LIV, da
Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."
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"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, o quanto ao artigo 5º, XXI, da Constituição
Federal, embora na decisão recorrida tenha sido mencionado como
não violado (fl. 114), não tem pertinência com o caso, visto que não
trata da matéria atacada, qual seja, responsabilidade subsidiária do
ente público.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-2935/1999-031-12-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INPLAC - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS
S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : LENI SANTILINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento interposto pela recorrente quanto ao tema "dano moral -
redução da indenização". Aplicou a Súmula nº 126 desta Corte e
rejeitou a alegada divergência jurisprudencial (fls. 133/136).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 146/147).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Argúi
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Alega
que não foram aclaradas questões reiteradas nos embargos de de-
claração, referentes à nulidade do acórdão do Regional, por negativa
de prestação jurisdicional, ao conhecimento do recurso quanto à essa
preliminar, sobre a inaplicabilidade da Súmula nº 126 desta Corte e a
apontada ofensa ao art. 5º, V, da CF. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Insiste na
viabilidade do recurso de revista quanto à argüição de nulidade do
acórdão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional. Alega
afronta aos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Quanto ao mérito, sustenta que a fixação da quantia relativa
à indenização por danos morais, não observou os princípios da ra-
zoabilidade e da proporcionalidade. Indica ofensa ao art. 5º, II, V,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 151/164).

Sem contra-razões (certidão de fl. 178).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148 e 151), está subscrito por

advogados regularmente constituídos (fls. 23, 130 e 131), mas não
deve prosseguir, visto que deserto.

A recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
165), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor provisório da condenação em R$
110.000,00 (cento e dez mil reais) - fl. 56. Não há comprovação de
depósito para interposição do recurso ordinário.

O Regional reduziu o valor fixado provisoriamente para R$
100.000,00 (cem mil reais) - fl. 95. Para fim de recurso de revista, foi
depositada a quantia de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta
e seis reais e vinte e cinco centavos) - fl. 57.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme o
ATO.GP 215/2006 (DJ - 17/7/2006).

Não a fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2963/2002-027-12-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HO-
N O R ATO

RECORRIDO : TOMAZ TADEU CARDOSO
ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do

reclamante quanto ao tema "plano de demissão voluntária - BESC -
acordo coletivo de trabalho - transação - rescisão contratual - qui-
tação", por violação do art. 896 da CLT, ante a contrariedade ao item
nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no
mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie os pedidos for-
mulados na inicial (fls. 744/750).

O recorrente interpôs embargos de declaração visando pre-
questionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 752/757).

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 766/768).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com

base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 771/780).

Contra-razões apresentadas a fls. 786/796.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 769 e 771), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 782) e o preparo está correto
(fl. 783), e0 deve prosseguir.

A decisão recorrida conheceu do recurso do recorrido, com
base na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, e
deu-lhe provimento para declarar que a transação extrajudicial, de-
corrente da adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Imotivada,
implementado pelo Besc, respaldado em acordo coletivo de trabalho
firmado com o sindicato representante da categoria profissional, não
poderia abranger todo o contrato de trabalho.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - traslado - carimbo do
sindicato - falta de autenticação"", com fundamento nos arts. 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Ficou assim consignado na ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A autenticação das
peças trasladadas para a formação do instrumento é providência obri-
gatória, que pode ser elidida mediante a declaração expressa do ad-
vogado de que essas se encontram em conformidade com os originais,
sob sua responsabilidade pessoal. A inobservância, quer da auten-
ticação das peças trasladadas, quer da declaração expressa do ad-
vogado de que as peças estão em conformidade com os originais,
configura deficiência na formação do instrumento, pelo que o pro-
cedimento da Turma, ao não conhecer do Agravo de Instrumento,
longe de implicar cerceio de defesa, significou, isto sim, estrita ob-
servância das normas processuais vigentes. Incidem, na hipótese, as
disposições do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Embargos não conhecidos" (fl. 149).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Indica violação do art. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 155/159).

Sem contra-razões (fl. 162).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 152 e 155), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 24 e 120) e o preparo está
correto (fl. 160), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, com fundamento nos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, e, ainda, na Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, não conheceu dos embargos do recorrente para manter a
decisão da Turma que declarou irregular o agravo de instrumento,
uma vez que as peças que o instruíram não foram declaradas au-
tênticas.

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos relativos à regularidade for-
mal do agravo de instrumento (art. 544, § 1º, do CPC), razão pela
qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pelo re-
corrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-3048/2002-026-12-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : SÉRGIO VARDANEGA
ADVOGADOS : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO E DRA. ROGÉRIA DE MELO
RECORRIDA : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. VANESSA EVANGELISTA RAMOS

ROTHERMEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Preliminarmente, em face da petição de fls. 442 e seguintes,

determino a reautuação do feito, para que conste como re c o r r i d a
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, sucessora da CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.

<!ID541655-5>

O fundamento para refutar a transação extrajudicial e a qui-
tação geral do contrato de trabalho é de que a negociação coletiva não
pode ter alcance tão amplo, na medida em que o sindicato, ao firmar
avença que envolva a quitação irrestrita de prestações decorrentes do
contrato de trabalho, estaria frustrando a legislação trabalhista, con-
siderando-se que se trata de direitos individuais indisponíveis.

O recorrente opôs embargos de declaração para que houvesse
manifestação sobre o fato de a Seção de Dissídios Coletivos desta
Corte reconhecer como válido o acordo coletivo de trabalho, de-
clarando regular o Programa de Dispensa Incentivada (PDI), nos
termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Ressalta, ainda, que o Programa de Dispensa Imotivada está
respaldado em acordo coletivo de trabalho, afigurando-se como ins-
trumento de expressão máxima da liberdade do recorrido, visto que a
adesão era voluntária e a transação perfeitamente legítima, nos termos
da legislação vigente.

Diante desse contexto, e considerando-se que o Plano de
Dispensa Incentivada foi objeto de negociação coletiva, na qual foi
assegurado ao empregado o direito de aderir ou não ao programa, e,
finalmente, que a transação foi ampla, sem ser apontado um único
vício de consentimento, o recurso deve subir ao Supremo Tribunal
Federal, considerando-se que o recorrente argumenta com a violação
literal e direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez que
a decisão recorrida, aparentemente, desprestigia o Acordo Coletivo de
Tr a b a l h o .

Com estes fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário e
determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, com as
nossas homenagens.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-AIRR-3027/2001-382-02-40.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E DRA. JOSEFA IVANA DE SAN-
TANA CARNAVAL

RECORRIDO : ILHA III PÃES E DOCES LTDA.
ADVOGADO : DR. ADEMIR VARA
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A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de com-
plementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor do
benefício decorre do contrato de trabalho. Rejeitou, assim, a alegada
ofensa aos artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal (fls.
425/429).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e
202, § 2º, da Constituição da República (fls. 434/437).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 430 e 433), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 142/143 e 386) e o preparo
está correto (fl. 438), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que "celebrado em função
do contrato de trabalho, e por meio de entidade de previdência com-
plementar constituída e patrocinada pelo empregador" (fl. 428).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a alegada violação do artigo
114 da Constituição Federal.

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não
trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Tra-
balho.

Com estes fundamentos, NEGOU SEGUIMENTO ao re-
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3447/2001-243-01-40.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
(NOVA DENOMINAÇÃO DA CERJ -
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO)

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BAR-
BOSA

RECORRIDO : SÉRGIO ESTÁCIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. AURANY MILLEN DE CASTRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "pagamento de anuênio e
adicional de periculosidade - verbas rescisórias - afastamento", sob o
fundamento de que é impossível a violação direta e literal do art. 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 132/135).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 138/145 - fax, e 156/166 - ori-
ginais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 179).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 136, 138 e 156), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 177), o preparo (fl. 167) e
o depósito recursal (fls. 66, 72 e 98) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente quanto ao tema "pagamento de anuênio e
adicional de periculosidade - verbas rescisórias - afastamento", sob o
fundamento de que é impossível a violação direta e literal do art. 5º,
II, da Constituição Federal (fls. 132/135).

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3478/2003-001-09-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDA : ODLANA IEDA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ALLINA GRACCO CRUVINEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. No que tange à parcela "Participação nos
Lucros - PLR", aplicou a Súmula nº 126 desta Corte e rejeitou a
alegada afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 317/320).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta que a re-
corrida não faz jus ao recebimento da parcela "Participação nos Lu-
cros", porque é incontroverso o não-implemento de pressuposto es-
tabelecido no instrumento coletivo: efetivo exercício até 31/12/2002.
Alega que as cláusulas coletivas devem ser interpretadas restriti-
vamente e que inexiste amparo legal para a condenação sob tal título.
Indica violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls.
324/330).

Sem contra-razões (certidão de fl. 335).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 321 e 324), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 331), o preparo (fl. 332) e o
depósito recursal (fls. 207, 223, 301 e 333) foram efetuados a con-
tento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que: "No tocante à participação
nos lucros PLR -, verifica-se que o decisum a quo foi bastante claro
ao afirmar que a estabilidade gestante estendeu seu contrato até
19.04.03, ou seja, período superior ao questionado, afastando qual-
quer insurgência quanto a interpretação da CCT. (fl. 318). Consigna
que a matéria pressupõe reexame de prova, procedimento obstado por
meio de recurso de natureza extraordinária. Aplica, assim, a Súmula
nº 126 desta Corte.

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, com especial destaque para o quadro fático, razão pela qual
eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela recorrente
somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Assim, inviável o prosseguimento do recurso, a pretexto de
afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3842/2004-201-02-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADAS : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS

DE GÓES LYRA E DRA. LUZIA DE AN-
DRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : ARNALDO RIOGI
RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não foi tras-
ladada a procuração outorgada ao advogado dos recorridos (fls.
143/144).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
caput, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 147/160 - fax,
e 168/181 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 192).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

do recorrente, por irregularidade na formação, visto que não foi tras-
ladada a procuração outorgada aos advogados dos recorridos (fls.
143/144).

Porque não exaustiva da via recursal, uma vez que era pas-
sível de recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula
nº 353 desta Corte, a decisão recorrida não comporta recurso ex-
traordinário:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
Logo, a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 281 do

Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na

Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
E, ainda, precedentes: RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro

Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 16/12/2005; AI-ED-472.470/SP,
relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006; e AI-AgR-
540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-3909/2003-018-12-40.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
RECORRIDO : MÁRCIO CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PELLENS
RECORRIDA : AM - ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO ZILLI NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo para manter

a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento da re-
corrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, que
assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 120/122).
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe
foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco
integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Afirma que há ofensa ao art. 97 da CF, porquanto
esta Corte está refutando a incidência do art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, que exclui a responsabilidade da União pelos débitos tra-
balhistas das empresas contratadas. Aponta violação dos artigos 2º,
5º, II, XLVI e LIV, 22, I e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97 da
Constituição Federal (fls. 126/142).

Sem contra-razões (certidão de fl. 144).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter a decisão que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte, que
assim dispõe: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fls. 120/122).

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas .

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 44 e 48 da Constituição Federal, invocadas nas razões
recursais, não foram objeto de apreciação na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual é inviável o seu exame, por falta de prequestionamento,
incidindo o disposto nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Não procede, igualmente, a alegada ofensa ao art. 97 da Cons-
tituição Federal, ante o fundamento explícito da decisão recorrida, de que
"tal dispositivo não restou violado, porquanto não se declarou a incons-
titucionalidade de qualquer dispositivo legal, simplesmente foi aplicado o
entendimento da Súmula 331, IV, do TST" (fl. 122).

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, tam-
bém inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é
passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-4168/2004-036-12-40.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E

BENEVIDES
RECORRIDO : LEONI DOMINGUES DA LUZ
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRICHEZ
RECORRIDA : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE

MÃO-DE-OBRA LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o r. despacho que negou seguimento ao seu agravo
de instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte,
explicitando que "a responsabilidade administrativa decorreu tando do
fato de a União não ter sido cautelosa em relação à escolha da
empresa prestadora de serviços - culpa in eligendo - quanto da não-
fiscalização da execução do contrato - culpa in vigilando" (fl. 102) e,
ainda, que a responsabilidade subsidiária alcança as multas devidas ao
empregado pela inadimplência do empregador. Rejeitou, assim, a ale-
gada ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal (fls. 101/102).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta
que lhe foi atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de
risco integral, de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal, na medida em que está sendo responsabilizada
pelo pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Afirma
que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição Federal, não é
permitido estender-se a terceiros a imposição de pena, e, ainda, que o
art. 100 da CF determina que todas as condenações judiciais devem
ser satisfeitas por precatório ou por requisição de pequeno valor.
Assevera, ainda, que a Lei de Licitações afasta expressamente a
responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas
contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI e LIV, 22, I
e XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48, 97 e 102, I, e 103-A, todos da
Constituição Federal (fls. 106/123).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
Não procede a alegação de ofensa ao art. 37, § 6º, da Cons-

tituição Federal, que dispõe sobre a responsabilidade objetiva da
Administração Pública, sob a modalidade de risco administrativo,
uma vez que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 331, IV,
desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, em razão de culpa, por
parte da recorrente, que contratou a empresa GESEL GERÊNCIA
SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., que não cumpriu com suas
obrigações trabalhistas.

A solução da controvérsia está, pois, calcada na legislação
ordinária, cujo eventual descumprimento, por isso mesmo, desau-
toriza o recurso extraordinário.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-
tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI e LIV, 22,
I e XXVII, 37, XXI, 44, 48, 97 e 102, I, e 103-A da Constituição
Federal não foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-4187/2004-036-12-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADORES : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E

BENEVIDES, DR. MÁRIO LUIZ GUER-
REIRO E DRA. LORENA CRISPIM DE
OLIVEIRA LACERDA

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRICHEZ
RECORRIDA : GESEL GERENCIAMENTO DE SER-

VIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu agravo de
instrumento, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte.
Rejeitou a alegada ofensa aos artigos 5º, II, e 37, caput, XXI, e § 6º,
da Constituição Federal. Quanto aos arts. 2º, 22, XXVII, 48 e 97 da
CF, concluiu que incide o óbice da Súmula nº 297 desta Corte (fls.
11 3 / 11 5 ) .

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a
decisão recorrida viola os artigos 2º, 5º, II, 22, I e XXVII, 37, XXI,
e § 6º, 44, 48, 97 e 100 da Constituição Federal (fls. 119/138).

Sem contra-razões (certidão de fl. 140).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV,

desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da
recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cum-
priu as obrigações trabalhistas. Rejeitou a alegada ofensa aos artigos 5º, II,
e 37, caput, XXI, e § 6º, da Constituição Federal (fls. 113/115).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: questão

relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública por dé-
bitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária pertinente (En.
331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Constituição Federal (art. 37, §
6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mu-
tandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do trabalho: competência: fixada pelas
instâncias trabalhistas, a partir de dados de fato, a premissa de que o
contrato celebrado tem natureza trabalhista, regido pela CLT, improcede a
alegação de ofensa ao art. 114 da Constituição Federal. 3. Decisão ju-
dicial: motivação: exigência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, per -
tence, RTJ 150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-
AgR 557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também inviável o
recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não é passível de violação
direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

As matérias de que tratam os artigos 22, I, 44 e 100 da
Constituição Federal não foram apreciadas na decisão recorrida, mo-
tivo pelo qual, dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a
aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Finalmente, a decisão recorrida conclui que as matérias de que
tratam os arts. 2º, 22, XXVII, 48 e 97 da CF carecem de prequestio-
namento, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte (fl. 114).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitucionais,
apontados pela recorrente, somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA
À CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-4881/2002-900-23-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADOS : DR. DÉCIO FREIRE E DR. GUSTAVO

ANDÈRE CRUZ
RECORRIDA : CRISTINA DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, quanto ao tema "horas extras - ônus da
prova", com fundamento na Súmula nº 338 desta Corte (fls.
180/184).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo
5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
192/204).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 185 e 192), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 188/190), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fls. 51/54).

Houve depósito de R$ 2.958,00 (dois mil novecentos e cin-
qüenta e oito reais - fl. 73) para o recurso ordinário e o Regional não
alterou o valor da condenação (fls. 74/80). Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.393,00 (seis mil trezentos e
noventa e três reais - fl. 90).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-7192/2002-001-12-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANTA CATARINA SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA S.A.

ADVOGADA : DRA. VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA

RECORRIDA : ESTER MORALES CAVALHEIRO
ADVOGADO : DR. JEFERSON ALEXANDRE UBATU-

BA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "agravo de instrumento - deserção do recurso de
revista", com fundamento na Súmula nº 128, I, desta Corte (fls.
252/255).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que a exigência do depósito recursal, da
forma em que foi interpretada, contraria o disposto no art. 5º, XXXV
e LV, da Constituição Federal (fls. 269/277).

Contra-razões a fls. 231/237.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 256, 258 e 269), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 22) e o preparo está cor-
reto (fls. 159, 223 e 278 e 279), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida está fundamentada em ementa assim
redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. Conforme expresso no item I da Súmula nº
128 desta Corte Superior, 'DEPÓSITO RECURSAL. I - É ônus da
parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso'. Tratando-se de requisito específico para o recurso trabalhista,
com disciplina expressa no art. 899, CLT e em valor fixado em ato
administrativo específico, o não atendimento, em face do recolhi-
mento a menor, não comporta a aplicação da possibilidade de su-
plementação prevista no art. 511, § 2º do CPC. Agravo a que se nega
provimento." (Fl. 252).

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do recurso de revista, razão pela qual
eventual ofensa ao dispositivo da CF, apontado pela recorrente, so-
mente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da legislação
ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-

cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-7205/2002-035-12-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - CELOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DIAS
ADVOGADOS : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO E DRA. ROGÉRIA DE MELO
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é com-
petente para "dirimir conflitos que versam sobre complementação de
aposentadoria, eis que dizem respeito a benefício que aderiu ao con-
trato de trabalho, seja quando concedido direitamente através de re-
gulamentos internos da empresa, ou por meio de entidade de pre-
vidência privada criada e subvencionada pelo empregador" (fls.
401/405).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação dos
artigos 114 e 202, § 2º, da Constituição da República (fls.
410/414).

Contra-razões a fls. 419/424.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 407 e 410), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 139 e 376) e o preparo está
correto (fl. 415), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, por decorrer do contrato de tra-
balho.

Ressalta que:
"A Fundação CELOS, entidade jurídica, foi instituída e é

subvencionada pela ex-empregadora (CELESC) com o objetivo de
pagar a suplementação de aposentadoria a seus empregados.

Os conflitos que versam sobre complementação dos pro-
ventos de aposentadoria são tipicamente trabalhistas, eis que dizem
respeito a benefício que aderiu ao contrato de trabalho, seja quando
concedido diretamente através de regulamentos internos da empresa,
ou quando administrado por meio de entidade de previdência privada
criada e subvencionada pelo empregador, o que atrai a competência
material da Justiça do Trabalho." (fl. 403).

Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal, como pretende a recorrente, a pretexto de que a
relação jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria
afeta à Justiça comum.

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski,
DJ 6.6.2006).

Nesse contexto, não se constata a alegada violação do artigo
114 da Constituição Federal.

A indicada ofensa ao artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral também não viabiliza o recurso extraordinário, visto que não
trata da matéria sob o enfoque da competência da Justiça do Tra-
balho.

Com estes fundamentos, NEGOU SEGUIMENTO ao re-
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-7292/2002-014-12-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO
RECORRIDA : MARA REGINA BORBA DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão impugnada conheceu do recurso de embargos da

recorrida, quanto ao tema "transação extrajudicial - BESC - programa
de dispensa incentivada - quitação - efeitos", por violação do art. 896
da CLT, ante a contrariedade ao item nº 270 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provi-
mento para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que aprecie os pedidos formulados na inicial (fls.
770/773).

O recorrente interpôs embargos de declaração visando pre-
questionar o exame da controvérsia sob o enfoque, entre outros, do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 782/788).

Os embargos de declaração foram acolhidos para prestar
esclarecimentos (fls. 799/801).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao Plano de Dispensa Incentivada
decorreu de sua livre e espontânea manifestação de vontade, res-
saltando, ainda, que o referido plano teve seu fundamento em acordo
coletivo de trabalho. Diz que a hipótese é de ato jurídico perfeito e
acabado (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), e que há vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na medida em que
não foi prestigiado o acordo coletivo (fls. 804/812 - fax, e 814/823 -
originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 827/834.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 802 e 804), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 212 e 216) e o preparo está
correto (fl. 824), mas não deve prosseguir, uma vez que a lide está
circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão da recorrida ao Plano
de Dispensa Incentivada (PDI), instituído pela recorrente, por força de
transação extrajudicial, foi decidida com base na Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e no art. 477, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria, não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-

<!ID541655-6>

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envol-
vendo a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. Compete
à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa à comple-
mentação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quando decorrente
de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ 2.6.06).

E, ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: complemen-
tação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: precedentes. 2.
Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos fatos da causa,
que devem ser considerados na versão do acórdão recorrido (Súmula
279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Segunda Turma, Relator Mi-
nistro Sepúlveda Pertence , DJ 13.12.2006).
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terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Finalmente, não viabiliza o prosseguimento o recurso a ale-
gação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que, na decisão recorrida, não foi analisada a lide sob o seu en-
foque.

A decisão recorrida explicita, ao apreciar os embargos de
declaração, que "não é o meio adequado para prequestionar preceito
constitucional não suscitado nos Embargos, já que prequestionamento
pressupõe discussão prévia sobre o tema e, não obstante o Em-
bargante tenha suscitado a questão que envolve a existência de ne-
gociação coletiva, não apontou ofensa do art. 7º, inciso XXXVI, da
CF/88, sob o enfoque do reconhecimento da validade do Acordo
Coletivo de Trabalho" (fl. 800).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-7725/2005-012-11-40.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WAGNER LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO
RECORRIDO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A Presidência desta Corte, mediante a decisão de fls. 62/63,

negou seguimento ao agravo de instrumento do recorrente, ante a
falta de autenticação de peças, com fundamento nos arts. 830 da CLT
e no item IX da Instrução Normativa nº 16/2000 desta Corte.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da CF. Sustenta que não lhe foi dada a oportunidade de
providenciar a autenticação das peças. Indica violação dos arts. 5º, II,
XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, VI e IX, da Constituição
Federal (fls. 75/84).

Sem contra-razões (fl. 86).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir.
A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que as peças que o
formam não estão autenticadas.

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
aos dispositivos da CF, apontados pelo recorrente, somente seria re-
flexa, por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que
disciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-

sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-8281/1998-012-09-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI

C H AV E S
RECORRIDO : PETER PAUL ENKE
ADVOGADOS : DR. ALEXANDRE DE MIRANDA CAR-

DOSO E DR. LIBÂNIO CARDOSO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, por deserto, ante a falta de complementação do depósito
recursal (fls. 1817/1819).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição da República. Indica violação dos
arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
1823/1832).

Contra-razões a fls. 1836/1839.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1820 e 1823) e está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 1691/1692), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 20.000,00
(vinte mil reais - fl. 1536).

A recorrente não interpôs recurso ordinário.
O TRT acresceu à condenação o valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais - fl. 1632), e a recorrente, quando da interposição do
recurso de revista, efetuou o depósito de R$ 8.339,00 (oito mil,
trezentos e trinta e nove reais - fl. 1689).

Ao interpor o recurso de embargos, a recorrente nada re-
colheu.

Por conseguinte, para interpor o recurso extraordinário, seu
era o ônus de comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil,
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17/7/2006).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAC-9058/2001-000-03-43.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OLAVO ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESEN-

DE
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE

MELO
RECORRIDA : USINA BOA VISTA LTDA.
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
RECORRIDOS : CARLOS RENATO VEIGA DE BRITO

E OUTRO
ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

do recorrente, rejeitando, inicialmente, a pretensão de anulação do
acórdão impugnado por negativa de prestação jurisdicional e a pre-
texto de que o Regional teria se omitido a respeito da argüição de
ilegitimidade ativa do Ministério Público para propor ação rescisória.
Consigna que está correta a decisão do Tribunal Regional, de que a
questão é inovatória à lide, porquanto somente suscitada nos se-
gundos embargos de declaração (fls. 741/749).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na tese de que
o Ministério Público não tem legitimidade para postular direitos in-
dividuais disponíveis, ainda que homogêneos. Aponta violação dos
arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 788/794.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 750 e 757), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 155) e o preparo está dis-
pensado (fl. 749), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida rejeitou a preliminar de nulidade do
acórdão do Regional, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
fundamento de que:

"...
De início, rejeito a pretensão de anulação do acórdão re-

corrido, por negativa de prestação jurisdicional e a pretexto de que a
Corte Regional teria se omitido a respeito da argüição de ilegiti-
midade ativa do Ministério Público. É que a parte interessada so-
mente suscitou a questão da ilegitimidade do Órgão Ministerial para
propor ação rescisória nos segundos embargos de declaração, ino-
vando a lide obviamente, como bem decidido à fl. 449, uma vez que
a questão sequer foi levantada anteriormente na contestação ou nos
primeiros embargos. De qualquer forma, a Súmula nº 407 do TST
dispõe que:

'A legitimidade 'ad causam' do Ministério Público para pro-
por ação rescisória, ainda que não tenha sido parte no processo que
deu origem à decisão rescindenda, não está limitada às alíneas a e b
do inciso III do art. 487 do CPC, uma vez que traduzem hipóteses
meramente exemplificativas'

..." (fl. 746)
Não procede a alegação de ofensa aos arts. 127, caput, e 129,

III, da Constituição Federal, uma vez que a decisão recorrida deixa
explícito que a questão relativa à legitimidade do Ministério Público
para ajuizar a ação rescisória, não foi objeto da contestação aposta
nestes autos da ação cautelar e, muito menos, nos primeiros embargos
de declaração, que se seguiram.

Nesse contexto, não há, efetivamente, vício que contamine a
prestação jurisdicional. Intacto o art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral.

Quanto ao mérito, também sem razão o recorrente, con-
siderando-se que a lide foi solucionada com base na Súmula nº 407
desta Corte, que dispõe:

AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITI-
MIDADE "AD CAUSAM" PREVISTA NO ART. 487, III, "A" E
"B", DO CPC. AS HIPÓTESES SÃO MERAMENTE EXEMPLI-
FICATIVAS. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI-
II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) A legitimidade "ad causam" do Mi-
nistério Público para propor ação rescisória, ainda que não tenha sido
parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está
limitada às alíneas "a" e "b" do inciso III do art. 487 do CPC, uma
vez que traduzem hipóteses meramente exemplificativas. (ex-OJ nº 83
- inserida em 13.03.02)

Logo, a decisão é de natureza processual e, nessa condição,
não desafia o recurso extraordinário:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-9498/1991-701-04-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA LESSA
FRANCO

RECORRIDOS : CARLOS EDUARDO COLOMÉ E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. GERSEI ELIZABETH DE MO-
RAES COPETTI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "precatório complementar -
juros de mora", sob o fundamento de que não está configurada a
apontada violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, nos
termos da Súmula nº 266 desta Corte e do art. 896, § 2º, da CLT (fls.
125/129).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que, se o
pagamento do precatório foi efetuado dentro do prazo previsto cons-
titucionalmente, não há mora, e, conseqüentemente, não há cômputo
dos juros. Requer, assim, que seja excluída a aplicação de juros de
mora em precatório complementar. Aponta violação do art. 100, § 1º,
da Constituição Federal (fls. 134/144).

Sem contra-razões (fl. 146).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-

trumento, relativamente à incidência de juros de mora em precatório
complementar, enfatiza que:

"... não evidencio afronta ao preceito constitucional invo-
cado, eis que o tema trazido não enseja violação frontal a texto
constitucional, senão pela via indireta, o que torna inviável o recurso
de revista, pelo que não há que se falar em violação ao artigo 100, §
1º, da Constituição Federal.

Aliás, impossível seria vislumbrar-se violação direta à Carta
Magna, eis que, para o deslinde da controvérsia, necessário seria
questionar a aplicação das leis ordinárias que regem a matéria sub
judice, como é o caso da Lei nº 8.177/91, aplicada pelo Tribunal
Regional.

Cabe, ainda, referir que era a própria Constituição que de-
terminava a forma de liquidação dos créditos existentes contra a
Fazenda Pública sob a forma de precatórios. Note-se ainda que a
Carta Magna ia além, e dizia, de forma expressa, que a atualização
dos valores dos precatórios se daria no dia 1º de julho seguinte à
apresentação dos mesmos, não se referindo, em nenhum momento, à
incidência de juros moratórios. Por sua vez, a Emenda Constitucional
nº 30/2000 apenas explicitou que a atualização monetária deve-se dar
até o momento do pagamento efetivo, referindo-se, novamente, e
expressamente, apenas à correção monetária do débito entre o dia 1º
de julho e a data do efetivo pagamento no exercício seguinte, sem se
referir aos juros de mora.

Dispõe o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal:
'É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de

direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos
oriundos de sentença transitadas em julgado, constantes de preca-
tórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pa-
gamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente.'

Com efeito, o referido dispositivo constitucional não veda a
incidência de juros e correção monetária sobre os precatórios tra-
balhistas, mas apenas limita-se a estabelecer o seu prazo de apre-
sentação e de pagamento, bem como a devida atualização, que deverá
ocorrer quando do pagamento da dívida, nada dispondo acerca das
diferenças remanescentes. Assim, não há como se concluir que a
determinação, no presente caso, da incidência de juros desde a in-
clusão da dívida em precatório até o seu efetivo pagamento, fira, de
forma direta e literal, o dispositivo constitucional supracitado.

Note-se que a este respeito assim já se manifestou esta Co-
lenda Corte Superior, no julgamento do AIRR-584.062/99.8, con-
signando que: Não restou evidenciada a afronta direta e literal do art.
100, § 1º, da Constituição Federal, até porque o citado dispositivo se
refere à atualização do valor do precatório, não fazendo qualquer
menção no sentido de que devem ser excluídos os juros de mora.

...
Ademais, o Tribunal Regional não delimitou o quadro fático

acerca do precatório principal ter sido pago no prazo ou fora do prazo
previsto no § 1º do art. 100 da Constituição Federal.

Do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."
(fls. 127/129)

Diante desse contexto, em que a decisão recorrida reproduz
os fundamentos do Regional, que é silente sobre ter sido o precatório
pago ou não no prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, inviável o recurso extraordinário.

Efetivamente, para se chegar à conclusão pretendida pela
recorrente, impõe-se o reexame do quadro fático, procedimento ve-
dado em instância extraordinária. Tem pertinência ao caso a Súmula
nº 279 do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-9791/2005-012-11-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES
RECORRIDA : SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES,

PROJETOS E COMÉRCIO LTDA. -
SPIC

RECORRIDO : JOSÉ MARIA DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte, ex-
plicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 159).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 173/174.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Sustenta, por
outro lado, que a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída
ofende os artigos 5º, II, e 37, II e XXI, da Constituição Federal (fls.
178/188).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 189/190) e o preparo está
correto (fl. 191), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 157/160).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A matéria de que trata o artigo 37, XXI, da Constituição
Federal não foi apreciada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nº 282 e 356 do STF.

E não há violação do art. 37, II, da Constituição Federal,
uma vez que não se discute se há vínculo de emprego com a re-
corrente, sem prévia aprovação em concurso público, pelo recorrido,
mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para lhe prestar
serviços.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-10042/2003-011-11-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA LESSA
FRANCO

RECORRIDA : C. B. HILGENBERG ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS

SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO : VALTINER VITORINO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na Súmula nº 368, I, desta Corte, ex-
plicitando que não é competente a Justiça do Trabalho para executar
as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças declara-
tórias de vínculo de emprego (fls. 96/98).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, com a
competência da Justiça do Trabalho para apurar e executar as con-
tribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo
de emprego. Aponta violação dos artigos 109, I, e 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 104/111).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida declarou que é incompetente a Justiça do

Trabalho para executar parcelas devidas à Previdência Social, sob o
fundamento de que não basta apenas o reconhecimento do vínculo de
emprego, mas que, igualmente, exista condenação em pecúnia, nos
termos da Súmula nº 368, I, desta Corte.

O recurso deve prosseguir.
O art. 114, VIII, da Constituição Federal dispõe expressa-

mente que:
"Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais pre-

vistas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes
das sentenças que proferir;".

O dispositivo em exame não faz nenhuma restrição quanto à
natureza das sentenças: se declaratória, declaratória-constitutiva e de-
claratória-condenatória. Logo, uma vez decidido que há relação de
trabalho, e, conseqüentemente, títulos e valores devidos à Previdência
Social, razoável se concluir que o preceito em exame outorga a
competência à Justiça do Trabalho para executá-los.

De outra parte, o art. 109, I, da Constituição Federal es-
pecifica que não compete à Justiça Federal o processamento e jul-
gamento de ação declaratória, declaratória-constitutiva ou declara-
tória-condenatória, de competência da Justiça do Trabalho.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 368, interpretando a
legislação infraconstitucional, e, em especial, o texto da Constituição
Federal, veio de fixar sua competência para execução das contri-
buições previdenciárias, e o fez, tão-somente, em relação às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores objeto de acordo
homologado.

Efetivamente:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-

TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SDI-1) (inciso I alterado pela Res. 138/2005, DJ
2 3 . 11 . 0 5 )

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

A matéria, não obstante o expresso dispositivo constitucional
e a súmula supra-referida, tem suscitado divergência entre os jul-
gadores, quanto ao efetivo alcance da competência da Justiça do
Trabalho (art. 114, VIII, da Constituição Federal).
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Uns procuram restringir a sua competência aos acordos e
parcelas da condenação, em consonância com a súmula, e, outros,
decidem segundo o dispositivo constitucional, ao seu ver, mais abran-
gente.

Quero crer que a matéria merece exame, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para que defina, precisamente, o alcance do art. 114,
VIII, da Constituição Federal, objetivando a segurança jurídica tão
desejada e imprescindível para que os interessados possam praticar os
atos jurídicos de forma correta.

Esse é, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral:

"DECISÃO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE
DÁ PROVIMENTO. O relatório 1. Agravo de instrumento contra
decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base
no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. O recurso
inadmitido tem como objeto acórdão do Tribunal Superior do Tra-
balho assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE-
VIDAS DURANTE TODO O PACTO LABORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não ofende, de forma direta e
literal, a norma do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, a decisão
do Tribunal Regional que rejeita o pedido de execução de contri-
buição previdenciária em relação aos salários quitados durante o pe-
ríodo de vigência do contrato de trabalho à falta de previsão no título
executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento"
(fl. 98). 2. O Agravante alega, em síntese, que o acórdão recorrido
contrariou as normas contidas nos arts. 109, inc. I; e 114, § 3º, da
Constituição da República, ao manter decisão que teria homologado
acordo trabalhista, sem determinar o recolhimento de contribuições
previdenciárias sobre o período relativo ao vínculo empregatício re-
conhecido, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho não é
competente para executar as mencionadas parcelas, uma vez que o
fato gerador dessas contribuições previdenciárias é o pagamento dos
salários e não a sentença declaratória. Afirma que "O texto cons-
titucional é claro no sentido de que o magistrado trabalhista, após a
prestação jurisdicional, tem o dever de promover a execução das
contribuições sociais previstas no artigo 195, I, a, e II, da Cons-
tituição Federal, mesmo sem a provocação do Instituto" (fl. 110).
Sustenta, ainda, que a Constituição prestigiou a execução das con-
tribuições previdenciárias, atribuindo aos Juízos do Trabalho o pros-
seguimento da execução após as sentenças que proferir, sejam ho-
mologatórias ou condenatórias. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 3. o Tribunal de origem, no julgamento do agravo de
instrumento em recurso de revista, concluiu que, "não ofende, de
forma direta, o § 3º do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a
decisão regional que rejeita o pedido de execução de contribuição
previdenciária em relação aos salários quitados durante o período de
vigência do contrato de trabalho, à falta de previsão no título exe-
cutivo judicial" (fl. 100). 4. Diante da necessidade de se explicitar o
alcance da norma contida no art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, dou provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social para determinar a subida do recurso extraordinário
(art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil)." (AI 643209 / MT -
Mato Grosso, Relatora: Min. Cármen Lúcia, DJ 20/03/2007)

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido, adotando entendimento consubstanciado
no item I da Súmula 368 do TST, entendeu pela incompetência da
Justiça do Trabalho para executar as contribuições previdenciárias
incidentes sobre parcelas recebidas pelo empregado no período de
vigência do contrato, quanto há tão-somente reconhecimento de vín-
culo de emprego na sentença.

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,
alegou-se ofensa aos arts. 109, I, e 114, § 3º, da mesma Carta.

A questão é relevante.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade do re-

curso, dou provimento ao agravo de instrumento e determino a subida
dos autos principais para melhor exame da matéria.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2007.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - relator" (AI

657.844-4/PE, Dje nº 21/2007, de 22/5/2007)
Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao

Supremo Tribunal Federal, com as nossas homenagens.
Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-11423/2005-007-11-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : FLÁVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOCIL DA SILVA MORAES
RECORRIDA : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "responsabilidade subsidiária",
sob o fundamento de que o acórdão do Regional está em consonância
com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 71/74).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a responsabilidade
subsidiária que lhe foi atribuída viola os artigos 5º, II, XXXIV, XXXV,
LIV e LV, 37, II e XXI, e 93, IX, da Constituição (fls. 81/91).

Sem contra-razões (certidão de fl. 96).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 75 e 81), está subscrito por advogado

regularmente constituído (fls. 92/93), o preparo (fl. 94) e o depósito re-
cursal (fls. 26 e 36) estão corretos, mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Com relação à responsabilidade subsidiária, a lide foi so-
lucionada com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta Corte e no
art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a culpa da recorrente, ao
contratar empresa, para lhe prestar serviços, que não cumpriu as
obrigações trabalhistas (fls. 71/81).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

As matérias de que tratam os artigos 5º, XXXIV, XXXV e
LIV, e 37, II e XXI, da Constituição Federal não foram apreciadas na
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestiona-
mento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do
S T F.

Finalmente, não procede a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-11555/2002-000-02-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CIRCLE FRETES INTERNACIONAIS
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA LOPES ARAÚJO
RECORRIDO : WILSON BRAUN
ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela recorrente

com fulcro no art. 102, III, "a", da CF contra o v. acórdão de fls.
568/585, complementado a fls. 598/604, que deu parcial provimento
ao seu recurso ordinário em ação rescisória, em ementa que apresente
o seguinte fundamento:

<!ID541655-7>

"AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTA CAUSA. Decisão rescinden-
da em que, concluindo-se não comprovada a justa causa ensejadora
da despedida do empregado, deferiu-se-lhe o pagamento de parcelas
rescisórias. Ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, III,
V, VII e IX, do CPC. Configuração de afronta ao art. 11 da CLT,
quando na sentença rescindenda, a despeito de se acolher a argüição
de prescrição, se deferiu o pagamento em dobro das férias relativas ao
período já alcançado pelo referido instituto. VALOR DA CAUSA.
Impugnação ao valor da causa feita apenas na contestação, e, não, nos
moldes do art. 261 do CPC. A impugnação ao valor da causa deve ser
analisada como questão preliminar, prescindindo do excessivo rigor
que importaria em mandar autuar apartado esse incidente, em ho-
menagem ao princípio da celeridade e economia processuais. O valor
da causa, na ação rescisória de sentença de mérito advinda de pro-
cesso de conhecimento, corresponde ao valor da causa fixado no
processo originário, corrigido monetariamente. Recurso ordinário a
que se dá provimento parcial."

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega a nulidade
do julgado, por negativa de prestação jurisdicional. Indica violação do
art. 93, IX, da CF.

Contra-razões a fls. 124/129.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não deve prosseguir, visto que deserto.
A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-

suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução do
Supremo Tribunal Federal nº 333, de 10/1/2007 (DJ de 12/1/2007).

Com efeito, constato que a Guia de Recolhimento da União
- GRU, colacionada a fl. 621, não tem autenticação bancária, nem há
nos autos outro documento que demonstre o recolhimento da im-
portância nela mencionada.

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-12243/2005-141-15-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ALEXANDRE GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RICIERI DONIZETTI LUZZIA
RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "ilegitimidade passiva ad
causam - responsabilidade subsidiária". Aplicou a Súmula nº 331, IV,
desta Corte e rejeitou a indicada ofensa aos arts. 5º, II, e 37, caput, e
II, da Constituição Federal (fls. 219/222).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição da República. Indica
violação dos arts. 5º, II, 37, II, e § 2º, e 114 da Constituição Federal
(fls. 226/230).

Sem contra-razões (fl. 233).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 226) e está subscrito por

advogada regularmente constituída (fl. 217), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

O recorrente efetuou o pagamento das custas processuais (fl.
231), mas não comprovou que fez o depósito recursal, conforme
exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A sentença fixou o valor da condenação em R$ 7.000,00
(sete mil reais) - fl. 41, valor esse não alterado pelo Regional (fl.
161).

Não há comprovação de depósito recursal para a interposição
dos recursos ordinário e de revista.

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus do recorrente comprovar que efetuou o depósito da importância
arbitrada na condenação, ou fazer o depósito de R$ 7.000,00 (sete mil
reais).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-14789/2002-902-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JOÃO ERNESTO ARAGONÉS
VIANNA

RECORRIDO : ROGÉRIO ANTÔNIO BARRACH MA-
DEO

ADVOGADO : DR. ORLANDO MACISTT PALMA
RECORRIDA : MUNDIAL MÃO DE OBRA TEMPO-

RÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO FERNANDES REBOU-

ÇAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "acordo homologado em juízo - parcelas
indenizatórias - vínculo empregatício não reconhecido - contribuições
previdenciárias - incidência". Rejeitou a alegada afronta aos arts. 114,
III, e 195, I, "a", da Constituição Federal, explicitando que o "Tri-
bunal Regional não afastou a competência da Justiça do Trabalho
para executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no artigo
195, I, a, e II, da Carta Magna, decorrentes das sentenças que proferir,
mas tão-somente das parcelas que possuem natureza indenizatória.
(...) e, em sendo de natureza indenizatória, não havia que se falar em
contribuições previdenciárias, que somente devem incidir sobre par-
celas de natureza salarial ou quando o acordo não discriminá-las
(parágrafo único do artigo 43 da Lei 8.212/91), o que, no presente
caso, não ocorreu." (fl. 250).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega que, "se
houve prestação de serviços, reconhecida em sentença homologatória,
nada mais lógico que reconhecer a competência constitucional da
Justiça do Trabalho para apurar e executar as contribuições pre-
videnciária decorrentes da existência da relação jurídica". Sustenta
que o referido acordo desconsidera o disposto nos arts. 114, III, e
195, I, "a", da Constituição Federal, pois é "dever do magistrado
trabalhista executar, de ofício, as contribuições previdenciárias in-
cidentes sobre a totalidade do acordo entabulado sem o reconhe-
cimento de relação empregatícia". Salienta que pouco importa a na-
tureza das verbas acordadas, visto que "o fato gerador não é mais
originado de relação empregatícia, mas sim de pagamento por ser-
viços realizados a qualquer título (...) a contribuinte individual" (fls.
256/265).

Sem contra-razões (certidão de fl. 267).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
A decisão recorrida afastou a alegação de ofensa aos arts.

114, VIII, e 195, I, "a", ambos da CF, sob o fundamento de que é
lícita a homologação de acordo, sem incidência de contribuição pre-
videnciárias, quando as parcelas são apenas de natureza indeniza-
tórias.

Logo, a pretensão do recorrente, embasada em apontada
ofensa aos dispositivos constitucionais mencionados, a pretexto de
que, não tendo sido reconhecida a relação de emprego, não cabe
discutir acerca da natureza das parcelas acordadas, para efeito da
incidência da contribuição, demandaria o reexame da prova. Per-
tinência da Súmula nº 279 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-16009/2002-900-15-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PIQUEROBI COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : NERINO BENEDITO LEITE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento

da recorrente, sob o fundamento de que o despacho que negou seguimento
ao seu recurso de revista, por irregularidade de representação, encontra-se
em harmonia com a jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 383, II,
desta Corte. Acrescenta, ainda, que "nem se alegue que a tese, no sentido
de que o instrumento de mandato de fls. 130, firmado por Atibaião de
Produtos Automotivos Ltda. pudesse ser considerado para tornar regular a
representação da terceira embargante, ora agravante, a Piquerobi Comer-
cial Ltda. Isso porque, como não se desconhece, os poderes conferidos por
uma procuração sempre são pessoais e intransferíveis em relação ao man-
dante" (fls. 572/576).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega que não há
irregularidade de representação, visto que os atos praticados pela
empresa Atibaião Comércio e Produtos Automotivos Ltda., têm va-
lidade, notadamente no que se refere ao instrumento de mandato.
Indica violação do art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal (fls. 581/587).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 577 e 581), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 557) e o preparo está correto
(fl. 588).

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que está irregular a repre-
sentação processual da recorrente, no recurso de revista, ante a falta
do instrumento de mandato de seu subscritor (fls. 572/576).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
revista, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pela recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-16936/2003-011-11-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : JOEL DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento quanto ao tema "diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários", sob o fundamento de que a
recorrente "Atente-se que, nos termos do artigo 524, inciso II, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo do
Trabalho, pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe à Agravante,
ao atacar o Despacho Denegatório, apontar as razões para a sua
reforma, demonstrando o porquê de o mesmo encontrar-se equivo-
cado. In casu, embora a Recorrente aponte o artigo que entende
violado, abstém-se de trazer os fundamentos pelos quais o Recurso de
Revista mereceria ser processado, impossibilitando, desta forma, a
análise do Apelo" (fls. 111).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta que o
prazo prescricional deve ser contado a partir da extinção do contrato
de trabalho. Alega violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 7º,
XXIX, da CF (fls. 120/137).

Contra-razões a fls. 142/148.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 114 e 120), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 138/139) e o preparo está
correto (fl. 140), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento, o fez sob o fundamento de que a recorrente "Atente-se que,
nos termos do artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil,
aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, pelo permissivo
do artigo 769, da CLT, cabe à Agravante, ao atacar o Despacho
Denegatório, apontar as razões para a sua reforma, demonstrando o
porquê de o mesmo encontrar-se equivocado. In casu, embora a
Recorrente aponte o artigo que entende violado, abstém-se de trazer
os fundamentos pelos quais o Recurso de Revista mereceria ser pro-
cessado, impossibilitando, desta forma, a análise do Apelo" (fl.
111 ) .

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do agravo de ins-
trumento, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente somente seria reflexa, por depender,
primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admis-
sibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo
legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame
prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo regimental
a que se nega provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator
Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Em conseqüência, não há ofensa ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, ante a falta de prequestionamento. Tem pertinência
ao caso a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-17992/2002-900-15-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERALDO DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADOS : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO E DR.

AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE AERO-

NÁUTICA S.A. - EMBRAER
ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que se encontra preclusa
a argüição de nulidade, em face da adoção do rito sumaríssimo, nos
termos do art. 795, caput, da CLT (fls. 133/137 e 145/148).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal (fls. 151/156).

Contra-razões a fls. 160/170.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso está deserto, uma vez que o recorrente, não obs-

tante tenha sido intimado para complementar o valor das custas,
conforme determina o artigo 511, § 2º, do CPC (fl. 172), não o fez,
de acordo com a certidão de fl. 174. Assim, o valor de R$102,63
(cento e dois reais e sessenta e três centavos), recolhido, (fl. 158), não
atende ao disposto na Resolução nº 333, de 10/1/07 (DJ de 12/1/07),
do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-18492/2003-004-11-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : RAIMUNDO MARIANO DA SILVA

C O S TA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários", com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 344 SBDI-I desta Corte. Em conse-
qüência, rejeitou a apontada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal (fls. 77/79).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição da República. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e que efetuou o pagamento relativo ao
FGTS, à época da rescisão, tendo se configurado o ato jurídico
perfeito. Alega que não é sua a responsabilidade pelo pagamento da
multa, mas da CEF. Indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI
e LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 83/100).

Sem contra-razões (fl. 103).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 2007 1 1401ISSN 1677-7018

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 80 e 83), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 61/62) e o preparo está cor-
reto (fls. 22 e 47 e 101), mas não deve prosseguir.

A lide está circunscrita à fixação do termo inicial da prescrição
para se reclamar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, em razão dos expurgos feitos pelo Governo em relação aos índices
de inflação que deveriam corrigir os depósitos do FGTS.

O direito é superveniente à rescisão do contrato, razão pela
qual inexiste ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX, da CF.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão da recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes. (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 463628/MG, Relator:
Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)".

As questões relativas à responsabilidade pelo pagamento da
multa e ao ato jurídico perfeito não foram objeto de exame, na
decisão recorrida, de maneira que não há o necessário prequestio-
namento, razão pela qual o exame da indicada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF encontra obstáculo na Súmula nº 356 do STF.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de sua
violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a
norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta
última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele
igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-20780/2004-005-11-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADOS : DRA. LISA CRISTINA GOMES LAUF-

FER E DR. ANDREI BRAGA MENDES
RECORRIDA : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERNAN-

DEZ COSSETIN
RECORRIDO : MAXWELL CLERK DE MENEZES

MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, com fundamento da Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls.
173/174).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 188/189).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, e insurge-se
quanto à responsabilidade subsidiária. Aponta ofensa aos artigos 5º,
II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 37, II, § 6º, 93, IX, e 114 da Cons-
tituição Federal (fls. 197/207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 197) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 193/194), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-21851/2002-902-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDA : ANGELINA DE LIMA
ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que "em se tratando de pedido de
complementação de aposentadoria, oriunda de norma regulamentar,
jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a total, co-
meçando a fluir o biênio a partir da aposentadoria" (fls. 507/511).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da CF. Alega, preliminarmente, a nulidade do
julgado, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos
arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, 8º e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 516/524).

Contra-razões a fls. 531/537.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 512 e 516), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 272/278 e 525/527), as custas (fl. 528) e o
depósito recursal (fl. 390) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do julgado,
por negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que a
decisão recorrida, ao não conhecer de seu recurso de embargos, afron-
ta os arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7º, XXVI, e 8º da
Constituição da República.

Constato, no entanto, que a recorrente não opôs embargos de
declaração, conforme lhe competia, a fim de ver suprida a eventual
omissão que ora alega conter o decisum, razão pela qual não procede
sua pretensão.

Incólume o art. 93, IX, da Constituição Federal.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que "em se tratando de pedido de
complementação de aposentadoria, oriunda de norma regulamentar,
jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a total, co-
meçando a fluir o biênio a partir da aposentadoria" (fls. 507/511).

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral:

"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, na medida em
que a lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma infra-
constitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta última,
pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que aquele
igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconhe-
cimento depende de rever a interpretação dado à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional dessa
última que define, para fins recursais, a natureza de questão federal. Ad-
mitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio constitu-
cional da legalidade seria transformar em questões constitucionais todas as
controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária, baralhando as com-
petências repartidas entre o STF e os tribunais superiores e usurpando até
a autoridade definitiva da Justiça dos Estados para a inteligência do direito
local "(RTF 161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão
- 31ª edição - pg. 1.822)".

Por fim, com relação aos arts. 7º, XXVI, e 8º da Constituição
da República, a matéria neles tratada não foi objeto de debate no v.
acórdão impugnado, faltando-lhes, portanto, o necessário preques-
tionamento. Incidem ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-23746/2002-902-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MANOEL ARAIS BILTSCHES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADEMAR NYIKOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição - responsabilidade do empregador - OJ 341/SBDI-1 do TST -
ato jurídico perfeito", com fundamento na Orientação Jurisprudencial

nº 341 da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a alegação de violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 335/338).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, a
ocorrência da prescrição, e argumenta que efetuou o pagamento re-
lativo ao FGTS, à época da rescisão, não sendo responsável pela
correção monetária. Aponta violação os artigos 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da Constituição Federal (fls. 342/361).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 364.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 339 e 342) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 312/313), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

O Regional manteve a r. sentença que julgou extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito (fls. 225 e 254/255).

A primeira Turma deste Tribunal Superior do Trabalho (fls.
318/322) conheceu e deu provimento ao recurso de revista do re-
corrido, para reformando a decisão a qua, arbitrar a condenação em
R$ 17.034,32 (dezessete mil, trinta e quatro reais e trinta e dois
centavos).

Para fim de interposição do recurso de embargos, a recor-
rente depositou a importância de R$ 9.617,29 (nove mil, seiscentos e
dezessete reais e vinte e nove centavos - fl. 328).

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, seu era
ônus de comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil seiscentos e
dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme ATO.GP 215/06
(DJ - 17.7.06), e não o fez.

Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo
estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-26621/2002-900-02-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO SOTO FILHO
ADVOGADO : DR. HORÁCIO RAINERI NETO
RECORRIDO : COFAP - COMPANHIA FABRICADO-

RA DE PEÇAS
ADVOGADO : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, consignando que o aresto colacionado é in-
servível, e, ainda, sob o fundamento de que a decisão do TRT está em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 154 da SDI-1
desta Corte, que trata da exigência prevista em instrumento nor-
mativo, de que a doença profissional deve ser atestada por médico do
INSS.

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação do art. 114, da
CF (fls. 312/316 - fax, e 317/321 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 323).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 310, 312 e 317), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 12), mas não deve pros-
s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, sob o fundamento de que:

"Incabível o recurso de revista, in casu, haja vista que o
único acórdão trazido para demonstrar a divergência jurisprudencial
revela-se imprestável, por emanar de Turma do C. TST, restando
desatendido o disposto no art. 896, a, da CLT.

Ainda que assim não fosse, não haveria que se falar em
dissenso pretoriano, uma vez que a decisão do Tribunal de origem
está em consonância com o disposto na OJ 154 da SBDI-1, o que
obsta o processamento da revista (Súmula 333/TST)" (fl. 309).

Nesse contexto, não procede a alegação de ofensa ao art. 114
da Constituição Federal, uma vez que a lide não foi examinada sob o
seu enfoque, circunstância processual que demonstra o não-preques-
tionamento. Tem pertinência ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-ED-RE-ED-AIRR-36870/2002-900-02-00.0

EMBARGANTE : MÁRIO CARPANI
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADA : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO CAMARGO CIAMPAGLIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos contra o r. des-

pacho de fls. 436/437, que negou seguimento ao recurso extraor-
dinário do embargante, porque não ficou demonstrado que as ques-
tões debatidas teriam relevância do ponto de vista econômico, po-
lítico, social ou jurídico, nos termos dos arts. 543-A, § 2º, do CPC, e
102, § 3º, da CF.

Alega, em síntese, que a inovação prevista no art. 543-A, §
2º, do CPC não alcança o referido recurso extraordinário, porquanto a
vigência dessa alteração processual ocorreu após a sua interposição.
Sustenta que há erro material do julgado, que, consoante assevera,
deve ser sanado, a fim de que se aperfeiçoe a prestação jurisdicional
(fls. 440/442).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Deixo de conhecer dos embargos de declaração, por inca-

bíveis.
No entanto, esclareço que a lei que viabilizou a efetiva apli-

cação do artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, que trata da
necessidade de se demonstrar a repercussão geral (Lei nº 11.418, de
19 de dezembro de 2006), entrou em vigor apenas em 3 de maio de
2007.

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar questão de
ordem, argüida nos autos do Agravo de Instrumento nº 664567, por
unanimidade, decidiu que: "...a exigência da demonstração formal e
fundamentada no recurso extraordinário da repercussão geral das
questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do
acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data
da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de
2007."

Nesse contexto, a exigência de demonstração da repercussão
geral não se aplica a este recurso extraordinário, visto que a intimação
da decisão recorrida deu-se em 9 de fevereiro de 2007 (fl. 426).

Portanto, reconsidero o r. despacho de fls. 436/437, e passo,
de imediato, ao exame do recurso extraordinário de fls. 429/430.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, conforme ementa assim redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. DECISÃO DE
ACORDO COM SÚMULA DO TST. AGRAVO DESPROVIDO. Pa-
ra que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária
a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No pre-

sente caso, prevalece o óbice delineado na Súmula n.º 221 do TST,
segundo a qual razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso
de Revista pela hipótese prevista na alínea c, do artigo 896, da CLT.
Ademais, estando a decisão recorrida de acordo com entendimento
consubstanciado em Súmula do TST, não há dissenso de teses, con-
forme o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido." (fl. 409).

O recurso extraordinário (fls. 429/431), fundamentado na ale-
gação de ofensa ao art. 5º, II, XXXV, LV e LIV, da Constituição
Federal, não deve prosseguir.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-40027/2001-000-05-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALDIR SANTA MÔNICA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

do recorrente quanto ao tema "indeferimento da oitiva das teste-
munhas - cerceamento de defesa", com fundamento nos artigos 765
da CLT e 131 do CPC, explicitando que não houve ofensa ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal (fls. 198/202).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão ofende o art. 5º, II, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 205/211 - fax, e 212/218 - originais).

Contra-razões a fls. 221/225.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 203, 205 - fax, e 212 - originais)

e está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 8), mas
não deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não
efetuou o pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o
artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de
12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ROAR-40057/2001-000-05-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

ADVOGADOS : DR. ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI E DR. CRISTIANO BARRETO
ZARANZA

RECORRIDO : ARQUIMEDES DE OLIVEIRA RIBEI-
RO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário

em ação rescisória da recorrente, quanto ao tema "horas extras -
violação do art. 62, II, da CLT", com fundamento na Súmula nº 410
desta Corte. Em relação ao tema "erro de fato - jornada de trabalho e
equiparação salarial", invoca a Orientação Jurisprudencial nº 136 da
SDI-2 desta Corte e o art. 131 do CPC (fls. 159/166).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em síntese,
que "a ação rescisória versa tão somente de matéria constitucional,
qual seja, a recepção constitucional do art. 62, II da CLT, c/c art. 7º,
XIII da Constituição, assim aplicar a Súmula 410/TST, negando pro-
vimento ao recurso sem enfrentar a matéria, implica em inequívoca
violação dos artigos 5º, II, XXXV e LV e 93, IX, da CF/88". Alega
erro de fato do acórdão rescindendo, sob o argumento de que as horas
extras e a equiparação salarial são incompatíveis, porque esta foi
deferida com base em paradigmas que exerceram cargo de confiança.
Aponta violação do art. 461, caput, da CLT (fls. 170/179 - fax, e
182/191 - originais).<!ID541655-8>

Sem contra-razões (certidão de fl. 196).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 167, 170 e 182), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 21 e 193) e o preparo
está correto (fl. 192), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que evidencia o despropósito jurídico de sua ir-
resignação.

O acórdão de fls. 159/166, ao negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória, relativamente ao tema "horas extras -
violação do art. 62, II, da CLT", o fez com fundamento na Súmula nº
410 do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. HO-
RAS EXTRAS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 62, INCISO II E 461 DA CLT. REEXAME DO QUA-
DRO FÁTICO-PROBATÓRIO DELINEADO NO PROCESSO ORI-
GINÁRIO. INVIABILIDADE. A pretensão autoral, tal como posta na
inicial, importaria necessário reexame do conjunto fático-probatório
emanado do processo originário, o que se mostra inviável mediante
ação rescisória, conforme a Súmula 410 do TST" (fl. 159).

Fácil perceber-se que a decisão recorrida é tipicamente de
natureza processual, na medida em que não aprecia o mérito da lide,
resultando, assim, na impossibilidade de ser atacada via recurso ex-
traordinário.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO E
INSTRUMENTO. TRABALHITA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 1. P re v a l e c e
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. Reexame da ma-
téria fático-probatória. Inviabilidade do recurso extraordinário. Sú-
mula 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 609513/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original).

Intacto, por conseguinte, o artigo 5º, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal.

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).
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No que se refere à alegação de erro de fato do acórdão
rescindendo, a pretexto de que as horas extras e a equiparação salarial
são incompatíveis, constata-se que o recurso extraordinário, por en-
contrar-se fundamentado em violação do art. 461, caput, da CLT, é
inviável.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-41.364/2002-902-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AIDAR DE BARROS FA-

GUNDES
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
899/900).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 907/908).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta o
cabimento do recurso de embargos, que deveria ter sido conhecido, e
insurge-se quanto à integração das horas extras. Aponta ofensa aos
arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, VI, e 22, I, da Constituição
Federal (fls. 911/921 - fax, e 923/933 - originais).

Contra-razões a fls. 937/939.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 909, 911 e 923), está subscrito

por advogada regularmente constituída (fl. 863) e o preparo está
correto (fl. 934), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao declarar que não é cabível o recurso
de embargos contra decisão proferida em agravo de instrumento para
o reexame de pressupostos intrínsecos do recurso de revista, o fez
com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC".

A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, na
medida em que está fundamentada em procedimento recursal re-
gulado por normas ordinárias, razão pela qual eventual ofensa aos
preceitos constitucionais, apontados pelo recorrente, somente seria
reflexa, como vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-44945/2002-900-03-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDO : GILMAR DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-

rente quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 118 da Lei nº
8.213/91 - estabilidade", sob o fundamento de que a matéria discutida
está pacificada na Súmula nº 378 desta Corte. Rejeitou a alegada
ofensa ao art. 7º, I, da CF. Acrescentou que a apontada violação do
art. 10, I, do ADCT é inovatória (fls. 538/541).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Invoca os artigos 7º, I, da
Constituição Federal, e 10, I, do ADCT (fls. 546/548).

Sem contra-razões (certidão de fl. 551).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 542 e 546), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 516/516v.) e o preparo está
correto (fl. 549), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos da recor-
rente, sob o seguinte fundamento:

"A matéria discutida está pacificada no âmbito desta Corte,
ex vi do disposto na Súmula nº 378 do TST, que dispõe:

'Estabilidade provisória. Acidente do trabalho. Art. 118 da
Lei nº 8.213/1991. Constitucionalidade. Pressupostos. É constitucio-
nal o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à
estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do
auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 - Inserida em
01.10.1997)'

...
Quanto à alegação de que ofende o art. 7º, I, da Constituição

Federal, em razão de se tratar de lei ordinária, enquanto o dispositivo
constitucional prevê que seja por lei complementar, a matéria já está
pacificada, tanto ante à edição da Súmula 378, quanto ao enten-
dimento da C. SDI, de que 'contrariamente ao que alega a Reclamada,
o art. 118 da Lei nº 8.213/91 é constitucional, porque o inciso I, do
art. 7º, da CF/88 se refere à garantia genérica do emprego, contra a
despedida arbitrária, sendo possível que situações especiais que re-
clamam garantia provisória possam ser reguladas por lei ordinária,
por convenção coletiva, por acordo coletivo, por sentença normativa
e até mesmo pelo simples ajuste no contrato individual de trabalho'
(E-RR-360067/97).

O artigo 10, inciso I, do ADCT não foi alegado nas razões de
revista pelo reclamado, razão pelo que não foi apreciada pela C.
Turma, sendo inovatória sua alegação." (fls. 539/540)

A matéria já não comporta questionamento, tendo em vista
que o Supremo Tribunal Federal já analisou, em medida cautelar, a
constitucionalidade do art. 118 da Lei nº 8.213/91, conforme emerge
do acórdão transcrito à fl. 540 destes autos:

"ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91 - CONSTITUCIONA-
LIDADE. O excelso Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 639-8, indeferiu a medida cautelar
de suspensão do art. 118, caput, da Lei nº 8.213/91 (DJ 22/5/92).
Trata-se de decisão cujo conteúdo sinaliza no sentido da constitu-
cionalidade do dispositivo legal em exame, sobretudo por haver con-
tado com a unanimidade dos membros daquela augusta Corte. Por
outro lado, "consoante postulado do Direito americano incorporado à
doutrina constitucional brasileira, deve o juiz, na dúvida, reconhecer a
constitucionalidade da lei" (Mendes, Gilmar Ferreira - Jurisdição
Constitucional: o controle abstrato de normas no Brasil e na Ale-
manha - São Paulo: Saraiva, 1996, p. 268). Deve o magistrado sem-
pre partir da premissa de que o legislador, ao inovar o universo
jurídico, prestigia a ordem constitucional em vigor. A declaração de
inconstitucionalidade de uma lei é ato sempre traumático, na medida
em que interfere na estabilidade e segurança das relações sociais, cuja
preservação constitui objeto primordial do Direito. A presunção de
constitucionalidade acima mencionada, aliada à decisão proferida pela
Suprema Corte, conduz à conclusão de que o artigo 118 da Lei nº
8.213/91 é compatível com a Constituição da República, em todos os
seus aspectos. Nesse sentido, aliás, encontra-se sedimentada a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte. Recurso de embargos
não conhecido. (E-RR-394.768/97.4, DJ de 9/7/2004, relator Mi-
nistro Milton de moura França."

Circunstância que atrai os óbices das Súmulas nºs 279 e 356
do Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, a apontada ofensa ao art. 10, I, do ADCT, não
autoriza o prosseguimento do recurso, na medida em que a lide não
foi solucionada sob o seu enfoque (confira-se à fl. 540, in fine).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-50471/2002-900-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MANOEL COELHO ANSELMO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PEDRO ULISSES COELHO TEIXEI-
RA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : DR. CESAR EDUARDO ANDRADE FU-

RUE
RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR. CÁSSIO AZEVEDO DE CARVALHO

FERREIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, quanto aos temas "nulidade do acórdão da Turma",
concluindo que não ficou configurada a alegada negativa de prestação
de jurisdicional, e "complementação de aposentadoria", com fun-
damento na Súmula nº 353 desta Corte (fls. 569/572).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 585/587).

Inconformados, os recorrentes interpõem recurso extraordi-
nário, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Renova
a argüição de nulidade dos acórdãos da Turma e argúi a nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta
que, mesmo com a oposição de embargos de declaração, tanto a
Turma quanto a SDI-1 desta Corte deixaram de emitir juízo explícito
acerca da natureza da discussão - se jurídica ou fática, impossi-
bilitando a aferição de violação de legislação estadual que excede o
âmbito do TST. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal (fls. 591/597).

Contra-razões pela Fundação CESP (fls. 603/615 - fax, e
627/639 - originais), e pela CTEEP (fls. 618/625).

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 588 e 591), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11, 455 e 472) e o preparo
está correto (fl. 600), mas não deve prosseguir.

A alegação de nulidade do acórdão da Turma e da SDI-1
desta Corte, argüida a pretexto de que não houve manifestação quanto
à natureza da discussão - se jurídica ou fática, não obstante a opo-
sição de embargos de declaração, não procede.

A decisão recorrida é enfática ao repelir a alegada omissão,
sob o fundamento de que a Turma enfrentou todas as argüições
suscitadas nos embargos de declaração dos recorrentes, apresentando
tese explícita, devidamente fundamentada. Essa afirmativa pode ser
confirmada quando a SDI-1 analisa a alegada nulidade do acórdão da
Turma e consigna que o julgado está embasado nas premissas fático-
probatórias registradas no acórdão recorrido, não havendo que se

cogitar de não-pronunciamento acerca da natureza da questão de-
batida.

Efetivamente:
"Inexiste omissão.
A c. SBDI-1 analisou a preliminar de nulidade do v. acórdão

prolatado pela c. Turma por negativa de prestação jurisdicional exa-
tamente nos limites em que proposto no recurso de embargos.

Com efeito, o reclamante, ao tratar da negativa de prestação
jurisdicional argüida, limitou-se a alegar que a c. Turma deixou de
enfrentar os seguintes pontos ventilados nos seus embargos de de-
claração:

'A. Não haveria, na espécie, modificação unilateral que frus-
trasse expectativa de direito, eis que esclareceu a decisão que nos
autos não há prova de que as reclamadas já tenham pagado com-
plementação de aposentadoria de forma proporcional a algum de seus
funcionários; B. A questão em análise seria meramente fática. (fl.
503) Não há nulidade a ser declarada.' (fls. 503)

A c. SBDI-1 foi enfática ao consignar que a c. Turma en-
frentou explicitamente as referidas argüições quando do exame dos
embargos de declaração opostos pelo reclamante, transcrevendo o
excerto do v. acórdão que analisou os aludidos questionamentos,
conforme se depreende dos seus próprios termos, verbis:

'Verifica-se, em verdade, que o Colegiado enfrentou o ques-
tionamento trazido nos embargos de declaração e, sendo assim, re-
sultava mesmo patente o inconformismo da parte com a decisão, que
não amparava, de fato, a interposição dos embargos de declaração e,
conseqüentemente, não enseja a nulidade invocada, tampouco o re-
conhecimento de ausência de fundamentação ou negativa de prestação
jurisdicional.

A matéria dita omissa, foi amplamente debatida.
Com efeito, na oportunidade do julgamento dos embargos

declaratórios estabeleceu a Turma, litteris:
'Não se vislumbra, outrossim, a obscuridade quanto ao re-

gistro no acórdão embargado da ausência de prova da modificação
unilateral prejudicial aos beneficiários, pois esta é a premissa que
extrai do acórdão regional, consoante a transcrição procedida à fl.
462.

Nota-se que o julgado embargado fulcrou-se nas premissas
fático-probatórias registradas no acórdão recorrido, não havendo que
se cogitar acerca da ausência de pronunciamento acerca da natureza -
jurídica ou fática da questão debatida. (fl. 479).'

Conforme se verifica, a manifestação da c. SBDI-1 quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional se deu
nos exatos limites em que proposto no recurso de embargos, não se
verificando qualquer omissão a ser sanada.

...



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071404 1ISSN 1677-7018

Sem omissão a sanar, rejeito os embargos de declaração."
(fls. 585/587).

Percebe-se, com facilidade, que não houve negativa de pres-
tação jurisdicional, o que resulta em que está intacto o art. 93, IX, da
Constituição Federal, devendo ainda ser salientado que, igualmente,
não há possibilidade de violação literal e direta do art. 5º, XXXV e
LV, do mesmo diploma, como reiteradamente tem decidido o Su-
premo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-51038/2002-900-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLVIO FERRAZ
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
RECORRIDO : RENATO MARQUES DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA
RECORRIDA : ETERGRAN CONSTRUÇÕES E PISOS

INDUSTRIAIS LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
276/277).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a aplicação da
Súmula 422 deste TST viola o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Insurge-se, ainda, quanto à questão de mérito, qual seja, multa por
litigância de má-fé (fls. 281/287).

Sem contra-razões (certidão de fl. 290).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 278 e 281), está subscrito por advo-

gado regularmente constituído (fl. 228) e o preparo está correto (fl. 288).
A decisão recorrida não conheceu do agravo do recorrente,

com base na Súmula nº 422 desta Corte, que dispõe:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-

TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Nesse contexto, constata-se que a referida decisão tem na-
tureza nitidamente processual, uma vez que se limita ao exame de
pressupostos de cabimento do agravo, razão pela qual eventual ofensa
ao art. 5º, LV, da CF, apontado pelo recorrente, somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Finalmente, não procede o recurso quanto à multa por li-
tigância de má-fé, porquanto essa matéria não foi objeto de debate no
v. acórdão impugnado, faltando-lhe, portanto, o necessário preques-
tionamento, incidindo a Súmula nº 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-55735/2002-900-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA
RECORRIDA : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS ME-

CÂNICAS
ADVOGADO : DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recorrente,

com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte, explicitando que esse
recurso não é cabível contra acórdão de Turma que, mediante análise dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, nega
provimento a agravo de instrumento (fls. 217/218).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que a decisão
viola os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Insurge-se, ainda, quanto ao tema "aposentadoria espontânea
- efeitos", indicando ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF (fls. 221/230).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 219 e 221), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 9, 120 e 197), mas não deve
prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-57220/2002-900-02-00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDA : ELÍDIA LUCIANO
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO TRISTÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto às contribuições previdenciárias, com
fundamento no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte.
Rejeitou a alegada ofensa ao art. 5º, II, da CF (fls. 252/253).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Afirma que não há lei que o
obrigue "a efetuar o pagamento da parte do empregado das contribuições
previdenciárias e recolhimentos fiscais incidentes sobre a condenação".
Aponta violação do art. 5º, II, da Constituição Federal (fls. 261/266).

Contra-razões a fls. 276/280.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 261), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 268) e o preparo está correto
(fl. 267), mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.
5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-57285/2002-900-02-00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANA PAULA RIBEIRIO ALVES NWAI-
KE

ADVOGADO : DR. NILTON JOSÉ DE PAULA TRINDA-
DE

RECORRIDO : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAN

ADVOGADO : DR. VIRGÍLIO MARCON FILHO E JOSÉ
CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO
VA L E
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo regimental in-

terposto pela recorrente contra acórdão proferido em agravo de ins-
trumento, por incabível, nos termos do art. 243 do RITST (fls.
363/364).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, III, "a", da CF (fls. 367/374). Alega que a
decisão recorrida, ao não conhecer de seu agravo regimental, afronta
o disposto no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 385.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso está intempestivo.
A publicação do acórdão recorrido ocorreu no dia 13.4.2007,

sexta-feira (fl. 365), e o recurso extraordinário foi protocolizado, via
fac-símile, em 25.4.2007, quarta-feira (fl. 367). A partir de 26.4.2007,
o reclamado teria cinco dias para apresentar os originais, fazendo-o
apenas em 4.5.2007 (fl. 377), portanto, intempestivamente.

Conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término".

Logo, é intempestivo o recurso cujos originais foram apre-
sentados após o decurso dos cinco dias do prazo legal.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-

dade. Recurso interposto por fac-símile. Apresentação dos originais
noutro tribunal. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais, apresentados noutro
tribunal, só foram protocolados no Supremo após os cinco dias do
termo final do prazo." (AI-AgR 559174 / ES - Relator: Min. CEZAR
PELUSO, Segunda Turma , DJ 13-10-2006 PP-00062)

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso de agravo de instrumento interposto via fac-símile.
Petição original fora do prazo. Lei 9.800, de 1999. Intempes-
tividade. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 588718 / GO - Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda
Turma, DJ 08-09-2006 )

EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibi-
lidade. Recurso interposto por fac-símile. Não apresentação dos
originais. Intempestividade caracterizada. Não conhecimento.
Aplicação do art. 2º, caput, da Lei nº 9.800/99. Não se conhece de
recurso interposto por fac-símile, cujos originais não foram apre-
sentados" (AI-AgR 557875 / RS - Relator: Min. CEZAR PE-
LUSO, Primeira Turma, DJ 09-06-2006)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-58650/2002-900-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E DRA. ANA PAULA MOREIRA
DOS SANTOS

RECORRIDO : BAR QUINCAS BORBA LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls. 203/206).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 210/220).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 207 e 210), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 19 e 200) e o preparo está
correto (fl. 221), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-59338/2002-900-07-00-3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA E DR.
JAYME BROWN DA MAIA PITHON

RECORRIDO : ANTÔNIO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HAROLDO REBOUÇAS FERNAN-

DES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente, sob o fundamento de que: "em sede de revista é inviável
o reexame da prova, consoante orientação prevista na Súmula 126
desta Corte" (fls. 232/235).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal. Indica
violação dos arts. 5o, II, LIV e LV, da Constituição Federal (fls.
245/252).

Sem contra-razões (certidão de fls. 261).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista,

era passível de reexame nesta Corte, na medida em que ensejava
embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o prosseguimento extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo regi-
mental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público do
Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei Estadual
nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº 82/95. Matéria
restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional. Precedentes. 5. Agra -
vo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR-540.446/RS, relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-63904/2002-900-02-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZEFIRINO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
RECORRIDA : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. REJANE SETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "turno ininterrupto de re-
vezamento", com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 169 as
SBDI-1 desta Corte, explicitando que é válida a fixação de jornada
superior a seis horas diárias, por meio de negociação coletiva, para os
empregados que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento.

Negou, também, provimento, no que tange ao item "adicional
de insalubridade - base de cálculo - salário mínimo", com base na
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e na Súmula nº 228,
ambas desta Corte. Rejeitou, assim, a alegada ofensa ao art. 7º, IV e
XXIII, da Constituição Federal (fls. 439/443).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Indica ofensa ao art. 7º, IV, XIV e
XXIII, da Constituição Federal (fls. 446/451 - fax, e fls. 454/460 -
originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 444, 446 - fax, e 454 - originais)

e está subscrito por advogado regularmente constituído (fl. 7), mas
não deve prosseguir, visto que deserto, uma vez que o recorrente não
efetuou o pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o
artigo 511 do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de
12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-68615/2002-900-02-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA DOS REIS PEREIRA SILVA
ADVOGADO : DR. MARIO LUIS RODRIGUES DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 331, IV, desta
Corte, explicitando que "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)"
(fl. 183).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal.
Alega que a mencionada súmula é inconstitucional, sob os seguintes
argumentos: a)"que a Justiça do Trabalho não tem competência para
criar obrigação subsidiária, sendo certo que não existe no ordena-
mento jurídico previsão alguma que responsabilize, subsidiariamente,
o tomador de serviço"; b)"que a recorrente sujeita-se aos princípios
constitucionais da impessoalidade, legalidade, moralidade e publi-
cidade e, por isso, deve obedecer o regramento legal existente para
contratação de mão de obra terceirizada, fazendo-o nos estritos ter-
mos da Lei de Licitação em vigor, que não cria responsabilidade
subsidiária ao tomador do serviço (artigo 71, da Lei 8.666/93)"; e

c)"sendo empresa pertencente à administração indireta do Estado, a
investidura em cargo ou emprego na empresa exige o necessário
concurso público e a subsidiariedade nas obrigações trabalhistas atrai
reconhecimento de vínculo de emprego pela via indireta, vedada
constitucionalmente" (fl. 189). Aponta violação dos artigos 5º, II, 37,
II, e 114 da Constituição Federal (fls. 186/190).

Sem contra-razões (certidão de fl. 193).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 184 e 186), está subscrito por

advogado habilitado (fls. 168/177), o preparo (fl. 191) e o depósito
recursal (fls. 106, 115 e 160) estão corretos, mas não deve pros-
s e g u i r.

A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,
IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 163/165).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007).

A alegada inconstitucionalidade da Súmula nº 331, IV, desta
Corte e a ofensa ao art. 114 da Constituição Federal não foram objeto
da decisão recorrida, motivo pelo qual carecem de prequestiona-
mento, nos termos da Súmula nº 356 do Supremo Tribunal Federal.

E não há violação do art. 37, II, da Constituição Federal,
uma vez que não se discute a existência de vínculo de emprego com
a recorrente, sem prévia aprovação em concurso público, pela re-
corrida, mas, tão-somente, a sua responsabilidade subsidiária pelos
débitos trabalhistas não satisfeitos pela empresa que contratou para
lhe prestar serviços.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

<!ID541655-9>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-72535/2002-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GRAFO-INVEST PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO : MÁRIO CÉSAR SARTORI
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, aplicando a Súmula nº 126 desta Corte (fls.
561/563).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação do artigo 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal (fl. 586).

Sem contra-razões (certidão de fl. 592).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fl. 580), está subscrito por advogado

regularmente constituído (fls. 238, 547 e 557), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto.

A recorrente não comprovou que fez o depósito recursal,
conforme exige o artigo 899, § 1º, da CLT.

A r. sentença fixou o valor da condenação em R$20.000,00
(vinte mil reais - fl. 435).

Houve depósito de R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cinqüenta
e sete reais e oitenta e um centavos - fl. 458), para o recurso ordinário, e
o Regional não alterou o valor da condenação. Para fim de recurso de
revista, foi depositada a quantia de R$ 6.392,20 (seis mil trezentos e
noventa e dois reais e vinte centavos - fl. 507).



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 20071406 1ISSN 1677-7018

Por conseguinte, ao interpor o recurso extraordinário, era
ônus da recorrente comprovar o depósito de R$ 9.617,29 (nove mil
seiscentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), conforme
ATO.GP 215/06 (DJ - 17.7.06).

Não o fez, de forma que seu recurso está deserto.
Ressalte-se, por fim, que não se aplica ao caso o prazo

estabelecido no artigo 511, § 2º, do CPC, visto que esse dispositivo se
refere às custas processuais, enquanto o depósito recursal deve ser
efetuado no prazo para a interposição do recurso, conforme dispõe o
artigo 899, § 1º, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-82007/2003-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES
DE ROUPAS EM GERAL DE BARUE-
RI E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. DÉBORA EVANGELISTA DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO : INFANT COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. DANILO DE SOUZA CASTRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296
desta Corte, conforme ementa assim redigida:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I,
DO C. TST. O Eg. Regional consignou que o Recorrente não com-
provou se atividade preponderante da Reclamada enquadra seus em-
pregados como representados do Sindicato-Autor. De modo que res-
tou inócua a discussão sobre a cobrança das contribuições assis-
tenciais e confederativas, pois, como bem salientou a Eg. Corte de
Origem, refoge ao âmbito desta Justiça Especializada a disputa in-
tersindical pela representatividade ou pelo reconhecimento de que
certa categoria profissional é representada por determinado Sindi-
cado." (fl. 362).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta, em síntese, que há
violação do art. 114, III, da Constituição Federal (fls. 368/371 - fax,
e 372/375 - originais).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 366, 368 - fax, e 372), está

subscrito por advogada regularmente constituída (fl. 17) e o preparo
está correto (fl. 376), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, quanto ao tema "enquadramento sindical", o
fez com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296 desta Corte (fls.
362/365).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-86147/2003-900-02-00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADAS : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E DRA. ANA PAULA MOREIRA
DOS SANTOS

RECORRIDO : HOTEL MANCHETE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE

C A RVA L H O
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que é inviável a im-
posição da contribuição assistencial e confederativa aos empregados
não-associados, nos termos do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte (fls.
255/258).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a contribuição
assistencial é devida por toda a categoria, e não apenas pelos as-
sociados. Indica violação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8°, caput, III,
IV e V, da Constituição Federal (fls. 264/274).

Sem contra-razões.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 259 e 264), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 22 e 222) e o preparo está
correto (fl. 275), mas não deve prosseguir.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-95908/2003-900-04-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. MARCOS ULHOA DANI
RECORRIDO : VOLNEI OTTO
ADVOGADA : DRA. DANIELA BALZ OTTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A 6ª Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento da recorrente quanto ao tema "não-conhecimento de re-
curso ordinário por irregularidade de representação" (fls. 243).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi preliminar de
negativa de prestação jurisdicional, e conseqüente ofensa ao art. 93,
IX, da Constituição Federal. No mérito, alega desrespeito ao devido
processo legal, apontando violação do artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal (fls. 256/268).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 247), está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 250) e o preparo está correto
(fls.132, 191 e 254).

Não procede a preliminar de nulidade do acórdão recorrido,
considerando-se que a recorrente não embargou de declaração para
apontar eventual vício da prestação jurisdicional e, ademais, toda a
sua argumentação, quanto à regularidade da representação técnica,
está assentada em quadro fático totalmente estranho ao decidido. A
hipótese atrai, portanto, a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
STF e, conseqüentemente, subsiste intacto o artigo 93, IX, da Cons-
tituição Federal.

Percebe-se, pois, que a controvérsia diz respeito à regula-
ridade da representação técnica da recorrente, daí porque a decisão
recorrida é de natureza tipicamente processual e, por isso mesmo,
insusceptível de desafiar o recurso extraordinário.

Finalmente, ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal não
admite, como regra geral, a violação literal e direta do art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal, fundamento do recurso:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AIRR-96320/2003-900-03-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDWARD FERREIRA SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADAS : DRA. GLÍCIA DE SOUZA BARBOSA
LACERDA E DRA. ANDRESA LUIZ DA
S I LV E I R A

RECORRIDA : SUZANA APARECIDA DE SOUZA
TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, com fundamento na Súmula nº 353 desta Corte (fls.
269/271).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
somente para prestar esclarecimentos (fls. 283/285).

Inconformados, os recorrentes interpõem recurso extraordi-
nário, com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúem
a nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação juris-
dicional. Sustentam que, mesmo com a oposição de embargos de
declaração, a SDI-1 deixou de emitir juízo explícito acerca da ina-
plicabilidade da Súmula nº 385 desta Corte. Apontam ofensa aos arts.
5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 288/295
- fax, e 299/306).

Sem contra-razões (certidão de fl. 310).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 286, 288 e 298), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 206 e 241) e o preparo
está correto (fl. 307), mas não deve prosseguir.

A alegação de nulidade do acórdão recorrido, argüida a pre-
texto de que não houve manifestação quanto à pretendida inapli-
cabilidade da Súmula nº 385 desta Corte, não obstante a oposição de
embargos de declaração, não procede.

A decisão recorrida é enfática ao repelir a alegada omissão,
tanto é que acolheu os embargos de declaração dos recorrentes, pres-
tando esclarecimentos acerca da argüida nulidade do acórdão da Tur-
ma por falta de fundamentação. No referido acórdão, a SDI-1 con-
signa que foi confirmada a incidência da Súmula nº 385 desta Corte,
não havendo, pois, falta de pronunciamento acerca da sua alegada
inaplicabilidade:

"... a decisão alvo de recurso de embargos à SDI-1, proferida
às fls. 219/221 e 235/238, mediante a qual se confirmou a intem-
petividade da revista interposta pelos reclamantes pautou-se por fun-
damentos jurídicos e pertinentes à hipótese dos autos, ao confirmar a
aplicação da Súmula nº 385 do TST, porque não comprovado pelos
reclamantes o motivo da dilação do prazo recursal no momento da
interposição do recurso de revista.

..." (fl. 284)
Percebe-se, com facilidade, que não houve negativa de pres-

tação jurisdicional, o que resulta em que está intacto o art. 93, IX, da
Constituição Federal, devendo ainda ser salientado que, igualmente,
não há possibilidade de violação literal e direta do art. 5º, XXXV,
LIV e LV, do mesmo diploma, como reiteradamente tem decidido o
Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-97734/2003-900-02-00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,LANCHONETES, SORVE-
TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

RECORRIDO : ARY COSTA E SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 da SDC desta Corte, por ser incabível a cobrança de contri-
buições confederativas e assistenciais de trabalhadores não-sindica-
lizados (fls. 186/189).

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica vio-
lação dos arts. 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, caput e III, IV e V, da
Constituição Federal (fls. 193/203).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190 e 193), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 20 e 149) e o preparo está
correto (fl. 204), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente, com fundamento no Precedente Normativo nº
119 da SDC desta Corte, por ser incabível a cobrança de contri-
buições confederativas e assistenciais de trabalhadores não-sindica-
lizados (fls. 186/189).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 5º, XX, e 8º, V,
da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição sin-
dical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem na-
tureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados, todas as
demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos sindicatos,
sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supramencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa à Constituição, se possível, seria reflexa ou indireta, o que
desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista na Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser exigível
dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Registre-se, por fim, que não está caracterizada a alegada
violação literal e direta do art. 7º, XXVI, da CF, que dispõe sobre o
reconhecimento dos convenções e acordos coletivos de trabalho, uma
vez que não foi negado validade ao instrumento negocial, mas apenas
afastada sua aplicação, no que se refere à exigência das contribuições
aos não-filiados ao sindicato, porque decorre, igualmente, de previsão
constitucional (arts. 5º, XX, e 8º, V. da Constituição Federal).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-104132/2003-900-04-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : GILBERTO LOTAR PAGEL
ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, sob o fundamento de que, em se tratando de
diferenças de complementação de aposentadoria, a prescrição é par-
cial, nos termos da Súmula nº 327 desta Corte (fls. 1207/1210).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 1217/1218)
foram rejeitados.

Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta a
nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, e insiste
na ocorrência de prescrição total. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, XXIX, 37, § 6º, e 93, IX, da Constituição Federal (fls.
1222/1227).

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 1232).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1220/1222), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 1199/1204 e 1214), as custas
(fl. 1129) e o depósito recursal (fls. 1094, 1158 e 1228) foram efe-
tuados a contento, mas não deve prosseguir.

O recorrente alega a nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, sob o argumento de que, não obstante a opo-
sição de embargos de declaração, persiste a omissão quanto aos arts.
11 da CLT e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Sem razão.
Ao contrário do que afirma o recorrente, a decisão recorrida

rejeitou expressamente a alegada ofensa aos arts. 11 da CLT e 7º,
XXIX, da Constituição da República, conforme se observa do se-
guinte trecho de sua fundamentação, in verbis:

"Esta C. Turma, no exame do Agravo de Instrumento, ana-
lisou devidamente as questões suscitadas pela Reclamada, declinando
as razões de seu convencimento motivadamente, razão pela qual não
há falar em omissão. Quanto à prescrição, restou assentado no jul-
gado embargado que o acórdão regional afinou-se à jurisprudência
consolidada neste Tribunal Superior, consubstanciada na Súmula nº
327 do TST. Com efeito, versando a controvérsia sobre comple-
mentação de aposentadoria que já vinha sendo paga ao Autor, o
direito de perceber as respectivas diferenças eventualmente pagas a
menor renova-se a cada mês, sendo, portanto, aplicável a prescrição
parcial. Ao contrário do que alega o Embargante, ao analisar o tema
relativo à prescrição, esta C. Turma consignou expressamente que não
há falar em violação aos artigos invocados pelo Agravante (fls.
1.210), tendo sido, portanto, afastada a alegada ofensa aos artigos
7º, inciso XXIX, da Carta Magna e 11 da CLT." (fl. 1218 - sem
grifo no original).

Intacto, pois, o art. 93, IX, da CF.
Quanto ao mérito, a decisão recorrida, ao negar provimento

ao agravo de instrumento do recorrente, quanto à prescrição, o fez
com fundamento na Súmula nº 327 desta Corte, que disciplina a
prescrição parcial e o seu termo inicial.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido que prescrição,
seja parcial ou total, está afeta à legislação ordinária, razão pela qual
repudia a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral.

Efetivamente:
"EMENTA: TRABALHISTA. CONTROVÉRSIA ACERCA

DA ESPÉCIE DE PRESCRICÃO, SE TOTAL OU PARCIAL. ALE-
GADA VIOLAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. Caso em que a suposta
ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa
ou indireta, não ensejando a abertura da via extraordinária. Prece-
dentes: AIs 137.562-AgR, 200.733-AgR, 262.472-AgR, 289.207-AgR
e 137.562-AgR. De mais a mais, foi conferida prestação jurisdicional
adequada, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido
contrário aos interesses da parte agravante, não se configurando cer-
ceamento de defesa. Agravo desprovido."(AI-AgR 569103, Relator
Ministro Carlos Brito, DJ 16.5.2006).
"Prescrição - Violência à Carta. Não configura violência aos artigos
5º, § 1º e 7º, inciso XXIX, alínea a, ambos da Constituição Federal,
decisão em que se conclui pela prescrição parcial de demanda que
envolve controvérsia a respeito de diferenças de prestações sucessivas
ligadas à complementação de proventos da aposentadoria. Os dis-
positivos constitucionais não disciplinam a espécie de prescrição, se
total ou parcial." (AI 137.562-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gamento em 18-2-92, DJ de 20-3-92)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, as matérias de que tratam os arts. 5º, XXXVI, e
37, § 6º, da Constituição da República não foram enfrentadas na
decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta de prequestiona-
mento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-106215/2003-900-02-00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : ESPÓLIO DE TIMÓTEO FRANCISCO

DA SILVA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "correção monetária", com
fundamento na Súmula nº 381 desta Corte, explicitando que "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º"(fls.
623/628).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
para tão-somente prestar os esclarecimentos de fls. 667/668.
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Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a decisão viola o art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição
Federal (fls. 673/675).

Contra-razões a fls. 677/688 - fax, e 689/699 - originais.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 669 e 672), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 536) e dispensado do preparo,
mas não deve prosseguir.

O recurso extraordinário vem fundamentado exclusivamente
no art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição Federal, que não é
passível de violação direta e literal, conforme proclama o Supremo
Tribunal Federal.

A lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma in-
fraconstitucional, e, assim, somente depois de caracterizada esta úl-
tima, pode-se, indireta, e, portanto, de forma reflexa, concluir que
aquele igualmente foi desrespeitado. Precedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-111089/2003-900-04-00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LORI ARMANI
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS

DA SILVA
RECORRIDA : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GARCIA VIO-

LA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "adicional de insalubridade -
base de cálculo", com fundamento na Súmula nº 228 desta Corte,

explicitando que "o percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as
hipóteses prevista na Súmula 17 (salário profissional), inexistentes
essa últimas situações nos autos" (fl. 1069). Rejeitou, assim, a ale-
gada ofensa ao art. 7º, IV e XXIII, da Constituição Federal.

Negou, também, provimento, quanto ao item "horas extras -
contagem minuto a minuto", sob o fundamento de que "as decisões

citadas para confronto estão superadas pelo artigo 58, § 1º, da CLT e
Súmula 366 do TST no sentido de que não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários" (fls. 1064/1071).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da CF. Argumenta, em síntese, que a base
de cálculo do referido adicional deve ser a remuneração do em-
pregado. Indica ofensa ao art. 7º, IV e XXIII, da Constituição Fe-
deral. Quanto às horas extras, aponta violação do art. 7º, XIII, da
Constituição Federal (fls. 1076/1093).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 1072 e 1076) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 83).
Defiro, preliminarmente, o pedido de isenção das custas,

porque preenchida a exigência do art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a
redação dada pela Lei nº 7.510/86 (fl. 1076).

O recurso não deve prosseguir.
Relativamente à base se cálculo do adicional de insalubri-

dade, o recorrente pretende demonstrar que a decisão recorrida vio-
lou, literal e diretamente, o art. 7º, IV e XXIII, da Constituição
Federal.

Sem razão.
A proibição prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal

tem como objetivo evitar a indexação da economia, e, assim, impedir
que a variação do salário mínimo constitua um fator inflacionante,
com reflexos em toda a economia nacional.

Por outro lado, o art. 7º, XXIII, do mesmo diploma, remete
a fixação do adicional de insalubridade à norma ordinária (art. 192 da
C LT ) .

Registre-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, recen-
temente, posicionou-se no sentido de que é legítimo se calcular o
adicional de insalubridade sobre o salário mínimo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. O Supremo já firmou entendimento no sentido de que o
artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil veda apenas o emprego
do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização
como base de cálculo do adicional de insalubridade (Precedentes: AI
n. 444.412-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 19.9.03; RE
n. 340.275, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 22.10.04). Nego
provimento ao Agravo Regimental." (AG-RE-443.135/RS, Relator
Ministro Eros Grau, publicado no DJ de 5/5/2006).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RE-
458.802/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, à unani-
midade, DJ 30/9/2005; AI-529.360/ES, Relator Ministro Marco Au-
rélio, DJ 22/3/2005; RE-433.108/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 8/10/2004.

Finalmente, quanto ao item "horas extras - minuto a minuto",
também inviável o recurso extraordinário, uma vez que o recorrente
aponta violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, cuja matéria
não está prequestionada na decisão recorrida, circunstância que atrai a
aplicação da Súmula nº 282 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AR-153.225/2005-000-00-00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÁRCIO LACROIX FLORES
ADVOGADA : DRA. NILDA SENA AZEVEDO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida declarou improcedente a ação rescisória

do recorrente, com fundamento sintetizado na seguinte ementa:
"AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓR-

DÃO PROFERIDO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO. ACOLHIMENTO INDEVIDO. ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 496 E 535, II, DO CPC E
894 DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Os artigos de lei invocados
como causa de pedir, porque possuem natureza eminentemente pro-
cessual, limitando-se a dispor sobre os recursos, as hipóteses de
cabimento dos embargos de declaração e dos embargos à SBDI-1, tal
como outros dispositivos de lei que tratam de Ações e Recursos (arts.
485 e 896 da CLT, por exemplo), dificilmente poderiam ser violados
diretamente, mas apenas pela via reflexa caso se examinasse aqueles
pressupostos de que tratam e se concluísse pela sua não-configuração.
Na hipótese, a principal norma que embasa as alegações do Autor
(art. 535, II, do CPC) somente poderia ser violada diretamente e,
desse modo, ser passível de invocação em ação rescisória, na cir-
cunstância de ter havido afirmação no julgado acerca da inexistência
de qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão em-
bargada e mesmo assim fossem acolhidos os embargos de declaração,
ou então em caso contrário, ou seja, o acórdão consignasse a exis-
tência de um daqueles vícios e concluísse pela rejeição dos embargos.
Essas seriam, regra geral, as únicas hipóteses capazes de justificar a
relativização da coisa julgada com fundamento no art. 485, V, do
CPC, com base na alegação de violação do art. 535, II, do CPC. Tal
não se deu no processo em discussão. Pelo contrário, aqui se afirmou
a existência de omissão e em razão dela acolheram-se os embargos de
declaração para imprimir efeito modificativo ao julgado embargado,
sendo certo que essa conclusão (existência de omissão) resultou de
muitos debates naqueles momentos processuais, já que levantada em
mais dois embargos de declaração opostos pela parte prejudicada com
a decisão modificando o julgamento anteriormente ocorrido. Pedido
rescisório julgado improcedente." (fl. 607)

Seguiram-se embargos de declaração opostos pelo recorrente
(fls. 617/621), que foram rejeitados no v. acórdão de fls. 643/649.

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 653/672).
Argúi a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação
jurisdicional. Insurge-se, ainda, quanto à desconstituição de acórdão
proferido em embargos de declaração - inexistência de omissão -
acolhimento indevido. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da CF.

Contra-razões a fls. 677/679.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 650 e 653), está subscrito por

advogado regularmente habilitado (fls. 20 e 334), e o preparo foi
devidamente efetuado (fl. 673), mas não deve prosseguir.

O recorrente argúi a nulidade da decisão recorrida por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo
com a oposição de embargos de declaração, a SBDI-2 não se ma-
nifestou acerca da Súmula nº 412 desta Corte, bem como da alegada
violação dos arts. 535, II, e 496 do CPC, e 894, "b", da CLT. Indica
ofensa ao art. 93, IX, da CF.

Não procede a alegação de negativa de prestação jurisdi-
cional.

A decisão dos embargos de declaração consigna que:
"...
Inicialmente, pontue-se que a decisão é omissa quando o

órgão julgador é instado a se pronunciar sobre questão debatida nos
autos e assim não o faz.

Desse modo, verifica-se, de pronto, que a alegação do Re-
clamante de que o entendimento consignado no acórdão embargado,
no sentido de que os artigos 535, II, e 496, do CPC e 894 da CLT, por
se constituírem em dispositivos eminentemente processuais, de regra,
são dificilmente violados diretamente, o que não se admite em sede
de ação rescisória, não resiste à orientação contida na Súmula 412
desta Corte, tem nítida intenção de rediscutir o acerto ou desacerto da
decisão impugnada, o que é inviável por meio dos Declaratórios.

....
No tocante à alegada omissão relativa ao exame dos artigos

496 do CPC e 894, b, da CLT, apontados como violados, melhor sorte
não socorre ao Embargante, porquanto, embora a indicada ofensa aos
referidos dispositivos não tenha sido pontualmente afastada, dos fun-
damentos adotados no acórdão embargado, considerados em seu con-
junto, ficou claro a não-ocorrência da alegada violação.

Nessa esteira, é oportuno registrar que a alegação de violação
do art. 496, caput, CPC se funda no argumento de que nos segundos
Embargos Declaratórios, o ora Réu não apontou a omissão que teria
ocorrido no acórdão que julgou os primeiros Embargos Declaratórios,
mas no primeiro acórdão embargado, de modo que considera que
houve oposição de dois recursos em relação ao mesmo acórdão, o que
fere o princípio da unirrecorribilidade recursal contido no art. 496,
caput, do CPC. Entretanto, o referido dispositivo legal trata apenas de
indicar os recursos cabíveis, logo, na esteira do que foi consignado no
acórdão ora embargado, a constatação de que o ora Réu, nos se-
gundos Embargos Declaratórios, não apontou a omissão que teria
ocorrido no acórdão que julgou os primeiros Embargos Declaratórios,
mas, sim, no primeiro acórdão embargado, além de esbarrar no óbice
relacionado à necessidade de se revolver fatos da Reclamação Tra-
balhista, ensejaria, na melhor das hipóteses, violação reflexa do art.
496, caput, do CPC, o que não aproveita a pretensão rescisória do
E m b a rg a n t e .

Do mesmo modo, insubsistente a alegada violação do art.
894, b, da CLT, sob o argumento de que a e. SBDI-1 desta Corte
conheceu do recurso de Embargos, por contrariedade à Súmula 97,
sem que tenha havido, efetivamente, contrariedade ao citado verbete.
Primeiro, porque a e. SBDI-1 desta Corte conheceu do recurso de
Embargos, por violação do art. 896 da CLT e não por contrariedade à
Súmula 97 desta Corte (fls. 430/433). Depois, porque também na
esteira do que foi consignado no acórdão ora embargado para a
constatação de violação nos termos em que pretendido pelo Autor,
seria necessário uma nova valoração das circunstâncias que propi-
ciaram o provimento dos Embargos, via reflexa, o que, além de
esbarrar no óbice relacionado à necessidade de se revolver fatos da
Reclamação Trabalhista, implicaria no rejulgamento da causa, con-
ferindo à ação rescisória a finalidade recursal em detrimento da sua
natureza peculiar de via autônoma de impugnação.

...." (fls. 647/648)
Fácil perceber-se, diante do contexto fático-jurídico retratado

na decisão recorrida, que negativa de prestação jurisdicional não
ocorreu.

A decisão recorrida enfrentou explicitamente todos os ques-
tionamentos do recorrente, ao consignar que:

. os arts. 535, II, e 496 do CPC e 894, "b", da CLT, por
constituírem dispositivos eminentemente processuais, são dificilmente
violados diretamente, ante os termos da Súmula nº 412 desta Corte,

. não procede a apontada violação do art. 496 do CPC,
porquanto além de revolver fatos da reclamação, seria reflexa,

. insubsistente a indicada ofensa ao art. 894, "b", da CLT,
porquanto a SDI-1 desta Corte conheceu dos embargos por violação
do art. 896 da CLT e não por contrariedade à Súmula nº 97,

. para constatação de violação do art. 894 da CLT, nos termos
em que pretendido pelo recorrente, seria necessário uma nova va-
loração das circunstâncias que propiciaram o provimento dos em-
bargos, o que implicaria no revolvimento de fatos e no rejulgamento
da causa.

Certa ou errada, o fato é que a prestação jurisdicional foi
regularmente entregue.

Intacto, pois, o artigo 93, IX, da CF.
De outra parte, o recorrente insurge-se quanto à descons-

tituição de acórdão proferido em embargos de declaração - inexis-
tência de omissão - acolhimento indevido, insiste na tese de que os
segundos embargos de declaração do BANRISUL são inovatórios,
pois o Banco não requereu, nos primeiros embargos, que o exame da
argüição de contrariedade à Súmula nº 97 fosse realizado conforme a
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 nº 7, ambos desta
Corte. Argumenta, ainda, que os segundos embargos de declaração
dirigiam-se ao acórdão originário, e não ao relativo aos primeiros
embargos, ferindo, assim, o princípio tantum devolutum quantum
apelatum e o da unirrecorribilidade. Aponta violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.
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O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR 593739/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-529.022/99.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADOS : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO E
DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDA : ASSUNTA FERNANDES RICCI
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto aos temas "anistia - prescrição - termo inicial - Lei
nº 8.878/94" e "anistia - readmissão", com fundamento sintetizado na
seguinte ementa:

"ANISTIA - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - LEI
Nº 8.878/94 VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - É da violação do
direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante a ação.
Assim, o prazo para o exercício da ação conta-se do dia em que o
titular toma ciência da lesão.

Conforme consignado no acórdão embargado, o Reclamante
foi anistiado pela Portaria 18, publicada em 30-12-1994, portanto,
somente após esta data poder-se-ia ter dado a recusa à readmissão.

O prazo prescricional flui precisamente a partir do instante
em que se deu a violação do direito, qual seja, a partir da recusa à
readmissão por parte da Reclamada.

Recurso de Embargos não conhecido.
ANISTIA - READMISSÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 896

DA CLT. Não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma que não
reconhece a obrigatoriedade de concurso público, nos casos em que
concedidas readmissões pela Lei 8.878/94, porque cumpridos os re-
quisitos legais, estando ileso o art. 37, incisos I e II, da Constituição
da República.

Recurso de Embargos não conhecido." (fl. 272)
Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos artigos
5º, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, 37, I e II, e 93, IX,
da Constituição Federal (fls. 280/286).

Contra-razões a fls. 293/305, nos quais a recorrida alega o
não-prosseguimento do recurso extraordinário, sob o argumento de
que está em desacordo com o art. 543-A do CPC, pois não de-
monstrado que há repercussão geral da questão debatida.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 276 e 280), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 235/239 e 287/289), o pre-
paro (fl. 290) e o depósito recursal (fls. 122, 131 e 175) estão
corretos, mas não deve prosseguir.

Ressalte-se, preliminarmente, que a Lei nº 11.418, de 19 de
dezembro de 2006, acrescentou os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com o objetivo
de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Federal, que trata
do instituto da repercussão geral.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, em decisão do seu
Pleno, ao julgar a questão de ordem, argüida nos autos do Agravo de
Instrumento nº 664.567, por unanimidade, concluiu que: "...a exi-
gência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraor-
dinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só
incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a
partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Re-
gimental nº 21, de 30 de abril de 2007".

Nesse contexto, a exigência de demonstração da repercussão
geral não se aplica a este recurso extraordinário, uma vez que a
recorrente foi intimada da decisão recorrida, em 20 de abril de 2007
(fl. 276).

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Por outro lado, ao não conhecer do recurso de embargos, em
relação aos temas "prescrição - anistia - termo inicial" e "anistia -
readmissão", a decisão recorrida consigna expressamente que:

"1.1 PRESCRIÇÃO - ANISTIA - TERMO INICIAL -
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT

A Turma não conheceu da Revista por entender que:
'ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL.
O fluxo do prazo prescricional inicia-se quando da ciência da

lesão ao direito, e não propriamente do momento em que se torna
exigível a prestação. 2. No tocante ao pedido de readmissão de-
corrente de anistia, com espeque na Lei 8.878/94, a lesão ocorre
quando o empregado requer junto à empresa seu reingresso e vê
negado o direito que o texto legal lhe assegura' (fl. 216)

A Embargante sustenta que a Turma, ao não conhecer do
Recurso de Revista, violou os arts. 896 da CLT e 5º, incisos II,
XXXIV, alínea a, XXXV, LIV e LV, da Constituição da República,
visto que ficou caracterizada a ofensa ao art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.

Afirma que a prescrição começa a fluir a partir da edição da
Lei nº 8.878/94.

...
Não vislumbro a alegada ofensa ao art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição da República, pois é da violação do direito material que
nasce a pretensão de repará-lo mediante a ação. Assim, o prazo para
o exercício da ação conta-se do dia em que o titular toma ciência da
lesão.

Conforme consignado no acórdão embargado, o Reclamante
foi anistiado pela Portaria 18, publicada em 30-12-1994, portanto,
somente após esta data poder-se-ia ter dado a recusa à readmissão.

O prazo prescricional flui precisamente a partir do instante
em que se deu a violação do direito, qual seja, a partir da recusa à
readmissão por parte da Reclamada.

Ademais, o conhecimento do recurso de revista por violação
do art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal não se poderia mesmo
ocorrer, já que o dispositivo constitucional, ao traçar o marco pres-
cricional para o ingresso de ação trabalhista, contando a data da
rescisão contratual, não abarcou a situação em exame.

Incólumes os arts. 896 da CLT e 5º, incisos II, XXXIV,
alínea a, XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

Não conheço.
1.2 ANISTIA - READMISSÃO - VIOLAÇÃO DO ART.

896 DA CLT
...
Sustenta a Reclamada que a Turma, ao não conhecer da

Revista, violou o art. 896 da CLT, já que ficou caracterizada a ofensa
ao art. 37, incisos I e II, da Constituição da República, bem como
contrariada a Súmula nº 363 do TST e o item nº 221 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1.

A hipótese dos autos é de readmissão, por força da Lei
8.878/94, o que não caracteriza a violação do artigo 37, incisos I e II,
da CF, bem como a contrariedade à Súmula nº 363 do TST, que exige
a investidura no cargo público por meio de concurso público. Não se
trata de ingresso em novos cargos, mas de retorno a cargo ante-
riormente ocupado.

A Lei 8.878/94 foi concebida com o objetivo de restaurar as
situações preexistentes às demissões e exonerações havidas com a
reforma administrativa perpetrada pelo Governo Collor, com a res-
tituição dos empregos permanentes e a determinação de retorno às
atividades dos empregados atingidos pela reforma administrativa, nos
termos estabelecidos na Lei. Não há como se exigir do empregado
anistiado, por conseguinte, a submissão a concurso público, pois não
se trata de novo ingresso no serviço público, mas de restauração de
situação preexistente, com o preenchimento das vagas anteriormente
ocupadas.

Ressalta-se que a anistia é medida essencialmente política,
como manifestação soberana do Estado e, assim, insusceptível de
restrição, salvo aquela expressamente definida no instrumento nor-
mativo que a traz ao mundo jurídico.

...
Intacto o art. 896 da CLT.
Não conheço." (fls. 273/275)
Diante desse contexto, as questões relacionadas à prescrição

e à readmissão em face da anistia, estão circunscritas ao exame de
legislação infraconstitucional (Lei nº 8.878/94), que, eventualmente
ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso extraordinário,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Portanto, não procede a alegada violação dos artigos 5º, II,
XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, e 37, I e II, da Cons-
tituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-600.823/99.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. JAIME LINHARES NETO
RECORRIDO : AROSNY HASS JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. JUCÉLIA CORRÊA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de embargos do

reclamante quanto ao tema "transação extrajudicial - plano de de-
missão voluntária - quitação - validade", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT da 12ª Região para que prossiga no julgamento dos
recursos ordinários. Ficou assim consignado na ementa:

"EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - BESC - PROGRAMA DE DISPENSA INCEN-
TIVADA - QUITAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - O Tribunal
Pleno desta Corte, em decisão proferida, em 09/11/2006, no processo
ROAA-1115/2002-000-12-00.6, decidiu pela aplicação da OJ nº 270
da SDI-1/TST, ao BESC. A transação extrajudicial por meio de res-
cisão do contrato de trabalho, em razão do empregado aderir a Pro-
grama de Dispensa Incentivada, implica quitação exclusivamente das
parcelas recebidas e discriminadas, não importando em quitação total
de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instru-
mento de rescisão contratual. Recurso de Embargos conhecido e pro-
vido." (fl. 494).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao PDV, de forma livre e es-
pontânea, pela qual deu plena quitação dos direitos decorrentes do
contrato de trabalho, carateriza ato jurídico perfeito, que não pode ser
desconsiderado. Indica violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 509/513 - fax, e 514/518 - originais).

Contra-razões apresentadas a fls. 520/528 - fax, e 530/538 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
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D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 498, 509 e 514) e o preparo está

correto (fl. 518), mas não deve prosseguir, por irregularidade de
representação.

O subscritor do recurso extraordinário, Dr. Jaime Linhares
Neto, não tem procuração nos autos, que o autorize a pleitear em
nome do recorrente, nos exatos termos do art. 37 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-622.524/00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E

BENEVIDES
RECORRIDO : NELI FRANCISCO PEDROSO DA SIL-

VA 
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUEME

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente, sob o fundamento de que o v. acórdão do
Regional, quanto à responsabilidade subsidiária, está em conformi-
dade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte (fls. 509/510).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
sob o fundamento de fls. 520/521.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que lhe foi
atribuída a responsabilidade objetiva, na modalidade de risco integral,
de forma contrária à previsão do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral, na medida em que está sendo responsabilizada pelo pagamento
da multa do FGTS e da prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Afirma
que, nos termos do art. 5º, XLVI, "c", da Constituição Federal, não é
permitido estender-se a terceiros a imposição de pena, e, ainda, que o
art. 100 da CF determina que todas as condenações judiciais devem
ser satisfeitas por precatório ou por requisição de pequeno valor.
Assevera, ainda, que a Lei de Licitações afasta expressamente a
responsabilidade da União pelos débitos trabalhistas das empresas
contratadas. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, XLVI, LIV e LV,
22, XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97, todos da Constituição
Federal (fls. 526/544).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A lide foi solucionada com fundamento na Súmula nº 331,

IV, desta Corte e no art. 71 da Lei nº 8.666/93, por caracterizada a
culpa da recorrente, ao contratar empresa, para lhe prestar serviços,
que não cumpriu as obrigações trabalhistas (fls. 509/510).

A decisão, tal como proferida, está embasada em norma-
tização ordinária, que, eventualmente ofendida, desautoriza o recurso
extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: ques-

tão relativa à responsabilidade subsidiária da Administração Pública
por débitos trabalhistas, restrita ao âmbito da legislação ordinária
pertinente (En. 331/TST; L. 8.666/93): alegada violação à Consti-
tuição Federal (art. 37, § 6º) que, se ocorresse, seria reflexa ou
indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. , 2. Justiça do
trabalho: competência: fixada pelas instâncias trabalhistas, a partir de
dados de fato, a premissa de que o contrato celebrado tem natureza
trabalhista, regido pela CLT, improcede a alegação de ofensa ao art.
114 da Constituição Federal. 3. Decisão judicial: motivação: exi-
gência constitucional satisfeita (cf. RE 140.370, pertence, RTJ
150/269); ausência de negativa de prestação jurisdicional. (AI-AgR
557795 / RJ - Rio de Janeiro, Relator: Min. Sepúlveda Pertence,
Primeira Turma, DJ 31-3-2006).

"EMENTA: TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO N. 331, INC. IV, DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO." (AI-AgR 567303/BA, - Bahia, Relatora: Min.
Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ 16/2/2007)

As matérias de que tratam os artigos 2º, 5º, XLVI, LIV e LV,
22, XXVII, 37, XXI, e § 6º, 44, 48 e 97 da Constituição Federal não
foram enfrentadas na decisão recorrida, motivo pelo qual, dado à falta
de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das Súmulas nºs
282 e 356 do STF.

Finalmente, quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal,
também inviável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa,
ante o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dis-
positivo não é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do
STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-625.613/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDA : CREUZA MARIA YOSHIOKA ALVES

DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "unicidade contratual - contratação por
empresa interposta antes da promulgação da Constituição da Re-
pública de 1988", com o seguinte fundamento:

"O Eg. Tribunal Regional, ao apreciar o tema (fls. 168/169),
deixou assente que a Reclamante fora contratada por interposta pes-
soa PROSASCO em 1983, sucedida pelo Município-Reclamado, tor-
nando-se o único responsável pelos encargos trabalhistas da Recla-
mante. Acrescentou que não estavam presentes os requisitos para a
contratação temporária, tendo em vista o tempo de prestação de
serviços e as funções exercidas pela Autora.

Verifica-se, portanto, o reconhecimento de fraude na con-
tratação da Empregada, o que, efetivamente, importa em reconhe-
cimento de vínculo direto com o tomador dos serviços. A exceção do
item II da Súmula nº 331 do TST não se aplica à hipótese, porquanto
o vínculo empregatício iniciou-se antes da promulgação da Carta
Magna hoje vigente. Nesse sentido, é a Orientação Jurisprudencial nº
321 desta Corte. Não existe, pois, contrariedade à Súmula referida.

Ressalte-se que a mudança de entendimento, quanto à re-
gularidade na contratação por interposta pessoa, demandaria reexame
de fatos e provas, vedado nesta instância extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do TST. " (fl. 303).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação
do art. 19 do ADCT.

Sem contra-razões (certidão de fl. 318).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos genéricos de admissibi-

lidade, mas não deve prosseguir.
Em suas razões recursais, o recorrente sustenta, em síntese,

que não houve unicidade contratual, não podendo a recorrida ser
beneficiária da estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, uma vez
que estava sob o regime da CLT.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, sob o fundamento de que:

"O Embargante sustenta que o Recurso de Revista preencheu
os requisitos do artigo 896, a e c, da CLT. Alega que, nos termos da
Súmula nº 331, II, do TST, não pode ser reconhecido o vínculo com
o Município. Argumenta que não houve unicidade contratual, sus-
tentando a validade do primeiro contrato, celebrado entre o Autor e a
PROSASCO, sociedade de economia mista que tinha convênio com o
Município para fornecimento de mão-de-obra. Afirma que não pre-
tende o reexame de fatos e provas, na forma da Súmula nº 126 do
TST. Assevera ter demonstrado divergência jurisprudencial válida e
específica.

Sem razão.
O Eg. Tribunal Regional, ao apreciar o tema (fls. 168/169),

deixou assente que a Reclamante fora contratada por interposta pes-
soa PROSASCO em 1983, sucedida pelo Município-Reclamado, tor-
nando-se o único responsável pelos encargos trabalhistas da Recla-
mante. Acrescentou que não estavam presentes os requisitos para a
contratação temporária, tendo em vista o tempo de prestação de
serviços e as funções exercidas pela Autora.

Verifica-se, portanto, o reconhecimento de fraude na con-
tratação da Empregada, o que, efetivamente, importa em reconhe-
cimento de vínculo direto com o tomador dos serviços. A exceção do
item II da Súmula nº 331 do TST não se aplica à hipótese, porquanto
o vínculo empregatício iniciou-se antes da promulgação da Carta
Magna hoje vigente. Nesse sentido, é a Orientação Jurisprudencial nº
321 desta Corte. Não existe, pois, contrariedade à Súmula referida.

Ressalte-se que a mudança de entendimento, quanto à re-
gularidade na contratação por interposta pessoa, demandaria reexame
de fatos e provas, vedado nesta instância extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos." (fl. 303)
A decisão tem, pois, natureza nitidamente processual, uma

vez que se limita ao exame de pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, na medida em que aplicou a Súmula nº 126
desta Corte, razão pela qual o recurso não deve prosseguir.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-639.547/00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO LUZ SILVA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADOS : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA E DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, consignando, em relação à jornada noturna, que houve
interpretação dos instrumentos coletivos, e que, portanto, a alegada
ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF encontra óbice na Súmula nº 126
desta Costa (fls. 837/840).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 844/851). Sustenta
que, contrariamente ao decidido, os "acordos de 88/89 e 89/90 con-
tinham cláusulas expressas de quitação da hora extra noturna, com o
adicional noturno de 40%, sob os nº 17ª e 6ª, respectivamente..." (fl.
849). Aponta violação dos arts. 5º, LV e LXXVIII, e 7º, XXVI, da
CF, 73, § 1º, e 894 e 896 da CLT.

Sem contra-razões (certidão de fl. 311).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 841 e 844), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 11/14 e 808) e o preparo foi
efetuado a contento (fl. 852), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna que:
"Observa-se que a controvérsia cinge-se à interpretação das

normas coletivas. Assim, não se divisa violação ao art. 73, § 1º, da
CLT, porquanto não se discutiu o cômputo da hora noturna, nos
termos do dispositivo legal referido, mas apenas a sua remuneração,
na forma do acordo coletivo.

De outra feita, tendo o Eg. Tribunal Regional afirmado que
os instrumentos normativos sempre previram a quitação do adicional
noturno e das horas extras noturnas, não há como aferir ofensa ao art.
7º, XXVI, da Constituição, porquanto, partindo da premissa con-
signada no acórdão regional, conclui-se que não houve negativa de
vigência à norma coletiva, mas apenas interpretação de suas cláu-
sulas.

Assim, a mudança de entendimento, quanto à violação apon-
tada, demandaria reexame de fatos e provas, vedado nesta instância,
nos termos da Súmula nº 126 do TST. Já quanto à interpretação do
conteúdo das normas coletivas, o Recurso de Revista somente al-
cançaria conhecimento pela letra b do permissivo legal, não ob-
servada na hipótese.

Nesse passo, ainda que por outros fundamentos, verifica-se
que o Recurso de Revista não comportaria mesmo conhecimento, não
havendo falar em violação ao art. 896 da CLT.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos." (fls. 840).
Nesse contexto, por certo que não há ofensa literal e direta

ao art. 7º, XXVI, da constituição Federal, considerando-se que em
nenhum momento foi negado validade ao acordo coletivo, mas, ao
contrário, a decisão recorrida interpretou suas cláusulas para extrair a
conclusão de que a remuneração do trabalho noturno deveria ser
apurado segundo a vontade dos acordantes.

Logo, para se chegar a conclusão pretendida pelo recorrente,
necessário seria não só o reexame da lide sobre o enfoque do art. 73,
§ 1º da CLT, como também a imprescindível reanálise das cláusulas
do acordo coletivo, ambos os procedimentos vedados em recurso
extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-644.593/00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE : ANTÔNIO CORRÊA PAMPLONA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CEZAR DA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, quanto aos temas "minutos residuais - ônus da prova" e
"adicional por tempo de serviço - reflexos" (fls. 549/556).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 559/570). Argúi a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
sob o argumento de que foram desconsiderados aspectos importantes
para o deslinde da controvérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. Relativamente aos minutos residuais,
alega que o recorrido não se desincumbiu do ônus da prova, nos
termos dos arts. 818 da CLT e 333, I, do TST, e indica violação do
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF. Aduz que, conforme os acordos
coletivos, o adicional por tempo de serviço integra apenas a base de
cálculo das horas extras, do adicional noturno e do adicional por
convocação eventual, concluindo pela violação art. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 574).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 557 e 559), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 521 e 523) e o preparo está
correto (fl. 571), mas não deve prosseguir.

No que tange à alegada nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, o recurso não deve prosseguir,
uma vez que a recorrente não identifica, na decisão recorrida, os
pontos que não teriam sido objeto de exame, limitando-se a alegar
que foram desconsiderados aspectos de suma importância para o
deslinde da controvérsia.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Incólumes os arts. 5º, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da CF.
Quanto aos "minutos residuais - ônus da prova", a decisão

recorrida não conheceu dos embargos da recorrente, sob o funda-
mento de que:

"Como observado pela C. Turma, o Eg. Tribunal Regional
não dirimiu a questão à luz das regras de distribuição do ônus da
prova. Diferentemente, registrou que a prova dos autos (in casu, os
cartões de ponto) demonstrava a existência de labor superior a 5
(cinco) minutos antes e após a jornada normal (fls. 481). Assim, é
impertinente a alegação de violação aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, sendo correta a aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Verificado que o Recurso de Revista não alcançaria conhe-
cimento por ofensa aos referidos dispositivos, restam incólumes os
arts. 896 da CLT e 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna" (fl.
553).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, quando se
fundamenta na Súmula nº 126 desta Corte, razão pela qual, eventual
ofensa ao preceito constitucional, apontado pela recorrente (artigo 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal), somente seria reflexa,
por depender, primeiro, do exame da legislação ordinária que dis-
ciplina o procedimento recursal, conforme precedente do STF:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

No que se refere aos reflexos do adicional por tempo de
serviço, a decisão recorrida consigna que:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFLEXOS
Como bem observado pela C. Turma, o Eg. Tribunal Regional não
apreciou a matéria, porque tal questão só foi colocada em Embargos
de Declaração, constituindo inovação recursal. Correta, pois, a apli-
cação da Súmula nº 297, II, do TST" (fl. 549).

Configurada, pois, a natureza nitidamente processual da decisão
recorrida, quando se fundamenta na Súmula nº 297 desta Corte, razão pela
qual, eventual ofensa ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal, somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da le-
gislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.

Por fim, não procede a alegação de ofensa ao art. 7º, XXVI,
da Constituição Federal, uma vez que a lide não foi examinada sob o
seu enfoque, circunstância processual que demonstra o não-preques-
tionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do Supremo
Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-A-RR-647.397/00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MIGUEL ROSSINSKI
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
RECORRIDA : IRMÃOS ZEN S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, expli-
citando que "a c. Turma não foi provocada a se manifestar a acerca
das violações dos artigos 7º, I, da Carta Magna e 10, I, do ADCT
quando da interposição do agravo, o que era indispensável na medida
em que o despacho proferido pelo Ministro Relator denegou se-
guimento ao recurso de revista, no particular, sob o fundamento de
que as referidas violações careciam de prequestionamento no v. acór-
dão regional, nos termos da Súmula nº 297 do c. TST. Sendo assim,
subsiste o óbice processual imposto pelo despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista e os embargos não se viabilizam
quanto à indicação de ofensa aos referidos preceitos constitucionais,
tendo em vista a ausência de prequestionamento no v. acórdão em-
bargado" (fls. 172/173).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Sustenta que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, e que é devida a
multa de 40% do FGTS, em caso de dispensa imotivada, com relação
a todo o período contratual. Indica violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, e 7º, I, da Constituição da República e 10, I, do ADCT (fls.
178/198).

Sem contra-razões (certidão de fl. 201).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 175 e 178), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 4, 64 e 108) e o preparo está
correto (fl. 199), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte, expli-
citando que "a c. Turma não foi provocada a se manifestar a acerca
das violações dos artigos 7º, I, da Carta Magna e 10, I, do ADCT
quando da interposição do agravo, o que era indispensável na medida
em que o despacho proferido pelo Ministro Relator denegou se-
guimento ao recurso de revista, no particular, sob o fundamento de
que as referidas violações careciam de prequestionamento no v. acór-
dão regional, nos termos da Súmula nº 297 do c. TST. Sendo assim,
subsiste o óbice processual imposto pelo despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista e os embargos não se viabilizam
quanto à indicação de ofensa aos referidos preceitos constitucionais,
tendo em vista a ausência de prequestionamento no v. acórdão em-
bargado" (fls. 172/173).

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, na medida
em que está fundamentada em procedimento recursal cuja disciplina é
regulada por normas ordinárias.

Logo, inviável o prosseguimento do recurso, conforme pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No
caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

Some-se ao exposto, como elemento inviabilizador do re-
curso extraordinário, que esse fundamento não é objeto de impug-
nação pelo recorrente, que se limita a atacar a matéria de fundo
(aposentadoria espontânea - incidência da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS efetuados anteriormente à jubilação), questão não
apreciada na decisão recorrida, razão pela qual carecem de preques-
tionamento os artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, I, da Constituição Fe-
deral, e 10, I, do ADCT. Aplicação das Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-659.582/00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRIDO : EDSON DE FARIA PILATI JÚNIOR
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos dos re-

correntes quanto aos temas "preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" e "juros de mora - empresa em liquidação
extrajudicial", sob o fundamento sintetizado na seguinte ementa:

"PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E MULTA PREVISTA NO ART.
538 DO CPC. A Turma, mediante a decisão recorrida, apresentou
solução judicial para o conflito, mesmo que contrária ao interesse da
embargante, configurando-se efetiva prestação jurisdicional. Ademais,
revela-se inviável a exclusão da multa prevista no art. 538 do Código
de Processo Civil, em face da constatação de que os Embargos de
Declaração não apresentaram qualquer fundamento que merecesse o
exame da Turma.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 304 DO TST. JUROS DE MO-
RA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A Súmula
304 do TST é inaplicável a casos como o dos autos, em que foi
reconhecida sucessão trabalhista, não se justificando a exclusão dos
juros de mora, visto que o sucessor responde pelas obrigações do
sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio a este des-
tinado.

Recurso de Embargos de que não se conhece." (fl. 607)
Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com fulcro

no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Renovam a argüição de
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional,
sustentando que não foi enfrentada a questão relativa à aplicabilidade
da Súmula nº 304 desta Corte, em razão "do reconhecimento da
sucessão de empregadores, estando um deles sob regime de liqui-
dação extrajudicial". Apontam violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e
93, IX, da CF. Quanto aos juros de mora - reconhecimento da su-
cessão de empregadores, indicam afronta ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal. Insurgem-se, por fim, quanto à aplicação da multa
por oposição de embargos de declaração protelatórios, alegando ofen-
sa ao art. 5º, LV, da CF (fls. 613/622).

Sem contra-razões (certidão de fl. 627).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 611 e 613), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 587/589 e 625), o preparo (fl.
624) e o depósito recursal (fl. 623) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida é expressa ao consignar que:
"Suscitam os reclamados a preliminar de nulidade por ne-

gativa de prestação jurisdicional, sustentando que, não obstante a
oposição dos Embargos de Declaração, a Turma permaneceu silente
sobre os fundamentos para não se conhecer do Recurso de Revista
quanto aos juros de mora. Aponta ofensa aos arts. 5º, incs. XXXV e
LV, e 93, inc. IX, da Constituição da República e 832 e 897-A da
CLT. Pugna pela exclusão da multa prevista no art. 538 do Código de
Processo Civil.

Infere-se que a Turma expendeu fundamentação em relação
ao aspecto questionado, sublinhando o seguinte:

'O entendimento adotado pelo Regional, no sentido de que
não se aplicava o disposto na Súmula nº 304 do TST ao caso dos
autos, porque o sucessor não se encontrava em regime de intervenção
ou liquidação, não implica contrariedade com a referida súmula nem
ofensa ao art. 18, d , da Lei nº 6.024/74, que não disciplinam a
hipótese de aplicação de juros de mora ao sucessor de empresa sob
regime de liquidação extrajudicial' (fls. 521/522.)

Assim, a Turma, mediante a decisão recorrida, apresentou
solução judicial para o conflito, mesmo que contrária ao interesse da
embargante, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não ha-
vendo falar, portanto, em violação aos dispositivos indicados.

..." (fl. 608)
Diante desse contexto, em que a decisão recorrida enfrenta a

alegada contrariedade à Súmula nº 304 desta Corte, por certo que
houve regular entrega da prestação jurisdicional, embora contrária aos
interesses dos recorrentes.

Intacto, pois, o artigo 93, IX, da CF, devendo ainda ser
salientado que, igualmente, não há possibilidade de violação literal e
direta do art. 5º, XXXV e LV, do mesmo diploma, como reite-
radamente tem decidido o Supremo Tribunal Federal:
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"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Quanto ao mérito, a decisão recorrida não conheceu dos
embargos dos recorrentes no tocante aos juros de mora, sob o fun-
damento de que:

"...
A aplicação da Súmula 304 do TST revela-se inviável ao

presente caso, porquanto o Tribunal Regional manteve a sentença de
primeiro grau no que se refere ao reconhecimento de sucessão do
Banco Bamerindus do Brasil S.A.. Assim, não sendo o Banco Ba-
merindus do Brasil S.A. (em liquidação extrajudicial) o único res-
ponsável pelo pagamento da dívida, em razão da sucessão havida in
casu, a Súmula 304 do TST que não trata dessa particularidade é
inespecífica, não se justificando a exclusão dos juros de mora, visto
que o sucessor responde pelas obrigações do sucedido, não se be-
neficiando de qualquer privilégio a este destinado.

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-663.437/00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDA : ELMA FERREIRA LOURENÇO
ADVOGADO : DR. WELLOS ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto à alegada negativa de prestação jurisdicional do
acórdão do Regional, sob o fundamento de que:

"(...) a Embargante apenas transcreveu as razões dos Em-
bargos de Declaração opostos ao acórdão regional, sem especificar e
demonstrar os pontos em que teria persistido a suposta omissão cau-
sadora da nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Assim,
ainda, que por outros fundamentos - ausência de adequada motivação,
nos termos da Súmula nº 422/TST -, a Revista não alcançaria co-
nhecimento.

Note-se, aliás, que tal procedimento já havia sido adotado
pela Ré nos primeiros Embargos de Declaração opostos ao acórdão
regional (fls. 385/388), quando apenas transcreveu as razões do Re-
curso Ordinário, sem indicar especificamente as omissões, contra-
dições ou obscuridades que supostamente visava a sanar.

Ademais, rejeitado o apelo integrativo (fls. 391/392), a Re-
clamada opôs novos Embargos de Declaração (393/394), insistindo
haver omissão apenas quanto à prova da correta integração das horas
extras e do adicional noturno. Tal circunstância denota satisfação com
a análise das demais questões, especialmente a atinente à integração
das parcelas de custeio da assistência médica e do seguro de vida, que
fora objeto dos primeiros Embargos de Declaração, mas não dos
segundos, ocasionando a preclusão da matéria" (fls. 472/473).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na alegada
nulidade do acórdão do Regional, por negativa de prestação juris-
dicional, sob o argumento de que, mesmo instado por embargos de
declaração, o TRT permaneceu omisso quanto aos aspectos suscitados
em relação ao "plano de saúde" e ao "seguro de vida". Afirma que "a
questão não se resume a consideração de que era ínfima a con-
tribuição do empregado. Outras particularidade envolvem o tema,
conforme lançado no RO e nos ED's", e, ainda, "que foi alegado que,
para integrar o sistema, o empregado deveria solicitar sua inclusão e
dos seus dependentes, além de concordar com o pagamento de uma
contribuição de custeio pactuada no acordo coletivo, acordo esse que
não previa qualquer integração. Aduza-se, ademais, que foi requerido
o exame da particularidade atinente ao pedido feito pela reclamante
para ingresso no referido sistema, conforme documento de fls. 138"
(fl. 484). Sustenta, por fim, que a decisão recorrida também viola o
art. 93, IX, da Constituição Federal, "na medida em que reforça
patente nulidade por negativa de prestação jurisdicional originada
perante o E. Tribunal Regional" (fl. 481).

Sem contra-razões (fl. 488).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 477 e 480), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 431) e o preparo está correto
(fl. 486), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos
quanto à alegada nulidade do acórdão do Regional, por negativa de
prestação jurisdicional, consigna que a recorrente, quando argüiu a
nulidade, apenas transcreveu as razões dos embargos de declaração,
sem especificar os pontos em que teriam persistido a alegada omis-
são, motivo pelo qual concluiu pela aplicação da Súmula nº 422 desta
Corte.

Ressaltou, também, que, nos novos embargos de declaração
que opôs contra o acórdão do Regional que rejeitou os seus embargos
de declaração (fls. 385/388), limitou-se a alegar omissão quanto à
"prova da correta integração das horas extras e do adicional noturno",
ou seja, não renovou as irregularidades que havia anteriormente sus-
citado em relação ao plano de saúde e ao seguro de vida, razão pela
qual decidiu que "tal circunstância denota a satisfação com a análise
das demais questões, especialmente a atinente à integração das par-
celas de custeio da assistência médica e do seguro de vida, que fora
objeto dos primeiros Embargos de Declaração, mas não dos segundos,
ocasionando a preclusão da matéria" (fl. 473).

A decisão, tal como proferida, tem natureza nitidamente pro-
cessual, na medida em que não aprecia o mérito da lide, resultando,
assim, na impossibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ
23/02/2007, sem grifo no original)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO. I. - Não se vislumbra, no caso, violação ao art.
543, § 1º, do Código de Processo Civil. II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No

caso, o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. III.
- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se
ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa
direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional
que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,
frontal. IV. - Agravo não provido." (AgR.AI nº 488.192/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 13/12/2005, DJ de
24/2/2006).

E não procede a alegada nulidade da decisão recorrida, por
negativa de prestação jurisdicional, na medida em que a recorrente
nem sequer opôs embargos de declaração, conforme lhe competia, a
fim de ver suprida eventual omissão.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-666.931/00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
RECORRIDA : PRECISÃO PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BRUNO
RECORRIDO : CLÁUDIO BIANCHINI BONFIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ FREIRE NAPOLEÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente quanto ao tema "vantagens decorrentes da categoria dos ban-
cários - responsabilidade subsidiária", explicitando que o art. 2º da
CLT, único dispositivo mencionado nas razões de revista, não trata
especificamente da matéria discutida (fls. 714/716).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para esclarecer que, quanto aos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 37, II,
da Constituição Federal, a "SBDI-1 deixou claro a ausência de exame
pela C. Turma dos referidos preceitos constitucionais" (fl. 728).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste na ale-
gação de ofensa aos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 37, II, da Cons-
tituição Federal (fls. 747/751).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 730 e 747), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 669/670) e o preparo está
correto (fl. 752).

O recurso extraordinário, fundamentado na alegação de ofen-
sa aos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 37, II, da Constituição Federal,
não deve prosseguir, uma vez que a decisão recorrida, ao não co-
nhecer do recurso de embargos do recorrente, declara que os men-
cionados dispositivos carecem de prequestionamento: "... a "SBDI-1
deixou claro a ausência de exame pela C. Turma dos referidos pre-
ceitos constitucionais" (fl. 728).

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, uma vez
que se limita ao exame do preenchimento dos pressupostos de ca-
bimento do recurso de embargos, circunstância que desautoriza o
recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de
que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos de
admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconsti-
tucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma in-
direta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se
dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR 627684/AM , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ -
29/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
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Dessa forma, por não tratar a Súmula 304 do TST de casos
como o dos autos, em que foi reconhecida a sucessão trabalhista,
torna-se inviável a sua aplicação.

De outra parte, o art. 6º da Lei 6.024/74 não trata dos efeitos
da decretação de liquidação extrajudicial, motivo pelo qual não vis-
lumbro afronta à literalidade do referido preceito de lei. Verifica-se,
pois, que o Recurso de Revista, de fato, não devia ser conhecido, não
havendo falar em ofensa ao art. 896 da CLT.

..." (fls. 609/610)
Também inviável o recurso extraordinário, nesse aspecto, a

pretexto de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Finalmente, quanto à multa prevista no art. 538, Parágrafo
Único, do CPC, a decisão recorrida consigna que:

"Por outro lado, revela-se inviável a exclusão da multa prevista
no art. 538 do Código de Processo Civil, porquanto constata-se que, os
referidos Embargos de Declaração não apresentaram qualquer fundamen-
to que merecesse o exame da Turma. Não há falar, portanto, em ofensa ao
referido dispositivo do Código de Processo Civil tampouco em violação
ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República." (fl. 609)

O recorrente alega, finalmente, ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal proclama a im-
possibilidade de sua violação literal e direta:

EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade.
Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no prazo
legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tempestividade, de-
ve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibi-
lidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido.
As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, po-
dem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição. 3. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade.
Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Aplicação da súmula nº 279.
Agravo regimental não provido. Não cabe recurso extraordinário que te-
nha por objeto reexame de provas. 4. EMENTA: 1. RECURSO. Extraor-
dinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF.
Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria
por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação,
aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria
apenas indireta à Constituição da República. 5. RECURSO. Extraordi-
nário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Não cabe recurso extraor -
dinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má
interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infracons-
titucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. (AI-AgR
563516/SP, Rel. Min. Cezar Peluzo, Segunda Turma, DJ - 6/10/2006)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 2007 1 1413ISSN 1677-7018

flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-668.224/00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS BORGES DE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR. CARLOS VITOR AZEVEDO SILVA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADOS : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES, DR.

MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 276 da
SBDI-I desta Corte segundo a qual "é incabível ação declaratória
visando a declarar direito à complementação de aposentadoria, se
ainda não atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito,
seja por via regulamentar, ou por acordo coletivo" (fls. 515/517).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal (fls.
521/527). Sustenta que a norma regulamentar, em vigor no momento
da celebração do contrato de trabalho, não condicionava o direito à
complementação de aposentadoria a observância de idade mínima,
razão pela qual não lhe é aplicável norma posterior a sua admissão
que fixa esse limite. Aponta ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas a fls. 530/536.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 518 e 521), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 14, 474/475) e o preparo está
correto (fls. 528), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, no tocante à apontada ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, assenta que referido preceito
constitucional não foi objeto de exame pela Turma de origem, em
face da extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC (fl. 517).

Logo, a sua natureza é tipicamente processual, uma vez que
se limita ao exame de pressupostos de cabimento do recurso de
embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional
apontado pelo recorrente somente seria reflexa, por depender, pri-
meiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o procedi-
mento recursal.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos
autos com base na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade
do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-671.756/00.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDA : MIRTES AMIM FONSECA
ADVOGADA : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "transação - coisa julgada - adesão ao
plano de desligamento voluntário", com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I e na Súmula nº 330, ambas desta
Corte, explicitando que a adesão da recorrida ao Plano de Des-

ligamento Voluntário (PDV), com transação extrajudicial de títulos e
valores trabalhistas, implicou quitação, exclusivamente, das verbas
especificadas no recibo. Enfatiza que: "Na hipótese vertente, a C.
Turma não afastou a validade da transação. Diferentemente, con-
signou que os seus próprios termos impediam o reconhecimento de
quitação total do contrato de trabalho, porque, conforme disposto no
acórdão regional, foram apostas expressas ressalvas quanto às par-
celas recebidas" (fl. 526).

Conheceu, por outro lado, do recurso de embargos do re-
corrido, no que tange ao item "reenquadramento - desvio de função -
diferenças salariais", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial

nº 125 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe provimento para
condenar a recorrente ao pagamento das diferenças salariais decor-
rentes do desvio de função, excluído o direito ao reenquadramento
(fls. 529/530).

Acolheu, outrossim, os embargos de declaração que se se-
guiram para esclarecer que o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal
não trata diretamente da discussão relativa à validade da adesão ao
PDV, e, ainda, que não há violação do art. 37, II e XIII, e § 2º, da
Constituição Federal, em razão de não ter sido determinado o re-
equadramento da recorrida, mas apenas o pagamento das diferenças
salariais decorrentes do desvio de função (fls. 546/550).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no ar. 102, III, "a", da Constituição Federal. Com relação ao
tema "transação - adesão ao plano de desligamento voluntário", apon-
ta violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. E, quanto
ao item "desvio de função - diferenças salariais", indica ofensa aos
artigos 37, II e XIII, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 553/571).

Sem contra-razões (fl. 576).
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 551 e 553), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 455) e o preparo está correto
(fl. 573), mas não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão da
recorrida ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV), instituído pela
recorrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e na Súmula nº 330,
ambas desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria, não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

Quanto ao item "reenquadramento - desvio de função - di-
ferenças salariais", a decisão recorrida refutou a alegada ofensa ao
artigo 37, II e XIII, e § 2º, da Constituição Federal, sob o fundamento
de que "não foi imposto o reenquadramento da Autora, mas somente
o pagamento de diferenças salariais decorrentes do desvio funcional"
(fl. 549).

Transcreveu, em abono de seu entendimento, a Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA.
(alterada em 13.03.02) O simples desvio funcional do empregado
não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças
salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado
antes da vigência da CF/88.

Percebe-se que o fundamento básico da composição da lide é
a comutatividade entre a prestação de serviços e a sua contraprestação
com o objetivo de se evitar o enriquecimento indevido da recorrente,
que se beneficiou do trabalho da recorrida.

Diante desse contexto fático-jurídico, não se constata vio-
lação do artigo 37, II e XIII, e § 2º, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DESVIO DE FUNÇÃO - CONSEQÜÊNCIA REMUNE-

RATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AFASTAMEN-
TO. O sistema da Constituição Federal obstaculiza o enriquecimento
sem causa, especialmente o do Estado. Longe fica de vulnerar a Carta
Política acórdão que, diante de desvio de função, implica o reco-
nhecimento do direito à percepção, como verdadeira indenização, do
valor maior, sem estampar enquadramento no cargo, para o que seria
indispensável o concurso público." RE 275840 / RS, acórdão 2ª Tur-
ma, Relator Ministro Maurício Correia, DJ 6.3.2001

E ainda decisões monocráticas:
"DECISÃO: O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande

do Sul decidiu que o servidor público desviado de função não tem
direito à percepção dos vencimentos do cargo que de fato exerceu. 2.
A recorrente alega violação do disposto nos artigos 1º, III e IV; 3º,
IV; 5º, caput; 7º, XXX, e 37 da Constituição do Brasil. 2. O recurso
merece prosperar. A recorrente não pleiteia o enquadramento na fun-
ção desviada ou a incorporação dos vencimentos percebidos enquanto
estava desviado da função. Requer tão-somente as diferenças dos
vencimentos no período em que trabalhou efetivamente em desvio de
função. 3. O Supremo, no julgamento do RE n. 275.840, Relator o
Ministro Moreira Alves, DJ de 1º.6.01, firmou o seguinte enten-
dimento: "DESVIO DE FUNÇÃO - CONSEQÜÊNCIA REMUNE-
RATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AFASTAMEN-
TO. O sistema da Constituição Federal obstaculiza o enriquecimento
sem causa, especialmente o do Estado. Longe fica de vulnerar a Carta
Política acórdão que, diante de desvio de função, implica o reco-
nhecimento do direito à percepção, como verdadeira indenização, do
valor maior, sem estampar enquadramento no cargo, para o que seria
indispensável o concurso público". Dou provimento ao recurso com
esteio no disposto no artigo 557, § 1º-A, do CPC. Declaro invertidos
os ônus da sucumbência. Publique-se. Brasília, 21 de março de 2007.
Ministro Eros Grau - Relator" RE 536227 / RS , Relator Ministro
Eros Grau, DJ 21.3.2007

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III,
a, da Constituição federal) interposto de acórdão em que o Tribunal
Regional Federal considerou devidas diferenças de vencimentos a
servidora pública, em razão de comprovado desvio de função. Alega
a recorrente, preliminarmente, ofensa aos arts. 109 e 114 da Cons-
tituição federal, porquanto não-limitada a condenação ao tempo de
serviço prestado sob a égide do Regime Jurídico Único, o que usur-
paria a competência da Justiça do Trabalho para dirimir o conflito
relativamente ao trabalho prestado sob o regime celetista. Por outro
viés, sustenta que o deferimento das diferenças vindicadas importaria
violação dos arts. 37, II, e 61, § 1º, II, da Constituição federal de
1988, bem como do art. 97, § 1º, da Constituição pretérita. É inviável
o recurso extraordinário. No que tange à alegada ofensa aos arts. 109
e 114 da Carta Magna, verifico que o acórdão recorrido firmou o
entendimento de que a relação era estatutária, porquanto inexistente
nos autos prova a autorizar conclusão contrária (fls. 194). A des-
constituição dessa premissa demandaria análise de fatos e provas, o
que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário, por in-
cidência da Súmula 279 do STF. Ademais, como se pode depreender
da leitura do acórdão impugnado, deferiu-se à recorrida tão-somente o
direito de perceber as diferenças de vencimento entre o cargo para o
qual prestara concurso público e o cargo para o qual fora desviada.
Não houve, na espécie, reenquadramento funcional. Assim, nada há
para reformar no acórdão recorrido, pois o entendimento nele ex-
presso harmoniza-se com a orientação desta Corte. Confira-se, a título
exemplicativo, o seguinte julgado: "DESVIO DE FUNÇÃO - CON-
SEQÜÊNCIA REMUNERATÓRIA - ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA - AFASTAMENTO. O sistema da Constituição Federal obs-
taculiza o enriquecimento sem causa, especialmente o do Estado.
Longe fica de vulnerar a Carta Política acórdão que, diante de desvio
de função, implica o reconhecimento do direito à percepção, como
verdadeira indenização, do valor maior, sem estampar enquadramento
no cargo, para o que seria indispensável o concurso público." (RE
275.840, rel. para o acórdão min. Marco Aurélio, DJ de 1º.06.2001).
No mesmo sentido, o AI 467.967 (rel. min. Gilmar Mendes, DJ de
13.09.2005), o RE 347.149 (rel. min. Carlos Britto, DJ de
13.09.2005) e o RE 314.973-AgR (rel. min. Maurício Corrêa, DJ de
25.04.2003), entre outros. Do exposto, nego seguimento ao recurso.
Brasília, 26 de abril de 2006. Ministro JOAQUIM BARBOSA Re-
lator." RE 478807 / RS, DJ 26.4.2006

Finalmente, a matéria de que trata o art. 173 da Constituição
Federal não foi enfrentada na decisão recorrida, motivo pelo qual,
dado à falta de prequestionamento, a hipótese atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-675.344/00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMANOEL SILVESTRE
ADVOGADO : DR. CARLOS VITOR AZEVEDO SILVA
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PE-

TROBRAS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADOS : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES, DR.

MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 276 da
SBDI-I desta Corte, segundo a qual "é incabível ação declaratória
visando a declarar direito à complementação de aposentadoria, se
ainda não atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito,
seja por via regulamentar, ou por acordo coletivo" (fls. 797/799).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal (fl.
803/808). Sustenta que a norma regulamentar, em vigor no momento
em que firmado o contrato de trabalho, não condicionava o direito à
complementação de aposentadoria a observância de idade mínima,
razão pela qual não lhe é aplicável norma posterior à sua admissão,
que fixa esse limite. Aponta como violados os artigos 5º, II, XXXVI,
LIV e LV, 7º, XXIX, e 93, IX, todos da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas a fls. 811/815 e 816/822.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 800 e 803), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 15, e 765/766) e o preparo
está correto (fl. 809).

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que o
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame.

Acrescente-se que o recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

No mérito, o recorrente pretende o reconhecimento do direito
à complementação de aposentadoria, sob o argumento de que a norma
regulamentar que instituiu o benefício, em vigor no momento em que
firmado o contrato de trabalho, não condicionava o direito à ob-
servância de idade mínima, razão pela qual não lhe é aplicável norma
posterior à sua admissão, que fixa esse limite. Aponta como violados
os artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, todos da Cons-
tituição Federal.

Com relação ao art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal proclama a impossi-
bilidade de sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo
depende de ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente
depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de
forma reflexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Pre-
cedentes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Por fim, quanto ao art. 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública, a matéria nele tratada não foi objeto de debate no v. acórdão
impugnado, faltando-lhe, portanto, o necessário prequestionamento.
Incidem ao caso as Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-677.213/00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDA : RAQUEL DE OLIVEIRA TINOCO

PROEZA
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

interposto pelo recorrente. Sobre o tema "danos morais - competência
da Justiça do Trabalho", sob o fundamento de que a Turma decidiu
conforme a Súmula nº 392 desta Corte, afastando a alegada ofensa ao
art. 114 da CF. Relativamente ao "dano moral - ofensa - publicação
em jorna de grande circulação", aplicou a Súmula nº 297 deste TST
quanto à apontada violação do art. 5º, X, da CF (fls. 845/850).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no artigo 102, III, "a", da Constituição federal. Sustenta a incom-
petência da Justiça do Trabalho, sob o argumento de que o suposto dano
teve origem na veiculação de material jornalístico, e, portanto, "no caso, a
quaestio se relaciona com a liberdade de imprensa, sendo a responsa-
bilidade civil pelo material veiculado atribuída diretamente à empresa que
explora o meio divulgador, por força de Lei - Lei nº 5.250/67". Aponta
violação do art. 114 da CF. No mérito, alega que não é cabível a con-
denação por danos morais, uma vez que "a veiculação de critérios ge-
néricos de demissão coletiva, onde nem todos os critérios são pessoais,
mas relativos a uma condição do próprio Reclamado - excesso de pessoal
-, sem que fossem declinados nem mesmo os nomes dos demitidos, não
pode ser considerada 'injúria ou calúnia', nem mesmo 'difamação'". Indica
ofensa do art. 5º, X, da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 871).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 851 e 854), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 837), e o preparo está correto
(fl. 868), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida declarou a competência da Justiça do
Trabalho para conhecer e decidir o pedido de dano moral decorrente
de ato do empregador, fundamentando-se na Súmula nº 392 e no art.
114 da Constituição Federal.

Não há violação literal e direta do art. 114 da Constituição
Federal, mas, ao contrário, sua fiel observância, considerando-se que
o Supremo Tribunal Federal tem firme orientação de ser esta Justiça
especializada competente para o exame da lide dessa natureza.

Efetivamente:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA JUDI-

CANTE EM RAZÃO DA MATÉRIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS DECORRENTES DE ACIDEN-
TE DO TRABALHO, PROPOSTA PELO EMPREGADO EM FACE DE
SEU (EX-)EMPREGADOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. ART. 114 DA MAGNA CARTA. REDAÇÃO ANTERIOR E
POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. EVOLU-
ÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
PROCESSOS EM CURSO NA JUSTIÇA COMUM DOS ESTADOS.
IMPERATIVO DE POLÍTICA JUDICIÁRIA. Numa primeira interpre-
tação do inciso I do art. 109 da Carta de Outubro, o Supremo Tribunal
Federal entendeu que as ações de indenização por danos morais e pa-
trimoniais decorrentes de acidente do trabalho, ainda que movidas pelo
empregado contra seu (ex-)empregador, eram da competência da Justiça
comum dos Estados-Membros. 2. Revisando a matéria, porém, o Plenário
concluiu que a Lei Republicana de 1988 conferiu tal competência à Jus-
tiça do Trabalho. Seja porque o art. 114, já em sua redação originária,
assim deixava transparecer, seja porque aquela primeira interpretação do
mencionado inciso I do art. 109 estava, em boa verdade, influenciada pela
jurisprudência que se firmou na Corte sob a égide das Constituições an-
teriores. 3. Nada obstante, como imperativo de política judiciária -- haja
vista o significativo número de ações que já tramitaram e ainda tramitam
nas instâncias ordinárias, bem como o relevante interesse social em causa
--, o Plenário decidiu, por maioria, que o marco temporal da competência
da Justiça trabalhista é o advento da EC 45/04. Emenda que explicitou a
competência da Justiça Laboral na matéria em apreço. 4. A nova orien-
tação alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde
que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam
perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à
promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e cor-
respondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda não foi apre-
ciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se
encontram, com total aproveitamento dos atos praticados até então. A
medida se impõe, em razão das características que distinguem a Justiça
comum estadual e a Justiça do Trabalho, cujos sistemas recursais, órgãos
e instâncias não guardam exata correlação. 5. O Supremo Tribunal Fe-
deral, guardião-mor da Constituição Republicana, pode e deve, em prol da
segurança jurídica, atribuir eficácia prospectiva às suas decisões, com a
delimitação precisa dos respectivos efeitos, toda vez que proceder a re-
visões de jurisprudência definidora de competência ex ratione materiae. O
escopo é preservar os jurisdicionados de alterações jurisprudenciais que
ocorram sem mudança formal do Magno Texto. 6. Aplicação do pre-
cedente consubstanciado no julgamento do Inquérito 687, Sessão Plenária
de 25.08.99, ocasião em que foi cancelada a Súmula 394 do STF, por
incompatível com a Constituição de 1988, ressalvadas as decisões pro-
feridas na vigência do verbete. 7. Conflito de competência que se resolve,
no caso, com o retorno dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho. ". (CC
7204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, DJ - 9/12/2005)

Também não procede o recurso quanto à alegada ofensa ao
art. 5º, X, da CF, a pretexto de que não contemplaria o dano moral
decorrente de causa psicológica, e isto porque a decisão recorrida não
examinou a lide sob o seu enfoque por falta do devido preques-
tionamento. Pertinência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-678.492/00.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ EDGARD DE CARVALHO FER-
REIRA

ADVOGADOS : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA E
DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO
MALAQUIAS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte (fls. 478/483).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos,
para prestar esclarecimento (fls. 493/496).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral, sob o fundamento de que a questão tem inequívoca
relevância jurídica, social e econômica. No mérito, insiste, em síntese,
na incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque
ajustado em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º,
VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
500/516).

Contra-razões a fls. 521/523.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 497 e 500), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 517) e o preparo está correto
(fl. 518), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que:

"O Embargante insurge-se contra a limitação do pedido de
pagamento e incorporação do reajuste salarial de 26,06% (vinte e seis
vírgula zero seis por cento) referente à clausula 5a do Acordo Co-
letivo de 91/92. Argumenta que devem ser incorporados os reajustes
de 26,06%, sem a limitação até a data-base, em razão da expressa
previsão na norma coletiva. Aduz que a limitação imposta ofende
também os princípios do ato jurídico perfeito, do direito adquirido.
Aponta violação aos arts. 1º, § 1º, da Lei nº 8.542/92; 5º, XXXVI, 7º,
VI e XXVI, e 114, § 2º, da Carta Magna. O ponto nuclear da presente
demanda concerne à eficácia da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
1991/1992. Dispõe a norma:

Cláusula 5ª - Recuperação das Perdas do Plano Bresser (vi-
gência 1992) Em novembro de 1991, o SIB e as entidades sindicais
negociarão a forma e as condições para pagamento das perdas de
26,06% decorrentes do Plano Bresser. Parágrafo único A incorpo-
ração do percentual de 26,06% decorrentes do Plano Bresser se dará,
nas formas e condições ajustadas na negociação de novembro de
1991, a partir de janeiro de 1992.

Deve-se considerar, em primeiro lugar, que há duas dis-
posições: enquanto o caput se refere ao pagamento das perdas de
26,06% acumuladas, o parágrafo único trata da incorporação ao sa-
lário do mesmo percentual. A matéria cinge-se, especialmente, ao
parágrafo único.

Tomam-se de empréstimo do Direito Constitucional concei-
tos imprescindíveis à presente análise. O constitucionalismo norte-
americano foi precursor na classificação da eficácia das normas cons-
titucionais, conquistando o apoio, no Brasil, de Rui Barbosa, que as
classificou em auto-executáveis ou não auto-executáveis.

A evolução do estudo trouxe a proposta de novas classi-
ficações. No Brasil, prosperou o magistério de José Afonso da Silva,
que relaciona as normas como portando a) eficácia plena; b) eficácia
contida; e c) eficácia limitada, dividindo as últimas em declaratórias
de princípios institutivos e declaratórias de princípios programáticos
(SILVA, José Afonso da, Normas Constitucionais, in A Norma Ju-
rídica, coord. Sérgio Ferraz, Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro,
1980).

Segundo ele, as normas de eficácia plena são aquelas que,
desde a entrada em vigor da Constituição, produzem ou têm a pos-
sibilidade de produzir todos os efeitos essenciais, relativamente aos
interesses, comportamentos e situações, que o legislador constituinte,
direta e normativamente, quis regular (...) porque dotadas de todos os
meios e elementos necessários à sua executoriedade, não compor-
tando normatividade alguma ulterior para sua aplicação (ob. cit. p.
46). Já o preceito de eficácia limitada depende de providência ulterior
(...) que lhe complete a eficácia e disponha sobre sua aplicação (ob.
cit. p. 47).

Embora haja semelhança nos termos empregados, os efeitos
da obrigação incorporação se irradiam para além dos limites do acor-
do coletivo. Dessa forma, apenas mediante sucessivas negociações
seria possível a incorporação do percentual e a sua permanência além
do prazo de vigência do Acordo Coletivo. O parágrafo único constitui
norma de eficácia limitada, porque imprescindível à realização da
providência, assim, à negociação, nela prevista. Não tendo ocorrido,
em novembro de 1991, não há falar em eficácia da norma coletiva.
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Por isso, o pagamento das perdas deve ser realizado ob-
servando-se o período de vigência do Acordo Coletivo de Trabalho,
compreendido entre a data-base da categoria, 1º de setembro de 1991
e 31 de agosto de 1992, como bem decidiu a C. Turma. A Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 26 da C. SBDI-1 não deixa dúvidas
quanto ao posicionamento firmado por esta subseção:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. É de
eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive.

Assim, embora seja de eficácia plena e imediata, a norma
coletiva somente se aplica durante seu prazo de vigência, entre a data-
base da categoria e 31 de agosto de 1992. Não há incorporação das
normas coletivas no contrato de trabalho em relação ao período pos-
terior à vigência do acordo coletivo. Logo, correta a decisão da C.
Turma, ao limitar a condenação à data-base da categoria, não havendo
falar em violação aos dispositivos indicados. Pelo exposto, não co-
nheço dos Embargos." (fls. 481/483)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, todos da Constituição Federal (fls.
495/459/460)).

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância de
suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, da CF.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

O Supremo Tribunal Federal já considerou como insusce-
tíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Constituição Federal, em
caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.
Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-679.779/00.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDA : MICHELLE DE OLIVEIRA MAFRA
ADVOGADO : DR. VARCILY QUEIROZ BARROSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido a concurso público (fls. 179/181).

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal (fls. 185/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade, mas não deve prosseguir.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não haver se submetido a concurso público (fls. 179/181):

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O art. 37, § 2º, da Constituição Federal dispõe que é nulo o
contrato de trabalho, quando o trabalhador não se submete, pre-
viamente, a concurso público.

E esta Corte, por sua vez, editou a Súmula nº 363, que
confere ao trabalhador, assim admitido pela Administração Pública,
direta ou indireta, a contraprestação pactuada em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
os depósitos do FGTS, estes com fundamento no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

Registre-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal fir-
mou o entendimento de que a questão de se aferir se a nulidade
abrange os depósitos do FGTS está afeta a esta Corte, uma vez que
não tem estatura constitucional:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Relator: Min. Eros Grau, Primeira Turma, DJ - 04-11-
2005, PP-00011)

"EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. SALDO DE SALÁRIOS
PELOS DIAS TRABALHADOS. FGTS. Após a Carta Magna de
1988, é nula a contratação de empregado para a investidura em cargo
ou emprego público sem prévia aprovação em concurso público. Tal
contrato não gera efeitos trabalhistas, salvo o pagamento dos salários
pelos dias efetivamente trabalhados. Quanto ao recolhimento do
FGTS, eventual ofensa demandaria o reexame da legislação infra-
constitucional pertinente. Agravo desprovido". AI-AgR 501901 / SP -
SÃO PAULO, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma,

Publicação.
Especificamente no que se refere à exigência dos depósitos

de FGTS, surgida com a Medida Provisória nº 2.164-41, que alterou
a Lei nº 8.036/90 (art. 19-A), em caso de contrato de trabalho de-
clarado nulo, porque não precedido de concurso público, aquela ex-
celsa Corte se posicionou, igualmente, pela impossibilidade de afronta
literal e direta a preceito constitucional:

"(...) a questão atinente ao depósito do FGTS na conta vin-
culada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no artigo 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
está adstrita ao âmbito infraconstitucional (artigo 19-A, da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória n. 2.164-
41, de 24.8.2001), o que impede a sua discussão em sede de recurso
extraordinário. Nego seguimento ao recurso com fundamento no ar-
tigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 1º de fevereiro de
2006." (AI 567354 / SP - São Paulo, Relator Min. Eros Grau, julgado
em 1º/02/2006, DJ 22/02/2006)

"É correta a conclusão do Parquet no sentido de que 'pacífica
a jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal Federal que firmou
entendimento no sentido de não admitir recurso extraordinário cal-
cado em matéria circunscrita a normas infraconstitucionais, sem ofen-
sa direta, frontal à Constituição Federal.' Neste sentido, o AgRAI
233.108, 2ª T., Rel. Marco Aurélio, DJ 06.08.99: 'O alcance da nu-
lidade do contrato de trabalho firmado não tem estatura, em si, cons-
titucional. Daí a inviabilidade de assentar-se o enquadramento do
extraordinário no permissivo da alínea "a" do inciso III do artigo 102
da Carta da República, considerada a articulação de violência ao
artigo 37, inciso II, § 2º, nela contido, no que o Tribunal Superior do

Trabalho reconheceu, em que pese à ausência de concurso público, a
obrigatoriedade de pagamento dos salários. Assim decidiu porquanto
é inafastável a premissa segundo a qual trabalho prestado é salário
devido, não agasalhando a Lei Maior o enriquecimento sem causa que
viria a ser consagrado caso se respaldasse a distorcida visão da
Agravante, que se aproveitou dos serviços prestados pela Agravada.'
Portanto, não há cogitar de ofensa direta ao texto constitucional.
Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC)." (AI
492.898 / RN - Rio Grande do Norte, Relator Min. Gilmar Mendes,
julgado em 04/08/2004, DJ 02/09/2004)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRATO NULO. INDENI-
ZAÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL. Controvérsia dirimida à luz de norma infraconstitucional.
Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 540009 / SP
- São Paulo, Primeira Turma, Relator Min. Eros Grau, julgado em
27/09/2005, DJ 04/11/2005) .

Logo, o artigo 37, § 2º, da Constituição Federal não autoriza
o recurso extraordinário.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-692.112/2000.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GUILHERME NOGUEIRA GUEDES
ADVOGADOS : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTI

LOBATO E DR. JOSÉ EYMARD LO-
GUÉRCIO

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com base na Súmula nº 277 e na Orientação Jurispru-
dencial nº 26 da SBDI-1 Transitória, ambas desta Corte, cujos fun-
damentos estão sintetizados na seguinte ementa:

"EMBARGOS. ACORDO COLETIVO 91/92. REAJUSTE
DE 26,06%. CLÁUSULA NORMATIVA. BANERJ. INCORPORA-
ÇÃO. De acordo com o entendimento consagrado na Súmula nº 277
do TST, 'as condições de trabalho alcançadas por força de sentença
normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma de-
finitiva, os contratos'. A jurisprudência tem estendido tal raciocínio
também aos acordos e convenções coletivos de trabalho. Precedentes
da Corte. Embargos não conhecidos." (fl. 560).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 572/574).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Insiste, em síntese, na
incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajus-
tado em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI
e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 578/584).

Contra-razões a fls. 587/589.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 575 e 578), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 517/519) e o preparo está
correto (fl. 585), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, para, com base na Súmula nº 277 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória, ambas desta Corte, con-
cluir que:

A cláusula normativa em questão e, em especial, seu pa-
rágrafo único, assim dispõe:

'Cláusula 05 - Recuperação das Perdas do Plano Bresser
(vigência 1992). Em novembro de 1991 o SIB e as entidades sindicais
negociarão a forma e as condições para pagamento das perdas de
26,06% decorrentes do Plano Bresser.

Parágrafo único - A incorporação do percentual de 26,06%
decorrente do Plano Bresser se dará nas formas e condições ajustadas
na negociação de novembro de 1991, a partir de janeiro de 1992'.

A partir da interpretação do parágrafo único da referida cláu-
sula, que faz referência ao termo incorporação das diferenças, esta
Corte superior tem posicionamento firmado no sentido de que são
devidas, apenas, as diferenças salariais do IPC de junho de 1987, nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, por força da limitação
imposta no próprio acordo coletivo, até mesmo porque, a almejada
incorporação estava adstrita a futuras negociações coletivas não ocor-
ridas.

...
Entender de forma contrária significaria afrontar a jurispru-

dência pacífica deste Tribunal Superior, que consagra, na Súmula nº
277, o seguinte posicionamento:

'SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO
NOS CONTRATOS DE TRABALHO. As condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos.'

Tal entendimento vem sendo aplicado também às convenções
e acordos coletivos de trabalho, consoante assinalado nos seguintes
pronunciamentos:

'ACORDO COLETIVO. CONDIÇÕES DE TRABALHO.
INCORPORAÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO.
LEI Nº 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 277/TST.
APLICABILIDADE. A decisão da Turma está em consonância com a
jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula nº 277/TST, cujo

<!ID541655-12>

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Ressalte-se, por fim, que a matéria de que trata o artigo 114,
§ 2º, da Constituição Federal, invocada nas razões recursais, não foi
objeto de apreciação na decisão recorrida, mesmo com a oposição de
embargos de declaração, razão pela qual, é inviável o seu exame, por
falta de prequestionamento. Aplicam-se as Súmulas nºs 282 e 356 do
S T F.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST
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entendimento é que as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinalado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos, não só nas hipóteses de sentença nor-
mativa, mas ainda com relação aos instrumentos normativos em geral.
Embargos não conhecidos' (ERR 742.339/2001, relator Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, decisão unânime, publicado no DJU de
05/09/2003).

'EMBARGOS - ACORDO COLETIVO HOMOLOGADO
EM DISSÍDIO COLETIVO - CONDIÇÕES DE TRABALHO - IN-
CORPORAÇÃO AO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO -
LEI Nº 8542/92 - IMPOSSIBILIDADE - ENUNCIADO Nº 277 DO

TST. Está correto o entendimento adotado pela C. Turma de que o
acordo coletivo celebrado e homologado nos autos de dissídio co-
letivo possui natureza de sentença normativa, sendo aplicável o Enun-
ciado nº 277 do TST, que veda a integração definitiva das cláusulas
coletivas aos contratos individuais de trabalho. Os §§ 1º e 2º do artigo
1º, da Lei nº 8542/92, ademais, foram revogados pela Medida Pro-
visória nº 1620, de 10 de junho de 1998 (Medidas Provisórias nos
1675, 1950 e 2074), e, hoje, pela Lei nº 10192, de 14-02-2001.
Embargos não conhecidos' (ERR 654.011/2000, relatora Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, decisão unânime, publicado no DJU de
14/03/2003).

...
Frise-se que, a respeito da matéria sob exame, firmou-se a

Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 nº 26, assim re-
digida:

'Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de
1991. Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o
caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.'

Afigura-se ileso, portanto, o art. 7º, VI e XXVI, da Cons-
tituição Federal, além de superados os arestos colacionados, não ha-
vendo que se falar, ainda, em violação ao princípio da proteção à
coisa julgada. Incidência cômoda da previsão contida na Orientação
Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1." (fls. 561/563)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na
"Cláusula 5ª", prevista em acordo coletivo, que regulou as condições
de trabalho, de salário e do prazo de sua duração, segundo inter-
pretação dada na decisão recorrida.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI), e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irre-
dutibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o dis-
posto no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insusceptível de ofensa, literal e direta, a preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília,16 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-696.998/00.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUAL-

BERTO RIBEIRO E DRA. FERNANDA
GUIMARÃES HERNANDEZ

RECORRIDO : JOSÉ NEYLON DE FIGUEIREDO
CRONEMBERGER

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "quitação das verbas rescisórias - súmula
nº 330 do TST". Consigna que não cabe "conferir ao instrumento de
quitação abrangência que não possui", consistindo em requisito es-
sencial para a incidência da Súmula nº 330 deste Tribunal, que, na
decisão do Regional, estejam discriminadas "as parcelas consignadas
no termo de rescisão do contrato de trabalho, com o esclarecimento
acerca da existência ou não de ressalva" (fls. 296/301).

Os embargos de declaração que se seguiram foram parcial-
mente acolhidos, ficando explicitado que o recurso de revista não
deveria ser conhecido por afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, conforme os fundamentos de fls. 311/313.

A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF, argumentando com a quitação ampla e
irrestrita das verbas rescisórias, decorrentes do extinto contrato de
trabalho. Alega desrespeito ao ato jurídico perfeito. Aponta violação
do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 317/322).

Sem contra-razões (certidão de fl. 325).
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 314 e 317), está subscrito por

advogada regularmente constituída (fls. 242/243, 255 e 307), o pre-
paro (fl. 323) e o depósito recursal (fls. 115, 151 e 238) foram
efetuados a contento, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente, consignando que, "nos termos da Súmula nº 330 do TST,
a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de qui-
tação, assim como aquelas que foram objeto de ressalva no ato de
homologação da rescisão contratual." E conclui que a discriminação,
na decisão recorrida, "das parcelas consignadas no termo de rescisão
do contrato de trabalho, com o esclarecimento acerca da existência ou
não de ressalva, afigura-se como requisito essencial para a incidência
do aludido verbete. Essa é a orientação consagrada na súmula em
comento, não cabendo conferir ao instrumento de quitação abran-
gência que não possui."

A referida Súmula nº 330 desta Corte tem o seguinte teor:
"A quitação passada pelo empregado, com assistência de

entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcela ou parcelas impugnadas."

Toda a argumentação da recorrente está embasada no fato de
que a decisão recorrida, ao não reconhecer validade à quitação ampla
e irrestrita das verbas rescisórias, teria violado o artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal.

Infere-se, desse contexto, que a decisão recorrida não tem
conteúdo constitucional, na medida em que soluciona a lide sob o
enfoque de legislação ordinária (art. 477, § 2º, da CLT e Súmula nº
330 desta Corte), razão pela qual a alegada ofensa ao preceito da
Constituição Federal, a pretexto de que está configurado o ato ju-
rídico perfeito, somente seria reflexa, circunstância que inviabiliza o
recurso extraordinário.

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-

NÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição
que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no
campo da legalidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agra-
vo não provido." (RE-AgR 245580/PR, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 08-03-2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-706.752/00.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : EDSON DE OLIVEIRA VERTELO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF contra o v. acórdão de fls. 494/501, que não
conheceu dos embargos da recorrente, sob o fundamento de que,
inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista, submetido a turno ininterrupto de revezamento, faz jus
ao pagamento das sétima e oitava horas trabalhadas como extras, com
o respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-I desta Corte.

A recorrente, em suas razões de fls. 505/510, sustenta que as
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em turnos inin-
terruptos de revezamento, devem ser remuneradas apenas com o adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in idem. In-
surge-se, também, contra a fixação do divisor 180. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 513.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 502 e 505), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 458), as custas (fl. 511) e o
depósito recursal (fls. 331 e 429) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente e manteve a sua condenação ao pagamento das sétima e
oitava horas trabalhadas como extras, com o respectivo adicional, e
observância do divisor 180.

Acrescentou, ainda, que o empregado recebia por hora tra-
balhada e estava sujeito a turno ininterrupto de revezamento, e, diante
dessa realidade, rejeitou a alegada violação literal e direta dos arts. 5º,
II, e 7º, VI e XIV, ambos da Constituição Federal, aplicando à hi-
pótese em exame a Orientação Jurisdicional nº 275 desta Corte, que
tem a seguinte redação:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inserida
em 27.09.02Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa,
o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª,
bem como ao respectivo adicional."

A decisão, tal como proferida, está assentada em norma-
tização ordinária, razão pela qual não procede a alegação de ofensa
aos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em que figura como parte a ora recorrente:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria



Nº 175, terça-feira, 11 de setembro de 2007 1 1417ISSN 1677-7018

posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-707.204/00.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALBERTO CÉSAR PEREIRA DIAS
ADVOGADOS : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO, DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO E DR. EDUARDO HENRIQUE
MARQUES SOARES

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "Plano Bresser - Previsão no ACT 91/92 -
incorporação", com base na Súmula nº 277 desta Corte e na Orien-

tação Jurisprudencial nº 26 da SDI-I. Rejeitou a alegação de violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal
(fls. 469/475).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal (fls. 479/486). Argumenta
com a repercussão geral, sob o fundamento de que a questão tem
inequívoca relevância jurídica, social e econômica. Insiste na in-
corporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajustado
em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e
XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal.

Contra-razões a fls. 489/491.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 476 e 479), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 147 e 381) e o preparo (fl.
487) está correto, mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente quanto ao tema "Plano Bresser - Previsão no ACT 91/92 -
incorporação", com base na Súmula nº 277 desta Corte e na Orien-

tação Jurisprudencial nº 26 da SDI-I, explicitando:
" PLANO BRESSER. PREVISÃO NO ACT 91/92. INCOR-

PORAÇÃO.
A colenda Quinta Turma conheceu do recurso de revista do

reclamado quanto ao prazo prescricional e quanto aos efeitos do
acordo coletivo de trabalho e, no mérito, deu-lhe provimento parcial
para declarar a prescrição da pretensão anterior a 29 de julho de 1992
e limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais atinentes
à Cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho ao mês de agosto de
1992.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos.
Pugna pela incorporação do percentual de 26,06% à sua remuneração
de forma definitiva. Sustenta que a incorporação da verba em questão
foi negociada sem restrição ou ressalva quanto a qualquer limitação.
Aponta violação dos artigos 5º, XXXVI, 7º, XI e XXVI, e 8º, VI, da
Constituição Federal.

Não assiste razão ao embargante. A cláusula normativa em
questão, em especial, seu parágrafo único, assim dispõe:

"Cláusula 05 - Recuperação das Perdas do Plano Bresser
(vigência 1992). Em novembro de 1991 o SIB e as entidades sindicais
negociarão a forma e as condições para pagamento das perdas de
26,06% decorrentes do Plano Bresser. Parágrafo único - A incor-
poração do percentual de 26,06% decorrente do Plano Bresser se dará
nas formas e condições ajustadas na negociação de novembro de
1991, a partir de janeiro de 1992".

Quanto ao disposto no parágrafo único da referida cláusula,
que faz referência ao termo incorporação das diferenças, esta Corte
superior tem firmado posicionamento no sentido de que são devidas,
apenas, as diferenças salariais do IPC de junho de 1987, nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive, por força da limitação imposta no
próprio acordo coletivo, até mesmo porque a almejada incorporação
estava adstrita a futuras negociações coletivas não ocorridas. Nesse
sentido já se posicionou a colenda SBDI-I, como se observa do
seguinte precedente:

(...)
Posicionamento em sentido diverso traduziria inequívoca

contrariedade à jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, que
consagra, na Súmula nº 277, o seguinte posicionamento:

SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO
NOS CONTRATOS DE TRABALHO. As condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos.

(...)
Frise-se que, a respeito da matéria sob exame, editou-se a

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-I, assim re-
digida:

Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991.
Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o caput da
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive (grifo nosso).

Não há cogitar, portanto, em violação do artigo 5º, XXXVI,
da Constituição da República, em face do não-reconhecimento da
existência de direito adquirido aos reajustes em comento para além do
período avençado, a saber: de janeiro a agosto de 1992. Afiguram-se
ilesos, igualmente, os incisos VI e XXVI do artigo 7º da Constituição
Federal. Incidência cômoda da previsão contida na Orientação Ju-
risprudencial nº 336 da SBDI-I, visto que a matéria restou efeti-
vamente enfrentada na oportunidade do julgamento dos seguintes
processos: TST-E-AIRR e RR-683.138/2000, quorum completo, rel.
Ministro João Oreste Dalazen, publicado no DJU de 17/10/2003;
TST-E-RR-664.672/2000, rel. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, publicado no DJU de 17/10/2003; TST-E-RR-784.639/2001, rel.
Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no DJU de 17/10/2003;
TST-E-RR-790.301/2001, red. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, publicado no DJU de 26/9/2003; e TST-E-RR-722.193/2001,
rel. Ministro Lelio Bentes Corrêa, publicado no DJU de 29/8/2003,
que deram origem à edição da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SBDI-I.

Quanto à apontada violação do artigo 8º, VI, da Constituição
da República, o recurso de embargos não alcança conhecimento. O
dispositivo invocado não guarda pertinência com a matéria contro-
vertida nos autos relacionada com a eficácia e o alcance do acordo
coletivo firmado entre as partes - uma vez que apenas prevê a obri-
gatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas
de trabalho. Frise-se, por oportuno, que a decisão embargada não põe
em dúvida a eficácia da norma pactuada entre as partes; ao contrário,
empresta integral efetividade a seus termos, fazendo-a incidir no caso,
tal como avençada. Diante do exposto, não conheço do recurso.

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos artigos 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância de
suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da CF.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

O Supremo Tribunal Federal já considerou como insusce-
tíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Constituição Federal, em
caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.

Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-708.034/00.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADAS : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PE-
RINI E DRA. HELENA DE ALBUQUER-
QUE DOS SANTOS

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte. Rejeitou a alegação de violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º, da Constituição Federal
(fls. 454/456 e 470/472).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 471/472).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com funda-
mento no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, a incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, por-
que ajustado em acordo coletivo. Indica violação dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º, da Constituição Federal (fls.
476/488).

Contra-razões a fls. 492/494.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 473 e 476), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 489) e o preparo está correto
(fl. 490), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que:

"1.1. BANERJ. PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. LI-
MITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA A Turma deu pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista para limitar a condenação ao
período de janeiro de 1992 a 31/8/1992.

O Sindicato insurge-se contra a limitação à data-base. Sus-
tenta que a intenção das partes ao firmar o acordo coletivo era a
incorporação imediata do reajuste. Aponta ofensa a dispositivos de lei
e da Constituição da República e transcreve arestos para confronto de
teses.

A Turma decidiu em consonância com a Orientação Juris-
prudencial Transitória 26 da SBDI-1 que, não obstante tenha re-
conhecido a eficácia da Cláusula Quinta, fixou como limite temporal
o mês anterior à data-base da categoria, ou seja, agosto de 1992. Eis
os termos da referida Orientação: é de eficácia plena e imediata o
caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

Estando a decisão da Turma em consonância com a juris-
prudência atual e pacífica desta Corte, não há falar em ofensa aos
dispositivos da Constituição da República indicado pelo reclamantes,
uma vez que a discussão acerca dessa matéria já está superada nesta
Corte. NÃO CONHEÇO." (fls. 455/454)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos 5º, XXX-
VI, 7º, VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º, todos da Constituição
Federal.

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância de
suas condições de trabalho e de salário, e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, 8º, VI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.
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O Supremo Tribunal Federal já considerou como insusce-
tíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Constituição Federal, em
caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.
Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-743.807/01.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NORMESINE ÁVILA MARTINS
ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E DR.

ROMERO DOS SANTOS SALLES
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto

pelo recorrente contra a decisão que negou seguimento ao seu recurso
de embargos, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 Transitória desta Corte (fls. 253/254).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam com a
repercussão geral, sob o fundamento de que a matéria tem relevância
jurídica, econômica e social. No mérito, insistem, em síntese, na
incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajus-
tado em acordo coletivo. Indicam violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º,
VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 259/265).

Contra-razões a fls. 268/270.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 258), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 209) e o preparo está correto
(fl. 266), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo interposto
pelo recorrente contra a decisão que negou seguimento ao seu recurso
de embargos, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-
1 Transitória desta Corte (fls. 253/254).

"II MÉRITO BANERJ PLANO BRESSER ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 1991 Pelo despacho de fls. 238, foi
negado seguimento aos Embargos interpostos pelo Reclamante, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da C.
SBDI-1. O Autor interpõe Agravo (fls. 241/245). Sustenta que o
entendimento do despacho agravado importou em violação aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, incisos VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da Cons-
tituição da República. A C. Turma, ao dar provimento parcial ao
Recurso de Revista, fez prevalecer o entendimento deste Eg. Tribunal
Superior acerca da matéria, consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 26 da C. SBDI-1, que dispõe:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. DJ
09.12.03. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive.
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Assim, não há falar em equívoco da decisão agravada, que,
corretamente, negou seguimento aos Embargos interpostos, porquanto
insubsistentes as violações apontadas. Nego provimento ao Agravo. "
(fls. 253/254)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância de
suas condições de trabalho e de salário e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da CF.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

O Supremo Tribunal Federal já considerou como insusce-
tíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Constituição Federal, em
caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.
Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-753.959/01.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA HELENA DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA PORTILHO ROCHA

FRANCO
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ

S.A. - CELPA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não foi indicada a violação do
artigo 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294
da SBDI-I desta Corte (fls. 427/428).

Inconformada, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, insurgindo-se quanto ao
tema "horas extras - advogado - dedicação exclusiva. Aponta violação
do art. 5º, caput, LIV, da Constituição Federal (fls. 431/443 - fax, e
445/457 - originais).

Contra-razões a fls. 461/467.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 429, 431 e 445)e está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 10 e 458), mas não deve
prosseguir, visto que deserto.

A recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-763.325/01.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
RECORRIDO : SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO MOACIR LANDIM
RECORRIDO : CALÇADOS NOVA ERA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente, sob o fundamento de que não foi indicada a violação do
art. 896 da CLT (fls. 252/255).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta ofensa ao artigo 5º,
II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 258/271 -
fax, e 272/285 - originais).

Sem contra-razões, certidão de fl. 287.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 256, 258 e 272), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fl. 22), mas não deve pros-
seguir, visto que deserto, uma vez que a recorrente não efetuou o
pagamento das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511
do CPC e a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-771.495/01.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARMANDO PRIOR E OUTRO
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO HENRIQUE M. SOA-

RES E DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADOS : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E

DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-
TO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E DR. CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ FERNANDES COS-
TA NETO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 26
da SBDI-1 Transitória desta Corte (fls. 552/556).

Inconformados, interpõem recurso extraordinário, com base
no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumentam com a
repercussão geral, sob o fundamento de a matéria tem relevância
jurídica, econômica e social. No mérito, insistem, em síntese, na
incorporação do percentual de 26,06% à remuneração, porque ajus-
tado em acordo coletivo. Indicam violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º,
VI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição Federal (fls. 560/567).

Contra-razões a fls. 571/573.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 557 e 560), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 486/487) e o preparo está
correto (fl. 568), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, para, com base na Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1
Transitória desta Corte, concluir que:

"Primeiramente, registro que os paradigmas colacionados à
fl. 519, porquanto oriundos do STF, se mostram inservíveis para a
demonstração de divergência jurisprudencial, na medida em que não
preenchem as exigências do artigo 896 da CLT. De outra parte, o
entendimento desta Corte Superior sobre a matéria encontra-se se-
dimentado na Súmula 322/TST, que dispõe o seguinte:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. LI-
MITE. Os reajustes salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e
URPs, previstos legalmente como antecipação, são devidos tão-so-
mente até a data-base de cada categoria.
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Na mesma linha, a Orientação Jurisprudencial Transitória 26
da SDI-I, especialmente a parte final, verbis:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. DJ
09.12.03 É de eficácia plena e imediata o "caput" da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive(grifamos).

Segundo o entendimento prevalente nesta Corte, consubs-
tanciado na Súmula 277/TST, as cláusulas normativas, expressão do
princípio da autonomia da vontade coletiva, constantes das conven-
ções e dos acordos coletivos de trabalho, não se incorporam em
definitivo aos pactos laborais, vigorando apenas nos respectivos pe-
ríodos de vigência. Nessa linha, a cláusula quinta do Acordo Coletivo
1991/1992 tem sua eficácia restrita ao período de janeiro de 1992,
termo a quo nela previsto para o pagamento do reajuste de 26,06%,
até o mês anterior à data-base da categoria, a saber, agosto de 1992.
Também não há falar em ofensa à garantia da irredutibilidade salarial,
inscrita no art. 7º, VI, da Carta Política, em face da limitação, nos
termos da Súmula 322/TST e OJ 26/SDI Transitória, das diferenças
salariais postuladas, por não se tratarem de reajuste salarial, e sim de
reposição de perdas decorrentes de plano econômico, as quais se tem
por compensadas a partir da data-base subseqüente, momento em que
a categoria renegocia os salários e condições de trabalho. Ademais,
tendo a Turma se limitado a balizar a eficácia temporal do ins-
trumento normativo em que se funda o direito postulado, preservando
sua validade, não é possível vislumbrar negativa de vigência aos arts.
5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, VI, da Lei Maior. Nos termos do art. 896,
alínea c, da CLT, a violação apta a ensejar recurso de revista deve ser
direta e estar ligada à literalidade do preceito. Não conheço." (fls.
552/556)

Rejeitou, em conseqüência, a alegada violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, VI, todos da Constituição Federal.

Percebe-se, pois, que o fundamento da lide está na "Cláusula
5ª" do acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância de
suas condições de trabalho e de salário e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e XXVI, e 8º, VI, da CF.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao observar-se o disposto no
instrumento coletivo.

O Supremo Tribunal Federal já considerou como insusce-
tíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Constituição Federal, em
caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

DECISÃO: "Em face das considerações constantes da pe-
tição de agravo regimental (fls. 97-100), reconsidero a decisão de fls.
94 e passo, a seguir, ao reexame do agravo. Trata-se de agravo de
instrumento interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordi-
nário (art. 102, III, a, da Constituição) contra acórdão do Tribunal
Superior do Trabalho que deu parcial provimento aos Embargos em
Recurso de Revista para atribuir eficácia plena à cláusula de Acordo
Coletivo que reconheceu como devidas as diferenças decorrentes do
chamado Plano Bresser, no período de 1º de janeiro a 31 de agosto de
1992. No recurso extraordinário alega-se que o acórdão recorrido
violou os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV; 7º, VI e XXVI e 8º, VI,
da Constituição, por desrespeito à eficácia normativa da referida cláu-
sula que determinou a incorporação do percentual de 26,06%, o que
acabou por gerar redução salarial. Observo que o Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, ao julgar o Recurso Ordinário interposto
pela agravante negou-lhe provimento, quanto ao pedido de incor-
poração do percentual de 26,06% previsto na Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 1991/1992, por entender prescrita a pretensão (fls. 18-19).
Pelo que consta dos autos, parece não ter havido impugnação quanto
a esse aspecto, por parte da ora agravante. O tema somente voltou a
ser impugnado em Embargos de Declaração opostos do acórdão que
proveu o Recurso de Revista do Banco Banerj S.A. Porém, a falta de
impugnação no momento oportuno acarretou a preclusão da matéria.
Não há mais viabilidade para a discussão que pretende a recorrente.
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2006." (AIAgR -518632 /RJ - Rel. Mi-
nistro Joaquim Barbosa - DJ 19.4.06)

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: acór-
dão recorrido que se limitou a aplicar legislação infraconstitucional
pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se
ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da
Súmula 636. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: interpre-
tação de cláusulas de convenção coletiva de trabalho pela Justiça do
Trabalho, de reexame inviável no RE." (Ai-AgR 518850/RJ - Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence - DJ 15.4.2005).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-785.300/01.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSCAR DO CARMO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCOS BOTTURI
RECORRIDO : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO

PARA OSASCO - FIEO
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente quanto ao tema "redução da carga horária de professor",
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-1
desta Corte, explicitando que "a redução da carga horária do pro-
fessor, em virtude da diminuição do número de alunos, não constitui
alteração contratual, uma vez que não implica redução do valor da
hora-aula" (fl. 235).

Rejeitou, outrossim, os embargos de declaração que se se-
guiram, enfatizando que a hipótese não ofende o art. 7º, VI, da
Constituição Federal:

"(...) Assim, não há falar em omissão na hipótese, em face da
aplicação da Orientação Jurisprudencial 244 da SBDI-1, que esta-
belece exatamente não haver alteração contratual com a redução da
carga horária de professor, não configurando, pois, redução salarial,
razão por que se afastou a violação dos dispositivos apontados, in-
clusive ao art. 7º, inc. VI, da Constituição da República" (fl. 244).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Afirma que
o próprio Regional "detectou a redução salarial", e que, uma vez
estabelecido um determinado número de aulas, daí resulta a res-
pectiva remuneração". Aponta, assim, violação do art. 7º, VI, da
Constituição Federal (fls. 248/251).

Contra-razões a fls. 256/259.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 245 e 248), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 5 e 180) e o preparo está
correto (fl. 252), mas não deve prosseguir.

A questão relativa à possibilidade de redução da carga ho-
rária do professor, em virtude da diminuição do número de alunos, foi
solucionada com base na Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-
1 desta Corte, que dispõe: "A redução da carga horária do professor,
em virtude da diminuição do número de alunos, não constitui al-
teração contratual, uma vez que não implica redução do valor da
hora-aula". Como conseqüência, a decisão recorrida repeliu a ale-
gação de ofensa literal e direta ao art. 7º, VI, da Constituição Federal
(fl. 244).

O recorrente procura demonstrar a violação literal e direta do
mencionado dispositivo, com o argumento de que o "TRT, instância
soberana da prova, detectou a redução salarial" (fl. 250), que não
consta da decisão recorrida.

Nesse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma vez
que eventual ofensa ao aludido preceito da Constituição Federal, além
de implicar o reexame de fatos e provas (Súmula nº 279 do STF), só
ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto que, primeiro, necessário
seria a análise da controvérsia sob o enfoque da normatização or-
dinária (arts. 320 e 468 da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 244
da SBDI-1 desta Corte).

Nesse sentido, o precedente do Supremo Tribunal Federal:
"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-

curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o re-
curso não deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a
repercussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda
Regimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-787144/2001.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

RECORRIDA : SIMON EMPREITEIRA DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-

rente, sob o fundamento de que é inviável a imposição da con-
tribuição assistencial e confederativa aos empregados não-associados,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte (fls.
143/144).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 159/161).

Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III
e IV, da Constituição Federal (fls. 164/174).

Sem contra-razões (certidão de fl. 177).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 161 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 7 e 123) e o preparo está
correto (fl. 175), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu dos embargos do recor-
rente, com fundamento no Precedente Normativo nº 119 da SDC
desta Corte, para manter o entendimento de que é incabível a co-
brança de contribuições confederativas e assistenciais de trabalha-
dores não-sindicalizados (fls. 143/145).

Não procede a alegação de afronta aos arts. 7º, XXVI, e 8º,
III e IV, da Constituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é
inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." ( AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-812.755/2001.8
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OSVALDO EGÍDIO ESTEVÃO DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR. MARCELINO DIAS DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE

JANEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, com fundamento na Súmula nº 353 do TST (fls.
158/160).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
artigo 102, III, "a", da CF, insurgindo-se quanto ao tema "aposen-
tadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho". Invoca o
artigo 7º da Constituição Federal (fls. 163/171).

Contra-razões a fls. 175/177, nos quais alega o não-segui-
mento do recurso, por descumprimento do art. 103, § 3º, da CF.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 158 e 163) e está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 4), mas não deve prosseguir,
visto que deserto.

O recorrente não efetuou o pagamento das custas proces-
suais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e a Resolução nº
333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).
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Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-721.203/01.3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADAS : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER E
DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADOS : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES

DOS ANJOS TELLECHEA E DR. VIC-
TOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente, consignando que a Cláusula 5ª do ACT de 1991/1992
previu o direito às diferenças salariais, e que o próprio acordo co-
letivo restringiu o pagamento aos meses de janeiro de 1991 até agosto
de 1992. Aplicou, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-
1 Transitória desta Corte (fls. 477/483).

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 494/496).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fundamen-
to no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da
decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que, mesmo após a oposição de embargos de declaração,
a Cláusula 5ª do Acordo Coletivo 91/92 não foi analisada sob o
enfoque dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da CF. Sustenta que não
houve pronunciamento acerca da limitação do pagamento das di-
ferenças salariais. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da CF. No mérito, insiste, em síntese, na incorporação do per-
centual de 26,06% à remuneração, porque ajustado em acordo co-
letivo. Indica violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal (fls. 503/516).

Contra-razões a fls. 519/521.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 497 e 503), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 430,443 e 490) e o preparo
está correto (fls. 517), mas não deve prosseguir.

Não se configura a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional.

A decisão recorrida não reconheceu a violação indicada aos
arts. 5º, XXXVI e 7º, VI e XXVI, da CF, consignando, entre outros
fundamentos, que a Cláusula 5ª do ACT de 1991/1992 previu o
direito às diferenças salariais, e que o próprio acordo coletivo res-
tringiu o pagamento aos meses de janeiro de 1991 até o mês anterior
à data-base, no caso, agosto de 1992.

O recorrente opôs, então, embargos de declaração, susten-
tando que a decisão embargada foi omissa, porque não há mani-
festação sobre a incorporação decorrente do acordo coletivo sob o
enfoque dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI e XXIX, da CF.

Os embargos de declaração foram acolhidos para esclarecer
que :

"O embargante sustenta a existência de vício de omissão no
acórdão recorrido quanto à análise da violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, incisos VI e XXVI, da Constituição Federal.

Extrai da decisão da SBDI-1 que a violação do artigo 7º,
inciso VI, da Constituição Federal foi afastada expressamente.

Quanto aos demais dispositivos constitucionais, tem-se que,
apesar de não estarem expressos no texto da O.J. Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST, foram objeto de exame nos seus precedentes, motivo
pelo qual a argüição de ofensa a tais preceitos está superada" (fl.
495).

Intacto, portanto, o art. 93, IX, da Constituição Federal.
O art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF não serve para embasar

a suscitada nulidade, já que trata dos princípios do acesso ao Ju-
diciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla de-
fesa.

No mérito, a decisão recorrida, com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 Transitória desta Corte, man-
teve a limitação da condenação ao pagamento das diferenças salariais
decorrentes do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, de janeiro
a agosto de 1992:

"O direito às diferenças salariais postuladas nos mesmos ín-
dices do denominado Plano Bresser decorreu de previsão expressa em
norma coletiva, como se confere da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de 1991/1992.

Tal direito está limitado no próprio Acordo Coletivo, em sua
Cláusula 90, ficando então restrito o pagamento aos meses de janeiro
de 1991 até o mês anterior à data-base, qual seja, agosto de 1992.

A par do que dispõe a Súmula nº 322 deste Tribunal, a
limitação em apreço decorre, portanto, da própria norma coletiva que
reconheceu o direito.

E, conforme expresso na fundamentação do Acórdão pro-
ferido pelo Ministro João Oreste Dalazen Processo nº TST-E-AIRR e
RR-683138/00:

(...) as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987
constituem apenas reajuste salarial, destinado a restaurar o poder aqui-
sitivo da moeda, solapado pelos índices elevados de inflação que, então,
grassavam na economia brasileira. Inequívoco que, nos termos da lei de
política salarial então vigente, o aludido índice correspondia a uma mera
antecipação ou adiantamento salarial compensável na data-base (setem-
bro). Por isso, não se podem incorporar indefinidamente ao salário, sob
pena de transmudarem-se em aumento (...).

Há de se ressaltar que, quanto ao reajuste examinado, em
particular, a SBDI-1 editou a Orientação Jurisprudencial nº 26 Tran-
sitória, que dispõe:

BANERJ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁTICA. É de efi-
cácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamen-
to de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

Nesse contexto, não se afigura a hipótese de redução salarial,
a que se refere o art. 7º, VI, da Carta, tampouco o alegado direito
adquirido. E, ao contrário do que alegado pelo Embargante, houve
reconhecimento do Acordo Coletivo em exame, sendo esta a melhor
interpretação sobre ele.

Incólumes os preceitos indicados à violação" (fl. 479/480).
Fácil perceber-se que a lide foi solucionada com base na "Cláusula

5ª", prevista em acordo coletivo, devidamente interpretada, com observância
de suas condições de trabalho e de salário e dentro do prazo legal.

Diante desse contexto, não se constata a violação direta e
literal dos preceitos constitucionais em exame.

Priorizou-se a cláusula de reajuste previsto em acordo co-
letivo (7º, XXVI) e, igualmente, cumpriu-se o princípio da irredu-
tibilidade do salário (art. 7º, VI, da CF), ao ser observado o disposto
no instrumento coletivo.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já considerou
como insuscetíveis de ofensa, literal e direta, preceitos da Cons-
tituição Federal, em caso semelhante:

"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-
to: questão relativa a reajuste salarial decorrente do Plano Bresser,
resolvida à luz da interpretação de cláusula de acordo coletivo de
trabalho posterior ao plano econômico, de reexame vedado no RE;
alegada violação a dispositivos constitucionais que, se ocorresse, seria
indireta ou reflexa, que não viabiliza o extraordinário." (AI-AgR
490876/RJ - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ de 30.4.2004).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-729.299/01.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMOVÉIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDO : JOSÉ ITAMAR BENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF contra o v. acórdão de fls. 388/391, que não
conheceu dos embargos da recorrente, sob o fundamento de que,
inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista, submetido a turno ininterrupto de revezamento, faz jus
ao pagamento das sétima e oitava horas trabalhadas como extras, com
o respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-I desta Corte.

A recorrente, em suas razões de fls. 395/400, sustenta que as
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em turnos inin-
terruptos de revezamento, devem ser remuneradas apenas com o adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in idem. In-
surge-se, também, contra a fixação do divisor 180. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 403.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 392 e 395), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 365), as custas (fl. 401) e o
depósito recursal (fls. 304 e 337) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente e manteve a sua condenação ao pagamento das sétima e
oitava horas trabalhadas como extras, com o respectivo adicional, e
observância do divisor 180.

Acrescentou, ainda, que o empregado recebia por hora tra-
balhada e estava sujeito a turno ininterrupto de revezamento, e, diante
dessa realidade, rejeitou a alegada violação literal e direta dos arts. 5º,
II, e 7º, VI e XIV, ambos da Constituição Federal, aplicando à hi-
pótese em exame a Orientação Jurisdicional nº 275 desta Corte, que
tem a seguinte redação:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inserida
em 27.09.02Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa,
o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª,
bem como ao respectivo adicional."

A decisão, tal como proferida, está assentada em norma-
tização ordinária, razão pela qual não procede a alegação de ofensa
aos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em que figura como parte a ora recorrente:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas
extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição
Federal) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV,
da Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
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posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-762.590/01.5
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDO : CANÍSIO SARAIVA DE JESUS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no

art. 102, III, "a", da CF contra o v. acórdão de fls. 494/501, que não
conheceu dos embargos da recorrente, sob o fundamento de que,
inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista, submetido a turno ininterrupto de revezamento, faz jus
ao pagamento das sétima e oitava horas trabalhadas como extras, com
o respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-I desta Corte.

A recorrente, em suas razões de fls. 486/491, sustenta que as
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista, em turnos inin-
terruptos de revezamento, devem ser remuneradas apenas com o adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento), sob pena de bis in idem. In-
surge-se, também, contra a fixação do divisor 180. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 494.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 483 e 486), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 430), as custas (fl. 492) e o
depósito recursal (fls. 320 e 401) foram efetuados a contento, mas
não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da
recorrente e manteve a sua condenação ao pagamento das sétima e
oitava horas trabalhadas como extras, com o respectivo adicional, e
observância do divisor 180.

Acrescentou, ainda, que o empregado recebia por hora tra-
balhada e estava sujeito a turno ininterrupto de revezamento, e, diante
dessa realidade, rejeitou a alegada violação literal e direta dos arts. 5º,
II, e 7º, VI e XIV, ambos da Constituição Federal, aplicando à hi-
pótese em exame a Orientação Jurisdicional nº 275 desta Corte, que
tem a seguinte redação:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inserida
em 27.09.02Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa,
o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª,
bem como ao respectivo adicional."

A decisão, tal como proferida, está assentada em norma-
tização ordinária, razão pela qual não procede a alegação de ofensa
aos artigos 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em que figura como parte a ora recorrente:

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, de
acórdão do TST que, além de constatar, na espécie, a caracterização
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, man-
teve a condenação da agravante ao pagamento, como horas extras, das
7ª e 8ª horas trabalhadas pelo empregado horista. Alega o RE, em
suma, violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição
Federal, enfatizando que o Tribunal a quo teria incorrido em bis in
idem, ao manter a condenação do pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras ao trabalhador horista. No que concerne à questão das horas

extras consideradas em regime de turnos ininterruptos, o STF adotou,
no julgamento plenário do RE 205.815, Jobim, RTJ 166/674, orien-
tação contrária à pretensão da recorrente, fixando o significado da
expressão "turno ininterrupto", para efeito do disposto no art. 7º, XIV,
CF. Na oportunidade, acentuei em meu voto: "Parece-me inequívoco
que o dispositivo do art. 7º, XIV, só se aplica quando se cuide de
trabalhadores de empresa que operem em turno de revezamento: con-
seqüentemente, poderíamos ter empresas com trabalho ininterrupto, e,
desde que não houvesse revezamento dos trabalhadores, não incidiria
o dispositivo constitucional. Fui, então, buscar a razão de ser desse
benefício trabalhista, (...), e não pude encontrar outra explicação que
não as cronobiológicas (...), a explicar o desgaste excepcional a que
induz necessariamente a variação do horário de trabalho do operário.
Por isso, se o predicado 'ininterrupto' fosse de atribuir-se à jornada de
trabalho do empregado e não ao sistema de trabalho da empresa, o
benefício ficaria sem explicação." Com relação à controvérsia acerca
da condenação ao pagamento de horas extras a trabalhador horista,
este Tribunal já pacificou o entendimento de que tal debate restringe-
se ao âmbito infraconstitucional, insusceptível de ser apreciado na via
do recurso extraordinário, v.g., AAII 488.966-AgR, 20.04.2004, 2ª T,
Gilmar, e 427.028-AgR, 03.02.2004, 1ª T, M. Aurélio. Nego pro-
vimento ao agravo." (AI 582666/MG, Relator Min. Sepúlveda Per-
tence, DJ 27/3/2006 PP-00040)

ao âmbito infraconstitucional, que não viabiliza o RE: precedentes".
(AI 461.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
13.8.2004). E ainda: AI 588.269-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Pri-
meira Turma, DJ 22.9.2006; AI 488.966-AgR, Rel. Min. Gilmar Men-
des, Segunda Turma, DJ 14.5.2004; e AI 593.923-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 10.11.2006. 4. Pelo exposto,
nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil e art. 21, § 1º, do RISTF). A matéria é absolutamente
pacificada neste Tribunal Supremo, inclusive em casos reiterados da
ora Agravante que, desprezando a jurisprudência sedimentada, per-
siste, com sucessivos recursos, em protelar a satisfação do direito do
Agravado. Diante disso, tenho a Agravante como litigante de má-fé e
imponho a ela multa de 0,5% (meio por cento) e indenização de 5%
(cinco por cento), ambas sobre o valor corrigido da causa, a serem
revertidas em benefício do Agravado, nos termos dos arts. 14, inc. II
e III; 16; 17, inc. VII; e 18, caput e § 2º, do Código de Processo
Civil." (AI 609990/MG, relatora Min. Cármen Lúcia, DJ 9/3/2007
PP-000687)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-787.445/01.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E
REGIÃO

ADVOGADO : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-
MES

RECORRIDA : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SIL-
VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente, com fundamento na Orientação Jurispruden-
cial nº 17 da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, que assim
dispõe (fls. 219/222):

"As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em fa-
vor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores
eventualmente descontados."

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 233/234)
foram rejeitados.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a", da CF. Aponta violação dos artigos 8º, IV,
da Constituição Federal e 513, "e", da CLT (fls. 237/247).

Contra-razões apresentadas a fls. 250/255 e 256/261.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 237), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 13, 174, 212, 215 e 230) e o
preparo foi efetuado a contento (fls. 248 e 267), mas não deve
p r o s s e g u i r.

Não procede a alegação de afronta ao art. 8º, IV, da Cons-
tituição Federal.

Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-
cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e
à livre associação sindical (art. 8º, caput), igualmente não deixa dú-
vidas sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado
a sindicato (art. 8º, V).

Diante desse contexto normativo, excluída a contribuição
sindical em sentido estrito, ou seja, o antigo imposto sindical, que tem
natureza parafiscal, que obriga sindicalizados e não-sindicalizados,
todas as demais contribuições somente são exigíveis dos filiados aos
sindicatos, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
mencionados.

Acrescente-se, ainda, que a lide que envolve a contribuição
assistencial está disciplinada pela legislação ordinária, de forma que a
ofensa ao preceito constitucional, se possível, seria reflexa ou in-
direta, o que desautoriza o recurso extraordinário.

Já a contribuição confederativa, embora prevista em preceito
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal entende não ser
exigível dos empregados não-sindicalizados (Súmula nº 666).

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"1. Esta Corte assentou ser a contribuição confederativa, ins-

tituída pela assembléia geral, inexigível dos empregados não filiados
ao sindicato (Súmula STF nº 666). 2. A controvérsia relativa à co-
brança da contribuição assistencial não tem porte constitucional por
demandar a prévia análise de legislação infraconstitucional e, por
isso, é insuscetível de apreciação em sede extraordinária. 3. Agravo
regimental improvido." (AI-AgR 476877/RJ, Relatora Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, DJ 03-02-2006 PP-00042).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. SÚMULA N. 666 DO STF. 1. A controvérsia
relativa à exigibilidade da contribuição assistencial tem caráter in-
fraconstitucional, insuscetível de análise na instância extraordinária.
2. A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral, é

<!ID541655-14>

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição Fe-
deral) que tem como violados os arts. 5º, II, e 7º, VI, XIII e XIV, da
Carta Magna. 2. A Constituição de 1988, em seu art. 7º, XIV, trata
dos turnos ininterruptos de revezamento, que devem ser de seis horas,
salvo negociação coletiva. 3. A agravante foi condenada ao paga-
mento de duas horas diárias como extras, tendo o Tribunal a quo
considerado que o valor da remuneração pago ao agravado corres-
pondia a seis horas diárias, uma vez que sua jornada era feita em
turnos ininterruptos de revezamento. A agravante foi condenada a
pagar a sétima e a oitava hora, acrescidas do adicional de hora extra.
4. Alega-se bis in idem relativamente ao pagamento das citadas horas
como extras, uma vez que estas já teriam sido pagas de forma sim-
ples. Pleiteia-se em recurso extraordinário que a condenação se res-
trinja ao adicional de horas extras - visto que o empregado teria sido
contratado como horista -, não podendo ser aplicado o divisor de 180.
5. Não merece prosperar o agravo, uma vez que não há violação
direta do art. 7º, VI, nem dos incisos XIII e XIV do mesmo artigo. Se
violação houvesse, seria da Consolidação das Leis do Trabalho, con-
figurando-se ofensa reflexa ou indireta à Constituição federal, in-
suscetível de exame por meio de recurso extraordinário. De tal ordem
seria também a alegada afronta ao art. 5º, II. 6. Do exposto, nego
seguimento ao presente agravo." (AI 590482/MG, relator Min. Joa-
quim Barbosa, DJ 9/5/2006 pp-00094)

"JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE HORAS-
EXTRAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
CONSTITUCIONAL INDIRETA OU REFLEXA. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. O relatório 1. Agravo de ins-
trumento contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário,
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da
República. O recurso inadmitido tem como objeto acórdão da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho com a ementa seguinte: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1 DO TST. A colenda SBDI-1 do TST firmou jurisprudência
no sentido de que, 'inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional' (Item nº 275 da
Orientação Jurisprudencial). Violação do artigo 896 da CLT não con-
figurada. Embargos não conhecidos. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em conformidade com
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 366, no
sentido de que 'não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal'. Embargos
não conhecidos" (fl. 66). A Agravante alega que o acórdão recorrido
teria contrariado os arts. 5º, inc. II, e 7º, inc. VI, XIII e XIV, da
Constituição da República. Argumenta, em síntese, que o Tribunal a
quo teria incidido em bis in idem, ao manter a condenação de novo
pagamento integral das horas-extras, e não somente do adicional de
50%, o que feriria o princípio da legalidade e caracterizaria inter-
pretação equivocada dos dispositivos constitucionais que disciplinam
a irredutibilidade de salário dos trabalhadores e a jornada para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos. Sustenta, também, que a
aplicação do divisor 180 horas normais para o trabalhador horista não
teria fundamento constitucional. Apreciada a matéria trazida na es-
pécie, DECIDO. 2. O agravo não pode ter seguimento, pois a matéria
posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional,
como se comprova dos termos da decisão proferida. 3. A juris-
prudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que a discussão sobre o cálculo do adicional de horas-extras de
empregado que trabalha em turnos ininterruptos de revezamento e a
aplicação do divisor de 180 para o cálculo do salário-hora restringe-
se à matéria infraconstitucional, de exame inviável em recurso ex-
traordinário. A ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria in-
direta ou reflexa. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso extraordinário:
descabimento: controvérsia acerca do pagamento de horas-extras a
trabalhador horista que labora em turno ininterrupto de revezamento e
à aplicação do divisor 180 para cálculo de seu salário: questão restrita
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inexigível dos empregados não filiados ao sindicato [Súmula n. 666
do STF]. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR
612502/RS, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 23-02-
2007).

Por fim, quanto à apontada violação do art. 513, "e", da CLT,
inviável o recurso extraordinário, porquanto não inserida nas hipó-
teses do art. 102, III, da Constituição da República.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-806120/2001.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS COSTA
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA PRATA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso dos embargos

do recorrente, com fundamento na Súmula 353 do TST (fls.
166/167).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, argumentando que
a dispensa imotivada de empregado da administração pública indireta,
com base na Orientação Jurisprudencial 247 desta Corte, afronta
dispositivo constitucional. Aponta ofensa ao artigo 37, caput, da
Constituição Federal.

Sem contra-razões (certidão de fls. 183).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 168), está subscrito por ad-

vogado regularmente constituído (fls. 08), mas não deve prosseguir,
visto que deserto, uma vez que o recorrente não efetuou o pagamento
das custas processuais, conforme estabelecem o artigo 511 do CPC e
a Resolução nº 333, de 10/1/2007(DJ de 12/1/2007).

Esclareça-se, finalmente, que a hipótese não atrai a aplicação
do art. 511, § 2º, do CPC, porquanto não se trata de insuficiência do
valor do preparo, mas, sim, de sua total ausência.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-816.503/01.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADAS : DRA. ANA CAROLINA M. DE ARAÚJO

E DRA. KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS
S A M PA I O

RECORRIDO : FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO DE
C A RVA L H O 

ADVOGADO : DR. BENEDITO DE PAULA BIZERRIL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do

recorrente quanto ao tema "transferência - limites do ius variandi do
empregador", sob o fundamento de que a licitude da transferência está
condicionada à demonstração de necessidade do serviço, conforme a
Súmula nº 43 desta Corte (fls. 278/283).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados,
com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
(fls. 294/295).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
artigo 102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, 37, XVI, 39, § 3º, e 7º, IV, da Constituição Federal
(fls. 300/308).

Sem contra-razões (certidão de fl. 310).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
A decisão recorrida, que não conheceu do recurso de revista

do recorrente, era passível de reexame nesta Corte, na medida em que
ensejava embargos para a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, nos termos do art. 894 da CLT.

Constata-se, pois, que o recorrente não exauriu a via recursal,
razão pela qual a decisão não é única ou de última instância, o que
desautoriza o seguimento do extraordinário, nos termos do art. 102,
III, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Fe-
deral, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGO-

TAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO
STF. I - Recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma
do TST, sendo ainda cabível o recurso de embargos previsto no art.
894, b, da CLT. Ante a ausência de decisão de única ou última
instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Agravo não
provido." (AI-AgR 643358/MG, Relator Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI, Primeira Turma, DJ 10-08-2007)

"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-
vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo regi-
mental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público do
Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei Estadual
nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº 82/95. Matéria
restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional. Precedentes. 5. Agra -
vo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR-540.446/RS, relator
Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 11/11/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-526.512/99.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE : URUCUM MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : MARIA DO CARMO LOUREIRO PESSOA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

das recorrentes quanto aos temas "nulidade do acórdão Regional -
negativa de prestação jurisdicional", "julgamento extra petita - so-
lidariedade", "horas extras - ônus da prova" e "solidariedade - grupo
econômico" (fls. 327/336).

Irresignada, a Urucum Mineração S.A. interpõe recurso ex-
traordinário, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 340/347 - fax, e 349/356 - original). Argúi a nulidade da
decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que foram desconsiderados aspectos de suma importância
para o deslinde da controvérsia. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. Quanto às horas extras - ônus da prova,
indica violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XIII,
da CF.

A Companhia Vale do Rio Doce - CVRD também interpõe
recurso extraordinário, com fulcro no art. 102, III, "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 359/369 - fax, e 371 - 381 - original). Argúi a
nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
também sob o argumento de que foram desconsiderados aspectos de
suma importância para o deslinde da controvérsia. Relativamente à
"solidariedade - inexistência - julgamento ultra petita", diz ofendido o
art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF.

Sem contra-razões (certidão de fl. 386).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA URUCUM MINE-

RAÇÃO S.A.
O recurso é tempestivo (fls. 337, 340 e 349), está subscrito

por advogado regularmente constituído (fls. 283/287) e o preparo está
correto (fl. 357), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame, limitando-se a alegar que foram desconsi-
derados aspectos de suma importância para o deslinde da contro-
vérsia.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Não procede, outrossim, a alegada ofensa ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Quanto às horas extras - ônus da prova, a decisão recorrida
não conheceu dos embargos da recorrente, sob o fundamento de
que:

"...
No particular, não se divisa violação ao artigo 818 da CLT,

pois, consoante o Eg. Regional, a condenação ao pagamento de horas
extras decorreu da prova oral produzida nos autos.

Veja-se, por oportuno, a decisão proferida pelo Eg. TRT a
respeito da matéria em debate:

'Relativamente ao mérito da causa propriamente dito, a prova
produzida no processo corrobora as afirmações da autora.

O depoimento de fls. 136, prestado pelo ex-diretor admi-
nistrativo das reclamadas, foi claro e preciso' (fl. 195).

Ademais, muito embora a Eg. Turma desta Corte tenha apre-
ciado a matéria sob o enfoque da diretriz perfilhada na OJ nº 233 da
SBDI1, penso que a questão relativa à validade da prova testemunhal
produzida nos autos carece de prequestionamento na instância re-
gional.

Com efeito, do excerto transcrito, constata-se que a Eg. Corte
Regional não apreciou o pedido de horas extras considerando o dis-
posto na aludida OJ, razão pela qual sua apreciação no recurso de
revista, e agora em embargos, encontra óbice da Súmula nº 297 do
T S T.

Não se vislumbra, ainda, violação literal e inequívoca ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

Com efeito, este Eg. Tribunal Superior do Trabalho, seguin-
do a trilha da jurisprudência dominante do STF, vem decidindo que,
em regra, a alegação de afronta ao princípio da legalidade em sede
extraordinária configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Cons-
titucional, máxime quando se atenta para a necessidade de exame da
legislação infraconstitucional pertinente à hipótese.

...
Igualmente infundada a afronta apontada aos incisos XXXV,

LIV e LV, também do artigo 5º da Constituição Federal, porquanto
não viola os princípios do livre acesso ao Poder Judiciário, do devido
processo legal e da ampla defesa o v. acórdão de Turma do TST, que
não conhece de recurso de revista quando não demonstrado o pre-
enchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo
896 da CLT, tal como se deu nos autos.

Por fim, esbarra no óbice da Súmula nº 296, item II, do TST
a pretensão da Reclamada em obter, por meio dos embargos em
apreço, o reexame da especificidade dos arestos transcritos nas razões
do recurso de revista. Por todo o exposto, reputo incólume o artigo
896 da CLT." (fls. 332/333)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, quando se
fundamenta nas Súmulas nºs 296 e 297 desta Corte, para não co-
nhecer dos embargos, razão pela qual eventual ofensa ao preceito
constitucional, apontado pela recorrente (artigo 5º, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal), somente seria reflexa, por de-
pender, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o
procedimento recursal, conforme precedentes do STF acima indicados
e o seguinte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Não procede, por fim, a alegação de ofensa ao art. 7º, XIII,
da Constituição Federal, uma vez que a lide não foi examinada sob o
seu enfoque, circunstância processual que demonstra o não-preques-
tionamento. Tem pertinência ao caso a Súmula nº 356 do Supremo
Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da Urucum Mineração S.A.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA COMPANHIA VA-
LE DO RIO DOCE - CVRD
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O recurso é tempestivo (fls. 337, 359 e 371), está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 249/251) e o preparo está
correto (fl. 382), mas não deve prosseguir.

No que tange à apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, o recurso não deve prosseguir, uma vez que a
recorrente indica como ofendido apenas o referido dispositivo, sem,
contudo, identificar, na decisão recorrida, os pontos que não teriam
sido objeto de exame, limitando-se a alegar que foram desconsi-
derados aspectos de suma importância para o deslinde da contro-
vérsia.

Acrescente-se que a recorrente nem mesmo opôs embargos
de declaração, o que demonstra o seu manifesto propósito de protelar
o julgamento em definitivo do feito.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida não conheceu dos
embargos da recorrente no tema "solidariedade - grupo econômico",
sob o fundamento de que:

"...
De plano, com supedâneo na diretriz contida na Súmula nº

126 deste Eg. TST, rechaça-se a pretensão da Reclamada em ver
afastado dos autos o reconhecimento de grupo econômico.

Nesse ponto, embora o recurso de revista não comportasse a
aplicação da Súmula nº 297 do TST, tendo em vista que a matéria
encontra-se efetivamente prequestionada no acórdão regional, o certo
é que a pretensão da Reclamada envolve, necessariamente, o reexame
de fatos e provas, procedimento que, como sabido, é vedado em
instância recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126 desta Eg.
Corte.

Por outro lado, igualmente não socorre a ora Embargante a
alegação de que, da petição inicial, não consta pedido expresso de
reconhecimento de grupo econômico e de conseqüente condenação
solidária das Reclamadas. Isso porque, ainda que resultasse efeti-
vamente configurada nos autos a ocorrência de julgamento extra pe-
tita, importa ressaltar que os dispositivos de lei apontados como
violados nos embargos em exame desservem ao acolhimento da pre-
tensão deduzida pela ora Embargante.

Com efeito, o artigo 2º, § 2º, da CLT dispõe sobre a for-
mação de grupo econômico, não amparando, portanto, o pleito de
julgamento extra petita; já os incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal somente seriam passíveis de violação via
reflexa, porquanto a matéria ora debatida encontra regramento próprio
na legislação ordinária, constante dos artigos 128 e 460 do CPC." (fls.
335/336)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, quando se
fundamenta na Súmula nº 126 desta Corte, e infraconstitucional, re-
lativamente ao alegado julgamento extra petita (arts. 128 e 460 do
CPC), assim como à configuração do grupo econômico (art. 20, § 2º
da CLT), respectivamente, razão pela qual eventual ofensa ao artigo
5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, somente seria reflexa,
circunstância que dasautoriza o extraordinário.

Nesse sentido os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento." (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário da CVRD.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-537.770/99.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARLINDO GONDIM JÚNIOR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos

dos recorrentes, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
247 da SDI-I desta Corte, segundo a qual as "empresas públicas e
sociedades de economia mista, pertencentes à administração pública
indireta, são sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas, inclusive para fins trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 1º,
II, da Constituição Federal, não havendo óbice à dispensa imotivada,
por não se tratar de relação estatutária, mas sim celetista" (fls.
235/238).

Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário,
com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustentam
que é necessária a motivação do ato de despedimento de empregado
de empresa que integre a administração pública, direta ou indireta.
Alegam violação dos arts. 37, caput, e 173, § 1º, da CF (fls.
241/247).

Contra-razões a fls. 254/259.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 239 e 241), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 19 e 203/204) e o preparo
está correto (fl. 248), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos
dos recorrentes, sob o fundamento de que seu contrato de trabalho foi
disciplinado pela CLT, conforme previsto na art. 173, § 1º, II, da
Constituição Federal, e, por isso mesmo, poderia ser extinto como
qualquer outro contrato de emprego firmado com empresa privada.

Rejeitou, em conseqüência, a alegada afronta ao art. 37,
caput, da Constituição Federal, ressaltando que seu fundamento está
no art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em casos idênticos, já decidiu
que as disposições constitucionais, que regem os atos administrativos,
não podem ser invocados como óbice à dispensa imotivada de so-
ciedade de economia mista:

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) in-
terposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A de acórdão prolatado
pelo Tribunal Superior do Trabalho em recurso ordinário em ação
rescisória. O recurso extraordinário aponta ofensa aos arts. 5º, II,
XXXV; 7º, XXIX; 41 e 173, § 1º, II, da Constituição federal. 2. A
decisão rescindenda manteve sentença que reintegrou o agravado no
emprego por dois fundamentos, transcritos no acórdão recorrido, a
saber: (I) o regulamento então vigente não previa a demissão sem
justa causa e só foi alterado após o início da relação de emprego entre
as partes e (II) os regulamentos das empresas, que conferem van-
tagens superiores àquelas prescritas na CLT, por serem mais be-
néficos, integram o contrato individual de trabalho, não podendo,
desta forma, serem descumpridos ao alvedrio do empregador, sob
pena de nulidade (fls. 168). 3. Abraçando os fundamentos da decisão
rescindenda e afastando alegada violação do art. 173, § 1º, II, da
Constituição, o Tribunal Superior do Trabalho afirma que não há
como se cogitar a vulneração do citado preceito, por ausência de
prequestionamento da matéria. 4. Ora, no julgamento do AI 245.235-
AgR (rel. min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999), ficou consagrado o
entendimento segundo o qual: (I) o regulamento interno de pessoal de
bancos não confere estabilidade em favor de seus empregados e, (II)
em se tratando de pessoas jurídicas de direito privado, as normas de
dispensa trabalhista não são limitadas pelos princípios constitucionais
da Administração Pública. 5. Tal entendimento tem sido reafirmado
pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal relativamente às empresas
públicas e às sociedades de economia mista: "EMENTA: Empresas
públicas e mistas: regime de pessoal. Ainda que da integração das
empresas de economia mista na Administração do Estado possam
advir peculiaridades no regime jurídico da dispensa de seus em-
pregados, não lhes é aplicável o art. 41 da Constituição Federal." (AI
387.498-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.04.2004). "RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHIS-
TA. EMPREGADA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RE-
GIME CELETISTA. READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o re-
corrente e a recorrida se deu no âmbito da Consolidação das Leis
Trabalhistas, com normas próprias de proteção ao trabalhador em
caso de dispensa imotivada. As disposições constitucionais que regem
os atos administrativos não podem ser invocadas para estender aos
funcionários de sociedade de economia mista uma estabilidade apli-
cável somente aos servidores públicos. Precedentes. Recurso extraor-
dinário conhecido e provido." (RE 363.328, rel. min. Ellen Gracie,
Segunda Turma, DJ 19.09.2003). 6. Do exposto, e com base no art.
544, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo e o converto em recurso extraordinário, para, nos termos do
art. 557, § 1º-A, do referido diploma legal, dar-lhe provimento, para
julgar procedente a ação rescisória, por violação do art. 173, § 1º, II,
da Constituição. A parte ora recorrida arcará com os ônus da su-
cumbência, ressalvada a hipótese de ser ela beneficiária da justiça
gratuita." (AI 582.921/MA, Relator Min. Joaquim Barbosa, DJ,
30/5/2006 PP-00025)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. QUESTÃO TRABALHISTA. PRELIMINARES DE NÃO-CO-
NHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. REGIME JURÍDICO DAS EMPRE-
SAS PRIVADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 1.
Trata-se de Agravo Regimental interposto por Mauro de Oliveira
Firmo contra decisão proferida pela Ministra Ellen Gracie nos termos
seguintes (fls. 538-539): "1. Trata-se de recurso extraordinário in-
terposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que negou
provimento a recurso de revista. Entendeu a Corte a quo que a
dispensa sem justa causa do recorrido, empregado de empresa pú-
blica, ofendeu os princípios da administração pública constantes do
art. 37 da CF, o que não é incompatível com o disposto no art. 173,
§ 1º, II, da Lei Maior. Alega a recorrente ofensa ao art. 173, § 1º, II,
da Carta Magna, que "é claro ao disciplinar que a ECT, pertencente à
Administração Pública Indireta, empresa pública, tem seus contratos
regidos pela CLT, posto que é considerada como pessoa jurídica de
direito privado para fins trabalhistas, inclusive." 2. Em 04.10.1984, o
recorrido foi admitido, no cargo de operador de triagem e transbordo,
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa
pública, e foi dispensado em 20.10.1997. O recorrido pretende a
aplicação dos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição
da República a vínculo laboral celetista, para com isso obter a rein-
tegração no emprego. A tese já foi refutada por esta Suprema Corte
em precedente com a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EMPREGADA DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. REGIME CELETISTA.
READMISSÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 37 DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE. O vínculo entre o recorrente e a recorrida se
deu no âmbito da Consolidação das Leis Trabalhistas, com normas
próprias de proteção ao trabalhador em caso de dispensa imotivada.
As disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
podem ser invocadas para estender aos funcionários de sociedade de
economia mista uma estabilidade aplicável somente aos servidores
públicos. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(RE 363.328, de minha relatoria, 2ª Turma, unânime, DJ de
19.9.2003). No mesmo sentido: AI 245.235-AgR, rel. Min. Moreira
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ de 12.11.1999. 3. O aresto impugnado
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, razão por que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, para restabelecer a sentença de
primeira instância." 2. O Agravante alega, em preliminar, que o re-
curso extraordinário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT não deveria sequer ter sido conhecido, porquanto "a decisão

contra a qual foi oferecido recurso extraordinário não tem natureza
constitucional, mas processual". Alega, pois, que, se ofensa à Cons-
tituição houve, seria esta reflexa ou indireta, o que impede o co-
nhecimento do recurso nesta via extraordinária. 3.3. No mérito, sus-
tenta que "o STF já se posicionou acerca da inaplicabilidade do
disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal à agravada tendo
em vista que, por se tratar de empresa que não exerce atividade
econômica, sendo monopolista da atividade postal, por expressa pre-
visão constitucional, assume caráter de autarquia, sendo, inclusive,
sujeita à execução por meio de precatório" (fl. 548). 4. A Procu-
radoria-Geral da República manifestou-se favoravelmente ao provi-
mento do presente Agravo Regimental (fls. 556-562). Decido. 5. O
Agravo Regimental há de ser provido. O recurso extraordinário da ora
Agravada não preenche requisitos específicos de admissibilidade,
conforme anotou o parecer da lavra da Dra. Sandra Cureau, Sub-
procuradora-Geral da República, do qual transcrevo o excerto se-
guinte (fls. 559-560): "Os Juízos originários reconheceram a ilega-
lidade da dispensa do agravante com base em dois fundamentos
distintos: (I) verificação da estabilidade do empregado público, em
consonância com o art. 37 da Constituição Federal, que proíbe a
dispensa imotivada; e (II) estabilidade provisória, nos termos da le-
gislação trabalhista, em virtude de o empregado ter sido demitido
com hérnia lombar. Quanto ao segundo fundamento, o argumento
lançado no apelo extremo, de que a "a argüição de que sofria de
doença ocupacional não foi demonstrada, sequer por perícia nos au-
tos, o que faz cair por terra as alegações do recorrido e do próprio
acórdão ora atacado" (fls. 475), implica, inevitavelmente, no revol-
vimento da matéria fático probatória, o que é vedado pela Súmula
n.º279/STF. Transcrevo do acórdão que não conheceu do recurso de
revista: "Descabe também falar-se em contrariedade ao Enunciado nº
08 do TST, visto que o egrégio TRT sequer emitiu tese explícita
acerca da estabilidade acidentária à luz do disposto no aludido enun-
ciado, nem foi argüido para tal por meio de embargos declaratórios,
nos termos do Enunciado nº 297 desta Corte. Mesmo que assim não
se entenda, a decisão recorrida, no particular, decorreu do exame dos
documentos de fls. 25/26, apresentados com a inicial, pelo que a
contrariedade ao citado enunciado não restaria caracterizada." (Fls.
439). Assim sendo, considerando que esse fundamento é suficiente,
por si só, para a manutenção do acórdão recorrido, e que essa Co-
lenda Corte não pode decidir em sentido contrário, porque, como dito,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o recurso ex-
traordinário não merece ser conhecido." 6. Mesmo que fosse possível
superar essas preliminares de conhecimento, ainda assim, o recurso da
ora Agravada não poderia ter sido provido. Isso porque este Supremo
Tribunal já se pronunciou desfavoravelmente à tese nele versada, no
julgamento, em Plenário, do Recurso Extraordinário 220.906, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, cuja ementa é a seguinte:
"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IM-
PENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.
RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXE-
CUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equi-
parada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhora-
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bilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem ati-
vidade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que
não exerce atividade econômica e presta serviço público da com-
petência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância
ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo
100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido." Nesse julgamento, portanto, este Supremo Tribunal decidiu que
a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT não se submete
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas, razão pela qual não pode dispensar imoti-
vadamente seus funcionários. 7. Pelo exposto, dou provimento ao
agravo regimental para, reconsiderando a decisão agravada, negar
seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil." (RE-463.505 AgR/RJ, Relatora Min.
Cármen Lúcia, DJ 7/2/2007 PP-00040).

Não procede, pois, a alegada ofensa aos arts. 37, caput, e
173, § 1º, II, da CF.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-569.298/99.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DUCLERC COELHO DA FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de em-

bargos do recorrente quanto ao tema "gratificação de função - re-
versão ao cargo efetivo - estabilidade financeira", sob o fundamento
de que a Turma decidiu em consonância com a Súmula nº 372, item
I, desta Corte (fls. 453/456).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 464/465).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a nulidade da decisão
recorrida, por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, mes-
mo com a oposição de embargos de declaração, a SBDI-1 desta Corte
não se manifestou acerca do fato de que a parcela em debate é a
"gratificação de caixa", verba totalmente diversa da prevista na Sú-
mula nº 372, qual seja, "gratificação de função". Aponta violação do
art. 93, IX, da CF. Insiste, ainda, na tese de que a supressão da
"gratificação de caixa" ofendeu diretamente o art. 7º, VI, da CF (fls.
469/475).

Contra-razões a fls. 480/485.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 466 e 469), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 16 e 476) e o preparo está
correto (fl. 477), mas não deve prosseguir.

Não procede a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional, argüida a pretexto de que na decisão recorrida não foi
analisada a indagação do recorrente, de que a parcela em debate é a
"gratificação de caixa", e não a "gratificação de função", sendo ina-
plicável a Súmula nº 372 desta Corte.

A decisão recorrida é explícita ao consignar que:
"... constitui inovação recursal, porquanto não aduzida no

Recurso de Embargos, a argumentação de que é inaplicável a Súmula
372 desta Corte, porque trata de gratificação de função enquanto que
no presente caso se discute a gratificação de caixa. Logo, não há
omissão a ser sanada neste aspecto.

..." (fl. 465)
Como se vê, na decisão recorrida, foi enfrentado explici-

tamente o questionamento do recorrente, notadamente acerca da ina-
plicabilidade da Súmula nº 372 desta Corte, por se tratar de gra-
tificação de função e não de caixa.

Certo ou errado, houve a entrega da prestação jurisdicional.
Intacto, pois, o artigo 93, IX, da CF.
Quanto ao mérito, "gratificação de função - reversão ao car-

go efetivo - estabilidade financeira", a decisão recorrida não conheceu
dos embargos do recorrente, sob o seguinte fundamento:

"...
O reclamante sustenta que a supressão da gratificação de

função é ilegal, sob o argumento de que essa parcela tem natureza
salarial e era recebida com habitualidade. Argumenta que a não-
integração da referida parcela importa em redução salarial. Aponta
ofensa aos arts. 457, § 1º, da CLT e 7º, inc. VI, da Constituição da
República.

No entanto, o Tribunal Regional registrou que o reclamante
percebeu a gratificação de função por menos de dez anos. Assim, a
decisão da Turma está em consonância com a Súmula 372, item I, do
TST (conversão da Orientação Jurisprudencial 45 da SBDI-1), cuja
redação é a seguinte:

'Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos
pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu
cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o
princípio da estabilidade financeira.'

Assim, a aplicação do entendimento pacífico desta Corte
afasta de pronto a aferição das violações a artigos de lei apontadas,
exatamente porque aquele reflete a interpretação dos dispositivos que
regem a matéria em questão, já se encontrando, portanto, superado o
debate a respeito.

..." (fls. 455/456)
Fácil perceber-se que a questão relativa à supressão da gra-

tificação de função está circunscrita ao exame de legislação infra-
constitucional (artigo 457 da CLT e Súmula nº 372 desta Corte), que,
eventualmente ofendida, desautoriza o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: CASO EM QUE ENTENDIMENTO DIVERSO
DO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO EXIGIRIA O RE-
EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTI-
NENTE. A alegada ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-
ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária. Incide, ainda, o óbice da Súmula 636 do STF. Agravo
desprovido." (AI-AgR 506193 / SC - SANTA CATARINA, Rela-
tor(a): Min. CARLOS BRITTO, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJ
09-12-2005 PP-00007)

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

Insuscetível de reforma ou reconsideração o despacho agra-
vado.

Na Justiça do Trabalho, o pleito sobre a diferença da multa
do FTGS, decorrente dos expurgos inflacionários, pode ser fundado
em duas causas de pedir distintas.

A primeira delas é atualização do saldo da conta vinculada
do FGTS, resultado do trânsito em julgado de decisão prolatada na
Justiça Federal. Por força dessa decisão, e com a conseqüente re-
tificação do montante que deveria estar depositado na conta vinculada
do trabalhador, surge, nesse momento, a pretensão de obter, na Justiça
do Trabalho, diferenças decorrentes do recolhimento a menor da mul-
ta prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.

A outra causa de pedir possível é o reconhecimento do di-
reito aos complementos de atualização monetária pela Lei Comple-
mentar nº 110/2001.

Trata-se, porém, de causas de pedir excludentes entre si, pois
aquele que opta por se submeter aos termos da Lei Complementar nº
110/01 deve declarar, também, 'que não está nem ingressará em juízo
discutindo os complementos de atualização monetária relativos a ju-
nho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de
fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991' (art.
6º, III).

Assim, aquele que teve seu direito à atualização do saldo de
sua conta vinculada reconhecido mediante trânsito em julgado de
decisão judicial não pode invocar, como causa de pedir, a aludida lei
complementar, uma vez que obstado de se submeter a seus termos.

Dessarte, ante a peculiaridade da situação em que se en-
contram aqueles que ingressaram com demanda perante a Justiça
Federal antes do advento da Lei Complementar nº 110/01, esta Corte
houve por bem conceder nova redação à Orientação Jurisprudencial
nº 344 da C. SBDI-1 (DJ de 22/11/05), passando a contemplar, como
termo inicial do prazo prescricional, além da data de publicação da
lei, a comprovação do trânsito em julgado da decisão na Justiça
Federal que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

Estes, os termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, pertinente à espécie:

'FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

'O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.'

A ação para reaver as diferenças da multa de 40% do FGTS
nasceu apenas quando da entrada em vigor da Lei Complementar nº
110/2001 ou quando do trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal como ensina a teoria
da actio nata. Trata-se de notória e iterativa jurisprudência deste Eg.
Tribunal Superior, materializada na supratranscrita orientação juris-
prudencial.

Por sua vez, tratando-se de causas de pedir incompatíveis e
excludentes entre si, o prazo prescricional para o ajuizamento da
Reclamação Trabalhista, se a causa de pedir é o direito à atualização
do saldo da conta vinculada reconhecido na Justiça Federal, tem
início com o trânsito em julgado dessa decisão, independentemente da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Nesse sentido: E-RR-
844/2004-042-03-00.8, Red. Des. Min. Milton de Moura França, DJ-
17/02/2006.

Dessarte, não há falar nas violações e contrariedades apon-
tadas.

Nego provimento ao Agravo." (fls. 194/195)
Não há ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,

uma vez que a prescrição foi contada a partir do trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral.

Acrescente-se, também, como fundamento inviabilizador da
alegada ofensa, que a controvérsia foi dirimida com base em nor-
matização ordinária (Lei Complementar nº 110/2001 e Orientação
Jurisprudencial nº 344 da CSBDI-1).

E, nesse contexto, possível ofensa demandaria, em primeiro
lugar, demonstrar-se que a norma ordinária foi mal-aplicada, cir-
cunstância processual essa que inviabiliza a pretensão do recorrente.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:
"EMENTA: 1. Recurso extraordinário: inadmissibilidade:

discussão acerca da responsabilidade do empregador pelo pagamento
de diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS resultantes dos
expurgos inflacionários, afeta ao âmbito de legislação ordinária (L.
8.036/90), de reexame inviável no recurso extraordinário. 2.Recurso
extraordinário: descabimento: controvérsia a respeito de prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos dispositivos cons-
titucionais invocados: precedentes." (AI-AgR 580313/SP, Relator:
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, DJ 04-08-2006)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A discussão relativa à res-
ponsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de 40%
sobre os depósitos do FGTS e ao prazo prescricional para propositura
da ação situa-se no campo infraconstitucional. Precedentes. Agravo
regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 463628/MG, Re-
lator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJ 02-02-2007)

<!ID541655-15>

PROC. Nº TST-RE-A-RR-219/2003-102-03-00.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NAZARENO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL-

VA, DR. FÁBIO DE SOUZA LEME E
DRA.TATHIANA PASSONI REIS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista, quanto ao tema "prescrição - diferença da multa de 40%
sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários - trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal", com fundamento
sintetizado na seguinte ementa:

"AGRAVO RECURSO DE REVISTA EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUA-
RENTA POR CENTO) PRESCRIÇÃO TRÂNSITO EM JULGADO
DE DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDERAL Tratando-se
de causas de pedir incompatíveis e excludentes entre si, o prazo
prescricional para o ajuizamento da Reclamação Trabalhista, se a
causa de pedir é o direito à atualização do saldo da conta vinculada
reconhecido na Justiça Federal, tem início com o trânsito em julgado
dessa decisão, independentemente da vigência da Lei Complementar
nº 110/2001. Precedente: E-RR-844/2004-042-03-00.8.

Agravo a que se nega provimento." (fl. 193)
Inconformado, o recorrente interpõe recurso extraordinário,

com base no artigo 102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 5º,
LV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 199/207).

Contra-razões a fls. 214/216.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 197 e 199), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 209/211) e o preparo está
correto (fl. 212), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento do recorrente quanto ao tema "diferenças de multa sobre o
saldo da conta vinculada ao FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", sob o fundamento de que:

"Assinalou o referido despacho, no que interessa, que o acór-
dão regional está conforme à jurisprudência dominante deste Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, consagrada pela Orientação Juris-
prudencial no 344 da C. SBDI-1.

O Reclamante interpõe Agravo às fls. 183/189. Alega que o
prazo prescricional da pretensão de haver diferenças dos expurgos do
FGTS na multa de 40% (quarenta por cento) teve início com a
entrada em vigor da Lei Complementar nº 110/01. Indica violação aos
artigos 5º, XXXV e LV, 7º, XXIX, da Constituição da República e 6º
da LICC, bem como com a Orientação Jurisprudencial no 344 da
SBDI-1, ambas do TST.
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"Despacho DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento
interposto de decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as
alegações de prescrição e existência de ato jurídico perfeito, man-
tendo a condenação do ora recorrente no pagamento de valor cor-
respondente à complementação da multa compensatória de 40% in-
cidente sobre as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
não creditados nas contas vinculadas do FGTS. No recurso extraor-
dinário a parte alega que a decisão recorrida afrontou o disposto nos
arts. 5o, XXXVI (ato jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição
federal. A ofensa ao art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do re-
corrente, porque a reclamação trabalhista foi ajuizada quando ul-
trapassado o prazo prescricional a que alude o referido dispositivo
constitucional. A afronta ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal
é justificada pela alegação de que o ora recorrente está sendo con-
denado a pagar as diferenças referentes à multa compensatória de
40% sem que para isso tenha dado causa ao erro de cálculo, por-
quanto o pagamento da parcela quando da rescisão contratual levou
em consideração o saldo da conta vinculada naquela oportunidade.
Sem razão a parte recorrente. Inexiste a alegada violação dos arts. 5o,
XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no
apelo extraordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional
e da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na
multa compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vin-
culadas do FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitu-
cional, o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário.
Nesse sentido: AI 580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ
04.08.2006; AI 566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006;
AI 585.987, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI
606.175, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610,
rel. min. Carlos Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de
Mello, DJ 15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo. Bra-
sília, 28 de fevereiro de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA" (AI
635483/DF, DJ 02/04/2007 PP-00041)

Finalmente, não há ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal.

O Supremo Tribunal Federal proclama a impossibilidade de
sua violação literal e direta. A lesão a esse dispositivo depende de
ofensa a norma infraconstitucional, e, assim, somente depois de ca-
racterizada esta última, pode-se, indireta, e, portanto, de forma re-
flexa, concluir que aquele igualmente foi desrespeitado. Preceden-
tes:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687/1997-131-04-40.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. GABRIEL PRADO LEAL
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO CERONI CATARI-

NO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SIEBURGER DE MEDI-

NA
RECORRIDA : SOCIEDADE DE INTEGRAÇÃO ME-

RIDIONAL DE RADIOFUSÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ODINEI PINTO SILVA
RECORRIDO : ASSESSORIA JURÍDICA E SINDICAL

S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente quanto ao tema "contribuição previdenciária -
fato gerador - acordo homologado após o trânsito em julgado da

decisão exeqüenda", sob o fundamento de que a contribuição deve
incidir sobre o valor efetivamente recebido pelo empregado.

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no artigo 102, III, "a," e § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que "o acordo firmado entre as partes não obriga terceiros, como o
INSS, nem lhe pode subtrair as contribuições que lhe são devidas. As
partes não podem transigir sobre o que não lhes pertence, espe-
cialmente caso envolva direitos indisponíveis, de ordem pública, tais
como a arrecadação de tributos" (fl. 122). Aponta violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 116/124).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 126.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Ressalte-se, preliminarmente, que a intimação da decisão re-

corrida se deu anteriormente à vigência da Emenda Regimental nº 21
do STF, de 30 de abril de 2007, que regulamentou a exigência
prevista na Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, de de-
monstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no recurso extraordinário.

Sem razão o recorrente.
A decisão não deixa dúvida de que o empregado e o em-

pregador firmaram acordo judicial, posterior ao trânsito em julgado
da sentença de mérito, dispondo sobre as parcelas que deveriam servir
de incidência para pagamento de contribuição previdenciária.

Referido procedimento é lícito, na medida em que não houve
descaracterização da natureza das parcelas objeto do regular acordo.

Houve, sim, ajuste quanto ao montante que deveria ser pago
pelo empregador e, dentro dessa realidade, consignou-se a exigência
da contribuição previdenciária sobre verbas salariais.

Transação, sem alterar a natureza dos títulos condenatórios,
mas que apenas modifica-se o quantum a ser pago, é legítima e,
portanto, não atinge os interesses do recorrente.

Intacto, pois, o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Acrescente-se, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal

não admite a violação direta e literal do referido dispositivo:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-977/2005-064-03-40.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : EDIMAR ÂNGELO ASSIS ANTUNES
ADVOGADO : DR. GILSON VITOR CAMPOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "equiparação salarial", com
fundamento na Súmula nº 126 desta Corte (fls. 78/80).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argumenta com a
inexistência de prova cabal capaz de justificar a procedência do pe-
dido de pagamento de diferenças decorrentes de equiparação salarial.
Sustenta que o ônus da prova do fato constitutivo do direito postulado
não pode ser atribuído ao empregador. Alega, assim, que o não-
provimento do seu agravo de instrumento afronta o art. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal (fls. 87/94).

Sem contra-razões (certidão de fl. 98).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 81 e 87), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 83/84), o depósito recursal
(fls. 43, 53 e 69) e o preparo (fl. 95) estão corretos, mas não deve
p r o s s e g u i r.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da recorrente, no que tange ao reconhecimento do direito à
equiparação salarial, e o fez com fundamento na Súmula nº 126 desta
Corte, ressaltando que a matéria foi decidida pelo Regional "com base
nas provas produzidas", cujo reexame é vedado em fase de recurso
extraordinário.

Essa decisão é tipicamente de natureza processual, na medida
em que não aprecia o mérito da lide, resultando, assim, na im-
possibilidade de ser atacada via recurso extraordinário.

Nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Por conseguinte, inviável o prosseguimento do recurso a
pretexto de afronta ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1311/2003-009-05-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : ANTÔNIO BALBINO SOUZA DOS

S A N TO S 
ADVOGADOS : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL-

VADR. FÁBIO DE SOUZA LEME
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto aos temas "prescrição" e "responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
sobre os expurgos inflacionários", com fundamento nas Orientações
Jurispridenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 desta Corte. Consigna que
a reclamação foi proposta em 27/6/2003 (fls. 158/162).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Aponta violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 166/184).

Contra-razões a fls. 188/193.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 163 e 166), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 84) e o preparo está correto
(fls. 185).

As questões relativas à prescrição e à responsabilidade da
recorrente pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS foram solucionadas com base nas Orientações Jurisprudenciais
nºs 344 e 341 da SBDI-1, respectivamente. Como conseqüência, a
decisão recorrida repeliu a alegação de ofensa literal e direta aos arts.
5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da controvérsia sob o enfoque das orientações jurisprudenciais
supramencionadas.
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A decisão, portanto, está fundamentada na legislação infra-
constitucional, circunstância processual essa que impede o seguimen-
to do recurso, conforme tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato
jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1325/2003-024-15-00.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : BENJAMIN DAVID BAGLIE
ADVOGADO : DR. LUIZ FREIRE FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo da recor-

rente para manter o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista quanto aos temas "prescrição" e "diferença da multa de
40% sobre o FGTS decorrente dos expurgos inflacionários - res-
ponsabilidade pelo pagamento e ato jurídico perfeito", com funda-
mento nos itens nºs 341 e 344 da Orientação Jurisprudencial da
CSBDI-1 do TST (fls. 158/161).

Inconformada, a recorrente interpõe recurso extraordinário,
com base no artigo 102, III, "a", da CF. Indica violação dos arts. 5º,
II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 164/179).

Contra-razões a fls. 182/193.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 164), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 45 e 143/145), as custas (fl.
180) e o depósito recursal (fls. 96 e 120) foram efetuados a contento,
mas não deve prosseguir.

As questões relativas à prescrição e às diferenças da multa de
40% sobre o FGTS - responsabilidade pelo pagamento e ato jurídico
perfeito - foram solucionadas com base nas Orientações Jurispru-
denciais nºs 344 e 341 da CSDI-1, respectivamente. Como con-
seqüência, a decisão recorrida refutou a alegação de ofensa literal e
direta aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls.
158/161).

Diante desse contexto, inviável o recurso extraordinário, uma
vez que, para se chegar à configuração de ofensa literal e direta a
ambos os preceitos da Constituição Federal, necessário seria o re-
exame da lide sob o enfoque das orientações jurisprudenciais su-
pramencionadas.

A decisão tem, pois, típico conteúdo de natureza infracons-
titucional, circunstância processual essa que impede o seguimento do
recurso, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:

"DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inad-
mitiu RE, a, de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim
ementado (f. 175): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido." Alega o RE, em síntese, a violação
dos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Decido. Com relação aos artigos 5º, II e XXXVI, a discussão acerca
da responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em razão dos expurgos inflacionários, é matéria afeta ao
âmbito da legislação ordinária - L. 8.036/90 -, daí ser inviável o
reexame dessa questão em recurso extraordinário. Por fim, também se
situa no campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo
prescricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da
actio nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando
muito, poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurispru-
dência deste Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T,
Ilmar e 546.511-AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento
ao agravo." (AI-585685-SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ
19.04.06).

"(...) Decido. O tema do artigo 170, II, em nenhum momento
foi analisado pelo acórdão recorrido nem objeto de embargos de
declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Ademais, seja com re-
lação à discussão acerca do artigo 515 do CPC e da possibilidade de
o colegiado em segunda instância, ao afastar preliminar de prescrição,
adentrar de imediato o exame do mérito; seja quanto ao debate con-
cernente à responsabilidade do empregador pelo pagamento da di-
ferença de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em razão dos expurgos inflacionários, trata-se de
matérias adstritas ao âmbito infraconstitucional, a cujo reexame não
se presta a via do recurso extraordinário. Por fim, também se situa no
campo infraconstitucional a controvérsia a respeito do prazo pres-
cricional, dirimida pelo Tribunal a quo com base no princípio da actio
nata e na LC nº 110/2001, cuja possível má aplicação, quando muito,
poderia configurar ofensa indireta ou reflexa aos artigos 5º, XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição, conforme pacífica jurisprudência deste
Tribunal, v.g., AAII 401.154-AgR, 19.11.2002, 1ª T, Ilmar; e 546.511-
AgR, 30.08.2005, 1ª T, Pertence. Nego provimento ao agravo." (AI-
585987-ES, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.06).

"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de
decisão que inadmitiu recurso extraordinário formado contra acórdão
do Tribunal Superior do Trabalho que afastou as alegações de pres-
crição e existência de ato jurídico perfeito, mantendo a condenação
do ora recorrente no pagamento de valor correspondente à com-
plementação da multa compensatória de 40% incidente sobre as di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não creditados nas
contas vinculadas do FGTS. No recurso extraordinário a parte alega
que a decisão recorrida afrontou o disposto nos arts. 5o, XXXVI (ato

jurídico perfeito) e 7o, XXIX, da Constituição federal. A ofensa ao
art. 7o, XXIX, se verifica, na visão do recorrente, porque a re-
clamação trabalhista foi ajuizada quando ultrapassado o prazo pres-
cricional a que alude o referido dispositivo constitucional. A afronta
ao art. 5o, XXXVI, da Constituição federal é justificada pela alegação
de que o ora recorrente está sendo condenado a pagar as diferenças
referentes à multa compensatória de 40% sem que para isso tenha
dado causa ao erro de cálculo, porquanto o pagamento da parcela
quando da rescisão contratual levou em consideração o saldo da conta
vinculada naquela oportunidade. Sem razão a parte recorrente. Afasto,
também a alegação de afronta ao contido nos arts. 5o, XXXVI, e 7o,
XXIX, da Constituição federal, tal como veiculada no apelo ex-
traordinário. É que a discussão acerca do prazo prescricional e da
responsabilidade do empregador pelo pagamento da diferença na mul-
ta compensatória de 40% incidente sobre as diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários não creditados nas contas vinculadas do
FGTS, situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, o que dá
margem ao descabimento do recurso extraordinário. Nesse sentido: AI
580.313-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
585.522-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 04.08.2006; AI
566.638-AgR, rel. min. Cezar Peluso, DJ 09.06.2006; AI 585.987, rel.
min. Sepúlveda Pertence, DJ 10.04.2006; AI 606.175, rel. min. Ri-
cardo Lewandowski, DJ 26.10.2006; AI 585.610, rel. min. Carlos
Britto, DJ 03.04.2006; AI 546.019, rel. min. Celso de Mello, DJ
15.06.2006. Do exposto, nego seguimento ao agravo." (AI-615999-
DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 6.2.07)

Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, também in-
viável o recurso extraordinário, a pretexto de sua ofensa, ante o
entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o dispositivo não
é passível de violação direta e literal (Súmula nº 636 do STF).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1445/2003-102-15-40.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ DE TOLEDO
ADVOGADO : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente quanto ao tema "horas in itinere, com fun-
damento na Súmula nº 90, I, desta Corte e no art. 896, § 5º, da CLT
(fls. 111/112).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que não
são devidas as horas in itinere. Indica violação do art. 5º, II, da CF
(fls. 115/119).

Sem contra-razões fl. (126).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recurso extraordinário vem calcado exclusivamente no art.

5º, II, da Constituição Federal, razão pela qual não deve prosseguir,
ante o firme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que repele a
possibilidade de o referido dispositivo ser agredido direta e lite-
ralmente (Súmula nº 636).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1495/1997-004-16-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BEM S.A
ADVOGADOS : DR. EDSON LIMA FRAZÃO E DR. VI-

TOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Em face da petição de fl. 4007, que esclarece ter sido o

recorrente intimada da decisão recorrida anteriormente a 3 de maio de
2007 (fl. 3989), reconsidero o r. despacho de fls. 4003/4004, que
apontou como óbice ao prosseguimento do recurso a falta de argüição
da repercussão geral e, desde logo, passo ao exame da sua admis-
sibilidade.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada, sob o fundamento de que está deserto o
recurso de revista, com base na Orientação Jurisprudencial nº 140 da
SDI-I. Aplicou, ainda, o óbice da Súmula nº 297 desta Corte (fls.
3977/3978).
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Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta que a aludida di-
ferença é relevante e irrisória, não afetando a garantia do Juízo.
Aponta violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal
(fls. 3994/3996).

Contra-razões a fls. 4000/4004.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 3989 e 3994), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fls. 3983) e o preparo está cor-
reto (fl. 3997), mas não deve prosseguir.

A decisão recorrida, ao negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamado, o fez sob o fundamento de que:

"O Recurso de Revista teve seu seguimento denegado em
face da deserção, uma vez que o reclamado deveria recolher, a título
de depósito recursal, R$ 2.290,36, porém pagou R$ 2.290,00. O
reclamado, por ocasião da interposição do Recurso Ordinário, de-
positou R$ 2.709,64 (cf. fls. 123) e, ao interpor o Recurso de Revista,
recolheu a importância de R$ 2.290,00 (fls. 2.577), totalizando R$
4.999,64. A soma dessas importâncias recolhidas não atinge o valor
estabelecido na condenação que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), conforme se vê a fls. 46. Vale ressaltar que o acórdão regional
não alterou o valor da condenação estabelecido na sentença. O re-
clamado, em seu Agravo de Instrumento, reconhece que pagou R$
0,36 centavos a menos do que deveria. Aduz que o recolhimento
inferior decorreu de vários acordos firmados com os funcionários
substituídos na presente reclamatória no período entre o Recurso
Ordinário e a interposição do Recurso de Revista, gerando assim
redução a título de condenação. Sustenta que a diferença é irrisória e
que, por isso, não estaria configurada a deserção. Todavia, sua tese
não merece acolhida em face dos termos da Orientação Jurispru-
dencial 140 da SBDI-1:

"Depósito recursal e custas. Diferença ínfima. Deserção.
Ocorrência. Ocorre deserção quando a diferença a menor do depósito
recursal ou das custas, embora ínfima, tinha expressão monetária, à
época da efetivação do depósito."

Assim, constada a existência de diferença com expressa mo-
netária, pois superior a 1 centavo, revela-se, realmente, deserto o
Recurso de Revista. Por outro lado, o acordo firmado não afasta, nem
altera o valor atribuído à condenação. Deveria a reclamada observar o
disposto no item II, a e b, da Instrução Normativa 3/1993 desta Corte.
Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento." (fls.
3977/3978)

Explicita, ainda, por força dos embargos de declaração de fls.
3980/3982:

"Não há omissão no julgado, nem mesmo no que se refere a
indigitada ofensa ao art. 5º, incs. incs. XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição da República, que, por não haver sido invocada no Agravo de
Instrumento, não poderia ter sido apreciada quando do seu julga-
mento. Ademais, é ônus da parte para o exercício do direito de defesa
a observância das normas processuais específicas." (Sem grifo no
original)

Essa decisão tem natureza nitidamente processual, uma vez
que se limita ao exame de pressupostos de recorribilidade do recurso
de revista, razão pela qual eventual ofensa aos preceitos constitu-
cionais apontados pela recorrente, somente seria reflexa, por depen-
der, primeiro, do exame da legislação ordinária que disciplina o pro-
cedimento recursal.

Nesse sentido o precedente do STF:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece
neste Tribunal o entendimento de que a interpretação da lei pro-
cessual na aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos
trabalhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à
Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no
caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito ad-
quirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo
infraconstitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Invia-
bilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-
AgR609948/SP, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-
02-2007, sem grifo no original)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL.
OFENSA INDIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento
de que a interpretação da lei processual na aferição dos requisitos
de admissibilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infra-
constitucional. Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de
forma indireta. 2. As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos deci-
sórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 616086/SP, Segunda Turma, Relator Min.
EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem grifo no original)

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1809/2005-009-08-40.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO
RECORRIDA : IVONETE FERRARI DE MELO PI-

NON
ADVOGADO : DR. JOSIAS FERREIRA BOTELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento da recorrente. Quanto à argüida incompetência da Justiça do
Trabalho, consigna que, "Conforme elucida o acórdão Regional, o
auxílio-alimentação pago aos funcionários da Reclamada tem origem
no contrato de trabalho firmado, o que denota que a decisão está em
consonância com o artigo 114 da Constituição da República de 1988."
(fl. 88). Quanto à alegada afronta ao art. 202, § 2º, da Constituição
Federal, aplicou a Súmula nº 297 desta Corte.

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta
com a incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que "é in-
controverso que os valores recebidos pelos aposentados decorrem da
relação com entidade de previdência privada", logo, não decorrem do
contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 114 e 202, § 2º, da
Constituição Federal. Sustenta ainda que "as parcelas complementares
de aposentadoria pleiteadas concedidas em virtude de normas re-
gulamentares e acordo coletivo não têm natureza salarial, mas me-
ramente indenizatória", e, portanto, concedê-las aos aposentados
afronta o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (fls. 94/103).

Sem contra-razões (certidão de fl. 107).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 90 e 94), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 104), o preparo (fl. 105) e o
depósito recursal (fls. 39 e 58) foram efetuados a contento, mas não
deve prosseguir.

A decisão recorrida consigna, taxativamente, que a com-
petência para o exame do pedido de complementação de aposen-
tadoria é da Justiça do Trabalho, uma vez que o "Conforme elucida o
acórdão Regional, o auxílio-alimentação pago aos funcionários da
Reclamada tem origem no contrato de trabalho firmado, o que denota
que a decisão está em consonância com o artigo 114 da Constituição
da República de 1988." (fl. 88). Logo, não procede a alegação de
ofensa ao art. 114 da Constituição Federal, como pretende a re-
corrente, a pretexto de que a relação jurídica seria de natureza civil,
e, assim, estaria afeta à Justiça comum.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em caso envolvendo
a própria recorrente, que:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Compete à Justiça do Trabalho o julgamento de controvérsia relativa
à complementação de pensão ou de proventos de aposentadoria, quan-
do decorrente de contrato de trabalho. Agravo regimental a que se
nega provimento." (AI-AgR 583498/MG, Relator Min. Eros Grau, DJ
2.6.06).

E ainda, com base no mesmo fundamento, outros julgados
existem:

"EMENTA: 1. Competência: Justiça do Trabalho: comple-
mentação de aposentadoria oriunda de contrato de trabalho: prece-
dentes. 2. Recurso extraordinário: inviabilidade para o reexame dos
fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão
recorrido (Súmula 279): precedentes. " (AI-AgR 609809 / SC, Se-
gunda Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence , DJ
13.12.2006).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABA-
LHISTAS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CON-
TRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279
DO STF. I - A jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no
sentido de que o debate acerca dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas torna inviável o recurso extraordinário, por
envolver questões de caráter infraconstitucional. II - Competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento de pedido de complementação
de aposentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Pre-
cedentes. III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que
envolve as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da
Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." (AI-AgR
599475 / PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewa-
dowski, DJ 6.6.2006).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2300/2005-202-02-40.9
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO : SOLANGE ALVES DOS SANTOS
RECORRIDO : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte, ex-
plicitando que não houve impugnação específica ao despacho que
negou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 133/136).

Irresignada, interpõe recurso extraordinário, com fulcro no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal (fls. 139/157 - fax, e
165/183 - originais).

Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
A decisão recorrida, ao não conhecer do agravo de ins-

trumento da recorrente, com fundamento na Súmula nº 422 desta
Corte, não é exaustiva da via recursal, uma vez que era passível de
recurso de embargos para a SBDI-1, nos termos da Súmula nº 353,
"a", desta Corte:

"Nº 353 Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada origina-
riamente pela Turma no julgamento do agravo;

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538,

parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
A hipótese atrai, por conseguinte, como óbice ao seguimento

do recurso extraordinário, a Súmula nº 281 do Supremo Tribunal
Federal in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

E, ainda, precedentes:
"EMENTA: 1. Embargos de declaração recebidos como agra-

vo regimental. 2. É incabível recurso extraordinário quando não es-
gotados os recursos de natureza ordinária. Incidência da Súmula STF
nº 281. 3. Agravo regimental improvido." (AI-ED-472.470/SP, re-
latora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 3/2/2006)

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Decisão recorrida extraordinariamente. Embargos de declaração. De-
cisão da 1ª Turma do TST. 3. Embargos (art. 894, da CLT). Recurso
cabível. Não interposição. 4. Não esgotamento das instâncias or-
dinárias. Súmula 281/STF. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (RE-AgR-350.534/CE, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª
Turma, DJ de 16/12/2005)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2.
Contra a decisão recorrida extraordinariamente era cabível agravo
regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias
ordinárias. Súmula 281/STF. 4. Reajustes Salariais. Servidor Público
do Estado do Rio Grande do Sul. Discussão sobre a eficácia da Lei
Estadual nº 10.395/95, em face da Lei Complementar Federal nº
82/95. Matéria restrita ao âmbito da legislação infraconstitucional.
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-
AgR-540.446/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de
11 / 11 / 2 0 0 5 )

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-2758/2001-069-02-00.1
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : MINORU AGENA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos da

recorrente quanto ao tema "adesão a programa de demissão voluntária
- transação - efeitos", por estar o despacho monocrático, que deu
provimento ao recurso de revista do recorrido, em consonância com a

<!ID541655-16>

Nesse contexto, não se constata a violação do artigo 114 da
Constituição Federal.

Quanto ao artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, inviável
o prosseguimento do recurso a pretexto da alegada violação. A de-
cisão recorrida, ao não conhecer do recurso de embargos, ressaltando
que a matéria de que trata esse dispositivo carece do necessário
prequestionamento (Súmula nº 297 desta Corte), é tipicamente de
natureza processual, pois não foi apreciado o mérito da lide, não
podendo ser atacada via recurso extraordinário.

Finalmente, inviável o recurso, a pretexto de afronta ao art.
7º, XXVI, da Constituição Federal. A lide não foi decidida sob o seu
enfoque, razão pela qual o recurso extraordinário não deve prosseguir,
ante a falta do necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356
do STF).
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Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte. Rejeitou a
alegada afronta direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Mantida, por conseguinte, a decisão monocrática que, invocando o
art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso de revista do
recorrido quanto à eficácia da transação extrajudicial decorrente da
adesão ao plano de desligamento voluntário, visto que demonstrado
atrito com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta
Corte, determinando o retorno dos autos ao TRT da 2ª Região, a fim
de que, refutada a quitação total do contrato de trabalho, prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

Ficou assim consignado na ementa:
"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-

TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. OJ
nº 270/SBDI 1. A quitação fornecida por empregado, em virtude de
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, somente produz
eficácia liberatória relativamente ao extinto contrato de trabalho quan-
to às parcelas e aos valores expressamente consignados no recibo.
Assim, não há que se falar em quitação ampla, geral e irrestrita de
todas as parcelas decorrentes da relação de emprego. As parcelas não
discriminadas no termo de rescisão, e eventualmente não pagas, po-
derão ser postuladas em Juízo pelo empregado, porque, em relação a
elas, não se operou a coisa julgada. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI 1. Embargos não conhecidos inte-
gralmente." (fl. 333).

Irresignada, a recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em
síntese, que a adesão do recorrido ao PDV, de forma livre e es-
pontânea, pela qual deu plena quitação dos direitos decorrentes do
contrato de trabalho, carateriza ato jurídico perfeito, que não pode ser
desconsiderado. Indica violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal (fls. 343/354).

Contra-razões apresentadas a fls. 359//370 - fax, e 371/382 -
originais.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 340 e 343), está subscrito por

advogado regularmente constituído (fl. 245), o depósito recursal (fl.
355) e as custas processuais (fl. 356) foram efetuadas a contento, mas
não deve prosseguir.

A lide, circunscrita aos efeitos decorrentes da adesão do
reclamante ao Programa de Dispensa Incentivada, instituído pela re-
corrente, por força de transação extrajudicial, foi decidida com base
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão de ofensa literal
e direta ao art. 5º, XXXVI, da CF, necessário seria não só o reexame
da matéria fática (Súmula nº 279 do STF), como também dos ele-
mentos objetivos configuradores da transação extrajudicial, e, por-
tanto, do alcance do ato jurídico que as partes, livremente, praticaram,
todos disciplinados pela legislação ordinária (arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil).

Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFEN-
SA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz da legislação in-
fraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se
no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento." (AI-AgR 616341/SP, Relator Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, DJ 11-05-2007.

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido."
(RE-AgR 245580 / PR, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 08-03-
2002 PP-00061).

"A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o re-
curso extraordinário, há de ser "direta e frontal" (RTJ 107/661,
120/912, 125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184,
759/161), "direta, e não indireta, reflexa" (RTJ 152/948, 152/955),
"direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ
105/1.279, 127/758, 128/886; STF-RT 640/229)."

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu re-
conhecimento depende de rever a interpretação dado à norma or-
dinária pela decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infra-
constitucional dessa última que define, para fins recursais, a natureza
de questão federal. Admitir o recurso extraordinário por ofensa re-
flexa ao princípio constitucional da legalidade seria transformar em
questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação
da lei ordinária, baralhando as competências repartidas entre o STF e
os tribunais superiores e usurpando até a autoridade definitiva da
Justiça dos Estados para a inteligência do direito local "(RTF
161/297)." (in Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª
edição - pg. 1.822)".

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do TST

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.

PRESIDÊNCIA

S E C R E TA R I A - G E R A L 
<!ID539485-0>

PROCESSO Nº TST-CSJT-271/2006-000-90-00.8
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto : Recursos Humanos - Processo Administrativo - Revisão da
decisão do TRT-1ª - Sindicância referente à homologação de concurso
público para servidor
Relator : CONS. BARROS LEVENHAGEN

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso em matéria administrativa interposto pela
Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região contra a decisão,
materializada na certidão de fls. 154, do TRT da 7ª Região, pela qual,
por maioria de votos, fora determinado o arquivamento dos autos da
Sindicância TRT nº 04091/2006-000-07-00-8.

Após sustentar sua legitimidade recursal, o recorrente suscita
preliminares de nulidade da decisão, por suspeição de um dos Juízes
que participara da sessão administrativa, de nulidade processual, por
falta de vista ao MPT, culminando por denunciar a nulidade da
própria Sindicância.

Isso em virtude de ela ter sido arquivada sem que fossem
colhidas todas as provas relativas ao incidente que antecedera a ho-
mologação do Concurso Público para os cargos de Analista Judiciário
e de Técnico Judiciário, envolvendo servidores então lotados na Pre-
sidência do Tribunal, que teriam, supostamente, impedido o cum-
primento de ordem contida em ofício oriundo da Justiça Federal.

Pelo ofício de fls. 155/157, a Presidente daquela Corte, após
rápida digressão sobre o ocorrido em relação à determinação judicial,
informou ter recebido ofício do MM Juiz Federal da 1ª Vara da Seção
Judiciária do Ceará, no qual Sua Excelência enfatiza não ter havido
qualquer ato tendente a retardar ou obstruir a ação da Justiça Fe-
deral.

Por conta dessa informação, o então relator Conselheiro Ri-
der de Brito, pelo despacho de fls. 168, concedeu à Procuradoria-
Geral do Trabalho prazo de 10 dias, a fim de que se manifestasse
sobre o interesse no prosseguimento do recurso em matéria admi-
nistrativa, prazo que decorreu em branco, conforme certidão de fls.
170.

Pois bem, do ofício do MM. Juiz Federal da 1ª Vara da
Seção Judiciária do Ceará, dando conta de não ter havido qualquer
ato tendente a retardar ou obstruir a ação da Justiça Federal, ocor-
rência que determinara a abertura da Sindicância, e sobretudo do
silêncio do recorrente acerca do interesse no prosseguimento do ape-
lo, segue-se a conclusão inexorável de achar-se prejudicado o seu
exame, por perda de objeto.

Do exposto, com fundamento no artigo 12, inciso II do
RICSJT, julgo prejudicado o recurso administrativo, por perda de
objeto.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho.
Publique-se. Após, arquive-se.
Brasília, 4 de setembro de 2007.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Conselheiro Relator




